
[image: ]


Programa de Requalificação Urbana e Segurança Cidadã de Vitória 
(1ª Etapa do Plano de Ação Vitória Sustentável)
primeira etapa - autorizado pela Lei Municipal 9.054/2016

(BR-L1497)


REGULAMENTO OPERACIONAL 
DO PROGRAMA





Consultora: Vera L. Bazzanella
Agosto/2018


SUMÁRIO

	I. APRESENTAÇÃO E DIRETRIZES
	

	II. INTRODUÇÃO
	

	III. MARCO DE REFERÊNCIA DO PROGRAMA
	

	3.1. Objetivo Geral
3.2. Objetivos Específicos
	

	IV. COMPONENTES DO PROGRAMA
V. ASPECTOS AMBIENTAIS E SOCIAIS DO PROGRAMA
VI. CUSTO E FINANCIAMENTO
VII. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSOS
	

	VIII. ARRANJO INSTITUCIONAL PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA
	

	     8.1.	Organismos envolvidos com o Programa
8.2. Gestão e Execução do Programa 
	

	8.3. Conselho Consultivo do Programa 
8.4. Unidade Gestora do Projeto (UGP)
8.5. Funções da UGP
	

	 8.6. Funções da Comissão Especial de Licitação (CEL)
   8.7. Consultores Individuais de Apoio ao Gerenciamento e da Empresa de Supervisão de Obras do Programa
 8.8. Auditoria Externa Independente
 8.9. Coordenação e Participação de Outras Entidades
	

	IX. PLANEJAMENTO E GESTÃO DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA
	

	9.1.  Planejamento da Execução do Programa
	

	9.2.  Gestão Financeira da Execução do Programa 
	

	X. NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS E AQUISIÇÕES DE BENS
	

	10.1. Plano de Aquisições (PA)
	

	10.2. Métodos de Aquisições, de Contratações e Revisões
	

	XI. GERENCIAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PROGRAMA
	

	11.1. Matriz de Resultados 
	

	11.2. Sistema de Informações Gerenciais – SIG
	

	XII. RELATÓRIOS 
	

	12.1. Relatórios de Planejamento, Andamento e Avaliação
	

	12.2. Relatórios de Progresso e Demonstrações Financeiras
	

	XIII. CONTROLE INTERNO E CONTROLE EXTERNO DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA 
	

	13.1 Registros, Inspeções e Relatórios
	

	13.2. Auditoria Externa
	

	13.3. Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo
	

	XIV. VALIDAÇÃO, REVISÃO E DIVULGAÇÃO DO ROP
	

	XV. INSTRUMENTOS LEGAIS
	

	15.1. De Criação da UGP, do Conselho Consultivo do Programa e da Comissão Especial de Licitação.
	

	XVI. DIFUSÃO DE RESULTADOS
	


ANEXOS


























NOMENCLATURAS UTILIZADAS

Entidades

	BID
	Banco Interamericano de Desenvolvimento 

	COFIEX
	Comissão de Financiamentos Externos 

	CCP
	Comitê Consultivo do Programa

	CDV
	Companhia de Desenvolvimento, Inovação e Turismo de Vitória 

	CESAN
	Companhia Espírito Santense de Saneamento 

	EEMIL 
	Estação Ecológica Municipal da Ilha do Lameirão

	GM
	Guarda Municipal

	PGM
	Procuradoria Geral do Município de Vitória

	PNMDLGF
	Parque Natural Municipal Dom Luís Gonzaga Fernandes

	PMV
	Prefeitura Municipal de Vitória

	SEDEC
	Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Cidade

	SEGES
	Secretaria Municipal de Gestão, Planejamento e Comunicação 

	SEGOV
	Secretaria Municipal de Governo

	SEMAS
	Secretaria Municipal de Assistência Social

	SEMC
	Secretaria Municipal de Cultura

	SEMCID
	Secretaria Municipal de Cidadania, Direitos Humanos e Trabalho

	SEME
	Secretaria Municipal de Educação

	SEMESP
	Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

	SEMFA
	Secretaria Municipal de Fazenda

	SEMMAM
	Secretaria Municipal e Meio Ambiente

	SEMOHAB
	Secretaria Municipal de Obras e Habitação

	SEMSU
	Secretaria Municipal de Segurança Urbana 

	SEMUS
	Secretaria Municipal de Saúde

	SETRAN
	Secretaria Municipal de Transporte, Trânsito e Infraestrutura Urbana 

	TCE
	Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo

	TCU
	Tribunal de Contas da União

	UGP
	Unidade Gestora do Projeto 

	CGM
	Controladoria Geral do Município

	CS
	Central de Serviços









Termos

	CCC
	Centro de Cooperação da Cidade

	CEL
	Comissão Especial de Licitação

	CRAMSV
	Centro de Referência de Atendimento a Mulher em Situação de Violência

	OE
	Órgão Executor

	ON
	Orla Noroeste

	PA
	Plano de Aquisições

	PEP
	Plano Executivo Plurianual 

	PGAS
	Plano de Gestão Ambiental e Social 

	POA
	Plano Operacional Anual

	PPA
	Plano Plurianual

	Programa
	Programa de Requalificação Urbana e Segurança Cidadã de Vitória

	RIPSV
	Rede Integrada de Prevenção Social da Violência

	SGA
	Sistema de Gestão Ambiental

	SIG
	Sistema de Informações Gerenciais

	TDRs
	Termos de Referência

	TRD
	Termos de Recebimento Definitivos 






















I. APRESENTAÇÃO E DIRETRIZES

O presente Regulamento Operacional do Programa (ROP) tem o propósito de estabelecer os termos, as condições e os procedimentos que regerão a preparação e execução dos projetos e atividades do Programa de Requalificação Urbana e Segurança Cidadã de Vitória, parcialmente financiado com recursos do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), por meio do Contrato de Empréstimo N.º XXXXX/OC – BR, firmado entre esse Banco e o Município de Vitória.
 
O Regulamento é um documento de caráter dinâmico, com vistas a possibilitar atualizações e ajustes ao longo da execução do Programa, de modo a atender as necessidades surgidas durante sua implantação, consideradas as ações pactuadas no financiamento. 

O ROP contempla o marco de referência do Programa e demais aspectos dele decorrentes e abrange os procedimentos para a gestão administrativa e financeira da execução incluindo, ainda, a supervisão, o controle e a sua divulgação, de acordo com as políticas e normas estabelecidas pelo BID.   

Havendo conflito entre o estabelecido neste Regulamento e o disposto no Contrato de Empréstimo prevalecerá o disposto neste último.
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II. INTRODUÇÃO

A cidade de Vitória é a capital do Estado do Espírito Santo (ES), localizada na Região Sudeste do Brasil, e tem uma população superior a 360 mil habitantes. Tem sido cenário de um processo de urbanização descontrolado que vem afetando a provisão dos serviços públicos básicos e impactando negativamente suas áreas ambientalmente vulneráveis, tais como os manguezais e o Maciço Central, elevação rochosa composta de vegetação nativa da Mata Atlântica. A Orla Noroeste da cidade é uma região representativa do processo de ocupação urbana informal resultante do intenso crescimento demográfico registrado em Vitória nas últimas décadas do século XX.

A ocupação pouco planejada do território comprometeu a capacidade da Prefeitura Municipal de Vitória (PMV) para responder aos desafios de desigualdade social e territorial, de violência urbana e vulnerabilidade ambiental, especialmente na Orla Noroeste (ON). Com o objetivo de fortalecer a capacidade da gestão urbana da PMV para enfrentar estes desafios, Município solicitou ao Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) um financiamento para intervenções específicas na região.

O Programa de Requalificação Urbana e Segurança Cidadã de Vitória, estruturado em dois componentes, visa a contribuir para a diminuição dessas desigualdades, integrando os bairros mais vulneráveis da Orla Noroeste ao resto da cidade. Estes temas foram priorizados como altamente estratégicos no Plano de Ação Vitória Sustentável, da PMV. A estratégia de intervenção proposta consiste em implementar um programa de desenvolvimento urbano integrado, que inclui um robusto componente de segurança cidadã.
 
As obras estarão concentradas nos dez bairros com maiores carências da ON. As ações de sustentabilidade ambiental incluirão as áreas protegidas da Mata Atlântica e os manguezais. As ações de segurança cidadã cobrirão a totalidade da ON, junto a seus vinte e cinco bairros adjacentes, que apresentam altos índices de violência, principalmente em jovens. As ações de planejamento e gestão urbana integrada abrangerão a totalidade da administração da PMV. As figuras 01 e 02 a seguir apresentam as áreas de abrangência do Programa.

 Figura 01 [image: ]
Figura 02 
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III. MARCO DE REFERÊNCIA DO PROGRAMA

a. Objetivo Geral 

O objetivo geral do Projeto é contribuir para melhorar a qualidade de vida da população do Município de Vitória, por meio da redução das desigualdades de desenvolvimento urbano no Município, integrando a região da Orla Noroeste ao resto da cidade.
b. Objetivos Específicos

Os objetivos específicos são:

(i) Promover a requalificação urbana integrada da Orla Noroeste com ações complementares de gestão urbana inteligente e resiliência às mudanças do clima; e 
(ii) Diminuir os crimes violentos na área de influência da Orla Noroeste por meio de ações de prevenção social da violência juvenil e de apoio ao fortalecimento da Guarda Municipal para prevenir e controlar os delitos. 

IV. COMPONENTES DO PROGRAMA

O Programa está estruturado em dois componentes, apresentados a seguir, com prazo de execução de cinco anos.

Componente I: Desenvolvimento Urbano e Gestão Ambiental Sustentável

[bookmark: _Hlk523860190]Seu objetivo é fortalecer o planejamento e a gestão urbana de forma sustentável, melhorar a situação dos assentamentos irregulares vulneráveis, assim como contribuir para a preservação dos ativos ambientais e resiliência da Orla Noroeste frente a potenciais desastres. Este componente foi estruturado em três subcomponentes:

Subcomponente 1. Requalificação Urbana da Orla Noroeste. 
Espera-se financiar, entre outras, as seguintes atividades: 

(i) Obras de infraestrutura e equipamentos urbanos, incluindo  requalificação de cerca de 5 km de vias, passeios e decks, construção de espaços públicos  e aproximadamente 10  km de ciclovia  na cidade;
(ii) Conexões intradomiciliares de esgoto; 
(iii) Regularização fundiária de interesse social priorizando a titulação de mulheres; e
(iv) elaboração de projetos urbanísticos integrados e universais.

Nestas atividades se incorporarão elementos tais como: pavimentos permeáveis, iluminação eficiente e arborização urbana, consideradas como medidas de mitigação e adaptação aos efeitos das mudanças climáticas.  

Subcomponente 2. Sustentabilidade Ambiental Urbana e Redução dos Riscos Naturais. 
Serão financiadas as seguintes atividades:
(i) Contenção de encostas para prevenir deslizamentos; 
(ii) Ampliação e enriquecimento da cobertura vegetal de no mínimo 40 hectares; e
(iii) Monitoramento da qualidade do ar;
(iv) Elaboração do Plano Diretor de Mudança do Clima, atualização do Plano de Gases de Efeito Estufa, revisão e implementação do Plano Diretor de Arborização de Vitória, elaboração dos Planos de Manejo de Unidades de Conservação Municipal (Estação Ecológica Municipal Ilha do Lameirão) e do Parque Municipal Dom Luiz Gonzaga Fernandes. 

Subcomponente 3. Modernização da Gestão Municipal. 

O subcomponente 3 apoiará o Município de Vitória na modernização da gestão e prestação de serviços públicos, mediante o financiamento das seguintes atividades: 
(i) Construção e implementação de um Centro de Cooperação da Cidade (CCC)[footnoteRef:1];  [1:  Caso o terreno objeto do Projeto de Remediação do Terreno do CCC não apresente viabilidade, o Mutuário poderá apresentar ao Banco uma outra opção de terreno que cumpra com as políticas de salvaguardas ambientais e sociais do Banco. 
] 

(ii) Fortalecimento da defesa civil; 
(iii) Apoio a novos planos estratégicos setoriais, tais como: Plano Diretor e Funcional do Centro Histórico e o Plano Municipal de Mobilidade e elaboração de projetos de engenharia;  
(iv) Modernização e adequação do Palácio Municipal, priorizando a ecoeficiência e a acessibilidade; e
(v) Capacitação de servidores públicos municipais.

Na estrutura do CCC está prevista a criação de um Sistema de Alerta para inundações e deslizamentos de terra que permita: (a) analisar o risco por inundações e deslizamentos antecipadamente mediante dados monitorados; (b) definir o critério de tomada de decisão e protocolos para a emissão de alertas às autoridades locais e aos cidadãos; e (c) sensibilizar e capacitar a população, em coordenação com as autoridades municipais, ante este tipo de situações.

Também financiará projetos de engenharia e apoio a novos planos estratégicos setoriais, tais como: Plano Diretor e Projeto Piloto do Centro Histórico; Plano Funcional do Centro; e o Plano de Mobilidade Urbana de Vitória.

Componente II: Segurança Cidadã 

[bookmark: _Hlk523849630]Este componente tem como objetivo  reduziros crimes violentos em regiões administrativas  principalmente, São Pedro, Santo Antônio, Maruípe, Centro e Jucutuquara, mediante o financiamento de ações de prevenção social da violência, com foco na população jovem  de 15 a 24 anos, e de apoio à eficácia da Guarda Municipal em prevenção e controle do delito, com ênfase na prevenção da violência contra as mulheres.  O componente foi estruturado em dois subcomponentes:

2.1. Subcomponente 1. Prevenção Social da Violência Juvenil.  Este subcomponente apoiará a implementação de uma rede integrada de serviços de prevenção social da violência juvenil que possibilite aos jovens ter acesso a oportunidades de inserção social e produtiva, proteção de direitos e redução dos fatores de risco por violência. Serão financiadas as seguintes atividades: 
(i) Reforma, ampliação e modernização do Centro de Referência da Juventude e da Casa da Juventude para apoiar a profissionalização dos jovens;
(ii) Ampliação de um Pronto Atendimento de Saúde, construção e equipamento de no mínimo: três unidades escolares, duas unidades básicas de saúde e um centro de atenção psicossocial para jovens dependentes de álcool e drogas; 
(iii) Ampliação e modernização do Centro de Referência de Atenção à Mulher em Situação de Violência; 
(iv) Reforma, ampliação, e modernização do Centro Especializado em Direitos Humanos; 
(v) Construção de aproximadamente sete equipamentos da Assistência Social; e 
(vi) Ampliação da cobertura das atividades culturais, desportivas e reforma de ao menos cinco espaços para atividades desportivas com ênfase na população jovem e vulnerável.


2.2. Subcomponente 2. Fortalecimento da Guarda Municipal
As seguintes atividades serão financiadas: 

(i) Capacitação da Guarda Municipal com ampliação da presença de seus efetivos nos territórios; 
(ii) Aquisição de equipamentos de mobilidade, proteção e comunicação da Guarda Municipal; e
(iii) Fortalecimento das capacidades do Observatório de Segurança Urbana para a elaboração das políticas públicas. 

[bookmark: _Hlk523853534]Componente III. Gestão do Projeto. Compreende as seguintes atividades: 

(i) Investimentos na Unidade Gestora do Projeto; 
(ii) Contratação de consultores individuais para apoio à gestão do Projeto; 
(iii) Serviços de consultoria para supervisão das obras do Projeto; e 
(iv) Monitoramento, avaliação, auditorias e a implementação do Plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS).

V. ASPECTOS AMBIENTAIS E SOCIAIS DO PROGRAMA
Os riscos e impactos socioambientais do Programa serão adequadamente mitigados e controlados por meio do Plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS), que se aplicará a todas as obras do programa. A implantação do PGAS, assim como a emissão do Relatório Semestral de sua implementação, ficarão a cargo da UGP.

O Programa de Comunicação Social (PCS) e o Subprograma de Atendimento a Consultas e Reclamações são parte integrante do PGAS e deverão nortear as atividades correspondentes.

Para a implementação do PGAS, foram desenvolvidos o Sistema de Gestão Ambiental (SGA) e o Manual do Sistema de Gestão Ambiental (MSGA), que constam como Anexos 2.a e 2.b deste Regulamento. 

Entre as principais medidas a serem adotadas incluem-se: 

(i) atividades produtivas tanto para os pescadores artesanais como para pequenos comerciantes atuantes na ON; (ii) educação ambiental e sanitária visando promover o envolvimento da população beneficiária dos serviços de saneamento básico; (iii) um programa de recuperação e preservação de áreas protegidas; (iv) um mecanismo de compensações para as afetações temporais e permanentes; e (v) um programa de gestão de passivos ambientais, água e solos contaminados por hidrocarbonetos. 

A classificação de riscos de desastres (Tipo 1) para o Programa é moderada e os projetos das obras deverão incluir as medidas para mitigar e evitar estes riscos. 








VI. CUSTO E FINANCIAMENTO

O custo total do Programa é de US$ 125 milhões, sendo US$ 100 milhões do empréstimo e US$ 25 milhões de contrapartida a ser aportada pelo Município de Vitória. O prazo de execução é de 05 anos. A distribuição prevista de custos por fonte está apresentada no Quadro 01.
	
	



Quadro 01: Quadro de Custos (em milhares de US$)
	Componentes/Subcomponentes
	BID
	MV
	Total
	%

	Componentes de Investimento
	91.969
	18.940
	110.909
	88,70

	Componente I – Desenvolvimento Urbano e Gestão Ambiental Sustentável
	68.546
	8.182
	76.728
	61,4

	Subcomponente 1 – Requalificação Urbana da Orla Noroeste
	28.589
	7.727
	36.316
	29,10

	Subcomponente 2 – Sustentabilidade Ambiental Urbana e Redução de Riscos Naturais
	9.112
	303
	9.415
	7,50

	Subcomponente 3 – Modernização da Gestão Municipal
	30.845
	152
	30.997
	24,70

	Componente 2 – Segurança Cidadã 
	23.423
	10.758
	34.181
	27,30

	Subcomponente 1 – Prevenção social da violência 
	21.341
	10.303
	31.644
	25,30

	Subcomponente 2 – Fortalecimento da Guarda Municipal
	2.082
	455
	2.537
	2,00

	Gestão do Projeto 
	8.031
	6.060
	14.091
	11,30

	Gerenciamento e Supervisão de Obras
	3.788
	6.060
	9.848
	7,90

	Monitoramento, avaliação e auditoria
	591
	0
	591
	0,50

	Plano de Gestão Ambiental e Social
	3.652
	0
	3.652
	2,90

	Total
	100.000
	25.000
	125.000
	100,00%






VII. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSOS 

O cronograma de desembolsos está apresentado no Quadro 02.


Quadro 02 - Desembolsos em US$1.000
	Fonte 
	Ano 1
	Ano 2
	Ano 3
	Ano 4
	Ano 5
	Total

	BID
	3.255
	22.389
	34.530
	30.448
	9.439
	100.000

	Local
	1.212
	4.331
	9.447
	8.147
	1.862
	25.000

	Total
	4.467
	26.720
	43.978
	38.595
	11.300
	125.000

	% BID
	3,3
	22,3
	34,5
	30,4
	9,4
	100,0%

	% Local
	4,8
	17,3
	37,8
	32,6
	7,4
	100,0%

































VIII. ARRANJO INSTITUCIONAL PARA A EXECUÇÃO DO PROGRAMA

A Figura 03 apresenta o arranjo institucional para a execução do Programa.

Figura 03 – Arranjo Institucional do Programa
MUNICÍPIO DE VITÓRIA
SEGES
UGP
COMITÊ CONSULTIVO DO PROGRAMA (CCP)
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO, INOVAÇÂO E TURISMO DE VITÓRIA
CESAN
CONSULTORES INDIVIDUAIS
BID
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria de Gestão, Planejamento e Comunicação
Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Secretaria Municipal de Cidadania, Direitos Humanos e Trabalho
Secretaria Municipal de Obras e Habitação
Procuradoria Geral do Município
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Cultura
Central de Serviços
Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Cidade
Secretaria Municipal de Segurança Urbana
Secretaria Municipal de Fazenda
Controladoria Geral do Município
Secretaria Municipal de Assistência Social
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Transporte, Trânsito e Infraestrutura Urbana
Órgão da Administração Direta
Órgão da Administração Indireta
Concessionária





























8.1.  Organismos envolvidos com o Programa

Com base no desenho do Programa estão relacionadas abaixo as secretarias e demais órgãos municipais envolvidos, além da Companhia Espírito Santense de Saneamento (CESAN), com destaque para as funções relacionadas com sua execução. São áreas e órgãos que se prevê que tenham, ou possam vir a desempenhar, papéis específicos em sua execução, como suporte técnico, de supervisão e acompanhamento das intervenções, de futura operação e manutenção dos sistemas resultantes, e de apoio nas licitações. A SEGES atuará como órgão executor do Programa, por meio da UGP.

A Matriz de Responsabilidades, que contempla as diversas áreas técnicas da Prefeitura Municipal de Vitória envolvidas na execução do programa, está apresentada como Anexo 03 deste Regulamento.

· Atribuições Gerais dos Órgãos Envolvidos

· Participar do Comitê Consultivo do Programa (CCP), em nível estratégico;
· Fornecer à UGP os elementos necessários e colaborar para a elaboração dos Termos de Referência dos objetos relativos à sua área de atuação;
· Fornecer à UGP, sempre que necessário, as informações técnicas acerca do Programa;
· Informar à UGP sobre a execução das ações do Programa e as possíveis intercorrências;
· Implantar o Plano Operacional Anual (POA) discutido no âmbito do Comitê Consultivo do Programa (CCP), no que lhe couber;
· Discutir e aprovar os produtos referentes a cada etapa do Programa, em sua área de atuação;
· Promover a fiscalização dos serviços contratados para o Programa, em sua área de atuação;
· Contribuir e fornecer informações à UGP sobre as ações previstas nas áreas que serão beneficiadas com intervenções do Programa;
· Realizar o acompanhamento de indicadores constantes da Matriz de Resultados do Programa, que possibilitem identificar os avanços em cada período, ou recomendar sua adequação, em sua área de atuação;
· Indicar servidores da sua equipe técnica para comporem o núcleo setorial de desenvolvimento e acompanhamento das ações relacionadas com o Programa;
· Fornecer as informações necessárias para as empresas contratadas para a execução dos objetos do Programa, em sua área de atuação;
· Elaborar relatórios trimestrais, ou quando solicitado pela UGP, sobre os avanços alcançados em cada produto e atividade sob sua responsabilidade;
· Encaminhar à UGP as ações do Programa para inclusão no Plano Plurianual (PPA), na Lei Orçamentária Anual (LOA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO);
· Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

· Secretaria Municipal de Gestão, Planejamento e Comunicação (SEGES), Órgão Executor do Programa

· Planejar e realizar a gestão técnica, administrativa e fiduciária, bem como o monitoramento e a avaliação do Programa, com base em sua Matriz de Resultados;
· Implementar a Unidade Gestora do Programa (UGP), de acordo com as políticas e diretrizes estabelecidas; 
· Implementar o Plano de Comunicação Social do Programa, que integra o Plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS);
· Garantir a tramitação prioritária dos processos do Programa;
· Dar suporte a realização das atividades do Programa, em apoio à UGP;
· Acompanhar a execução do Programa contribuindo para que sua implementação ocorra de acordo com as políticas e diretrizes do Plano de Governo;
· Garantir a inclusão das ações do Programa no Plano Plurianual (PPA) da Prefeitura, na Lei Orçamentária Anual (LOA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO); 
·  Auxiliar a Assessoria Especial - Captação de Recursos no exercício de suas atribuições;
· Acompanhar a programação e a execução financeira do Programa e da apresentação da prestação de contas;
· Acompanhar, em apoio à UGP, o cumprimento e a observância das cláusulas contratuais do contrato de empréstimo firmado com o BID;
·  Assessorar a operacionalização das ações do Programa junto às Secretarias responsáveis.

· Secretaria Municipal de Governo (SEGOV)

· Analisar e encaminhar aos setores competentes as denúncias e pedidos de esclarecimentos recebidos, através do mecanismo de queixas e reclamações, decorrentes da implementação do Programa;
· Providenciar a publicação dos documentos decorrentes da implementação do Programa.

· Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMAM)

· Licenciar a localização, instalação, operação e ampliação de empreendimentos e atividades, consideradas efetivas ou potencialmente poluidoras ou que possam causar degradação ambiental, tendo em vista as disposições regulamentares e as normas técnicas aplicáveis a cada caso;
· Analisar os requerimentos de medidas de controle ambiental, bem como apreciar e deliberar sobre a matéria, ouvindo o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA), quando necessário; 
·  Participar do planejamento e da contratação do PEAS e acompanhar e supervisionar as atividades de educação ambiental e sanitária, de forma a atender aos objetivos do Programa.
· Participar do planejamento e da contratação do Plano de Remediação do Terreno do CCC e acompanhar e supervisionar as atividades decorrentes dele, de forma a atender aos objetivos do Programa.
· Estabelecer diretrizes para uso e proteção das Unidades de Conservação (UCs);
·  Realizar a fiscalização das UCs, visando resguardar sua integridade, assegurar o cumprimento dos dispositivos de proteção vigentes; 
·  Analisar e acompanhar a implantação e manutenção dos projetos de ampliação da cobertura vegetal, de arborização, de reflorestamento e enriquecimento, de hortas urbanas, de recuperação de manguezal, de recuperação de nascentes e contenção de encostas; 
·  Acompanhar a execução das obras de ligação intradomiciliar de esgotamento sanitário; 
·  Acompanhar a contratação e implantação do Programa de Monitoramento da Qualidade do Ar;
· Acompanhar a contratação e a elaboração do Plano de Redução dos Gases do Efeito Estufa e do Plano Diretor de Mudanças Climáticas;
·  Acompanhar a contratação e supervisionar a elaboração da Atualização do Plano Diretor de Arborização;
· Acompanhar a contratação e supervisionar a elaboração dos Planos de Manejo da APA do Maciço Central, da Estação Ecológica Municipal Ilha do Lameirão e do Parque Natural Municipal Dom Luiz Gonzaga Fernandes;
·  Elaborar parecer, aprovar e acompanhar a execução de obras, projetos, serviços relativos à sua área de atuação, a fim de identificar os impactos causados nos meios antrópicos, físicos e biológicos;
· Acompanhar as obras de revitalização do Parque Natural Municipal Dom Luiz Gonzaga Fernandes;
· Acompanhar as ações do Plano de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) das áreas de manguezal impactadas pela obra de requalificação da Orla Noroeste;
· Acompanhar, em conjunto com a SEMUS, as obras de implantação das hortas urbanas e medicinais;
· Realizar permanentemente a manutenção das áreas verdes, em especial as áreas destinadas ao reflorestamento e enriquecimento, no âmbito do Programa;
· Elaborar o Plano de Manutenção Anual das áreas verdes, em especial as áreas destinadas ao reflorestamento e enriquecimento e encaminhar à UGP até três anos após a entrega do último objeto deste Programa;
· Emitir relatórios anuais de manutenção das áreas verdes, em especial as áreas destinadas ao reflorestamento e enriquecimento e encaminhar à UGP até três anos após a entrega do último objeto deste Programa;
· Participar da equipe do Escritório Local da Orla Noroeste;
· Atuar junto à entidade certificadora de restauração ecológica para a emissão da certificação - SER.

· Secretaria Municipal de Cidadania, Direitos Humanos e Trabalho (SEMCID)

· Contribuir na construção da Rede Integrada de Prevenção Social da Violência (RIPSV), participando ativamente da sua implementação e monitorando os indicadores de violência do Município, no âmbito do Programa;
· Acompanhar e contribuir para as ações do Programa de Apoio às Atividades Produtivas da Orla Noroeste;
· Implementar as ações de estímulo ao Protagonismo Juvenil propostas para o Programa;
· Acompanhar a fiscalização, em conjunto com a SEMOHAB, das obras da Casa da Juventude e do Centro de Referência em Juventude;
· Acompanhar os processos de aquisição de equipamentos e mobiliários para a Casa da Juventude, o Centro de Referência em Juventude e o Centro de Referência de Atendimento a Mulher em Situação de Violência (CRAMSV);
· Aprimorar o Centro de Referência de Atendimento a Mulher em Situação de Violência (CRAMSV);
· Implementar as ações de promoção e proteção dos Direitos Humanos, propostas para o Programa;
· Acompanhar a manutenção dos equipamentos contemplados com os recursos do Programa, em conjunto com a Central de Serviços, comunicando a UGP tempestivamente as intercorrências.

· Secretaria Municipal de Obras e Habitação (SEMOHAB)

· Apoiar a UGP na contratação de empresa(s) para execução das obras do Programa;
· Apoiar a UGP na contratação de empresa para supervisão das obras inseridas no Programa;
· Fiscalizar a execução das obras do Programa;
· Realizar estudos e projetos técnicos civis (básicos e executivos), e respectivos orçamentos, que permitirão a contratação e a execução das obras de engenharia previstas no Programa, em sua área de atuação;
· Oferecer suporte técnico de engenharia e arquitetura às demais secretarias envolvidas no Programa, por meio de estudos, laudos, pareceres, orçamentos e especificações técnicas, promovendo inclusive os ajustes que se fizerem necessários;
· Analisar e aprovar a viabilidade técnica dos projetos básicos e executivos contratados por esta secretaria e os respectivos produtos, em sua área de atuação;
· Emitir os termos de aceite provisório e definitivo das obras;
· Atender, dentro da sua área de atribuição, as demandas da equipe do Escritório Local da Orla Noroeste;
· Elaborar, em conjunto com a empresa consultora de supervisão de obras e empreiteiras contratadas, o Plano de Ataque de Obras dos objetos propostos no Programa;
· Providenciar “as built” das obras pelas quais é responsável pela fiscalização e execução para georreferenciamento e arquivo;
· Atuar junto às entidades certificadoras para emissão das certificações de sustentabilidade ambiental para os prédios do Palácio Municipal e do Centro de Cooperação da Cidade (CCC);
· Promover, com apoio da UGP e demais secretarias, a Regularização Fundiária na Região 7 – São Pedro; 
· Propor alternativas para a celeridade dos processos de Regularização Fundiária nas áreas do Programa.
· Secretaria Municipal de Esportes e Lazer (SEMESP)

· Contribuir na construção da Rede Integrada de Prevenção Social da Violência (RIPSV), participando ativamente da sua implementação e monitorando os indicadores de violência do Município, no âmbito do Programa;
· Implantar as Ações de Prevenção em Esporte;
· Analisar, orientar, aprovar e acompanhar projetos, serviços e obras relativos à sua área de atuação;
· Acompanhar a manutenção dos equipamentos contemplados com os recursos do Programa, em conjunto com a Central de Serviços, comunicando a UGP tempestivamente as intercorrências.

· Secretaria Municipal de Educação (SEME)

· Contribuir na construção da Rede Integrada de Prevenção Social da Violência (RIPSV), participando ativamente da sua implementação e monitorando os indicadores de violência do Município, no âmbito do Programa;
· Acompanhar a fiscalização, em conjunto com a SEMOHAB, da construção das Escolas Municipais de Ensino Fundamental - EMEFs;
· Acompanhar os processos de aquisição de equipamentos e mobiliários para as EMEFs constantes no Programa;
· Realizar a manutenção dos equipamentos públicos contemplados com os recursos do Programa, comunicando a UGP tempestivamente as intercorrências;
· Elaborar o Plano de Manutenção Anual dos equipamentos públicos que lhe couberem e encaminhar à UGP até três anos após a entrega do último objeto deste Programa;
· Emitir relatórios anuais de manutenção dos equipamentos públicos que lhe couberem e encaminhar à UGP até três anos após a entrega do último objeto deste Programa.

· Secretaria Municipal de Cultura (SEMC)

· Contribuir na construção da Rede Integrada de Prevenção Social da Violência (RIPSV), participando ativamente da sua implementação e monitorando os indicadores de violência do Município, no âmbito do Programa;
· Acompanhar a execução dos programas e projetos de promoção cultural e artística do Programa;
· Implementar a ampliação das ações do Projeto Circuito Cultural para as cinco regiões previstas no Programa;
· Implementar a ampliação do Projeto “Arte é Nossa” para as cinco regiões previstas no Programa;
· Acompanhar, em conjunto com a SEMOHAB, a obra de restauração da Escola São Vicente de Paulo;
· Realizar a manutenção dos equipamentos públicos contemplados com os recursos do Programa, comunicando a UGP tempestivamente as intercorrências;
· Elaborar o Plano de Manutenção Anual dos equipamentos públicos que lhe couberem e encaminhar à UGP até três anos após a entrega do último objeto deste Programa;
· Emitir relatórios anuais de manutenção dos equipamentos públicos que lhe couberem e encaminhar à UGP até três anos após a entrega do último objeto deste Programa.

· Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Cidade (SEDEC)

· Contratar os projetos de arquitetura e engenharia da Fase 1A das obras de Requalificação Urbana da Orla Noroeste;
· Supervisionar a contratação e fiscalizar a elaboração dos projetos executivos da Fase 1B do Programa;
· Acompanhar a execução, em conjunto com a SEMOHAB e a empresa contratada para supervisão, das obras de requalificação urbana da Fase 1 na Orla Noroeste de acordo com as especificações do Programa, no que couber;
· Supervisionar a contratação e fiscalizar a elaboração dos projetos executivos da Fase 2 do Programa;
· Acompanhar a execução, em conjunto com a SEMOHAB e a empresa contratada para supervisão, das obras de urbanização do entorno da Unidade de Transbordo prevista no Programa;
· Supervisionar a contratação e fiscalizar a elaboração dos projetos executivos de integração cicloviária previstos no Programa;
· Acompanhar a execução, em conjunto com a SEMOHAB e a empresa contratada para supervisão, das obras de integração cicloviária, previstas no Programa;
· Supervisionar a contratação e fiscalizar a elaboração do Plano Diretor do Centro Histórico e Estudo do Projeto Piloto, Estudo Funcional de Mobilidade do Centro e Estudos e Projetos Urbanísticos de Nova Palestina – Resistência; 
· Analisar e aprovar a viabilidade técnica dos diagnósticos, estudos, planos, projetos básicos e executivos, em sua área de atuação;
· Acompanhar junto à SEMOHAB a eventual adequação dos projetos às obras que estejam sendo executadas;
· Receber e georreferenciar “as built” enviado pela SEMOHAB;
· Elaborar normas que regulem as construções, de modo a manter os padrões urbanísticos apropriados às áreas, junto ao Conselho Municipal do Plano Diretor Urbano (CMPDU);
· Priorizar a aprovação dos projetos necessários ao desenvolvimento de ações relacionadas ao Programa, bem como das demandas que dependam de informações georreferenciadas;
· Acompanhar a manutenção dos equipamentos contemplados com os recursos do Programa, em conjunto com a Central de Serviços, comunicando a UGP tempestivamente as intercorrências.

· Secretaria Municipal de Segurança Urbana (SEMSU)

· Contribuir na construção da Rede Integrada de Prevenção Social da Violência (RIPSV), participando ativamente da sua implementação e monitorando os indicadores de violência do Município, no âmbito do Programa;
· Acompanhar, em conjunto com a UGP, a aquisição de objetos para aparelhamento da Guarda Municipal de Vitória;
· Acompanhar a realização das atividades de formação continuada da Guarda Municipal;
· Implementar a ampliação do Programa Guarda Cidadã.

· Secretaria Municipal de Fazenda (SEMFA)

· Incluir as ações previstas do Programa na Lei Orçamentária Anual (LOA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO);
· Realizar a inclusão dos imóveis no cadastro imobiliário que forem contemplados pela regularização fundiária no Programa;
· Informar à UGP os pagamentos realizados para inserção das informações no Sistema de Gerenciamento, Monitoramento e Avaliação do Programa;
· Apoiar a UGP na elaboração das prestações de contas referentes às ações relacionadas ao Programa, a partir dos subsídios das secretarias afins.

· Secretaria Municipal Assistência Social (SEMAS)

· Contribuir na construção da Rede Integrada de Prevenção Social da Violência (RIPSV), participando ativamente da sua implementação e monitorando os indicadores de violência do Município, no âmbito do Programa;
· Acompanhar, em conjunto com a SEMOHAB, a execução das obras dos equipamentos de Prevenção Social;
· Realizar a manutenção dos equipamentos públicos contemplados com os recursos do Programa, comunicando a UGP tempestivamente as intercorrências;
· Elaborar o Plano de Manutenção Anual dos equipamentos públicos que lhe couberem e encaminhar à UGP até três anos após a entrega do último objeto deste Programa;
· Emitir relatórios anuais de manutenção dos equipamentos públicos que lhe couberem e encaminhar à UGP até três anos após a entrega do último objeto deste Programa.

· Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS)

· Contribuir na construção da Rede Integrada de Prevenção Social da Violência (RIPSV), participando ativamente da sua implementação e monitorando os indicadores de violência do Município, no âmbito do Programa;
· Acompanhar, em conjunto com a SEMOHAB, a execução das obras dos equipamentos públicos de Prevenção em Saúde;
· Acompanhar os processos de aquisição de equipamentos e mobiliários dos equipamentos públicos de Prevenção em Saúde;
· Realizar a manutenção dos equipamentos públicos contemplados com os recursos do Programa, comunicando a UGP tempestivamente as intercorrências;
· Elaborar o Plano de Manutenção Anual dos equipamentos públicos que lhe couberem e encaminhar à UGP até três anos após a entrega do último objeto deste Programa;
· Emitir relatórios anuais de manutenção dos equipamentos públicos que lhe couberem e encaminhar à UGP até três anos após a entrega do último objeto deste Programa.



· Secretaria Municipal de Transportes, Trânsito e Infraestrutura Urbana (SETRAN)

· Supervisionar a contratação e fiscalizar a revisão do Plano Diretor de Mobilidade Urbana de Vitória;
· Analisar e aprovar os projetos de iluminação pública e de sinalização viária das intervenções previstas no Programa;
· Acompanhar, junto à SEMOHAB, a execução dos projetos de iluminação pública e de sinalização viária das obras que estejam sendo executadas.

· Procuradoria Geral do Município (PGM)

· Analisar e emitir parecer sobre as propostas de licitação e os contratos, assessorando a UGP/CEL;
· Prestar assistência jurídica a UGP, quando couber.

· Controladoria Geral do Município (CGM)

· Analisar e emitir parecer sobre as propostas de licitação e os contratos, assessorando a UGP/CEL;
· Acompanhar a execução de planos, programas e ações, contribuindo, em apoio à UGP, para que sua implementação ocorra de acordo com as políticas e diretrizes do Programa.

· Central de Serviços (CS)

· Acompanhar, em conjunto com a SEMOHAB, a execução da nova Via de Acesso à Unidade de Transbordo;
· Elaborar o Plano de Manutenção Anual dos equipamentos públicos que lhe couberem;
· Realizar a manutenção dos equipamentos públicos que lhe couberem;
· Emitir relatórios anuais de manutenção dos equipamentos públicos que lhe couberem e encaminhar à UGP até três anos após a entrega do último objeto deste Programa.

· Companhia de Desenvolvimento, Inovação e Turismo de Vitoria (CDV)

· Implementar o Plano de Acompanhamento e Suporte aos Empreendedores da Grande São Pedro;
· Acompanhar e contribuir para as ações do Programa de Apoio às Atividades Produtivas da Orla Noroeste;
· Formular e supervisionar a implementação de uma política de desenvolvimento econômico sustentável para a região da Orla Noroeste, incentivando notadamente, a formação de pessoas para o setor de turismo;
· Apoiar a Administração Municipal nas políticas voltadas para a implementação do Centro de Cooperação da Cidade;
· Apoiar e  contribuir para a regulamentação dos espaços públicos voltados para o turismo na Orla Noroeste, em conjunto com a SEDEC;
· Fomentar o desenvolvimento do polo gastronômico da Ilha das Caieiras.

· Companhia Espírito Santense de Saneamento (CESAN)

· Firmar convênio específico com o Município de Vitória para apoiar a UGP e a SEMOHAB na implantação do sistema de esgotamento sanitário complementar na Orla Noroeste, responsabilizando-se pela fiscalização da execução das obras, pelo seu recebimento quando concluídas e por seu posterior funcionamento e manutenção;
· Acordar, no convênio firmado com o Município de Vitória, os valores das tarifas a serem cobradas relacionadas com o sistema implantado com os recursos do Programa, para garantir a correspondente cobertura dos custos de operação, manutenção e depreciação.
· Oferecer suporte técnico de engenharia à UGP e à SEMOHAB, como o apoio à elaboração de Termos de Referência e dos orçamentos para contratação das obras de ligação intradomiciliares de esgoto;
· Analisar e aprovar a viabilidade técnica dos projetos básicos e executivos contratados e os respectivos produtos, em sua área de atuação; 
· Executar as obras complementares à rede de esgotamento sanitário e de ligação domiciliares na área de abrangência do Programa; e
· Emitir os termos de aceite provisório e definitivo das obras.

8.2.  Gestão e Execução do Programa

· Mutuário do Empréstimo, Garantidor e Organismo Executor 

[bookmark: __RefHeading___Toc513374570]O mutuário do empréstimo e organismo executor é o Município de Vitória, que executará o Programa por meio da Secretaria de Gestão, Planejamento e Comunicação (SEGES). A República Federativa do Brasil será o garantidor das obrigações financeiras derivadas do empréstimo firmado entre o mutuário e o BID.

· Organismo Executor e Entidades Participantes

8.2.1. Órgão Executor

A Secretaria de Gestão, Planejamento e Comunicação (SEGES) será o organismo responsável pela execução do Programa, em nome do Município de Vitória, e por meio da Unidade Gestora do Programa (UGP).
 
A execução do Programa está centralizada na SEGES que, por intermédio da Unidade Gestora do Projeto (UGP), terá a responsabilidade de planejar e realizar a gestão técnica, administrativa e fiduciária, bem como o monitoramento e a avaliação do Programa, com base em sua Matriz de Resultados.

Caberão à SEGES, portanto, por meio da UGP, as seguintes atribuições:

1. Conduzir o diálogo com o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID sobre a execução das ações financiadas pelo Programa;
1. Planejar, executar, acompanhar e avaliar o progresso do Programa, incluindo a produção de Relatórios Semestrais e Relatórios Anuais Consolidados sobre a sua execução.

8.2.2. Órgãos Participantes

A execução do Programa é de responsabilidade da SEGES e envolverá, direta ou indiretamente, 17 (dezessete) órgãos da administração direta da Prefeitura; 1 (um) órgão da administração indireta – a Companhia de Desenvolvimento de Vitória (CDV); e a Companhia Espirito Santense de Saneamento (CESAN). 

Para a articulação institucional será criado o Comitê Consultivo do Programa (CCP), com competência e atribuições, de natureza estratégica, como aconselhamento e acompanhamento.
 
Para as ações relacionadas com a comunicação social do Programa, a UGP contará com o apoio da Subsecretaria de Comunicação Social da Prefeitura, que tem por missão levar a informação ao cidadão, de forma completa, transparente e democrática.

As instituições participantes do Programa, em suas áreas de competência institucional, terão as funções de: (i) apoiar a UGP na preparação e análise da documentação técnica, incluindo termos de referência para contratação de projetos; (ii) apoiar a UGP na elaboração dos processos licitatórios; (iii) acompanhar e fiscalizar, conjuntamente com a UGP, a elaboração dos projetos e trabalhos de consultoria; (iv) apoiar a UGP no monitoramento da execução das obras e serviços e no fornecimento de bens; e (v) em ações socioambientais.

Para proporcionar o apoio requerido durante todo o período de execução, cada instituição municipal participante deverá criar, no âmbito de suas atuações, pontos focais para tratar de temas referentes à execução do Programa, designando formalmente os técnicos responsáveis pelo desempenho das funções previstas, que servirão como o enlace com a UGP.

Os desembolsos do empréstimo ingressarão em conta específica, em nome do Programa, na Secretaria Municipal de Fazenda (SEMFA). 

A Prefeitura Municipal constituirá, por meio de decreto, um mecanismo de coordenação para a prestação de serviços de prevenção social da violência como medida de mitigação dos riscos identificados nas cinco regiões de intervenção.

A Prefeitura Municipal de Vitória firmará um instrumento legal de execução com a CESAN, especificando as mútuas responsabilidades na execução das obras de esgotamento sanitário e sua futura operação e manutenção. 

Os processos de orçamento, reservas financeiras para aquisições, empenhos, contratações, reconhecimento de gastos, autorizações de pagamento e registro contábil seguirão os trâmites usuais do Município de Vitória, com o apoio do sistema adotado para atendimento das normas existentes: Planos Plurianuais (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA).

A execução do programa será regida pelas disposições estabelecidas no contrato de empréstimo, assim como neste Regulamento Operacional do Programa (ROP).

8.3. [bookmark: __RefHeading___Toc513374572] Comitê Consultivo do Programa (CCP)

O Comitê Consultivo do Programa será presidido pelo Prefeito Municipal e apoiado pelo Coordenador Geral da Unidade Gestora do Projeto (UGP). Terá como membros efetivos, além do Prefeito, os titulares dos seguintes Órgãos e Entidades da Administração Indireta da PMV:

1. Central de Serviços
2. Controladoria Geral do Município
3. Procuradoria Geral do Município
4. Secretaria Municipal de Assistência Social
5. Secretaria Municipal de Cidadania, Recursos Humanos e Trabalho
6. Secretaria Municipal de Cultura
7. Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Cidade
8. Secretaria Municipal de Educação 
9. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
10. Secretaria Municipal de Fazenda 
11. Secretaria Municipal de Gestão, Planejamento e Comunicação
12. Secretaria Municipal de Governo
13. Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
14. Secretaria Municipal de Obras e Habitação
15. Secretaria Municipal de Saúde
16. Secretaria Municipal de Segurança Urbana 
17. Secretaria Municipal de Transporte, Trânsito e Infraestrutura Urbana

Outros Órgãos vinculados:

1. Companhia de Desenvolvimento, Inovação e Turismo de Vitória
2. Companhia Espirito Santense de Saneamento (CESAN)

O Vice-Prefeito será o substituto eventual do Prefeito. No ato legal que instituirá o CCP ficará estabelecido o prazo para elaboração e aprovação do seu Regimento Interno, documento este que definirá os procedimentos e as atribuições específicas de cada um de seus membros, entre outros necessários ao seu bom desempenho.

As atribuições do CCP são: 

· Analisar e propor sugestões para a elaboração do Plano Operacional Anual do Programa;
· Promover a articulação entre a SEGES e demais órgãos municipais participantes, a CESAN e setores representativos da sociedade civil, no encaminhamento dos projetos; 
· Apoiar a preparação, acompanhar a execução física e financeira dos projetos, incluindo o referente à obtenção de licenças ambientais e com ênfase na identificação de eventuais desvios, indicando e possibilitando a implantação de medidas corretivas, visando assegurar a correção das ações implantadas e o atendimento às exigências do Contrato de Empréstimo com o BID;
· Avaliar o desempenho do Programa, analisando os relatórios de execução dos Planos Operacionais Anuais e os relatórios de monitoramento a cada seis meses, propondo ajustes, quando necessário;
·  Apoiar a UGP no desempenho de suas funções;
· Auxiliar a UGP na tomada de decisões sobre propostas apresentadas pelos integrantes do Comitê; 
· Atender as demandas de informações dos órgãos decisórios, relativas ao andamento da implantação do Programa, bem como dos resultados parciais e finais alcançados; e
· Desempenhar outras atividades aprovadas pelo Comitê.

8.4. Unidade Gestora do Projeto (UGP)

A UGP se vinculará diretamente à Secretaria de Gestão, Planejamento e Comunicação (SEGES) e contará com os técnicos que integrarão a equipe da unidade para a execução do Programa, bem como para a integração e articulação dos diversos órgãos participantes. 

A UGP será instituída por meio de ato legal do Município e será responsável pela coordenação geral do Programa e pela sua efetiva execução, servindo como organismo de ligação entre o Município de Vitória, o BID e demais organizações públicas e privadas participantes. 

A organização institucional para a execução do Programa terá o órgão executor apoiado tecnicamente pelos diferentes órgãos que compõem a administração do Município de Vitória, envolvidos com as distintas ações a serem financiadas.

Para apoiar a UGP, poderão ser contratados consultores individuais e deverá ser contratada uma empresa consultora especializada em supervisão de obras.





· Modelo de Gestão e Execução

O modelo de gestão e execução do Programa apresentado é constituído de três instâncias complementares, que consideram os órgãos que compõem a estrutura municipal e os de apoio: (i) Nível Estratégico; (ii) Nível de Coordenação, Gestão e Execução; e (iii) Nível de Apoio e Acompanhamento à Execução Técnica e Administrativa, conforme mostra o organograma a seguir:
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O modelo de execução previsto para o Programa prevê instâncias complementares, cuja composição e responsabilidades básicas estão abaixo detalhadas:

1. Nível Estratégico:

i. Secretaria de Gestão, Planejamento e Comunicação (SEGES): como órgão integrante da administração municipal, será o executor, por meio da Unidade Gestora do Projeto, e atuará no nível estratégico, integrando o Programa ao planejamento municipal.

1. Nível de Coordenação e Gestão 

1. Unidade Gestora do Projeto (UGP) – será responsável direta pela gerência geral do Programa e será composta por técnicos a serem designados, com experiência em planejamento, gestão e execução de programas.
 
1. Unidades de Apoio Técnico Externo à UGP – para o desenvolvimento das atividades dos diversos componentes, a UGP deverá ser apoiada por: (i) uma empresa especializada em supervisão de obras, auxiliando a fiscalização, incluindo o controle ambiental dessas obras, que atuará em conjunto com o executor, com a SEMOHAB e com os demais órgãos participantes, quando couber; e (ii) consultores individuais especializados, nas áreas de gestão de processos de aquisições de acordo com as políticas do BID, em temas urbanos, sociais, ambientais e de administração do Programa. Deverá ser contratada, ainda, uma empresa de auditoria externa, para auditar a execução, conforme as normas e procedimentos estabelecidos pelo BID.

1. Comissão Especial de Licitação (CEL) – a Comissão Especial de Licitação (CEL) terá como objetivo realizar os processos de aquisição (licitatórios e de seleção) necessários, em consonância com a legislação vigente e as normas do BID. Será criada no âmbito da SEGES/UGP.

1. Nível de Apoio e Acompanhamento à Execução Técnica e Administrativa

· Unidades de Apoio e Acompanhamento à Execução Técnica, Administrativa e Institucional (Unidades Administrativas Participantes) - A UGP poderá contar com o apoio das secretarias para o desempenho de suas funções relacionadas com a execução do Programa, para articulação no âmbito da administração pública e em modelagens, definições e desenvolvimentos de projetos, especificações técnicas e orçamentárias, e fiscalizações de obras e serviços. Serão constituídas em: (a) apoio à preparação, acompanhamento, supervisão e controle da execução física e financeira dos projetos, incluindo o referente à obtenção de licenças ambientais, com ênfase na identificação de eventuais desvios, indicando a implantação de medidas corretivas; (b) atendimento das demandas de informações dos órgãos decisórios, relativas ao andamento da implantação do Programa, bem como dos resultados parciais e finais alcançados; e (c) apoio à elaboração de Termos de Referência e dos orçamentos para contratação de serviços de consultoria, incluindo projetos e demais trabalhos necessários para consecução do Programa.

· Detalhamento da Estrutura da UGP

A estrutura básica da UGP, com sua equipe chave, compõe-se de: 

· Coordenação Geral; 
· Coordenação Executiva;
· Coordenação de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade Ambiental; 
· Coordenação do Centro de Cooperação da Cidade;
· Coordenação de Segurança Cidadã; 
· Coordenação de Aspectos Socioambientais;
· Coordenação de Obras; e 
· Coordenação Administrativa e Financeira.


Integrarão a equipe chave da UGP os seguintes especialistas, em dedicação exclusiva: 

	ESTRUTURA 
	QUANT.

	Coordenação Geral
	01

	Coordenação Executiva
	01

	Coordenação de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade Ambiental
	01

	Coordenação do Centro de Cooperação da Cidade
	01

	Coordenação de Segurança Cidadã
	01

	Coordenação de Aspectos Socioambientais
	01

	Coordenação de Obras
	01

	Coordenação Administrativa e Financeira
	01

	Total
	08















8.5. Funções da UGP
	


Para caracterizar as funções específicas da UGP na execução do Programa, estão apresentadas a seguir as que deverão ser exercidas pela equipe designada.

· Coordenar, administrar e supervisionar a execução do Programa, com base no contrato de empréstimo firmado entre o Município de Vitória, como Mutuário, e o BID;
· Representar o Mutuário junto ao BID, bem como junto aos órgãos de controle interno e externo, e às auditorias do BID;
· Propor à SEGES os instrumentos para a formalização das participações dos órgãos envolvidos na execução das ações do Programa, quando oportuno;
· Formalizar mecanismos adequados de articulação institucional, programática e financeira para a execução dos componentes e atividades do Programa, com os diversos níveis da administração municipal envolvidos;
· Elaborar e encaminhar ao BID o Plano Operacional Anual (POA), o Plano de Aquisições (PA) e o Plano Financeiro (PF), nos prazos estipulados contratualmente;
· Preparar os processos licitatórios do Programa, acompanhar seus andamentos e solicitar a não objeção do BID, conforme o caso;
· Elaborar Termos de Referência e orçamentos para contratação de serviços de consultoria;
· Coordenar, monitorar e supervisionar a implantação do Plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS) e do Sistema de Gestão Ambiental (SGA) e das condicionantes das licenças ambientais;
· Emitir os Relatórios Semestrais de implementação do PGAS, de forma consolidada, que integrem todos os programas de mitigação, incluindo o de Comunicação Social e Subprograma de Atendimento a Consultas e Reclamações;
· Acompanhar os procedimentos cabíveis ao licenciamento ambiental das obras e serviços do Programa;
· Coordenar e acompanhar o processo técnico de preparação, análise e aprovação dos projetos dos demais órgãos participantes;
· Elaborar e encaminhar as propostas orçamentárias anuais do Programa às áreas competentes;
· Elaborar a programação financeira e solicitar a liberação de recursos da contrapartida local às áreas competentes;
· Monitorar o cumprimento dos contratos de serviços e obras constantes do Programa, a fim de identificar as ocorrências capazes de provocar atrasos ou distorções no avanço físico-financeiro do Programa;
· Promover a execução e monitorar os resultados da implantação das ações relativas a todos os componentes do Programa;
· Monitorar o cumprimento dos acordos firmados entre a Prefeitura e outros órgãos visando à boa execução do Programa;
· Elaborar e encaminhar ao BID as prestações de contas do Programa e as solicitações de liberação de recursos de financiamento;
· Manter os registros financeiros e contábeis adequados que permitam identificar apropriadamente os recursos do empréstimo e de outras fontes do Programa;
· Elaborar e encaminhar ao BID os Relatórios de Progresso, Demonstrativos Financeiros Anuais Auditados e demais documentos do Programa, segundo as disposições do Contrato de Empréstimo; 
· Prestar as informações necessárias à CGM, à empresa de auditoria externa e ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo;
· Garantir os meios e as condições necessárias de apoio técnico para a análise e o monitoramento das ações, propostas e produtos relacionados com a execução do Programa; 
· Promover e divulgar as ações, em consonância com o Plano de Comunicação Social; 
· Coordenar a elaboração dos Termos de Recebimento Definitivos (TRDs) das consultorias, obras, bens e serviços; e
· Outras atividades vinculadas à administração geral do Programa.

8.5.1. Funções Específicas dos Integrantes da Estrutura Básica da UGP

As funções dos diferentes especialistas da UGP estão a seguir apresentadas.

· Coordenação Geral

O Coordenador Geral será o principal interlocutor da Prefeitura Municipal com o BID, com a função primordial de coordenar e supervisionar a execução das atividades previstas no Programa, sendo apoiado pelo Coordenador Executivo.

As funções da Coordenação Geral estão detalhadas a seguir: 

· Planejar, coordenar, acompanhar e avaliar a execução das ações e atividades definidas no âmbito do Programa;
· Coordenar e orientar a equipe integrante da UGP, promovendo o alcance das metas previstas e garantindo a observância dos padrões e normas estabelecidos no contrato de Empréstimo e no ROP;
· Coordenar a elaboração do Plano Operativo Anual (POA), do Plano de Aquisições (PA), do Plano Financeiro (PF) e demais instrumentos de planejamento do Programa;
· Constituir-se em interlocutor formal nos relacionamentos técnicos e operacionais com o BID para os assuntos do Programa;
· Manifestar-se e acompanhar todas as fases dos procedimentos licitatórios, das contratações e dos desembolsos financeiros relacionados ao Programa; 
· Representar a UGP nos relacionamentos institucionais necessários à adequada implantação do Programa; 
· Apoiar a presidência do CCP nas suas atribuições;
· Submeter aos titulares das entidades envolvidas e aos participantes do CCP o relatório anual de gestão da UGP; 
· Encaminhar as informações necessárias à CGM, à empresa de auditoria externa e ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo.

· Coordenação Executiva

O Coordenador Executivo terá como função primordial apoiar o Coordenador Geral na execução das atividades previstas no Programa. A seguir, estão detalhadas as funções da Coordenação Executiva.

· Apoiar o planejamento, a coordenação e a execução das ações e atividades definidas no âmbito do Programa;
·  Apoiar a coordenação e a orientação da equipe integrante da UGP, promovendo o alcance das metas previstas e garantindo a observância dos padrões e normas estabelecidos no contrato de empréstimo;
·  Apoiar a coordenação e a elaboração do Plano Operativo Anual (POA), do Plano de Aquisições (PA), do Plano Financeiro (PF) e demais instrumentos de planejamento do Programa;
· Dar suporte ao acompanhamento de todas as fases dos procedimentos licitatórios, das contratações e dos desembolsos financeiros relacionados ao Programa;
· Gerenciar a implantação das atividades setoriais previstas no Programa em seus documentos de planejamento, articulando as coordenações técnicas da UGP, buscando sinergias com as demais áreas envolvidas com o Programa;
· Supervisionar a execução do POA, do PA e do PF, com vistas a garantir a consecução das metas e objetivos previstos;
· Coordenar todas as ações relacionadas com o sistema de monitoramento e avaliação do programa, a partir da consolidação dos indicadores de impactos estratégicos e com base nos indicadores da matriz de resultados; 
· Acompanhar as ações relacionadas com o sistema de monitoramento e avaliação do Programa, para a apresentação dos relatórios de progresso e demais relatórios constantes do contrato de empréstimo; 
· Coordenar as atividades da empresa de supervisão técnica e ambiental de obras para que o aporte dos profissionais necessários seja feito de forma oportuna, de acordo com as necessidades da execução do Programa; 
· Coordenar as ações relativas aos aspectos socioambientais relacionados à implantação do programa;
· Elaborar informes periódicos sobre as atividades desenvolvidas pela UGP; e
· Elaborar o relatório anual de gestão da UGP.

· Coordenação de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade Ambiental 

· Assessorar o Coordenador Executivo nos assuntos relacionados ao Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade Ambiental e promover a observância das normas e padrões estabelecidos no contrato de empréstimo, no ROP e nas normas técnicas pertinentes, bem como a supervisão técnica relativa à implantação das ações recorrentes, visando o alcance das metas definidas;
· Apoiar o Coordenador Geral no planejamento e execução das atividades do CCP relativas ao componente;
· Coordenar a elaboração de Termos de Referência e orçamentos das contratações relativas às intervenções e projetos sob sua responsabilidade, em articulação com as áreas técnicas das secretarias envolvidas e a CEL; 
· Elaborar o módulo do POA relativo aos projetos e obras de requalificação urbana e sustentabilidade ambiental e ações de gestão da cidade;
· Coordenar o processo de elaboração, aprovação e implementação dos planos e projetos que estejam sob sua responsabilidade;
· Coordenar as ações de monitoramento dos indicadores de impactos estratégicos relacionados com as ações do componente e de seus subcomponentes, como parte do sistema de monitoramento e avaliação do programa; 
· Alimentar o Sistema de Gerenciamento, Monitoramento e Avaliação do Programa, no que lhe couber;
· Providenciar e orientar, quando necessário, assessoria técnica qualificada para apoiar o gerenciamento das intervenções referentes ao componente; 
· Elaborar pareceres técnicos em sua área de competência e apresentar periodicamente, à Coordenação Executiva da UGP, avaliação sobre a efetividade das intervenções; e
· Elaborar relatório semestral das atividades desenvolvidas pelo Programa, em sua área de competência.

· Coordenação de Segurança Cidadã

· Assessorar o Coordenador Executivo nos assuntos relacionados à Segurança Cidadã e promover a observância das normas e padrões estabelecidos no contrato de empréstimo, no ROP e nas normas técnicas pertinentes, bem como a supervisão técnica relativa à implantação das ações recorrentes, visando o alcance das metas definidas;
· Apoiar o Coordenador Geral no planejamento e execução das atividades do CCP relativas ao componente;
· Elaborar o módulo do POA relativo aos projetos, obras e ações do componente de segurança cidadã, de forma integrada com as áreas de cultura, saúde, educação, assistência social, direitos humanos, cidadania, geração de trabalho e renda, esporte, lazer e segurança pública;
· Coordenar o processo de elaboração, aprovação e implementação dos planos, projetos e ações do Programa;
· Coordenar a elaboração de Termos de Referência e orçamentos das contratações relativas às intervenções e projetos sob sua responsabilidade, em articulação com as áreas técnicas das secretarias envolvidas e a CEL; 
· Implantar e supervisionar a Rede Integrada de Prevenção Social à Violência (RIPSV);
· Manter registros e a documentação referente aos planos, projetos, ações e obras da matriz de investimentos, de forma sistematizada e informatizada, no que couber;
· Providenciar e orientar, quando necessário, assessoria técnica qualificada para apoiar o gerenciamento das intervenções do componente; 
· Coordenar as ações de monitoramento dos indicadores de resultado e produtos do componente Segurança Cidadã como parte do sistema de monitoramento e avaliação do programa; 
· Alimentar o Sistema de Gerenciamento, Monitoramento e Avaliação do Programa, no que lhe couber;
· Elaborar pareceres técnicos nas diversas áreas de competência do componente e apresentar periodicamente, à Coordenação Executiva da UGP, avaliação sobre a efetividade das intervenções; 
· Elaborar relatório semestral das atividades desenvolvidas pelo Programa, em sua área de competência.

· Coordenação de Obras

· Assessorar o Coordenador Executivo nos assuntos relacionados a projetos e obras e promover a observância das normas e padrões estabelecidos no contrato de empréstimo, no ROP e nas normas técnicas pertinentes, bem como a supervisão técnica relativa à implantação das ações recorrentes, visando o alcance das metas definidas;
· Apoiar o Coordenador Geral no planejamento e execução das atividades do CCP relativas à implantação das obras do Programa;
· Coordenar a implantação das obras de arquitetura, urbanização, infraestrutura e equipamentos públicos; 
· Contribuir com informações para a elaboração da programação financeira e de execução dos produtos que envolvem obras civis e que constarão do POA;
· Colaborar com informações técnicas de engenharia e arquitetura para a elaboração de Termos de Referência e orçamentos das contratações relativas às obras civis dos componentes do programa, em articulação com as áreas técnicas das secretarias envolvidas e a CEL; 
· Acompanhar as atividades desenvolvidas pela empresa de apoio à supervisão técnica e ambiental de obras, garantindo a execução fiel do contrato;
· Analisar os relatórios emitidos pela empresa de supervisão de obras no âmbito do Programa;
· Monitorar os contratos no tocante aos prazos de execução;
· Prover informações atualizadas sobre o andamento dos projetos e obras integrantes do Programa;
· Manter registros e a documentação referente aos projetos e obras da matriz de investimentos, de forma sistematizada e informatizada, no que couber;
· Acompanhar a execução das ações previstas no plano de mitigação, no que diz respeito às áreas de engenharia, arquitetura e urbanismo;
· Providenciar e orientar, quando necessário, assessoria técnica qualificada para apoiar o gerenciamento das intervenções que envolvam obras civis; 
· Alimentar o Sistema de Gerenciamento, Monitoramento e Avaliação do Programa, no que lhe couber;
· Elaborar pareceres técnicos em sua área de competência e o relatório semestral das atividades desenvolvidas pelo Programa.

· Coordenação de Aspectos Socioambientais

· Assessorar o Coordenador Executivo nos assuntos de natureza socioambiental e promover a observância das normas e padrões estabelecidos no contrato de empréstimo, no ROP, no PGAS e no SGA, e as normas técnicas pertinentes, bem como a supervisão técnica relativa à implantação das ações recorrentes, visando o alcance das metas definidas; 
· Apoiar o Coordenador Geral no planejamento e execução das atividades do CCP relativas ao Programa;
· Planejar, coordenar, supervisionar e avaliar as atividades relativas a estudos, planos e projetos de cunho social e ambiental, de forma integrada com os técnicos envolvidos nas ações correlatas;
· Coordenar a elaboração de Termos de Referência e orçamentos das contratações relativas às intervenções e projetos sob sua responsabilidade, em articulação com as áreas técnicas das secretarias envolvidas e a CEL; 
· Supervisionar e avaliar o cumprimento dos requisitos sociais e ambientais previstos nos estudos de impacto e de controle, nos contratos com as empresas contratadas, na legislação e nas normas nacionais e estaduais e nas licenças ambientais concedidas pela autoridade licenciadora;
· Articular-se com as autoridades ambientais nos processos de licenciamento ambiental dos componentes do Programa, quando couber;
· Acompanhar a execução dos programas ambientais e especificações de execução das obras e serviços em conjunto com a supervisão ambiental de obras;
· Apresentar periodicamente, à Coordenação Executiva da UGP, avaliação sobre a efetividade dos programas sociais e ambientais relacionados às intervenções físicas previstas e sobre os ajustes necessários;
· Apoiar as auditorias ambientais independentes;
· Coordenar as ações de monitoramento dos indicadores de impactos estratégicos de cunho social e ambiental, como parte do sistema de monitoramento e avaliação do programa; 
· Avaliar os questionamentos, de caráter social e ambiental, formulados pela sociedade civil, incluindo as Organizações Não Governamentais (ONGs) e outras partes interessadas nas obras, atendendo-os no que couber;
· Coordenar a implantação, manter e alimentar o Sistema de Gestão Ambiental (SGA).
· Alimentar o Sistema de Gerenciamento, Monitoramento e Avaliação do Programa, no que lhe couber;
· Monitorar as ações constantes do Plano de Comunicação Social em trabalho coordenado com área de comunicação social da Prefeitura;
· Elaborar pareceres técnicos em sua área de competência e o relatório semestral das atividades desenvolvidas pelo Programa.

· Coordenação do Centro de Cooperação da Cidade

· Assessorar o Coordenador Executivo nos assuntos relacionados à implantação do Centro de Cooperação da Cidade (CCC) e promover a observância das normas e padrões estabelecidos no contrato de empréstimo, no ROP e nas normas técnicas pertinentes, bem como a supervisão técnica relativa à implantação das ações recorrentes, visando o alcance das metas definidas;
· Apoiar o Coordenador Geral no planejamento e execução das atividades do CCP relativas à implantação do Centro de Cooperação da Cidade (CCC);
· Assessorar o Coordenador Executivo no campo do projeto de instalação do CCC que facilitará a interação com os cidadãos e a prestação de serviços nas áreas de trânsito, segurança pública e sistemas de alerta de desastres naturais;
· Coordenar a elaboração de Termos de Referência e orçamentos das contratações relativas às intervenções e projetos sob sua responsabilidade, em articulação com as áreas técnicas das secretarias envolvidas e a CEL; 
· Monitorar os contratos referentes aos prazos de execução;
· Providenciar e orientar, quando necessário, assessoria técnica qualificada para apoiar o gerenciamento da implantação do CCC; 
· Manter registros e a documentação referente aos projetos contemplados na matriz de investimentos, de forma sistematizada e informatizada, no que couber;
· Coordenar as ações de monitoramento dos indicadores de impactos estratégicos relacionados com as ações do correspondente projeto, como parte do sistema de monitoramento e avaliação do programa; 
· Alimentar o Sistema de Gerenciamento, Monitoramento e Avaliação do Programa, no que lhe couber;
· Elaborar pareceres técnicos em sua área de competência e o relatório semestral das atividades desenvolvidas pelo Programa.

· Coordenação Administrativa e Financeira

· Assessorar o Coordenador Executivo nos assuntos relacionados à gestão administrativo-financeira e promover a observância das normas e padrões estabelecidos no contrato de empréstimo e neste ROP;
· Planejar, coordenar, acompanhar e avaliar com o Coordenador Executivo os assuntos relativos à gestão financeira do Programa;
· Coordenar a elaboração e formalização das propostas orçamentárias anuais do Programa;
· Preparar a documentação necessária à tramitação dos pedidos de liberação de recursos;
· Elaborar e emitir solicitação de desembolso após aprovação do Coordenador Executivo;
· Solicitar liberação de recursos no que se refere à contrapartida;
· Monitorar a efetivação dos pagamentos dos gastos relacionados com o Programa;
· Coordenar a elaboração de relatório de prestação de contas;
· Coordenar o processo de contabilização geral dos gastos do Programa;
· Elaborar relatórios periódicos sobre a movimentação financeira do Programa; 
· Prestar as informações necessárias à empresa de auditoria externa do Programa, à Controladoria Geral do Município (CGM), à Procuradoria Geral do Município (PGM) e ao TCE, quando for o caso;
· Implantar normas e sistemas de controle de documentos e arquivos; 
· Garantir o correto arquivamento da documentação; 
· Coordenar as ações de monitoramento da execução financeira de cada uma das ações programadas, como parte do sistema de monitoramento e avaliação do programa;
· Manter registros e a documentação referente ao Programa, de forma sistematizada e informatizada, no que couber;
· Alimentar o Sistema de Gerenciamento, Monitoramento e Avaliação do Programa, no que lhe couber;
· Elaborar pareceres técnicos em sua área de competência e o relatório semestral das atividades desenvolvidas pelo Programa.

[bookmark: __RefHeading___Toc513374574]8.5.2. Perfis Profissionais da Equipe da UGP

Para a execução do Programa será necessária a constituição da UGP com uma equipe multidisciplinar, com formações específicas e experiência comprovada. Os técnicos que integrarão a equipe da UGP deverão atender, a princípio, os requisitos e qualificações descritas a seguir.  



	
CARGO
	
REQUISITOS

	Coordenador Geral
	1. Formação de nível superior completo;
2. Experiência mínima de 05 (cinco) anos nas áreas de administração pública, gestão pública ou processos gerenciais; e,
3. Experiência mínima de cinco anos em cargo de direção em órgãos governamentais.

	Coordenação Executiva
	1. Formação de nível superior completo; e,
2. Experiência mínima de 05 (cinco) anos nas áreas de administração pública, gestão pública ou processos gerenciais.

	Coordenação de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade Ambiental
	1. Formação de nível superior completo na área de biologia, geografia, arquitetura e urbanismo ou engenharia; 
2. Especialização ou experiência mínima de 05 (cinco) anos em projetos de desenvolvimento urbano ou em gestão ambiental; e,
3. Conhecimentos em administração pública.

	Coordenação do Centro de Cooperação da Cidade
	1. Formação de nível superior completo;
2. Experiência mínima de 05 (cinco) anos em tecnologia da informação;
3. Experiência em projetos multisetoriais integrados; e,
4. Conhecimentos em administração pública.

	Coordenação de Segurança Cidadã
	1. Formação de nível superior completo;
2. Experiência mínima de 05 (cinco) anos em projetos relacionados com a área de segurança pública cidadã ou em projetos de natureza social; e,
3. Conhecimentos em administração pública.

	Coordenação de Aspectos Socioambientais
	1. Formação de nível superior completo na área de sociologia, assistência social, biologia, geografia ou engenharia ambiental; 
2. Especialização ou experiência mínima de 05 (cinco) anos em gestão ambiental ou social;
3. Conhecimentos da legislação ambiental e dos procedimentos relacionados ao licenciamento ambiental;
4. Conhecimento em estudos de avaliação ambiental; e,
5. Conhecimentos em administração pública.

	Coordenação de Obras
	1. Formação de nível superior completo na área de engenharia ou arquitetura;
2. Experiência em análise e avaliação de projetos e obras, incluindo a área pública;
3. Experiência em orçamento, planejamento de obras e métodos construtivos;
4. Implantação e acompanhamento de obras de engenharia em áreas urbanas; e,
5. Conhecimentos em administração pública.

	Coordenação Administrativa e Financeira
	1. Formação de nível superior completo na área de ciências contábeis ou economia;
2. Experiência mínima de 05 (cinco) anos em administração financeira ou finanças públicas; 
3. Conhecimentos de legislação fiscal e tributária;
4. Conhecimentos de gestão financeira, controladoria e auditoria; e,
5. Conhecimentos em administração pública.



· 
8.6. Funções da Comissão Especial de Licitação (CEL)

A Comissão Especial de Licitações (CEL), específica para as licitações do Programa, está vinculada à SEGES, atuando junto à UGP.

As funções da CEL estão a seguir apresentadas.

· Apoiar a montagem dos processos de aquisição contendo os Editais, orçamentos, minutas de contratos e respectivos Termos de Referência ou Especificações Técnicas, relativos às aquisições do Programa, de acordo com as “Políticas para Aquisição de Bens e Contratação de Obras, Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento” e com as “Políticas para Seleção Contratação de Consultores Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento”, ambas as edições em vigor, bem como com os termos e condições estipulados no contrato de empréstimo;
· Proceder às aquisições de acordo com as “Políticas para Aquisição de Bens e Contratação de Obras, Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento” e com as “Políticas para Seleção Contratação de Consultores Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento”, em vigor, bem como com os termos e condições estipulados no contrato de empréstimo;
· Proceder à publicação dos editais de aquisições conforme normas do BID e a legislação nacional vigente; 
· Coordenar as ações de respostas a questionamentos por parte de concorrentes, tribunais de contas, ministérios públicos, entidades financiadoras e os procedimentos de desembaraço de processos de recursos administrativos e judiciais porventura interpostos por quaisquer instâncias.
· Encaminhar à UGP, em tempo, toda a documentação relativa aos processos de aquisições do Programa, de forma a propiciar o imediato envio ao BID;
· Fornecer à UGP, a qualquer tempo, toda e qualquer informação relativa a processos administrativos e de aquisições referentes ao Programa;
· Promover a sessão pública de abertura das aquisições; e
· Proceder todos os atos necessários ao perfeito andamento das aquisições relativas ao Programa.
8.7. [bookmark: __RefHeading___Toc513374575] Consultores Individuais de Apoio ao Gerenciamento e  Empresa de Supervisão de Obras do Programa

Os consultores individuais e a empresa de supervisão de obras do Programa, incluindo supervisão ambiental, têm como objetivo prover à UGP e aos demais órgãos envolvidos na execução do Programa o apoio técnico e gerencial. Os Termos de Referência para essas contratações identificam cada profissional de acordo com a natureza das ações previstas em cada componente, de forma que a UGP tenha o apoio devido e necessário, bem como os demais órgãos participantes, quando couber.

As responsabilidades dos consultores de apoio à execução e da empresa de supervisão de obras do Programa serão, entre outras, as seguintes:

a) No apoio ao gerenciamento:

· Apoio nas análises técnicas, socioeconômicas e ambientais dos projetos no âmbito do Programa;
· Apoio na análise e aprovação dos projetos executivos no âmbito do Programa;
· Apoio na elaboração e/ou revisão dos Termos de Referência e orçamentos para contratação de projetos; 
· Apoio na elaboração e/ou revisão dos Termos de Referência e orçamentos para contratação dos serviços de consultoria necessários;
· Apoio no desenvolvimento das ações previstas no Programa.

b) No apoio da empresa de supervisão de obras e ambiental:

· Apoio à UGP e à SEMOHAB no planejamento da execução das obras, em consonância com as diretrizes fornecidas.
· Supervisão da execução das obras, de acordo com o respectivo projeto executivo;
· Verificação dos serviços referentes à supervisão ambiental, para garantir o cumprimento das obrigações previstas na legislação ambiental;
· [bookmark: _Hlk486263570]Acompanhamento das ações contempladas no Sistema de Gestão Ambiental (SGA);
· Indicação da necessidade de adoção de providências referentes à segurança do trabalho;
· Apoio à UGP nas alterações na programação das empreiteiras, adequando-a aos prazos estabelecidos, solicitando acréscimos de pessoal e equipamento, se necessário;
· Participação e supervisão das medições dos serviços executados;
· Apoio à UGP na adequação ou revisão de projetos, sempre que as situações locais identificadas indicarem ou exigirem mudanças durante a construção;
· Proposição de alternativas de execução e solicitações de correções dos projetos das obras civis e eletromecânicas (plantas e memórias técnicas), sob o ponto de vista da adequação e qualidade dos materiais empregados, sua correta especificação e quantificação, bem como das condições executiva, operacional, manutenção e de interferências que possam prejudicar a execução da obra. 
· Supervisão e inspeção dos bens e serviços de fornecimento, transporte, armazenamento, montagem e teste de equipamentos realizados pela empreiteira e fornecedores;
· Vistoria e levantamento final dos pontos singulares para elaboração do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo das Obras, Bens e Serviços;
· Manutenção e arquivo da documentação relacionada com a sua função em cada obra;
· Supervisão da elaboração dos projetos de como-construído (“as built”), pelas empreiteiras;
· Emissão de relatórios de andamento e final.

8.8. Auditoria Externa Independente

De acordo com o estabelecido no contrato de empréstimo, durante o período de execução do Programa as demonstrações financeiras do mesmo deverão ser apresentadas anualmente, devidamente auditadas por uma empresa de auditores independente aceita pelo BID. O “Instrutivo de Relatórios Financeiros e Gestão de Auditoria Externa”, do BID, de maio de 2017, apresenta as normas a serem seguidas. A SEGES deverá contratar uma empresa de auditoria externa para auditar a execução do Programa, conforme as normas e procedimentos estabelecidos pelo BID, se o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo não exercer essa função.

8.9. Coordenação e Participação de Outras Entidades

Quanto à coordenação e participação de outras entidades, a UGP será responsável pela preparação dos estudos, projetos e obras, e pela supervisão e fiscalização da execução dos mesmos, com o apoio das entidades titulares das respectivas ações. Os demais órgãos envolvidos na execução do Programa deverão designar técnicos representantes para compor as Unidades de Gestão Setoriais, sendo chamados de acordo com a demanda de execução das ações programadas.

A Secretaria Municipal da Fazenda (SEMFA) é responsável pelo apoio às ações referentes às questões financeiras do Programa. As contas vinculadas, tanto do empréstimo como da contrapartida, serão manejadas pela SEMFA, que libera os recursos para que a UGP efetue os movimentos financeiros no sistema do Município, conforme os compromissos orçamentários e financeiros assumidos. 
















IX. PLANEJAMENTO E GESTÃO DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA

O planejamento e gestão da execução do Programa estão descritos a seguir. 

9.1. Planejamento da Execução do Programa

Os instrumentos de planejamento do Programa são o Plano Executivo Plurianual (PEP) e o Plano Operacional Anual (POA). O PEP é elaborado para todo o período de execução do Programa, que no caso de Vitória é de cinco anos. 

O POA é o instrumento de planejamento que tem por finalidade apresentar ao BID uma proposta de plano anual para execução do Programa. Tanto o POA como o PEP consolidam todas as atividades que serão desenvolvidas durante determinado período de execução, por produto, e seu cronograma físico-financeiro. O POA inclui: 

(i) O cronograma de execução; 
(ii) O orçamento detalhado; 
(iii) Os produtos esperados e as respectivas metas; e 
(iv) Os resultados esperados com os respectivos indicadores.

9.1.1 Periodicidade

O primeiro POA deverá abranger o período de dezoito meses, contado a partir da assinatura do Contrato de Empréstimo. O POA subsequente abrangerá o período imediatamente posterior à primeira revisão, até o dia 31 de Dezembro do respectivo ano. A partir de então, serão apresentados POAs para cada ano-calendário (1º de janeiro a 31 de Dezembro). Este documento deverá ser apresentado ao BID até o dia 30 de Novembro do ano anterior à sua vigência, para não objeção. Antes do início do período de referência, as ações previstas deverão ser inseridas no Sistema de Gestão, Monitoramento e Avaliação do Programa. O PEP/POA para os primeiros dezoito meses está apresentado no Anexo 04 deste Regulamento e o fluxograma relacionado a seguir.
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9.2. Gestão Financeira da Execução do Programa

As diretrizes e orientações para a gestão dos recursos financeiros do Programa estão apresentadas a seguir e constam do Guia de Gestão Financeira para Projetos Financiados pelo BID (OP-273-6), de outubro de 2014, que pode ser consultado no Anexo 05.a deste Regulamento. O Banco considera necessário que sejam cumpridos, de maneira específica, os requisitos contidas no Anexo 01, que é parte integrante do referido Guia, que devem ser lidos, interpretados e aplicados conjuntamente com as orientações nele contidas.

No Anexo 05.b está apresentado o Instrutivo de Desembolsos, de dezembro de 2015. 

9.2.1. Alcance e Princípios de Gestão Financeira para Projetos

Para o BID, o conceito de gestão financeira de projetos compreende uma série de sistemas, entre os principais: orçamento, tesouraria, informação contábil e financeira, controles internos e externos.

Os princípios que regem tal gestão financeira são: legalidade, integridade, economia, eficiência, eficácia e transparência.

O Banco entende que um adequado sistema de gestão financeira, dentre outros:

i) Assegura a alocação de recursos para os propósitos estabelecidos, de forma econômica e eficiente;
ii) Possibilita a prestação de contas por parte de pessoas e instituições responsáveis pela sua administração; 
iii) Gera informação oportuna e confiável para a tomada de decisões; e,
iv) Submete-se à supervisão e à avaliação independente de órgãos de controle, tanto internos como externos.




[bookmark: _Toc392589927]9.2.2. Requisitos do BID em Gestão Financeira de Projetos

Para as operações financiadas total ou parcialmente pelo Banco, a equipe de projeto estabelece com o mutuário e/ou com o Órgão Executor (OE) uma série de acordos e requisitos de gestão financeira, em que normalmente são considerados elementos, tais como: 

i) Planejamento financeiro e necessidades de fluxo de recursos; 
ii) Registros e relatórios de uso dos recursos do projeto; 
iii)  Controles internos eficazes; 
iv) Prestação de contas auditada por entidades independentes; e
v) Uma supervisão integral por parte do Banco.

[bookmark: _Toc392589928][bookmark: _Toc386464708]O BID considera necessário que sejam cumpridos, de maneira específica, os requisitos relacionados, que devem ser lidos, interpretados e aplicados conjuntamente com as orientações contidas no Anexo 01 do Guia de Gestão Financeira do BID, de Aplicação dos Princípios e Requisitos de Gestão Financeira, que está estruturado da seguinte forma: 

A) Sistemas de Gestão Financeira para projetos; 
B) Requisitos do Banco em Gestão Financeira para projetos; 
C) Requisitos de Gestão Financeira para Empréstimos de Apoio a Reformas de Políticas e operações executadas pelo Banco; e, finalmente, um glossário de termos.

Nos fluxogramas a seguir estão apresentados os procedimentos relativos à gestão financeira e aos desembolsos dos recursos do empréstimo.
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[bookmark: _Toc322436610][bookmark: _Toc322436701][bookmark: _Toc322436786][bookmark: _Toc322437687]
9.2.3. Plano Financeiro - PF

[bookmark: _Toc322436611][bookmark: _Toc322436702][bookmark: _Toc322436787][bookmark: _Toc322437688]9.2.3.1. Definição

O Plano Financeiro (PF) é o instrumento de planejamento utilizado pelo mutuário e/ou órgão executor, para planejar o fluxo de fundos e fazer o monitoramento de sua evolução, assim como os gastos previstos durante seu ciclo de vida, incluídos os compromissos e obrigações atuais e previstos para o futuro em curto e longo prazo.

O PF deve ser elaborado previamente ao início do programa e ser atualizado em função das necessidades de liquidez na etapa de execução. 

O plano financeiro deve considerar as necessidades de liquidez do programa para o período considerado, incluindo todas as atividades previstas, que gerem movimento de fundos nesse período. O PF deve ser elaborado no mínimo ao início de cada ano calendário, já que será o principal insumo para a determinação da projeção de desembolsos do BID. Deverá indicar o montante de necessidades de liquidez mensal para o ano em curso e de maneira resumida para os seguintes anos de execução do programa. 

O PF deverá determinar os métodos de desembolso que serão utilizados para desembolsar os recursos. Quando se utilize o método de Adiantamento, indicar-se-á a porcentagem mínima de rendição de contas para receber um novo adiantamento. 

Incluirá, além disso, informação referencial para a gestão de desembolsos tais como: saldo de caixa ao início do período de planejamento e as quotas orçamentárias e/ou financeiras estabelecidas pela instituição a cargo da execução da operação.

[bookmark: _Toc322436612][bookmark: _Toc322436703][bookmark: _Toc322436788][bookmark: _Toc322437689]9.2.3.2. Objetivo Geral do PF

Elaborado pela UGP, com o apoio do BID, o Plano Financeiro tem os seguintes objetivos:

· UGP: (i) assegurar que o projeto conte oportunamente com os recursos financeiros – quer do financiamento do Banco ou do aporte local, – nos montantes previstos no orçamento; e (ii) realizar análises comparativas em relação à execução física e estabelecer os indicadores de progresso do Programa.
· BID: supervisionar e monitorar a execução do Projeto.

[bookmark: _Toc322436613][bookmark: _Toc322436704][bookmark: _Toc322436789][bookmark: _Toc322437690]9.2.3.3. Objetivo específico do plano financeiro para desembolsos do Banco

a. UGP: utilizar o PF como respaldo para solicitar desembolsos ao Banco;
b. BID: aceitar o PF apresentado pela UGP para determinar a razoabilidade das solicitações de desembolso e processar a liberação dos recursos.

[bookmark: _Toc322436614][bookmark: _Toc322436705][bookmark: _Toc322436790][bookmark: _Toc322437691]9.2.3.4. Conteúdo do Plano Financeiro Consolidado para a UGP:

O Plano Financeiro consolidado contempla a totalidade dos recursos necessários à implantação da UGP para todo o período de execução do Programa.  

9.2.3.5. Plano Financeiro Detalhado

O PF detalhado contém informações, mês a mês, para cada ano de execução, no nível total do Programa (integral) e, separadamente, no nível de cada fonte de financiamento (recursos do BID e de contrapartida local).

9.2.3.6. Modelo para solicitar adiantamentos ao BID

O Modelo Para Solicitar Adiantamentos origina-se do Plano Financeiro Detalhado. Esse Modelo requer as seguintes informações: (1) para o financiamento do Banco, todos os custos/gastos estimados por categoria de investimento, mês a mês, que correspondem ao período da solicitação de desembolso (Adiantamento); (2) para a contrapartida local e outras fontes, os recursos que essas partes fornecerão ao projeto nesse mesmo período (total por categoria de investimento).


9.2.4. Financiamento do BID e conciliação por método de desembolso

As colunas “Financiamento do Banco” devem incluir todos os custos/gastos elegíveis associados aos recursos do Banco. A conciliação exigida na parte inferior é utilizada para identificar as necessidades que serão cobertas pelos diferentes métodos de desembolsos disponíveis ao OE e, dessa maneira, evitar uma superestimativa do valor necessário por meio do adiantamento de recursos.

O fluxograma a seguir apresenta o processo de elaboração do plano financeiro e da correspondente não objeção do BID.


[bookmark: _Toc313516547][bookmark: _Toc335156604][bookmark: _Toc335156893][bookmark: _Toc335157562][bookmark: _Toc335158086]
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9.2.4.1 Desembolsos do Empréstimo e Pagamentos

Cabe à SEMFA receber na conta especial os recursos oriundos do financiamento objeto do Contrato de Empréstimo, firmado com o BID, e transferir os recursos à UGP, para o cumprimento das obrigações pactuadas nos contratos com empreiteiros, fornecedores de bens e serviços e consultores, bem como os recursos de contrapartida municipal, que deverão ser transferidos de acordo com o previsto no cronograma de execução do Programa.

Para o recebimento dos desembolsos referentes ao Contrato de Empréstimo, será aberta, com autorização do Banco Central do Brasil, uma conta corrente em dólares no exterior nominativa ao Município de Vitória. Esta conta recebe os créditos efetuados pelo BID no banco intermediário, em favor do Programa, segundo a lógica do Adiantamento.

Uma vez creditados os desembolsos do BID na conta corrente da SEMFA no exterior, no banco intermediário, são celebrados os contratos de câmbio necessários para a transferência dos recursos para a conta corrente no país, ocorrendo o crédito dos recursos ao Programa.

[bookmark: _Toc288222891][bookmark: _Toc288222950][bookmark: _Toc288223090][bookmark: _Toc288229635][bookmark: _Toc288472634][bookmark: _Toc288474337][bookmark: _Toc288474431][bookmark: _Toc313516548][bookmark: _Toc335156605][bookmark: _Toc335156894][bookmark: _Toc335157563][bookmark: _Toc335158087]9.2.5 Movimentação Financeira

A movimentação financeira dos recursos do Programa, relacionados com o financiamento do BID e com a contrapartida local, será efetuada por meio de contas bancárias específicas.

Os procedimentos para liberação financeira, por conta dos recursos registrados no orçamento do Projeto, se iniciarão a partir da abertura das correspondentes contas correntes, para internalização dos recursos externos.

A administração financeira do Programa é exercida pela UGP, que mantém sob seu controle todos os registros pertinentes aos procedimentos da tramitação dos recursos do Projeto, tanto no que diz respeito aos fundos externos como à contrapartida local, nos termos requeridos no Contrato de Empréstimo.
X. NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS E AQUISIÇÕES DE BENS

A aquisição de bens e a contratação de obras durante a execução do Programa devem seguir, de acordo com a Cláusula 4.01 das Disposições Especiais do Contrato de Empréstimo, rigorosamente, as regras estabelecidas nas políticas do BID, que constam do documento GN – 2349-9 (Políticas para a aquisição de bens e contratação de obras e serviços que não são de consultoria).

De acordo com a cláusula 4.04 das Disposições Especiais do Contrato de Empréstimo, a seleção e a contratação de consultores deverão ser efetuadas conforme as disposições estabelecidas no documento GN2350-9 (Políticas para a seleção e contratação de consultores).

Os documentos acima mencionados constam do Anexo 06.a e 6.b deste Regulamento, assim como o Manual de Aquisições do Executor, de 2017, como Anexo 06.c.

10.1. Plano de Aquisições (PA)

O Plano de Aquisições (PA) é o instrumento que tem por finalidade apresentar ao BID, e tornar público, o detalhamento de todas as aquisições e contratações que serão efetuadas em determinado período de execução do Programa. Estas deverão estar de acordo com as políticas do BID e em conformidade com o estabelecido no Contrato de Empréstimo. 

O PA é preparado pelo órgão executor, resumindo todos os acordos celebrados com o BID durante a gestão da operação de crédito, no que se refere à aquisição de bens, obras, serviços de consultoria e serviços diferentes de consultoria, necessários para a execução do Projeto.

Nesse documento são estabelecidos as estratégias, as sequências e os mecanismos de gestão das aquisições e administração de contratações por parte do órgão executor, e de supervisão desses processos pelo BID.

[bookmark: _Ref162681999]Antes de efetuar qualquer convite para uma licitação, para os processos sob supervisão prévia, o órgão executor deverá apresentar ao BID, para sua não objeção, o PA proposto para o período, que incluirá: o número de referência, a descrição do contrato, o custo estimado das aquisições, a fonte de financiamento, os métodos e critérios de seleção aplicáveis, o método de revisão pelo BID, entre outros aspectos, tanto para compras de bens, como para contratações de obras e serviços, incluindo consultorias. 

O Sistema de Execução de Plano de Aquisições (SEPA) é uma ferramenta de gestão de programas, que permite acesso público, em internet, às informações básicas sobre todos os contratos executados no marco dos projetos que contam com o financiamento do BID, e, também, sobre todos os processos de aquisições e contratação, apresentados em forma de Plano de Aquisições (PA). O uso do SEPA pelos projetos, para a elaboração dos Planos de Aquisições, deverá ser acordado com o BID.

10.1.1 Periodicidade

O PA deve ser apresentado ao BID junto com o POA e atualizado anualmente. 

Cada versão atualizada será submetida à revisão e não objeção do BID.  A aquisição dos bens e a contratação das obras e serviços deverão ser efetuadas de acordo com o plano de aquisições aprovado pelo BID. O PA deverá ser atualizado a qualquer momento, ao se verificar que a execução do Programa apresenta modificações importantes que se reflitam nesse instrumento de planejamento.

O plano de aquisições para os primeiros dezoito meses de execução do Programa está contemplado no Anexo 07 deste Regulamento.

O fluxograma a seguir apresenta os procedimentos de elaboração do plano de aquisições.
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10.2. Métodos de Aquisições, Contratações e Revisões

10.2.1. Aquisições de Bens e Contratação de Obras e Serviços (exceto consultorias)

O quadro 1 a seguir apresenta, de forma resumida, os métodos de aquisição previstos, para bens, obras e serviços (empresas/ consórcios - pessoas jurídicas).

Quadro 1 - Métodos de aquisição previstos para bens, obras e serviços (exceto consultorias).
	Natureza do         Gasto
	Método de Licitação

	Bens, Obras e Serviços
	Licitação Pública Internacional (LPI)
Obras com custo estimado superior ao equivalente a US$ 25 milhões por contrato.
Bens e serviços com custo estimado superior ao equivalente a US$ 5 milhões por contrato.

	
	Licitação pública internacional limitada (LIL)
Este método é utilizado em processos quando o número de Fornecedores é limitado. Nesse sentido, aplicam-se todos os requisitos da LPI e, adicionalmente, enviam-se convites diretos aos fornecedores identificados no mercado.

	
	Licitação Pública Nacional (LPN)
Obras com custo estimado inferior ao equivalente a US$ 25 milhões por contrato.
Bens e serviços com custo estimado inferior ao equivalente a US$ 5 milhões por contrato.

	
	Comparação de Preços (CP)
Obras com custo estimado inferior ao equivalente a US$ 500 mil ou até 25 milhões para obras simples, por contrato.
Bens e serviços comuns com custo estimado inferior ao equivalente a US$ 100 mil ou até US$ 5 milhões para bens e serviços de prateleira, por contrato.

	
	Contratação Direta (CD)
Obras, bens e serviços - a utilização deste método é entendida como uma exceção. Para sua utilização deve ser apresentada uma justificativa da razão pela não utilização dos outros métodos previstos e deve basear-se em uma ou mais das hipóteses/circunstâncias apresentadas no parágrafo 3.6 da GN 2349.

	
	Pregão Presencial para bens de uso comum: US$ 30 mil.
Pregão Eletrônico e Sistema de Registro de Preços, para bens de uso comum (somente feitos pelos sistemas de pregão aceitos pelo BID, como Compras Net e Banco do Brasil): O limite adotado para Licitação Pública Nacional.


10.2.2. Contratação de Consultores

O quadro 2 a seguir apresenta, de forma resumida, os métodos de aquisição previstos, para consultorias:

Quadro 2 - Métodos de aquisição previstos, para consultorias (empresas/ consórcios - pessoas jurídicas).

	Natureza do Gasto
	Método de Seleção e Contratação de Consultores

	Consultoria

	Seleção Baseada na Qualidade e no Custo (SBQC)
Avaliação com base na Qualidade e Custo da proposta. 

	
	Seleção Baseada na Qualidade (SBQ) 
Avaliação com base na Qualidade. A abertura da proposta financeira será, apenas, da ganhadora — de maior nota técnica.

	
	Seleção Baseada em Orçamento Fixo (SOF)
Este método é apropriado para serviços simples, que possam ser definidos com precisão e cujo orçamento seja fixo; Avaliação com predominância na Qualidade e um Custo Fixo pré-definido na Solicitação de Proposta (SDP).

	
	Seleção Baseada no Menor Custo (SBMC) 
Para serviços sejam de natureza padronizada ou rotineira, por exemplo, projeto de engenharia de obras sem complexidade, para os quais já existem práticas e padrões bem estabelecidos. Avaliação com base na Qualidade e Menor Custo. 

	
	Seleção Baseada nas Qualificações dos Consultores (SQC)
Para serviços pequenos, para os quais não se justificam a elaboração e a avaliação de propostas competitivas. A utilização deste método se limita a processos com custo estimado abaixo de US$ 200 mil. Avaliação com predominância na Qualidade.

	
	Contratação Direta (CD)
A utilização deste método é entendida como uma exceção.
Para sua utilização deve ser apresentada uma justificativa da razão pela não utilização dos outros métodos previstos, que deve basear-se em uma ou mais das hipóteses apresentadas no parágrafo 3.10 da GN 2350.

	
	Consultor Individual (CI) – Pessoa Física 
Este método está previsto na Seção V da GN 2350 e se aplica aos casos em que
equipes não são necessárias para o desenvolvimento dos serviços/produtos.







10.2.3. Revisão pelo BID das Aquisições de Bens e Contratação de Obras e Serviços (exceto consultorias):

Salvo disposição contrária do BID, por escrito, os processos de aquisições identificados pelo Banco no Plano de Aquisições e os contratos abaixo relacionados serão revisados de forma ex- ante.
· Plano das Aquisições: antes de efetuar qualquer convite para uma licitação, a UGP deverá apresentar, à revisão e à aprovação do BID, o plano de aquisições proposto para o Programa.  Como mencionado, este plano deverá ser atualizado a cada 12 meses durante a execução do Programa.  

· Revisão ex-ante: A aplicação desta modalidade é obrigatória em processos de: a) Licitação Pública Internacional (LPI), para aquisição de bens e serviços que não são de consultoria com custo estimado em US$ 5 milhões ou mais; b) Licitação Pública Internacional (LPI), para contratação de obras com custo estimado em US$ 25 milhões ou mais; e c) Contratação Direta.

· Revisão ex-post: a revisão ex-post das aquisições será aplicada a todos os outros processos de contratações não especificadas no item anterior, previamente identificados no PA. A conformidade desses processos é monitorada por meio de missões de revisão ex-post em que o BID seleciona uma amostra e realiza a revisão in loco nas instalações do Executor e por meio das auditorias do programa. Caso durante a revisão seja constatado o descumprimento de algum requisito da política, esse processo poderá ser considerado inelegível, ou seja, o BID não poderá financiá-lo.

10.2.4. Revisão pelo BID da Seleção de Consultores

· Planejamento das seleções e contratações: antes de efetuar a primeira solicitação de propostas aos consultores, o executor deverá apresentar à revisão e à aprovação do BID, mediante a introdução no sistema de execução e seguimento do Plano de Aquisições, a informação contida no PA proposto. O plano de seleção e contratação de consultores deverá incluir o custo estimado do contrato, o agrupamento dos contratos, os critérios de seleção e os procedimentos aplicáveis, de acordo com políticas para contratação de consultores. Este plano deverá ser atualizado a cada 12 (doze) meses durante a execução do Projeto, e cada versão atualizada (de acordo com o contrato) será submetida à revisão e aprovação do BID.  A seleção e contratação de consultores serão efetuadas de acordo com o plano de seleção e contratação aprovado pelo BID e suas atualizações correspondentes.

· Revisão ex-ante: A revisão ex-ante das contratações será aplicada para todas as seleções com valor equivalente ou superior a US$ 1 milhão e para cada contrato de serviços de consultoria a ser adjudicado mediante contratação direta. O executor deverá apresentar ao Banco, para a sua aprovação, as qualificações e a experiência do consultor selecionado diretamente ou o relatório de comparação das qualificações e a experiência dos candidatos, os termos de referência e os termos e condições de emprego dos consultores. 

· Revisão ex-post: os contratos não compreendidos no item acima serão revisados em forma ex-post, de acordo com os procedimentos estabelecidos nas políticas para contratação de consultores.

10.3. Processos Licitatórios para o Programa

Os processos licitatórios são de competência da Comissão Especial de Licitação – CEL. Portanto, cabendo à CEL a realização e o julgamento dos procedimentos licitatórios referentes a todos os investimentos previstos, obedecidos a legislação brasileira e as normas e os procedimentos do BID.

[bookmark: _Toc471325777][bookmark: _Toc102712650]10.3.1. O Processamento das Licitações e Contratos

Os processos licitatórios vinculados ao Programa terão origem na UGP e serão encaminhados, posteriormente, à Comissão Especial de Licitação – CEL. Se o objeto da licitação for Aquisição de Bens ou Serviços, o Coordenador Geral da UGP deverá enviar à Procuradoria Geral do Município (PGM), para análise, a documentação que compreenda a solicitação para licitação com justificativa, Termos de Referência, autorização do titular responsável, a dotação orçamentária e a minuta do edital de licitação. Após a conferência e aprovação da documentação, a PGM emite parecer jurídico e envia à UGP o edital de licitação com a documentação, para análise da CEL que realiza o processo licitatório, após a não objeção do BID no caso de revisão ex-ante. Um membro da UGP e, no mínimo, um representante do órgão titular da ação licitada se farão presentes na CEL para analisar tecnicamente as propostas.

Após a realização dos certames, ocorrem: a homologação e a adjudicação do vencedor; a elaboração e a assinatura do contrato; e a emissão da Ordem de Compra para a aquisição de bens. 

Caso o objeto da licitação seja Obras, o Coordenador Executivo da UGP deverá enviar à Procuradoria Geral do Município (PGM), para análise, a documentação que compreenda a solicitação para licitação com justificativa, Termos de Referência, autorização do titular responsável, a dotação orçamentária e a minuta do edital de licitação. Após a conferência e aprovação da documentação, a PGM envia o edital de licitação com a documentação à UGP, que prepara documentação técnica (projeto executivo, orçamentos, cronograma físico-financeiro e edital) do objeto da licitação. Um membro da UGP e, no mínimo, um representante da SEMOHAB, assim como um representante do órgão titular da ação licitada, se farão presentes na CEL para analisar tecnicamente as propostas.

A UGP colabora para que os processos de análise e elaboração de documentação complementar ao processo de licitação sejam otimizados. Após essa etapa, o processo é encaminhado à CEL, que o envia à PGM. Nessa fase, o certame ocorre de forma semelhante ao do processo de aquisição de bens, ou seja, é encaminhado para a CEL que realiza o processo licitatório.

Após a realização dos certames, o titular responsável procede à homologação e a CEL a adjudicação do vencedor; assinado o contrato, é emitida a Ordem de Serviço para a execução da obra.

Nos fluxos a seguir estão apresentados os procedimentos gerais para as licitações e contratos, de acordo com sua natureza, incluindo os pagamentos, e o fluxo físico-financeiro de execução e supervisão das obras. Foi considerada a modalidade ex-ante. 
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XI. GERENCIAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PROGRAMA

O monitoramento tem por objetivo acompanhar o comportamento do processo de execução, quanto à: (i) solicitação e liberação de desembolsos; (ii) realização das atividades programadas; e (iii) execução física e financeira dos Produtos. 

A avaliação tem por objetivo informar sobre o alcance das metas de resultados anuais, medidos através dos respectivos indicadores, os quais foram definidos na Matriz de Resultados. A avaliação informa também sobre o comportamento dos riscos identificados pela Equipe de Projeto como resultado de sua análise de capacidades.

O sistema de acompanhamento e avaliação se baseia nos indicadores de produtos e de resultados da Matriz de Resultados, com destaque para os indicadores de impactos socioambientais estratégicos.

A UGP é a responsável pela coleta anual das informações estatísticas e de outros dados para a medição destes indicadores, utilizando o caderno de indicadores como referência.

Caberá à UGP, ainda, proporcionar os meios e as condições necessárias às inspeções e auditorias a serem realizadas por representantes do BID no local das obras, mantendo toda a documentação relativa ao Programa arquivada, à disposição dos inspetores e dos auditores.

Para possibilitar o acompanhamento e controle da execução do Programa estão previstas duas estratégias básicas de atuação: Sistema de Gestão, Monitoramento e Avaliação do Projeto, e Difusão de Resultados.

O Sistema de Informações Gerenciais – SIG contempla um módulo que inclui o Plano de Monitoramento e Avaliação (M&A) no âmbito do Programa, de acordo com o Anexo 08 deste Regulamento.


11.1. Matriz de Resultados

A Matriz de Resultados é a ferramenta que o BID utiliza para representar um projeto ou programa de intervenções, facilitando o seu planejamento, execução, monitoramento e avaliação de impacto no desenvolvimento. Compreende a identificação dos elementos estratégicos (produtos e resultados e os indicadores para medir tais elementos). Esta Matriz enuncia o objetivo geral do Programa (o propósito), a unidade de medida, a linha de base, com o correspondente ano, e os indicadores de resultado, com metas a alcançar por ano (intermediárias) e ao final, além dos meios de verificação, de acordo com o cronograma estimado de avanço da sua execução. 

A Matriz de Resultados do Programa está apresentada no Anexo 09 deste Regulamento.

11.2. Sistema de Informações Gerenciais (SIG)

O Programa contará com um sistema de gestão, monitoramento e avaliação sob a responsabilidade da UGP, com um banco de dados para o acompanhamento dos indicadores definidos na Matriz de Resultados. O sistema incluirá indicadores que permitirão avaliar o impacto da implantação dos componentes e atividades financiados. O sistema permitirá, entre outros: (i) o controle e acompanhamento da implantação dos projetos de natureza socioambiental e de infraestrutura; (ii) a avaliação de impacto e controle ambiental da execução dos projetos; e (iii) avaliação da efetividade do Programa. 

11.2.1. Descrição do Sistema de Informações Gerenciais - SIG

O Sistema de Informações Gerenciais (SIG) tem como objetivo proporcionar à UGP uma ferramenta que possibilite o planejamento, o gerenciamento e o monitoramento da execução das ações do Programa, de modo a verificar o alcance dos objetivos e metas estabelecidos e a tomada tempestiva de decisões. O SIG contempla tanto as ações relacionadas com a aplicação dos recursos do empréstimo, quanto com os da contrapartida.

O SIG permite a obtenção de informações oportunas, para a avaliação do andamento da implantação das ações, abrangendo não só os aspectos técnicos qualitativos e quantitativos, mas também os aspectos contratuais, operacionais, licitatórios, administrativos e financeiros, relacionados com a execução do Programa.

Por se tratar de programa financiado parcialmente pelo BID, o SIG atende a todas as condições contratuais, no que diz respeito aos controles físicos, financeiros, contábeis, e no monitoramento e avaliação.

O SIG visa:

· Possibilitar a avaliação do andamento do Programa, a qualquer momento;
· Exercer o acompanhamento e o controle de cada linha de ação, projetar as tendências e identificar os desvios;
· Armazenar registros históricos que possam preservar a memória da implantação do Projeto;
· Sistematizar, padronizar e registrar informações; e
· Possibilitar o monitoramento dos impactos do Programa, através do acompanhamento de indicadores em diversos níveis, subsidiando assim a avaliação dos resultados previstos para o Programa.

Com a implantação e operação do SIG são esperados, dentre outros, os seguintes benefícios:

· Agilidade no controle, manutenção, organização e recuperação das informações resultantes do armazenamento eletrônico dos dados;
· Emissão automática de relatórios em diversos níveis de consolidação e filtragem;
· Compartilhamento das informações entre os diversos usuários envolvidos no Programa;
· Controle independente e consolidado de todas as informações financeiras do Programa;
· Contabilização e totalização dos gastos, por componentes, por categorias de financiamento, por fontes, métodos de licitação e seleção, e contratos; 
· Integração e disponibilização das informações relacionadas com o acompanhamento físico e financeiro das ações do Programa;
· Monitoramento do impacto econômico, social e ambiental do Programa; e
· Controle permanente do fluxo de caixa do empréstimo e da contrapartida, com a transparência dos dados obtidos, com vistas à geração de dados para gestão e auditoria financeira dos resultados.

11.2.2 Requisitos Básicos do SIG

O desenho do SIG considera os seguintes requisitos básicos:

· Na sua implantação, o SIG considera a estrutura analítica específica do Programa;
· O SIG contempla mecanismos de segurança e proteção de dados, abrangendo:
· a definição de grupos de usuários e respectivos níveis de acesso com relação às funções básicas: Consultar, Incluir, Alterar, Excluir e Imprimir;
· um módulo de auditoria que permita o registro histórico das operações efetuadas no sistema (inclusões, exclusões e alterações) registrando o usuário, a data e o horário e registro incluído, excluído ou alterado; e
· a definição de critérios e procedimentos para backup (cópia de segurança).

XII. RELATÓRIOS 

12.1. Relatórios de Planejamento, Andamento e Avaliação

De acordo com as Disposições Especiais do contrato de empréstimo, a avaliação e o acompanhamento do Programa serão efetuados através dos relatórios indicados no Artigo XXX das Normas Gerais, abaixo mencionados, bem como dos seguintes relatórios, a serem apresentados ao BID pelo Mutuário, para não objeção:

(i) Relatório inicial que deverá incluir, entre outros, o Plano Operacional Anual (POA) para o primeiro ano de execução e um cronograma detalhado de execução do Programa.

(i) Relatórios semestrais de progresso da execução, os quais deverão refletir o cumprimento dos indicadores de “output” da Matriz de Resultados e dos Planos Operacionais Anuais.

(ii) Relatórios semestrais de implementação do PGAS, consolidando evidências, informações e atividades executadas no âmbito de cada um dos programas ambientais e sociais, em cumprimento das correspondentes salvaguardas.

(iii) Relatório de avaliação intermediária, que deverá ser apresentado no prazo de 90 dias a partir da data em que tiverem sido comprometidos 50% dos recursos do empréstimo ou quando forem transcorridos 30 meses de execução do Programa, o que ocorrer primeiro.

(i) Relatório de avaliação final, que deverá ser apresentado no prazo de 90 dias a partir da data em que tiverem sido desembolsados 90% dos recursos do empréstimo.

12.2. Relatórios de Progresso e Demonstrações Financeiras

De acordo com o Artigo XXX das Normas Gerais do Contrato de Empréstimo, a UGP apresentará ao BID, os relatórios a seguir indicados, nos prazos fixados para cada um deles:

	(i) Dentro dos 60 (sessenta) dias seguintes ao término de cada semestre civil, os relatórios referentes à execução do Programa, preparados de acordo com as normas que, a respeito, forem acordadas com o BID.

(ii) Os demais relatórios que o Banco razoavelmente solicitar com relação ao investimento dos montantes emprestados, à utilização dos bens adquiridos com tais montantes e ao desenvolvimento do Programa.

(iii) Um exemplar impresso e um em mídia eletrônica das demonstrações financeiras correspondentes à totalidade do Programa, ao encerramento de cada exercício econômico do Mutuário.  As demonstrações financeiras serão apresentadas dentro dos 120 (cento e vinte) dias seguintes ao encerramento de cada exercício fiscal do executor, a partir do exercício em que se inicie a execução do Programa e durante o período assinalado nas Disposições Especiais do Contrato de Empréstimo.

As demonstrações e documentos descritos no item (iii) deverão ser apresentados com o parecer da empresa de auditoria contratada e deverão respeitar o contido no documento “Instrutivo de Relatórios Financeiros e Gestão de Auditoria Externa”, do BID, de maio de 2017.  A SEGES deverá autorizar a empresa de auditoria a fornecer ao BID a informação adicional que este venha a solicitar, relativa às demonstrações financeiras e aos relatórios de auditoria emitidos.

No que se refere à compilação de dados e relatório de avaliação "ex-post", a UGP (de acordo com as Disposições Especiais do Contrato de Empréstimo), disponibilizará ao BID, no final do segundo ano, contado a partir da data do último desembolso do financiamento, os dados, indicadores e parâmetros referentes ao desempenho do Programa, bem como toda a correspondente documentação de base necessária para a futura realização da avaliação "ex-post" sobre os resultados a ser realizada pelo BID, se este julgar necessário.

XIII. CONTROLE INTERNO E CONTROLE EXTERNO DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA 

13.1. Registros, Inspeções e Relatórios

De acordo com o Capítulo VIII das Normas Gerais do Contrato de Empréstimo, no que se refere ao controle interno e registro, fica estabelecido que:

· A UGP deverá manter um sistema de informação financeira aceitável ao BID, que permita o registro contábil, orçamentário e financeiro, e a emissão de demonstrações financeiras e de outros relatórios relacionados com os recursos do empréstimo e de outras fontes de financiamento, se for o caso;

· A UGP deverá manter uma estrutura de controle interno que permita a gestão efetiva do Programa, proporcione confiabilidade sobre as informações financeiras, registros e arquivos físicos, magnéticos e eletrônicos e permita o cumprimento das disposições previstas no contrato de empréstimo.
· O sistema contábil deverá estar organizado de modo a prover a documentação necessária para verificar as transações e a facilitar a oportuna preparação das demonstrações financeiras e dos relatórios;

· Os registros do Programa deverão ser mantidos por um período mínimo de 03 (três) anos contados a partir da data do vencimento do prazo original de desembolso do empréstimo, ou suas prorrogações, de modo a: 

a) Permitir a identificação das quantias recebidas das diferentes fontes; 

b) Consignar, em conformidade com o sistema de informação financeira que o BID tenha aprovado, os investimentos no Programa, tanto com recursos do empréstimo como dos demais recursos cuja contribuição esteja prevista para sua total execução; 

c) Conter os detalhamentos necessários para a identificação das obras realizadas, dos bens adquiridos e dos serviços contratados, bem como das suas respectivas utilizações; 

d) Evidenciar a conformidade na recepção, autorização e pagamento da obra, bem ou serviço adquirido ou contratado;

e) Incluir nos referidos registros a documentação relacionada ao processo de aquisição, contratação e execução dos contratos financiados pelo BID e outras fontes de financiamento, o que compreende, mas não se limita, a avisos de licitação, pacotes de ofertas, resumos, avaliações de ofertas, contratos, correspondência, produtos e faturas, inclusive documentos relacionados ao pagamento de comissões e pagamentos a representantes, consultores e empreiteiros; e

f) Demonstrar o custo dos investimentos em cada categoria e o progresso físico e financeiro das obras, bens e serviços.


13.2. Auditoria Externa e Controle Interno

De acordo com o estabelecido no artigo XXX das Normas Gerais do contrato de empréstimo, durante o período de execução do Programa as demonstrações financeiras do mesmo serão apresentadas anualmente, devidamente auditadas por uma empresa de auditores independente aceita pelo BID.

O último dos relatórios de auditoria do Programa deverá ser apresentado dentro dos 120 (cento e vinte) dias seguintes ao vencimento do prazo original de desembolso ou suas prorrogações.

A auditoria de que trata essa Cláusula será efetuada de acordo com os Termos de Referência previamente acordados com o BID e com os requerimentos das suas políticas e procedimentos sobre auditorias. 

Na seleção e contratação da referida empresa de auditoria, utilizar-se-ão os procedimentos indicados e que constam do documento “Instrutivo de Relatórios Financeiros e Gestão de Auditoria Externa”, do BID, de maio de 2017, que apresenta as normas a serem seguidas e que consta como Anexo 10.a deste Regulamento, em conjunto com os “Termos de Referência para Auditoria de Demonstrações Financeiras com Propósito Especial”, como Anexo 10.b. As despesas com auditoria serão efetuadas a débito do financiamento, quando couber. 

A implantação do Programa, com seus procedimentos de planejamento, execução e controle, utilizados pela UGP, é anualmente fiscalizada pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCE/ES) e que poderá exercer o controle externo do Programa, por ser elegível junto ao BID, desde 2013. 

O controle interno da operação estará a cargo da Controladoria Geral do Município de Vitória (CGM). 

O fluxograma dos procedimentos relacionados com a auditoria externa está apresentado a seguir.
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XIV. VALIDAÇÃO, REVISÃO E DIVULGAÇÃO DO REGULAMENTO

As diretrizes deste Regulamento serão de uso obrigatório durante todo o prazo de execução do Programa. A validação está contemplada em resolução da Prefeitura Municipal de Vitória sendo objeto do Ato Normativo No. XXXX.

Se for necessária a adequação, durante a execução do Programa, do conteúdo deste Regulamento, as alterações deverão ser enviadas ao BID para análise e não objeção. Uma vez não objetado pelo BID, a nova versão do Regulamento deverá ser validada, de acordo com o procedimento previamente adotado.

O Regulamento deverá ser divulgado a todo o pessoal da SEGES, da UGP e dos demais órgãos, direta e indiretamente envolvidos na execução do Programa, como se segue:

a) Distribuição interna do documento, para o conhecimento de seu conteúdo;

b) Apresentação formal ao corpo funcional da SEGES, empresa de apoio à supervisão de obras, consultores e demais órgãos envolvidos na execução do Programa, para orientação sobre o seu conteúdo, em especial as normas e procedimentos relacionados com o Contrato de Empréstimo firmado com o BID.

c) Divulgação do Regulamento através do “site” da Prefeitura Municipal de Vitória. 

XV. INSTRUMENTOS LEGAIS 

15.1. De Criação da UGP, do Conselho Consultivo do Programa e da Comissão Especial de Licitação. 

Os instrumentos legais de criação dos órgãos responsáveis pela execução do Programa encontram-se no Anexo 11 deste Regulamento.



XVI. DIFUSÃO DE RESULTADOS (POLÍTICA DE ACESSO À INFORMAÇÃO)

A participação pública é parte integrante e fundamental do Programa, visando assegurar o fiel cumprimento das atividades programadas e realizadas em consonância com os objetivos estabelecidos em longo prazo. 

Ao promover a permanente participação pública durante a execução se espera também que os impactos sociais e ambientais negativos, decorrentes do desenvolvimento do Programa, sejam minimizados ou compensados.

O processo de participação pública e controle social deverá se realizar por meio de páginas-web, disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Vitória. A página-web da Prefeitura publicará os resultados do andamento dos projetos, ações e atividades, vinculadas ao Programa, os níveis de indicadores alcançados e os de referência, assim como os benefícios para a população local. Estes sites deverão funcionar de forma interativa, aberta às possíveis sugestões e a comentários das partes interessadas sobre as políticas e práticas adotadas.
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ANEXO 02.a
Sistema de Gestão Ambiental - SGA


































ANEXO 02.b
Manual do Sistema de Gestão Ambiental - SGA










































ANEXO 03

Matriz de Responsabilidades do Programa






































ANEXO 04

Plano Executivo do Programa / Plano Operacional Anual (PEP/POA)












































ANEXO 05.a


Guia de Gestão Financeira para Projetos Financiados pelo BID (OP-273-6)







































ANEXO 05.b


Instrutivo de Desembolsos










































ANEXO 06.a

Normas e procedimentos para contratação de obras e serviços e aquisições de bens

GN – 2349-9 




Normas e procedimentos para Seleção e Contratação
de Consultores 
GN  2350-9





















ANEXO 06.c

Manual de Aquisições do Executor










































ANEXO 07

Plano de Aquisições (PA)









































ANEXO 08

Plano de Monitoramento e Avaliação (PM&A)








































ANEXO 09

Matriz de Resultados






































ANEXO 10.a


Instrutivo de Relatórios Financeiros e Gestão de Auditoria Externa























ANEXO 10.b

Termos de Referência para Auditoria de Demonstrações Financeiras com Propósito Especial



































ANEXO 11

Resolução de Criação da UGP, 

do Conselho Consultivo do Programa e

da Comissão Especial de Licitação







image3.png

image4.png

image5.png

image6.png

image7.png

image8.png

image9.png

image10.png

image11.png

image12.png

image13.png

image14.png

image15.png

image16.png

image17.emf
Documento do 

Microsoft Word 97 - 2003


Documento do Microsoft Word 97 - 2003
		[bookmark: _GoBack]



[image: ]



		

[image: ]







O PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO URBANA E SEGURANÇA CIDADÃ DE VITÓRIA 

(BR-L1497)





RELATÓRIO DO SISTEMA DE GESTÃO AMBIENTAL DO PROGRAMA



(PLANO DO SGA)

(PRELIMINAR)



[image: perspectiva geral fase 1]



ANDRE SAMPAIO

VITORIA, MAIO 2018






SUMÁRIO

		

		PÁGINA



		I. INTRODUCAO

		3



		I. CONSIDERAÇÕESINICIAIS 

		4



		II. OBJETIVOS E COMPONENTES DO PROGRAMA

		5



		III. POLÍTICA DE GESTÃO AMBIENTAL.

		13



		III.1. Política e Diretrizes 

		14



		III.2. Aspectos Ambientais Significativos do Programa

		15



		III.3. Linhas de Ações Específicas 

		16



		III.4. Marco Lógico 

		19



		III.5. Cumprimento das Exigências Legais e Institucionais 

		25



		IV. IMPLEMENTAÇÃO DO SGA.

		33



		IV.1. Execução do Programa.

		34



		IV.2. Objetivos e Metas do SGA

		37



		V. TREINAMENTO, CONSCIENTIZAÇÃO E COMPROMETIMENTO

		37



		V.1. Treinamento e Conscientização 

		38



		V.2. Comprometimento

		38



		V.3. Comunicação Interna 

		38



		V.4. Comunicação Externa 

		38



		VI.1. IDENTIFICAÇÃO DOS PROCESSOS E DOS ASPECTOS AMBIENTAIS

		39



		VI.1. Identificação dos Processos

		39



		VI.2. Identificação dos Aspectos e Impactos Ambientais

		40



		VII. PLANEJAMENTO

		40



		VII.1. Planejamento do SGA 

		40



		VII.2. Planejamento e Execução de Obras

		40



		VIII. ANÁLISE DE MELHORIA

		41



		VIII.1. Inspeções Ambientais

		41



		VIII.2. Análise Crítica da UGP 

		42



		VIII.3. Melhoria Contínua 

		42



		IX.PROCEDIMENTOS DE OBRAS DO SGA

		43








I- INTRODUCAO

O desenvolvimento urbano da cidade de Vitória vem se destacando em relação a todo território brasileiro, de acordo com o estudo da Iniciativa Cidades Emergentes e Sustentáveis (ICES) do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), aplicada no Brasil em parceria com a Caixa Econômica Federal, esse anseio pelo desenvolvimento sustentável, vem de encontro da busca por alternativas  voltada para o desenvolvimento socioeconômico orientado pelo planejamento estratégico com o objetivo em atender as necessidades e os desafios de cidades emergentes, como Vitória. Após o diagnóstico propiciado pela metodologia da ICES, rápido e integrado, ficaram evidentes algumas áreas da cidade que necessitava receber intervenção de grande porte, de forma a solucionar problemas e reverter indicadores negativos, remodelando completamente áreas urbana voltada à melhoria da qualidade ambiental e de vida da população.

Nessa busca pelo desenvolvimento sustentável, ficou evidente a necessidade da reabilitação/requalificação das regiões da Orla Noroeste e do Centro Histórico da Cidade; as ações de prevenção aos desastres naturais e às mudanças climáticas associada a segurança cidadã e o fortalecimento institucional, tanto no campo de estudos e projetos, quanto na execução de intervenções de obras, serviços e fornecimento de equipamentos.

Vitoria, embora apresente indicadores positivos, existe um fator importante a ser considerada a desigualdade urbana. Observa-se que as regiões da cidade onde aparecem as menores concentrações de renda, são também as regiões que apresentam pior desempenho em áreas como educação, saúde e segurança, dados estes confirmados pela população na Pesquisa de Opinião Cidadã (Plano de Ação Vitória Sustentável, 2015) demonstrando, assim, fragilidade nas políticas públicas e escassez de equipamentos qualificados, como, os existentes nas áreas mais “nobres” da cidade.

Na primeira etapa do Programa de requalificação urbana e segurança cidadã de Vitória, as áreas escolhidas para as intervenções, diz respeito ao corredor da Orla Noroeste, destacando-se primeiramente pelo seu expressivo valor ambiental, e por possuir grande valor histórico, cultural e econômico. Essa região têm um grande potencial de alavancar tanto o equilíbrio territorial, quanto o desenvolvimento econômico e social da cidade, redesenhando a parcela oeste do território Municipal, desde o centro da cidade, contornando a borda da Ilha até seu encontro com o continente no limite com o mangue. São 19 km de frente de água que marcam a ocupação e a forma de viver da grande maioria dos capixabas, com intervenções de caráter urbanístico, socioeconômico, turístico-cultural, ambiental e institucional, sobretudo a Orla Noroeste que é uma região fruto de um processo de ocupação informal, de alto potencial paisagístico, marcada pela presença da Baía de Vitória. A conservação dos ecossistemas ligados a vida marinha que não podem receber expansão urbana, como os manguezais presentes naquele local, respeitando às características e vocações peculiares de cada parte desse território. Pretende-se reconhecer potencialidades e fragilidades para intervir com eficiência tanto na construção de um espaço qualificado para as pessoas, quanto na sustentabilidade das ações no que se refere à economia dos recursos e sua compatibilização com a capacidade de suporte do território no atendimento às deficiências encontradas.

No Projeto de Requalificação da Orla Noroeste, a atenção se volta para recuperação de espaços públicos através da repaginação urbana da orla com calçadas, ciclovias, píeres, atracadouros, jardins, mobiliário urbano, dentre outros, da implantação e reforma de equipamentos públicos, bem como de ações para a melhoria da mobilidade urbana da região, para o fomento das atividades econômicas, de investimentos nas áreas de saneamento básico, com destaque para a captação  e tratamento de esgoto., diante disso,  o Programa de requalificação urbana de Vitória , faz-se necessário, para a  continuidade do processo de melhorias que as cidades estão enfrentado gerados pela falta de  sustentabilidade urbana presentes  nos grandes centros com intuito de requalificação e expansão das cidades, associada a conservação do meio onde está inserida.




CONSIDERACOES INICIAIS

A requalificação urbana e segurança cidadã de Vitória (BR-L1497) faz parte do Componente Desenvolvimento Urbano e Gestão Ambiental Sustentável que financiará, entre outras atividades, a melhoria dos instrumentos de gestão e planejamento urbano, territorial e ambiental, em razão do crescimento econômico e demográfico da cidade de Vitoria, por meio do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) através do (ICES) – Iniciativa Cidades Emergentes e Sustentáveis (ICES).

O Sistema de Gestão Ambiental deverá ser, portanto, um instrumento pelo qual a Prefeitura Municipal de Vitoria/ES, no âmbito do ICES, por meio da Unidade de Gerenciamento do Programa (UGP), que foi instituída pelo Decreto de Lei N° 16.965/2017, que possui como atribuições o gerenciamento de todas as operações relativas à preparação, às negociações, à execução e à prestação de contas dos recursos contratados junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, no âmbito do “Plano de Ação Vitória Sustentável – Primeira Etapa”. 

A Unidade promoverá a gestão ambiental e social durante o planejamento e a implantação das obras e o cumprimento da legislação ambiental e da Política de Meio Ambiente e Cumprimento de Salvaguardas (OP-703) do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID). A implementação do SGA permitirá, ainda, a atualização dos procedimentos de gestão ambiental, social e de requalificação urbana em conformidade com os requerimentos de órgãos ambientais intervenientes e do BID. Para tanto, as ações destinadas ao controle ambiental e social farão parte das rotinas das empresas de apoio ao gerenciamento e supervisão de obras e construtora contratadas, seguindo as especificações técnicas e os procedimentos para garantir a qualidade, a segurança e a proteção ambiental das áreas, a saúde e segurança dos trabalhadores e a segurança e o bem estar das populações afetadas.

O Programa de requalificação urbana e segurança cidadã de Vitória, agregam vários agentes intervenientes, necessitando de um Sistema de Gestão Ambiental(SGA) em que fiquem assegurados e definidos os documentos necessários ao Gerenciamento Ambiental dos empreendimentos e os fluxos desses documentos entre os vários atores envolvidos, assim como suas responsabilidades, com o objetivo de implantar as melhores práticas para o desenvolvimento ambiental e social dos projetos. O relatório de gestão, será composto por dois documentos, este Plano e o Manual de Procedimentos do SGA, que foram desenvolvidos com base nas entrevistas realizadas com os técnicos da UGP, com os órgãos estaduais diretamente envolvidos com Programa, com a empresa responsável de elaborar o RAAS – Relatório de Avaliação Ambiental e Social do Programa e nos documentos disponibilizados pela UGP e pelo BID.

Este Plano do SGA, primeiro documento do Sistema, apresenta a sua concepção e estrutura que estabelece as diretrizes gerais, os principais procedimentos socioambientais, além de algumas instruções de projeto e especificações técnicas necessárias ao desenvolvimento das atividades do Programa, em conformidade com o Plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS) do RAAS e a OP-703 do BID. O Manual do SGA, por sua vez, detalha os procedimentos socioambientais, bem como os formulários de controle, e apresenta o resumo dos Programas. Desta forma, o SGA contempla instrumentos específicos para a incorporação de mecanismos de coordenação e planejamento, definição de atores e funções, além de indicadores socioambientais, tanto de desempenho institucional como de programas e projetos de meio ambiente e saúde e segurança, assegurando o acompanhamento e melhoria contínua do Programa.

Os programas embora sejam voltados à melhoria ambiental, social e da qualidade de vida, em decorrência do volume de obras envolvido há uma tendência, sobretudo por parte das áreas de engenharia, de considerá-los como programas de obras em que estas são um fim em si mesmo e não um meio para se obter melhoria objeto dos programas. Não por acaso, as obras acabam tendo um tratamento diferenciado e de maior importância, quando comparadas às demais atividades contempladas pelos programas, inclusive as de meio ambiente e social. 

As questões socioambientais são tradicionalmente consideradas como de responsabilidade exclusiva das equipes social de meio ambiente da UGP e das empresas de apoio à supervisão de obras e construtora, por conseguinte, as demais áreas além de não se envolverem com tais questões na maioria das vezes às relegaram a um plano secundário. Conforme pode ser constatado nesse tipo de obra, raramente existe, por parte de todos os envolvidos com os programas dessa natureza , em nenhuma de suas fases, do planejamento à operação, uma compreensão sobre a importância do controle ambiental e da mitigação dos impactos socioambientais, assim como a aceitação de que a sustentabilidade deve ser dever de todos, somado ao fato de que os problemas socioambientais são considerados como de menor importância, relegam as soluções desses problemas a prazos longos, aos labirintos  burocráticos, quando não ao esquecimento; e finalmente, a linguagem comumente adotada nos programas socioambientais, por tratar de temas e técnicas específicos, nem sempre acessível aos técnicos da áreas de planejamento e engenharia, também contribui para o pouco envolvimento desses técnicos com a sustentabilidade e a manutenção da qualidade socioambiental das obras.

O SGA proposto para o Programa de requalificação urbana e segurança cidadã de Vitória, deverá eliminar grande parte desses problemas, uma vez que:



· os procedimentos e formulários que compõem o SGA tornam as ações de mitigação de impactos e controle socioambiental mais objetivas e de compreensão mais fácil para os responsáveis pelas obras que, na maioria das vezes, tem pouco conhecimento no trato das questões socioambientais; 



· o sistema transfere para todos os envolvidos, técnicos, engenheiros e administradores, tanto da UGP como da empresa de apoio à supervisão de obras e Construtora, a responsabilidade pela qualidade socioambiental que, normalmente, sem o SGA, acaba sendo de exclusividade dos técnicos das áreas de meio ambiente e social; e



· torna mais dinâmico e eficiente o trato das questões socioambientais do Programa, eliminando o encaminhamento burocrático de relatórios e processos e reduzindo significativamente o prazo para a correção dos problemas apontados (não conformidades). 



O SGA também possibilita, de forma rápida e eficaz, por meio dos Planos de Melhoria, a solução de problemas socioambientais não previstos nos programas de mitigação de impactos e controle ambiental, que normalmente ocorrem no decorrer da implantação das obras.



Há que se considerar, entretanto, que este SGA deve ser considerado como preliminar, como referência do que deve ser considerado no gerenciamento socioambiental do Programa. Embora os procedimentos e formulários recomendados tenham como base os programas do PGAS, todos deverão ser objeto de discussão e revisão, inclusive com relação à sua necessidade ou aplicabilidade, na reunião de apresentação e nas reuniões de discussão da implementação do Sistema. 



II OBJETIVOS E COMPONENTES DO PROGRAMA





O objetivo geral do Programa é a promoção da sustentabilidade urbana de Vitoria por meio da melhoria urbana, econômica e de gestão municipal.O Programa contempla três componentes, conforme segue:



· Componente I. Requalificação Urbana da Orla Noroeste. Financiará: (i) instalação de infraestrutura urbana (pavimentação de vias e passeios), e a construção de equipamentos e espaços públicos, de umaciclovia e regularizaçãofundiária; (ii) ações integradas de saneamento (drenagem e ligação domiciliar de esgotos), (iii)obras e programas orientados à preservação dos ativosambientais do município e aumento da resiliênciaàsmudançasdo clima no territorio



· Componente II. Segurança Cidadã. Financiará: (i) ações de prevenção social da violência com foco na população jovem, incluindo o fortalecimento de centros de juventude a ampliação de unidades escolares de turno completo, unidades básicas de saúde (ii) ações de apoio à eficácia da Guarda Municipal na prevenção e controle do delito.





· Componente III. Gerenciamento e Administração do Programa. Financiará: (i) apoio a novos planos estratégicos setoriais; (ii) promoção da eficiência energética do Palácio Municipal; e (iii) implantação de um Centro de Cooperação da Cidade visando ampliar a capacidade municipal, além da administração do programa, a ser executada pela Unidade de Gerenciamento do Programa, que inclui não apenas a gestão do Programa em si, mas também a contratação dos estudos para o licenciamento ambiental das obras, da supervisão de obras. 

As atividades que fazem parte do programa estão ligadas à administração, monitoramento, auditoria e avaliação que irão beneficiara população das áreas sob intervenção com urbanização integrada da cidade de Vitoria. A seguir segue o quadro 1 com o resumo do programa e todos os componentes presentes no Projeto Requalificação Urbana da Orla Noroeste.
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Quadro No 1: Resumo do Programa – Componente 1

		COMPONENTE 1 – REQUALIFICAÇÃO URBANA DA ORLA NOROESTE



		SUBCOMPONENTE 1 – REABILITACAO URBANA 

		Item

		Objetivos

		Ações 

		Metas



		

		

PRODUTO 1

Plano Diretor de Reabilitação do Centro Histórico de Vitória

		

Promover melhorias na infraestrutura de saneamento básico,  iluminação dos espaços públicos, condições de mobilidade e acessibilidade urbana, especialmente nos locais com maior precariedade, compatibilizando a ocupação urbana preservando os locais de interesse ambiental e a configuração da paisagem urbana, com aproveitamento  de edifícios não utilizados para a produção de novas habitações de interesse social. Fomentando a revitalização econômica da área, promovendo o desenvolvimento social e humano.

		

· Desenvolvimento de ações para a implementação de projetos e fomento a atividades.



· Envolvimento da sociedade na melhoria das condições de acesso e permanência



· Uso racional da infraestrutura instalada; 



· Uso comercial das habitações em atividade econômica, de forma a permitir sustentabilidade; 



· Ações específicas para imóveis de interesse histórico-cultural e para o incentivo à implantação de novos usos; 



· Estimular o adensamento com diversidade de renda, aumentar a oferta de equipamentos e melhorar as condições de habitabilidade; 



· Fomentar a visitação da área



· Introduzir novas dinâmicas urbanas

		

· Elevar a qualidade do ambiente urbano na região, valorizando os atributos positivos dessas áreas: as atividades econômicas, especialmente comércio;



· Complementar a rede de transporte público de massa existente e os recentes investimentos; 



· Motivação/incentivo para induzir o restabelecimento com os espaços públicos por meio da requalificação física e social local 



		

		

PRODUTO - 2 

Requalificação Urbana da Orla Noroeste



		

Com o objetivo de voltar a atenção para a Orla Noroeste, recuperando essa importante região através da reestruturação urbana com inserção de equipamentos e espaços de uso público de lazer, para tal, os projetos e as ações estruturais serão integradas para melhorar a infraestrutura entreas atividades, que já acontecem nos museus e casas presentes na orla noroeste, mas acontecem de maneira precária nas zonas habitadas. O programa pretende promover e melhorar o turismo contemplativo, com apoio aos restaurantes formais e informais através de atracadores para embarcações nos decks que serão instalados ao longo da orla em pontos estratégicos, fomentando a visitação na região noroeste da cidade de Vitoria.

		

· Promover ações que resultem na melhoria da segurança pública na região; 



· Reurbanização das vias na orla com ciclovia, calçada, pista de rolamento, estacionamentos, praças; Passeio contínuo à beira mar com decks, plataformas e flutuantes; 



· Promover o desenvolvimento sustentável, com a repartição equânime do produto social e dos benefícios a serem alcançados, proporcionando um uso racional dos recursos naturais, para que estes estejam disponíveis às presentes e futuras gerações

· 

· Implantação de atividades que confiram urbanidade e diversificação de usos nas escalas metropolitana, municipal e local, reforçando e potencializando as atividades já desenvolvidas pela comunidade; 



·  Universalizar o acesso à orla, com a criação do passeio contínuo, com passeio de pedestres e ciclovia, e sempre que possível, associada a uma via carroçável.



· Estudar a melhoria da mobilidade da região como um todo interligando permitindo o acesso as áreas internas da ilha da orla à baía.

		

· Ampliação do Museu Histórico da Ilha das Caieiras 

· Ligação viária entre os bairros Nova Palestina e Resistência; 

·  Iluminação pública; 

·  Rede de drenagem; 

· Complementação da rede de esgotamento sanitário e ligações domiciliares; 

· Recuperação do manguezal; 

· Paisagismo e incremento da arborização urbana. 

· Estudo funcional de mobilidade para toda a região, visando, sobretudo, a conexão entre os espaços internos e a orla 

· Implementação de equipamentos culturais, turísticos e esportivos

· Reforma das calçadas dos imóveis públicos

· Reforma do Centro Cultural Carmélia Maria de Souza

· Reforma do Cais do Hidroavião 

· Construção do anexo do Museu Histórico da Ilha das Caieiras

· Construção do Centro de Pescado – Ilha das Caieiras

· Ampliação e qualificação do atendimento em educação da região, com implantação de tempo integral



		

		

PRODUTO - 3

Plano de Mobilidade Urbana

		

Interligação da Infraestrutura Cicloviária integrando os eixos de mobilidade Noroeste e Nordeste recuperando uma importante região de Vitória com a requalificação de espaços públicos através do desenho urbano da orla com calçadas, ciclovias, píeres, atracadouros, jardins, mobiliário urbano, dentre outros, com a contratação de equipamentos públicos através de Consultoria para revisão do Plano Diretor de Transporte e Mobilidade Urbana da cidade de Vitória.

		

· Implantação da ciclovia da Rua da Grécia - 600 metros que interligam a Reta da Penha, principal tronco viário da região, à Ponte de Camburi complementando um eixo viário importante. 



• Implantação da ciclovia da Av. Rio Branco - 1800 metros que interligam a Reta da Penha à Avenida Leitão da Silva, segunda opção troncal da região, principais eixos viários da região. Possui projetos geométrico e urbanístico; 



• Contratação de projeto e implantação da ciclovia Praça dos Namorados / Parque Tancredão - 9 km de trechos complementares à malha cicloviária.

		

· A participação da região central, na matriz de origem e destino do transporte cicloviário, é a maior entre todas e equivale a 19,65%; 



· O maior volume de ciclistas do município transita pela Av. Marechal Mascarenhas de Moraes (21,5%); 



· O principal problema apontado pelos ciclistas é a falta de ciclovia em seus trajetos habituais (24,5%); 



· O ponto de maior volume de ciclistas do município está na região central e é de 666 ciclistas/hora.








		COMPONENTE II – SEGURANÇA CIDADÃ 



		SUBCOMPONENTE 2 - SUSTENTABILIDADE URBANA

		Item

		Objetivos

		Ações

		Metas



		

		

PRODUTO 1

Ampliação da Cobertura Vegetal do Município

		

Desenvolver projetos de reflorestamentos no sentido de recuperar ou restaurar vegetação nativa das áreas de Mata Atlântica e áreas degradadas no território municipal ampliando as condições de refúgio e de habitats para fauna e flora silvestre com consequente diminuição do grau de vulnerabilidade da cidade em face dos eventos extremos das mudanças e das adversidades climáticas bem como de educação ambiental e de ecoturismo.



		

· Implantação de 20 (vinte) hortas comunitárias;



· Ações de reflorestamento e metas a serem atingidas;



· Recuperar áreas degradadas, pontos viciados de depósito de resíduos e ainda reduzir os focos de mosquitos;



· Reduzir o aporte de resíduos sólidos urbanos às galerias pluviais;



· Mitigar os riscos de deslizamentos ou escorregamentos de barrancos ou de matacões.





		

· O consumo consciente de alimentos orgânicos e plantas medicinais cultivados,



· Criar condições de recarga dos lençóis freáticos que contribuirá por sua vez para a ampliação progressiva da disponibilidade de água de nascentes



· Contenção nas encostas, em função do risco de deslizamentos.



		

		

PRODUTO 2

Fonte Viva

		

Projeto de Recuperação de Nascentes, prevê o diagnóstico técnico sobre a qualidade da água de 25 (vinte e cinco) nascentes.

		

· Diagnóstico técnico através do monitoramento da vazão e análise da qualidade da água das nascentes;



· Implantação de fontes comunitárias para o uso público da água;



· Gestão dos recursos hídricos no município.

		

· Agregar estratégias para valorizar e recuperar o patrimônio hídrico;



		

		

PRODUTO 3

Contenção de Encostas

		

Conservação de ecossistemas ligados a vida marinha estuaria, através de contenções de encosta que sofreram com intemperismo e ações humanas nas áreas de manguezais, evitando e mitigando problemas com inundações costeiras e enxurradas no período chuvoso.

		

· Planejamento urbano adequado e a longo prazo: para evitar a possibilidade de inundação costeira.



· Detalhamento e ampliação do escopo do estudo de inundação marinha ainda mais detalhado e ampliado, principalmente no contexto de mudanças do clima.



· Escolha da melhor alternativa do sistema de contenções que proporcione eficiência e menor impacto ao ambiente.

		

· Execução das contenções de encostas prioritárias apontados pelo Plano Municipal de Redução de Risco – PMRR



		

		

PRODUTO 4

Redução dos Fatores de Riscos

		

Implementação de ações voltadas para a população residente em áreas de risco, contribuindo para a redução dos índices de criminalidade violenta do município, por meio da implementação de ações de prevenção social da violência e da consolidação das capacidades analíticas, operacionais e estratégicas da ação da Guarda Municipal





		

· Implantação de brinquedos acessíveis nos Parques Municipais 

· Revitalização, Reforma e Construção de Campos de Futebol de Grama Sintética 

· Revitalização das 22 unidades de Academias Populares de Idosos 

· Reforma e Ampliação da Casa da Juventude 

· Reforma e estruturação do Centro de Referência da Juventude 

· Reestruturação e ampliação do projeto Escola da Vida 

· Construção da unidade básica de saúde de Santo Antônio 

· Construção da unidade básica de saúde de Grande Vitória

· Construção do Centro de Referência de Atendimento ao Idoso 

· Construção de 02 (dois) Centros de Referência Especializados de Assistência Social – CREAS. 

		

· Ações de Revitalização Cultural 



· Ações de Prevenção em Saúde 



· Ações de Prevenção em Educação 



· Ações de Prevenção em Ação Social 



· Estruturação da Segurança Pública 





· Ações de Promoção dos Direitos Humanos 



Ações de prevenção na área de Esportes 










		COMPONENTE III - GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA



		SUBCOMPONENTE 1 - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO

















		Item

		Objetivos

		Atividades

		Metas



		

		

PRODUTO 1

Formação Continuada de Servidores

		

Qualificação das equipes de servidores envolvidas nas ações do Programa

		

· Capacitação técnica das equipes em relação a novas metodologias incorporadas ao cotidiano da municipalidade

		

Garantia de sustentabilidade aos novos processos no desenvolvimento dos produtos propostos.



		

		

PRODUTO 2

Modernização e Adequação do Palácio Municipal

		

Responder aos anseios da sociedade e do Estado no Combate à Corrupção, improbidade administrativa e lavagem de dinheiro, males regionais, nacionais e globais.

		

· Reforma do Palácio Municipal Procuradoria com instalações que potencializem a atividade servidores públicos.

		

· Permitir maior eficiência dos serviços,

· Ofertar melhores condições de trabalho aos servidores e,

· Garantir conforto e segurança aos usuários dos serviços prestados. 



		

		

PRODUTO 3

Centro de Cooperação da Cidade

		

Criação de um edifício destinado a implantação de um centro de comando e

Controle.

		

· Construção de um edifício Inteligente / Sustentável para o CIOC 

· Aquisição de equipamentos para Tecnologia da Informação (processamento e, armazenamento de dados, backup e rede); 

· Aquisição de solução para captação de energia fotovoltaica; 

·  Aquisição e implantação de Sistema de Monitoramento do Ambiente

		

· Produtividade e desempenho do ambiente e do operador; 

· Segurança física e lógica da informação e dos equipamentos; 

· Ergonomia e conforto das posições de trabalho; 

· Disponibilidade do ambiente e da tecnologia para funcionamento contínuo 24x7; 

· Controle e monitoramento local e remoto dos equipamentos e da infraestrutura;



		SUBCOMPONENTE 2 - ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA

		PRODUTO 1

Administração do Programa

		O produto é dedicado à administração do programa, a ser executada pela Unidade de

Gerenciamento do Programa,













		· contratação dos estudos para o licenciamento ambiental das obras,

·  supervisão de obras e outros que forem necessários à adequada implantação das ações,

		· Monitoramento, avaliação e auditoria externa das ações








III. A POLITICA DE GESTÃO AMBIENTAL



III.1. Política e Diretrizes



O SGA ora apresentado vem ao encontro às Políticas de Gestão Ambiental e de Meio Ambientede Vitoria/ES e Cumprimento da Política de Salvaguardas do BID.A Gestão Ambiental de Vitoria está consolidada no Código Municipal de Meio Ambiente –Lei Complementar de 06 de junho de 1997, que inclui no seu Capítulo I, dos Princípios Fundamentais:



Art. 1° - Este Código fundamentado no interesse local, regula a ação do Poder Público Municipal e sua relação com os cidadãos e instituições públicas e privadas, na preservação, conservação, defesa, melhoria, recuperação e controle do meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida.



Art. 2° A Política Municipal de Meio Ambiente é orientada pelos seguintes princípios:

I –a promoção do desenvolvimento integral do ser humano;

II – a racionalização do uso dos recursos ambientais naturais, ou não;

III – a proteção das áreas ameaçadas de degradação;

IV – o direito de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e a obrigação de defende-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações;

V – a função social e ambiental da propriedade;

VI – a obrigação de recuperar áreas degradadas e indenizar pelos danos causados ao meio ambiente;

VII – garantia da prestação de informações relativas ao meio ambiente.



Há que se considerar, ainda, o seu Capítulo II, dos Objetivos:

Art. 3° A Política Municipal de Meio Ambiente:

I - articular e integrar as ações e atividades ambientais desenvolvidas pelos órgãos e entidades do Município com aquelas de âmbito federal e estadual;

II –articular e integrar ações favorecer instrumentos de cooperação em planejamento e atividades intermunicipais vinculadas ao meio ambiente;

III –identificar e caracterizar os ecossistemas do Município, definindo as funções especificas de seus componentes, as fragilidades, as ameaças, os riscos e os usos compatíveis;   

IV –compatibilizar o desenvolvimento econômico-social com a preservação da qualidade de vida, e uso racional dos recursos ambientais, natural ou não;

V –controlar a produção, extração, comercialização, transporte e emprego de materiais, bens e serviços, bem como de métodos e técnicas que comportem risco ou comprometam a qualidade de vida e o meio ambiente;

VI – estabelecer normas, critérios e padrões de emissão de efluentes e de qualidade ambiental, bem como normas de uso e manejo dos recursos ambientais, naturais ou não, adequando permanentemente em face da lei de inovação e tecnologia;  

VII –estimular a melhor aplicação de tecnologia disponível para a constante redução dos níveis de poluição;

VIII – preservar e conservar as áreas protegidas no Município; 

IX – estimular o desenvolvimento de pesquisas e uso adequado dos recursos ambientais, naturais ou não; Estabelecer tratamento diferenciado aos espaços urbanos, procurando respeitar e proteger a pluralidade e as especificidades biológica e cultural de cada ambiente;

X – promover a educação ambiental na sociedade e especialmente na rede de ensino Municipal;

XI –promover o zoneamento ambiental; 



Com relação à Política de Meio Ambiente e Cumprimento de Salvaguardas do BID (OP-703), por sua vez, o SGA atende principalmente as seguintes Diretrizes: i) B.1. Políticas do Banco; ii) B.2. Legislação e normas nacionais; iii) B.4. Outros fatores de risco; iv) B.5. Requisitos de avaliação ambiental; v) B.7. Supervisão e cumprimento; e vi) B.17. Aquisições.



III.2. Aspectos Ambientais Significativos do Programa 



Os aspectos ambientais significativos do Programa de requalificação urbana e segurança cidadã de Vitória estão no Relatório de Avaliação Ambiental e Social (RAAS) contratado pelo BID. Dizem respeito aos impactos positivos, promovidos pela melhoria urbana e da qualidade de vida da população de Vitoria, e aos impactos negativos decorrentes da implantação das obras do Programa. Todos esses impactos são apresentados no Quadro de Impactos do Programa, incluído do Manual do SGA.

Em decorrência dos impactos socioambientais previstos foram recomendadas medidas mitigadoras para as fases de planejamento e construção da infraestrutura contemplada pelo Programa. Para todas as medidas mitigadora serão elaborados procedimentos de mitigação e controle socioambiental que farão parte do SGA, juntamente com formulários específicos de fiscalização e controle.



III.3. Linhas de Ações Específicas



a) Inclusão das variáveis ambientais no planejamento e projeto



A dimensão socioambiental do Programa de Requalificação Urbana e Segurança Cidadã de Vitória, no que refere-se a gestão ambiental e social das obras e demais intervenções propostas, deve ser pautada no atendimento às Políticas de Gestão Ambiental Municipal e de Meio Ambiente no Cumprimento de Salvaguardas do BID, além de conduzir o planejamento e implantação das obras do Programa de acordo com os conceitos de sustentabilidade ambiental.



Estratégia:



Desenvolvimento de projetos que possibilitam menor custo de implantação, maior eficiência energética, redução no consumo e reuso de água, maior conforto ambiental, térmico e acústico e menor custo de operação e manutenção. O detalhamento dos projetos executivos poderá ser pautado pelas recomendações aqui apresentadas, de modo a assegurar a viabilidade ambiental dos empreendimentos, considerando as especificidades das múltiplas obras do Programa.




b) Planejamento e gerenciamento ambiental das obras



O processo de planejamento e execução das obras deve ser definido com vistas ao gerenciamento das interfaces e a qualidade ambiental do Programa. A plena execução dos programas com o cumprimento das medidas de controle ambiental nas fases de planejamento e construção exigirá uma coordenação centralizada, uma vez que há medidas que serão efetivamente executadas pelas empresas construtoras. A coordenação dos demais programas e medidas, cuja implantação é de responsabilidade direta da PMV, exigirá o apoio de uma equipe de Gestão Ambiental, que terá atribuições integrantes na estratégia de planejamento geral das obras. 



Estratégia:



Seleção de empresas construtoras comprometidas com a conservação ambiental e inclusão de cláusulas ambientais nos contratos de construção, priorizando o uso adequado dos recursos, Tem como estratégia o desenvolvimento de ações coordenadas necessárias ao adequado planejamento ambiental das obras, o que inclui a liberação das frentes de obra alinhada com a gestão das atividades, onde cada componente tem programas ambientais específicos que envolvem diferentes espaços urbano que estão nas áreas diretamente afetadas pelo programa, respeitando e protegendo as circunstancias de cada ambiente.



c) Exigências ambientais no edital de contratação de empresas construtoras



O edital de licitação das obras deve estabelecer os requisitos ambientais mínimos a serem atendidos pelas empresas construtoras. As atividades relativas ao controle ambiental deverão ser partes integrante da mesma planilha de custos e cronograma físico do projeto, esse controle será parte dos editais de licitação de obra, especificando manejo de resíduos de canteiros e de áreas de intervenção. 



Estratégias:



Qualificação técnica ambiental da empresa construtora, com base em experiência comprovada na execução de pelo menos, obras de porte médio, obras de macrodrenagem, micro drenagem, desassoreamento de cursos d’água e urbanização. A comprovação deve ser feita de acordo com o edital de obras e a UGP, ao seu critério, pode também exigir declaração do órgão ambiental licenciador de que as obras cumpriram os requisitos ambientais que constarem no RAAS.



d) Implantação, operação e desmobilização do canteiro de obras

Os canteiros de obras, além de atenderem à legislação ambiental e às Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, devem ser implantados e operados de forma a evitar danos ambientais e acidentes de trabalho e, depois de desmobilizados, a área degradada pela atividade deve ser recuperada de forma que as suas condições ambientais sejam iguais ou superiores às existentes anteriormente às obras.




Estratégia:



Estabelecimento de critérios socioambientais para a implantação e controle da produção nas instalações provisórias do canteiro de obra, visando a redução dos riscos de passivos ambientais decorrentes das obras, a PMV deve assegurar que todas as medidas e programas propostos neste documento e nos estudos ambientais sejam incorporados à rotina de seus colaboradores e funcionários, bem como nos editais de contratação de obras. Os equipamentos industriais serão mantidos em perfeitas condições operacionais e de regulagem. Na medida do necessário serão adotados dispositivos de atenuação de ruídos, de forma a garantir atendimento às normas de segurança de trabalho aplicáveis. A manutenção das condições de organização e limpeza de todas as áreas utilizadas na construção será de responsabilidade da empresa construtora, sob fiscalização do empreendedor que deverão ter procedimentos de rotina, na logística de controle dos insumos presentes na área do canteiro e na manutenção e operação das unidades instaladas, através de acompanhamento das atividades desenvolvidas registradas no diário de obra até o processo final de desmobilização do canteiro de obras



e) Controle ambiental dos procedimentos construtivos



As obras do Programa devem ser implantadas de forma a evitar ou reduzir os impactos socioambientais, tanto no canteiro de obras como no seu entorno em se tratando de área de fragilidade ambiental como: Estuário, mangues, áreas de preservação permanente, e que sofrem influências da maré.



Estratégia:



Cumprimento da legislação ambiental e das condicionantes das Licenças Prévia e de Instalação, definição de métodos de intervenção apropriados e estabelecimento de normas e critérios de acompanhamento técnico com formulários específicos de fiscalização e controle ambiental da construção, onde está incluso um conjunto de medidas a serem coordenadas pela UGP, diretamente, e com apoio de consultores especializados na supervisão ambiental, que será, monitorado por meio de uma rotina sistemática de vistorias realizadas por membros das equipes de Supervisão Ambiental. Essa operacionalização será gradativa, na medida da abertura de novas frentes de obra. As vistorias incluirão todas as frentes de obra e atenderão à periodicidade mínima a ser estabelecida.



f) Gestão de resíduos das obras



Gerenciamento dos resíduos com vistas à sustentabilidade, à qualidade ambiental das obras e ao atendimento da legislação. O controle de resíduos sólidos terá por objetivo diminuir os riscos de contaminação do solo e dos corpos d’água pelo manuseio, tratamento e disposição inadequados dos resíduos gerados durante a etapa de implantação do empreendimento. Também tem o objetivo de orientar quanto à classificação, ao armazenamento e à destinação final dos resíduos gerados durantes as obras.




Estratégia:



Estabelecimento de procedimento específico, com relação a geração, recolhimento, separação e destinação final dos resíduos gerados.Todas as áreas geradoras (canteiro e frentes de obra) deverão ter coletores apropriados ao tipo de resíduo gerado e identificados. Deve ser realizada coleta segregada de resíduos, considerando inicialmente Resíduos Perigosos e Não-Perigosos, devendo seguir as exigências de acordo com a Resolução CONAMA N⁰ 307 de 5 de julho de 2002.



g) Demolição



As demolições provenientes das etapas de requalificação da orla noroeste, com: implantação de sistema de drenagem (escadas hidráulicas), implantação de muros de contenção, implantação de cortinas atirantadas, execução de solo grampeado, desobstrução de matacões com uso de explosivos, reforma e requalificação das unidades existentes e desmobilização do canteiro para implantação das obras do Programa.



Estratégia:



Planejamento das atividades que envolvam a demolição a frio /ou a quente ao longo das obra,será coordenada por profissional com habilitação comprovada, seguindo procedimentos e rotinas que garantam a qualidade operacional, gerando o mínimo de impactos que precisam ser mitigados, conforme as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego.



h) Recuperação de áreas degradadas



Esta linha de ação é destinada à recuperação ambiental das áreas utilizadas pela instalação de canteiros de obra, exploração de áreas de empréstimo e deposição de bota-foras.



Estratégia:



A limpeza dos terrenos e a supressão de vegetação, de maneira genérica, incluem todos os serviços de liberação das áreas para o início efetivo das obras da Orla Noroeste. A supressão só ocorrerá nas áreas especificadas no requerimento de supressão de vegetação, e após a autorização. O Licenciamento ambiental e preparação prévia das áreas visando a futura recuperação da vegetação suprimida, bem como o material de destoca e da remoção do horizonte orgânico do solo (nos casos em que este for removido) será armazenada em bota-esperas de solo orgânico ou bota-foras da obra. Galhada, folhagens e outros resíduos sem valor comercial poderão ser picotados e armazenados nos bota-esperas para posterior utilização na recuperação de áreas impactadas ou utilizadas como bota-esperas, áreas de empréstimo ou bota-foras. A madeira com valor comercial poderá ser vendida ou utilizada na própria obra para implantação de dispositivos de controle de erosão.




i) Saúde e Segurança do Trabalho



As obras de construção civil envolvem, inerentemente, riscos aos trabalhadores envolvidos em função das peculiaridades dos trabalhos (movimentação de cargas, implantação e/ou demolição de edificações, manuseio de materiais perigosos, entre outros). Dessa forma, a implantação das estruturas propostas exige do empreendedor o estabelecimento de normas e procedimentos mínimos de atendimento à legislação de controle e segurança operacional, aplicáveis aos empregados das empresas construtoras.



Estratégias:



Treinamento constante dos empregados e estabelecimento de diretrizes de segurança do trabalho e saúde ocupacional, que serão exigidas contratualmente e adotadas durante as obras; implantação de uma sistemática de auto monitoramento, de maneira que todos os serviços executados sejam rotineiramente inspecionados e avaliados pelos técnicos de segurança; e manutenção das condições sanitárias favoráveis aos empregados; e capacitação ambiental da mão-de-obra contratada com implantação de medidas de controle de Gestão em Saúde e Segurança do Trabalho e Saúde Ocupacional garantindo a conformidade das construtoras e prestadoras de serviço com a legislação sobre a matéria. Para tanto, as mesmas deverão elaborar e implantar os seus Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), conforme consta, respectivamente, nas NR’s 5, 7 e 9. Visando à manutenção de condições adequadas à saúde e segurança de todos os trabalhadores diretamente envolvidos. 



j) Controle de erosão e assoreamento



As medidas para controle de erosão deverão abranger todos os aspectos relacionados a procedimentos construtivos para a prevenção e controle de processos erosivos nas frentes de obra, áreas de apoio e acessos.



Estratégias:



As medidas preventivas serão concretizadas durante a implantação na forma de implantação de dispositivos de drenagem provisória para disciplinamento do escoamento das águas pluviais sobre áreas em solo exposto, incluindo bacias de retenção de sedimentos, diques provisórios, camalhões, cercas-silte, entre outros que vierem a ser necessários para prevenir o início de processos erosivos.



L) Gerenciamento de Passivos Ambientais



Aplica-se particularmente na área de implantação do Centro de Cooperação da Cidade, onde há evidência de um passivo ambiental (área contaminada por vazamento de combustível em tanque enterrado) dificultando a execução de escavação e movimentação de terra em áreas contaminadas, atividades que podem causar impactos ambientais na medida em que possibilitam o contato de contaminantes presentes no solo e/ou na água subterrânea com receptores humanos ou ecológicos.




Estratégias:



A área do CCC deverá passar por sondagens , Investigação Detalhada (caso necessário) e Avaliação de Risco (caso necessário), com vistas a definir qual a influência, nas obras, da contaminação que venha a ser detectada nessas áreas, e quais as medidas de intervenção necessárias para a continuidade do seu gerenciamento, em conformidade com a Instrução Normativa IEMA Nº 02/2007, que estabelece critérios técnicos referentes a execução de trabalhos de investigação ambiental para a detecção de contaminação de solo e água por hidrocarbonetos e procedimentos para sua remediação em áreas ocupadas por postos revendedores varejistas de combustíveis derivados de petróleo no Estado do ES.



m) Divulgação da Evolução de Frentes de Obra e Interferências com a População



Durante a fase de construção, a gestão das relações com as comunidades mais próximas às frentes de obra será de responsabilidade da PMV, com ações realizadas pela sua equipe de Comunicação Social, com informações disponibilizadas pelas empresas Construtoras, e outras ações realizadas por estas últimas. 



Estratégias:



Serão divulgados aspectos técnicos e programáticos sobre a implantação da obra, informações sobre as medidas de controle de impactos e outros aspectos exigíveis das empresas Construtoras, além do esclarecimento de dúvidas das comunidades diretamente afetadas pelas frentes de obra.Em todas as frentes de obra, as construtoras deverão contar com um responsável pelo fornecimento de informações à população e deverão manter um livro de registro das mesmas. Dependendo das orientações fornecidas pelo empreendedor, algumas consultas poderão ser respondidas diretamente e outras deverão ser encaminhadas ao mesmo para análise e resposta, de acordo com o procedimento estabelecido no Gerenciamento de reclamações.



n) Apoio a atividades produtivas da orla noroeste



Os estabelecimentos que funcionam atualmente terão acesso limitado durante as obras de Requalificação da orla Noroeste de Vitoria. Esse programa pretende, também, apoiar as comunidades do entorno da Orla Noroeste no desenvolvimento de atividades empresariais potencializadas, a partir da implantação das obras, resultante da geração de emprego para a população local em função do acréscimo da renda com a implantação das obras. 





Estratégias:

Maximizar a participação da população local no desenvolvimento econômico propondo medidas mitigadoras dos impactos das obras, e qualificar os empreendedores para geração de emprego para a população local diante do novo cenário estabelecido após a conclusão das obras. 







III.4. Marco Lógico do SGA



A identificação feita no RAAS dos impactos potenciais atribuíveis às intervenções do Programa de Requalificação Urbana e Segurança Cidadã de Vitória permite planejar as estratégias para sua mitigação. Este planejamento é feito através da concepção de medidas de prevenção, mitigação e/ou compensação desses impactos ambientais potenciais, reunidas em Programas Ambientais, de maneira a permitir a sua execução e gestão ao longo das etapas de construção e operação dos projetos. Para cada linha de ação anteriormente apresentada será desenvolvido um Programa Ambiental com procedimento específico de controle de obra, gestão ambiental, saúde e segurança, todos integrantes no SGA, as linhas de ações também possibilitam a formatação do Marco Lógico do SGA, com o intuito de apresentar o planejamento e os procedimentos operacionais para implantação das medidas mitigadores das ações antrópicas. Este conjunto de programas, e as suas respectivas medidas, que garantem que todos os impactos identificados no Relatório de Avaliação Ambiental e Social referentes as áreas diretamente ou indiretamente afetadas pelo empreendimento, estão apresentados no Quadro No 2 abaixo.



Quadro No2: Marco Lógico do SGA

		RESUMO DOS PROGRAMAS DE GERENCIAMENTO AMBIENTAL E SOCIAL



		PLANEJAMENTO DAS AÇÕES

		Delineamento

		Objetivos

		Atividades

		Metas

		Indicadores



		

		

Planejamento e Gerenciamento Ambiental da Obra.

		

Tem como objetivo o desenvolvimento de ações coordenadas necessárias ao adequado planejamento ambiental das obras, o que inclui a liberação das frentes de obra, a gestão das atividades visando a obtenção de licenças complementares.

		

· Planejamento das Atividades e Licenciamento Complementar

· Incorporação das Instruções de Controle Ambiental aos Documentos Contratuais de Obra

· Gerenciamento e Coordenação Geral dos Programas Ambientais da Etapa de Construção

· Programação conjunta das atividades de obra

· Planejamento de Desvios Provisórios Durante Execução da Obra

· Adequações e otimização ambiental dos Projetos Executivos

· Responsabilidade Institucional

		

· Parte integrante da estratégia de planejamento geral das obras

· Atendimento das condicionantes da LI;

· Tendência decrescente no número de não conformidades apontadas nas inspeções ambientais periódicas;

· Capacitação de todos os empregados da obra em saúde e segurança no trabalho, educação ambiental, limpeza e qualidade ambiental.

		

· Organização na obra;

· Número de acidente de trabalho com gravidade;

· Nenhum dano ambiental de gravidade;

· Quantidade de não conformidades apontadas; e

· Número de empregados capacitados.








		IMPLANTAÇÃO DAS AÇÕES

		Delineamento

		Objetivos

		Atividades

		Metas

		Indicadores



		

		

Programa de Controle Ambiental de Obras

		

O Plano Ambiental da Construção tem por objetivo fornecer os elementos técnicos para a execução dos serviços com o menor impacto ambiental possível e dar força contratual a todas as exigências relativas à mitigação do impacto ambiental. Na prática, se configura no estabelecendo de medidas que devem ser executadas pelas empresas construtoras para prevenção e mitigação dos impactos.

		

· Sinalização de Obra

· Controle da suspensão de poeira

· Gerenciamento de resíduos sólidos

· Controle da supressão de vegetação e limpeza do terreno

· Controle de erosão e assoreamento

· Controle ambiental da operação de veículos e equipamentos

· Controle de ruído

· Controle ambiental dos canteiros de obras

· Monitoramento da qualidade da água

· Monitoramento de ruído

· Responsabilidade Institucional.

		

· Atendimento de todas a condicionantes da LP e LI;

· Tendência decrescente de apontamentos de não conformidades nas inspeções ambientais periódicas;

· Capacitação de todos os empregados da obra em saúde e segurança no trabalho, educação ambiental, limpeza e qualidade ambiental;

· Devolver o local utilizado para o canteiro de obras em condições idênticas ou melhores que a original.

		

· Organização e método de intervenção adequados;

· Número de acidente de trabalho com gravidade.

· Nenhum dano ambiental de gravidade.

· Tendência decrescente de apontamentos de não conformidades; e

· Número de empregados capacitados.



		

		

Programa de Gestão em Saúde e Segurança do Trabalho

		

As medidas de controle de Gestão em Saúde e Segurança do Trabalho e Saúde Ocupacional têm por objetivo principal garantir a conformidade das construtoras e prestadoras de serviço com a legislação sobre a matéria

		

· Gestão de Segurança do Trabalho e Saúde Ocupacional

· Treinamento em Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho

· Elaboração do Código de Conduta para os Trabalhadores 

· Especificação das Responsabilidades no Atendimento a Emergências

· Responsabilidade Institucional

		

·  Nenhum acidente durante as obras.

		

·   Nenhum acidente durante as obras.



		

		

Programa de Supervisão Ambiental da Construção

		

O Programa de Supervisão e Monitoramento Ambiental da Construção inclui um conjunto de medidas a serem coordenadas pela PMV, diretamente e com apoio de empresas especializadas de Supervisão Ambiental.



		

· Documentação ambiental da situação inicial.

· Documentação ambiental contínua do processo de construção.

· Operacionalização sequencial da supervisão e monitoramento ambiental das obras.

· Operacionalização do Sistema de Manejo de Não-Conformidades.

· Desativação gradativa de Pontos de Controle.

· Responsabilidade Institucional.

		

· O foco principal do Programa é a verificação do pleno atendimento de todos os procedimentos de controle ambiental.

		

· Organização e método de intervenção adequados;

· Número de acidentes de trabalho;

· Nenhum dano ambiental de gravidade.

· Quantidade de não conformidades;

· Número de empregados capacitados;

· Qualidade ambiental do empreendimento e entorno após a conclusão das obras; e

· Satisfação da comunidade do entorno.



		

		

Programa de Remediação do Terreno do Centro de Cooperação da Cidade

		

O presente programa aborda as diretrizes para o gerenciamento dos passivos ambientais eventualmente existentes nas áreas afetadas pelas obras. Aplica-se particularmente na área de implantação do Centro de Cooperação da Cidade, onde há evidência de um passivo ambiental (área contaminada por vazamento de combustível em tanque enterrado).

		

· A área deverá passar por Investigação Confirmatória, Investigação Detalhada (caso necessário) e Avaliação de Risco (caso necessário).

· Responsabilidade Institucional

		

· Medidas de intervenção necessárias para a continuidade do seu gerenciamento, em conformidade com a Instrução Normativa IEMA Nº 02/2007.

		

· Detecção de contaminação de solo e água por hidrocarbonetos e procedimentos para sua remediação em áreas ocupadas por postos revendedores varejistas de combustíveis derivados de petróleo no Estado do ES.








		MPLANTAÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS

		Delineamento

		Objetivos

		Atividades

		Metas

		Indicadores



		

		Programa de Comunicação Social

		O Programa de Comunicação Social busca atender à necessidade de manter a população informada sobre o empreendimento, com destaque para as interferências que poderão ocorrer direta ou indiretamente em seu cotidiano, e atender às expectativas e demandas associadas à sua implantação.

		· Implantação de unidade de atendimento local para retirada de dúvidas e divulgação do projeto executivo da Orla Noroeste

· Divulgação de informações Antes do Início das Obras

· Divulgação da Evolução de Frentes de Obra e Interferências com a População

· Divulgação das Atividades no Final da Obra

· Responsabilidade Institucional.

		O Programa de Comunicação Social para a construção da Orla Noroeste de Vitória deve ter início na fase de planejamento do empreendimento e terá continuidade durante toda a fase de construção.

		Permitir a interação entre todos os atores sociais envolvidos nessas fases do empreendimento, de maneira a reduzir impactos e conflitos potenciais identificados na avaliação socioambiental do empreendimento.



		

		Subprograma de Atendimento a Consultas e Reclamações



		O Atendimento a Consultas e Reclamações estabelece um conjunto de diretrizes que visam organizar o processo de estruturação de informações, definir os meios de divulgação segundo tipo de conteúdo e grupos alvo, definir meios de ouvidoria e estabelecer a sistemática de recebimento e encaminhamento de respostas.

		· Identificação, Mapeamento e Analise das partes interessadas

· Consulta e participação das partes interessadas

· Escritório de Gestão Social

· Gerenciamento de reclamações

· Gestão contínua das partes interessadas

· Responsabilidade Institucional.

		· Transparência,

· Abrangência,

· Clareza e compatibilidade da linguagem e dos meios de divulgação,

· Objetividade das informações transmitidas,

· Objetividade das informações transmitidas.

		Divulgar com total transparência junto aos públicos internos e externos, as informações socioambientais, de saúde e segurança, relativas as obras da Orla Noroeste de Vitória e seus projetos.



		

		Programa de Educação Ambiental e Sanitária



		O desenvolvimento do Programa de Educação Ambiental durante as obras da Orla Noroeste de Vitória se insere no contexto das medidas mitigadoras do processo de licenciamento ambiental previstas na legislação ambiental brasileira.

		· Realização de Diagnóstico Rápido Participativo

· Adequação dos resultados do DRP ao projeto a ser elaborado

· Elaboração dos Projetos de Educação Ambiental e Sanitária

· Após a conclusão do DRP, as principais atividades a serem realizadas consistem em:

· Organização e análise dos resultados do Diagnóstico Rápido Participativo;

· Detalhamento dos projetos de educação ambiental;

· Apresentação dos projetos consolidados em um Relatório Preliminar do Programa de

· Educação Ambiental e Sanitária.

· Produção dos Materiais Pedagógicos e de Apoio

· Realização de oficinas de aprendizagem e treinamento - curso de educação ambiental

		· Programa de Educação Ambiental durante as obras da Orla Noroeste de Vitória se insere no contexto das medidas mitigadoras do processo de licenciamento ambiental.



		· A aumentar o nível de conhecimento e proteção ambiental de ecossistemas regionais, assim como maximizar os benefícios socioambientais do empreendimento, disseminando cuidados necessários à conservação, proteção e preservação ambiental.





		RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO 

		Delineamento

		Objetivos

		Atividades

		Metas

		Indicadores



		

		Programa de Proteção e Recuperação da Vegetação de Mangue nas Áreas Afetadas

		O objetivo é estruturar ações que visam a recuperação e proteção dos importantes remanescentes de mangues situados na região das obras da Orla Noroeste

		· Elaboração dos Planos de Manejo de Unidades de Conservação

· Plano de Recuperação de Áreas Degradada (PRAD) 

· Recuperação de Áreas Impactadas pelas Obras

· Educação Ambiental e Vigilância

· Responsabilidade Institucional



		

		· Proteção e Recuperação da Vegetação de Mangue nas Áreas Afetadas e elaboração de planos de manejo da Estação Ecológica Municipal (EEM) da Ilha do Lameirão e do Parque Municipal Dom Luiz Gonzaga, bem como ao Plano de Recuperação de Áreas Degradada (PRAD) Manguezal Estação Ecológica Municipal da Ilha do Lameirão.



		

		Programa de Apoio a Atividades Produtivas da Orla Noroeste

		Este programa tem por objetivo levantar a situação atual dos empreendimentos estabelecidos na área de influência direta das obras da Orla Noroeste, propor medidas mitigadoras dos impactos das obras, e qualificar os empreendedores para o novo cenário estabelecido após a conclusão das obras, pretende, também, apoiar as comunidades do entorno da Orla Noroeste.

		· Implantação de Centro de Apoio ao Empreendedor

· Levantamento da situação atual dos empreendimentos estabelecidos na área de influência direta

· das obras da Orla Noroeste

· Definição do impacto das obras em cada estabelecimento em função de:

· Análise e proposição de um cronograma de implantação junto ao gerenciamento da obra,

· visando:

· Qualificação dos empreendedores para o novo cenário estabelecido após a conclusão das obras





		· Catalizar os efeitos multiplicadores do projeto e, maximizar a participação da população local no desenvolvimento econômico indireto a ser proporcionado.

		· Desenvolvimento de atividades empresariais potencializadas a partir da implantação das obras, em função do acréscimo da renda disponível da população resultante da geração de emprego para a população loca







III.5.  Cumprimento das Exigências Legais e Institucionais



a) A Legislação Ambiental



O atendimento às exigências da legislação ambiental, com foco na manutenção do equilíbrio ecológico e considerando o meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso coletivo e a melhoria da qualidade de vida é apresentado como diretrizes do Código Municipal de Meio Ambiente de Vitória.

Com base no Código Municipal, no que se refere às questões legais e sociais, as obras do Programa de Desenvolvimento Urbano Integrado e Sustentável de Vitoria deverão atender à legislação ambiental nos três níveis de governo, federal, estadual e municipal, além das políticas socioambientais do BID. 

Especial atenção também deve ser dada aos instrumentos voltados à urbanização, à qualidade ambiental, ao controle das obras e à saúde e segurança do trabalhador, à manutenção das áreas verdes e da arborização urbana.

No Brasil, a proteção ambiental é uma obrigação constitucional. O artigo No 225 da Constituição Federal de 1988 assegura o direito de todos os cidadãos a um ambiente ecologicamente equilibrado, fixa a responsabilidade do Poder Público e da coletividade de assegurar esse direito e lista os instrumentos a serem utilizados para garanti-lo. Para grandes projetos, a obrigatoriedade da elaboração do EIA/RIMA – Estudos de Impactos Ambientais e Relatórios de Impactos Ambientais, encontra-se no parágrafo 1o, inciso IV: “exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade”.

Antes da Constituição de 1988, porém, a Lei Federal No 6.938 de 31/08/81, que instituiu a Política Nacional de Meio Ambiente, já criava a estrutura legal e institucional para a sua implementação, definindo as responsabilidades das diversas instituições encarregadas de sua aplicação. Esta Lei estabelece, no Artigo 4o, inciso I, que se visará à compatibilidade do desenvolvimento econômico-social com a preservação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico.

A Política Nacional do Meio Ambiente é coordenada, a nível federal, pelo Ministério do Meio Ambiente. À sua subordinação está o CONAMA, de caráter consultivo e deliberativo, que é responsável pela fixação das normas e padrões ambientais. Além de fixar os padrões ambientais e os limites de emissão de poluentes, estabelece os requisitos gerais para o licenciamento ambiental. Os órgãos de controle ambiental estaduais, e alguns municipais, são os encarregados da efetiva aplicação destas normas, podendo, para isto, estabelecer normas específicas para o licenciamento ambiental, bem como fixar padrões ambientais mais restritos em suas áreas de jurisdição. Portanto, no Brasil o sistema de licenciamento ambiental se aplica a todas as atividades econômicas com potenciais consequências ambientais. O sistema se define como o processo de acompanhamento sistemático destas consequências e se desenvolve desde as etapas iniciais do planejamento da atividade até o final de sua realização, por meio da emissão de três licenças ambientais[footnoteRef:1].  [1: Resolução CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1997.] 


A competência para o licenciamento ambiental é dos órgãos estaduais de meio ambiente, que também podem estabelecer normas específicas de licenciamento. O órgão estadual pode, ainda, delegar o licenciamento de atividades com impactos locais, localizados e de menor importância aos órgãos municipais, por meio de convênio ou outro instrumento legal específico, desde que exista no munícipio uma estrutura administrativa adequada, com profissionais competentes, que atue dentro do marco legal ambiental municipal e, também, conte com um Conselho Municipal de Meio Ambiente. 



A legislação do Estado do Espírito Santo, sobre licenciamento, aplica-se apenas de forma limitada aos empreendimentos ou projetos que integram o Programa, uma vez que a competência de licenciamento das intervenções, todas situadas no município de Vitória, com impactos restritos ao município, é, a priori, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente (Semmam). Assim, a legislação municipal sobre o tema deve pautar a obtenção de autorizações e licenças, o que não elimina a necessidade obtenção de autorizações específicas por parte dos órgãos estaduais e mesmo federais, além de eventuais pareceres e manifestações.



No âmbito municipal, os seguintes diplomas legais pautam a polícia ambiental de Vitória e o licenciamento ambiental:



· Lei Municipal n° 4.438/1997 institui código que regula a ação do poder público e sua relação com os cidadãos e instituições na preservação, conservação, defesa, melhoria, recuperação e controle do meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida.

· Lei Municipal n° 5.131/2000, que regulamenta o Licenciamento Ambiental, a Avaliação de Impactos Ambientais e o Cadastro Ambiental.

· Decreto Municipal n° 11.068/201, que estabelece os procedimentos do licenciamento ambiental no município de Vitória.



De acordo com o artigo 11 da Lei Municipal n° 5.131/2000, o licenciamento ambiental municipal é composto por cinco licenças, a saber:



· Licença Municipal Prévia (LMP): é requisitada no caso de obras que provoquem grande intervenção no território da capital. Normalmente, exige estudos técnicos aprofundados, como Estudos de Impacto Ambiental (EIA) e respectivo Relatório de Impacto Ambiental (RIMA);

· Licença Municipal de Instalação (LMI): permite a realização de obras de cunho comercial, industrial ou residencial. É a licença que autoriza a realização das obras.

· Licença Municipal de Operação (LMO): autoriza o funcionamento da atividade econômica, e, geralmente, para sua emissão, são solicitados estudos e projetos ambientais.

· Licença Municipal de Ampliação (LMA): é requisitada quando a atividade em desenvolvimento na capital passa por uma ampliação de área ou de capacidade produtiva.

· Licença Ambiental Única/Simplificada (LAU): autoriza o funcionamento de atividades com baixo potencial poluidor que estejam estruturadas em área de até 300 m².



Para a efetivação do Licenciamento e da Avaliação de Impacto Ambiental, o artigo 6º da Lei n° 5.131/2000 define a utilização dos seguintes instrumentos da Política Municipal de Meio Ambiente:



· I – a Certidão Negativa de Débito junto a Dívida Ativa do Município;

· II – os Estudos Ambientais - EA;

· III – a Declaração de Impacto Ambiental – DIA;

· IV - o Estudo Prévio de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto Ambiental – EPIA/RIMA;

· V - as Licenças Prévia, de Instalação, Operação e Ampliação;

· VI – as Auditorias Ambientais;

· VII – o Cadastro Ambiental e,

· VIII – as Resoluções do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA



Dadas as características dos projetos que integram o Programa merece referência a Declaração de Impacto Ambiental. Conforme artigo 33, a Declaração de Impacto Ambiental – DIA, é um estudo ambiental obrigatório a todos os casos de licenciamento para obras, empreendimentos ou atividades que possam causar degradação ambiental, não abrangidas pela exigência do EPIA/RIMA, mas que sejam de relevante interesse público, exigível a critério técnico a ser estabelecido pela SEMMAM e aprovado pelo COMDEMA.

Para as atividades poluidoras ou degradadoras será obrigatória a apresentação da DIA em fase preliminar ao licenciamento ambiental, desenvolvida de acordo com Termo de Referência aprovado pela SEMMAM. Os empreendimentos sujeitos à apresentação da DIA são listados no Anexo II.

Para o licenciamento ambiental de atividades e empreendimentos constantes do Anexo III, considerados efetivos ou potencialmente causadores de significativa degradação do meio ambiente local, a SEMMAM determinará a realização do EPIA/RIMA, ao qual dar-se-á publicidade, garantida a realização de Audiências Públicas, quando couber, nos termos desta Lei. 

O RAAS elaborado, deverá ser o instrumento básico para o licenciamento ambiental das obras do Programa que, em decorrência das suas características estruturais, arquitetônicas e locacionais não deverá ser exigido, pelos órgãos ambientais, a elaboração de Estudos de Impacto Ambientais (EIAs) e Relatórios de Impacto Ambiental (RIMAs) específicos.



Além do anteriormente exposto, as obras do Programa deverão, ainda, atender à seguinte legislação específica:



· Lei Nº 9.433/1997, “Lei das Águas”, que institui a Política Nacional de Recursos Hídricos e cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH);

· Os recursos minerais e o subsolo e as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos são bens da União (art. 20º, IX e X, Constituição Federal de 1988);

· Lei No 12.651/2012, que institui o Código Florestal Brasileiro;

· Lei No 9.985/2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC);

· Lei No 12.305/2010, que institui a Política Nacional dos Resíduos Sólidos;

· Lei No 11.445/2007, que define o Marco Regulatório para o setor de saneamento básico;

· Lei N⁰ 7.176/89, alterada pela Lei Federal No 9.459/97, que determinam as punições por crimes resultantes de discriminação de indivíduos por preconceito contra raça, etnia, religião ou nacionalidade;

· Lei Nº 6.514/77, que altera o Capítulo V do Título II da Consolidação das Leis do Trabalho, relativo à Segurança e Medicina do Trabalho;

· Resolução CONAMA No 001/86, que define os critérios básicos e as diretrizes para o EIA/RIMA e o licenciamento de atividades com significativos impactos ambientais;

· Resolução CONAMA No 237/97, que estabelece os níveis de competência federal, estadual e municipal para todo o território nacional, de acordo com o impacto ambiental, além das competências para o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades potencialmente poluidoras ou capazes de causar significativo impacto ambiental;

· Resolução CONAMA Nº 307/2002, que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil;

· Portaria ANP Nº 125/99, que regulamenta a atividade de recolhimento, coleta e destinação final do óleo lubrificante usado ou contaminado;

· Resolução ANVS/RDC Nº 306/04, que dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde;

· Resolução CONAMA Nº 358/05, que dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços de saúde e dá outras providências;

· Resolução CONAMA Nº 362/05, que estabelece novas diretrizes para o recolhimento e destinação de óleo lubrificante usado ou contaminado;

· Norma ABNT NBR 12.809:1993, que estabelece os procedimentos para manuseio e acondicionamento de resíduos de serviços de saúde;

· Norma ABNT NBR 10.004:2004, que classifica os resíduos sólidos quanto à sua periculosidade, considerando seus riscos potenciais ao meio ambiente e à saúde pública;

· A NBR Nº 10.004:2004 classifica os resíduos sólidos quanto aos seus riscos potenciais ao meio ambiente e à saúde pública, para que esses resíduos possam ter manuseio e destinação adequados. A norma estabelece três classes para enquadramento dos resíduos: Classe I (resíduos perigosos), Classe II-A (resíduos, não perigosos, não inertes) e Classe ii – B (resíduos inertes);

· Resolução CONAMA Nº 003/1990, que define os padrões de qualidade do ar;

· Resolução CONAMA Nº 01/90, que dispõe sobre a emissão de ruídos, em decorrência de quaisquer atividades industriais, comerciais, sociais ou recreativas, determinando padrões, critérios e diretrizes;

· Resolução CONAMA N° 02/90, que institui em caráter nacional o programa Nacional de Educação e Controle da Poluição Sonora - "SILÊNCIO";

· Resolução CONAMA Nº 420/2009, que define os critérios e valores orientadores de qualidade do solo quanto à presença de substâncias químicas e as diretrizes para o gerenciamento ambiental de áreas contaminadas por essas substâncias;

· Resolução CONAMA Nº 357/2005, que define os padrões de qualidade da água frente ao lançamento de efluentes e a classificação dos corpos d’água superficiais;

· Resolução CONAMA Nº 396/08, que dispõe sobre a classificação e diretrizes ambientais para o enquadramento das águas subterrâneas e dá outras providências;

· Resolução CONAMA N° 397/08;

· Lei N° 4438 de 06/06/1997, que institui o Código Municipal de Meio Ambiente;

· Lei N° 5131 de 28/05/1997, que regulamenta o Licenciamento Ambiental, a Avaliação de Impactos Ambientais e o Cadastro Ambiental do município de Vitória;

· Lei Complementar nº 07, de agosto de 1995, que institui o Código de Posturas do Município;

· Decreto Nº 4.333/ 2005, que regulamenta o Processo Administrativo Ambiental;

· Decreto N° 4.793/2003, sobre a Poluição Sonora;

· Lei Nº 12.101/ 2011, que institui o Sistema Municipal de Áreas Protegidas – SMAP;

· Lei Nº 11.176/2007, sobre os Resíduos da Construção Civil;

· Lei Nº 1.705/2012, sobre o controle de destino de óleos lubrificantes;

· Lei 8.465/1997, que a adota medidas de incentivo à revitalização do Centro Histórico do Município de João Pessoa, como isenção ou desconto no IPTU;

· Decreto No 5.296/2004, que dispões sobre a acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida;

· Lei N 1o 12.352/2012, que dispões sobre os serviços de bombeiros civis e fixa exigências de segurança para estabelecimentos ou eventos de grande concentração pública;

· NBR N° 9.050/2004, referente à acessibilidade à edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos;

· NBR N° 7.678/1983, procedimentos de segurança na de obras e serviços de construção; 

· NR-MTE No 04, que dispõe sobre os serviços especializados em engenharia de segurança e em medicina do trabalho;

· NR-MTE N° 06, que dispõe sobre o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI);

· NR-MTE N° 07, que dispõe sobre Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCNSO);

· NR-MTE N° 09, que dispõe sobre Programas de Prevenção de Riscos Ambientais;

· NR-MTE N° 13, que dispõe sobre Caldeiras, Vasos de Pressão e Tubulações;

· NR-MTE N° 18, que dispõe sobre as Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção; e



b) Políticas e Diretrizes do BID



Política de Meio Ambiente e Cumprimento de Salvaguardas (OP-703)



De acordo com a Diretriz B3 da OP-703do BID o Programa de Requalificação Urbana da Orla Noroeste de Vitória é classificado na Categoria “B”, isto é, operação que tenha potencial de causar impactos ambientais e sociais negativos, ou implicações que afetem os recursos naturais. 

Os impactos do Programas foram identificados e sua mitigação é conhecida se forem aplicadas as metodologias de controle ambiental das obras, gestão e monitoramento socioambiental. Os decorrentes da implantação do Programa são apresentados detalhadamente no Quadro de Impactos do Programa, integrante do Manual do SGA.

Sendo Programa classificado na Categoria B de acordo com a Diretriz B.6, da OP-OP-703 são necessárias pelo menos duas consultas com as comunidades direta e indiretamente afetadas. Um resumo do cumprimento das diretrizes e salvaguardas da OP-703 é apresentado no Quadro N⁰ 3.



Política de Riscos e Desastres Naturais (OP-704)



São identificados como desastres naturais pela OP-704 os terremotos, maremotos, furacões, erupções vulcânicas, inundações, secas, epidemias, incêndios florestais e erosão e deslizamentos, bem como uma combinação entre eles, além dos acidentes que afetam negativamente a produção econômica e o meio ambiente, como explosões, derramamento de produtos químicos etc.

O Brasil não é um país com desastres de grande magnitude, uma vez que as atividades tectônicas e vulcânicas são limitadas ou nulas. Os desastres naturais estão restritos aos deslizamentos de terra, às inundações decorrentes das chuvas torrenciais, aos vendavais e à seca, sobretudo no Nordeste, com consequências significativas para a população e as estruturas localizadas nas zonas de risco. Tais zonas de risco normalmente coincidem com os bolsões de pobreza, uma vez que a população urbana marginalizada se concentra nas áreas remanescentes disponíveis. O controle das inundações é um dos objetivos do Programa e será possível graças à implantação dos programas de micro drenagem.



Política Operacional sobre Igualdade de Gênero no Desenvolvimento (OP-761)



Primeiramente, há que se considerar que o Programa apresenta um incontestável benefício às mulheres, pelo cumprimento do seu próprio objetivo de melhoria da urbanização e qualidade de vida. 

Como enfoque de gênero, há que se considerar que o Programa identificará oportunidades proativas para promover a igualdade de gênero nos seus três Componentes. Assim, o desenho das atividades do Programa assegura a redução das diferenças no acesso da população beneficiada, sobretudo em relação às unidades habitacionais.



Política sobre a Disponibilidade de Informação (OP-102)



A Política sobre a Disponibilidade de Informações deverá ser atendida de acordo com o que estabelece os seus princípios: i) se não existem razões imperiosas para guardar a confidencialidade, as informações do Banco deverão estar à disposição do público, bem como suas atividades; ii) acessibilidade à informação pública da instituição; iii) disponibilidade da informação ao público no tempo e na forma apropriados para melhorar a transparência e, ainda, a qualidade das atividades do Banco; iv) determinação final, pelo Banco, sobre a informação que poderá ser colocada a disposição do público; v) considerar que as decisões definitivas atinentes ao Banco, suas políticas operativas e seus projetos e programas, correspondem ao Banco e à Prefeitura Municipal de VITORIA; e vi) a disponibilidade de informação para o público não deverá ser interpretada como uma renúncia expressa ou implícita aos privilégios e imunidades acordados com o Banco, em virtude de convênio constituído do Banco, ou das leis brasileiras e, em particular, aos que interessem à inviolabilidade dos arquivos da instituição.

Em atendimento à essa Política, todos os documentos do Programa estão disponibilizados no site http://www.pmv.pb.gov.br.

Quadro No 3: Cumprimento das diretrizes de salvaguardas da OP-703

		DIRETRIZ DA OP-703

		DESENCADEADA 

COM O PROGRAMA

		MEDIDAS/SALVAGUARDAS



		B1- A operação deve cumprir com as Políticas do Banco.

		· Recomendação de Critérios de Elegibilidade Ambiental (CEA) que contemplam os procedimentos de controle ambiental de obras.



		· A UGP deverá incorporar nos contratos de obras os procedimentos de controle ambiental de projetos e obras, que serão exigidos para a liberação dos recursos.

· Os procedimentos de controle ambiental de projetos e obras deverão ser incluídos no memorial descritivo dos projetos do Programa.

· Critérios de Elegibilidade Ambiental incluídos no Contrato de Empréstimo.



		B.2- Cumprimento da legislação ambiental.

		· Reuniões com representantes da UGP, SEMAM e SUDEMA sobre o atendimento da legislação.

		· Além do cumprimento da legislação ambiental, com destaque às exigências estaduais e municipais para as obras civis em áreas urbanizadas, uma série de leis, decretos e normas técnicas de qualidade de obra e controle ambiental deverá ser exigida pelo BID e UGP.



		B.3- Classificação da Operação de acordo com os impactos.

		· Programa classificado na Categoria A

		· Elaborados o Relatório de Avaliação Ambiental (RAA), Marco de Gestão Ambiental e Social (MGAS) e Sistema de Gestão Ambiental (SGA). 



		B.4- Outros fatores de risco.

		· Análise dos riscos ambientais decorrentes das obras, da capacidade de gestão ambiental da UGP/PMM, dos riscos sociais e da vulnerabilidade a danos ambientais.

		· Os impactos socioambientais potenciais significativos associados aos projetos do Programa são considerados de pequena magnitude, localizados e poderão ocorrer nas fases de construção e operação, podendo ser controlados e mitigados com procedimentos de qualidade e controle ambiental das obras e procedimentos de saúde e segurança do trabalhador da área de saúde.

· No que se refere à gestão ambiental das obras, será assegurada a inserção de medidas e cuidados ambientais nos projetos básicos e executivos. Essas medidas, juntamente com seus custos, normas e especificações, deverão ser incluídas no orçamento dos projetos e, na sequência, nos editais de licitação das obras;

· As medidas mitigadoras deverão subsidiar a definição dos Critérios de Elegibilidade Ambiental das obras; e

· Será implementado do SGA com a participação de todos os envolvidos direta e indiretamente com o Programa.







		DIRETRIZ DA OP-703

		DESENCADEADA 

COM O PROGRAMA

		MEDIDAS/SALVAGUARDAS



		B.5- Requisitos da avaliação ambiental. 

		· Elaboração do RAA, MGAS, SGA, PCAO e CEA (anexo do ROP).

		· Foram elaborados o RAA, que inclui o MGAS com os programas e procedimentos de controle ambiental das obras. Estes documentos serão incorporados aos Critérios de Elegibilidade Ambiental do Regulamento Operacional do Programa;

· Será implementado o SGA;

· As Empreiteiras das obras desenvolverão o PCAO.



		B.6- Consultas com as partes afetadas.

		· Sendo da Categoria A, tornam-se necessárias consultas com as comunidades direta e indiretamente afetadas.

		· As obras do Programa estão em conformidade com as políticas públicas e com os planos e programas setoriais que as concretizam. Estes planos e programas são discutidos com a comunidade e são de conhecimento público; e

· O RAA foi apresentadoemconsultas públicas, conforme apresentado no Quadro No 2.



		B.7- Supervisão e cumprimento. 

		· Discussão sobre o sistema de gestão ambiental a ser adotado no Programa, incluindo cláusulas contratuais com exigências ambientais.

		· Será implementado o SGA;

· As exigências ambientais dos projetos serão tratadas com o mesmo rigor técnico e gerencial das exigências de engenharia. Assim, as atividades relativas ao controle ambiental deverão ser parte integrante da mesma planilha de custos e cronograma físico do projeto, além de motivo de apontamento no diário de obra, no caso de irregularidade, e objeto de medição e pagamento.



		B.10 - Materiais perigosos

		· Durante o desassoreamento da margem e a limpeza da APP da orla lagunar serão gerados materiais contaminados.

		· Estabelecimento de procedimentos de coleta, transporte e disposição de material (solo) contaminado.



		B.17 – Aquisições

		· Análise dos processos de aquisições de bens e serviços fiscalizados pela UGP.

		· A aquisição de bens e serviços de maneira ambiental e socialmente sustentáveis, consistente com os princípios de economia e eficiência. 

· Inclusão de exigências específicas nos editais de licitação. 





Obs.: As demais Diretrizes de Salvaguarda da OP-703 não se aplicam.



IV.IMPLEMENTAÇÃO DO SGA



IV.1. Execução do Programa



A execução do Programa está a cargo da Unidade Executora do Programa (UGP), diretamente subordinada ao Gabinete do Prefeito do Município de Vitoria, conforme arranjo institucional apresentado na Figura No 1.



a) UGP



A UGP deverá ser composta por: i) uma Coordenação Geral; ii) uma Coordenação Executiva; ii) uma Coordenação de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade Ambiental; iii) uma Coordenação Administrativa Financeira; iv) Coordenação do CCC ; v) Coordenação  Aspectos Socioambientais; vii) Coordenação Segurança Cidadã; viii) e uma Coordenação de Obras



A UGP deverá, ainda, contar com três áreas de apoio subordinadas à Coordenação Executiva(UGP), quais sejam: i) Apoio ao Gerenciamento; ii) Comissão Especial de Licitações; e iii) Apoio Administrativo iv. Para a comunicação social do Programa, a UGP deverá contar com a Comunicação Social da PMV, que se reportará diretamente à Coordenação Geral.

Prevê-se, também, a contratação de consultorias para apoio a gerenciamento das ações do Programa e contratação de uma empresa para apoio à supervisão das obras, com o objetivo de prestar apoio técnico-operativo e disponibilizar profissionais especialistas nos temas afetos a cada um dos componentes e temas abrangidos. 

Com relação à gestão socioambiental, além dos Coordenadores dos Aspectos Ambientais e dos Aspectos Sociais, deverão ser contratado pelo menos mais um especialista (um em meio ambiente e um em sócio economia) para estas Coordenadorias. Da mesma forma, a consultoria que dará apoio ao gerenciamento das ações do Programa e supervisão das obras também deverá contar como pelo menos um especialista em meio ambiente e um em sócio economia. Há que se considerar, ainda, que se a Secretaria do Meio Ambiente tiver um representante no SGA do Programa, a UGP poderá contar com pelo menos mais um especialista em meio ambiente para o apoio na gestão ambiental das obras do Programa.

A gestão ambiental e social está inserida no Sistema de Gestão do Programa, cabendo à UGP a responsabilidade de sua implementação e condução, por meio da Coordenação de Aspectos Ambientais. Esta Coordenação deverá ser responsável por verificar e assegurar que as atividades relacionadas à execução das obras do Programa sejam realizadas em conformidade com a legislação ambiental, as condicionantes das licenças ambientais e os requisitos contidos no Programa de Gestão Ambiental e Social (PGAS)[footnoteRef:2] e no Plano de Controle Ambiental de Obras (PCAO)[footnoteRef:3]. Deverá, também, coordenar a implementação do SGA. [2: Incluído no RAAS.]  [3: O PCAO é elaborado pela empresa construtora antes do início das obras.] 





Figura No 1- ARRANJO INSTITUCIONAL PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA
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Figura No2 - UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMAREQUALIFICAÇÃO URBANA E SEGURANÇA CIDADÃ DE VITÓRIA (UGP)
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Figura No3 - ARRANJO INSTITUCIONAL DA UNIDADE DO SISTEMA DE GESTÃO AMBIENTAL DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DA ORLA NOROESTE DE VITORIA
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b) Funções Específicas dos Especialistas em Meio Ambiente da Coordenação dos Aspectos Ambientais



No que se refere à implementação do SGA, o especialista em meio ambiente da UGP deverá:



· Assessorar as equipes da UGP na incorporação dos critérios socioambientais no planejamento e nos projetos do Programa;

· Coordenar o desenvolvimento dos procedimentos e formulários do SGA, necessários ao cumprimento da legislação, das condicionantes das licenças ambientais e das políticas do BID e consequente implantação das obras com qualidade e sustentabilidade ambiental;

· Monitorar o cumprimento da legislação ambiental e das políticas socioambientais do BID, informando a Coordenação Geral da UGP;

· Propor à Coordenação Executiva da UGP, normas e procedimentos socioambientais necessários à melhoria da qualidade ambiental dos empreendimentos;

· Avaliar o cumprimento dos procedimentos, dos formulários e das metas do SGA;

· Apontar os elementos técnicos ambientais para a tomada de decisões no âmbito da UGP;

· Propor os programas de capacitação ambiental necessários ao cumprimento dos procedimentos socioambientais do SGA;

· Fornecer informação e contribuir com o aprimoramento do Sistema de Gestão do Programa; 

· elaborar relatórios periódicos que também serão encaminhados ao BID, contendo pelo menos os seguintes itens: i) as principais atividades desenvolvidas no período; ii) o detalhamento do andamento e da situação das ações socioambientais; iii) as justificativas, quando couber, das alterações ocorridas nos procedimentos socioambientais e cronogramas; iv) o cronograma executivo atualizado; v) os aspectos relevantes da implantação dos programas/procedimentos socioambientais; vi) as ocorrências apontadas como não-conformidades e registradas no diário de obras; e vii) as conclusões e recomendações. Esses relatórios poderão integrar os Relatórios Semestrais de andamento do Programa, habitualmente enviados para a análise do BID.

· Demais atividades ambientais próprias do seu âmbito.



IV.2. Objetivos e Metas do SGA



a) Objetivos



Os objetivos do SGA são: 



· Assegurar que os projetos, as atividades, os processos e os serviços do Programa sejam conduzidos considerando as melhores práticas ambientais; 

· Atendimento às exigências contratuais e legais; 

· Mitigação dos impactos socioambientais e controle ambiental; 

· Conservação ambiental; e 

· Prevenção de acidentes e doenças operacionais.



b) Metas



Para o cumprimentos dos objetivos e metas (Quadro No 1) foram criados procedimentos baseados nos programas de mitigação de impactos e controle ambiental do PGAS (incluído no RAAS), na legislação ambiental, nas condicionantes das licenças ambientais e nas políticas socioambientais do BID, com definição das responsabilidades, dos meios e prazos necessários para alcançá-las. Estes procedimentos são apresentados no Manual do SGA.

No SGA também são considerados os documentos de gestão socioambiental e os estudos socioambientais realizados para o cumprimento da OP-703 do BID.

O acompanhamento dos programas também é uma ferramenta de monitoramento das atividades dos programas socioambientais de obras, visando a avaliação da sua eficácia em relação controle dos impactos ambientais. 



V. TREINAMENTO, CONSCIENTIZAÇÃO E COMPROMETIMENTO



V.1. Treinamento e Conscientização



A UGP deverá assegurar que todos os seus funcionários e as demais pessoas que para ela trabalhem possuem competência, com base em treinamento e experiência, para o desenvolvimento de atividades com potencial de causar impactos ambientais significativos identificados no âmbito do Programa (Quadro de Impactos do Programa – Anexo do Manual do SGA). Estará a cargo da UGP a manutenção de um histórico de treinamentos, de experiências e conscientização ambiental dos seus funcionários, bem como da consultoria contratada para apoio ao gerenciamento das ações do Programa e supervisão das obras.

Assim, a UGP deverá identificar a necessidade de treinamento e, consequentemente, desenvolver processos de capacitação para os funcionários das instituições participantes do SGA, para que estes adquiram consciência sobre as políticas, os planos, as estratégias, os programas os projetos e as atividades que possam gerar impactos sobre o meio ambiente e a sociedade. Nesse sentido, devem estabelecer e manter em dia os procedimentos de conscientização dos funcionários no que se refere aos seguintes aspectos:



· A importância do cumprimento das políticas ambientais e dos procedimentos do SGA;

· Os impactos socioambientais significativos e potenciais de suas atividades e os benefícios de um melhor comportamento profissional para o meio ambiente;

· A contribuição de cada funcionário para alcançar os objetivos do Programa;

· Suas funções e responsabilidades no cumprimento da política e dos procedimentos ambientais, bem como os requisitos do SGA do Programa; 

· Os impactos socioambientais significativos, reais e potenciais, das atividades do Programa; e

· As consequências potenciais do não cumprimento dos procedimentos do SGA.



Por outro lado, o pessoal responsável pela implementação do SGA, para prevenir que os projetos e as obras do Programa não causem impactos socioambientais negativos, devem ter competência profissional adequada, com base em uma educação, formação e experiência apropriadas. Caso contrário, deverá ser definida uma estratégia de formação progressiva para o pessoal existente, de forma que em curto período de tempo possam executar suas funções ambientais de maneira efetiva.

Por sua vez, as atividades de conscientização devem incluir reuniões periódicas, encontros e treinamento, além da distribuição de folders e fixação de cartazes, quando necessário. Todos os treinamentos e reuniões realizados no âmbito do SGA e nas obras do Programa devem ser registrados em lista de presença (Formulário F.G.03 - Lista de Presença - Manual do SGA).



V.2. Comprometimento



O desenvolvimento, a implementação e a manutenção eficaz e eficiente do SGA depende da liderança, do comprometimento e do envolvimento do Coordenador da UGP e de seus colaboradores, evidenciados por meio:



· Do estabelecimento da política e dos objetivos do SGA;

· Da comunicação, no âmbito do Programa, da importância do atendimento da exigências contratuais e legais, considerando:

· Os requisitos de conformidade dos produtos e atividades relativas aos projetos;

· A conservação do meio ambiente;

· A saúde e segurança do trabalhador; 

· A responsabilidade social;

· A condução de análises críticas periódica para avaliar a eficácia do SGA; e 

· A alocação dos recursos necessários.



V.3. Comunicação Interna



A UGP deverá estabelecer as diversas formas de comunicação interna eficaz, visando o envolvimento direto dos funcionários com o SGA. As principais são:

· No Sistema de Gerenciamento do Programa;

· Nos murais dos escritórios da UGP e das empresas construtora e de apoio ao gerenciamento e supervisão de obras;

· Nas reuniões com as equipes;

· Nos registros no Diário de Obras; e

· Nas correspondências formais.



V.4.Comunicação Externa



A UGP deverá estabelecer diversas formas para se comunicar com a comunidade beneficiária pelo Programa de maneira eficaz. As principais são:



· Deverá ser instalado pela PMV, na região da Orla Noroeste, um escritório local (em espaço fixo ou em trailers móveis) com fins de melhorar a comunicação com a comunidade beneficiada e dar encaminhamentos a eventuais queixas para todos os temas que serão objetos de intervenção na região;

· Atendimento telefônico para o esclarecimento de dúvidas; e

· Folders sobre as atividades do Programa que interferem diretamente com a comunidade, sobretudo na fase de implantação das obras.




VI. IDENTIFICAÇÃO DOS PROCESSOS E ASPECTOS AMBIENTAIS



VI.1.  Identificação dos Processos 



A sequência e interação dos processos de implementação dos projetos e das obras do Programa são definidas de acordo com a Política de Meio Ambiente e Cumprimento de Salvaguardas do BID (OP-703) e estão descritas no fluxograma apresentado a seguir (Figura No 4).

Figura No4: Fluxograma de Procedimentos Ambientais do Programa.
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VI.2.  Identificação dos Aspectos e Impactos Ambientais 



No Programa de Requalificação Urbana da orla Noroeste de Vitoria/ES, os aspectos ambientais de seus componentes e suas atividades, produtos e serviços que podem gerar impactos significativos ao meio ambiente e à comunidade são identificados por meio da Quadro de Impactos do Programa, que deverá ser reavaliado periodicamente, sempre que forem identificadas necessidades de ajustes ou impactos não previstos.

No que se refere ao cumprimento da legislação ambiental, compete à UGP o levantamento e a atualização da legislação ambiental que deve ser atendida pelo Programa.

VII.PLANEJAMENTO



VII.1.Planejamento do SGA



O planejamento do SGA deve ocorrer de forma a assegurar a qualidade ambiental do Programa, o cumprimento da legislação ambiental e a implementação da OP – 703 do BID. Há que se considerar, também, que a integridade do SGA deve ser mantida sempre que mudanças planejadas ocorrerem.



Neste planejamento, devem ser considerados basicamente os seguintes aspectos: 



· Objetivos do SGA e metas estabelecidos pela UGP;

· Necessidades e expectativas definidas pelas partes interessadas e relacionadas ao meio ambiente, saúde e segurança;

· Identificação dos processos, das informações e dos recursos necessários à implementação do SGA;

· Identificação dos requisitos legais aplicáveis;

· Identificação dos aspectos socioambientais e riscos relacionados à saúde e segurança do trabalho, decorrentes das atividades do Programa;

· Determinação dos critérios, métodos e controles necessários para assegurar a eficácia do SGA;

· Definição da documentação necessária para assegurar a eficácia e conformidade do SGA;

· Estabelecimento das ações de monitoramento, medição e análise dos processos relevantes;

· Cumprimento dos objetivos e metas e melhoria contínua de desempenho considerando:

· Os resultados de desempenho dos processos e produtos;

· As oportunidades de melhorias identificadas; e

· Os dados relacionados à análise e avaliação de riscos.



O Manual de Procedimentos do SGA, documento adjunto deste Relatório, contempla todos os procedimentos e formulários do Sistema, divididos em Procedimentos e Formulários Gerais, Procedimentos e Formulários e Procedimentos de Obras.



VII.2. Planejamento e Execução de Obras



A implantação das obras estará a cargo das empresas Construtoras contratadas, selecionadas com base nas suas capacidades em atender os requisitos de qualidade e conservação do meio ambiente, apresentados detalhadamente no edital de licitação e no contrato de construção. 

Para garantir o controle dos processos durante as obras, foram estabelecidos os seguintes procedimentos identificados pela sigla P.O.No (Procedimentos de Obra No), conforme segue: 





· P.01 Programa de Planejamento e Gerenciamento Ambiental

· P.O-02 Programa de Controle Ambiental de Obras 

· P.O-03 Programa de Gestão em Saúde e Segurança do Trabalho 

· P.O-04 Programa de Supervisão Ambiental da Construção 

· P.O-05 Programa de Remediação do Terreno do Centro de Cooperação da Cidade

· P.O-06 Programa de Comunicação Social

· P.O-07 Programa de Educação Ambiental e Sanitária

· P.O-08 Programa de Proteção e Recuperação da Vegetação de Mangue nas Áreas Afetadas                                 

·  P.O-09 Programa de Apoio a Atividades Produtivas da Orla Noroeste

VIII.ANÁLISE DE MELHORIA



VIII.1. Inspeções Ambientais 



As inspeções ambientais nas obras do Programa deverão ser realizadas pelo menos quinzenalmente, pelos especialistas em meio ambiente da UGP e consultora contratada para o apoio ao gerenciamento e supervisão das obras, com os objetivos de verificar a conformidade da implantação das obras com as exigências do SGA e avaliar, tecnicamente, a implementação dos programas ambientais estabelecidos.

Após a reunião encerramento da Inspeção Ambiental com as empresas apoio ao gerenciamento e supervisão de obras e construtora, na qual serão discutidos os pontos levantados na inspeção, será enviado à Coordenação Executiva da UGP um relatório com os resultados dessas verificações e com as providências que deverão ser tomadas para melhorias. 

A Inspeção Ambiental tem duas características: i) a de uma auditoria ambiental, onde os programas de mitigação de impacto e qualidade ambiental e o funcionamento do SGA são avaliados, com relação ao cumprimento dos objetivos e procedimentos, ao desenvolvimento das atividades, ao atendimento do cronograma etc.; e ii) a de uma consultoria técnica, que inclui a avaliação técnica dos resultados, além de eventuais sugestões de ajustes e retificações na implementação dos programas e cumprimento das exigências ambientais.

O trabalho de inspeção ambiental, por envolver um processo de consultoria participativa, não deve ser qualificado como auditoria do SGA nos moldes definidos pela ISO 14000, uma vez que esta determina que os auditores atuem de forma imparcial e independente. Assim, a Inspeção Ambiental não se caracteriza como uma auditoria independente, que poderá ser solicitada pela UGP e pelo BID.



VIII.2.  Análise Crítica do SGA pela UGP



O SGA deverá ser analisado pela UGP trimestralmente, com a participação de todos os participantes do Sistema, de acordo com o desenvolvimento das atividades e o andamento das obras. Os principais objetivos desta análise são assegurar a contínua adequação e eficácia do Sistema e identificar oportunidades de melhoria.



Os seguintes itens deverão ser analisados:



· O resultado das inspeções ambientais;

· O cumprimentos dos objetivos, metas e seus indicadores, se for o caso;

· O desempenho ambiental do Programa;

· A adequação dos recursos disponibilizados;

· Os resultados das avaliações dos requisitos legais e da OP-703;

· As comunicações feitas às partes interessadas;

· As ações preventivas e corretivas adotadas;

· As ações decorrentes de reuniões anteriores;

· As mudanças que possam afetar o SGA, inclusive legais; e

· A proposição de melhorias.



Os resultados da Análise Crítica da UGP são registrados no F.G.02 (Formulário Geral No 2) – Ata de Reunião e divulgados no âmbito da UGP, consultoria de apoio ao gerenciamento e consultora de supervisão das obras e empresa construtora. O registro da referida análise deve conter: 



· Relação dos participantes;

· Aspectos analisados; e

· Comentários e decisões.



A Análise Crítica da UGP deve fornecer os subsídios para a tomada de todas as decisões e ações necessárias à melhoria da eficácia do SGA e dos seus processos, incluindo a definição dos recursos necessários. Os resultados da Análise Crítica devem ser sintetizados em um Relatório de Desempenho Ambiental, a ser encaminhado ao BID. 



VIII.3. Melhoria Contínua



A melhoria contínua da eficácia do SGA é realizada por meio da avaliação da política, dos objetivos e das metas do SGA, dos resultados da Inspeção Ambiental, da análise de dados e da Análise Crítica da Coordenação da UGP. 

Também podem ser utilizados Planos de Ação de Melhoria, onde são estabelecidas as atividades necessárias, os responsáveis e os prazos para os seguintes tipos de ações:



Ações corretivas: tratamento das não-conformidades, considerando os seguintes aspectos: 



· Análise crítica das não-conformidades;

· Determinação das causas das não-conformidades;

· Determinação e implementação das ações necessárias;

· Registro de resultados de ações executadas;

· Análise crítica das ações corretivas executadas; e

· Verificação da eficácia das ações corretivas executadas;



Ações preventivas: caracterizadas por providências para evitar que uma não-conformidade em potencial venha a ocorrer, considerando os seguintes aspectos:



· Identificação de não-conformidades potenciais e suas causas;

· Avaliação da necessidade de ações para assegurar a não ocorrência da não-conformidade;

· Determinação e implementação das ações necessárias;

· Registro dos resultados de ações executadas;

· Análise crítica das ações preventivas executadas; e

· Verificação da eficácia das ações implementadas.



Ações de melhoria: providenciadas para melhorar os processos do Programa.



Para o processo de melhoria contínua foram estabelecidos dois procedimentos identificados pela sigla P.G.No (Procedimento Geral No), conforme segue:



· P.G.02 – Não-conformidades, Ação Preventiva e Ação Corretiva; e 

· P.G.03 – Elaboração do PAM – Plano de Ação de Melhoria.



IX.PROCEDIMENTOS DE OBRAS DO SGA



No Quadro No 4, a seguir, são apresentados o resumo dos programas ambientais que fazem parte do SGA da Requalificação Urbana da orla Noroeste de Vitoria, com seus objetivos, metas e documentos correlatos. 




Quadro N⁰4: QUADRO RESUMO DOS PROGRAMAS AMBIENTAIS E PROCEDIMENTOS DE OBRAS – (P.O)

		PROCEDIMENTO DE OBRA – P.O.01

		PLANEJAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL DA OBRA



		

		Medidas

		Objetivos

		Metas

		Responsabilidade 



		

		PLANEJAMENTO DAS ATIVIDADES

E LICENCIAMENTO COMPLEMENTAR

		O planejamento ambiental das atividades e da liberação das frentes de obra tem por objetivo compatibilizar o cronograma de obras com os cronogramas de licenciamento ambiental, assegurando a obtenção de autorizações, outorgas, licenças e demais documentos necessários para o início das atividades;

		Cópias das licenças, outorgas e autorizações devem ser mantidas no canteiro de obras para consultas e fiscalização por parte das autoridades competentes

		UGP e Consultorias de apoio ao Gerenciamento



		

		INCORPORAÇÃO DO CONTROLE AMBIENTAL AOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS DE OBRA

		Todas as medidas e programas propostos neste documento e nos estudos ambientais sejam incorporados à rotina de seus colaboradores e funcionários, bem como nos editais de contratação de obras.

		Inclusão das cláusulas ambientais em todo contrato de prestação de serviço.

		UGP e Consultorias de apoio ao Gerenciamento



		

		GERENCIAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL DOS PROGRAMAS AMBIENTAIS DA ETAPA DE CONSTRUÇÃO



		A plena execução dos programas e medidas de controle ambiental da fase de construção

uma vez que há medidas que serão efetivamente executadas pelas empresas construtoras.

		Programar, de maneira sincronizada, a execução de todas as atividades integrantes dos programas ambientais; e supervisionar os trabalhos de empresas e possíveis consultores especializados



		UGP e Consultorias de apoio ao Gerenciamento



		

		PROGRAMAÇÃO CONJUNTA DAS ATIVIDADES DA OBRA

		Antecipar as informações relativas às principais ações impactantes, de maneira a orientar a programação dos trabalhos de supervisão e monitoramento ambiental propostas para prevenção e mitigação de impactos, minimizando assim, os impactos e incômodos à população, conflitos com o tráfego e impactos às atividades comerciais.

		• Definição das atividades semanais em cada frente de obra;

Programação de vistorias;

• Discussão de não-conformidades em aberto e prazos de atendimento;

• Programação e Plano de Ataque às obras;

• Acompanhamento de gestões de licenciamento complementar em curso;



		UGP e Consultorias de apoio ao Gerenciamento



		

		PLANEJAMENTO DE DESVIOS PROVISÓRIOS DURANTE EXECUÇÃO DA OBRA

		Todas as situações de desvios provisórios do tráfego serão objeto de planejamento prévio.

		O planejamento incluirá especificação do tipo de pavimento, drenagem superficial, sinalização e dispositivos de proteção e contenção, os desvios deverão garantir, ainda, boas condições de circulação de pedestres.

		A implantação e de responsabilidade da construtora do respectivo trecho, que deve garantir a comunicação prévia do início da ativação.



		

		ADEQUAÇÕES E OTIMIZAÇÃO AMBIENTAL DOS PROJETOS EXECUTIVOS

		Garantir que as implicações ambientais de decisões de engenharia sejam sempre avaliadas e que a minimização de impactos seja sempre priorizada, não somente na fase de detalhamento do Projeto Executivo, mas também em cada instância em que for necessário realizar modificações e/ou revisões inerentes à construção e à operação das estruturas da Orla Noroeste e demais obras do Programa de Requalificação Urbana e Segurança Cidadã.













		Ajustes no projeto de forma a garantir o adequado acesso de pescadores e embarcações ao rio, criando as estruturas necessárias ao embarque e desembarque em locais adequados. Ajustes para redução da área de intervenção na vegetação de mangue é outra otimização possível.



		UGP e Consultorias de apoio ao Gerenciamento



		PROCEDIMENTO DE OBRA – P.O.02

		PROGRAMA DE CONTROLE AMBIENTAL DE OBRAS 



		

		Medidas

		Objetivos

		Ações

		



		

		SINALIZAÇÃO DE OBRA

		

A sinalização da obra deverá ser cuidadosamente planejada para cada etapa dos serviços, incluindo sinalização de advertência, delimitação de áreas de restrição, indicação de eixos de circulação de embarcações, veículos e equipamentos, sinalização de tráfego, sinalização de orientação/identificação de instalações e outros aspectos pertinentes.



		· Sinalização de área de restrição/vigilância patrimonial;

· Sinalização de obra (placa da obra, segurança do trabalho e indicação de direção);

· Sinalização de interferência com tráfego externo;

Marcações ambientais de frente de obra.

		

Construtora/Supervisora





		

		CONTROLE DA SUSPENÇÃO DE POEIRA

		

Deverá ser adotado medidas necessárias para a minimização dos efeitos da suspensão de poeira decorrente da movimentação de veículos em vias de acesso

		· Será efetuado o umedecimento periódico durante os meses ou períodos sem precipitação pluviométrica. Medidas adicionais como o estabelecimento de limites de velocidade poderão também ser necessárias para a minimização dos efeitos da suspensão de poeira decorrente da movimentação de veículos em vias de acesso.

		Construtora/Supervisora



		

		GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

		O controle de resíduos sólidos terá por objetivo diminuir os riscos de contaminação do solo e dos corpos d’água pelo manuseio, tratamento e disposição inadequados dos resíduos gerados durante a etapa de implantação do empreendimento. Também tem o objetivo de orientar quanto à classificação, ao armazenamento e à destinação final dos resíduos gerados durantes as obras

		· Os resíduos gerados nas frentes de obras serão dispostos em coletores (tambores ou sacos plásticos) inicialmente identificados

		Construtora/Supervisora



		

		CONTROLE DA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO E LIMPEZA DO TERRENO

		A limpeza dos terrenos e a supressão de vegetação, de maneira genérica, incluem todos os serviços de liberação das áreas para o início efetivo das obras da Orla Noroeste.

		· A supressão só ocorrerá nas áreas especificadas no requerimento de supressão de vegetação, e após a autorização. A vegetação suprimida, poderão ser picotados e armazenados nos bota-esperas para posterior utilização na recuperação de áreas impactadas ou utilizadas como bota-esperas, áreas de empréstimo ou bota-foras. A madeira com valor comercial poderá ser vendida ou utilizada na própria obra para implantação de dispositivos de controle de erosão, por exemplo.

		Construtora/Supervisora



		

		CONTROLE DE EROSÃO E ASSOREAMENTO

		As medidas para controle de erosão deverão abranger todos os aspectos relacionados a procedimentos construtivos para a prevenção e controle de processos erosivos nas frentes de obra, áreas de apoio e acessos.

		· Implantação de dispositivos de drenagem provisória para disciplinamento do escoamento das águas pluviais sobre áreas em solo exposto, incluindo bacias de retenção de sedimentos, diques provisórios, camalhões, cercas-silte, entre outros;

· 

· Implantação dos dispositivos para dissipação do escoamento concentrado;

· Implantação e manutenção de bacias de retenção a jusante das drenagens de maneira a evitar o carreamento de solos, especialmente considerando as áreas de implantação das ensecadeiras e nas áreas de barragem de terra.

		Construtora/Supervisora





		

		CONTROLE AMBIENTAL DA OPERAÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS

		Os veículos que apresentarem excesso de emissões serão tomadas medidas para solucionar o desvio. Tal medida se aplica aos veículos leves, caminhões e também embarcações utilizadas no transporte durante as obras.

		· As emissões serão monitoradas visualmente (Escala Ringelmann) Será proibida a utilização de veículos e equipamentos que apresentarem vazamento de óleo

		Construtora/Supervisora



		

		CONTROLE DE RUÍDO

		A operação de todo equipamento mecânico utilizado nos serviços de construção dentro e fora da área do empreendimento não poderá provocar ruído desnecessário ou excessivo, e cumprirá com os limites de ruído estabelecidos pelo Projeto e em conformidade com as normas NBR 10.152/87 e NBR 10.151/00.

		· Os equipamentos, bem como os dispositivos de atenuação acústica, em operação nas instalações dos canteiros de obras serão mantidos em boas condições, para minimizar as emissões de ruído, sendo prevista a utilização de EPIs e controle nas operações dos equipamentos mecânicos utilizados, buscando evitar emissão de ruídos desnecessários ou excessivos nas frentes de obra.



		Construtora/Supervisora



		

		CONTROLE AMBIENTAL DOS CANTEIROS DE OBRAS

		Definir o processo para a implantação, operação e desmobilização do canteiro de obras e demais instalações provisórias, de forma a evitar danos ambientais no local e assegurar a qualidade ambiental do Programa

		· Atendimento de todas a condicionantes da LP e LI;

· Tendência decrescente de apontamentos de não conformidades nas inspeções ambientais periódicas;

· Capacitação de todos os empregados da obra em saúde e segurança no trabalho, educação ambiental, limpeza e qualidade ambiental;

· Devolver o local utilizado para o canteiro de obras em condições idênticas ou melhores que a original.



		Construtora/Supervisora



		

		MONITORAMENTO DA QUALIDADE DA ÁGUA

		Proposto para o período de obras de requalificação urbana da Orla Noroeste, o monitoramento da qualidade da água, além de gerar informações sobre os potenciais efeitos das obras nos recursos hídricos superficiais rio Santa Maria e canais secundários.

		· Os resultados serão avaliados individualmente e de modo integrado, compondo índices de qualidade da água por cada ponto monitorado

		Construtora/Supervisora



















		PROCEDIMENTO DE OBRA – P.O.03

		PROGRAMA DE GESTÃO EM SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO



		

		Medidas

		Objetivos

				Ações

		Documento correlato



		

		GESTÃO DE SEGURANÇA DO TRABALHO E SAÚDE OCUPACIONAL

		Estabelecimento das Diretrizes de Segurança do Trabalho a serem seguidas pela Construtora que, diretamente com seu pessoal ou com pessoal de terceiros contratados sob sua responsabilidade, desempenhem suas funções total ou parcialmente, nas áreas de serviços e obras do Programa.

		

· Constituição do SESMT (Serviço Especializado de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho);

· Constituição da CIPA;

· Elaboração do PCMSO;

· Elaboração do documento-base do PPRA

		Construtora/Supervisora



		

		TREINAMENTO EM SAÚDE OCUPACIONAL E SEGURANÇA DO TRABALHO

		O treinamento relativo ao cumprimento das normas de segurança, uso de EPIs e procedimentos de trabalho seguro, será uma responsabilidade contínua das empresas construtoras durante todo o período de construção. Para tanto, as mesmas deverão contar com técnicos em segurança do trabalho na quantidade estipulada pela legislação.

		· Todos os trabalhadores receberão treinamento de integração em questões de segurança do trabalho, que será ministrado em conjunto com o treinamento ambiental admissional.Em casos de ocorrência de acidentes e/ou do lançamento de não-conformidades relativas à segurança do trabalho pela equipe de supervisão e monitoramento do empreendedor, o treinamento semanal será reforçado, com foco nos procedimentos de trabalho seguro cuja inobservância tenha sido verificada.

		Construtora/Supervisora



		

		ELABORAÇÃO DO CÓDIGO DE CONDUTA PARA OS TRABALHADORES 

		As empresas envolvidas direta ou indiretamente na implantação do empreendimento deverão orientar e disciplinar os seus colaboradores quanto a ética no ambiente de trabalho

		· Uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), 

· Relacionamento com a comunidade,

· Respeito ao meio ambiente,

· Higiene e limpeza e hábitos saudáveis

		Construtora/Supervisora



		

		ESPECIFICAÇÃO DAS RESPONSABILIDADES NO ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS

		O contrato de construção estipulará claramente as responsabilidades das empresas construtoras nas situações de emergências ambientais que possam se apresentar durante as obras.

		· Incêndio na área de implantação do empreendimento ou em áreas lindeiras;

· Vazamento de combustíveis ou produtos químicos;

· Escorregamento em área escavada ou terraplenada para execução das obras.

		Construtora/Supervisora



















		PROCEDIMENTO DE OBRA – P.O.04

		PROGRAMA DE SUPERVISÃO AMBIENTAL DA CONSTRUÇÃO



		

		Medidas

		Objetivos

		Ações

		Documento correlato



		

		PROGRAMA DE SUPERVISÃO AMBIENTAL DA CONSTRUÇÃO

		No início das obras, a situação ambiental em todas as áreas a serem diretamente afetadas deverá ser documentada para constituir uma linha base, contra a qual possam ser comparadas situações futuras.

		Será produzida a documentação cadastral de todos os pontos considerados sensíveis.



		UGP e Consultorias de apoio ao Gerenciamento 



		

		DOCUMENTAÇÃO AMBIENTAL DA SITUAÇÃO INICIAL



		Será produzida a documentação cadastral de todos os pontos considerados

sensíveis.

		No início das obras, a situação ambiental em todas as áreas a serem diretamente afetadas deverá ser documentada para constituir uma linha base, contra a qual possam ser comparadas situações futuras.

		UGP e Consultorias de apoio ao Gerenciamento 



		

		DOCUMENTAÇÃO AMBIENTAL CONTÍNUA DO PROCESSO DE CONSTRUÇÃO

		A documentação ambiental do processo de implantação do empreendimento será abrangente, documentando todas as etapas das obras

		· Passivos ambientais pré-existentes e situação final nos locais abrangidos;

· Sequência construtiva de todas as obras;

· Situação nas áreas de apoio utilizadas;

· Situações de impactos induzidos por terceiros em áreas adjacentes.

		UGP e Consultorias de apoio ao Gerenciamento



		

		OPERACIONALIZAÇÃO SEQUENCIAL DA SUPERVISÃO E MONITORAMENTO AMBIENTAL DAS OBRAS

		A supervisão e monitoramento das obras propriamente será operacionalizada por meio de uma rotina sistemática de vistorias realizadas por membros das equipes de Supervisão Ambiental

		· As vistorias incluirão todas as frentes de obra e atenderão à periodicidade mínima a ser estabelecida.

· Será gradativa, na medida da abertura de novas frentes de obras

		UGP e Consultorias de apoio ao Gerenciamento



		

		OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA DE MANEJO DE NÃO-CONFORMIDADES

		Sempre que houver problemas de inobservância de alguma medida relativa a construção ou controle ambiental das ações desenvolvidas no Programa.

		As equipes de Supervisão Ambiental emitirão uma Recomendação de Ação Corretiva (RAC) ou, nos casos mais graves ou reincidentes, uma Notificação de Não-Conformidade (NNC).

		UGP e Consultorias de apoio ao Gerenciamento



		

		Desativação gradativa de Pontos de Controle

		Serão utilizados os Laudos de Desativação de Ponto de Controle. Esse procedimento

antecederá ao procedimento de Recepção de Obra pela PMV.

		Por meio da verificação da correta e total execução dos procedimentos de desativação de obra, proceder-se-á à desativação gradativa e individualizada de todas as frentes de obra

		UGP e Consultorias de apoio ao Gerenciamento



		PROCEDIMENTO DE OBRA – P.O.05

		PROGRAMA DE REMEDIAÇÃO DO TERRENO DO CENTRO DE COOPERAÇÃO DA CIDADE



		

		Medidas

		Objetivos

		Ações 

		Responsabilidade 



		

		DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES (MEDIDAS)

		O gerenciamento dos passivos ambientais eventualmente existentes nas áreas afetadas pelas obras. 

		Aplica-se particularmente na área de implantação do Centro de Cooperação da Cidade, onde há evidência da um passivo ambiental (área contaminada por vazamento de combustível em tanque enterrado).

		Prefeitura Municipal de Vitoria / Empresa contratada



		

		RESPONSABILIDADE INSTITUCIONAL

		A responsabilidade pela aplicação do programa de remediacao do terreno do centro de cooperação da cidade. 



		As ações de monitoramento será da Prefeitura Municipal de Vitória.



		Prefeitura Municipal de Vitoria / Empresa contratada





		PROCEDIMENTO DE OBRA – P.O.06

		PROGRAMA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL



		

		Medidas

		Objetivos

		Ações 

		Responsabilidade



		

		IMPLANTAÇÃO DE UNIDADE DE ATENDIMENTO LOCAL PARA RETIRADA DE DÚVIDAS E DIVULGAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO DA ORLA NOROESTE

		Para divulgação focada na população da área afetada, de influência direta e indireta, atendendo suas dúvidas e consultas

		Essa unidade de atendimento é um espaço especialmente projetado para oferecer informações às comunidades lindeiras, com a preocupação em estabelecer um fluxo de informações direcionado ao atendimento das demandas da população diretamente atingida pelo empreendimento. 

		PMV, UGP e Consultorias de apoio ao Gerenciamento



		

		DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES ANTES DO INÍCIO DAS OBRAS

		Fornecer à população, através de um conjunto de ações, as informações pertinentes a respeito da implantação desse empreendimento. 

		· Divulgação Prévia do Projeto por meio das frentes de serviços contratados; 

· Realização de reuniões informativas com representantes de moradores e associações que pedirem maiores informações sobre o empreendimento

		

PMV, UGP e Consultorias de apoio ao Gerenciamento



		

		DIVULGAÇÃO DA EVOLUÇÃO DE FRENTES DE OBRA E INTERFERÊNCIAS COM A POPULAÇÃO

		Durante a fase de construção, a gestão das relações com as comunidades mais próximas às frentes de obra será de responsabilidade da PMV, com ações realizadas pela sua equipe de Comunicação Social, com informações disponibilizadas pelas empresas Construtoras, e outras ações realizadas por estas últimas

		· Divulgação da abertura de frentes de obra e das interferências;

· Divulgação sobre a programação e avanço das frentes de trabalho e início de atividades em novos locais;

· Divulgação sobre o andamento dos Programas Socioambientais do PBA do empreendimento.

		PMV, UGP e Consultorias de apoio ao Gerenciamento



		

		DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E SINALIZAÇÃO DAS ALTERAÇÕES NO SISTEMA VIÁRIO E DE TRANSPORTES

		Os executores das obras devem identificar a necessidade de comunicar a comunidade sobre a atividade de risco a ser executada. Havendo a necessidade, a empresa executora deverá comunicar aos responsáveis pelo Programa de Comunicação Social

		Durante a etapa de obras, a população usuária das vias utilizadas nas obras e os usuários do sistema de transportes que por elas trafeguem deverão ser prévia e devidamente informados, mediante mensagens claras e objetivas, sobre as mudanças temporárias que serão introduzidas em itinerários, locais de estacionamento, paradas de ônibus, passarelas de pedestres, desvios de tráfego, alterações de limite de velocidade, surgimento de novos pontos perigosos de passagem e travessia, entre outros.

		PMV, UGP e Consultorias de apoio ao Gerenciamento



		

		DIVULGAÇÃO DAS ATIVIDADES NO FINAL DA OBRA

		Nessa fase, deverá ser feita campanha de informação para as partes interessadas sobre o término da obra

		Serão feitas reuniões com as lideranças locais e serão veiculadas informações por meio de boletim informativo de encerramento da obra.

		PMV, UGP e Consultorias de apoio ao Gerenciamento 



		PROCEDIMENTO DE OBRA – P.O.06

		SUBPROGRAMA DE ATENDIMENTO A CONSULTAS E RECLAMAÇÕES



		

		Medidas

		Objetivos

		Medidas

		Documento correlato



		

		IDENTIFICAÇÃO, MAPEAMENTO E ANÁLISE DAS PARTES INTERESSADAS



		Identificar os principais grupos de partes interessadas que devem ser informados e consultados sobre o projeto. Esses grupos devem incluir pessoas ou grupos

		Após o mapeamento das partes interessadas, deve ser realizada uma primeira campanha de divulgação de informações

		PMV, UGP e Consultorias de apoio ao Gerenciamento



		

		CONSULTA E PARTICIPAÇÃO DAS PARTES INTERESSADAS

		Elaborar procedimentos que garantam e comprovem a ampla participação das comunidades no projeto

		Estabelecer um diálogo com as partes interessadas, e com isso realizam-se as consultas

		PMV, UGP e Consultorias de apoio ao Gerenciamento



		

		ESCRITÓRIO DE GESTÃO SOCIAL

		Melhorar a comunicação com a comunidade beneficiada e dar encaminhamentos a eventuais queixas para todos os temas que serão objetos de intervenção na região.

		Deverá ser instalado pela PMV, na região da Orla Noroeste, um escritório local em espaçofixo ou em trailers móveis

		PMV, UGP e Consultorias de apoio ao Gerenciamento



		

		GERENCIAMENTO DE RECLAMAÇÕES

		Deve haver um mecanismo de reclamação e comunicação para o público externo e um mecanismo de reclamação e comunicação para o público interno. Estes canais de comunicação devem ser devidamente divulgados aos seus públicos-alvo.

		Toda consulta ou reclamação aceita deve passar por um procedimento de controle e incluída em uma Planilha Consolidada de Acompanhamento de Consultas e Reclamações.

		PMV, UGP e Consultorias de apoio ao Gerenciamento



		

		GESTÃO CONTÍNUA DAS PARTES INTERESSADAS

		Criação de um sistema de atendimento a consultas e reclamações, funcionando como uma ouvidoria específica para a implantação da Orla Noroeste

		Serão fornecidos aos cidadãos: um endereço convencional para envio de correspondência, um número de telefone para atendimento imediato e um endereço eletrônico para recebimento de demandas, consultas, reclamações e sugestões.

		PMV, UGP e Consultorias de apoio ao Gerenciamento



		PROCEDIMENTO DE OBRA – P.O.07

		PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL E SANITÁRIA



		

		Medidas

		Objetivos

		Ações 

		Documento correlato



		

		ARTICULAÇÃO COM O PODER PÚBLICO LOCAL

		Articulação e contato com o poder público e com instituições localizadas nas comunidades próximas,

		Este contato também visa à obtenção, no início das atividades, de informações complementares a respeito das comunidades localizadas nas proximidades da obra, bem como no entorno dos canteiros de obra.

		UGP e Consultorias de apoio ao Gerenciamento



		

		REALIZAÇÃO DE DIAGNÓSTICO RÁPIDO PARTICIPATIVO

		O objetivo é compreender os problemas existentes e as potencialidades da região, assim como os conflitos socioambientais existentes nas localidades, a partir da visão do público participante

		Diagnóstico Rápido Participativo (DRP) que é uma técnica de diagnóstico voltada para programas e projetos que utilizam sistema de planejamento participativo

		UGP, Consultorias de apoio ao Gerenciamento e empresas especializadas



		

		ADEQUAÇÃO DOS RESULTADOS DO DRP AO PROJETO A SER ELABORADO

		Os relatos e informações reunidos e descritos no DRP devem ser a base para elaboração dos conteúdos e temas a serem ministrados e absorvidos pelo público que participará do projeto propriamente dito

		· Elaboração dos Projetos de Educação Ambiental e Sanitária

· Organização e análise dos resultados do Diagnóstico Rápido Participativo;

· • Detalhamento dos projetos de educação ambiental;

· •Apresentação dos projetos consolidados em um Relatório Preliminar do Programa de Educação Ambiental e Sanitária

		UGP, Consultorias de apoio ao Gerenciamento e empresas especializadas



		

		PRODUÇÃO DOS MATERIAIS PEDAGÓGICOS E DE APOIO

		Contribuir com a participação no processo de gestão ambiental e estimular a participação da comunidade/sociedade no processo de licenciamento ambiental.

		Os materiais didáticos a serem elaborados deverão conter informações sobre o licenciamento ambiental do empreendimento, para contribuir com a participação no processo de gestão ambiental e estimular a participação da comunidade/sociedade no processo de licenciamento ambiental.

		UGP, Consultorias de apoio ao Gerenciamento e empresas especializadas



		

		REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE APRENDIZAGEM E TREINAMENTO 

		Após a realização das medidas anteriormente descritas deverá ser implementado o curso de educação ambiental

		Realização de oficinas de aprendizagem e treinamento com o público-alvo.



		UGP, Consultorias de apoio ao Gerenciamento e empresas especializadas



		

		EDUCAÇÃO AMBIENTAL E SANITARIA  PARA OS TRABALHADORES

		O objetivo desta medida é assegurar que os trabalhadores envolvidos com as obras do empreendimento realizem suas atividades de acordo com procedimentos adequados, considerando cuidados com o meio ambiente, com as comunidades e com o patrimônio histórico, arqueológico.

		A aplicação de treinamento ambiental aos trabalhadores das construtoras será uma atribuição da equipe de Gestão Ambiental

		UGP, Consultorias de apoio ao Gerenciamento e empresas especializadas



		PROCEDIMENTO DE OBRA – P.O.08

		PROGRAMA DE PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DA VEGETAÇÃO DE MANGUE NAS ÁREAS AFETADAS



		

		Medidas

		Objetivos

		Ações 

		Responsabilidade



		

		ELABORAÇÃO DOS PLANOS DE MANEJO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

		Trata-se da elaboração de Planos de Manejo das unidades de conservação Estação Ecológica Municipal da Ilha do Lameirão e do Parque Municipal Dom Luiz Gonzaga

		As pressões sobre os recursos naturais das unidades decorrem do processo de urbanização e da exploração de recursos no interior das unidades, tais como a pesca e a coleta e a retirada de madeira.

		UGP, Consultorias de apoio ao Gerenciamento e empresas especializadas



		

		PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADA (PRAD)

		Estação Ecológica Municipal da Ilha do Lameirão e do Parque Municipal Dom Luiz Gonzaga, modificadas por intervenções antrópicas diretas ou por processos decorrentes da ocupação urbana no entorno

		Compreende ações destinadas à recuperação de áreas de mangue situadas dentro da Estação Ecológica Municipal

		UGP, Consultorias de apoio ao Gerenciamento e empresas especializadas



		

		

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS IMPACTADAS PELAS OBRAS

		Objetiva garantir que as áreas impactadas pelas obras da Orla Noroeste sejam devidamente recuperadas

		· Demolição de instalações provisórias, limpeza e descontaminação das áreas a serem recuperadas;

· Reconformação do terreno e contenção de erosão, visando devolver estabilidade do suporte físico da paisagem local, eliminando os processos erosivos atuantes e minimizando a possibilidade de ocorrência de processos futuros;

· Reordenamento ou implantação de sistema de drenagem;

· Reconformação do terreno e forração vegetal com gramíneas;

· Recomposição da vegetação. 



		UGP, Consultorias de apoio ao Gerenciamento e empresas especializadas



		

		

EDUCAÇÃO AMBIENTAL E VIGILÂNCIA

		Gestão das unidades de conservação é de fundamental importância que a PMV incremente as atividades e os programas de educação ambiental já desenvolvidos, de forma a ampliar a conscientização da população dos bairros da região da Orla Noroeste

		· Medidas que reforcem a vigilância das unidades, coibindo ações de depredação e poluição, bem como incursões ilegais dentro das unidades, devem também ser estruturadas e implementadas pela PMV.



		UGP, Consultorias de apoio ao Gerenciamento e empresas especializadas



		PROCEDIMENTO DE OBRA – P.O.09

		PROGRAMA DE APOIO A ATIVIDADES PRODUTIVAS DA ORLA NOROESTE



		

		Medidas

		Objetivos

		Ações 

		Responsabilidade



		

		IMPLANTAÇÃO  DE CENTRO DE APOIO AO EMPREENDEDOR

		O programa objetiva maximizar a participação da população local no desenvolvimento econômico indireto a ser proporcionado  as comunidades do entorno da Orla Noroeste no desenvolvimento de atividades empresariais potencializadas a partir da implantação das obras

		· Oferecer suporte às atividades dos estabelecimentos comerciais do entorno da Orla Noroeste;

· • Contribuir para o desenvolvimento da atividade empresarial dessas unidades;

· • Acompanhar e apoiar as ações propostas.

		UGP, Consultorias de apoio ao Gerenciamento e empresas especializadas



		

		LEVANTAMENTO DA SITUAÇÃO ATUAL DOS EMPREENDIMENTOS ESTABELECIDOS NA ÁREA DE INFLUÊNCIA DIRETA

DAS OBRAS DA ORLA NOROESTE

		O programa objetiva maximizar a participação da população local no desenvolvimento econômico indireto a ser proporcionado  as comunidades do entorno da Orla Noroeste no desenvolvimento de atividades empresariais potencializadas a partir da implantação das obras

		· Identificação dos empreendimentos estabelecidos na região;

· • Categorização entre formais e informais;

· • Grau de desenvolvimento do negócio e• necessidades de capacitação.

		UGP, Consultorias de apoio ao Gerenciamento e empresas especializadas



		

		DEFINIÇÃO DO IMPACTO DAS OBRAS EM CADA ESTABELECIMENTO

		O programa objetiva maximizar a participação da população local no desenvolvimento econômico indireto a ser proporcionado  as comunidades do entorno da Orla Noroeste no desenvolvimento de atividades empresariais potencializadas a partir da implantação das obras

		· Localização do estabelecimento;

· • Tipo de serviço e/ou comércio;

· • Horários de funcionamento e • Quantidade e tipologia dos clientes atendidos.

· • Estimativa da queda de receita, se houver;

· • Definição de possíveis medidas compensatórias através de subsídios.

		UGP, Consultorias de apoio ao Gerenciamento e empresas especializadas



		

		ANÁLISE PROPOSIÇÃO DE UM CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO JUNTO AO GERENCIAMENTO DA OBRA

		O programa objetiva maximizar a participação da população local no desenvolvimento econômico indireto a ser proporcionado  as comunidades do entorno da Orla Noroeste no desenvolvimento de atividades empresariais potencializadas a partir da implantação das obras

		· Implantação da obra com vistas a melhor prática,

· • Garantia do prazo de implantação 

· • Minimização dos impactos nas empresas.

		UGP, Consultorias de apoio ao Gerenciamento e empresas especializadas



		

		QUALIFICAÇÃO DOS EMPREENDEDORES PARA O NOVO CENÁRIO ESTABELECIDO APÓS A CONCLUSÃO DAS OBRAS

		O programa objetiva maximizar a participação da população local no desenvolvimento econômico indireto a ser proporcionado  as comunidades do entorno da Orla Noroeste no desenvolvimento de atividades empresariais potencializadas a partir da implantação das obras

		· Capacitação e requalificação dos estabelecimentos em função do novo cenário, pós obras.

· • Levantamento da situação pós implantação.

· • Diagnosticar a situação das empresas da região, inclusive as que surgiram durante e/ou depois das obras, em parceria com o SEBRAE.

		UGP, Consultorias de apoio ao Gerenciamento e empresas especializadas
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I.    INTRODUÇÃO



O Sistema de Gestão Ambiental (SGA) do Programa de Requalificação Urbana da orla Noroeste de Vitoria (BR-L1497) faz parte do Componente Desenvolvimento Urbano e Gestão Ambiental Sustentável  que financiará, entre outras atividades, a melhoria dos instrumentos de gestão e planejamento urbano, territorial e ambiental. Deverá ser, portanto, um instrumento por meio do qual a Unidade Gerenciadora do Programa (UGP) promoverá a gestão ambiental durante o planejamento e a implantação do Programa e o cumprimento da legislação ambiental e da Política de Meio Ambiente e Cumprimento de Salvaguardas (OP-703) do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID).

Dessa forma, por meio da implementação do SGA nas fases de planejamento e implantação das obras, a cargo da Coordenação Executiva da Unidade de Gerenciadora do Programa (UGP), espera-se um ganho significativo na qualidade ambiental do Programa, com inquestionáveis ganhos na qualidade de vida da população de Vitoria. 

O SGA, composto por dois documentos básicos, o Plano e este Manual de Procedimentos, foi desenvolvido com base nas entrevistas realizadas com os técnicos da UGP e demais órgãos estaduais diretamente envolvidos com Programa e nos documentos disponibilizados pela UGP e pelo BID, com destaque ao Relatório de Avaliação Ambiental e Social  (RAAS). 

Este Manual, segundo documento que compõe o Sistema, apresenta de forma detalhada os procedimentos e os formulários de controle e qualidade ambiental, além do Quadro de Impactos do Programa. São todos instrumentos adequados, necessários e indispensáveis para a implementação do SGA no ciclo dos projetos que compõem o Programa de Requalificação Urbana da orla Noroeste de Vitoria. 

A concepção e estrutura do SGA, por sua vez, é apresentada no Plano do SGA, que contém as diretrizes gerais, os principais procedimentos socioambientais que devem ser considerados pelo Programa, os participantes do SGA, o Marco Lógico, o fluxograma dos procedimentos ambientais e algumas instruções de projeto e especificações técnicas necessárias ao desenvolvimento das atividades do Programa, em conformidade com os estudos e programas socioambientais decorrentes do licenciamento ambiental das obras e a OP-703 do BID. 

Além dos procedimentos e formulários apresentados a seguir, também fazem parte do SGA, como instrumentos de gestão ambiental, todos os estudos ambientais realizados tanto na fase de preparação do Programa, com destaque ao Relatório de Avaliação Ambiental (RAAS),como durante o processo de licenciamento ambiental, bem como as políticas socioambientais do BID ea Política de Gestão Ambiental de Vitoria.




II. PROCEDIMENTOS GERAIS 



Os Procedimentos Gerais apresentados a seguir foram estabelecidos para o controle dos documentos do SGA, o registro das atividades e a garantia da gestão dos aspectos socioambientais do Programa de Requalificação Urbana da orla Noroeste de Vitoria. São identificados pela sigla P.G.No (Procedimento Geral No).



		

PRODECIMENTO GERAL



		

IDENTIFICAÇÃO

		

VERSÃO

		

DATA



		

CONTROLE DE DOCUMENTOS E REGISTROS



		

P.G.01



		

0

		

__/__/2018







1. OBJETIVO



Possibilitar que os documentos que compõem o SGA, inclusive os registros, estejam na versão correta e atualizada.



2. RESPONSÁVEL



· UGP – Unidade Gerenciadora do Programa e Consultorias de apoio ao gerenciamento



3. PROCEDIMENTOS



3.1.  Tipos e Identificação dos Documentos do SGA



Os formulários, procedimentos e documentos do SGA são identificados por letras e números, conforme segue:



· Manual do Sistema de Gestão Ambiental = MSG;

· Procedimento Geral = P.G.;

· Procedimento de Planejamento e Projeto = P.P.;

· Procedimento de Obra = P.O.;

· Formulário Geral = F.G.; e

· Formulário de Obras = F.O..

· Procedimento de Operação = P.Op.



3.2. Análise, Aprovação e Uso dos Documentos



A análise crítica e aprovação dos documentos, procedimentos e formulários que compõem o SGA estão a cargo da UGP, que também deve assinar o final de cada documento. Uma cópia assinada de cada documento é guardada em uma pasta que fica arquivada na UGP. Os documentos podem ser impressos e distribuídos aos usuários por e-mail. A vigência dos documento tem início na data de sua aprovação, anotada no próprio documento.

Em caso de revisão, o documento, procedimento ou formulário passa pelo mesmo processo de análise e aprovação e recebe uma nova numeração, no campo “versão”. Na cópia arquivada na UGP as alterações decorrentes da revisão devem ser indicadas por meio de texto em letra vermelha e grifado. 

Todos os documentos do SGA devem ser analisados e revisados periodicamente, cabendo à UGP o controle desta periodicidade de análise e os ajustes necessários, de acordo com as orientações deste Procedimento. Os documentos substituídos devem ser destruídos, permanecendo uma cópia eletrônica arquivada em pasta específica.



3.3. Controle de Registros



Durante a elaboração e revisão dos documentos, os responsáveis por estas atividades devem identificar quais são os registros necessários para identificação, armazenamento, proteção, recuperação, tempo de retenção e descarte dos mesmos.

Assim, por exemplo, a análise crítica de um procedimento ou a avaliação de uma Inspeção Ambiental deve ser registrado no F.G.02 -  Ata de Reunião é divulgado aos responsáveis das áreas envolvidas.

Os parâmetros para controle de cada registro são definidos por meio de um quadro que se encontra no final de cada documento, similar ao Quadro No 1, apresentado a seguir.



Quadro No 1: Controle de registros e documentos



		IDENTIFICAÇÃO

		LOCAL DO ARQUIVO



		TIPO E RECUPERAÇÃO 

DO ARQUIVO

		TEMPO DE RETENÇÃO

		DESCARTE



		Nome e código do registro.

(p. ex.: F.O.03)

		Local onde o arquivo é guardado (p.ex.: UGP).

Diretório onde o arquivo eletrônico é guardado.



		Forma de guardar o registro (pasta, caixa, diretório eletrônico).

Forma de recuperação (back-up).

Definição da ordem em que os registros são guardados, para facilitar a recuperação.



		Tempo em que o registro será guardado.

		Destino do registro após o tempo de retenção.







Cada área participante do Sistema UGP e empresa de apoio ao gerenciamento e supervisão de obras e Construtora controla os registros de sua responsabilidade conforme os parâmetros especificados em cada documento, de forma a garantir a sua proteção contra alterações indevidas. 




3.4. Controle de Arquivos Eletrônicos



Todos os arquivos eletrônicos do SGA serão armazenados em um servidor de dados definido pela UGP.

4. CONTROLE DE REGISTROS



A forma de controle dos registros do SGA gerados pelas atividades deste Procedimento á apresentada no Quadro No 2.



Quadro No 2: Forma de controle dos registros do SGA.



		IDENTIFICAÇÃO

		LOCAL DO ARQUIVO

		TIPO DE RECUPERAÇÃO DO ARQUIVO

		TEMPO DE RETENÇÃO

		DESCARTE



		

Documentos e formulários assinados pela UGP.



		

Sala da UGP

		

Pasta e versão eletrônica com back-up

		

Até a próxima atualização

		

Lixo ou

Arquivo morto



		

F.G.01 – Controle de Registros, Formulários e Modelos Correlatos.



		

		

		

		







		

Revisão deste Procedimento



		

APROVAÇÃO:   

                       ________________________________





		

UGP



		







		

PRODECIMENTO GERAL



		

IDENTIFICAÇÃO

		

VERSÃO

		

DATA



		

NÃO CONFORMIDADE, AÇÃO CORRETIVA

E AÇÃO PREVENTIVA



		



P.G.02



		



0

		



__/__/2018







1. OBJETIVO



O objetivo deste procedimento é descrever como o Programa de Requalificação Urbana da orla Noroeste de Vitoria  planeja e incrementa a melhoria contínua dos programas e atividades que compões o SGA, bem como controla e elimina as não-conformidades observadas nas fases de implantação das obras.



2. RESPONSÁVEIS



· UGP, empresas projetistas, consultorias de apoio ao gerenciamento e empresa de apoio a supervisão de obras.




3. PROCEDIMENTOS



A UGP deverá atuar de forma que a melhoria contínua, um dos principais objetivos do SGA, seja implementada em todos os níveis e processos do Programa. 

A política de gestão socioambiental do Programa, os objetivos, as metas, os resultados das inspeções ambientais, a análise dos dados, as ações preventivas e corretivas e a análise crítica da UGP serão os principais meios utilizados para a implementação  dessa melhoria contínua. 

Na fase de implantação das obras e demais atividades do Programa, deverá ser preenchido, para cada ocorrência de dano ambiental (p.ex.: focos de erosão, derramamento de óleo, danos à fauna e flora etc.)o F.G.04 – Formulário de Não-conformidade.[footnoteRef:1] [1: O preenchimento do F.G.04 – Formulário de Não-conformidade não dispensa a anotação  no Diário de Obras de um dano ambiental ou irregularidade observada durante a visita às obras.] 


Semanalmente, a empresa Construtora deve verificar as ocorrências apontadas no Diário de Obras ou não conformidades, analisando as possíveis causas, a gravidade e a abrangência, para a adoção das medidas corretivas, preventivas e imediatas necessárias. 

Por outro lado, eventuais desvios no SGA podem ser detectados a qualquer momento pelaUGP e pelas Empresas Projetista, consultorias de apoio ao gerenciamento e empresas de apoio a supervisão de obras, principalmente por meio das seguintes ações:



· Não conformidades detectadas durante as Inspeções Ambientais;

· Não conformidades detectadas durante a medição e monitoramento dos processos e atividades;

· Reclamações da comunidade direta e indiretamente afetadas com o Programa;

· Resultados da análise dos dados dos programas socioambientais, procedimentos de monitoramento etc.;

· Não atendimento da legislação ambiental e trabalhista e das políticas socioambientais do BID;

· Não cumprimento dos programas de gestão  e procedimentos que compõem o SGA; e

· Ineficácia de um controle ou sistema. 



Ao detectar que um desvio tem uma alta incidência de ocorrência ou, ainda, em função da sua gravidade, os responsáveis da UGP e das Empresas Projetista, consultorias de apoio ao gerenciamento e empresas de apoio a supervisão de obras, devem abrir um Plano de Ação de Melhoria - PAM, encaminhando-o por e-mail a todos os participantes do SGA. Neste Plano, os problemas devem ser claramente descritos, assim como a análise das suas causas e dos seus efeitos e a sua abrangência. 

O PAM, que também deve conter o planejamento detalhado das ações que deverão ser implementadas, bem como os meios necessários e as responsabilidades, é analisado pela UGP no que se refere à sua necessidade e a proposta de ação, com uma visão sistêmica, podendo complementá-la, modificá-la e aprová-la ou não. 

A UGP deve acompanhar constantemente os PAM´s pendentes, verificando junto aos respectivos responsáveis o andamento da implementação das ações assim como as suas eficácias. Caso as ações não venham demonstrando a eficácia necessária, o processo deve ser reiniciado com a abertura de um novo PAM, para o reestudar do assunto.

As Não Conformidades apontadas nos Relatórios de Inspeção Ambiental e no F.G.04 - Formulário de Não-conformidade devem ser corrigidas e eliminadas.



4. FORMULÁRIOS E MODELOS CORRELATOS



· PAM – Plano de Ação de Melhoria;

· F.G.04 – Formulário de Não Conformidade.



5. CONTROLE DE REGISTROS



A forma de controle dos registros do SGA gerados pelas atividades deste Procedimento é apresentada a seguir:





		IDENTIFICAÇÃO

		LOCAL DO ARQUIVO

		TIPO DE RECUPERAÇÃO DO ARQUIVO

		TEMPO DE RETENÇÃO

		DESCARTE



		

F.G.04 – Formulário de Não-conformidade.



		

UGP

		

Pasta e versão eletrônica com back-up

		

Até o final da obra 

		

Apagar



		

PAM – Plano de Ação de Melhoria



		

		

		

Permanente

		_







				

Revisão deste Procedimento



		

APROVAÇÃO:   



         ________________________________





		

UGP



		













		

PRODECIMENTO GERAL



		

IDENTIFICAÇÃO

		

VERSÃO

		

DATA



		



PLANO DE AÇÃO DE MELHORIA





		



P.G.03



		



0

		



__/__/2018










1. OBJETIVO



O objetivo deste procedimento é o estabelecimento de diretrizes para a elaboração do Plano de Ação de Melhoria – PAM, visando à qualidade socioambiental do Programa de Requalificação Urbana da orla Noroeste de Vitoria.



2. RESPONSÁVEIS

· UGP e Empresas Projetista, consultorias de apoio ao gerenciamento e empresas de apoio a supervisão de obras.

3. PROCEDIMENTOS



3.1.  Considerações 



O PAM é um instrumento de gestão que deve ser adotado principalmente quando se detecta que um desvio tem uma alta incidência de ocorrência e, ainda, em decorrência da gravidade desse desvio. 

O PAM só deve ser adotado após uma análise criteriosa da Não Conformidade. Deve descrever as ações de forma simples e direta, para evitar diferentes interpretações. Cabe aos responsáveis da UGP e das Empresas Projetista e de apoio ao gerenciamento e supervisão de obras abrir o PAM e distribuí-lo a todos os participantes do SGA por e-mail. 



Especificamente, o PAM deve ser aberto quando for observado:



· incidência de eventos que possam comprometer a qualidade socioambiental do PROGRAMA e o próprio SGA;

· ocorrência de grave que não tem tratamento específico em um Plano de Emergência;

· ocorrência de Não Conformidade grave ou observação sem procedimento de controle específico, detectada durante a Inspeção Ambiental; e

· incidências de não atendimento aos procedimentos, formulários e demais documentos do SGA.



A abertura de um PAM pode ser recomendada aos supervisores e gerentes da UGP e das  Empresas Projetista e de apoio ao gerenciamento e supervisão de obras por qualquer técnico ou fiscal participante do SGA ou diretamente envolvido com as obras do Programa.



3.2.A Abertura de um PAM



A abertura de um PAM, que deve ser antecedida de uma comunicação ao Coordenador Executivo da UGP, consiste do preenchimento doF.G.06 – Plano de Ação de Melhoria – PAM, conforme segue:



a) Na primeira linha do PAM, além do seu número e do nome do responsável pela sua abertura, deve ser anotado o tipo de ação, considerando os seguintes conceitos:



· ações imediatas: devem ser providenciadas imediatamente após a Não Conformidade ter sido detectada, visando a eliminação do seu efeito e o controle das atividades não conformes;  

· ações corretivas: providenciadas para tratar a causa da Não Conformidade apontada. A ação corretiva deve ser tomada quando Não Conformidades de mesma natureza ocorrem de forma repetitiva, caracterizando-se como crônicas e que, se não forem adotadas ações corretivas, voltarão a ocorrer; e

· ações preventivas e de melhorias: providenciadas para evitar que uma Não Conformidade em potencial venha a ocorrer ou para melhorar um processo (mesmo quando não há Não Conformidade, nem a possibilidade de sua ocorrência).

b) Na linha Envolvidos devem ser selecionados os grupos responsáveis pela análise da ocorrência da Não Conformidade.

c) No campo Descrição da Não Conformidade/Proposta de melhoria devem ser colocados o local e a obra onde a Não Conformidade foi observada ou onde uma melhoria será proposta e, em seguida, a descrição da Não Conformidade ou da proposta, de forma simples e objetiva para a evitar falhas de interpretação. 

d) No campo Estudo Detalhado/Proposta de melhoria o responsável pela abertura do PAM deverá analisar e descrever as possíveis causas da Não Conformidade. No caso de uma proposta de melhoria, devem ser os motivos e benefícios.

e) No campo Detalhamento das ações o responsável pela abertura do PAM deverá apresentar os seguintes itens:

· o que fazer - objetivos; 

· como fazer; e

· recursos (humanos, técnicos, equipamentos e financeiros).

f) Se o PAM possuir diversas ações, deverá ser atribuído um responsável para cada uma.

g) O prazo para a execução de uma ação deve ser apontado pelo responsável pela abertura do PAM no campo Data Limite.

h) Depois de concluído o PAM deve ser encaminhado por e-mail à Coordenação Executiva da UGP que analisará se as ações, os responsáveis e os prazos são adequados para solucionar a Não Conformidade. Caso contrário, a UGP poderá modificar qualquer campo preenchido para adequar o PAM às necessidades do SGA. 

i) A UGP, em conjunto com os responsáveis pelo preenchimento do PAM deverá planejar, executar, verificar e acompanhar as ações propostas.

j)  Após a aprovação do PAM pela UGP, todos os envolvidos serão avisados por e-mail para iniciar as ações de suas responsabilidades. Os responsáveis também poderão ser imediatamente avisados por outro meio de comunicação (telefone ou pessoalmente).

k) Na Data Limite estabelecida para a execução das ações proposta, a UGP deverá responder se a ações foram eficazes e apresentar as justificativas.

l) Quando a ação foi concluída, a UGP deverá datar e assinar o item Data da realização da ação.

m) Caso as ações não demonstrem a eficácia esperada no prazo determinado, a UGP deverá abrir um novo PAM.

4. FORMULÁRIOS E MODELOS CORRELATOS



· F.G.04 – Formulário de Não Conformidade.



· F.G.06 – Formulário do Plano de Ação de Melhoria.



5. CONTROLE DE REGISTROS



		IDENTIFICAÇÃO

		LOCAL DO ARQUIVO

		TIPO DE RECUPERAÇÃO DO ARQUIVO

		TEMPO DE RETENÇÃO

		DESCARTE



		

F.G.04 – Formulário de Não-conformidade.



		

UGP

		

Pasta e versão eletrônica com back-up



		

Até o final da obra 

		

Apagar



		

G.G.06 – PAM - Plano de Ação de  Melhoria



		

		

		

Permanente

		_







		

Revisão deste Procedimento



		

APROVAÇÃO:   

                       ________________________________





		

UGP



		







III.    FORMULÁRIOS GERAIS 



Os Formulários Gerais apresentados a seguir foram estabelecidos como fichas de campo destinadas ao controle ambiental das atividades das obras das unidades de saúde.

São identificados pela sigla F.G.No (Formulário Geral No).



		FORMULÁRIOGERAL

		IDENTIFICAÇÃO

		VERSÃO

		DATA



		CONTROLE DE REGISTROS, FORMULÁRIOS 

E MODELOS CORRELATOS



		



F.G.01



		0

		__/__/2018







DATA DA ANÁLISE: ____/____/_________




		DOCUMENTO

		RESPONSABILIDADE

		QUANDO OCORRE

		DATAS DE ANÁLISE

		PRAZO (DIAS)

		COMENTÁRIO



		

		

		

		

ÚLTIMA

		

PRÓXIMA

		

		



		



		

		

		

		

		

		



		



		

		

		

		

		

		



		



		

		

		

		

		

		



		



		

		

		

		

		

		



		



		

		

		

		

		

		



		



		

		

		

		

		

		



		



		

		

		

		

		

		



		



		

		

		

		

		

		



		



		

		

		

		

		

		



		



		

		

		

		

		

		



		



		

		

		

		

		

		



		



		

		

		

		

		

		



		



		

		

		

		

		

		







		FORMULÁRIOGERAL



		IDENTIFICAÇÃO

		VERSÃO

		DATA



		

ATA DE REUNIÃO



		

F.G.02



		

0

		

__/__/2018









		PARTICIPANTES



		No.

		NOME

		EMPRESA

		EMAIL



		



		

		

		



		



		

		

		



		



		

		

		



		



		

		

		



		



		

		

		



		



		

		

		



		



		

		

		



		



		

		

		



		



		

		

		







		

ITEM



		

ASSUNTO

		

RESPONSABILIDADE

		

CONCLUSÃO



		

		

		

		



		

		

		

		



		

		

		

		



		

		

		

		



		

		

		

		



		

		

		

		







		FORMULÁRIOGERAL



		IDENTIFICAÇÃO

		VERSÃO

		DATA



		LISTA DE PRESENÇA



		F.G.03



		0

		__/__/2018







		

TREINAMENTO/REUNIÃO

		

INSTRUTOR:

		

DATA DE REALIZAÇÃO:



		

VISTO:









		PARTICIPANTES







		NOME



		EMPRESA

		FUNÇÃO



		

		

		



		

		

		



		

		

		



		

		

		



		

		

		



		

		

		



		

		

		



		

		

		



		

		

		



		

		

		



		

		

		



		

		

		



		

		

		



		FORMULÁRIO GERAL

		IDENTIFICAÇÃO

		VERSÃO

		DATA



		FORMULÁRIO DE NÃO CONFORMIDADE

		F.G.04

		0

		__/__/2018







		OBRA/ATIVIDADE:

		RESPONSÁVEL PELA INSPEÇÃO:



		Nº

		FRENTE DE SERVIÇO:



		ITEM

		EVENTO

		PROVIDÊNCIAS

		RESPONSÁVEL



		

		

		

		



		

		

		

		



		

		

		

		



		

		

		

		



		

		

		

		



		

		

		

		



		

CUMPRIMENTO DA NÃO CONFORMIDADE





		ITEM

		METODOLOGIA APLICADA

		DATA DA CORREÇÃO



		

		

		



		

		

		



		

		

		



		

		

		





Responsável pela Inspeção:  Assinatura: __________________________ 



		FORMULÁRIOGERAL

		IDENTIFICAÇÃO

		VERSÃO

		DATA



		RELATÓRIO DE INSPEÇÃO AMBIENTAL

		F.G.05



		0

		__/__/2018









1. CONSIDERAÇÕES



Este formulário deve ser utilizado pelos especialistas em meio ambiente da UGP e da consultoria contratada para o apoio ao gerenciamento e supervisão das obras.



2. OBJETIVOS E ESCOPO DA INSPEÇÃO AMBIENTAL



· Inspeção Ambiental das obras, dos serviços, dos documentos do SGA e do processo de licenciamento ambiental do Programa de Requalificação Urbana na orla Noroeste de Vitoria;

· Apresentação dos objetivos gerais e específicos da Inspeção Ambiental;

· Apresentação do escopo da Inspeção Ambiental, considerando os aspectos relativos ao período,  documentos analisados, locais da Inspeção e nome dos técnicos das UGP e das empresas de apoio ao gerenciamento e supervisão das obras e construtora.




3. DESCRIÇÃO DAS OCORRÊNCIAS OBSERVADAS



Neste item devem ser descritas as Não Conformidades com relação ao Sistema de Gestão Ambiental (SGA), destacando-se o cumprimento dos seus procedimentos e dos programas do PGAS e PCAO, o atendimento da legislação, os danos ambientais e problemas causados à comunidade pela implantação das obras, a qualidade ambiental das obras, a saúde e segurança dos trabalhadores etc.



4. OBSERVAÇÕES A SEREM CONSIDERADAS



Neste item devem ser apresentadas as observações decorrentes da Inspeção Ambiental que não se incluem como as Não Conformidades do item anterior. São observações relativas ao aprimoramento do SGA, à correção ou ampliação do Quadro de Impactos do Programa, aos equívocos observados na utilização dos formulários do SGA, aos pontos fortes e fracos do Programa, ao pessoal envolvido etc.



5. RECOMENDAÇÕES



Apresentação das recomendações relativas ao aprimoramento do SGA e correção dos problemas observados, além de sugestões de planos de melhoria.

6. CONCLUSÕES



Conclusão sobre a implementação do SGA, os apontamentos realizados e os pontos fortes e fracos observados durante a Inspeção Ambiental.



		Nome do Inspetor Ambiental:

Assinatura:

Data:







		FORMULÁRIOGERAL



		IDENTIFICAÇÃO

		VERSÃO

		DATA



		PLANO DE MELHORIA

		F.G.06



		0

		__/__/2018



		

APLICÁVEL A TODOS OS PROGRAMAS DO RAAS












		No.

		Tipo de ação: 

		____ Imediata



____ Corretiva



____ Preventiva e Melhoria



		Responsável pela abertura:



		

Envolvidos:



		

___UGP ou Consultoria de Apoio ao Gerenciamento e Supervisão de Obras.



		

Descrição da Não Conformidade/Proposta de melhoria:





		Estudo Detalhado/Proposta de melhoria:



		

Detalhamento das ações: 

		Responsáveis:





		

		Data Limite:



		

Data do preenchimento: 



		

Assinatura:



		

Data da realização da ação:









IV. PROCEDIMENTOS DA FASE DE IMPLANTAÇÃO

A implantação das obras do Programa estará a cargo das empresas construtoras contratadas, selecionadas com base nas suas capacidades em atender os requisitos de qualidade de obra e conservação do meio ambiente, apresentados detalhadamente no edital de licitação e no contrato de construção. 

Para garantir o controle dos processos durante a execução das obras, foram estabelecidos os procedimentos identificados como Procedimentos de Obras (P.O.No) .



		PRODECIMENTO DE OBRA



		IDENTIFICAÇÃO

		VERSÃO

		DATA



		Planejamento e Gerenciamento Ambiental da Obra

		P.O.01



		

		__/__/2018







1.  OBJETIVOS E METAS



Definir os processos para o planejamento e a execução das obras, visando o gerenciamento de todas as interfaces com as questões socioambientais, o atendimento da legislação ambiental e das exigências das licenças ambientais e, consequentemente, a garantia da qualidade ambiental do Programa de Requalificação Urbana da orla Noroeste de Vitoria.




2. RESPONSÁVEIS



· UGP – Unidade Gestão do Programa, e Consultorias de apoio ao gerenciamento.



3. PROCEDIMENTOS



. Estes documentos apresentam cláusulas e procedimentos que estabelecem claramente as condições e diretrizes técnicas para a execução das obras com controle e qualidade ambiental. 

Para o cumprimento dessas diretrizes deverão ser consideradas as especificidades de cada obra e o levantamento dos aspectos ambientais do SGA, com o objetivo de prevenir, evitar ou mitigar os possíveis impactos. 

A empresa Construtora contratada deve fazer um planejamento detalhado das atividades da obra, contemplando principalmente: i) o cronograma de atividades; ii) o programa e os métodos de intervenção nas frentes de obra, considerando os procedimentos do P.O.03 – Plano Ambiental da Construção; iii) o estudo das interferências entre instalações;  eiv) a interferência das obras com a infraestrutura e a comunidade locais.

A empresa Construtora deverá contratar um especialista em meio ambiente, que deverá permanecer na obra em tempo integral. Este especialista técnico também deverá ser o representante da Construtora no SGA. No que se refere às questões socioambientais das obras do Programa de Requalificação Urbana da orla Noroeste de Vitoria, são obrigações da empresa construtora:



· fornecer e manter no canteiro o “Diário de Obras”, disponível para os lançamentos feitos pela fiscalização e os especialistas em meio ambiente da UGP e empresa de apoio ao gerenciamento e supervisão de obras, que deverão registrar obrigatoriamente o que segue:

· as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos serviços;

· as folhas de serviço;

· as consultas à fiscalização e aos especialistas em meio ambiente da UGP e empresa de apoio ao gerenciamento e supervisão de obras;

· o andamento das obras e das atividades socioambientais relacionadas;

· as datas de conclusão das etapas, de acordo com o cronograma aprovado;

· as não-conformidades relativas ao controle ambiental da obra, apontadas pelos especialistas em meio ambiente da UGP e empresa de apoio ao gerenciamento e supervisão de obras;

· os acidentes ocorridos durante a jornada de trabalho;

· as respostas das anotações da fiscalização e dos especialistas em meio ambiente participantes do SGA, referentes às questões socioambientais envolvidas; e

· outros fatores que, a juízo da empresa Construtora, devam ser objeto de registro.

· responder por todos os ônus, encargos e obrigações decorrentes de danos ao meio ambiente e do não cumprimento das exigências das licença ambientais e da legislação ambiental e trabalhista;

· apresentação da Licença de Instalação (LI) e demais autorizações para o início das obras ou de atividades ambientais específicas, como instalação do canteiro de obras, supressão de vegetação, exploração de áreas de empréstimo, lançamento de bota-foras etc.;

· afixação das licenças ambientais em local visível e de fácil acesso;

· apresentação do Plano de Controle Ambiental da Obra (PCAO), a ser aprovado pela UGP e pelo BID, antes do início das obras, contemplando os documentos listados abaixo:

· Plano de Gestão dos Resíduos Sólidos;

· Plano de Gestão da Qualidade do Ar;

· Plano de Gestão das Águas Superficiais;

· Programa de Gestão de Áreas contaminadas;

· Medidas de Sinalização das Obras;

· Plano de Emergência Ambiental;

· Programa de Treinamento Ambiental da Mão-de-Obra da Construção;

· Programa de Treinamento em Saúde e Segurança do Trabalho;

· Código de Conduta dos Trabalhadores da Obra;

· Plano de Encerramento das Obras.

· Adequação dos procedimentos de execução das obras visando a atendimento integral de todos os procedimentos de controle ambiental deste SGA pertinentes;

· priorizar o uso de Materiais Reciclados de Resíduos da Construção Civil (RCC), desde que não comprometa a qualidade estrutural da obra e atenda as normas relativas ao assunto;

· priorizar o uso de material de construção civil produzido ou disponível na região;

· adquirir material mineral (pedra, areia e argila) de mineradoras devidamente licenciadas e que implementam, comprovadamente, plano de controle ambiental da atividade;

· utilizar madeira certificada; 

· priorizar a contratação de mão de obra local; e

· subscrição o Termo de Responsabilidade Anexo a este Procedimento.



4. INSPEÇÃO AMBIENTAL



A Inspeção Ambiental das obras do Programa deverá ser semanal e realizada pelos especialistas em meio ambiente da UGP e, ou, consultora contratada para o apoio ao gerenciamento e supervisão de obras, com a participação do técnico em meio ambiente da empresa construtora, com o objetivo de verificar a conformidade da implantação das obras com as exigências do PGAS do Programa e dos procedimentos do SGA relacionados e avaliar, tecnicamente, a implementação Plano de Controle Ambiental da Obra (PCAO).

Toda Inspeção Ambiental deve ser objeto de uma reunião de encerramento, com a participação dos representantes da UGP e empresas de apoio ao gerenciamento e supervisão de obras e construtora, na qual serão discutidos os pontos levantados na inspeção. O relatório da Inspeção Ambiental, bem como a ata da reunião de encerramento, devem ser enviados ao Coordenador da UGP, com a indicação das providências que deverão ser tomadas para melhorias. 

Caberá ao especialista em meio ambiente da UGP e, ou, consultora contratada para o apoio ao gerenciamento e supervisão de obras, ao final da reunião de encerramento da Inspeção Ambiental, tomar as devidas as providências para a correção das não-conformidades apontadas e, se pertinente, propor a abertura de um Plano de Ação e Melhoria (PAM), identificado no âmbito do SGA pela sigla P.G.03.

A Inspeção Ambiental, por envolver um processo de consultoria participativa, não deve ser classificado como auditoria do SGA nos moldes definidos pela ISO 14000, uma vez que esta determina que os auditores atuem de forma imparcial.



A Inspeção Ambiental deverá contemplar as seguintes atividades específicas:



· avaliação das atividades das equipes ambientais e de segurança do trabalho da empresa construtora;

· aprovar e revisão do planejamento ambiental das obras, por meio de reuniões periódicas com os especialistas em meio ambiente da UGP e empresas de apoio ao gerenciamento e supervisão de obras e construtora;

· acompanhar e inspecionar da as obras em todos os seus aspectos, inclusive com relação ao cumprimento das exigências dos órgãos ambientais, às licenças e autorizações ambientais e às políticas socioambientais do BID;

· propor ações e procedimentos para evitar e mitigar impactos socioambientais;

· acompanhar o cumprimento dos procedimentos do SGA e realizar reuniões com todos os participantes do SGA sobre eventuais alterações nos procedimentos e solução de pendências e correção de não conformidades;

· inspecionar, periodicamente e sem aviso prévio, as obras do Programa, avaliando a sua adequação aos programas do PGAS e aos procedimentos do SGA, solicitando os ajustes necessários a apontando as não conformidades observadas;

· indicar as ações e os procedimentos para evitar, mitigar ou controlar impactos socioambientais;

· apontar não conformidades com os procedimentos do SGA, a legislação e as condicionantes das licenças ambientais;

· apontar as não-conformidades no Diário de Obras; e

· analisar a necessidade e propor a paralisação da obra no caso de ações que promovam impactos socioambientais significativos ou de apontamento sistemático de não conformidades, de modo a possibilitar a adoção, em tempo hábil, de medidas corretivas. Neste caso, deve ser elaborado um relatório sintético à UGP especificando as questões envolvidas e justificando a proposição da paralisação.



5.PROCEDIMENTOS E FORMULÁRIOS CORRELATOS



P.01- Programa de Planejamento e Gerenciamento Ambiental

P.02 -Programa de Controle Ambiental de Obras 

P.03 -Programa de Gestão em Saúde e Segurança do Trabalho 

P.04- Programa de Supervisão Ambiental da Construção 

P.05 -Programa de Remediação do Terreno do Centro de Cooperação da Cidade

P.06 -Programa de Comunicação Social

P.07 -Programa de Educação Ambiental e Sanitária

P.08 -Programa de Proteção e Recuperação da Vegetação de Mangue nas Áreas Afetadas                                  P.09- Programa de Apoio a Atividades Produtivas da Orla Noroeste



6.CONTROLE DE REGISTROS



Os registros gerados pelas atividades deste procedimento poderão ser controlados conforme segue:



		IDENTIFICAÇÃO

		LOCAL DO ARQUIVO

		TIPO E RECUPERAÇÃO DO ARQUIVO

		TEMPO DE RETENÇÃO

		DESCARTE



		

F.G.02 – Ata de Reunião;

F.G.04 – Formulário de Não Conformidade;

F.G.05 – Relatório de Inspeção Ambiental;

F.G.05 – Plano de Melhoria.



		

UGP

		

Arquivo Eletrônico – backup.



		

Até o final das obras.

		

Apagar







		

Revisão deste Procedimento



		

APROVAÇÃO:   

                       ________________________________





		

UGP



		










ANEXO



TERMO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL – TRA 

CONTRATANTE: Programa de Requalificação Urbana na orla Noroeste de Vitoria



CONSTRUTORA: _____________________________________

Obra/Contrato: ________________________________________

Representante: _______________________________________

Responsável Técnico: __________________________________



Pelo presente TERMO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL, a empresa, ora denominada CONSTRUTORA, torna-se responsável nos seguintes termos:

1. A CONSTRUTORA manterá permanentemente disponíveis nas frentes de obra, equipamentos e dispositivos para o combate de eventuaisdanos ambientais, tais como vazamento de combustíveis, produtos químicos, esgoto, concreto ou asfalto para corpos hídricos, sistemas de drenagem pluvial e áreas remanescentes, ou qualquer outro acidente ambiental decorrente da execução das obras.



2. Os equipamentos e dispositivos mínimos que serão disponibilizados pela CONSTRUTORA, sem prejuízo de outros exigidos por imposição legal são: caminhão pipa, com capacidade mínima de 10m3; extintores (espuma, dióxido de carbono, químico seco e/ou água pressurizada), em quantidade compatível com as características das instalações a proteger; material absorvente, nos locais de armazenagem de combustíveis de produtos químicos; caminhão basculante; e pá carregadeira.



3. Em caso de acidentes ambientais, a CONSTRUTORA se compromete a avisar imediatamente a Unidade Gerenciadora do Programa (UGP), o BID e os órgãos públicos competentes, inclusive osdo meio ambiente, bem como adotar os procedimentos do Plano de Emergência, mantendo-o sempre atualizado.



4. Em caso de acidente ambiental aCONSTRUTORApoderá ser responsabilizada, conforme o artigo 225, §3º da Constituição Federal, pelos possíveis danos ao meio ambiente e à população, nas esferas cível, criminal e/ou administrativa, nos termos da legislação correspondente (Lei 9.065/97 – Lei de Crimes Ambientais e Decreto-Lei 6.514/08 – Infrações e Sanções Administrativas), bem como acionada para mitigar ou  compensaros danos promovidos e evitar a ocorrência de novos.



Vitoria, ___ de _______ de 20__.







_________________________________________

Responsável

UGP





____________________________________________

Representante da Construtora

Nome:

_______________________________________________

Responsável Técnico da Construtora

Nome:









		PRODECIMENTO DE OBRA



		IDENTIFICAÇÃO

		VERSÃO

		DATA



		Plano Controle Ambiental de Obras

		P.O.02



		0

		__/__/2018







1. OBJETIVOS E METAS



O Plano de Controle Ambiental de Obras tem por objetivo fornecer os elementos técnicos para a execução dos serviços com o menor impacto ambiental possível e dar força contratual a todas as exigências relativas à mitigação do impacto ambiental e/ou à sua remediação nos casos de impactos que ocorram apesar da mitigação. Estabelece diretrizes básicas para o processo para a implantação e construção ambiental das obras, até a conclusão definitiva e  desmobilização do canteiro de obras e demais instalações provisórias, de forma a evitar danos ambientais no local, assegurar a qualidade ambiental do Programa de Requalificação Urbana da orla Noroeste de Vitoria e atender à NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego.

Como metas, devem ser considerados o atendimento da legislação e das condicionantes das licenças ambientais e atendimento aos programas ambientais correlacionados presentes no Relatório de Análise Ambiental.

2. RESPONSÁVEIS



· Construtora e Supervisora .



3.PROCEDIMENTOS



Sinalização de Obra

A sinalização da obra deverá ser cuidadosamente planejada para cada etapa dos serviços, incluindo sinalização de advertência, delimitação de áreas de restrição, indicação de eixos de circulação de embarcações, veículos e equipamentos, sinalização de tráfego, sinalização de orientação/identificação de instalações e outros aspectos pertinentes. As exigências de sinalização são caracterizadas de quatro formas:



· Sinalização de área de restrição/vigilância patrimonial;

· Sinalização de obra (placa da obra, segurança do trabalho e indicação de direção);

· Sinalização de interferência com tráfego externo;

· Marcações ambientais de frente de obra.

A sinalização em áreas externas à obra, mas com potencial para conflitos com pedestres, veículos de tração animal, equipamentos agrícolas e ciclistas também deve ser cuidadosamente verificada e planejada. A equipe de supervisão e monitoramento ambiental irá avaliar a sinalização de interferência com tráfego de hidrovias, rodovias e avenidas. A avaliação terá como base o resultado da sinalização adotada em termos de manutenção da segurança.



As marcações ambientais devem ser posicionadas ao longo dos limites das Áreas de Preservação Permanente. A marcação pode constituir-se de estacas pintadas com cores diferentes das demais utilizadas na obra, fitas zebradas, cercas de arame ou plásticas e placas de advertência com os dizeres:



· “Não Ultrapasse – Área de Preservação Permanente”;

· “Proibido depositar material além deste limite”;

· “Não Faça Fogueira”;

· e outras julgadas pertinentes.



É importante dispor ao longo de toda a obra, mas principalmente ao lado das obras de arte, de placas educativas com os dizeres:



· “Proibido jogar lixo e entulho”;

· “Utilize os sanitários”;

· “Não Faça Fogueira”;

· “Não moleste a fauna”;

e outras julgadas pertinentes



Controle da suspensão de poeira



As atividades construtivas e da circulação de veículos nos acessos não pavimentados, como a via de acesso à empreendimento, especialmente nos trechos com residências lindeiras, se necessário, será efetuado o umedecimento periódico durante os meses ou períodos sem precipitação pluviométrica. 

Medidas adicionais como o estabelecimento de limites de velocidade poderão também ser necessárias para a minimização dos efeitos da suspensão de poeira decorrente da movimentação de veículos em vias de acesso.



Gerenciamento de resíduos sólidos



Para o gerenciamento dos resíduos nos canteiros e frentes de obra são recomendados os procedimentos apresentados a seguir.



· Acondicionamento inicial dos resíduos deve ocorrer o mais próximo possível dos locais de sua geração, sendo o tratamento realizado de acordo com a Tabela de Tratamento de Resíduos (Tabela 1).  A frequência da coleta é determinada pela quantidade dos resíduos, de forma a impedir o seu acúmulo e o comprometimento da sua segregação e posterior destinação e dos demais serviços na obra.



· Acondicionamento final e acondicionamento dos resíduos são apresentadas na Tabela de Tratamento de Resíduos (Tabela 1). No acondicionamento dos resíduos os seguintes aspectos devem ser considerados: i) volume; ii) facilidade de coleta; iii) segurança dos trabalhadores e da comunidade; e iv) preservação da qualidade dos resíduos nas condições necessárias para sua destinação ou reutilização.



· A destinação dos resíduos deve ser indicada pela empresa Construtora e aprovada pela UGP. O local deverá ser selecionado considerando os seguintes fatores: (i) qualidade ambiental do local da destinação; (ii) viabilidade econômica (custo de transporte e possibilidade de valorização dos resíduos); (iii) possibilidade de utilização dos resíduos nas áreas de influência das obras.



A destinação dos resíduos pode ser realizada por empresa terceirizada, desde que credenciada na Secretaria Municipal do Meio Ambiente (SEMAM) e aprovada pela UGP, que deve acompanhar, mensalmente, se a empresa Construtora ou terceirizada contratada para os serviços estão dando aos resíduos a destinação e disposição adequadas. Os resíduos devem ser acompanhados até sua destinação final por meio de licenças e comprovantes de recebimento. Para este acompanhamento torna-se necessário a utilização dos formulários F.O.01 - Cadastro de Destinatários de Resíduos e F.O.02 - Controle de Remoção de Resíduos.



Tabela 1 -  Tratamento de Resíduos

		TIPOS DE RESÍDUOS

		ACONDICIONAMENTO INICIAL



		ACONDICIONAMENTO FINAL

		DESTINAÇÃO



		

Solos

		

· Segregar em leiras, de no máximo 1,5m de altura, o solo argiloso separado do solo fértil (solo orgânico), para possível utilização na própria obra e na recuperação de áreas degradadas.

		

· Em leiras, de no máximo 1,5m de altura, nas proximidades do local de reuso.

· Na caçamba dos caminhões que retiram o material.

		

· Reuso no próprio empreendimento;

· Aterro de resíduos de construção, demolição e inertes licenciados;

· Aterros de outros locais; e

· Áreas degradadas em processo de recuperação (solo orgânico).





		

Vegetação

		

· Em pilhas, formada no local da geração do resíduo.

		

_

		

· Aterro de resíduos de construção, demolição e inertes, devidamente licenciados; e

· Áreas de transbordo e triagem para lenha, cadastrada na UGP.





		

Blocos de concreto, tijolos, argamassa, concreto, ladrilhos e demais produtos qualificados pela CONAMA 307/2002



		

· Em pilhas, formada no local da geração do resíduo.



		

· Em caçambas estacionárias;

· Na caçamba dos caminhões que fazem a retirada do material.

		

· Aterro de resíduos de construção, demolição e inertes, devidamente licenciados;

· Áreas de transbordo e triagem, cadastrada na UGP.



		

Madeira

		

· Em pilhas, formada no local da geração do resíduo.



		

· Em baias ou caçambas estacionárias.

		

· Áreas de transbordo e triagem, cadastrada na UGP;

· Local do reuso pelo antigo  proprietário da residência demolida;

· Empresas e cooperativas que utilizam a madeira para reuso ou como combustível; e

· Aterro sanitário. 





		

Serragem

		

· Em recipientes identificados (tambor ou caixote), localizados no local de geração (carpintaria).

		_

		

· Reutilização dos resíduos nos derramamentos de óleo para absorção e secagem; e

· Aterro sanitário.



		

Plásticos (embalagens e restos de tubulações).

		

· Recipientes específicos e sinalizados, localizados no local de geração.

		

· Em baias ou caçambas sinalizadas.

		

· Cooperativas, empresas ou associações que coletam, separam, enfardam comercializam e reciclam aparas plásticas. 



		

Papel e papelão

		

· Recipientes específicos e sinalizados localizados próximos ao local de geração.

		

· Em baias ou caçambas sinalizadas.

		

· Cooperativas, empresas ou associações que coletam, separam, enfadam, comercializam e reciclam papéis e papelões.



		

Metais (ferro, aço, fiação, arames, perfis etc.)

		

· Recipientes específicos e sinalizados localizados próximos ao local de geração;

· As peças grandes são empilhadas próximas ao local de geração.



		

· Em baias ou caçambas sinalizadas.

		

· Cooperativas, empresas ou associações que coletam, comercializam ou reciclam resíduos metálicos.



		

Restos de alimentos e suas embalagens e papéis sujos (refeitório, sanitários etc.)



		

· Cestos de lixo (saco plástico para lixo).

		

· Sacos plásticos contendo os resíduos adequados para a coleta pública;

		

· Aterro para resíduos domésticos, por meio da coleta pública municipal (esta destinação não precisa ser registrada).



		

Resíduos perigosos (solos contaminado com esgoto doméstico ou óleos, embalagens ou outro material contaminado com óleo, tinta, asfalto, 

Impermeabilizantes etc.), pilhas, baterias e lâmpadas fluorescentes.

		

· Manuseio de acordo com os cuidados recomendados pelo fabricante;

· Imediato transporte pelo usuário para o local de armazenamento final.

		

· Em recipientes devidamente sinalizados e de uso restrito pelos responsáveis pelo manuseio desses resíduos;

· Os resíduos da caixa separadora de  óleos e graxas e os decorrentes de derramamentos de óleos devem ser acondicionados em tampados e identificados, armazenados em local destinado para este fim, com solo impermeabilizado,  conforme P.O.02 –Plano Ambiental da Construção 

		

· Disposição em aterros específicos para esses tipos de resíduos 

(Classe I).



		

Resíduos provenientes de banheiros químicos

		

· No próprio banheiro.

		

· Não tem.

		

· O fornecedor do banheiro deve retirar os resíduos por meio de pipas, que encaminham os resíduos para locais licenciados. As licenças deverão ser conferidas pela SSA.









Controle da supressão de vegetação e limpeza do terreno



O estabelecimento dos procedimentos destinados à adequado controle da supressão vegetal e limpeza do terreno das áreas direta ou indiretamente afetadas decorrentes das obras do Programa de Requalificação Urbana da orla Noroeste de Vitoria. A vegetação suprimida, bem como o material de destoca e da remoção do horizonte orgânico do solo (nos casos em que este for removido) será armazenada em bota-esperas de solo orgânico ou bota-foras da obra. Galhada, folhagens e outros resíduos sem valor comercial poderão ser picotados e armazenados nos bota-esperas para posterior utilização na recuperação de áreas impactadas ou utilizadas como bota-esperas, áreas de empréstimo ou bota-foras. 

Espera-se, portanto, que depois de recuperadas essas áreas possam ser utilizadas, de acordo com o planos preestabelecidos para o uso do solo e um meio ambiente mais estável, como: 



· Áreas de Empréstimo serão  utilizadas para a obtenção de materiais, por meio de escavações no solo com características suficientes para atender às necessidades dos serviços da construção civil. 



·  Os Bota-fora serão  destinados ao recebimento dos materiais excedentes de cortes de terraplenagem, de materiais inservíveis como os solos moles, entulhos resultantes de demolição de construções e obras de arte especiais, materiais resultantes de desmatamento, dragagem, destocamento e limpeza etc.



É recomendável que a Empresa Construtora contate a SEMMAM visando obter orientação, roteiros de procedimentos, modelos e impressos próprios, bem como a documentação exigida no requerimento de licenciamento específico. No caso da inexistência de regulamentações próprias para a condução da regularidade ambiental dessas áreas conforme apresentado (Quadro No 1), deverá ser estabelecido, de comum acordo com a SEMMAM, um Termo de Referência para a sua elaboração.



Quadro No 1 –Recomendações e medidas de controle ambiental

		

Ação

		

Descrição





		

Área de Empréstimo e Bota-fora 

		

· Essas áreas deverão ser previamente licenciadas pelo órgão ambiental competente, com base no Plano de Recuperação de Área Degradada – PRAD;

· Deve ser evitado o uso irregular da área por terceiros, por meio de vigilância e restrição de acesso;

· As áreas de empréstimo deverão ser exploradas de acordo com o PRAD e as condicionantes da Licença de Instalação e, mesmo se tratando de propriedade de terceiros, deverão ser objeto de inspeção ambiental em atendimento da Diretriz B-17 da OP-703 do BID;

· Nos bota-foras, poderão ser dispostos restos vegetais (basicamente raízes e tocos picados), respeitando-se o limite interno de, pelo menos, 5,0m da área a ser utilizada, de maneira que o material fique totalmente contido no interior do aterro. Será necessário adequar á acomodação do material antes da sua  cobertura com terra, para garantir que as cavidades sejam preenchidas para minimizar os riscos de desestabilização do bota-fora;

· Deve se evitar a formação de poças de água que propiciam a formação de ambientes favoráveis à proliferação de vetores transmissores de doenças;

· A camada de solo orgânico será removida e estocada em local plano, antes da deposição de material no bota-fora,  para posterior utilização na recuperação final da área. Essa estocagem poderá ser em pilhas. Caso ocorra carreamento desses solos, deverão der adotadas medidas complementares que incluem a implantação de bacias de retenção a jusante ou a proteção com filme plástico; e

· Toda ocorrência de erosões e assoreamentos exigirá ação corretiva imediata.





		

Desmobilização do Canteiro de Obra e Recuperação de Áreas Degradadas.

		

· Remoção de assoreamentos nos trechos onde houver deposição acentuada de material com comprometimento de áreas remanescentes ou obstrução das drenagens; 

· Conclusão da limpeza geral de todas as áreas afetadas, inclusive com a remoção de restos de obra, entulho, materiais contaminados, entre outros;

· Todos os materiais oriundos das atividades de limpeza e demolição deverão ser encaminhados para locais de deposição final adequado e devidamente licenciado;

· A limpeza e desobstrução de valetas, caixas, bueiros e outros, deverá ser executada em todas as frentes de obra;

· Recomposição e vegetação das áreas remanescentes; e

· Recuperação das vias de acesso







		

Recuperação de vias danificados pelas obras.

		

· As vias utilizadas pela obra serão devolvidas a normalidade, no mínimo em condições de uso compatível com a sua situação antes do início das obras; 

· A sinalização de obra será removida, reinstalando-se ou recuperando-se a sinalização normal nos casos pertinentes.





		No encerramento das atividades, as áreas utilizadas devem apresentar:

		· Uma configuração geométrica compatível com a topografia dos terrenos adjacentes, mediante o reafeiçoamento e atenuação dos taludes;

· A readequação da drenagem e a recomposição da cobertura vegetal de modo a permitir o tratamento harmônico da mesma com a paisagem circundante; e

· Um termo de aceite do proprietário das áreas utilizadas para empréstimo e bota-foras, quando externas à faixa de domínio.









Controle ambiental da operação de veículos e equipamentos



As emissões serão monitoradas visualmente (Escala Ringelmann) e quaisquer veículos que apresentarem excesso de emissões serão tomadas medidas para solucionar o desvio. Tal medida se aplica aos veículos leves, caminhões e também embarcações utilizadas no transporte durante as obras.

Será proibida a utilização de veículos e equipamentos que apresentarem vazamento de óleo. Ao ser identificado um veículo ou equipamento com vazamento, o mesmo deverá ser imediatamente removido e encaminhado para manutenção, ações estas que serão de responsabilidade das empreiteiras devidamente contratadas.

Possíveis danos ou deterioração das vias de acesso públicas ou de propriedades adjacentes de terceiros, causados pelos veículos ou equipamentos de construção, deverão ser tratados através de manutenção das vias, além de uso de um canal de comunicação para atendimento de potenciais reclamações e solicitações.



Controle de ruído



A operação de todo equipamento mecânico utilizado nos serviços de construção dentro e fora da área do empreendimento não poderá provocar ruído desnecessário ou excessivo, e cumprirá com os limites de ruído estabelecidos pelo Projeto e em conformidade com as normas NBR 10.152/87 e NBR 10.151/00.

Os equipamentos, bem como os dispositivos de atenuação acústica, em operação nas instalações dos canteiros de obras serão mantidos em boas condições, para minimizar as emissões de ruído, sendo prevista a utilização de EPIs e controle nas operações dos equipamentos mecânicos utilizados, buscando evitar emissão de ruídos desnecessários ou excessivos nas frentes de obra.



Controle ambiental dos canteiros de obras



O local para a instalação do canteiro de obras e demais instalações provisórias deve ser escolhido de forma a aproveitar as áreas originalmente já degradadas e de fácil acesso para recebimento, transporte e armazenagem de materiais e equipamentos, sem que haja comprometimento da segurança do trabalho, dos equipamentos e da comunidade. Cada área deve seguir as recomendações no Quadro No 2, a seguir.



Quadro No 2: Recomendações para Implantação e Desmobilização de Canteiros de Obras e instalações provisórias



		

LOCAL



		

RECOMENDAÇÕES





		Escritórios da UGP e empresas de apoio ao gerenciamento e supervisão de obras e construtora.

		· Execução em alvenaria, madeira certificada e/ou metal;

· Quantidade de aparelhos sanitários adequada ao número de funcionários;

· Pinturas claras para permitir maior reflexão e facilitar a limpeza;

· Uso de telhas de cerâmica e/ou de material reciclado, sendo proibido o emprego de fibrocimento ou cimento-amianto;

· Uso de lâmpadas preferencialmente com maior eficiência energética (p.ex.: Led);

· Instalações elétricas adequadas (sem improvisações);

· Ventilação natural, para evitar  o uso de equipamentos de ar condicionado;

· Colocação de forro nos ambientes internos;

· instalação de equipamentos de prevenção e combate a incêndios; e

· Instalação de fossa séptica e sumidouro para o tratamento do esgoto, em locais sem sistema público saneamento.



		

Vestiários, Refeitório, Ambulatório e Áreas de Vivência.

		· Aparelhos sanitários, chuveiros e armários adequada ao número de funcionários;

· Instalações hidráulicas e elétricas adequadas (sem improvisações);

· Ventilação natural para evitar  o uso de equipamentos de ar condicionado;

· Recipientes para coleta seletiva de resíduos;

· Pinturas claras, preferencialmente branca, para facilitar a limpeza;

· Uso de tela tipo mosquiteiro nas janelas e portas externas.



		

Vestiários, Refeitório, Ambulatório e Áreas de Vivência.

		

· Uso de telhas de cerâmica ou de material reciclado, sendo proibido as de fibrocimento;

· Uso de lâmpadas preferencialmente com maior eficiência energética (p.ex.: Led);

· Uso de equipamentos mais eficientes com relação ao consumo de água;

· Mural informativo para conscientização ambiental;

· Instalação de equipamentos de prevenção e combate a incêndios;

· Instalação de telas tipo mosquiteiro nas janelas e portas do refeitório;

· Refeitório equipado com pias, saboneteiras e toalheiros e mesas com tampo branco para facilitar a higienização; e

· Na inexistência de rede de esgoto, prever fossa séptica com sumidouro, dimensionada conforme normas da ABNT.





		

Áreas Externas.

		

· Baias para separação e armazenamento dos resíduos;

· Solo impermeabilizado nas áreas de manutenção de equipamentos e armazenamento de resíduos perigosos;

· Sistema de captação de águas pluviais direcionado para caixa separadora de óleo, nas áreas de oficina e  lavagem, lubrificação e abastecimento;

· Reuso de águas pluviais;

· Caixa separadora de óleo com janela para inspeção semanal, para verificar eventual necessidade de limpeza e coleta de resíduos;

· Fossa séptica com sumidouro, dimensionada conforme normas da ABNT, em locais não atendida por rede pública de esgoto;

· Instalação de equipamentos de prevenção e combate a incêndios;

· Sinalização de trânsito;

· Áreas para manobra de veículos de grande porte, interna ao canteiro; e

· Impermeabilização e instalação de canaletas no entorno da rampa de lavagem e lubrificação, bem como instalação de caixa separadora de óleos e graxas.





		

Áreas de Armazenamento.

		

· Instalação do tanque de combustível em área impermeabilizada, ventilada e com bacia de contenção de, no mínimo, 1,5 vezes o volume do tanque;

· Armazenamento de resíduos perigosos em área cobertas, sinalizadas e com restrição de acesso;

· Instalação de equipamentos de prevenção e combate a incêndios; e

· Definição  de área específica para o armazenamento dos materiais utilizados na obra.





		

Oficina.

		

· Instalações hidráulicas e elétricas adequadas (sem improvisações);

· Uso de lâmpadas preferencialmente com maior eficiência energética (p.ex.: Led);

· Uso de telhas de cerâmica ou de material reciclado, sendo proibido as de fibrocimento;

· Instalação de canaletas de lubrificação interligadas à caixa separadora do óleo;

· Impermeabilização do solo nas áreas de manutenção de equipamentos e de armazenamento de resíduos perigosos;

· Captação de águas pluviais do entorno da oficina direcionado à caixa separadora de óleo;

· Caixa separadora de óleo com janela de inspeção; 

· Instalação de equipamentos de prevenção e combate a incêndios; e

· Resíduos perigosos armazenados em área coberta, sinalizada e com restrição de acesso.





		

Centrais de Produção.

		

· Prever dispositivos para conter ruídos;

· Proteção do local com telas ou tapumes para evitar o acesso de pessoas não autorizadas;

· Instalação de sinalização de segurança;

· Instalação de equipamentos de prevenção e combate a incêndios;

· Uso de lâmpadas preferencialmente com maior eficiência energética (p.ex.: Led);

· Uso de telhas de cerâmica ou de material reciclado, sendo proibido o emprego de fibrocimento ou cimento-amianto.











A implantação e operação do canteiro de obras deve ser precedida da obtenção das Licenças de Instalação ou autorizações específicas outorgadas pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente (SEMMAM). Há que se obter, ainda, as licenças para a instalação de fossas sépticas e tanque de combustível na SEMMAM e no Corpo de Bombeiros.  

Ao final da obra, deve ser verificado quais materiais decorrentes da desmobilização do canteiro podem ser reutilizados ou reciclados. Os resíduos que não tiverem outra utilização deverão ser encaminhados aos locais credenciados, conforme previsto no P.O. 04 –Programa de supervisão ambiental da construção .

Monitoramento da qualidade da água



O monitoramento da qualidade da água, além de gerar informações sobre os potenciais efeitos das obras nos recursos hídricos superficiais (rio Santa Maria e canais secundários), possibilitará a geração de base de dados para, eventualmente, uma posterior comparação com o monitoramento da fase de operação.

A localização dos pontos de monitoramento será definida antes do início das obras com base na versão final do projeto executivo e na localização da infraestrutura de apoio às obras, caso do canteiro de obras, áreas de bota-espera, entre outras áreas de apoio. Em todo caso, são previstos pelo menos quatro pontos no rio Santa Maria e nos canais secundários que drenam áreas de mangue ao longo do projeto da Orla Noroeste.



As amostragens devem ter periodicidade trimestral, considerando os seguintes parâmetros:



· temperatura

· pH;

· sólidos totais;

· turbidez;

· nitrogênio total;

· fósforo total;

· DBO;

· DQO;

· OD;

· óleos e graxas;

· coliformes fecais (E. Coli)



Os resultados serão avaliados individualmente e de modo integrado, compondo índices de qualidade da água por cada ponto monitorado.



4. PROCEDIMENTOS E FORMULÁRIOS CORRELATOS



· P.O.01 – Planejamento e gerenciamento ambiental da obra

· P.O.02 – Programa de Controle Ambiental de Obras 

· P.O.03 –Programa de Gestão em Saúde e Segurança do Trabalho

· P.O.04 –Programa de supervisão ambiental da construção

· P.O.07 –.Programa de Educação Ambiental e Sanitária 

5. CONTROLE DE REGISTROS



Os registros gerados pelas atividades deste procedimento são controlados conforme segue:

		IDENTIFICAÇÃO

		LOCAL DO ARQUIVO

		TIPO E RECUPERAÇÃO DO ARQUIVO

		TEMPO DE RETENÇÃO

		DESCARTE



		

F.O.01 – Cadastro de Destinatário de Resíduos.

F.O.02 – Controle da remoção de Resíduos



		

UGP

		

Arquivo Eletrônico - backup



		

Até o final das obras

		

Apagar







		

Revisão deste Procedimento



		

APROVAÇÃO:   

                       ________________________________





		

UGP
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1. OBJETIVO E META



Este Procedimento estabelece as Diretrizes de Segurança do Trabalho a serem seguidas pela empresa Construtora que, diretamente com seu pessoal ou com pessoal de terceiros contratados sob sua responsabilidade, desempenhe suas funções total ou parcialmente, nas áreas de serviços e obras do Programa de Requalificação Urbana da orla Noroeste de Vitoria. É aplicável durante o prazo de vigência do contrato de obra, tanto sobre as ações praticadas dentro do Canteiro de Obra, como sobre as praticadas no exterior dos mesmos, mas que venham a refletir nas atividades internas. Considera-se como meta, com a aplicação deste Procedimento, que nenhuma notificação de acidente de trabalho ocorra durante a obra.



2. RESPONSÁVEIS



·  Empresa Construtora e Supervisora.



3. PROCEDIMENTOS



[bookmark: TOC81717946]Disposições Gerais

Estes procedimentos devem prevenir a maioria das ocorrências habituais nos canteiros e nas obras civis. Eventos não previstos serão resolvidos por decisão entre a UGP e Empresas Projetista, consultorias de apoio ao gerenciamento e empresas de apoio a supervisão de obras e construtora, de comum acordo. Além destes procedimentos, a Empresa Construtora deve observar os dispositivos contratuais relativos à Segurança do Trabalho, as Leis aplicáveis, entre elas as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e as normas ABNT.

Estes procedimentos devem ser aplicados conforme a natureza da ocorrência e à medida que o desenvolvimento dos serviços exigirem, a critério da UGP. A empresa Construtora, por sua vez, deverá cumprir integralmente o estabelecido nestes procedimentos em todos os itens e instruções concernentes à Segurança do Trabalho, permitindo ampla e total fiscalização por parte da UGP e empresa a de apoio ao gerenciamento e supervisão de obras.



[bookmark: TOC81717947]Acesso ao Canteiro de Obras



O acesso ao canteiro de obras deve ser realizado somente pelo portão indicado e sinalizado. Só será permitido o acesso de funcionários da UGP, consultorias de apoio ao gerenciamento e empresa de supervisão de obras e construtora e empresas subcontratadas, bem como de visitantes com os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados.



Comunicação Prévia junto à Delegacia Regional do Trabalho (DRT)



Antes do início das suas atividades, a Empresa Construtora deve fazer a comunicação à DRT e encaminhar a cópia protocolada para a UGP. 

[bookmark: TOC81717950]

Programação e Implementação de Treinamento de Segurança



A programação de treinamento deve ser detalhada e implementada pela empresa Construtora, de modo a abranger todos os níveis de empregados, ficando reservado à UGP consultorias de apoio ao gerenciamento e empresa de supervisão de obras o direito de alterar os referidos programas de treinamento a fim de melhor atender a Segurança do Trabalho



[bookmark: TOC81717952]Inspeção de Segurança



A UGP e a empresa de apoio ao gerenciamento e supervisão de obras poderão realizar inspeções periódicas nas instalações do Canteiro de Obras e nas obras para verificar o cumprimento das determinações legais contratuais, bem como o estado de conservação dos EPIs e dos equipamentos e máquinas, observando também o atendimento aos regulamentos e normas de caráter geral ou que venham a ser estabelecidos pela UGP. Tais inspeções devem ser registradas em relatórios que serão encaminhados por e-mail aos participantes do SGA.

[bookmark: TOC81717953]Compete à Empresa Construtora acatar as recomendações decorrentes das inspeções e sanar as irregularidades apontadas, sob pena de paralisação dos serviços pelas e aplicação das penalidades previstas no contrato.

Comunicação de Acidentes



Todo acidente deve ser imediatamente comunicado à UGP, ao BID e à empresa de apoio ao gerenciamento e supervisão de obras, da maneira mais detalhada possível por meio da Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT e anotação no Diário de Obra. Este formulário também deve ser utilizado para a comunicação da ocorrência de qualquer "acidente sem lesão", de qualquer natureza, inclusive princípios de incêndio e os quase acidentes. 

A análise do acidente deve ocorrer o mais tardar 24 horas após a ocorrência, se o caso assim o permitir, e apresentada no Relatório de Acidente.

Para acidentes sérios (CPT, RT e TM) além da CAT e do Relatório de Acidente a empresa Construtora deve apresentar para a UGO e empresa Supervisora os seguintes documentos:



· Evidências das ações tomadas na Análise do Acidente;

· Análise de Risco da Tarefa;

· Diálogo do Diário de Segurança – DDS do dia da ocorrência;

· Ficha do funcionário acidentado;

· Ficha de recebimento de EPI do acidentado;

· Ordem de serviço;

· Ata de reunião extraordinária da CIPA; e

· Evidência de cobrança dos procedimentos de segurança.



Para acidentes considerados como primeiros socorros a empresa Construtora deve apresentar para a UGP e Empresa Supervisora Evidências das ações tomadas na Análise do Acidente. A apresentação da documentação acima deve ser encaminhada para a UGP e empresa Supervisora no máximo em 24 horas após a ocorrência, salvo nos casos em que o acidentado não possa participar da análise do acidente.

Em caso de acidente fatal, deve ser observado o que determina a Norma Regulamentadora No 18 (NR- 18) item 31- Acidente Fatal. Neste e no caso de acidente grave, deve ser constituída uma Comissão de Sindicância, com a finalidade de apurar as causas e as responsabilidades do acidente, composta por representantes das partes envolvidas, tendo sempre, em qualquer caso, um representante da UGP e empresa Supervisora. A Comissão de Sindicância deve emitir Relatório, incluindo parecer, caracterizando as mais prováveis causas e responsabilidades do acidente ocorrido e as medidas a serem implementadas necessárias à prevenção de novos acidentes.

Na ocorrência de um acidente de natureza grave, pessoal ou material, a área de serviço deve ser isolada, a fim de não prejudicar a análise da sindicância.



[bookmark: TOC81717954]Suspensão do Trabalho por Motivos de Segurança



A UGP e empresas de apoio ao gerenciamento e supervisão de obras poderão suspender qualquer trabalho no qual se evidencie risco iminente, ameaçando a segurança de pessoas, das instalações, dos equipamentos, dos serviços e das obras ou quando os procedimentos, regulamentos e determinações de segurança não são atendidos pela empresa Construtora. Qualquer equipamento, ferramenta ou máquina que estiver sendo utilizado fora dos padrões de segurança, será interditado até que o problema seja solucionado. Havendo irregularidade, será utilizado o Formulário de Não Conformidade (F.G.04).

A suspensão dos trabalhos motivada por condições de insegurança decorrente da não observância destes procedimentos, não exime a empresa Construtora das obrigações e penalidades previstas no Contrato.



[bookmark: TOC81717955]Segurança Geral



A empresa Construtora deve empenhar-se na manutenção da segurança do canteiro de obra, certificando-se de que todos os seus empregados (e de subcontratadas) cumprem os regulamentos de segurança e disciplinas vigentes, sendo responsabilizada por danos pessoais e materiais havidos em consequência de erros, falhas ou negligência no cumprimento de tais regulamentos e determinações. Cabe à empresa Supervisora a fiscalização desses fatos e à UGP o monitoramento, o  acompanhamento e a exigência de providências.

[bookmark: TOC81717959]

[bookmark: TOC81717960]Trânsito em Geral



As máquinas e equipamentos utilizados nas obras devem ser identificados com o nome do Programa por meio de logotipos afixados nas portas dianteiras dos mesmos.



Somente pode conduzir veículos motorizados no canteiro de obra pessoas legalmente habilitadas, identificadas com crachá. Todos os veículos e equipamentos pesados que operem em marcha à ré devem possuir alarme sonoro acoplado ao sistema de câmbio e dispor de retrovisores em ambos os lados.Não será permitido o transporte de empregados em carroceria de veículos, empilhadeiras, guindastes, etc.



Transporte de Material

No transporte de material deve ser observada a arrumação, distribuição, altura e quantidade das cargas. O peso das cargas deve obedecer rigorosamente à capacidade especificada do veículo. Bandeiras vermelhas bem visíveis devem ser usadas nos extremos das cargas que excedam a carroceria dos caminhões ou reboques, não podendo exceder a 2,00m do comprimento. Materiais como areia, barro, brita, madeira, entulho etc., somente devem ser transportados cobertos por lona plástica.



Inspeção de Segurança no Canteiro de Obras.



A empresa UGP e Supervisora deverão fazer inspeções periódicas no canteiro de obra, acompanhadas pelos seus Técnicos de Segurança e Meio Ambiente. Este procedimento deverá ser adotado desde o início dos serviços de implantação do canteiro e ser caracterizado como uma rotina preventiva. 



[bookmark: TOC81717984]Estocagem

Todo o material somente pode ser estocado em lugar previamente estudado, com a base em nível e em solo resistente. O armazenamento deve ocorrer de acordo com o prescrito nas Normas Regulamentadoras NR -11 e NR – 18.



Arrumação



Os materiais empregados nas construções devem ser arrumados de modo a não prejudicar o trânsito de pessoas e veículos. O material estocado deve ficar afastado das estruturas laterais de prédios, a uma distância de pelo menos 0,50 m. As pilhas de materiais a granel acondicionadas em sacos, caixas ou outros recipientes devem ter forma e altura que garantam sua estabilidade. As pilhas de sacos e caixas terão a altura máxima correspondente a 30 fiadas quando for usado processo mecanizado de empilhamento e, a 20 fiadas, quando o processo for manual. 

Deve ser observado o espaçamento para a circulação de pessoas e equipamentos. Os tubos, vergalhões, barras e pranchas devem ser arrumados em camadas, com espaçadores e peças de retenção. Deve-se observar, também, o espaçamento entre as pilhas para movimentação de funcionários e equipamentos. A retirada dos materiais deverá ocorrer sem prejuízo da estabilidade das pilhas.



[bookmark: TOC81717987]Líquidos Combustíveis e Inflamáveis

Nesta especificação, líquido combustível e líquido inflamável atende a designação dada na Norma Reguladora NR-20 – Líquidos Combustíveis e Inflamáveis, que define seu manuseio e armazenamento. A Empresa Construtora deve evitar qualquer vazamento de óleo ou outros líquidos inflamáveis diretamente no chão. Caso ocorra, deverá ser aplicado o Procedimento de Emergência Vazamento de Óleo (P.E.01).

É terminantemente proibida a colocação de substâncias inflamáveis em armários destinados a objetos pessoais. 



[bookmark: TOC81717988]Materiais Corrosivos e Tóxicos

Os materiais corrosivos e tóxicos devem ser armazenados em locais isolados. Estes locais devem ser sinalizados e a manipulação dos materiais deve ocorrer com todas as medidas de segurança cabíveis. A cal virgem deve ser estocada em local seco tomando-se precauções para evitar reações violentas durante sua extinção. A empresa Construtora deve dispor das fichas de emergência dos produtos em local de fácil consulta.

[bookmark: TOC81717989]


Outros Materiais Combustíveis



[bookmark: TOC81717990]Os óleos e materiais graxos devem ser armazenados em locais específicos. Papéis usados ou quaisquer detritos de fácil combustão, como estopas ou panos embebidos em óleo, gasolina, solvente e outros, devem ser colocados em latas com tampas e retirados da área ao fim de cada dia, ou com maior frequência conforme o caso. Os materiais de combustão espontânea, não podem ser estocados próximos a quaisquer fontes de calor, bem como sob exposição contínua aos raios solares.



Ferramentas



As ferramentas devem ser apropriadas ao uso a que se destinam, proibindo-se o emprego das defeituosas, danificadas ou improvisadas.

Não devem ser abandonados sobre passagens, escadas, andaimes e outras superfícies de trabalho, devendo ser guardadas e carregadas em locais ou recipientes apropriados.



[bookmark: TOC81717993]Ferramentas Pneumáticas



As ferramentas pneumáticas portáteis devem possuir dispositivos de partida, instalados de maneira a reduzir ao mínimo a possibilidade de funcionamento acidental. A válvula de entrada de ar deve fechar automaticamente quando cessar a pressão da mão do operador sobre os dispositivos de partida. As mangueiras e conexões devem resistir às pressões de serviço, permanecendo firmemente presas aos tubos de saída por braçadeiras apropriadas e afastadas das vias de circulação. 

Devem, ainda,  possuir dispositivos de segurança, retirados manualmente e nunca pela pressão do ar comprimido de serviço.



[bookmark: TOC81717994]Ferramentas Elétricas Manuais



Os dispositivos de partida das ferramentas elétricas devem ser instalados para reduzir o risco de funcionamento acidental. A corrente elétrica deve ser interrompida automaticamente ao cessar a pressão da mão do operador sobre o dispositivo de partida. A tensão máxima utilizável pelas ferramentas elétricas portáteis deve ser de 220 V e suas carcaças devem ser aterradas. As serras circulares ou esmeris portáteis e fixos deverão ter coifa de proteção. Máquinas ou equipamentos elétricos móveis só podem ser ligadas por intermédio do conjunto de plugue e tomada.

[bookmark: TOC81717995]

Escadas e Rampas

Escadas e rampas coletivas provisórias para circulação de empregados e materiais devem ser de construção sólida e ter 0,80m de largura mínima, dotadas de rodapés de 0,20m e guarda-corpos laterais de 1,00m de altura no mínimo. Quando o meio de acesso a uma plataforma de serviço for por meio de escadas de mão, as mesmas devem estar firmemente fixadas em cima e em baixo, com as laterais da escada ultrapassando, no mínimo, um metro do piso a ser atingido. Quando a escada não puder ser fixada, permanecerá embaixo, auxiliando na utilização, um ajudante relacionado com o serviço a ser executado. A escada de mão deve ter seu uso restrito a acessos provisórios e serviços de pequeno porte. As rampas provisórias devem ser fixadas no piso inferior e superior, não ultrapassando 30° de inclinação em relação ao piso. Nas rampas provisórias, com inclinação superior a 18°, devem ser fixadas peças transversais, espaçadas em 0,40 m no máximo, para apoio dos pés. Para se obter um maior fluxo de operários, sem prejuízo da segurança, a largura da rampa e escadas coletivas é função do número de trabalhadores que a utilizam, conforme segue:



· acesso para até 45 operários: largura mínima de 0,80m;

· acesso para 46 a 90 operários: largura mínima de 1,20m; e 

· acesso para 91 operários em diante: largura mínima de 1,50m.



[bookmark: TOC81717997]Escavações

Antes de iniciada a escavação devem ser removidos blocos de pedra, árvores e outros elementos próximos à borda superficial a ser escavada. Nas escavações profundas, com mais de 1,25m, devem ser colocadas escadas seguras, próximas aos locais de trabalho, a fim de permitir, em caso de emergência, a saída rápida do pessoal. Os materiais retirados da escavação devem ser depositados a uma distância superior à metade da profundidade, medida a partir da borda do talude, devendo a altura da pilha ser limitada a 2,00m. A passagem de veículos próximos às escavações deve obedecer a distância mínima de duas vezes a profundidade da escavação. Nas escavações com escavadeiras, os trabalhadores devem permanecer a uma distância segura, não se colocando em hipótese alguma, dentro da vala em execução. Sobre valas, onde haja necessidade de trânsito ou transposição de equipamentos, devem ser construídas passarelas providas de parapeitos com largura mínima de 4,00m.

Acessos amplos e seguros devem ser construídos para conduzir os trabalhadores à área de escavação. O isolamento das escavações deve ser feito com guarda-corpo de madeira, não sendo permitido o uso de pontas de vergalhões para esse fim. Na impossibilidade do escoramento do talude, a empresa Construtora deve apresentar, para análise e aprovação da UGP ou empresa Supervisora, Laudo de Sondagem garantido a sua estabilidade elaborado e assinado por profissional legalmente habilitado, juntamente com a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART.



[bookmark: TOC81717998]Escoramento

Os taludes das escavações com profundidade superior a 1,75m devem ser escorados, com dispositivo  aprovado pela empresa Supervisora, de modo a assegurar a estabilidade do solo adjacente. O escoramento dos taludes de escavação deve ser reforçado nos locais em que houver máquinas e equipamentos operando junto às bordas da superfície escavada.

Todos os escoramentos, acessos e passarelas devem ser inspecionados diariamente pelo Encarregado do Serviço. Constatadas avarias, estas deverão ser reparadas antes do afluxo de trabalhadores àquele local. Deverão ser escoradas as redes de abastecimento, tubulações, vias de acesso e, de modo geral, todas as estruturas que possam ser afetadas pela escavação. As condições de escoramento devem ser observadas no transcorrer da obra para verificar se as mesmas continuam adequadas ao tipo de solo e às variações de profundidade da vala.

As condições de estabilidade dos taludes devem ser inspecionadas diariamente, antes do início da jornada pelo Encarregado do Serviço e Técnico de Segurança da empresa Construtora, principalmente após chuvas e outras ocorrências que propiciem deslizamentos. Em casos especiais, dependendo do tipo do terreno (solos arenosos encharcados, argila muito mole, turfa e outros semelhantes) e a critério da empresa Supervisora, valas com profundidade inferior a 1,75m, deverão ser escoradas continuamente.

Quando o escoramento for pré-moldado, as estroncas serão colocadas de cima para baixo e à medida que o operário for descendo no próprio escoramento. As estroncas superiores serão colocadas, apertadas e ajustadas com os operários fora da vala. Em valas abertas manualmente devem estar previstos escoramentos progressivos espaçados no máximo a cada 1,00m perfurado. O espaçamento entre pranchões de apoio será no máximo de 1,50 m. O espaçamento máximo entre longarinas será de 1,00 m.

Os acessos de trabalhadores, veículos e equipamentos às áreas de escavação devem ter sinalização de advertência permanente.



[bookmark: TOC81717999]Equipamentos

Os equipamentos devem ser inspecionados semanalmente, dispensando-se especial atenção aos freios, mecanismo de direção, cabos de tração e outros dispositivos de segurança. As inspeções devem ser realizadas por pessoas habilitadas em conjunto com o Técnico de Segurança, com os nomes dos responsáveis constando de documento da obra, à disposição da UGP e empresa de apoio ao gerenciamento e supervisão de obras. As falhas encontradas serão registradas e assinadas em livro próprio, bem como as medidas corretivas a serem adotadas.

Trator de roda, trator de esteira, trator misto ou equipamento automotor destinado à movimentação de cargas ou execução de trabalho de terraplenagem, de construção ou de pavimentação, só podem ser conduzidos por condutor habilitado nas categorias C, D ou E. Os operadores de equipamentos, por sua vez, devem possuir a Carta de Habilitação de Operadores.



[bookmark: TOC81718000]Equipamentos de Içamento de Cargas

Somente pessoas habilitadas, cujos nomes constarão em registro próprio mantido no escritório da obra, podem operar guindastes, guinchos etc. É proibida a permanência de pessoas desautorizadas sobre equipamentos de içamento de carga. Nenhum equipamento deve ser operado sob linhas de transmissão e distribuição de energia. A operação do guincho deve ser comandada por profissional especializado e ter os sinais visuais convencionais emitidos por um sinaleiro, treinado e credenciado para tal e usando colete refletivo. O operador de equipamentos deve tirar a chave ou desligar os comandos de modo a impedir a sua operação por pessoas não habilitadas ou não autorizadas para tal. O içamento de cargas só pode ser realizado após aprovações e tomadas todas as medidas de segurança para proteção da área e do pessoal envolvidos com os trabalhos.

É proibido o trabalho de guindastes com a lança em ângulo com a horizontal superior a 90º, para evitar a queda da lança sobre o guindaste, inclusive na cabine do operador. Para prevenir este tipo de acidente pode ser instalado batente ou amortecedores de lança, cabos de parada ou dispositivos de segurança automáticos.

Somente será permitido o uso de guincho de alavanca (tirfor) para os seguintes casos:



· arraste de carga, mesmo a longas distâncias; e

· ajuste de peças.



Não será permitido o seu uso para içamento de cargas, de gaiolas etc. O tirfor deve possuir a identificação de sua capacidade bem legível e, diariamente, a empresa Construtora deve efetuar o check-list do equipamento, que permanecerá à disposição da UGP e empresa Supervisor. Toda a área em torno de içamento de carga deve ser sinalizada e isolada fisicamente e possuir placas de área isolada. É proibido deslocamento de guindaste de pneus com carga suspensa.

Nos equipamentos de içamento de carga devem ter afixado, em local visível, indicação da carga máxima permitida, bem como a proibição de transporte de pessoal.



[bookmark: TOC81718002]Cabos de Aço

Os cabos de aço dos guindastes, elevadores, guinchos e outros equipamentos, devem ser objeto de observação cuidadosa e rotineira (diária e semanal) por profissional experiente em conjunto com o Supervisor de Segurança, devendo ser substituídos quando constatada qualquer anormalidade que possam causar acidentes. Durante a inspeção será dada especial atenção para:



· estado geral de conservação do cabo;

· lubrificação;

· existência de anormalidade no diâmetro externo do cabo;

· corrosão externa acentuada;

· corrosão interna;

· torção acentuada; 

· amassamento excessivo; e

· fios partidos que ultrapassam do prescrito no gráfico da DIN-15020.



A lubrificação, que protege o cabo contra abrasão e corrosão, deve ser aplicada com o cabo completamente seco, para não aprisionar umidade e favorecer a corrosão. A aplicação pode ser feita automática ou manualmente. Não devem ser usados fluidos limpadores, já que removem a lubrificação anterior e não garantem a eficácia da nova lubrificação.

Os cabos de aço devem ser fixados por intermédio de dispositivos especiais (ex: grampos, manilhas, peras e outros) devidamente dimensionados em quantidade apropriada, de modo a garantir a utilização segura dos mesmos. 



Máquinas

As máquinas devem ser equipadas com dispositivos de partida e paradas que evitem risco para o operador. É terminantemente proibido reparar, ajustar ou lubrificar máquinas em movimento. Nas paradas temporárias ou prolongadas, os operadores devem colocar as máquinas na posição de descanso, com os freios aplicados e os aparelhos de controle na posição neutra.

Nas áreas de trabalho de máquinas devem permanecer apenas o operador e pessoas autorizadas. Os operadores não podem afastar-se das máquinas quando seus motores estiverem em movimento.

É proibida a instalação de motores estacionários de combustão interna em ambientes fechados ou insuficientemente ventilados.

Devem ser protegidas com telas metálicas e sinalização apropriada todas as partes móveis dos motores, transmissões e partes perigosas das máquinas que estejam ao alcance dos trabalhadores. A manutenção e reparo de máquinas somente poderá ser executado por profissional habilitado e em local apropriado.



Operação de Soldagem e Corte



Os serviços de solda e cortes deverão ser executados por soldadores habilitados, com conhecimento das recomendações de segurança.

As mangueiras de oxigênio e acetileno devem estar de acordo com as especificações técnicas e nas cores: Oxigênio – Verde; e Acetileno – Vermelha.  Estas devem possuir mecanismos contra o retrocesso das chamas na saída do cilindro e chegada do maçarico. O conteúdo dos cilindros não deve ser usado sem o regulador de pressão ou com este e o manômetro em más condições, ou para outro fim que não seja solda e corte a maçarico.

Os equipamentos de soldagem elétrica devem ser aterrados. A fiação da máquina de soldagem entre o equipamento e o quadro de distribuição deve ter no máximo 3,00 m (três metros) de comprimento. Nas operações de soldagem e corte a quente é obrigatória à utilização de anteparos incombustíveis, eficazes para a proteção dos trabalhadores circunvizinhos, devendo haver na frente de trabalho no mínimo 01 (um) extintor de incêndio de CO2 ou PQS.



As máquinas devem ser protegidas contra intempéries.

A tabela a seguir apresenta uma indicação básica para a bitola dos cabos de soldagem em função da corrente utilizada no processo.



		Bitola de cabos de solda



		Corrente de soldagem em Ampéres

		Bitola mínima de cabos de cobre para solda



		100

		4



		150

		3



		200

		2



		250 a 300

		1/0



		300 a 450

		2/0



		500 a 550

		3/0



		600

		4/0







Para apagar o maçarico deve-se fechar primeiro a válvula de acetileno e, em seguida, a válvula de oxigênio. Se esta for fechada antes da válvula de acetileno há riscos de retrocesso de chama, uma vez que o acetileno continuaria a queimar na câmara de mistura, provocando a produção de fuligem nos bicos e o entupimento.

A pressão de trabalho da válvula reguladora de pressão deve ser de no máximo de 1,5 kg/cm2 pois, acima disso, haveria arraste de acetona.



[bookmark: TOC81718009]Cuidados Específicos para o Sistema Elétrico

Além do Regulamento de Segurança especificado pela Legislação, devem ser obedecidas, em adição, as regras de segurança apresentada a seguir. Quando a construção ou demolição tiver que ser feita próxima às linhas existentes, será solicitada pela empresa Construtora a presença da concessionária de energia, para a determinação das precauções cabíveis.

Os equipamentos elétricos, inclusive e principalmente os de utilização temporária, devem ser instalados a distância segura dos locais de armazenamento de produtos inflamáveis e explosivos. Os que não necessitem ser mantidos em operação permanente devem ser desligados da sua fonte de alimentação.



[bookmark: TOC81718011]Condutores Elétricos

Os condutores deverão ter isolamento adequado para tensão. Toda fiação deverá ser embutida em eletrodutos e as partes dos equipamentos sob tensão deverão ser completamente enclausuradas. Onde não for possível empregar eletrodutos, os fios deverão ser instalados no mínimo a 2m de altura do piso de trabalho.

As emendas e derivações dos condutores deverão ser executadas de modo a assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito. O isolamento de emendas e derivações deverá ter características equivalentes aos dos condutores utilizados.



[bookmark: TOC81718012]Chaves Elétricas

As chaves do tipo “faca” só podem ser utilizadas para circuitos de distribuição, sendo proibido seu uso como dispositivo de partida e parada de máquinas. Devem ser instaladas em caixas metálicas e com dispositivo de segurança. O porta fusíveis das chaves “faca” não deverá ficar sob tensão quando na posição aberta.

Em todos os ramais destinados à ligação de ferramentas e equipamentos elétricos devem ser instalados disjuntores que possam ser acionados com facilidade e segurança.



[bookmark: TOC81718015]Aterramento

Todas as estruturas e carcaças dos equipamentos elétricos devem ser ligadas à malha terra de baixo valor ôhmico - menor que 10 Ω comprovados, com cabo na cor verde. Excetuam-se dessa exigência ferramentas e equipamentos elétricos que operam com tensão inferior a 48 volts.

Isolamento de área

O isolamento de área identifica um local onde existe uma condição insegura ou onde um trabalho esteja sendo realizado gerando uma condição perigosa. Deverá ser feito sempre que um trabalho ou equipamento colocar pessoas em risco, conforme segue:

· lançamento ou descida de materiais e equipamentos com guindastes;

· serviços de soldas e cortes em pisos superiores, com aberturas que possibilitem queda de borra ou pedaços de peças metálicas;

· trabalhos em altura, com possibilidade de queda de materiais ou de ferramentas;

· escavações com possibilidade de queda de pessoas;

· lixamento; e

· perfuração de solo, entre outras.



Todo isolamento de área deve ser feito com tela plástica e a armação de sustentação do isolamento deve ser confeccionada e ter altura mínima de 1,20m. Não será permitido o uso de pedaços de vergalhão e restos de madeira. Luzes de alerta devem ser colocadas no isolamento quando a visibilidade não for suficiente, ou no caso de via de acesso.

Quando uma área estiver isolada, ninguém deve adentrá-la, a menos que devidamente autorizado e instruído pelo responsável pelo isolamento.



[bookmark: TOC81718023]Andaimes

Os andaimes deverão ser dimensionados e construídos de modo a suportar, com segurança, as cargas de trabalho a que estão sujeitos. Não devem ter sobrecargas não previstas e a carga deverá ser distribuída de modo mais uniforme possível. Os pisos devem permanecer desimpedidos e livres para a circulação.

Os estrados nos andaimes devem ser formados por pranchas de madeira, de 0,025m de espessura mínima, devendo o vão livre dos suportes ser calculado de acordo com a resistência da madeira para as cargas que irão suportar. As madeiras empregadas na confecção de andaimes devem ser de boa qualidade, isentas de nós, rachaduras e outros defeitos capazes de diminuir sua resistência.

As pranchas devem repousar sempre que possível sobre 3 travessas, para evitar o perigo de escorregamento. Quando houver apenas 2 travessas, as pranchas deverão ser fixadas nas extremidades.

As emendas das pranchas podem ser por superposição ou de topo. Nos casos de superposição, as pranchas avançarão 0,10 m para cada lado da travessa. Nos casos de emendas de topo, deve haver uma travessa devidamente fixada sob as extremidades das pranchas.

No sentido transversal, as pranchas devem ser colocadas lado a lado, sem intervalos, de modo a cobrir todo o comprimento da travessia. As pranchas não devem ter mais de 0,20m de balanço e sua inclinação não deve ser superior a 15% em qualquer direção. É proibido retirar qualquer dispositivo de segurança dos andaimes ou anular sua ação. Nos trabalhos de demolição, os talabartes não podem ser presos nos andaimes de serviço, tipo “cabide”, sendo obrigatória à instalação do cabo independente (linha de vida). É obrigatório, também, a instalação  de rodapé.



[bookmark: TOC81718025]Andaimes Simplesmente Apoiados

Os andaimes devem ser contraventados de acordo com os cálculos, dispondo de amarrações que resistam à ação do vento e ser amarrados a estruturas firmes, estacados ou ancorados em pontos que apresentem resistência suficiente.

Os montantes dos pontaletes devem apoiar-se em partes sólidas e resistentes. As cargas transmitidas deverão ser compatíveis com a resistência do solo ou da superfície de apoio. Para subida e descida dos empregados devem ser providos de escadas Quando necessário, os andaimes devem ser protegidos contra o impacto de veículos e equipamentos.

Os tubulares podem ser construídos de montantes, travessas e contraventos de tubos, unidos por braçadeiras especiais ou de elementos pré-fabricados, montados mediante encaixe. Os tubos, braçadeiras e elementos pré-fabricados devem ser mantidos em perfeito estado.

Os montantes devem ser apoiados solidamente em calços apropriados de madeira ou de aço e mantidos rigorosamente em prumo. Os acessórios que fixam os elementos horizontais aos montantes e às diagonais devem ser projetados especialmente para esta função e solidamente ajustados, a fim de se evitar deslocamento sob o efeito dos esforços a que serão submetidos.

Os andaimes tubulares externos devem ser estaiados, no mínimo a cada 6,00m. Antes de instalar roldanas e outros aparelhos de suspensão, deverá ser escolhido adequadamente o seu plano de aplicação, verificando-se estabilidade e resistência do andaime.

Os andaimes móveis devem ser amarrados, calçados e fixados durante a utilização, a fim de se evitar o seu deslocamento e tombamento.




Programa de Treinamento e Desenvolvimento 

O Programa de Treinamento e Desenvolvimento é constituído de palestra com o objetivo de transmitir aos novos funcionários informações sobre as normas internas, os regulamentos e, principalmente, os procedimentos de segurança no trabalho. Visa, também, alertar cada trabalhador, de acordo com sua função, sobre os riscos que devem ser enfrentados ao desenvolver sua atividade, as condições adversas que a obra ou serviço lhes oferecem e os cuidados necessários para evitar acidentes. O Programa tem, ainda, o intuito de ensinar o trabalhados a detectar os riscos e os meios de eliminá-los. Será ministrado pelo Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho(SESMT) da empresa Construtora e, após a palestra, o funcionário deve assinar a lista de presença, em cumprimento à NR-18.

[bookmark: TOC81718030]

Diálogo Diário de Segurança – DDS

É comum a ocorrência de acidentes de trabalho em decorrência da falta de habilidade e conhecimento de técnicas de segurança por parte dos trabalhadores. Normalmente ocorrem em duas situações:



· o trabalhador aprendeu uma vez, mas não o suficiente para fixar os hábitos corretos de trabalho; e

· o trabalhador pode nunca ter aprendido a fazer seu trabalho de maneira correta.



Desta forma, para conscientizar os trabalhadores deve ser utilizada a prática do Diálogo Diário de Segurança (DDS), que é a realização de uma reunião diária, com aproximadamente 10 minutos de duração, nas frentes de serviços, antes do início das atividades para a transmitir, a todos os funcionários, o serviço que eles deverão executar durante a jornada de trabalho, quais os riscos a que estarão expostos e quais os métodos e equipamentos de segurança que deverão utilizar para evitar acidentes. A reunião será dirigida pelo superior imediato (Mestre ou Supervisor), assessorado pelo Técnico ou Engenheiro de Segurança da empresa Construtora e supervisionado pelo Técnico de Segurança e Saúde Ocupacional da empresa Supervisora.

O DDS é uma das ferramentas mais importantes do Programa de Segurança, devido ao alto grau de conscientização que promove aos funcionários, decorrente de 3 fatos:



· como o DDS é ministrado pelo superior imediato, os funcionários assimilam os fatos expostos com maior facilidade;

· o DDS é realizado nas frentes de serviço, o que facilita a exposição pelo superior imediato; e

· a  frequência é diária.



Os Mestres, Encarregados e Supervisores devem comprovar a presença dos funcionários de sua equipe no DDS e a Lista de Presença assinada deve ser enviado ao Setor de Segurança da empresa Construtora, para arquivo.



[bookmark: TOC81718031]Análise de Risco

É a análise das etapas básicas de uma tarefa, visando determinar os possíveis riscos e sugerir meios para eliminá-los, ou controlá-los por meio de medidas preventivas, possibilitando a realização do trabalho com segurança.

A análise de risco deve ser elaborada dividindo o trabalho em suas várias etapas, assim como os perigos específicos de cada uma, para que as medidas sejam tomadas para neutralizar ou controlar esses riscos. Cada etapa é estudada individualmente convertendo-se em orientação segura para execução da tarefa. A Análise de Riscos deverá ser utilizada para:



· liberar a área para a execução da tarefa;

· ensinar o trabalho a novos empregados, facilitando o treinamento;

· verificar a sua aplicação nas investigações de acidentes;

· para eliminar dúvidas e favorecer um melhor entendimento nas reuniões e inspeções de segurança; e 

· racionalizar o trabalho e reduzir custo.



A obrigação pela elaboração da Análise de Risco deve ser do Encarregado responsável pela execução dos serviços, que pode solicitar assessoramento ao Setor de Segurança da empresa. Os riscos detectados durante a análise deverão ser amplamente divulgados aos funcionários envolvidos na tarefa.

[bookmark: TOC81718036]Qualquer serviço só poderá ser iniciado depois de realizada a Análise de Risco que, após devidamente preenchida e assinada, deve ser mantida na frente de serviço.



Normas Gerais de Segurança

A UGP e empresa de apoio ao gerenciamento e supervisão de obras se reservam o direito de fazer outras exigências com respeito à Segurança do Trabalho, sempre que julgue necessário, para a proteção dos homens, dos equipamentos e do meio ambiente. Estas Normas de Segurança podem ser revisadas a qualquer tempo pela UGP e empresa Supervisora, por meio de instruções escritas, visando adequá-la a situações vigentes e a uma melhor aplicabilidade. A empresa Construtora deverá atender também a essas revisões.




Fiscalização

A empresa Supervisora, ao verificar por meio de fiscalização dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT o não cumprimento do contido nas Diretrizes e Normas de Segurança do Trabalho por parte da empresa Construtora, apresentará umRelatório de Inspeção de Segurançafixando o prazo para o cumprimento das pendências constatadas.



4.FORMULÁRIO CORRELATO



· Formulário de Não Conformidade (F.G.04) 



5.CONTROLE DE REGISTROS



Os registros gerados pelas atividades deste procedimento são controlados conforme segue:



		IDENTIFICAÇÃO

		

LOCAL DO ARQUIVO

		

TIPO E RECUPERAÇÃO 

DO ARQUIVO

		

TEMPO 

DE RETENÇÃO

		

DESCARTE



		

F.G.04 – Não Conformidade.



		

UGP

		

Arquivo Eletrônico - backup



		

Até o final das obras

		

Apagar







		

Revisão deste Procedimento



		

APROVAÇÃO:



                       ________________________________





		

UGP

		









		PRODECIMENTO DE OBRA



		IDENTIFICAÇÃO

		VERSÃO

		DATA



		Programa de Supervisão Ambiental da Construção

		P.O.04



		0

		__/__/2018









1. OBJETIVOS E METAS



O Programa de Supervisão  Ambiental da Construção inclui um conjunto de medidas a serem coordenadas pela PMV, diretamente e com apoio de empresas especializadas de Supervisão Ambiental.

As ações que deverão ser tomadas durante a execução dos serviços de obra, devem ser considerados o atendimento da legislação e das condicionantes das licenças ambientais, a redução do número de não conformidades, a capacitação de todos os empregados da obra em saúde, segurança do trabalho, educação ambiental, limpeza e qualidade ambiental e a satisfação da comunidade do entorno da obra.

O foco principal do Programa é a verificação do pleno atendimento de todos os procedimentos de controle ambiental. As principais atividades a serem desenvolvidas incluem:



· Documentação ambiental da situação inicial, registrada para constituir uma linha base, será produzida a documentação cadastral de todos os pontos considerados sensíveis.



· Documentação ambiental contínua do processo de construção dos aspectos a serem documentados com maior ênfase, (i) Passivos ambientais pré-existentes e situação final nos locais abrangidos; (ii)sequência construtiva de todas as obras; (iii) situação nas áreas de apoio utilizadas; (iv)Situações de impactos induzidos por terceiros em áreas adjacentes.



· Operacionalização sequencial da supervisão e monitoramento ambiental das obras, será  por meio de uma rotina sistemática de vistorias realizadas por membros das equipes de Supervisão Ambiental. De maneira  gradativa, na medida da abertura de novas frentes de obra.



· Operacionalização do Sistema de Manejo de Não-Conformidades, as equipes de Supervisão Ambiental emitirão uma Recomendação de Ação Corretiva (RAC) ou, uma Notificação de Não-Conformidade (NNC). Formulários em Anexo



· Desativação gradativa de Pontos de Controle,  serão utilizados os Laudos de Desativação de Ponto de Controle. Esse procedimento antecederá ao procedimento de Recepção de Obra pela PMV





2. RESPONSÁVEIS



· UGP e Consultoria de apoio ao Gerenciamento. 

3. PROCEDIMENTOS



 Infraestrutura da Obra 



Para a implantação do canteiro de obras, devem ser seguidas as orientações previstas no P.O.02 Controle ambiental dos procedimentos construtivos .Durante a operação e implantação das obras, a movimentação e operação das máquinas e equipamentos podem gerar impactos ambientais que devem ser controlados de acordo com os procedimentos do Quadro No 1 ao No 6 .






Quadro No 3: Procedimentos de controle ambiental

		OPERAÇÃO DO CANTEIRO E IMPLANTAÇÃO DAS OBRAS.



		Situações que podem gerar Impactos

		Procedimentos de Controle



		

Fumaça de veículos e equipamentos, que pode provocar a poluição do ar.

		

1. Monitoramento da fumaça de veículos e equipamentos, inclusive geradores, por meio da Escala Ringelmann[footnoteRef:2] (ANEXO). Acima de 40% são exigidas providências de melhoria; e [2: ] 


2. Ajustes nos veículos e equipamentos no com emissões acima de 40%.





		

Vazamento de óleos e graxas de máquinas e equipamentos que podem causar poluição do solo e da água.

		

1. Impermeabilização do solo do estacionamento e equipamentos;

2. Instalação de caixas separadoras de óleos e graxas no sistema de drenagem das oficinas; e

3. Análise periódica dos efluentes da caixa separadora.





		

Contaminação do solo e geração de resíduos contaminados  pela lavagem, limpeza e manutenção de veículos e equipamentos em terreno.

	

		

1. Locais para lavagem de veículos e equipamentos definidos, equipados com canaletas de drenagem e caixa separadora de óleos e graxas;

2. Definir locais para limpeza e manutenção de veículos e equipamentos; e

3. Destino adequado para óleos e graxas, areia, solo e serragem contaminados.





		

Acidentes decorrentes da movimentação de veículos e equipamentos.



		

1. Previsão de passagens e caminhos internos;

2. Previsão de vias com limite de velocidade e placas de orientação de velocidade permitida; e

3. Adequada sinalização da obra no seu entorno.





		

Sujeira nas as ruas e transtornos à vizinhança promovidos pelos caminhões e equipamentos com terra e barro nas  rodas.



		

1. Previsão de lava-rodas na saída das obras; e

2. Previsão de lavagem das ruas, se necessário.



		

Sujeira nas vias públicas pela queda de terra e entulho dos caminhões que transportam material retirado das obras.

		

1. Preparação da caçamba dos caminhões com material vedante; e

2. Definição previa do trajeto entre a obra e o local de deposição dos resíduos.





		

Poeira nas obras e imediações produzida pela movimentação de veículos e máquinas.



		

1. Prever irrigação das áreas.





		

Ruídos produzidos pela movimentação de equipamentos pesados, uso de bate-estacas e demolições.

		

1. Definição do horário de trabalho com a vizinhança; e

2. Prever dispositivos de dispersão de ruídos.









 Serviços de Obra



Quadro No 2: Procedimentos de controle ambiental 

		TERRAPLENAGEM E LIMPEZA E PREPARAÇÃO DO TERRENO



		Situações que podem gerar Impactos

		Procedimentos de Controle



		

Danos à flora, fauna, solo e água  decorrentes da remoção da camada vegetal (horizonte A ou solo orgânico) para a implantação do canteiro e das obra.

		

1. Armazenamento, em leiras próximas às obras (bota-espera), da camada vegetal removida, para posterior utilização na recuperação ambiental das áreas degradadas pelas obras (canteiro de obras, terraplenagens etc.)

2. Planejamento da retirada da camada vegetal considerando o manejo da fauna; e

3. Previsão do transplante de espécies arbóreas de importância local, da área de intervenção.





		

Geração de poeira no terreno com solo exposto, com danos à flora remanescente e incômodos à comunidade.



		

1.  Irrigação da área.



		

Mudanças nas características hidrológicas do solo e sub-solo e erosão e assoreamento, com danos à fauna, flora, água e solo, decorrentes da modificação do perfil do terreno para a instalação das obras.

		

1. Construção de “camaleões” ou curvas de nível para reduzir a velocidade do escoamento superficial;

2. Previsão de bacias contenção e sedimentação;

3. Previsão, durante a execução de taludes, de caimento da crista para o corpo do aterro;

4. Previsão de drenagem provisória;

5. Previsão de plantio de grama nos taludes; e

6. Ensaios de compactação, conforme orientação de projeto, visando a estabilidade das áreas terraplenadas.









Quadro No 3: Procedimentos de controle ambiental



		DRENAGEM SUPERFICIAL



		Situações que podem gerar Impactos



		Procedimentos de Controle



		

Interferência na drenagem superficial do terreno, com danos às áreas adjacentes e ao patrimônio público e, em particular, incômodos à vizinhança devido à escavação.



		

1. Prevenção da reorganização e desvio do sistema de escoamento superficial; e

2. Previsão da construção de “camaleões” para a redução da velocidade da água.



		

Erosão promovida pelo lançamento de grande quantidade de águas pluviais em áreas com declividade acentuada.

		

1. Execução de sistema de drenagem até o ponto em que a velocidade da água seja suficientemente baixa para não provocar o arraste de solo.









Quadro No 4: Procedimentos de controle ambiental

		PAVIMENTAÇÃO





		Situações que podem gerar Impactos



		Procedimentos de Controle



		

Utilização de solo proveniente de área de empréstimo e mineração, com deterioração da área minerada e danos à flora, fauna, água e solo.



		

1. Utilização de solos provenientes de mineradoras licenciadas;

2. Elaboração de Plano de Recuperação de Área Degradada (PRAD) aprovado pela UGP, antes de encaminhamento para a aprovação do órgão ambiental.





		

Poluição do solo e da água decorrente da aplicação do Asfalto Diluído de Petróleo – CM30 em períodos chuvosos.



		

1. Analise das condições climáticas, antes da imprimação impermeabilizante, para evitar a lixiviação do material no período de chuvas.







Quadro No 5: Procedimentos de controle ambiental

		FUNDAÇÕES



		Situações que podem gerar Impactos

		Procedimentos de Controle



		

Vibrações que podem danificar edificações vizinhas, provocadas pela cravação de perfis metálicos ou pré-moldados.

		

1. Previsão de perícia técnica nas edificações vizinhas, antes do início das obras para, avaliar o seu estado de conservação.

2. Definição de horário de trabalho em consenso com os vizinhos;

3. Previsão de dispositivos de dispersão de ruídos.









Quadro No 6: Procedimentos de controle ambiental



		PLANTIO DE GRAMA E PAISAGISMO



		Situações que podem gerar Impactos



		Procedimentos de Controle



		Danos à comunidade e à fauna pelo uso de pesticidas e produtos químicos industriais classificados como Poluentes Orgânicos Persistentes (POP).

		1. Não utilizar produtos que possam poluir o meio ambiente.











4.FORMULÁRIOS E PROCEDIMENTOS CORRELATOS



· P.O.01 –  Planejamento e Gerenciamento Ambiental da Obra

· P.O.02 – Programa de Controle  Ambiental de Obras 

· P.O.03 –Programa de Gestão em Saúde e Segurança do Trabalho

· P.O.04 –Programa de Supervisão Ambiental da Construção

· P.O.07 –. Programa de Educação Ambiental e Sanitária



5.   CONTROLE DE REGISTROS



Os registros que podem ser gerados pelas atividades deste procedimento são controlados da seguinte forma:




		



IDENTIFICAÇÃO

		LOCAL DO ARQUIVO

		TIPOS E RECUPERAÇÃO DO ARQUIVO

		

TEMPO DE RETENÇÃO

		

DESCARTE



		F.O.01 -  Cadastro de Destinatário de Resíduo.

F.O.02 -  Controle de Remoção de Resíduo.

F.G.04 – Não Conformidade.

F.G.05 – Plano de Melhoria.

		

UGP

		

Arquivo Eletrônico - backup

		

Até o final das obras

		

Apagar







		

Revisão deste Procedimento



		

APROVAÇÃO:   

                       ________________________________





		

UGP

		

















Escala Ringelmann
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IDENTIFICAÇÃO

		

LOCAL DO ARQUIVO

		TIPO DE RECUPERAÇÃO DO ARQUIVO

		

TEMPO DE RETENÇÃO

		

DESCARTE



		

F.G.04 – Formulário de Não-Conformidade;

F.G.05 – Relatório de Inspeção Ambiental;

F.G.06 – Plano de Melhoria;

F.O.01 – Destinatário de Resíduo;

F.O.02 – Controle de Remoção de Resíduo.

		

Escritório da UGP



		

Pasta e versão eletrônica com back-up



		

Até o final da obra 



		

Apagar











		PRODECIMENTO DE OBRA

		IDENTIFICAÇÃO

		VERSÃO

		DATA



		Programa de Remediação do Terreno do Centro de Cooperação da Cidade



		P.O.05



		0

		__/__/2018







4. OBJETIVOS E METAS



A

O presente programa aborda as diretrizes para o gerenciamento dos passivos ambientais eventualmente existentes na área de implantação do Centro de Cooperação da Cidade, onde há evidência da um passivo ambiental (área contaminada por vazamento de combustível em tanque enterrado).



5. RESPONSÁVEIS



· PMV, UGP e Consultoria de apoio ao Gerenciamento. 

6. PROCEDIMENTOS



Gestão de Áreas Contaminadas 



A implantação de algumas obras do Programa poderá atingir áreas contaminadas , sendo necessário o controle do material contaminado para evitar maior poluição do ambiente, bem como afetar a saúde de trabalhadores das obras ou moradores locais durante as fases de implantação e, posteriormente, aos usuários durante a fase de operação.

A partir da identificação de área contaminada deverão ser definidos os métodos construtivos mais adequados no projeto executivo, visando minimizar os impactos ao meio ambiente, custos e prazos de intervenções de obras, considerando os possíveis riscos de exposição dos trabalhadores.

Os relatórios deverão ter anuência da SEMMAM e ser apresentados pela UGP ao BID, assim como a rotina de envio de documentos de acompanhamento e controle ambiental de obras. O licenciamento das etapas posteriores de obra, poderá apresentar condicionantes ao prosseguimento das mesmas.



Atividades Propostas



Inicialmente, a UGP deverá protocolar na SEMMAM o Relatório de Avaliação Preliminar de Áreas Contaminadas, para que essa Secretaria indique a necessidade ou não de aprofundar as pesquisas. A metodologia a ser aplicada na Avaliação Preliminar deverá atender as orientações entre SEMOB , SEMAD, SEMMAM para elaboração do estudo ambiental para levantamento do passivo, devendo contemplar, no mínimo, os itens apresentados a seguir:

Descrição das Atividades (Medidas)

Há entendimentos entre SEMOB, SEMAD e SEMMAM que definiram os procedimentos e responsabilidade para desativação das atividades exercidas de abastecimento de combustível. Deverá ser elaborado Estudo Ambiental para levantamento do Passivo Ambiental para apresentação dos resultados obtidos, considerando o seguinte:

• Caracterização da área;

• Etapa 1A – Avaliação Preliminar;

• Etapa 1B – Investigação por Compostos Orgânicos Voláteis;

• Etapa 2 – Investigação Quantitativa por Cromatografia;

• Etapa 3 – Análise de Risco;

• Etapa 4 – Plano de Remediação Ambiental;



Apresentação do Plano de desativação e/ou remoção de tanques, equipamentos e sistemas, quando for o caso, de acordo com os procedimentos:



• Avaliação de segurança e possibilidade de remoção;

• Levantamento das interferências das instalações dos tanques com outras construções e

instalações hidráulicas e elétricas no local;

• Identificação do produto que estava estocado no tanque, adotando procedimentos

específicos de cada tipo de Combustível;

• Esgotamento total do tanque utilizando caminhão-tanque, destinando adequadamente o

resíduo;

• Desgaseificação e limpeza de tanque; por empresa especializada e credenciada

ambientalmente;

• Utilização de cuidados especiais quanto ao uso de equipamentos que possam produzir

centelha durante o funcionamento das bombas e quebra de asfalto;

• Após esvaziamento do tanque, tamponá-lo para evitar vazamento sobre o solo;

• Avaliação da possível contaminação do solo e do lençol freático;

• Considerar os fatores agravantes na fase de execução dos procedimentos (chuva, solo

instável, áreas de aterro, contaminação do solo;

• Adotar medidas de segurança, isolando o local e sinalizando com cartazes “Não Fume” e

“Perigo Inflamável”;

• A escavação deve ser realizada normalmente até a completa descoberta do tanque,

tubulações e acessórios, cuidados com a presença de outros equipamentos nas

proximidades;

• Escoramento do tanque para evitar o seu deslocamento durante a escavação;

• Proceder a retirada do tanque;

• Verificar se o fundo da cama está contaminado com produtos combustíveis;

• Investigação da extensão da contaminação para a análise e seleção de medidas corretivas;

• A escavação deverá ser realizada com o monitoramento da explosividade executado por

técnico habilitado, verificando se o limite da explosividade está de acordo com a legislação

e as normas específicas;

• Caso o solo esteja contaminado com Combustíveis., a escavação deve ser monitorada por

empresa habilitada para precisar o grau e a extensão da contaminação com a destinação

final dos resíduos das escavações;

• Os operários deverão ser submetidos a exames de avaliação;

236

• Atenção especial para a retirada das tubulações devido a presença de vapores inflamáveis,

caso não possam ser retirados deverão ser desgaseificados e tamponados;

• Antes da retirada do tanque e das tubulações, verificar sua situação geral;

• Preencher Laudo das condições de estanqueidade do tanque e de suas instalações

subterrâneas;

• Para o transporte sinalizar de maneira clara e durável, nas extremidades e lados opostos

com letras de tamanho maior e igual a 05 cm, identificando o produto;

• Enviar o tanque para empresa habilitada em desgaseificação e limpeza de tanque; sendo

enviado posteriormente para o abastecimento

• Tanque contaminado com Combustível receberá tratamento adequado.



· FORMULÁRIOS E PROCEDIMENTOS CORRELATOS



· PO.01 Programa de Planejamento e Gerenciamento Ambiental

· PO.02 Programa de Controle Ambiental de Obras 

· PO.03 Programa de Gestão em Saúde e Segurança do Trabalho 

· PO.04 Programa de Supervisão Ambiental da Construção 

· PO.05 Programa de Remediação do Terreno do Centro de Cooperação da Cidade



	

· CONTROLE DE REGISTROS



· Os registros gerados pelas atividades deste procedimento são controlados conforme segue:



		

IDENTIFICAÇÃO

		

LOCAL DO ARQUIVO

		

TIPO E RECUPERAÇÃO DO ARQUIVO

		

TEMPO DE RETENÇÃO

		

DESCARTE



		

F.G.04 – Formulário de Não Conformidade,

F.G.05 – Relatório de Inspeção Ambiental.

F.G.06 – Plano de Melhoria.

F.O.01 – Destinatário de Resíduo.

F.O.02 – Controle de remoção de resíduos

		

UGP

		

Arquivo Eletrônico - backup



		

Até a recuperação da área ou o final da obra.

		

Apagar



		

		

		

		

		









		

Revisão deste Procedimento



		

APROVAÇÃO:   

________________________________



		

UGP

		







		PRODECIMENTO DE OBRA

		IDENTIFICAÇÃO

		VERSÃO

		DATA



		Programa de Comunicação Social



		P.O.06



		0

		__/__/2018







1. OBJETIVOS E META



Ao propor a implantação de instrumentos de comunicação social que atinjam a população do município de Vitória, principalmente os moradores dos bairros adjacentes, o programa, per si, possui a pretensão de manter a população informada a respeito das obras de implantação que compõem o Subcomponente 1 - Requalificação Urbana da Orla Noroeste, assim como sensibilizar os colaboradores e os moradores das comunidades do entorno sobre as questões ambientais.



As diretrizes básicas adotadas para o Procedimento de Comunicação c Partes Interessadas se alinham com normas gerais sobre comunicações socioambientais, no que tange a:



· Transparência, procurando-se dar a todas as partes interessadas acesso às informações que lhe são pertinentes e facilitar a sua plena compreensão do seu papel no processo de comunicação;

· Abrangência, objetivando que todas as necessidades de informação das partes interessadas sejam conhecidas e, sempre que possível, atendidas;

· Clareza e compatibilidade da linguagem e dos meios de divulgação utilizados com as características de cada tipo de público alvo;

· Objetividade das informações transmitidas, que não poderão conter ambiguidade e focarão sempre no estritamente relevante;

· Precisão das informações transmitidas, que deverão sempre ser fiel representação das realidades fáticas de que tratam;

· Rastreabilidade, que objetiva que todas as informações divulgadas possam ser verificadas pelas partes interessadas.



O Programa Atendimento a Consultas e Reclamações visa divulgar com total transparência junto aos públicos internos e externos, as informações socioambientais, de saúde e segurança, relativas as obras da Orla Noroeste de Vitória e seus projetos assim como atender a consultas e/ou reclamações recebidas de partes interessadas. Esse programa também tem por objetivo apoiar os demais programas integrantes da avaliação socioambiental da Orla Noroeste de Vitória, no atendimento as suas respectivas necessidades de comunicação e divulgação.



2. RESPONSÁVEIS



· PMV, UGP e Consultorias de apoio ao Gerenciamento.



3. PROCEDIMENTOS





O processo de estruturação de informações, está atrelado  ao Subprograma de Atendimento a Consultas e Reclamações que estabelece um conjunto de diretrizes que visam organizar e definir os meios de divulgação segundo tipo de conteúdo e grupos alvo, meios de ouvidoria e estabelecer a sistemática de recebimento e encaminhamento de respostas., conforme segue abaixo;



Identificação, Mapeamento e Análise das partes interessadas



Identificar os principais grupos de partes interessadas que devem ser informados e consultados sobre o projeto. Esses grupos devem incluir pessoas ou grupos que:



· São direta e/ou indiretamente afetados pelo projeto.

· Têm “interesses” no projeto que os determinam como partes interessadas.

· Têm potencial para influenciar os resultados do projeto ou as operações da empresa (exemplos de possíveis partes interessadas são as Comunidades Afetadas, organizações locais, ONGs e autoridades governamentais; as partes interessadas também podem incluir políticos, outras empresas, sindicatos trabalhistas, grupos acadêmicos ou religiosos, agências socioambientais do setor público nacionais e a mídia).

O resultado do mapeamento será uma lista das partes interessadas, dentro de seus devidos grupos de interesse. A análise prévia de partes interessadas deverá identificar, de maneira preliminar, os riscos de conflito com cada uma das partes, fazendo também uma categorização, considerando de maneira diferenciada, as partes afetadas e os grupos de interesse. Para tal, deve ser elaborado um questionário sucinto a aplicar com as partes interessadas, para verificação do seu nível de interesse, influência, afetação e vulnerabilidade.

Após o mapeamento das partes interessadas, deve ser realizada uma primeira campanha de divulgação de informações, conforme descrito na medida. Divulgação de informações Antes do Início das Obras do Programa de Comunicação Social.



Consulta e participação das partes interessadas



Dado que a etapa anterior é uma ação passiva de comunicação, é necessário estabelecer um diálogo com as partes interessadas, e com isso realizam-se as consultas. Para esta etapa deve-se elaborar procedimentos que garantam e comprovem a ampla participação das comunidades no projeto.

As consultas deverão ocorrer independentemente de exigência ou não de audiência pública pelo órgão ambiental competente, no âmbito do processo de avaliação de impacto ambiental e licenciamento ambiental. Cada processo de consulta deve ser planejado, as consultas devem ser inclusivas e documentadas.



Escritório de Gestão Social



Deverá ser instalado pela PMV, na região da Orla Noroeste, um escritório local (em espaço fixo ou em trailers móveis) com fins de melhorar a comunicação com a comunidade beneficiada e dar encaminhamentos a eventuais queixas para todos os temas que serão objetos de intervenção na região.




Gerenciamento de reclamações



Deve haver um mecanismo de reclamação e comunicação para o público externo e um mecanismo de reclamação e comunicação para o público interno. Estes canais de comunicação devem ser devidamente divulgados aos seus públicos-alvo. 

A PMV pode estabelecer diferentes canais de relacionamento para o seu público interno, como por exemplo: 



· Reclamações, denúncias e sugestões por parte de membros da equipe sobre conduta ética podem ser feitas por meio de contato direto com o superior imediato ou com um Comitê de Ética;

· Também podem ser utilizados canais como intranet, caixa de sugestões, ouvidoria, call center e documentos formais.

· Implantar ouvidoria aberta que atende reclamações do público externo. Este instrumento representa um importante canal de manifestação, pelo qual é possível informar abusos ou condutas equivocadas. 



Deve ser dada garantia de sigilo das informações e dos manifestantes, de acordo com um código de ética preestabelecido, e promovê-lo com a realização de palestra abertas, também incluindo a conscientização sobre todos os aspectos que envolvem corrupção, denúncias, sigilo etc.

Toda consulta ou reclamação aceita deve passar por um procedimento de controle e incluída em uma Planilha Consolidada de Acompanhamento de Consultas e Reclamações. Constarão nessa planilha:



· A data de recebimento;

· A classificação temática da consulta ou reclamação;

· A lista dos envolvidos na elaboração da resposta;

· A (s) data (s) de encaminhamento da resposta;

· O retorno da resposta.



Gestão contínua das partes interessadas



O mapeamento, divulgação das informações, consultas e mecanismos de comunicação fazem parte de toda uma gestão de partes interessadas que será gerida por uma equipe dentro da PMV, cumprindo os procedimentos descritos neste programa. 

Desde o início do Programa de Comunicação Social, o empreendedor disponibilizará um sistema de atendimento a consultas e reclamações, funcionando como uma ouvidoria específica para a implantação da Orla Noroeste. Serão fornecidos aos cidadãos: um endereço convencional para envio de correspondência, um número de telefone para atendimento imediato e um endereço eletrônico para recebimento de demandas, consultas, reclamações e sugestões.

Todas as consultas e reclamações serão respondidas e será mantido um registro das mesmas em base de dados permanentemente atualizada. As estatísticas consolidadas de consultas e reclamações serão periodicamente analisadas pelo empreendedor e, quando forem verificados problemas de desinformação, os responsáveis pela elaboração de conteúdos para divulgação serão acionados, de forma a adequar os mesmos.



· FORMULÁRIOS E PROCEDIMENTOS CORRELATOS



· P.01 Programa de Planejamento e Gerenciamento Ambiental

· P.02 Programa de Controle Ambiental de Obras 

· P.03 Programa de Gestão em Saúde e Segurança do Trabalho 

· P.04 Programa de Supervisão Ambiental da Construção 

· P.05 Programa de Remediação do Terreno do Centro de Cooperação da Cidade

· P.06 Programa de Comunicação Social

· P.07 Programa de Educação Ambiental e Sanitária

· P.08 Programa de Proteção e Recuperação da Vegetação de Mangue nas Áreas Afetadas 

· P.09 Programa de Apoio a Atividades Produtivas da Orla Noroeste



· CONTROLE DE REGISTROS



Os registros gerados pelas atividades deste procedimento são controlados conforme segue:



		

IDENTIFICAÇÃO

		

LOCAL DO ARQUIVO

		

TIPO E RECUPERAÇÃO DO ARQUIVO

		

TEMPO DE RETENÇÃO

		

DESCARTE



		

F.G.04 – Formulário de Não Conformidade,

F.G.05 – Relatório de Inspeção Ambiental.

F.G.06 – Plano de Melhoria.

F.O.01 – Destinatário de Resíduo.

F.O.02 – Controle de remoção de resíduo.

F.O.03 – Notificação da Emissão de Fumaça.



		

UGP

		

Arquivo Eletrônico - backup

		

Até a recuperação da área ou o final da obra.

		

Apagar



		

		

		

		

		







		

Revisão deste Procedimento



		

APROVAÇÃO:   
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IDENTIFICAÇÃO

		

VERSÃO

		

DATA



		

Programa de Educação Ambiental e Sanitária

		

P.O.07



		

0

		

__/__/2018







1. OBJETIVOS E METAS



O Programa de Educação Ambiental e Sanitária deverá ser implementado durante a fase de construção, e envolverá as medidas destinadas à sensibilização e à transmissão de conhecimento sobre o meio ambiente, visando à transformação de atitudes e a introdução de valores ambientais e de questões associadas à convivência segura com o desenvolvimento das obras do empreendimento. propondo ações de educação ambiental e sanitária junto à população moradora das áreas de influência indireta e direta do empreendimento e aos trabalhadores das obras, visando a aumentar o nível de conhecimento e proteção ambiental de ecossistemas regionais, assim como maximizar os benefícios socioambientais do empreendimento, disseminando cuidados necessários à conservação, proteção e preservação ambiental e a qualidade de vida da população.



2. RESPONSÁVEIS

· UGP, Consultorias de apoio ao Gerenciamento



3. PROCEDIMENTOS



Em consonância com as proposições da PMV/Semmam, estão abaixo descritos os objetivos

específicos que tratam de ações comuns entre o PEA da Semmam e este programa.



Etapa 1: Preparação do DRP – Diagnóstico Rápido Participativo.



A) Identificar participantes potenciais

Serão identificados participantes potenciais a partir do público-alvo definido no programa depara serem convidados a participar das oficinas e reuniões: o População dos bairros diretamente afetados pela obra que são: Ilha das Caieiras, São Pedro, Santo André, Nova Palestina, Redenção e Resistência, especificamente os moradores no entorno da Orla Noroeste, donos de restaurante e demais estabelecimentos comerciais; o Comunidades tradicionais ali instaladas que utilizam a região para suas atividades econômicas, culturais e sociais: marisqueiras, pescadores, desfiadeiras de siri, catadores de caranguejo e paneleiras de barro. 




B) Selecionar as ferramentas de diagnóstico e avaliar as necessidades de informação



Para condução das oficinas podem ser adotados elementos de métodos e técnicas de DRP, tais como, Marco Lógico, técnica “Matriz”, método “ZOPP”; técnica “Metaplan”, assim como, adaptação do método “FOFA” (Fortalezas, Oportunidades, Fraquezas e Ameaças). Essa etapa inclui a definição dos recursos materiais e elaboração de material didático e informativo. Para isso, serão levantados dados e informações relacionados à implantação do empreendimento e aos temas relevantes de interesse específico para cada público-alvo, e também os eixos temáticos anteriormente citados: Mata Atlântica e Manguezal; Recuperação de remanescentes florestais; Recuperação de nascentes; Resíduos Sólidos e Coleta Seletiva; Recuperação de áreas de manguezais; Projeto Orla Noroeste; Esgotamento sanitário; Doenças de veiculação hídrica comuns nas áreas de mangues.



C) Produzir material para realização do Diagnóstico Rápido Participativo



Os seguintes materiais didáticos e de apoio às oficinas serão preparados:



• Apresentação dos objetivos do DRP e informações sobre o empreendimento;

• Disponibilização de mapas de localização do empreendimento;

• Fichas com os conteúdos temáticos;

• Fichas de preenchimento de questões e informações;

• Fichas de avaliação das atividades da oficina;

• Questionários para entrevistas semiestruturadas;

• Roteiro de reuniões;

• Outros materiais necessários à condução das oficinas.



D) Desenhar o processo do diagnóstico



Utilizando-se como base o conceito de DRP e as diversas técnicas e métodos existentes, devem ser detalhadas cada uma das atividades, programação e localização dos eventos, incluindo a estimativa de tempo das atividades, forma de apresentação das informações, modo de organização dos grupos, atividades participativas propostas, tipo de recursos materiais a serem utilizados, entre outros.






Elaboração dos Projetos de Educação Ambiental e Sanitária. Após a conclusão do DRP, as principais atividades a serem realizadas consistem em:



• Organização e análise dos resultados do Diagnóstico Rápido Participativo;

• Detalhamento dos projetos de educação ambiental;

• Apresentação dos projetos consolidados em um Relatório Preliminar do Programa de Educação Ambiental e Sanitária.



· FORMULÁRIOS E PROCEDIMENTOS CORRELATOS





· P.O.01 –  Planejamento e gerenciamento ambiental da obra

· P.O.04 –Programa de Supervisão Ambiental da Construção

· P.O.07 – Programa de Comunicação Social.



		

PRODECIMENTO DE OBRA



		

IDENTIFICAÇÃO

		

VERSÃO

		

DATA



		Programa de Proteção e Recuperação da Vegetação de Mangue nas Áreas Afetadas

		

P.O.08



		

0

		

__/__/2018









1. OBJETIVOS  E METAS



O Programa de Proteção e Recuperação da Vegetação de Mangue nas Áreas Afetadas é uma iniciativa complementar às ações que tratam da elaboração de planos de manejo da Estação Ecológica Municipal (EEM) da Ilha do Lameirão e do Parque Municipal Dom Luiz Gonzaga, bem como ao Plano de Recuperação de Áreas Degradada (PRAD) Manguezal Estação Ecológica Municipal da Ilha do Lameirão.

O objetivo é estruturar ações que visam a recuperação e proteção dos importantes remanescentes de mangues situados na região das obras da Orla Noroeste. Se configura também como uma ação compensatória ao impacto de redução da cobertura vegetal, decorrente da supressão de vegetação na borda da área de mangue



2. RESPONSÁVEIS



· UGP, Consultoria ao Gerenciamento e Empresas  Especializadas.



3. PROCEDIMENTOS

 



Elaboração dos Planos de Manejo de Unidades de Conservação

Trata-se da elaboração de Planos de Manejo das unidades de conservação Estação Ecológica Municipal da Ilha do Lameirão e do Parque Municipal Dom Luiz Gonzaga.



Plano de Recuperação de Áreas Degradada (PRAD) 

A ação compreende ações destinadas à recuperação de áreas de mangue situadas dentro da Estação Ecológica Municipal da Ilha do Lameirão e do Parque Municipal Dom Luiz Gonzaga, modificadas por intervenções antrópicas diretas ou por processos decorrentes da ocupação urbana no entorno



Recuperação de Áreas Impactadas pelas Obras

Objetiva garantir que as áreas impactadas pelas obras da Orla Noroeste sejam devidamente recuperadas. A situação de cada área no momento de sua liberação (após as obras) será caracterizada, relatando também a utilização prévia do local e todas as intervenções realizadas em função da construção do empreendimento. Será incluído um registro fotográfico das áreas a serem recuperadas.

Para cada situação serão executadas atividades ou medidas necessárias para a recuperação das áreas impactadas, incluindo desse modo, dentre outras, as seguintes atividades principais:



· Demolição de instalações provisórias, limpeza e descontaminação das áreas a serem recuperadas;

· Reconformação do terreno e contenção de erosão, visando devolver estabilidade do suporte físico da paisagem local, eliminando os processos erosivos atuantes e minimizando a possibilidade de ocorrência de processos futuros;

· Reordenamento ou implantação de sistema de drenagem;

· Reconformação do terreno e forração vegetal com gramíneas;

· Recomposição da vegetação. 



Nos trechos onde houver deposição acentuada de material com comprometimento das condições naturais da drenagem e com possibilidade de danos à vegetação ou obstrução do sistema de drenagem pré-existente, serão removidos os materiais com o uso de métodos manuais ou mecânicos. A remoção terá como objetivo devolver, na medida do possível, as drenagens às suas condições naturais.



Educação Ambiental e Vigilância



Uma vez formulados os instrumentos de gestão das unidades de conservação é de fundamental importância que a PMV incremente as atividades e os programas de educação ambiental já desenvolvidos, de forma a ampliar a conscientização da população dos bairros da região da Orla Noroeste quanto à importâncias das unidades de conservação, bem como em relação os usos permitidos, regras de utilização, zoneamento das unidades e importância do ecossistema.

Medidas que reforcem a vigilância das unidades, coibindo ações de depredação e poluição, bem como incursões ilegais dentro das unidades, devem também ser estruturadas e implementadas pela PMV.



Quadro n.1 – Medidas de Controle ambiental

		MEDIDAS DE CONTROLE AMBIENTAL



		Ação

		Descrição



		

Área de Vegetação de Mangue nas áreas Afetadas

		

· Essas áreas deverão ser previamente licenciadas pelo órgão ambiental competente, com base no Plano de Recuperação de Área Degradada – PRAD;

· Deve ser evitado o uso irregular da área por terceiros, por meio de vigilância e restrição de acesso;

· As áreas de empréstimo deverão ser exploradas de acordo com o PRAD e as condicionantes da Licença de Instalação e, mesmo se tratando de propriedade de terceiros, deverão ser objeto de inspeção ambiental em atendimento da Diretriz B-17 da OP-703 do BID;

· Nos bota-foras, poderão ser dispostos restos vegetais (basicamente raízes e tocos picados), respeitando-se o limite interno de, pelo menos, 5,0m da área a ser utilizada, de maneira que o material fique totalmente contido no interior do aterro. Será necessário adequar á acomodação do material antes da sua  cobertura com terra, para garantir que as cavidades sejam preenchidas para minimizar os riscos de desestabilização do bota-fora;

· A camada de solo orgânico será removida e estocada em local plano, antes da deposição de material no bota-fora,  para posterior utilização na recuperação final da área. 

· Toda ocorrência de erosões e assoreamentos exigirá ação corretiva imediata.

· Recomposição e vegetação das áreas remanescentes;



		No encerramento das atividades, as áreas utilizadas devem apresentar:

		· Uma configuração geométrica compatível com a topografia dos terrenos adjacentes, mediante o reafeiçoamento e atenuação dos taludes;

· A readequação da drenagem e a recomposição da cobertura vegetal de modo a permitir o tratamento harmônico da mesma com a paisagem circundante; e

· Um termo de aceite do proprietário das áreas utilizadas para empréstimo e bota-foras, quando externas à faixa de domínio.







· FORMULÁRIOS E PROCEDIMENTOS CORRELATOS



· P.O.01 –  Planejamento e gerenciamento ambiental da obra

· P.O.02 – Programa de Controle Ambiental de Obras 

· P.O.03 –Programa de Gestão em Saúde e Segurança do Trabalho

· P.O.04 –Programa de Supervisão Ambiental da Construção

· P.O.07 – Programa de Educação Ambiental e Sanitária.




		

PRODECIMENTO DE OBRA



		

IDENTIFICAÇÃO

		

VERSÃO

		

DATA



		Programa de Apoio a Atividades Produtivas da Orla Noroeste

		

P.O.09



		

0

		

__/__/2018







1. OBJETIVOS  E METAS



Tem por  objetivo de levantar a situação atual dos empreendimentos estabelecidos na

área de influência direta das obras da Orla Noroeste, propondo medidas mitigadoras dos impactos

das obras, pretende, também, apoiar as comunidades do entorno da Orla Noroeste no desenvolvimento de atividades empresariais potencializadas a partir da implantação das obras, em função do acréscimo da renda disponível da população resultante da geração de emprego para a população local.



2. RESPONSAVEIS.



· UGP- Unidade de Gestão do Programa e Consultorias de apoio ao Gerenciamento.



3. PROCEDIMENTOS 



Implantação de Centro de Apoio ao Empreendedor



· Oferecer suporte às atividades dos estabelecimentos comerciais do entorno da Orla

Noroeste;

• Contribuir para o desenvolvimento da atividade empresarial dessas unidades;

• Acompanhar e apoiar as ações propostas.



Levantamento da situação atual dos empreendimentos estabelecidos na área de influência direta

das obras da Orla Noroeste



• Identificação dos empreendimentos estabelecidos na região;

• Categorização entre formais e informais;

• Grau de desenvolvimento do negócio e

• Necessidades de capacitação.






Definição do impacto das obras em cada estabelecimento em função de:



•  Localização do estabelecimento;

• Tipo de serviço e/ou comércio;

• Horários de funcionamento e

• Quantidade e tipologia dos clientes atendidos.

• Estimativa da queda de receita, se houver;

• Definição de possíveis medidas compensatórias através de subsídios.



Análise e proposição de um cronograma de implantação junto ao gerenciamento da obra, visando:



• Implantação da obra com vistas a melhor prática,

• Garantia do prazo de implantação e

• Minimização dos impactos nas empresas.



Qualificação dos empreendedores para o novo cenário estabelecido após a conclusão das obras



· Capacitação e requalificação dos estabelecimentos em função do novo cenário, pós obras.

• Levantamento da situação pós implantação.

• Diagnosticar a situação das empresas da região, inclusive as que surgiram durante e/ou depois das obras, em parceria com o SEBRAE.



VI. PROGRAMA QUADRO DE IMPACTOS DO PROGRAMA DE REQUALIFICACAO URBANA DA ORLA NOROESTE DE VITORIA





		

IMPACTOS

		P.01

		P.02

		P.03

		P.04

		P.05

		P.06

		P.07

		P.08

		P.09

		PROGRAMAS SOCIOAMBIENTAIS



		1. [bookmark: _Toc512330059]Ampliação da cobertura vegetal de porte florestal

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

P.01 - Programa de Planejamento e Gerenciamento Ambiental



P.02 Programa de Controle Ambiental de Obras 





P.03 - Programa de Gestão em Saúde e Segurança do Trabalho 



P.04 - Programa de Supervisão Ambiental da Construção



P.05 Programa de Remediação do Terreno do Centro de Cooperação da Cidade





P.06 - Programa de Comunicação Social



P.07 -  P.07 Programa de Educação Ambiental e Sanitária



P.08 Programa de Proteção e Recuperação da Vegetação de Mangue nas Áreas Afetadas                



P.09 Programa de Apoio a Atividades Produtivas da Orla Noroeste





		2. [bookmark: _Toc512330060]Ampliação dos habitats para a fauna e redução da fragmentação dos habitats

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		3. [bookmark: _Toc512330061]Estabilização de áreas de risco

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		4. [bookmark: _Toc512330062]Melhoria das condições infiltração de água e da qualidade da água

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		5. [bookmark: _Toc512330063]Alteração da qualidade da água do rio Santa Maria e canais secundários durante as obras de requalificação urbana da Orla Noroeste

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		6. [bookmark: _Toc512330064]Melhoria da qualidade da água do rio Santa Maria após as obras de requalificação urbana da Orla Noroeste

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		7. Redução da cobertura vegetal

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		8. [bookmark: _Toc512330065]Geração de resíduos da construção civil

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		9. [bookmark: _Toc512330066]Alteração da paisagem

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		10. [bookmark: _Toc512330067]Geração de expectativas

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		11. [bookmark: _Toc512330068]Geração de empregos

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		12. [bookmark: _Toc512330069]Requalificação urbana e melhoria das condições urbano-ambientais do espaço público

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		13. [bookmark: _Toc512330070]Incremento e melhoria de áreas de lazer, de interesse cultural e educacional

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		14. [bookmark: _Toc512330071]Melhoria das condições trabalho de marisqueiros, pescadores e desfiadeiras de siri

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		15. [bookmark: _Toc512330072]Interrupção e/ou restrições de uso de equipamentos e estruturas instaladas na Orla Noroeste

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		16. [bookmark: _Toc512330073]Restrições e diminuição dos locais de atracação de embarcações

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		17. [bookmark: _Toc512330074]Redução da receita de restaurantes da Orla durante as obras

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		18. [bookmark: _Toc512330075]Potencialização do turismo e do potencial gastronômico local

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		19. [bookmark: _Toc512330076]Incômodos gerais à vizinhança das obras

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		20. [bookmark: _Toc512330077]Dinamização das atividades econômicas locais

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		21. [bookmark: _Toc512330078]Valorização imobiliária

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		22. [bookmark: _Toc512330079]Ampliação e melhoria de equipamentos culturais

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		23. [bookmark: _Toc512330080]Ampliação e melhoria da infraestrutura de saúde

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		24. [bookmark: _Toc512330081]Ampliação e melhoria da infraestrutura de esporte e lazer

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		25. [bookmark: _Toc512330082]Melhoria das condições de vida da população

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		26. [bookmark: _Toc512330083]Incremento da capacidade/atuação da Guarda Municipal e melhoria das condições de segurança

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		27. Melhorar a condição de vida da população 

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		



		28. Incremento da capacidade/atuação da Guarda Municipal e melhoria das condições de segurança

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		









		

Revisão deste Quadro



		

APROVAÇÃO: 

________________________________





		

UGP

		







		

		Impactos Positivos



		

		Mitigação de Impactos Negativos









· CONTROLE DE REGISTROS



Os registros gerados pelas atividades deste procedimento são controlados conforme segue:

		

IDENTIFICAÇÃO

		

LOCAL DO ARQUIVO

		

TIPO E RECUPERAÇÃO DO ARQUIVO

		

TEMPO DE RETENÇÃO

		

DESCARTE



		

F.G.04 – Formulário de Não Conformidade,

F.G.05 – Relatório de Inspeção Ambiental.

F.G.06 – Plano de Melhoria.

F.O.01 – Destinatário de Resíduo.

F.O.02 – Controle de remoção de resíduo.

F.O.03 – Notificação da Emissão de Fumaça.



		

UGP

		

Arquivo Eletrônico - backup

		

Até a recuperação da área ou o final da obra.

		

Apagar



		

		

		

		

		







		

Revisão deste Procedimento



		

APROVAÇÃO:   



________________________________







		



UGP



		










V I.FORMULÁRIOS DA FASE DE IMPLANTAÇÃO



Os formulários da fase de implantação do Programa de Requalificação Urbana da orla Noroeste de Vitoria são destinados ao acompanhamento da solução do problema ambiental identificado e do acidente de trabalho ocorrido eao controle ambiental das obras.



		FORMULÁRIO DE OBRA



		IDENTIFICAÇÃO

		VERSÃO

		DATA



		CADASTRO DE DESTINATÁRIO DE RESÍDUO



		F.O.01



		0

		__/__/2018





		EMPRESA

		DADOS 

DA EMPRESA

		LOCAL E ATIVIDADE DA DESTINAÇÃO

		LICENÇA DE OPERAÇÃO 

E VALIDADE



		OBSERVAÇÕES



		

		Contato:

Endereço:

Telefone:

		

		

		



		

		Contato:

Endereço:

Telefone:

		

		

		



		

		Contato:

Endereço:

Telefone:

		

		

		



		

		Contato:

Endereço:

Telefone:

		

		

		



		

		Contato:

Endereço:

Telefone:

		

		

		



		

		Contato:

Endereço:

Telefone:

		

		

		



		

		Contato:

Endereço:

Telefone:

		

		

		



		

		Contato:

Endereço:

Telefone:

		

		

		



		

		Contato:

Endereço:

Telefone:

		

		

		







		FORMULÁRIO DE OBRA



		IDENTIFICAÇÃO

		VERSÃO

		DATA



		CONTROLE DA REMOÇÃO DE RESÍDUO



		F.O.02



		0

		__/__/2018







		
OBRA/ATIVIDADE:



		DATA



		PLACA DO VEÍCULO

		TRANSPORTADOR

		RESÍDUO

		VOLUME

		DESTINO (anexar comprovante)



		



		

		

		

		

		







		FORMULÁRIO DE OBRA

		IDENTIFICAÇÃO

		VERSÃO

		DATA



		NOTIFICAÇÃO DE EMISSÃO DE FUMAÇA

		F.O.03



		0

		__/__/2018











		
NOME DO MOTORISTA/OPERADOR:



		VEÍCULO:

		PLACA:



		OBRA/ATIVIDADE:

		LOCAL DA INSPEÇÃO:



		

		







Notificamos que o veículo acima citado não se encontra em condições de funcionamento por estar em desacordo com os limites estabelecidos pela legislação brasileira para a emissão de fumaça, conforme observado na inspeção realizada no dia ___/___/______. Segue anexo foto da leitura da Escala Ringelmann





Solicitamos o imediato ajuste mecânico do referido veículo, sob pena de impossibilidade futura de seu funcionamento na área do Programa de Requalificação Urbana da orla Noroeste de Vitoria.
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Planilha1

		MATRIZ DE RESPONSABILIDADES NA EXECUÇÃO DAS AÇÕES

		Id subatividade		Descrição Subcomponente		Atividade		Supervisão/ Coordenação Geral		Área Responsável		Área Corresponsável		Unidade de Apoio à Execução		Área Técnica Envolvida

		COMPONENTE 1 – DESENVOLVIMENTO URBANO E GESTÃO SUSTENTÁVEL DA CIDADE

		1.1.1		Subcomponente 1 – Requalificação Urbana da Orla Noroeste		Obras de Requalificação Urbana da Orla Noroeste		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/Coordenação de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade Ambiental		SEGES/UGP/Coordenação de Obras e SEGES/UGP/Coordenação de Aspectos Socioambientais		SEDEC, SEMOHAB, SEMMAM e SETRAN		SEDEC/SUB-GES/GPU/ Coordenação de Projetos Urbanísticos e Coordenação de Projetos Viários;

SEMOHAB/SUB-EO/GEO/ Coordenação de Obras e Habitação, Infraestrutura e Edificações;

SEMMAM/GCA/Coordenação de Licenciamento e Acompanhamento das Condicionantes;

SEMMAM/GPME/Coordenação Administrativa de Unidade de Conservação;

SEMMAM/GF/Coordenação de Fiscalização Urbana;

SETRAN/GFT/Coordenação de Sinalização;

SETRAN/GT/Coordenação de Estudos e Projetos Viários;

SETRAN/GSI/Coordenação de Gestão de Iluminação Pública.

		1.1.2				Urbanização do entorno da Unidade de transbordo		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/Coordenação de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade Ambiental		SEGES/UGP/Coordenação de Obras e SEGES/UGP/Coordenação de Aspectos Socioambientais		SEDEC, SEMOHAB, SEMESP, SEMMAM, SETRAN e CENTRAL DE SERVIÇOS		SEDEC/SUB-GES/GPU/ Coordenação de Projetos Urbanísticos e Coordenação de Projetos Viários;

SEMOHAB/SUB-EO/GEO/ Coordenação de Obras e Habitação, Infraestrutura e Edificações;

SEMMAM/GCA/Coordenação de Licenciamento e Acompanhamento das Condicionantes;

SETRAN/GFT/Coordenação de Sinalização;

SETRAN/GT/Coordenação de Estudos e Projetos Viários;

SETRAN/GSI/Coordenação de Gestão dae Iluminação Pública.

		1.1.3				Obras de integração cicloviária		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/ Coordenação de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade Ambiental		SEGES/UGP/Coordenação de Obras e SEGES/UGP/Coordenação de Aspectos Socioambientais		SEDEC, SEMOHAB, SEMMAM e SETRAN		SEMOHAB/SUB-EO/GEO/ Coordenação de Obras e Habitação, Infraestrutura e Edificações;

SEDEC/SUB-GES/GPU/ Coordenação de Projetos Viários;

SEMMAM/GCA/Coordenação de Licenciamento e Acompanhamento das Condicionantes;

SEMMAM/GF/Coordenação de Fiscalização Urbana;

SETRAN/GFT/Coordenação de Sinalização;

SETRAN/GT/Coordenação de Estudos e Projetos Viários;

SETRAN/GSI/Coordenação de Gestão dae Iluminação Pública.

		1.1.4				Obras de ligação intradomiciliar de esgotamento sanitário		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/ Coordenação de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade Ambiental		SEGES/UGP/Coordenação de Obras e SEGES/UGP/Coordenação de Aspectos Socioambientais		SEMOHAB, SEMMAM, CESAN		SEMOHAB/SUB-EO/GEO/ Coordenação de Obras e Habitação, Infraestrutura e Edificações;

SEMMAM/GCA/Coordenação de Licenciamento e Acompanhamento das Condicionantes;

SEMMAM/GF/Coordenação de Fiscalização Urbana.

		1.1.5				Regularização Fundiária Região 7 (São Pedro)		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/Coordenação de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade Ambiental		SEGES/UGP/Coordenação de Obras e SEGES/UGP/Coordenação de Aspectos Socioambientais		SEMOHAB		SEMOHAB/ SUB-HAB/ Gerência de Regularização Fundiária;

		1.2.1		Subcomponente 2 – Sustentabilidade Ambiental Urbana e Redução da Vulnerabilidade e Riscos Naturais		Ampliação da Cobertura Vegetal do Município (Mata Atlântica)		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/Coordenação de Aspectos Socioambientais		SEGES/UGP/Coordenação de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade Ambiental		SEMMAM e SEMUS		SEMMAM/GAV/Coordenação de Arborização e Paisagismo;
SEMMAM/GPME/Coordenação Administrativa de Unidade de Conservação e Coordenação de Monitoramento Costeiro e Ecossistemas;
SEMMAM/Assessoria Técnica
SEMUS/Gerência de Atenção em Saúde.

		1.2.2				Recuperação do manguezal da EEMIL e Parque Dom Luiz Gonzaga		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/Coordenação de Aspectos Socioambientais		SEGES/UGP/Coordenação de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade Ambiental		SEMMAM		SEMMAM/GPME/Coordenação Administrativa de Unidade de Conservação e Assessoria Técnica

		1.2.3				Projeto Fonte Viva		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/ Coordenação de Aspectos Socioambientais		SEGES/UGP/Coordenação de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade Ambiental		SEMMAM		SEMMAM/GPME/Coordenação Administrativa de Unidade de Conservação e Coordenação de Monitoramento Costeiro e Ecossistemas e Assessoria Técnica

		1.2.4				Contenção de Encostas		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/Coordenação de obras		SEGES/UGP/Coordenação de Aspectos Socioambientais		SEMOHAB e SEMMAM		SEMOHAB/SUB-EO/GEO/ Coordenação de Obras e Habitação, Infraestrutura e Edificações;
SEMMAM/GCA/Coordenação de Licenciamento e Acompanhamento das Condicionantes; 
SEMMAM/GF/Coordenação de Fiscalização Urbana.

		1.2.5				Programa de Monitoramento da Qualidade do Ar		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/Coordenação de Aspectos Socioambientais		-		SEMMAM		SEMMAM/Assessoria Técnica

		1.2.6				Plano de Redução dos Gases de Efeito Estufa (com inventário)		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/Coordenação de Aspectos Socioambientais		-		SEMMAM		SEMMAM/GCA/Coordenação de Monitoramento Atmosférico, Hídrico e do Solo  e Assessoria Técnica

		1.2.7				Certificações emitidas		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/ Coordenação de Aspectos Socioambientais		SEGES/UGP/Coordenação de obras		SEMMAM e SEMOHAB		SEMOHAB/ SUB-EP/GP/ Coordenação de Projetos de Habitação, Infraestrutura e Edificações;

SEMMAM/GPME/Coordenação de Monitoramento Costeiro e Ecossistemas  e Assessoria Técnica

		1.2.8				Atualização do Plano Diretor de Arborização de Vitória		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/ Coordenação de Aspectos Socioambientais		-		SEMMAM		SEMMAM/GAV/Coordenação de Arborização e Paisagismo

		1.2.9				Plano Diretor de Mudanças Climáticas		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/ Coordenação de Aspectos Socioambientais		-		SEMMAM		SEMMAM/GCA/Coordenação de Monitoramento Atmosférico, Hídrico e do Solo e Assessoria Técnica

		1.3.1		Subcomponente 3 – Modernização da Gestão Municipal		Formação Continuada de Servidores		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/ Coordenação Executiva/ Apoio Administrativo		-		SEGES, SEMMAM, SEMSU, SEMCID, SEMAS, SEMUS, SEME, SEMC, SEMESP, SEMFA, SEGOV		SEGES/ Gerência de Escola de Governo de Vitória

		1.3.2				Obra de Modernização e Adequação do Palácio Municipal		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/ Coordenação de obras		SEGES/UGP/Coordenação de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade Ambiental		SEMOHAB, SEGES e SEDEC		SEMOHAB/SUB-EO/GEO/ Coordenação de Obras e Habitação, Infraestrutura e Edificações;

SEGES/GAB/ Coordenação de Gestão de Bens Imóveis

SEDEC/ GPU/ Coordenação de Revitalização Urbana

		1.3.3				Instalação do Centro de Cooperação da Cidade – CCC		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/ Coordenação Centro de Cooperação da Cidade		SEGES/UGP/Coordenação de obras		SEMFA, SEMOHAB, SEMSU, SEMMAM, SEGOV		SEMOHAB/SUB-EO/GEO/ Coordenação de Obras e Habitação, Infraestrutura e Edificações;

SEMOHAB/ SUB-EP/GP/  Coordenação de Projetos de Habitação, Infraestrutura e Edificações;

SEMMAM/GCA/Coordenação de Licenciamento e Acompanhamento das Condicionantes;

SEMMAM/GF/Coordenação de Fiscalização Urbana      .
SEGOV/Assessoria Adjunta da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil

		1.3.4				Estruturação da Defesa Civil		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/ Coordenação de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade Ambiental		-		SEGOV		SEGOV/ Assessoria Adjunta da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil

		1.3.5				Estudos e Projetos  (Planos, consultorias, projetos básicos e executivos)		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/ Coordenação de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade Ambiental		SEGES/UGP/Coordenação de Aspectos Socioambientais		SEDEC, SEMMAM, CENTRAL DE SERVIÇOS e SETRAN		SEDEC/SUB-GES/GPU/ Coordenação de Projetos Urbanísticos, Coordenação de Projetos Viários e Coordenação de Revitalização Urbana;

SEMMAM/GPME/Coordenação Administrativa de Unidade de Conservação;

SEMMAM/GCA/Coordenação de Licenciamento e Acompanhamento das Condicionantes;

SETRAN/Subsecretaria de Trânsito (SUB-TRS)

		COMPONENTE 2 – SEGURANÇA CIDADÃ

		2.1.1		Subcomponente 1 - Prevenção Social da Violência		Ações de Revitalização Cultural		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/ Coordenação Segurança Cidadã		-		SEMC e SEDEC		SEMC/GPDC/ Coordenação de Promoção Cultural

SEDEC/ GPU/ Coordenação de Revitalização Urbana

		2.1.2				Ações de Revitalização Cultural – Obra de Restauração da Escola São Vicente de Paulo		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/ Coordenação Segurança Cidadã		SEGES/UGP/Coordenação de obras		SEMC, SEDEC, SEMOHAB e SEMMAM		SEMC/Gerência da Escola Técnica Municipal de Teatro, Dança e Música FAFI

SEDEC/SUB-GES/GPU/ Coordenação de Revitalização Urbana;

SEMOHAB/SUB-EO/GEO/ Coordenação de Obras e Habitação, Infraestrutura e Edificações;

SEMMAM/GCA/Coordenação de Licenciamento e Acompanhamento das Condicionantes;

SEMMAM/GF/Coordenação de Fiscalização Urbana.

		2.1.3				Equipamentos de Prevenção em Saúde - Construção		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/ Coordenação Segurança Cidadã		SEGES/UGP/Coordenação de obras		SEMUS, SEDEC, SEMOHAB e SEMMAM		SEMS/ Gerência de Serviços de Apoio à Atenção;

SEDEC/SUB-CON/GCE/ Coordenação de Análise de Projetos de Edificações e Obras;

SEMOHAB/SUB-EO/GEO/ Coordenação de Obras e Habitação, Infraestrutura e Edificações;

SEMOHAB/ SUB-EP/GP/ Coordenação de Projetos de Habitação, Infraestrutura e Edificações;

						Equipamentos de Prevenção em Saúde – Equipamentos e Mobiliário		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/ Coordenação Segurança Cidadã		-		SEMUS		SEMUS/Gerência de Central de Insumos de Saúde, Gerência de Serviço de Apoio à Atenção , Gerência de Logística e Gerência de Atenção em Saúde;

SEMMAM/GCA/Coordenação de Licenciamento e Acompanhamento das Condicionantes;

SEMMAM/GF/Coordenação de Fiscalização Urbana.

		2.1.4				Equipamentos de Prevenção em Educação – Construção e reforma		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/ Coordenação Segurança Cidadã		SEGES/UGP/Coordenação de obras		SEME, SEMOHAB, SEDEC e SEMMAM		SEMOHAB/SUB-EO/GEO/ Coordenação de Obras e Habitação, Infraestrutura e Edificações;
 
SEMOHAB/ SUB-EP/GP/   Coordenação de Projetos de Habitação, Infraestrutura e Edificações;

SEME/GAMO/ Coordenação de Acompanhamento a Obras;

SEDEC/SUB-CON/GCE/ Coordenação de Análise de Projetos de Edificações e Obras;

SEMMAM/GCA/Coordenação de Licenciamento e Acompanhamento das Condicionantes;

SEMMAM/GF/Coordenação de Fiscalização Urbana.

		2.1.5				Equipamentos de Prevenção em Educação – Equipamentos e Mobiliário		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/ Coordenação Segurança Cidadã		-		SEME		SEME/GA/ Coordenação de Compras e Materiais

		2.1.6				Equipamentos  de Prevenção em Ação Social - Construção		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/Coordenação Segurança Cidadã		SEGES/UGP/ Coordenação de obras		SEMAS, SEMOHAB, SEDEC e SEMMAM		SEMOHAB/SUB-EO/GEO/ Coordenação de Obras e Habitação, Infraestrutura e Edificações;

SEMOHAB/ SUB-EP/GP/  Coordenação de Projetos de Habitação, Infraestrutura e Edificações;

SEMAS/GAF/ Coordenação dos Centros de Referência de Assistência Social – CRAS;

SEMAS/GMC/ Gerência dos Centros de Referência Especializados de Assistência Social – CREAS;

SEDEC/SUB-CON/GCE/ Coordenação de Análise de Projetos de Edificações e Obras;

SEMMAM/GCA/Coordenação de Licenciamento e Acompanhamento das Condicionantes;

SEMMAM/GF/Coordenação de Fiscalização Urbana.

		2.1.7				Ações de Promoção dos Direitos Humanos		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/ Coordenação Segurança Cidadã		-		SEMCID		SEMCID/GPCDH/ Coordenação de Política dos Direitos da Juventude, Coordenação do Centro Especializado em Direitos Humanos, Coordenação do CRAMSV;

		2.1.8				Ações de Promoção dos Direitos Humanos - Obra/ reforma e aquisição de equipamentos		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/ Coordenação Segurança Cidadã		SEGES/UGP/ Coordenação de obras		SEMCID, SEMOHAB, SEDEC e SEMMAM		SEMOHAB/SUB-EO/GEO/ Coordenação de Obras e Habitação, Infraestrutura e Edificações;

SEMOHAB/ SUB-EP/GP/ Coordenação de Projetos de Habitação, Infraestrutura e Edificações;

SEDEC/SUB-CON/GCE/ Coordenação de Análise de Projetos de Edificações e Obras;

SEMCID/ Secretaria Executiva;

SEMMAM/GCA/Coordenação de Licenciamento e Acompanhamento das Condicionantes;

SEMMAM/GF/Coordenação de Fiscalização Urbana.

		2.1.9				Ações de Prevenção em Esporte – Brinquedos Acessíveis		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/ Coordenação Segurança Cidadã				SEMESP e CENTRAL DE SERVIÇOS		SEMESP/ Secretaria Executiva;

SEMMAM/GAV/Coordenação de Gestão de Parques e Praças.

		2.1.10				Ações de Prevenção em Esporte – Revitalização de campos		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/ Coordenação Segurança Cidadã		SEGES/UGP/Coordenação de obras		SEMESP, SEMOHAB e SETRAN		SEMOHAB/SUB-EO/GEO/ Coordenação de Obras e Habitação, Infraestrutura e Edificações;

SEMOHAB/ SUB-EP/GP/  Coordenação de Projetos de Habitação, Infraestrutura e Edificações;

SEMESP/ Secretaria Executiva;

SEMMAM/GCA/Coordenação de Licenciamento e Acompanhamento das Condicionantes;

SEMMAM/GF/Coordenação de Fiscalização Urbana;

SETRAN/GSI/Coordenação de Gestão da Iluminação Pública.

		2.1.11				Fortalecimento das Capacidades analíticas do Observatório de Segurança Pública de Vitoria		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/ Coordenação Segurança Cidadã		-		SEMSU		SEMSU/SUB-SU/GI/Cosep - Coordenação do Observatório de Segurança Pública

		2.2.1		Subcomponente 2 - Aparelhamento/Capacitação da Guarda Municipal Cidadã		Fortalecimento da Guarda Civil Municipal de Vitória		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/ Coordenação Segurança Cidadã		-		SEMSU		SEMSU/SE/GAOF/Coordenação de Logistica

SEMSU/SU/GFAP/Coordenação de Ensino, Formação e Relação com a Comunidade

		COMPONENTE 3 – GERENCIAMENTO  E SALVAGUARDAS AMBIENTAIS

		3.1.1		Subcomponente 1 – Gerenciamento e Salvaguardas Socioambientais do Programa		Supervisão de Obras		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/ Coordenação de obras		-		SEMOHAB		SEMOHAB/SUB-EO/GEO/ Coordenação de Obras e Habitação, Infraestrutura e Edificações;

		3.1.2				Programa de Comunicação Social – PCS		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/Coordenação de Aspectos Socioambientais		-		SEMMAM e SEGES		SEMMAM/SUB-Subsecretaria de Controle Ambiental;

SEMMAM/Subsecretaria de Qualidade Ambiental e do Bem Estar Animal

SEGES/SUB-COM/ Gerância de Relações Comunitárias

		3.1.3				Programa de Apoio a Atividades Produtivas na Orla Noroeste		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/Coordenação de Aspectos Socioambientais		-		SEMCID e CDV		SEMCID/GQT/ Coordenação de Fomento ao Trabalho

		3.1.4				Programa de Educação Ambiental e Sanitária – PEAS		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/Coordenação de Aspectos Socioambientais		-		SEMMAM e SEMUS		SEMMAM/ Gerência de Educação Ambiental       

SEMUS/CVSA/Coordenação Técnica de Vigilânica em Saúde Ambiental

		3.1.5				Remediação do terreno do Centro de Cooperação da Cidade		SEGES/ UGP		SEGES/UGP/Coordenação de Aspectos Socioambientais		SEGES/UGP/Coordenação de obras		SEMMAM e SEMOHAB		SEMOHAB/SUB-EO/GEO/ Coordenação de Obras e Habitação, Infraestrutura e Edificações;

SEMMAM/GCA/Coordenação de Licenciamento e Acompanhamento das Condicionantes;

SEMMAM/GF/Coordenação de Fiscalização Urbana.
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Planilha do Microsoft Excel 97-2003
deficit e atendimento

		

														EQUIPAMENTOS SOCIAIS - INFORMAÇÕES BÁSICAS										ATENÇÃO INDICAR A FONTE DA INFORMAÇÃO

				COMPONENTES		TOTAL PLANEJADO

						BID		CF		Total

				C - Desenvolvimento Urbano Integrado		113,070,000		50,511,825		163,581,825				Deficit Região		Capacidade Atendimento Equipamento		Deficit não atendido		Áreas verdes existentes

				S - Revitalização e Urbanização Integrada de bairros		64,070,000		25,511,825		89,581,825

				P - Urbanização De Bairros		22,330,447		25,511,825		47,842,272

				Bairro 17 de Março		4,349,813		13,282,930		17,632,743				Bairro 17 de Março										Bairro 17 de Março

				Intervencoes do Bloco I (Financiamento)		2,876,096				2,876,096

				Casa do Idoso		702,174				702,174

				CRAS		136,304				136,304														Ex. Plano Municipal da Assistência Social

				Praça 1 - Praça da Música		478,305				478,305

				Área Comercial (Calcadão e conexão local)						-0

				Praça 2 - Academia da Cidade		455,144				455,144

				Praça 3 - Verde dos Encontros		477,340				477,340

				Praçã 4 - Relogio do Sol		296,394				296,394

				Posto da Guarda Municipal		330,435				330,435

				Construção de 336 unidades do tipo sobrado		-				-

				Intervencoes do Bloco II (Financiamento)		1,473,717				1,473,717

				Praça 1 - Praça da Brinquedoteca		478,137				478,137

				Praça 2 - Praça da Maternidade		479,102				479,102

				Praça 3 - Praça ( )		228,310				228,310

				Praça 4 - Praça Verde		288,168				288,168

				Intervenções do Bloco III (Financiamento)

				Construção de unidades habitacionais

				Infraestrutura

				Outros Intervenções no Bairro (Potencial Contrapartida)

				Construção de Praça da Cultura e dos Esportes (C-27)				1,462,457

				Construção de 404 Unidades Habitacionais + Terraplanagem, drenagem, pavimentação, rede de distribuição de água, rede coletora de esgotos sanitários (C-2)				2,926,945

				Infra 402 UH (pavimentação, macro e micro drenagem)				1,125,605

				598 Unidades Habitacionais + Infraestrutura (C-5)				5,300,225

				Terraplanagem e Pavimentação da Av. 1, Bloco 1 (C-8)				312,188

				Infraestrutura para 250 Unidades Habitacionais e Dragagem de Canal (C-18)				1,528,835

				206 Moradias (16 Blocos de apartamentos)				626,675

				Bairro Santa Maria		6,123,022		4,333,627		10,456,649				Bairro Santa Maria										Bairro Santa Maria

				UBS		570,000																		Ex. Plano Municipal de Saúde

				UPA		1,000,000

				CAPS		639,130

				Polo Academia de Saúde		89,022

				Praça Verde		222,000

				CREAS		136,000

				Abrigo Jovens		206,000

				EMEF		3,260,870

				Saneamento Integrado no Bairro Santa Maria (rede coletora de esgotos sanitários, interceptores, elevatórias, drenagem e pavimentação) (C-24)				4,333,627

				Outros Bairros		11,857,612		7,895,269		19,752,881				Outros Bairros										Outros Bairros

				Lamarão		3,941,565		2,062,092		6,003,657				Lamarão										Lamarão

				EMEF		3260870				3,260,870

				CREAS		137130				137,130

				CRAS		137130				137,130

				Casa LAR		206522				206,522

				Conselho tutelar		199913				199,913

				PTTS Lamarão				245,293		245,293

				410 unidades habitacoes (C-1)				1,430,279		1,430,279																																												2.2

				Sistema de Esgotos Sanitários (C-38)				386,520		386,520

				Jápãozinho		1,260,869				1,260,869				Jápãozinho										Jápãozinho

				EMEI reforma e ampliacao		1,195,652				1,195,652

				UBS reforma e ampliacao		65,217				65,217

				Cidade Nova		1,076,000				1,076,000				Cidade Nova										Cidade Nova

				EMEF reforma e ampliacao		260,870				260,870

				CAPS reforma e ampliacao		113,043				113,043

				UBS		502,174				502,174

				Conselho tutelar		199,913				199,913

				Santos Dumont		610,764				610,764				Santos Dumont										Santos Dumont

				UBS		502,068				502,068

				UBS reforma		108,696				108,696

				Jose Conrado de Araújo		1,115,001				1,115,001				Jose Conrado de Araújo										Jose Conrado de Araújo

				EMEF reforma		391,304				391,304

				Bicicross		108,696				108,696

				UBS  reforma e ampliacao		86,957				86,957

				UBS reforma		115,000				115,000

				Casa Lar		206,522				206,522

				Abrigo pop rua		206,522				206,522

				Soledade		717,392				717,392				Soledade										Soledade

				EMEF reforma		608,696				608,696

				UBS reforma		108,696				108,696

				Bugio		1,835,151		1,646,278		3,481,429				Bugio										Bugio

				EMEF reforma		1,130,435				1,130,435

				UBS reforma e ampliacao		243,478				243,478

				UBS		461,238				461,238

				Centro de Iniciacao ao Esporte				1,646,278		1,646,278

				Jardim Centenário		40,000				40,000				Jardim Centenário										Jardim Centenário

				UBS  reforma e ampliacao		40,000				40,000

				Olaria				4,186,899		4,186,899				Olaria										Olaria

				Construção de Praça da Cultura e dos Esportes (C-17)				715,671		715,671

				Saneamento Integrado Nova Liberdade (C-23)				2,755,570		2,755,570

				Praça da Cultura e Dos Esportes (C-26)				715,658		715,658

				Capucho		608,696				608,696				Capucho										Capucho

				EMEI		608,696				608,696

				Centro Zoonosis reforma e ampliacao

				Jabotiana		652,174				652,174				Jabotiana										Jabotiana

				UBS		326,087				326,087

				UBS		326,087				326,087

				Obras Multiples Elegiveis										Outras (especificar se for o caso)										Outras (especificar se for o caso)

				Obras a indicadar		15,939,553				15,939,553

				P - PTTS (A definir)		1,500,000				1,500,000

				P - Implantação de Sistema de Lazer, Esporte e Convívio Social		8,200,000		-0		8,200,000

				Praças da Comunidade implantadas (duas)		6,000,000		-0		6,000,000

				Praças da Localidade implantadas (duas)		2,200,000		-0		2,200,000

				P - Macrodrenagem Canal Visconde de Maracaju		3,000,000				3,000,000

						-0		-0		-0

				P - Implantação de Parques e praças		11,700,000		-0		11,700,000

				Parque Ecológico Póxim		1,500,000		-0		1,500,000

				Parque Lamarão		650,000

				Revitalização do Parque da Sementeira		10,200,000		-0		10,200,000

				Orquidário, Planetário e Horto implantados		1,800,000		-0		1,800,000

				Núcleo Gastronômico e Apoio ao Esporte implantados		1,200,000		-0		1,200,000

				Edificações de Apoio executadas		1,100,000		-0		1,100,000

				Infraestrutura do parque executada		3,200,000		-0		3,200,000

				Passarelas executadas				-0		-0

				Áreas Verdes implantadas		1,000,000		-0		1,000,000

				Lagos executados		1,900,000		-0		1,900,000

				P - Central de Triagem de Recicláveis construída e equipada		1,400,000		-0		1,400,000

				S - Construção da Av. Perimetral Oeste		49,000,000		25,000,000		49,000,000

				Avenida implantada		26,065,800				26,065,800

				Ponte Construída		16,500,000				16,500,000

				Viaduto Construído		4,500,000				4,500,000

				Iluminação Pública Implantada		525,000				525,000

				Ciclovia implantada		468,000				468,000

				Calçadas executadas		941,200				941,200

				C - Mobilidade Urbana		6,000,000		87,500,000		93,500,000

				S - Ampliação e Melhoria do Sistema de Transporte Coletivo		6,000,000		87,500,000		93,500,000

				P - Implantação Integrado de Transporte Público		-0		87,500,000		87,500,000

				Corredores de Transporte Público executados		-0		46,300,000		46,300,000

				Terminais de Integração reformados e ampliados		-0		16,000,000		16,000,000

				Terminais de Integração construídos		-0		4,100,000		4,100,000

				Estações de Embarque e Desembarque construídas		-0		16,100,000		16,100,000

				Sistema Semafório por áreas de Comando Central implantados		-0		5,000,000		5,000,000

				P - Centro Integrado de Operações		6,000,000		-0		6,000,000

				Centro Integrado de Operações e Data Center construído		850,000		-0		850,000

				Rede de Comunicação Óptica implantada		1,500,000		-0		1,500,000

				Equipamentos adquiridos		2,150,000		-0		2,150,000

				Cental de Monitoramento CFTV implantada		1,500,000		-0		1,500,000

				C - Fortalecimento Institucional		3,430,000		454,545		3,884,545

				Estudos para Parques		600,000				600,000

				Fortalecimento SEMA		730,000				730,000

				Fortalecimento SEMFAS

				Revisão do Plano Diretor e Códigos Complementares		700,000				700,000

				Atualização do Plano Local de Habitação de Interesse Social		400,000				400,000

				Atualização Cadastro Habitacional de Famílias		1,000,000				1,000,000

				Elaboração do Plano Municipal de Saneamento				454,545		454,545

				C - Administração do Programa		9,500,000		1,000,000		10,500,000

				Unidade Coordenadora instalada		800,000		-0		800,000

				Supervisão de Obras contratada		5,000,000		1,000,000		6,000,000

				Avaliação contratada		300,000		-0		300,000

				Auditoria contratada		300,000		-0		300,000

				Estudos e Projetos		3,100,000				3,100,000

				C - Gastos Recorrentes		-0		2,500,000		2,500,000

				Áreas Desapropriadas		-0		2,500,000		2,500,000

				VALOR TOTAL		132,000,000		141,966,370		273,966,370

						0%		0%

						132,000,000		132,000,000		264,000,000





Exemplo preenchimento

		

														EQUIPAMENTOS SOCIAIS - INFORMAÇÕES BÁSICAS										ATENÇÃO INDICAR A FONTE DA INFORMAÇÃO

				COMPONENTES		TOTAL PLANEJADO

						BID		CF		Total

				C - Desenvolvimento Urbano Integrado		113,070,000		50,511,825		163,581,825				Deficit Região		Capacidade Atendimento Equipamento		Deficit não atendido		Áreas verdes existentes

				S - Revitalização e Urbanização Integrada de bairros		64,070,000		25,511,825		89,581,825

				P - Urbanização De Bairros		22,330,447		25,511,825		47,842,272

				Bairro 17 de Março		4,349,813		13,282,930		17,632,743				Bairro 17 de Março										Bairro 17 de Março

				Intervencoes do Bloco I (Financiamento)		2,876,096				2,876,096

				Casa do Idoso		702,174				702,174

				CRAS		136,304				136,304				5000 familias		4000 familias/ano		1000 familias		na				Ex. Plano Municipal da Assistência Social

				Praça 1 - Praça da Música		478,305				478,305

				Área Comercial (Calcadão e conexão local)						-0

				Praça 2 - Academia da Cidade		455,144				455,144

				Praça 3 - Verde dos Encontros		477,340				477,340

				Praçã 4 - Relogio do Sol		296,394				296,394

				Posto da Guarda Municipal		330,435				330,435

				Construção de 336 unidades do tipo sobrado		-				-

				Intervencoes do Bloco II (Financiamento)		1,473,717				1,473,717

				Praça 1 - Praça da Brinquedoteca		478,137				478,137

				Praça 2 - Praça da Maternidade		479,102				479,102

				Praça 3 - Praça ( )		228,310				228,310

				Praça 4 - Praça Verde		288,168				288,168

				Intervenções do Bloco III (Financiamento)

				Construção de unidades habitacionais

				Infraestrutura

				Outros Intervenções no Bairro (Potencial Contrapartida)

				Construção de Praça da Cultura e dos Esportes (C-27)				1,462,457

				Construção de 404 Unidades Habitacionais + Terraplanagem, drenagem, pavimentação, rede de distribuição de água, rede coletora de esgotos sanitários (C-2)				2,926,945

				Infra 402 UH (pavimentação, macro e micro drenagem)				1,125,605

				598 Unidades Habitacionais + Infraestrutura (C-5)				5,300,225

				Terraplanagem e Pavimentação da Av. 1, Bloco 1 (C-8)				312,188

				Infraestrutura para 250 Unidades Habitacionais e Dragagem de Canal (C-18)				1,528,835

				206 Moradias (16 Blocos de apartamentos)				626,675

				Bairro Santa Maria		6,123,022		4,333,627		10,456,649				Bairro Santa Maria										Bairro Santa Maria

				UBS		570,000

				UPA		1,000,000

				CAPS		639,130

				Polo Academia de Saúde		89,022

				Praça Verde		222,000

				CREAS		136,000

				Abrigo Jovens		206,000

				EMEF		3,260,870

				Saneamento Integrado no Bairro Santa Maria (rede coletora de esgotos sanitários, interceptores, elevatórias, drenagem e pavimentação) (C-24)				4,333,627

				Outros Bairros		11,857,612		7,895,269		19,752,881				Outros Bairros										Outros Bairros

				Lamarão		3,941,565		2,062,092		6,003,657				Lamarão										Lamarão

				EMEF		3260870				3,260,870

				CREAS		137130				137,130

				CRAS		137130				137,130

				Casa LAR		206522				206,522

				Conselho tutelar		199913				199,913

				PTTS Lamarão				245,293		245,293

				410 unidades habitacoes (C-1)				1,430,279		1,430,279																																												2.2

				Sistema de Esgotos Sanitários (C-38)				386,520		386,520

				Jápãozinho		1,260,869				1,260,869				Jápãozinho										Jápãozinho

				EMEI reforma e ampliacao		1,195,652				1,195,652

				UBS reforma e ampliacao		65,217				65,217

				Cidade Nova		1,076,000				1,076,000				Cidade Nova										Cidade Nova

				EMEF reforma e ampliacao		260,870				260,870

				CAPS reforma e ampliacao		113,043				113,043

				UBS		502,174				502,174

				Conselho tutelar		199,913				199,913

				Santos Dumont		610,764				610,764				Santos Dumont										Santos Dumont

				UBS		502,068				502,068

				UBS reforma		108,696				108,696

				Jose Conrado de Araújo		1,115,001				1,115,001				Jose Conrado de Araújo										Jose Conrado de Araújo

				EMEF reforma		391,304				391,304

				Bicicross		108,696				108,696

				UBS  reforma e ampliacao		86,957				86,957

				UBS reforma		115,000				115,000

				Casa Lar		206,522				206,522

				Abrigo pop rua		206,522				206,522

				Soledade		717,392				717,392				Soledade										Soledade

				EMEF reforma		608,696				608,696

				UBS reforma		108,696				108,696

				Bugio		1,835,151		1,646,278		3,481,429				Bugio										Bugio

				EMEF reforma		1,130,435				1,130,435

				UBS reforma e ampliacao		243,478				243,478

				UBS		461,238				461,238

				Centro de Iniciacao ao Esporte				1,646,278		1,646,278

				Jardim Centenário		40,000				40,000				Jardim Centenário										Jardim Centenário

				UBS  reforma e ampliacao		40,000				40,000

				Olaria				4,186,899		4,186,899				Olaria										Olaria

				Construção de Praça da Cultura e dos Esportes (C-17)				715,671		715,671

				Saneamento Integrado Nova Liberdade (C-23)				2,755,570		2,755,570

				Praça da Cultura e Dos Esportes (C-26)				715,658		715,658

				Capucho		608,696				608,696				Capucho										Capucho

				EMEI		608,696				608,696

				Centro Zoonosis reforma e ampliacao

				Jabotiana		652,174				652,174				Jabotiana										Jabotiana

				UBS		326,087				326,087

				UBS		326,087				326,087

				Obras Multiples Elegiveis										Outras (especificar se for o caso)										Outras (especificar se for o caso)

				Obras a indicadar		15,939,553				15,939,553

				P - PTTS (A definir)		1,500,000				1,500,000

				P - Implantação de Sistema de Lazer, Esporte e Convívio Social		8,200,000		-0		8,200,000

				Praças da Comunidade implantadas (duas)		6,000,000		-0		6,000,000

				Praças da Localidade implantadas (duas)		2,200,000		-0		2,200,000

				P - Macrodrenagem Canal Visconde de Maracaju		3,000,000				3,000,000

						-0		-0		-0

				P - Implantação de Parques e praças		11,700,000		-0		11,700,000

				Parque Ecológico Póxim		1,500,000		-0		1,500,000

				Parque Lamarão		650,000

				Revitalização do Parque da Sementeira		10,200,000		-0		10,200,000

				Orquidário, Planetário e Horto implantados		1,800,000		-0		1,800,000

				Núcleo Gastronômico e Apoio ao Esporte implantados		1,200,000		-0		1,200,000

				Edificações de Apoio executadas		1,100,000		-0		1,100,000

				Infraestrutura do parque executada		3,200,000		-0		3,200,000

				Passarelas executadas				-0		-0

				Áreas Verdes implantadas		1,000,000		-0		1,000,000

				Lagos executados		1,900,000		-0		1,900,000

				P - Central de Triagem de Recicláveis construída e equipada		1,400,000		-0		1,400,000

				S - Construção da Av. Perimetral Oeste		49,000,000		25,000,000		49,000,000

				Avenida implantada		26,065,800				26,065,800

				Ponte Construída		16,500,000				16,500,000

				Viaduto Construído		4,500,000				4,500,000

				Iluminação Pública Implantada		525,000				525,000

				Ciclovia implantada		468,000				468,000

				Calçadas executadas		941,200				941,200

				C - Mobilidade Urbana		6,000,000		87,500,000		93,500,000

				S - Ampliação e Melhoria do Sistema de Transporte Coletivo		6,000,000		87,500,000		93,500,000

				P - Implantação Integrado de Transporte Público		-0		87,500,000		87,500,000

				Corredores de Transporte Público executados		-0		46,300,000		46,300,000

				Terminais de Integração reformados e ampliados		-0		16,000,000		16,000,000

				Terminais de Integração construídos		-0		4,100,000		4,100,000

				Estações de Embarque e Desembarque construídas		-0		16,100,000		16,100,000

				Sistema Semafório por áreas de Comando Central implantados		-0		5,000,000		5,000,000

				P - Centro Integrado de Operações		6,000,000		-0		6,000,000

				Centro Integrado de Operações e Data Center construído		850,000		-0		850,000

				Rede de Comunicação Óptica implantada		1,500,000		-0		1,500,000

				Equipamentos adquiridos		2,150,000		-0		2,150,000

				Cental de Monitoramento CFTV implantada		1,500,000		-0		1,500,000

				C - Fortalecimento Institucional		3,430,000		454,545		3,884,545

				Estudos para Parques		600,000				600,000

				Fortalecimento SEMA		730,000				730,000

				Fortalecimento SEMFAS

				Revisão do Plano Diretor e Códigos Complementares		700,000				700,000

				Atualização do Plano Local de Habitação de Interesse Social		400,000				400,000

				Atualização Cadastro Habitacional de Famílias		1,000,000				1,000,000

				Elaboração do Plano Municipal de Saneamento				454,545		454,545

				C - Administração do Programa		9,500,000		1,000,000		10,500,000

				Unidade Coordenadora instalada		800,000		-0		800,000

				Supervisão de Obras contratada		5,000,000		1,000,000		6,000,000

				Avaliação contratada		300,000		-0		300,000

				Auditoria contratada		300,000		-0		300,000

				Estudos e Projetos		3,100,000				3,100,000

				C - Gastos Recorrentes		-0		2,500,000		2,500,000

				Áreas Desapropriadas		-0		2,500,000		2,500,000

				VALOR TOTAL		132,000,000		141,966,370		273,966,370

						0%		0%

						132,000,000		132,000,000		264,000,000





modificado

		

																				ESTADO PROJETOS

				COMPONENTES		TOTAL PLANEJADO

						BID		CF		Total		ESTADO		R$		$US

				C - Desenvolvimento Urbano Integrado		113,070,000		28,792,215		141,862,215										Proj Executivo		Elaboracao Proj Executivo		Proj Arquitetonico		Sim Projeto				Area		$us/m2

				S - Revitalização e Urbanização Integrada de bairros		64,070,000		3,792,215		67,862,215

				P - Urbanização De Bairros		22,330,447		3,792,215		26,122,662

				Bairro 17 de Março		4,349,813		-0		4,349,813				9,870,408		4,426,192				Bairro 17 de Março										Bairro 17 de Março

				Intervencoes do Bloco I (Financiamento)		2,876,096				2,876,096				6,837,044		3,065,939				1,453,038		1,181,686		431,214		-0

				Casa do Idoso		702,174				702,174		Proj executivo para analizar		1,723,594		772,912				772,912										800		966

				CRAS		136,304				136,304		Proj basico, executivo em elaboracao		925,699		415,112						415,112

				Praça 1 - Praça da Música		478,305				478,305		proj arquiteto, executivo em elaboracao (basado custo en praca encontro)		555,075		248,912						248,912

				Área Comercial (Calcadão e conexão local)						-0		proj arquitectonico				-0								-0

				Praça 2 - Academia da cidade - 5000 m		455,144				455,144		Proj executivo		961,607		431,214				431,214										5000		86

				Praça 3 - Verde dos Encontros - 4000 m		477,340				477,340		Proj executivo		555,075		248,912				248,912										3900		64

				Praçã 4 - Relogio do Sol		296,394				296,394		Proj arquitetonico		961,607		431,214								431,214

				Posto da Guarda Municipal		330,435				330,435		Proj arquitetonico, executivo em elaboracao		1,154,387		517,662						517,662

				Construção de 336 unidades do tipo sobrado		-				-		Proj arquitetonico em elaboracao				-0										-0

				Intervencoes do Bloco II (Financiamento)		1,473,717				1,473,717				3,033,364		1,360,253

				Praça 1 - Praça da Brinquedoteca - 5000m		478,137				478,137		Executivo em elaboracao		961,607		431,214						431,214

				Praça 2 - Praça da Maternidade - 5000m		479,102				479,102		Proj arquitetonico.		961,607		431,214								431,214

				Praça 3 - Praça ( ) - 4000m		228,310				228,310		Proj arquitetonico.		555,075		248,912								248,912

				Praça 4 - Praça Verde - 4000m		288,168				288,168		Proj arquitetonico.		555,075		248,912								248,912

																				Bairro Santa Maria										Bairro Santa Maria

				Bairro Santa Maria		6,123,022		-0		6,123,022				1,528,741		6,724,862				1,104,170		1,000,000		4,620,693		-0				m2		$us/m2

				UBS		570,000						Proj Arquitetonico. Executivo a ser elaborado				570,000								570,000

				UPA		1,000,000						Proj Arquitetonico. Executivo em elaboracao 31-jul				1,000,000						1,000,000

				CAPS		639,130						Proj Arquitetonico, proj executivo a elaborar		548,331		245,888								245,888

				Polo Academia de Saúde		89,022						Proj Arquitetonico, nao iniciado executivo				89,022								89,022

				Praça Verde - 4000m		222,000						Proj Arquitetonico, nao iniciado executivo		555,075		248,912								248,912

				CREAS		136,000						Proj executivo		425,335		190,733				190,733										216		883

				Abrigo Jovens		206,000						Proj Arquitetonico, nao iniciado executivo				206,000								206,000

				EMEF		3,260,870						Proj Arquitetonico, nao iniciado executivo				3,260,870								3,260,870

				Saneamento Integrado no Bairro Santa Maria (rede coletora de esgotos sanitários, interceptores, elevatórias, drenagem e pavimentação)								Proj executivo		2,036,963		913,436				913,436

				Outros Bairros		11,857,612		3,792,215		15,649,827										Outros Bairros										Outros Bairros

																-0				Lamarão

				Lamarão		3,941,565		1,430,279		5,371,844				5,518,254		2,474,553								2,474,553						Lamarão

				EMEF		3,260,870				3,260,870		Proj arquitetonico,		3,260,870		1,462,274								1,462,274

				CREAS		137,130				137,130		Proj arquitetonico. Sta Maria como referenca		425,335		190,733								190,733

				CRAS		137,130				137,130		Proj. Basico, nao iniciado proj executivo		925,699		415,112								415,112

				Casa LAR		206,522				206,522		Proj. Basico, nao iniciado proj executivo		460,544		206,522								206,522

				Conselho tutelar		199,913				199,913		Proj. Basico, nao iniciado proj executivo		445,806		199,913								199,913

				410 unidades habitacoes (C-1)				1,430,279		1,430,279						-0																																												2.2

																-0				Jápãozinho

				Jápãozinho		1,260,869				1,260,869						-0								-0		1,260,869				Jápãozinho

				EMEI reforma e ampliacao		1,195,652				1,195,652		Proj. Basico, nao iniciado proj executivo		2,666,304		1,195,652										1,195,652

				UBS reforma e ampliacao		65,217				65,217		Proj. Basico, nao iniciado proj executivo		145,434		65,217										65,217

																-0				Cidade Nova

				Cidade Nova		1,076,000				1,076,000				2,399,480		1,076,000										1,076,000				Cidade Nova

				EMEF reforma e ampliacao		260,870				260,870		Proj. Basico, nao iniciado proj executivo		581,740		260,870										260,870

				CAPS reforma e ampliacao		113,043				113,043		Proj. Basico, nao iniciado proj executivo		252,086		113,043										113,043

				UBS		502,174				502,174		Proj. Basico, nao iniciado proj executivo		1,119,848		502,174										502,174

				Conselho tutelar		199,913				199,913		Proj. Basico, nao iniciado proj executivo		445,806		199,913										199,913

																-0				Santos Dumont

				Santos Dumont		610,764				610,764				1,362,004		610,764								502,068		108,696				Santos Dumont

				UBS		502,068				502,068		Proj. Basico, nao iniciado proj executivo		1,119,612		502,068								502,068

				UBS reforma		108,696				108,696				242,392		108,696										108,696

																				Jose Conrado de Araújo

				Jose Conrado de Araújo		1,115,001				1,115,001				2,486,452		1,115,001										1,115,001				Jose Conrado de Araújo

				EMEF reforma		391,304				391,304		Sim projeto		872,608		391,304										391,304

				Bicicross		108,696				108,696		Sim projeto		242,392		108,696										108,696

				UBS  reforma e ampliacao		86,957				86,957		Sim projeto		193,914		86,957										86,957

				UBS reforma		115,000				115,000		Sim projeto		256,450		115,000										115,000

				Casa Lar		206,522				206,522		Sim projeto		460,544		206,522										206,522

				Abrigo pop rua		206,522				206,522		Sim projeto		460,544		206,522										206,522

																				Soledade

				Soledade		717,392				717,392				1,599,784		717,392										717,392				Soledade

				EMEF reforma		608,696				608,696		sim projeto		1,357,392		608,696										608,696

				UBS reforma		108,696				108,696		sim projeto		242,392		108,696										108,696

																				Bugio

				Bugio		1,835,151		1,646,278		3,481,429				4,092,387		1,835,151								461,238		1,373,913				Bugio

				EMEF reforma		1,130,435				1,130,435		sim projeto		2,520,870		1,130,435										1,130,435

				UBS reforma e ampliacao		243,478				243,478		sim projeto		542,956		243,478										243,478

				UBS		461,238				461,238		Proj arquitetonico		1,028,561		461,238								461,238

				Centro de Iniciacao ao Esporte				1,646,278		1,646,278		sim projeto		-0

																-0

				Jardim Centenário		40,000				40,000				89,200		40,000				Jardim Centenário										Jardim Centenário

				UBS  reforma e ampliacao		40,000				40,000		sim projeto		89,200		40,000										40,000

																-0

				Olaria				715,658		715,658				1,595,917		715,658				Olaria										Olaria

				Praça da Cultura e Dos Esportes (C-26)				715,658		715,658		em execucao		1,595,917		715,658

																-0				Capucho

				Capucho		608,696				608,696				1,357,392		608,696										608,696				Capucho

				EMEI		608,696				608,696		sim projeto		1,357,392		608,696										608,696

				Centro Zoonosis reforma e ampliacao												-0

																-0				Jabotiana

				Jabotiana		652,174				652,174				1,454,348		652,174								652,174						Jabotiana

				UBS		326,087				326,087		Proj arquitetonico		727,174		326,087								326,087

				UBS		326,087				326,087		Proj arquitetonico		727,174		326,087								326,087

																-0

				Obras Multiples Elegiveis												-0				Outras (especificar se for o caso)										Outras (especificar se for o caso)

				Obras a indicadar		15,939,553				15,939,553						15,939,553

																-0

				P - PTTS (A definir)		1,500,000				1,500,000						1,500,000

																-0

				P - Implantação de Sistema de Lazer, Esporte e Convívio Social		8,200,000		-0		8,200,000						9,023,192				6,169,663		2,853,529

				Praças da Comunidade implantadas 1-A		6,000,000		-0		6,000,000		Proj executivo		8,383,645		3,759,482				3,759,482

				Praças da Comunidade implantadas 1-B								estimativo		3,399,461		1,524,422				1,524,422

				Praças da Comunidade implantadas 2								proj elaboracao		3,214,730		1,441,583						1,441,583

				Praças da Localidade implantadas 1		2,200,000		-0		2,200,000		proj executivo		1,975,242		885,759				885,759

				Praças da Localidade implantadas 2								Proj executivo em elaboracao		3,148,640		1,411,946						1,411,946

				P - Macrodrenagem Canal Visconde de Maracaju		3,000,000				3,000,000

						-0		-0		-0						-0

				P - Implantação de Parques e praças		11,700,000		-0		11,700,000						-0

				Parque Ecológico Póxim		1,500,000		-0		1,500,000						-0

				Parque Lamarão		650,000										-0

				Revitalização do Parque da Sementeira		10,200,000		-0		10,200,000						-0

				Orquidário, Planetário e Horto implantados		1,800,000		-0		1,800,000						-0

				Núcleo Gastronômico e Apoio ao Esporte implantados		1,200,000		-0		1,200,000						-0

				Edificações de Apoio executadas		1,100,000		-0		1,100,000						-0

				Infraestrutura do parque executada		3,200,000		-0		3,200,000						-0

				Passarelas executadas				-0		-0						-0

				Áreas Verdes implantadas		1,000,000		-0		1,000,000						-0

				Lagos executados		1,900,000		-0		1,900,000						-0

																-0

				P - Central de Triagem de Recicláveis construída e equipada		1,400,000		-0		1,400,000						-0

																-0

				S - Construção da Av. Perimetral Oeste		49,000,000		25,000,000		74,000,000

				Avenida implantada		26,065,800				26,065,800						-0

				Ponte Construída		16,500,000				16,500,000						-0

				Viaduto Construído		4,500,000				4,500,000						-0

				Iluminação Pública Implantada		525,000				525,000						-0

				Ciclovia implantada		468,000				468,000						-0

				Calçadas executadas		941,200				941,200						-0

																-0

				C - Mobilidade Urbana		6,000,000		87,500,000		93,500,000

				S - Ampliação e Melhoria do Sistema de Transporte Coletivo		6,000,000		87,500,000		93,500,000

				P - Implantação Integrado de Transporte Público		-0		87,500,000		87,500,000						-0

				Corredores de Transporte Público executados		-0		46,300,000		46,300,000						-0

				Terminais de Integração reformados e ampliados		-0		16,000,000		16,000,000						-0

				Terminais de Integração construídos		-0		4,100,000		4,100,000						-0

				Estações de Embarque e Desembarque construídas		-0		16,100,000		16,100,000						-0

				Sistema Semafório por áreas de Comando Central implantados		-0		5,000,000		5,000,000						-0

																-0

				P - Centro Integrado de Operações		6,000,000		-0		6,000,000						-0

				Centro Integrado de Operações e Data Center construído		850,000		-0		850,000						-0

				Rede de Comunicação Óptica implantada		1,500,000		-0		1,500,000						-0

				Equipamentos adquiridos		2,150,000		-0		2,150,000						-0

				Cental de Monitoramento CFTV implantada		1,500,000		-0		1,500,000						-0

																-0

				C - Fortalecimento Institucional		3,430,000		454,545		3,884,545

				Estudos para Parques		600,000				600,000						-0

				Fortalecimento SEMA		730,000				730,000						-0

				Fortalecimento SEMFAS												-0

				Revisão do Plano Diretor e Códigos Complementares		700,000				700,000						-0

				Atualização do Plano Local de Habitação de Interesse Social		400,000				400,000						-0

				Atualização Cadastro Habitacional de Famílias		1,000,000				1,000,000						-0

				Elaboração do Plano Municipal de Saneamento				454,545		454,545						-0

																-0

				C - Administração do Programa		9,500,000		1,000,000		10,500,000

				Unidade Coordenadora instalada		800,000		-0		800,000						-0

				Supervisão de Obras contratada		5,000,000		1,000,000		6,000,000						-0

				Avaliação contratada		300,000		-0		300,000						-0

				Auditoria contratada		300,000		-0		300,000						-0

				Estudos e Projetos		3,100,000				3,100,000						-0

				C - Gastos Recorrentes		-0		2,500,000		2,500,000

				Áreas Desapropriadas		-0		2,500,000		2,500,000						-0

																-0

				VALOR TOTAL		132,000,000		120,246,760		252,246,760

																-0

						0%		0%								-0

						132,000,000		132,000,000		264,000,000





modificado (2)

		

												ESTADO PROJETOS

				COMPONENTES		$us		$us

						contrapartida		financiamiento

				C - Desenvolvimento Urbano Integrado								Proj Executivo		Elaboracao Proj Executivo		Proj Arquitetonico		Sim Projeto				Area		$us/m2		OBSERVACOES

				S - Revitalização e Urbanização Integrada de bairros

				P - Urbanização De Bairros		3,792,215		-0

				Bairro 17 de Março				20,081,157				Bairro 17 de Março										Bairro 17 de Março

				Intervencoes do Bloco I (Financiamento)				18,897,973				1,453,038		1,532,900		624,035		15,288,000

				Casa do Idoso				772,912				772,912										800		966

				CRAS				630,000						630,000								700		900		custo estimativo m2

				Praça 1 - Praça da Música				352,000						352,000								5,500		64		Custo estimativo m2

				Área Comercial (Calcadão e conexão local)				319,681								319,681										Custo estimativo

				Praça 2 - Academia da cidade - 5000 m				431,214				431,214										5,000		86

				Praça 3 - Verde dos Encontros - 4000 m				248,912				248,912										3,900		64

				Praçã 4 - Relogio do Sol				304,354								304,354						3539		86		custo estimativo m2

				Posto da Guarda Municipal				550,900						550,900								787		700		custo estimativo m2 700

				Construção de 336 unidades do tipo sobrado				15,288,000										15,288,000				65				area y custo estimativo

				Intervencoes do Bloco II (Financiamento)				1,183,184

				Praça 1 - Praça da Brinquedoteca - 5000m				357,696						357,696								5589		64		custo estimativo m2

				Praça 2 - Praça da Maternidade - 5000m				352,576								352,576						5509		64		custo estimativo m2

				Praça 3 - Praça ( ) - 4000m				248,912								248,912						4000		62		custo estimativo m2

				Praça 4 - Praça Verde - 4000m				224,000								224,000						3500		64		custo estimativo m2

												Bairro Santa Maria										Bairro Santa Maria

				Bairro Santa Maria		-0		7,342,869				1,104,169		1,779,200		4,459,500		-0				m2		$us/m2

				UPA				1,779,200						1,779,200								2224		800		Custo por m2 estimativo

				CAPS				665,000								665,000						950		700		Custo por m2 estimativo

				Polo Academia de Saúde				140,000								140,000						200		700		Area y custo estimado

				Praça Verde - 4000m				248,000								248,000						4,000		62

				CREAS				190,733				190,733										216		883

				CRAS				148,500								148,500						165		900		Area y custo estimado

				EMEF				3,258,000								3,258,000						3620		900		Padrao, area y custo estimado

				Saneamento Integrado no Bairro Santa Maria (rede coletora de esgotos sanitários, interceptores, elevatórias, drenagem e pavimentação)				913,436				913,436

				Infraestructura urbana complementos Bloco I y II				5,000,000										5,000,000

				Outros Bairros		3,792,215		-0				Outros Bairros										Outros Bairros

								-0				Lamarão										Lamarão

				Lamarão		1,430,279		4,003,663								4,003,663

				EMEF				3,258,000								3,258,000						3620		900		Area y custo estimado

				CREAS				190,728								190,728						216		883		Area y custo estimado

				CRAS				148,500								148,500						165		900		Custo por m2

				Casa LAR				206,522								206,522						250		826		Area y custo estimado

				Conselho tutelar				199,913								199,913						301		664		Custo por m2

				410 unidades habitacoes (C-1)		1,430,279																																														2.2

								-0				Jápãozinho										Jápãozinho

				Jápãozinho		-0		1,260,869								-0		1,260,869

				EMEI reforma e ampliacao				1,195,652										1,195,652				1100		1,087		area y custo estimado

				UBS reforma e ampliacao				65,217										65,217								area y custo estimado

								-0				Cidade Nova										Cidade Nova

				Cidade Nova		-0		1,124,446										1,124,446

				EMEF reforma e ampliacao				260,870										260,870				260				area y custo estimado

				CAPS reforma e ampliacao				113,043										113,043								area y custo estimado

				UBS				550,620										550,620				570		966		area y custo estimado

				Conselho tutelar				199,913										199,913								area y custo estimado

												Santos Dumont										Santos Dumont

				Santos Dumont		-0		659,316								550,620		108,696

				UBS				550,620								550,620						570		966		area y custo estimado

				UBS reforma				108,696										108,696								area y custo estimado

												Jose Conrado de Araújo										Jose Conrado de Araújo

				Jose Conrado de Araújo		-0		1,115,001										1,115,001								area y custo estimado

				EMEF reforma				391,304										391,304								area y custo estimado

				Bicicross				108,696										108,696								area y custo estimado

				UBS  reforma e ampliacao				86,957										86,957								area y custo estimado

				UBS reforma				115,000										115,000								area y custo estimado

				Casa Lar				206,522										206,522								area y custo estimado

				Abrigo pop rua				206,522										206,522								area y custo estimado

												Soledade										Soledade

				Soledade		-0		717,392										717,392								area y custo estimado

				EMEF reforma				608,696										608,696								area y custo estimado

				UBS reforma				108,696										108,696								area y custo estimado

												Bugio										Bugio

				Bugio		1,646,278		1,924,533								550,620		1,373,913								area y custo estimado

				EMEF reforma				1,130,435										1,130,435								area y custo estimado

				UBS reforma e ampliacao				243,478										243,478								area y custo estimado

				UBS				550,620								550,620						570		966		area y custo estimado

				Centro de Iniciacao ao Esporte		1,646,278

				Jardim Centenário		-0		40,000				Jardim Centenário										Jardim Centenário

				UBS  reforma e ampliacao				40,000										40,000								area y custo estimado

				Olaria		715,658						Olaria										Olaria

				Praça da Cultura e Dos Esportes (C-26)		715,658

												Capucho

				Capucho		-0		608,696										608,696				Capucho

				EMEI				608,696										608,696								area y custo estimado

				Centro Zoonosis reforma e ampliacao

												Jabotiana

				Jabotiana		-0		1,101,240								1,101,240						Jabotiana

				UBS		-0		550,620								550,620						570		966		area y custo estimado

				UBS		-0		550,620								550,620						570		966		area y custo estimado

				Obras Multiples Elegiveis		-0		-0				Outras (especificar se for o caso)

				Obras a indicadar				-0										-0

				P - PTTS (A definir)

				P - Implantação de Sistema de Lazer, Esporte e Convívio Social				9,023,192

				Praças da Comunidade implantadas 1-A				3,759,482				3,759,482

				Praças da Comunidade implantadas 1-B				1,524,422				1,524,422

				Praças da Comunidade implantadas 2				1,441,583						1,441,583

				Praças da Localidade implantadas 1				885,759				885,759

				Praças da Localidade implantadas 2				1,411,946						1,411,946

				P - Macrodrenagem Canal Visconde de Maracaju

								-0

				P - Implantação de Parques e praças				-0

				Parque Ecológico Póxim				-0

				Parque Lamarão				-0

				Revitalização do Parque da Sementeira				-0

				Orquidário, Planetário e Horto implantados				-0

				Núcleo Gastronômico e Apoio ao Esporte implantados				-0

				Edificações de Apoio executadas				-0

				Infraestrutura do parque executada				-0

				Passarelas executadas				-0

				Áreas Verdes implantadas				-0

				Lagos executados				-0

								-0

				P - Central de Triagem de Recicláveis construída e equipada				-0

								-0

				S - Construção da Av. Perimetral Oeste

				Avenida implantada				-0

				Ponte Construída				-0

				Viaduto Construído				-0

				Iluminação Pública Implantada				-0

				Ciclovia implantada				-0

				Calçadas executadas				-0

								-0

				C - Mobilidade Urbana

				S - Ampliação e Melhoria do Sistema de Transporte Coletivo

				P - Implantação Integrado de Transporte Público				-0

				Corredores de Transporte Público executados				-0

				Terminais de Integração reformados e ampliados				-0

				Terminais de Integração construídos				-0

				Estações de Embarque e Desembarque construídas				-0

				Sistema Semafório por áreas de Comando Central implantados				-0

								-0

				P - Centro Integrado de Operações				-0

				Centro Integrado de Operações e Data Center construído				-0

				Rede de Comunicação Óptica implantada				-0

				Equipamentos adquiridos				-0

				Cental de Monitoramento CFTV implantada				-0

								-0

				C - Fortalecimento Institucional

				Estudos para Parques				-0

				Fortalecimento SEMA				-0

				Fortalecimento SEMFAS				-0

				Revisão do Plano Diretor e Códigos Complementares				-0

				Atualização do Plano Local de Habitação de Interesse Social				-0

				Atualização Cadastro Habitacional de Famílias				-0

				Elaboração do Plano Municipal de Saneamento				-0

								-0

				C - Administração do Programa

				Unidade Coordenadora instalada				-0

				Supervisão de Obras contratada				-0

				Avaliação contratada				-0

				Auditoria contratada				-0

				Estudos e Projetos				-0

				C - Gastos Recorrentes

				Áreas Desapropriadas				-0

								-0

				VALOR TOTAL

								-0

								-0





modificado (3)

		

												ESTADO PROJETOS

				COMPONENTES		$us		$us

						contrapartida		financiamiento

				C - Desenvolvimento Urbano Integrado								Proj Executivo		Elaboracao Proj Executivo		Proj Arquitetonico		Sim Projeto				Area		$us/m2		OBSERVACOES

				S - Revitalização e Urbanização Integrada de bairros

				P - Urbanização De Bairros		3,792,215		-0

				Bairro 17 de Março				19,761,476				Bairro 17 de Março										Bairro 17 de Março

				Intervencoes do Bloco I (Financiamento)				18,578,292				1,453,038		1,532,900		304,354		15,288,000

				Casa do Idoso				772,912				772,912										800		966

				CRAS				630,000						630,000								700		900		custo estimativo m2

				Praça 1 - Praça da Música				352,000						352,000								5,500		64		Custo estimativo m2

				Área Comercial (Calcadão e conexão local)				-0								-0										Custo estimativo

				Praça 2 - Academia da cidade - 5000 m				431,214				431,214										5,000		86

				Praça 3 - Verde dos Encontros - 4000 m				248,912				248,912										3,900		64

				Praçã 4 - Relogio do Sol				304,354								304,354						3539		86		custo estimativo m2

				Posto da Guarda Municipal				550,900						550,900								787		700		custo estimativo m2 700

				Construção de 336 unidades do tipo sobrado				15,288,000										15,288,000				65		700		area y custo estimativo

				Intervencoes do Bloco II (Financiamento)				1,183,184

				Praça 1 - Praça da Brinquedoteca - 5000m				357,696						357,696								5589		64		custo estimativo m2

				Praça 2 - Praça da Maternidade - 5000m				352,576								352,576						5509		64		custo estimativo m2

				Praça 3 - Praça ( ) - 4000m				248,912								248,912						4000		62		custo estimativo m2

				Praça 4 - Praça Verde - 4000m				224,000								224,000						3500		64		custo estimativo m2

												Bairro Santa Maria										Bairro Santa Maria

				Bairro Santa Maria		-0		7,342,869				1,104,169		1,779,200		4,459,500		-0				m2		$us/m2

				UPA				1,779,200						1,779,200								2224		800		Custo por m2 estimativo

				CAPS				665,000								665,000						950		700		Custo por m2 estimativo

				Polo Academia de Saúde				140,000								140,000						200		700		Area y custo estimado

				Praça Verde - 4000m				248,000								248,000						4,000		62

				CREAS				190,733				190,733										216		883

				CRAS				148,500								148,500						165		900		Area y custo estimado

				EMEF				3,258,000								3,258,000						3620		900		Padrao, area y custo estimado

				Saneamento Integrado no Bairro Santa Maria (rede coletora de esgotos sanitários, interceptores, elevatórias, drenagem e pavimentação)				913,436				913,436

				Infraestructura urbana complementos Bloco I y II				5,000,000										5,000,000

				Outros Bairros		3,792,215		-0				Outros Bairros										Outros Bairros

								-0				Lamarão										Lamarão

				Lamarão		1,430,279		4,003,663								4,003,663

				EMEF				3,258,000								3,258,000						3620		900		Area y custo estimado

				CREAS				190,728								190,728						216		883		Area y custo estimado

				CRAS				148,500								148,500						165		900		Custo por m2

				Casa LAR				206,522								206,522						250		826		Area y custo estimado

				Conselho tutelar				199,913								199,913						301		664		Custo por m2

				410 unidades habitacoes (C-1)		1,430,279																																														2.2

								-0				Jápãozinho										Jápãozinho

				Jápãozinho		-0		1,195,652								-0		1,195,652

				EMEI reforma e ampliacao				1,195,652										1,195,652								area y custo estimado

				UBS reforma e ampliacao														-0								area y custo estimado

								-0				Cidade Nova										Cidade Nova

				Cidade Nova		-0		750,533										750,533

				EMEF reforma e ampliacao														-0								area y custo estimado

				CAPS reforma e ampliacao														-0								area y custo estimado

				UBS				550,620										550,620				570		966		area y custo estimado

				Conselho tutelar				199,913										199,913								area y custo estimado

												Santos Dumont										Santos Dumont

				Santos Dumont		-0		550,620								550,620		-0

				UBS				550,620								550,620						570		966		area y custo estimado

				UBS reforma														-0								area y custo estimado

												Jose Conrado de Araújo										Jose Conrado de Araújo

				Jose Conrado de Araújo		-0		521,740										521,740								area y custo estimado

				EMEF reforma														-0								area y custo estimado

				Bicicross				108,696										108,696								area y custo estimado

				UBS  reforma e ampliacao														-0								area y custo estimado

				UBS reforma														-0								area y custo estimado

				Casa Lar				206,522										206,522								area y custo estimado

				Abrigo pop rua				206,522										206,522								area y custo estimado

												Soledade										Soledade

				Soledade		-0		608,696										608,696								area y custo estimado

				EMEF reforma				608,696										608,696								area y custo estimado

				UBS reforma														-0								area y custo estimado

												Bugio										Bugio

				Bugio		1,646,278		1,681,055								550,620		1,130,435								area y custo estimado

				EMEF reforma				1,130,435										1,130,435								area y custo estimado

				UBS reforma e ampliacao														-0								area y custo estimado

				UBS				550,620								550,620						570		966		area y custo estimado

				Centro de Iniciacao ao Esporte		1,646,278

				Jardim Centenário		-0		-0				Jardim Centenário										Jardim Centenário

				UBS  reforma e ampliacao														-0								area y custo estimado

				Olaria		715,658						Olaria										Olaria

				Praça da Cultura e Dos Esportes (C-26)		715,658

												Capucho

				Capucho		-0		608,696										608,696				Capucho

				EMEI				608,696										608,696								area y custo estimado

				Centro Zoonosis reforma e ampliacao

												Jabotiana

				Jabotiana		-0		1,101,240								1,101,240						Jabotiana

				UBS		-0		550,620								550,620						570		966		area y custo estimado

				UBS		-0		550,620								550,620						570		966		area y custo estimado

				Obras Multiples Elegiveis		-0		-0				Outras (especificar se for o caso)

				Obras a indicadar				-0										-0

				P - PTTS (A definir)

				P - Implantação de Sistema de Lazer, Esporte e Convívio Social				9,023,192

				Praças da Comunidade implantadas 1-A				3,759,482				3,759,482

				Praças da Comunidade implantadas 1-B				1,524,422				1,524,422

				Praças da Comunidade implantadas 2				1,441,583						1,441,583

				Praças da Localidade implantadas 1				885,759				885,759

				Praças da Localidade implantadas 2				1,411,946						1,411,946

				P - Macrodrenagem Canal Visconde de Maracaju

								-0

				P - Implantação de Parques e praças				-0

				Parque Ecológico Póxim				-0

				Parque Lamarão				-0

				Revitalização do Parque da Sementeira				-0

				Orquidário, Planetário e Horto implantados				-0

				Núcleo Gastronômico e Apoio ao Esporte implantados				-0

				Edificações de Apoio executadas				-0

				Infraestrutura do parque executada				-0

				Passarelas executadas				-0

				Áreas Verdes implantadas				-0

				Lagos executados				-0

								-0

				P - Central de Triagem de Recicláveis construída e equipada				-0

								-0

				S - Construção da Av. Perimetral Oeste

				Avenida implantada				-0

				Ponte Construída				-0

				Viaduto Construído				-0

				Iluminação Pública Implantada				-0

				Ciclovia implantada				-0

				Calçadas executadas				-0

								-0

				C - Mobilidade Urbana

				S - Ampliação e Melhoria do Sistema de Transporte Coletivo

				P - Implantação Integrado de Transporte Público				-0

				Corredores de Transporte Público executados				-0

				Terminais de Integração reformados e ampliados				-0

				Terminais de Integração construídos				-0

				Estações de Embarque e Desembarque construídas				-0

				Sistema Semafório por áreas de Comando Central implantados				-0

								-0

				P - Centro Integrado de Operações				-0

				Centro Integrado de Operações e Data Center construído				-0

				Rede de Comunicação Óptica implantada				-0

				Equipamentos adquiridos				-0

				Cental de Monitoramento CFTV implantada				-0

								-0

				C - Fortalecimento Institucional

				Estudos para Parques				-0

				Fortalecimento SEMA				-0

				Fortalecimento SEMFAS				-0

				Revisão do Plano Diretor e Códigos Complementares				-0

				Atualização do Plano Local de Habitação de Interesse Social				-0

				Atualização Cadastro Habitacional de Famílias				-0

				Elaboração do Plano Municipal de Saneamento				-0

								-0

				C - Administração do Programa

				Unidade Coordenadora instalada				-0

				Supervisão de Obras contratada				-0

				Avaliação contratada				-0

				Auditoria contratada				-0

				Estudos e Projetos				-0

				C - Gastos Recorrentes

				Áreas Desapropriadas				-0

								-0

				VALOR TOTAL

								-0

								-0





preliminar costos

				Cambio R$ 2,23

														EQUIPAMENTOS SOCIAIS - INFORMAÇÕES BÁSICAS										ATENÇÃO INDICAR A FONTE DA INFORMAÇÃO

				COMPONENTES		TOTAL PLANEJADO

						BID		CF		Total

				C - Desenvolvimento Urbano Integrado		110,018,377		64,060,787		174,079,164				Deficit Região		Capacidade Atendimento Equipamento		Deficit não atendido		Áreas verdes existentes

				S - Revitalização e Urbanização Integrada de bairros		48,914,894		19,080,215		67,995,109

				P - Urbanização De Bairros		26,418,790		19,080,215		45,499,005

				Bairro 17 de Março		9,793,157		15,288,000		25,081,157				Bairro 17 de Março										Bairro 17 de Março

				Intervencoes do Bloco I (Financiamento)		3,609,973		15,288,000		3,609,973

				Casa do Idoso		772,912		-0		772,912

				CRAS		630,000		-0		630,000				5000 familias		4000 familias/ano		1000 familias		na				Ex. Plano Municipal da Assistência Social

				Praça 1 - Praça da Música		352,000		-0		352,000

				Área Comercial (Calcadão e conexão local)		319,681		-0		319,681

				Praça 2 - Academia da Cidade		431,214		-0		431,214

				Praça 3 - Verde dos Encontros		248,912		-0		248,912

				Praçã 4 - Relogio do Sol		304,354		-0		304,354

				Posto da Guarda Municipal		550,900		-0		550,900

				Construção de 336 unidades do tipo sobrado		-0		15,288,000		15,288,000

				Intervencoes do Bloco II (Financiamento)		1,183,184		-0		1,183,184

				Praça 1 - Praça da Brinquedoteca		357,696		-0		357,696

				Praça 2 - Praça da Maternidade		352,576		-0		352,576

				Praça 3 - Praça ( )		248,912		-0		248,912

				Praça 4 - Praça Verde		224,000		-0		224,000

										-0

				Intervenções Urbanas complementos I y II		5,000,000		-0		5,000,000

				Bairro Santa Maria		7,342,869		-0		7,342,869				Bairro Santa Maria										Bairro Santa Maria

				UPA		1,779,200		-0		1,779,200

				CAPS		665,000		-0		665,000

				Polo Academia de Saúde		140,000		-0		140,000

				Praça Verde - 4000m		248,000		-0		248,000

				CREAS		190,733		-0		190,733

				CRAS		148,500		-0		148,500

				EMEF		3,258,000		-0		3,258,000

				Infraestrutura para complexo de equipamentos sociais Santa Maria		913,436		-0		913,436

				Outros Bairros		9,282,764		3,792,215		13,074,979				Outros Bairros										Outros Bairros

				Lamarão		4,003,663		1,430,279		5,433,942				Lamarão										Lamarão

				EMEF		3,258,000		-0		3,258,000

				CREAS		190,728		-0		190,728

				CRAS		148,500		-0		148,500

				Casa LAR		206,522		-0		206,522

				Conselho tutelar		199,913		-0		199,913

				410 unidades habitacoes (C-1)		-0		1,430,279		1,430,279

				Jápãozinho		1,195,652		-0		1,195,652				Jápãozinho										Jápãozinho

				EMEI reforma e ampliacao		1,195,652		-0		1,195,652

				UBS reforma e ampliacao						-0

				Cidade Nova		750,533		-0		750,533				Cidade Nova										Cidade Nova

				EMEF reforma e ampliacao						-0

				CAPS reforma e ampliacao						-0

				UBS		550,620		-0		550,620

				Conselho tutelar		199,913		-0		199,913

				Santos Dumont		550,620		-0		550,620				Santos Dumont										Santos Dumont

				UBS		550,620		-0		550,620

				UBS reforma						-0

				Jose Conrado de Araújo		521,740		-0		521,740				Jose Conrado de Araújo										Jose Conrado de Araújo

				EMEF reforma						-0

				Bicicross		108,696		-0		108,696

				UBS  reforma e ampliacao		-0				-0

				UBS reforma		-0				-0

				Casa Lar		206,522		-0		206,522

				Abrigo pop rua		206,522		-0		206,522

				Soledade		-0				-0				Soledade										Soledade

				EMEF reforma						-0

				UBS reforma						-0

				Bugio		550,620		1,646,278		2,196,898				Bugio										Bugio

				EMEF reforma						-0

				UBS reforma e ampliacao						-0

				UBS		550,620		-0		550,620

				Centro de Iniciacao ao Esporte		-0		1,646,278		1,646,278

				Jardim Centenário		-0				-0				Jardim Centenário										Jardim Centenário

				UBS  reforma e ampliacao						-0

				Olaria		-0		715,658		715,658				Olaria										Olaria

				Praça da Cultura e Dos Esportes (C-26)		-0		715,658		715,658

				Capucho		608,696		-0		608,696				Capucho										Capucho

				EMEI		608,696		-0		608,696

				Centro Zoonosis reforma e ampliacao

				Jabotiana		1,101,240		-0		1,101,240				Jabotiana										Jabotiana

				UBS		550,620		-0		550,620

				UBS		550,620		-0		550,620

				Obras Multiples Elegiveis										Outras (especificar se for o caso)										Outras (especificar se for o caso)

				Obras a indicadar						-0

				P - PTTS (A definir)		1,500,000		-0		1,500,000

				P - Implantação de Sistema de Lazer, Esporte e Convívio Social		9,023,192		-0		9,023,192

				Praças da Comunidade implantadas 1-A		3,759,482		-0		3,759,482

				Praças da Comunidade implantadas 1-B		1,524,422		-0		1,524,422

				Praças da Comunidade implantadas 2		1,441,583		-0		1,441,583

				Praças da Localidade implantadas 1		885,759		-0		885,759

				Praças da Localidade implantadas 2		1,411,946		-0		1,411,946

				P - Macrodrenagem Canal Visconde de Maracaju		-0				-0

				P - Implantação de Parques		10,972,912		-0		10,972,912

				Parque Ecológico Póxim		1,500,000		-0		1,500,000

				Revitalização do Parque da Sementeira		10,200,000		-0		10,200,000

				Orquidário, Planetário e Horto implantados		1,800,000		-0		1,800,000

				Núcleo Gastronômico e Apoio ao Esporte implantados		1,200,000		-0		1,200,000

				Edificações de Apoio executadas		1,100,000		-0		1,100,000

				Infraestrutura do parque executada		3,200,000		-0		3,200,000

				Passarelas executadas		-0		-0		-0

				Áreas Verdes implantadas		1,000,000		-0		1,000,000

				Lagos executados		1,900,000		-0		1,900,000

										-0

				P - Central de Triagem de Recicláveis construída e equipada		1,000,000		-0		1,000,000

				S - Construção da Av. Perimetral Oeste		61,103,482		44,980,572		106,084,055				Trecho 01		R$    97,705,028.96		$   43,813,914.33

				Trecho 01		61,103,482		-0		61,103,482						R$    136,260,765.62		$   61,103,482.34

				Trecho 02		-0		44,980,572		44,980,572

				Avenida implantada										Trecho 02		R$    113,521,231.00		$   50,906,381.61

				Ponte Construída												R$    100,306,676.60		$   44,980,572.47

				Viaduto Construído												R$    347,487,025.58		$   155,823,778.28

				Iluminação Pública Implantada

				Ciclovia implantada

				Calçadas executadas

				C - Mobilidade Urbana		6,000,000		87,500,000		93,500,000

				S - Ampliação e Melhoria do Sistema de Transporte Coletivo		6,000,000		87,500,000		93,500,000

				P - Implantação Integrado de Transporte Público		-0		87,500,000		87,500,000

				Corredores de Transporte Público		-0		46,300,000		46,300,000

				Reforma e ampliação dos Terminais de Integração		-0		16,000,000		16,000,000

				Terminais de Integração		-0		4,100,000		4,100,000

				Estações de Embarque e Desembarque		-0		16,100,000		16,100,000

				Sistema Semafório por áreas de Comando Central		-0		5,000,000		5,000,000

										-0

				P - Centro Integrado de Operações		6,000,000		-0		6,000,000

				Centro Integrado de Operações e Data Center		850,000		-0		850,000

				Rede de Comunicação Óptica		1,500,000		-0		1,500,000

				Equipamentos		2,150,000		-0		2,150,000

				Cental de Monitoramento CFTV		1,500,000		-0		1,500,000

				C - Fortalecimento Institucional		7,644,103		454,545		8,098,648

				Estudos para Parques		600,000		-0		600,000

				Fortalecimento SEMA		730,000		-0		730,000

				Fortalecimento SEMFAS/ EMURB/SMTT		3,564,103		-0		3,564,103

				Revisão do Plano Diretor e Códigos Complementares		700,000		-0		700,000

				Atualização do Plano Local de Habitação de Interesse Social		400,000		-0		400,000

				Atualização Cadastro Habitacional de Famílias		1,000,000		-0		1,000,000

				Plano Municipal de Saneamento		-0		454,545		454,545

				Projeto de Gestão do Parque Lamarão		650,000				650,000

				C - Administração do Programa		14,700,000		1,000,000		15,700,000

				Unidade Coordenadora - UGP		800,000		-0		800,000

				Supervisão de Obras		3,000,000		1,000,000		4,000,000

				Avaliação e Monitoramento		500,000		-0		500,000

				Auditoria		300,000		-0		300,000

				Apoio ao Gerenciamento		6,000,000		-0		6,000,000

				Estudos e Projetos		4,100,000		-0		4,100,000

				C - Gastos Recorrentes		-0		2,500,000		2,500,000

				Desapropriações/indenizações		-0		2,500,000		2,500,000

				VALOR TOTAL		138,362,480		155,515,333		293,877,813

						0%		0%

						132,000,000		132,000,000		264,000,000

						-   6,362,480		-   23,515,333		-   29,877,813

										3.40%

								-   6,362,480
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				R$		$us		m2		$us/m2

		Praça 2 - Academia da cidade - 5000 m		961,607		431,214

		Base da guarda		113,505		50,899		74		688





PEP POA US$

						VALOR BID REVISADO		LOCAL (R$)		Total (R$)		Situação
(com ou sem projeto)
(sim ou não)		Data recebimento TDR na UGP		Prazo de Execução  (em meses)		OBS.		ANO 1																		ANO 2																		ANO 3																		ANO 4																		ANO 5																		Total (R$)

																				1º SEMESTRE						2º SEMESTRE				2 SEMESTRE		TOTAL						1º SEMESTRE						2º SEMESTRE				2 SEMESTRE		TOTAL						1º SEMESTRE						2º SEMESTRE						TOTAL						1º SEMESTRE						2º SEMESTRE						TOTAL						1º SEMESTRE						2º SEMESTRE						TOTAL						BID		LOCAL		TOTAL

																				BID		LOCAL		TOTAL		BID		LOCAL		TOTAL		BID ANO 1		LOCAL ANO 1		ANO 1		BID		LOCAL		TOTAL		BID		LOCAL		TOTAL		BID ANO 2		LOCAL ANO 2		ANO 2		BID		LOCAL		TOTAL		BID		LOCAL		TOTAL		BID ANO 3		LOCAL ANO 3		ANO 3		BID		LOCAL		TOTAL		BID		LOCAL		TOTAL		BID ANO 4		LOCAL ANO 4		ANO 4		BID		LOCAL		TOTAL		BID		LOCAL		TOTAL		BID ANO 5		LOCAL ANO 5		ANO 5

		COMPONENTE 1 – DESENVOLVIMENTO URBANO E GESTÃO SUSTENTÁVEL		172,460,000		68,546,667		8,181,818		76,728,485		-		-		-		-		-		-		-		2,010,356		-		2,010,356		2,010,356		-		2,010,356		4,103,000		15,152		4,118,152		9,437,030		598,485		10,035,515		13,540,030		613,636		14,153,667		12,318,792		1,421,212		13,740,004		10,942,594		1,903,030		12,845,624		23,261,386		3,324,242		26,585,629		14,479,695		2,093,939		16,573,634		8,554,048		1,674,242		10,228,291		23,033,743		3,768,182		26,801,925		6,514,121		475,758		6,989,879		368,848		-		368,848		6,882,970		475,758		7,358,727		68,728,485		8,181,818		76,910,304		-181,819		0		-181,819

		Subcomponente 1 – Requalificação Urbana da Orla Noroeste		143,000,000		28,666,606		7,727,273		36,393,879		-0		-0		-0		-0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		256,061		-		256,061		4,179,152		540,909		4,720,061		4,435,212		540,909		4,976,121		5,656,962		1,313,636		6,970,599		5,222,121		1,777,273		6,999,394		10,879,084		3,090,909		13,969,993		7,501,099		2,009,091		9,510,190		3,491,818		1,622,727		5,114,545		10,992,917		3,631,818		14,624,735		2,420,000		463,636		2,883,636		-		-		-		2,420,000		463,636		2,883,636		28,727,213		7,727,273		36,454,486		-60,607		0		-60,607

		Obras de Requalificação Urbana da Orla Noroeste		95,000,000		19,575,697		7,727,273		27,302,970		-		26,454		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,835,212		540,909		3,376,121		2,835,212		540,909		3,376,121		3,576,659		1,313,636		4,890,296		2,802,424		1,777,273		4,579,697		6,379,084		3,090,909		9,469,993		4,978,372		2,009,091		6,987,463		3,023,636		1,622,727		4,646,364		8,002,008		3,631,818		11,633,826		2,420,000		463,636		2,883,636		-		-		-		2,420,000		463,636		2,883,636		19,636,304		7,727,273		27,363,577		-60,607		0		-60,607

		Obra Fase 1A (1,16 km)				6,757,515		-		6,757,515		0		13171.51515		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,901,576		-		1,901,576		1,901,576		-		1,901,576		1,710,296		-		1,710,296		936,970		-		936,970		2,647,265		-		2,647,265		1,719,281		-		1,719,281		-		-		-		1,719,281		-		1,719,281		-		-		-		-		-		-		-		-		-		6,268,122		-		6,268,122		489,393		0		489,393

		Obra Fase 1B (4,04 km)				11,000,000		7,727,273		18,727,273		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		770,000		540,909		1,310,909		770,000		540,909		1,310,909		1,430,000		1,313,636		2,743,636		1,320,000		1,777,273		3,097,273		2,750,000		3,090,909		5,840,909		2,750,000		2,009,091		4,759,091		2,860,000		1,622,727		4,482,727		5,610,000		3,631,818		9,241,818		2,420,000		463,636		2,883,636		-		-		-		2,420,000		463,636		2,883,636		11,550,000		7,727,273		19,277,273		-550,000		0		-550,000

		Urbanização do entorno da Unidade de transbordo		30,000,000		1,818,182		-		1,818,182		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		163,636		-		163,636		163,636		-		163,636		436,364		-		436,364		545,455		-		545,455		981,818		-		981,818		509,091		-		509,091		163,636		-		163,636		672,727		-		672,727		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,818,182		-		1,818,182		0		0		0

		Obra da via, obra de acessibilidade e obra da praça				1,818,182		-		1,818,182		0		13300.30303		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		163,636		-		163,636		163,636		-		163,636		436,364		-		436,364		545,455		-		545,455		981,818		-		981,818		509,091		-		509,091		163,636		-		163,636		672,727		-		672,727		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,818,182		-		1,818,182		0		0		0

		Obras de integração cicloviária		12,500,000		4,848,485		-		4,848,485		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		139,394		-		139,394		896,970		-		896,970		1,036,364		-		1,036,364		1,260,606		-		1,260,606		1,266,667		-		1,266,667		2,527,273		-		2,527,273		1,284,848		-		1,284,848		-		-		-		1,284,848		-		1,284,848		-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,848,485		-		4,848,485		0		0		0

		Obra Ciclovia Av Rio Branco (1,8 km)				606,061		-		606,061		0		13254.24242		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		139,394		-		139,394		303,030		-		303,030		442,424		-		442,424		163,636		-		163,636		-		-		-		163,636		-		163,636		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		-		606,061		0		0		0

		Obra Ciclovia Tancredão – Praça dos Namorados (9 km)				4,242,424		-		4,242,424		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		593,939		-		593,939		593,939		-		593,939		1,096,970		-		1,096,970		1,266,667		-		1,266,667		2,363,636		-		2,363,636		1,284,848		-		1,284,848		-		-		-		1,284,848		-		1,284,848		-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,242,424		-		4,242,424		0		0		0

		Obras de ligação intradomiciliar de esgotamento sanitário		5,500,000		1,666,667		-		1,666,667		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		116,667		-		116,667		283,333		-		283,333		400,000		-		400,000		383,333		-		383,333		433,333		-		433,333		816,667		-		816,667		350,000		-		350,000		100,000		-		100,000		450,000		-		450,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,666,667		-		1,666,667		0		0		0

		Obra				1,666,667		-		1,666,667		0		13226.36364		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		116,667		-		116,667		283,333		-		283,333		400,000		-		400,000		383,333		-		383,333		433,333		-		433,333		816,667		-		816,667		350,000		-		350,000		100,000		-		100,000		450,000		-		450,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,666,667		-		1,666,667		0		0		0

		Regularização Fundiária Região 7 (São Pedro)				757,576		-		757,576		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		174,242		-		174,242		174,242		-		174,242		378,788		-		378,788		204,545		-		204,545		583,333		-		583,333		-		-		-		-		-		-		-		-		-		757,576		-		757,576		0		0		0

		Consultoria (2.500 lotes)				757,576		-		757,576		0		13410.90909		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		174,242		-		174,242		174,242		-		174,242		378,788		-		378,788		204,545		-		204,545		583,333		-		583,333		-		-		-		-		-		-		-		-		-		757,576		-		757,576		0		0		0

		Subcomponente 2 – Sustentabilidade Ambiental Urbana e Redução da Vulnerabilidade dos Riscos Naturais		29,460,000		9,112,121		303,030		9,415,152		-0		-0		-0		-0		-		-		-		438,727		-		438,727		438,727		-		438,727		1,845,152		15,152		1,860,303		2,006,697		36,364		2,043,061		3,851,848		51,515		3,903,364		1,860,818		57,576		1,918,394		601,121		69,697		670,818		2,461,939		127,273		2,589,212		894,030		60,606		954,636		842,000		51,515		893,515		1,736,030		112,121		1,848,152		254,727		12,121		266,848		368,848		-		368,848		623,576		12,121		635,697		9,112,121		303,030		9,415,152		0		0		0

		Ampliação da Cobertura Vegetal do Município  (Mata Atlântica)		4,500,000		1,545,455		-		1,545,455		-		-		-		-		-		-		-		381,212		-		381,212		381,212		-		381,212		224,848		-		224,848		150,303		-		150,303		375,152		-		375,152		225,455		-		225,455		150,303		-		150,303		375,758		-		375,758		169,091		-		169,091		131,515		-		131,515		300,606		-		300,606		84,545		-		84,545		28,182		-		28,182		112,727		-		112,727		1,545,455		-		1,545,455		0		0		0

		Consultoria (Plano de Manejo da APA do Maciço Central)				424,242		-		424,242		0		13162.12121		0		0		-		-		-		199,394		-		199,394		199,394		-		199,394		224,848		-		224,848		-		-		-		224,848		-		224,848		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		424,242		-		424,242		0		0		0

		Serviços de não consultoria (Execução do reflorestamento)				939,394		-		939,394		0		13198.78788		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		150,303		-		150,303		150,303		-		150,303		225,455		-		225,455		150,303		-		150,303		375,758		-		375,758		169,091		-		169,091		131,515		-		131,515		300,606		-		300,606		84,545		-		84,545		28,182		-		28,182		112,727		-		112,727		939,394		-		939,394		0		0		0

		Bens (Veiculos caminhonetes e tratores)				181,818		-		181,818		0		13198.78788		0		0		-		-		-		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		181,818		-		181,818		0		0		0

		Recuperação do manguezal da EEMIL		500,000		272,727		-		272,727		-		-		-		-		-		-		-		8,182		-		8,182		8,182		-		8,182		21,818		-		21,818		35,455		-		35,455		57,273		-		57,273		43,636		-		43,636		43,636		-		43,636		87,273		-		87,273		49,091		-		49,091		38,182		-		38,182		87,273		-		87,273		24,545		-		24,545		8,182		-		8,182		32,727		-		32,727		272,727		-		272,727		0		0		0

		Serviços de não consultoria				272,727		-		272,727		0		13,189		0		0		-		-		-		8,182		-		8,182		8,182		-		8,182		21,818		-		21,818		35,455		-		35,455		57,273		-		57,273		43,636		-		43,636		43,636		-		43,636		87,273		-		87,273		49,091		-		49,091		38,182		-		38,182		87,273		-		87,273		24,545		-		24,545		8,182		-		8,182		32,727		-		32,727		272,727		-		272,727		0		0		0

		Recuperação do manguezal do Parque Municipal Dom Luiz Gonzaga		500,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		0		0		0

		Serviços de não consultoria				-		-		-		0		13,189		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		0		0		0

		Projeto Fonte Viva		1,000,000		457,576		-		457,576		-		-		-		-		-		-		-		39,394		-		39,394		39,394		-		39,394		6,545		-		6,545		10,636		-		10,636		17,182		-		17,182		36,636		-		36,636		70,273		-		70,273		106,909		-		106,909		92,091		-		92,091		98,909		-		98,909		191,000		-		191,000		78,000		-		78,000		25,091		-		25,091		103,091		-		103,091		457,576		-		457,576		0		0		0

		Serviços de não consultoria ( Monitoramento da qualidade da água das nascentes)				81,818		-		81,818		0		13162.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		6,545		-		6,545		10,636		-		10,636		17,182		-		17,182		13,091		-		13,091		13,091		-		13,091		26,182		-		26,182		14,727		-		14,727		11,455		-		11,455		26,182		-		26,182		7,364		-		7,364		4,909		-		4,909		12,273		-		12,273		81,818		-		81,818		0		0		0

		Serviços de não consultoria (implantação das fontes)				336,364		-		336,364		0		13346.66667		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		23,545		-		23,545		57,182		-		57,182		80,727		-		80,727		77,364		-		77,364		87,455		-		87,455		164,818		-		164,818		70,636		-		70,636		20,182		-		20,182		90,818		-		90,818		336,364		-		336,364		0		0		0

		Equipamentos (Veículo)				33,333		-		33,333		0		13198.78788		0		0		-		-		-		33,333		-		33,333		33,333		-		33,333		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		33,333		-		33,333		0		0		0

		Equipamento informática				6,061		-		6,061		0		13198.78788		0		0		-		-		-		6,061		-		6,061		6,061		-		6,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		6,061		-		6,061		0		0		0

		Contenção de Encostas		15,000,000		4,848,485		-		4,848,485		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,500,000		-		1,500,000		1,681,818		-		1,681,818		3,181,818		-		3,181,818		1,363,636		-		1,363,636		-		-		-		1,363,636		-		1,363,636		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		303,030		-		303,030		303,030		-		303,030		4,848,485		-		4,848,485		0		0		0

		Obras (Contratação para 12 setores de risco)				4,545,455		-		4,545,455		0		13162.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,500,000		-		1,500,000		1,681,818		-		1,681,818		3,181,818		-		3,181,818		1,363,636		-		1,363,636		-		-		-		1,363,636		-		1,363,636		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,545,455		-		4,545,455		0		0		0

		Programa de Monitoramento da Qualidade do Ar		7,000,000		909,091		303,030		1,212,121		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		60,606		15,152		75,758		84,848		36,364		121,212		145,455		51,515		196,970		139,394		57,576		196,970		127,273		69,697		196,970		266,667		127,273		393,939		242,424		60,606		303,030		206,061		51,515		257,576		448,485		112,121		560,606		48,485		12,121		60,606		-		-		-		48,485		12,121		60,606		909,091		303,030		1,212,121		0		0		0

		Serviços				909,091		303,030		1,212,121		0		13245.15152		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		60,606		15,152		75,758		84,848		36,364		121,212		145,455		51,515		196,970		139,394		57,576		196,970		127,273		69,697		196,970		266,667		127,273		393,939		242,424		60,606		303,030		206,061		51,515		257,576		448,485		112,121		560,606		48,485		12,121		60,606		-		-		-		48,485		12,121		60,606		909,091		303,030		1,212,121		0		0		0

		Plano de Redução dos Gases de Efeito Estufa (com inventário)				606,061		-		606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		284,848		-		284,848		321,212		-		321,212		606,061		-		606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		-		606,061		0		0		0

		Consultoria				606,061		-		606,061		0		13447.87879		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		284,848		-		284,848		321,212		-		321,212		606,061		-		606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		-		606,061		0		0		0

		Certificações emitidas		480,000		169,697		-		169,697		-		-		-		-		-		-		-		9,939		-		9,939		9,939		-		9,939		23,758		-		23,758		25,455		-		25,455		49,212		-		49,212		23,273		-		23,273		23,273		-		23,273		46,545		-		46,545		26,182		-		26,182		20,364		-		20,364		46,545		-		46,545		13,091		-		13,091		4,364		-		4,364		17,455		-		17,455		169,697		-		169,697		0		0		0

		Consultoria  (Contratação direta)				169,697		-		169,697		0		13189.39394		0		0		-		-		-		9,939		-		9,939		9,939		-		9,939		23,758		-		23,758		25,455		-		25,455		49,212		-		49,212		23,273		-		23,273		23,273		-		23,273		46,545		-		46,545		26,182		-		26,182		20,364		-		20,364		46,545		-		46,545		13,091		-		13,091		4,364		-		4,364		17,455		-		17,455		169,697		-		169,697		0		0		0

		Certificação EDGE do Palácio Municipal		80,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		0		0		0

		Consultoria				-		-		-		0		13171.51515		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		0		0		0

		Atualização do Plano Diretor de Arborização de Vitória		100,000		151,515		-		151,515		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		151,515		-		151,515		151,515		-		151,515		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		151,515		-		151,515		0		0		0

		Consultoria				151,515		-		151,515		0		13189.39394		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		151,515		-		151,515		151,515		-		151,515		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		151,515		-		151,515		0		0		0

		Plano Diretor de Mudanças Climáticas		300,000		151,515		-		151,515		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		7,576		-		7,576		18,182		-		18,182		25,758		-		25,758		28,788		-		28,788		34,848		-		34,848		63,636		-		63,636		30,303		-		30,303		25,758		-		25,758		56,061		-		56,061		6,061		-		6,061		-		-		-		6,061		-		6,061		151,515		-		151,515		0		0		0

		Consultoria				151,515		-		151,515		0		13245.15152		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		7,576		-		7,576		18,182		-		18,182		25,758		-		25,758		28,788		-		28,788		34,848		-		34,848		63,636		-		63,636		30,303		-		30,303		25,758		-		25,758		56,061		-		56,061		6,061		-		6,061		-		-		-		6,061		-		6,061		151,515		-		151,515		0		0		0

		Subcomponente 3 – Modernização da Gestão Municipal		60,000,000		30,767,939		151,515		30,919,454		0		0		0		0		-		-		-		1,571,628		-		1,571,628		1,571,628		-		1,571,628		2,001,788		-		2,001,788		3,251,182		21,212		3,272,394		5,252,970		21,212		5,274,182		4,801,012		50,000		4,851,012		5,119,351		56,061		5,175,412		9,920,363		106,061		10,026,424		6,084,566		24,242		6,108,808		4,220,230		-		4,220,230		10,304,796		24,242		10,329,038		3,839,394		-		3,839,394		-		-		-		3,839,394		-		3,839,394		30,889,151		151,515		31,040,666		-121,212		0		-121,212

		Formação Continuada de Servidores		2,000,000		606,061		-		606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		42,424		-		42,424		103,030		-		103,030		145,455		-		145,455		139,394		-		139,394		157,576		-		157,576		296,970		-		296,970		127,273		-		127,273		36,364		-		36,364		163,636		-		163,636		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		-		606,061		0		0		0

		Consultoria				606,061		-0		606,061		0		13,226		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		42,424		-		42,424		103,030		-		103,030		145,455		-		145,455		139,394		-		139,394		157,576		-		157,576		296,970		-		296,970		127,273		-		127,273		36,364		-		36,364		163,636		-		163,636		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		-		606,061		0		0		0

		Obra de Modernização e Adequação do Palácio Municipal		18,000,000		10,606,061		-		10,606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		954,545		-		954,545		1,636,364		-		1,636,364		2,590,909		-		2,590,909		2,363,636		-		2,363,636		2,121,212		-		2,121,212		4,484,848		-		4,484,848		3,378,788		-		3,378,788		-		-		-		3,378,788		-		3,378,788		10,454,545		-		10,454,545		151,515		0		151,515

		Obra				10,606,061		-		10,606,061		0		13,172		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		954,545		-		954,545		1,636,364		-		1,636,364		2,590,909		-		2,590,909		2,363,636		-		2,363,636		2,121,212		-		2,121,212		4,484,848		-		4,484,848		3,378,788		-		3,378,788		-		-		-		3,378,788		-		3,378,788		10,454,545		-		10,454,545		151,515		0		151,515

		Instalação do Centro de Cooperação da Cidade – CCC		40,000,000		14,272,788		-		14,272,788		-		-		-		-		-		-		-		77,367		-		77,367		77,367		-		77,367		216,958		-		216,958		2,496,333		-		2,496,333		2,713,292		-		2,713,292		3,572,830		-		3,572,830		3,140,261		-		3,140,261		6,713,090		-		6,713,090		2,821,535		-		2,821,535		1,759,624		-		1,759,624		4,581,160		-		4,581,160		460,606		-		460,606		-		-		-		460,606		-		460,606		14,545,515		-		14,545,515		-272,727		0		-272,727

		Consultoria (Elaboração do projeto da sala do cofre)				77,367		-		77,367		0		13171.51515		0		0		-		-		-		77,367		-		77,367		77,367		-		77,367		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		77,367		-		77,367		0		0		0

		Obra				2,410,650		-		2,410,650		0		13226.36364		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		216,958		-		216,958		578,556		-		578,556		795,515		-		795,515		571,680		-		571,680		371,952		-		371,952		943,631		-		943,631		671,504		-		671,504		-		-		-		671,504		-		671,504		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,410,650		-		2,410,650		0		0		0

		Aquisição de eletroeletrônicos				399,977		-		399,977		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		213,182		-		213,182		213,182		-		213,182		186,795		-		186,795		-		-		-		186,795		-		186,795		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		399,977		-		399,977		-0		0		-0

		Aquisição de equipamentos de TI				5,511,224		-		5,511,224		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,377,806		-		1,377,806		1,377,806		-		1,377,806		2,755,612		-		2,755,612		1,377,806		-		1,377,806		1,377,806		-		1,377,806		2,755,612		-		2,755,612		-		-		-		-		-		-		-		-		-		5,511,224		-		5,511,224		0		0		0

		Aquisição de gerador de energia				190,931		-		190,931		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		190,931		-		190,931		190,931		-		190,931		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		190,931		-		190,931		-0		0		-0

		Aquisição de licença de softwares				1,061,984		-		1,061,984		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		36,755		-		36,755		36,755		-		36,755		474,987		-		474,987		474,987		-		474,987		949,974		-		949,974		75,256		-		75,256		-		-		-		75,256		-		75,256		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,061,984		-		1,061,984		0		0		0

		Aquisição de materiais diversos				258,601		-		258,601		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		227,568		-		227,568		227,568		-		227,568		31,032		-		31,032		-		-		-		31,032		-		31,032		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		258,601		-		258,601		0		0		0

		Aquisição de mobiliário				286,995		-		286,995		0		13393.0303		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		286,995		-		286,995		286,995		-		286,995		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		286,995		-		286,995		-0		0		-0

		Aquisição de nobreak				169,488		-		169,488		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		169,488		-		169,488		169,488		-		169,488		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		169,488		-		169,488		0		0		0

		Aquisição de pluviometro				36,667		-		36,667		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		36,667		-		36,667		36,667		-		36,667		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		36,667		-		36,667		0		0		0

		Aquisição sala cofre				608,421		-		608,421		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		608,421		-		608,421		608,421		-		608,421		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		608,421		-		608,421		0		0		0

		Consultoria em mobilidade urbana				-		-		-		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		0		0		0

		Consultoria na gestão do centro				371,121		-		371,121		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		292,121		-		292,121		292,121		-		292,121		15,152		-		15,152		51,727		-		51,727		66,878		-		66,878		12,121		-		12,121		-		-		-		12,121		-		12,121		-		-		-		-		-		-		-		-		-		371,121		-		371,121		0		0		0

		Desenvolvimento de sistema				1,709,091		-		1,709,091		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		30,303		-		30,303		30,303		-		30,303		227,273		-		227,273		227,273		-		227,273		454,545		-		454,545		381,818		-		381,818		381,818		-		381,818		763,636		-		763,636		460,606		-		460,606		-		-		-		460,606		-		460,606		1,709,091		-		1,709,091		0		0		0

		Serviços diversos				22,385		-		22,385		0		13162.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		22,385		-		22,385		22,385		-		22,385		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		22,385		-		22,385		0		0		0

		Serviços de infraestrutura de TI				989,954		-		989,954		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		112,342		-		112,342		112,342		-		112,342		688,106		-		688,106		159,204		-		159,204		847,309		-		847,309		303,030		-		303,030		-		-		-		303,030		-		303,030		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,262,681		-		1,262,681		-272,727		0		-272,727

		Serviços de instalação de equipamentos de TI				135,548		-		135,548		0		13393.0303		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		135,548		-		135,548		135,548		-		135,548		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		135,548		-		135,548		0		0		0

		Consultoria (Treinamento)				32,385		-		32,385		0		13393.0303		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		32,385		-		32,385		32,385		-		32,385		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		32,385		-		32,385		0		0		0

		Estruturação da Defesa Civil				652,727		-		652,727		-		-		-		-		-		-		-		339,110		-		339,110		339,110		-		339,110		313,618		-		313,618		-		-		-		313,618		-		313,618		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		652,727		-		652,727		0		0		0

		Serviço de não consultoria (sistema de alarme e sirenes)				590,909		-		590,909		0		13171.51515		0		0		-		-		-		277,292		-		277,292		277,292		-		277,292		313,618		-		313,618		-		-		-		313,618		-		313,618		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		590,909		-		590,909		0		0		0

		Aquisição de equipamento de informática				6,061		-		6,061		0		13171.51515		0		0		-		-		-		6,061		-		6,061		6,061		-		6,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		6,061		-		6,061		0		0		0

		Aquisição de veículo (pickup)				54,545		-		54,545		0		13171.51515		0		0		-		-		-		54,545		-		54,545		54,545		-		54,545		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		54,545		-		54,545		0		0		0

		Aquisição de mobiliário				1,212		-		1,212		0		13171.51515		0		0		-		-		-		1,212		-		1,212		1,212		-		1,212		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,212		-		1,212		0		0		0

		Estudos e Projetos  (Planos, consultorias, projetos básicos e executivos)				4,630,303		151,515		4,781,818		-		-		-		-		-		-		-		1,155,152		-		1,155,152		1,155,152		-		1,155,152		1,428,788		-		1,428,788		651,818		21,212		673,030		2,080,606		21,212		2,101,818		134,242		50,000		184,242		185,152		56,061		241,212		319,394		106,061		425,455		772,121		24,242		796,364		303,030		-		303,030		1,075,152		24,242		1,099,394		-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,630,303		151,515		4,781,818		0		0		0

		Plano Diretor do Centro Histórico e  Estudo de Projeto Piloto				606,061		-		606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		303,030		-		303,030		303,030		-		303,030		606,061		-		606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		-		606,061		0		0		0

		Plano Diretor de Mobilidade Urbana de Vitória (consultoria)				1,212,121		-		1,212,121		-		13,172		-		-		-		-		-		278,788		-		278,788		278,788		-		278,788		606,061		-		606,061		327,273		-		327,273		933,333		-		933,333		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,212,121		-		1,212,121		0		0		0

		Estudo Funcional de Mobilidade do Centro (consultoria)		400,000		121,212		-		121,212		-		13,226		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		42,424		-		42,424		76,364		-		76,364		118,788		-		118,788		2,424		-		2,424		-		-		-		2,424		-		2,424		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		121,212		-		121,212		0		0		0

		Contratação de Projetos Para Obras Diversas (consultoria)				606,061		-		606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		151,515		-		151,515		151,515		-		151,515		454,545		-		454,545		-		-		-		454,545		-		454,545		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		-		606,061		0		0		0

		Projeto Básico e Executivo de Modernização do Palácio Municipal		540,000		166,667		-		166,667		-		-		-		-		-		-		-		83,333		-		83,333		83,333		-		83,333		83,333		-		83,333		-		-		-		83,333		-		83,333		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		166,667		-		166,667		0		0		0

		Estudos e Projetos Urbanístico Nova Palestina – Resistência		300,000		303,030		-		303,030		-		-		-		-		-		-		-		303,030		-		303,030		303,030		-		303,030		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		303,030		-		303,030		0		0		0

		Projeto Básico e Executivo Orla Noroeste – Fase 1B e 2		2,850,000		909,091		-		909,091		-		-		-		-		-		-		-		217,273		-		217,273		217,273		-		217,273		354,545		-		354,545		235,455		-		235,455		590,000		-		590,000		101,818		-		101,818		-		-		-		101,818		-		101,818		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		909,091		-		909,091		0		0		0

		Projeto Fase 1B (4,04 km)				272,727		-		272,727		0		13171.51515		0		0		-		-		-		128,182		-		128,182		128,182		-		128,182		144,545		-		144,545		-		-		-		144,545		-		144,545		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		272,727		-		272,727		0		0		0

		Projeto Fase 2 (10,3 km)				636,364		-		636,364		0		13282.12121		0		0		-		-		-		89,091		-		89,091		89,091		-		89,091		210,000		-		210,000		235,455		-		235,455		445,455		-		445,455		101,818		-		101,818		-		-		-		101,818		-		101,818		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		636,364		-		636,364		0		0		0

		Projeto Básico e Executivo de integração cicloviária		1,300,000		393,939		-		393,939		-		-		-		-		-		-		-		233,333		-		233,333		233,333		-		233,333		160,606		-		160,606		-		-		-		160,606		-		160,606		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		393,939		-		393,939		0		0		0

		Consultoria Projeto Cicloviário Av Rio Branco				90,909		-		90,909		0		13171.51515		0		0		-		-		-		90,909		-		90,909		90,909		-		90,909		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		90,909		-		90,909		0		0		0

		Consultoria Projeto Cicloviário Tancredão – Praça dos Namorados				303,030		-		303,030		0		13171.51515		0		0		-		-		-		142,424		-		142,424		142,424		-		142,424		160,606		-		160,606		-		-		-		160,606		-		160,606		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		303,030		-		303,030		0		0		0

		Projeto Básico e Executivo da Via de Ligação				39,394		-		39,394		-		-		-		-		-		-		-		39,394		-		39,394		39,394		-		39,394		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		39,394		-		39,394		0		0		0

		Estudos complementares da DIA		600,000		181,818		-		181,818		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		181,818		-		181,818		-		-		-		181,818		-		181,818		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		181,818		-		181,818		0		0		0

		Plano de Manejo da EEMIL e do Parque Municipal Dom Luiz Gonzaga		500,000		90,909		151,515		242,424		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		12,727		21,212		33,939		12,727		21,212		33,939		30,000		50,000		80,000		33,636		56,061		89,697		63,636		106,061		169,697		14,545		24,242		38,788		-		-		-		14,545		24,242		38,788		-		-		-		-		-		-		-		-		-		90,909		151,515		242,424		0		0		0

		COMPONENTE 2 – SEGURANÇA CIDADÃ		98,760,489		23,423,030		10,757,576		34,180,606		0		0		0		0		-		-		-		647,368		-		647,368		647,368		-		647,368		2,120,618		1,118,485		3,239,102		4,883,122		1,546,970		6,430,092		7,003,740		2,665,455		9,669,195		5,290,471		2,852,121		8,142,592		3,536,308		2,059,394		5,595,702		9,129,809		4,911,515		14,041,324		3,565,452		2,498,182		6,063,634		2,333,407		668,788		3,002,195		5,595,828		3,166,970		8,762,798		822,446		13,636		836,082		42,021		-		42,021		864,467		13,636		878,104		23,241,212		10,757,576		33,998,788		181,818		0		181,818

		Subcomponente 1 - Prevenção Social da Violência Juvenil		90,346,824		21,341,212		10,303,030		31,644,242		0		0		0		0		-		-		-		564,610		-		564,610		564,610		-		564,610		1,908,012		1,054,848		2,962,860		4,565,062		1,478,788		6,043,850		6,473,073		2,533,636		9,006,710		4,928,895		2,774,848		7,703,744		3,164,278		1,968,485		5,132,762		8,396,203		4,743,333		13,139,536		3,215,270		2,416,364		5,631,634		2,073,164		609,697		2,682,861		4,985,404		3,026,061		8,011,465		720,082		-		720,082		20,021		-		20,021		740,104		-		740,104		21,159,394		10,303,030		31,462,424		181,818		0		181,818

		Ações de Revitalização Cultural				2,154,545		-		2,154,545		-		-		-		-		-		-		-		136,848		-		136,848		136,848		-		136,848		99,697		-		99,697		149,545		-		149,545		249,242		-		249,242		169,485		-		169,485		199,394		-		199,394		368,879		-		368,879		179,455		-		179,455		584,152		-		584,152		763,606		-		763,606		635,970		-		635,970		-		-		-		635,970		-		635,970		2,154,545		-		2,154,545		0		0		0

		Projeto Circuito Cultural		3,100,000		939,394		-		939,394		0		0		0		0		-		-		-		130,667		-		130,667		130,667		-		130,667		84,242		-		84,242		126,364		-		126,364		210,606		-		210,606		143,212		-		143,212		168,485		-		168,485		311,697		-		311,697		151,636		-		151,636		109,515		-		109,515		261,152		-		261,152		25,273		-		25,273		-		-		-		25,273		-		25,273		939,394		-		939,394		0		0		0

		Serviço de não consultoria (material de consumo, oficineiro e transporte)				842,424		-		842,424		0		13189.39394		0		0		-		-		-		33,697		-		33,697		33,697		-		33,697		84,242		-		84,242		126,364		-		126,364		210,606		-		210,606		143,212		-		143,212		168,485		-		168,485		311,697		-		311,697		151,636		-		151,636		109,515		-		109,515		261,152		-		261,152		25,273		-		25,273		-		-		-		25,273		-		25,273		842,424		-		842,424		0		0		0

		Aquisição de bens (material permanente)				96,970		-		96,970		0		13189.39394		0		0		-		-		-		96,970		-		96,970		96,970		-		96,970		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		96,970		-		96,970		0		0		0

		Ampliação do projeto  “Arte é Nossa” (consultoria)		510,000		154,545		-		154,545		0		0		0		0		-		-		-		6,182		-		6,182		6,182		-		6,182		15,455		-		15,455		23,182		-		23,182		38,636		-		38,636		26,273		-		26,273		30,909		-		30,909		57,182		-		57,182		27,818		-		27,818		20,091		-		20,091		47,909		-		47,909		4,636		-		4,636		-		-		-		4,636		-		4,636		154,545		-		154,545		0		0		0

		Obra de Restauração da Escola São Vicente de Paulo				1,060,606		-		1,060,606		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		454,545		-		454,545		454,545		-		454,545		606,061		-		606,061		-		-		-		606,061		-		606,061		1,060,606		-		1,060,606		0		0		0

		Equipamentos de Prevenção em Saúde				6,030,303		3,393,939		9,424,242		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		292,727		606,061		898,788		1,017,785		-		1,017,785		1,310,512		606,061		1,916,573		1,529,848		172,121		1,701,970		1,178,427		1,120,000		2,298,427		3,011,306		1,292,121		4,303,427		758,182		1,255,758		2,013,939		1,192,727		240,000		1,432,727		1,647,879		1,495,758		3,143,636		-		-		-		-		-		-		-		-		-		5,969,697		3,393,939		9,363,636		60,606		0		60,606

		Ampliação e reforma do Pronto Atendimento de São Pedro		8,500,000		2,090,909		-		2,090,909		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		292,727		-		292,727		690,000		-		690,000		982,727		-		982,727		622,121		-		622,121		183,030		-		183,030		1,108,182		-		1,108,182		303,030		-		303,030		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,090,909		-		2,090,909		0		0		0

		Construção da Unidade Básica de Saúde de Santo Antônio		8,500,000		1,151,515		2,424,242		3,575,758		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		606,061		-		-		-		-		606,061		606,061		50,909		36,364		87,273		120,000		800,000		920,000		170,909		836,364		1,007,273		134,545		896,970		1,031,515		846,061		84,848		930,909		980,606		981,818		1,962,424		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,151,515		2,424,242		3,575,758		0		0		0

		Desapropriação				-		606,061		606,061		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		606,061		-		-		-		-		606,061		606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		606,061		0		0		0

		Obra				969,697		1,818,182		2,787,879		0		13337.27273		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		50,909		36,364		87,273		120,000		800,000		920,000		170,909		836,364		1,007,273		134,545		896,970		1,031,515		664,242		84,848		749,091		798,788		981,818		1,780,606		-		-		-		-		-		-		-		-		-		969,697		1,818,182		2,787,879		0		0		0

		Equipamento e Mobiliário				181,818		-		181,818		0		13503.63636		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		-		-		-		-		-		-		-		-		-		181,818		-		181,818		0		0		0

		Construção da Unidade Básica de Saúde de Grande Vitoria		7,000,000		1,212,121		969,697		2,181,818		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		144,242		135,758		280,000		340,000		320,000		660,000		484,242		455,758		940,000		320,606		358,788		679,394		346,667		155,152		501,818		667,273		513,939		1,181,212		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,151,515		969,697		2,121,212		60,606		0		60,606

		Obra				1,030,303		969,697		2,000,000		0		13337.27273		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		144,242		135,758		280,000		340,000		320,000		660,000		484,242		455,758		940,000		320,606		358,788		679,394		164,848		155,152		320,000		485,455		513,939		999,394		-		-		-		-		-		-		-		-		-		969,697		969,697		1,939,394		60,606		0		60,606

		Equipamento e Mobiliário				181,818		-		181,818		0		13503.63636		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		-		-		-		-		-		-		-		-		-		181,818		-		181,818		0		0		0

		Construção de um Centro de Atenção Psicossocial		2,500,000		1,575,758		-		1,575,758		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		327,785		-		327,785		327,785		-		327,785		712,576		-		712,576		535,397		-		535,397		1,247,973		-		1,247,973		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,575,758		-		1,575,758		0		0		0

		Obra				1,425,152		-		1,425,152		0		13272.72727		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		327,785		-		327,785		327,785		-		327,785		712,576		-		712,576		384,791		-		384,791		1,097,367		-		1,097,367		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,425,152		-		1,425,152		0		0		0

		Equipamento e Mobiliário				150,606		-		150,606		0		13393.0303		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		150,606		-		150,606		150,606		-		150,606		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		150,606		-		150,606		0		0		0

		Equipamentos de Prevenção em Educação				9,696,970		3,121,212		12,818,182		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		793,939		190,909		984,848		2,466,667		700,000		3,166,667		3,260,606		890,909		4,151,515		2,987,879		1,627,273		4,615,152		1,266,667		121,212		1,387,879		4,254,545		1,748,485		6,003,030		2,060,606		481,818		2,542,424		-		-		-		2,060,606		481,818		2,542,424		-		-		-		-		-		-		-		-		-		9,575,758		3,121,212		12,696,970		121,212		0		121,212

		Construção da EMEF “Eunice Pereira Silveira”		8,000,000		3,636,364		-		3,636,364		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		339,394		-		339,394		800,000		-		800,000		1,139,394		-		1,139,394		1,200,000		-		1,200,000		690,909		-		690,909		1,890,909		-		1,890,909		606,061		-		606,061		-		-		-		606,061		-		606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		3,636,364		-		3,636,364		0		0		0

		Construção EMEF “Ronaldo Soares” em Tempo Integral		10,000,000		1,212,121		2,121,212		3,333,333		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		151,515		190,909		342,424		303,030		509,091		812,121		454,545		700,000		1,154,545		757,576		1,421,212		2,178,788		-		-		-		757,576		1,421,212		2,178,788		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,212,121		2,121,212		3,333,333		0		0		0

		Reforma e ampliação EMEF “Francisco Lacerda de Aguiar”		8,000,000		3,636,364		1,000,000		4,636,364		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		909,091		190,909		1,100,000		909,091		190,909		1,100,000		575,758		206,061		781,818		575,758		121,212		696,970		1,151,515		327,273		1,478,788		1,454,545		481,818		1,936,364		-		-		-		1,454,545		481,818		1,936,364		-		-		-		-		-		-		-		-		-		3,515,152		1,000,000		4,515,152		121,212		0		121,212

		Equipamentos e mobiliário para EMEF “Paulo Reglus Neves Freire”		6,000,000		606,061		-		606,061		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		303,030		-		303,030		303,030		-		303,030		606,061		-		606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		-		606,061		0		0		0

		Equipamento e mobiliário para EMEF “Alvimar Silva”		10,000,000		606,061		-		606,061		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		151,515		-		151,515		151,515		-		151,515		454,545		-		454,545		-		-		-		454,545		-		454,545		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		-		606,061		0		0		0

		Equipamentos  de Prevenção em Ação Social				530,303		3,787,879		4,318,182		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		10,455		257,879		268,333		50,000		778,788		828,788		60,455		1,036,667		1,097,121		115,303		975,455		1,090,758		90,909		727,273		818,182		206,212		1,702,727		1,908,939		84,848		678,788		763,636		178,788		369,697		548,485		263,636		1,048,485		1,312,121		-		-		-		-		-		-		-		-		-		530,303		3,787,879		4,318,182		0		0		0

		Ampliação do acolhimento especializado – Construção de CREAS (2 unidades)		1,000,000		75,758		1,212,121		1,287,879		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		10,455		257,879		268,333		22,727		560,606		583,333		33,182		818,485		851,667		42,576		393,636		436,212		-		-		-		42,576		393,636		436,212		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		75,758		1,212,121		1,287,879		0		0		0

		Obras				45,455		1,121,212		1,166,667		0		13,292		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		10,455		257,879		268,333		22,727		560,606		583,333		33,182		818,485		851,667		12,273		302,727		315,000		-		-		-		12,273		302,727		315,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		45,455		1,121,212		1,166,667		0		0		0

		Aquisição de bens (mobiliário)				30,303		90,909		121,212		0		13457.27273		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		30,303		90,909		121,212		-		-		-		30,303		90,909		121,212		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		30,303		90,909		121,212		0		0		0

		Ampliação e melhoria do acolhimento social – Construção de CRAS (5 unidades)		2,500,000		454,545		2,575,758		3,030,303		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		27,273		218,182		245,455		27,273		218,182		245,455		72,727		581,818		654,545		90,909		727,273		818,182		163,636		1,309,091		1,472,727		84,848		678,788		763,636		178,788		369,697		548,485		263,636		1,048,485		1,312,121		-		-		-		-		-		-		-		-		-		454,545		2,575,758		3,030,303		0		0		0

		Obras				303,030		2,424,242		2,727,273		0		13,292		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		27,273		218,182		245,455		27,273		218,182		245,455		72,727		581,818		654,545		90,909		727,273		818,182		163,636		1,309,091		1,472,727		84,848		678,788		763,636		27,273		218,182		245,455		112,121		896,970		1,009,091		-		-		-		-		-		-		-		-		-		303,030		2,424,242		2,727,273		0		0		0

		Aquisição de bens (mobiliário)				151,515		151,515		303,030		0		13567.87879		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		151,515		151,515		303,030		151,515		151,515		303,030		-		-		-		-		-		-		-		-		-		151,515		151,515		303,030		0		0		0

		Ações de Promoção dos Direitos Humanos				1,153,333		-		1,153,333		-		-		-		-		-		-		-		245,943		-		245,943		245,943		-		245,943		263,618		-		263,618		75,428		-		75,428		339,046		-		339,046		100,804		-		100,804		113,729		-		113,729		214,533		-		214,533		132,179		-		132,179		117,498		-		117,498		249,677		-		249,677		84,113		-		84,113		20,021		-		20,021		104,134		-		104,134		1,153,333		-		1,153,333		0		0		0

		Ações de estímulo ao Protagonismo Juvenil		770,000		233,333		-		233,333		0		0		0		0		-		-		-		709		-		709		709		-		709		10,279		-		10,279		24,043		-		24,043		34,322		-		34,322		35,236		-		35,236		39,430		-		39,430		74,667		-		74,667		46,194		-		46,194		41,054		-		41,054		87,248		-		87,248		29,387		-		29,387		7,000		-		7,000		36,387		-		36,387		233,333		-		233,333		0		0		0

		Aquisição de bens permanentes				21,186		-		21,186		0		13189.39394		0		0		-		-		-		636		-		636		636		-		636		1,695		-		1,695		2,754		-		2,754		4,449		-		4,449		3,390		-		3,390		3,390		-		3,390		6,779		-		6,779		3,814		-		3,814		2,966		-		2,966		6,780		-		6,780		1,907		-		1,907		635		-		635		2,542		-		2,542		21,186		-		21,186		0		0		0

		Serviço de não consultoria (licenças)				818		-		818		0		13226.36364		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		33		-		33		82		-		82		115		-		115		123		-		123		139		-		139		262		-		262		164		-		164		147		-		147		311		-		311		106		-		106		25		-		25		131		-		131		818		-		818		0		0		0

		Mobiliário				2,195		-		2,195		0		13189.39394		0		0		-		-		-		66		-		66		66		-		66		176		-		176		285		-		285		461		-		461		351		-		351		351		-		351		702		-		702		395		-		395		307		-		307		702		-		702		198		-		198		66		-		66		263		-		263		2,195		-		2,195		0		0		0

		Editais				201,515		-		201,515		0		13226.36364		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		8,061		-		8,061		20,152		-		20,152		28,212		-		28,212		30,227		-		30,227		34,258		-		34,258		64,485		-		64,485		40,303		-		40,303		36,273		-		36,273		76,576		-		76,576		26,197		-		26,197		6,045		-		6,045		32,242		-		32,242		201,515		-		201,515		0		0		0

		Material de consumo				268		-		268		0		13189.39394		0		0		-		-		-		8		-		8		8		-		8		22		-		22		35		-		35		56		-		56		43		-		43		43		-		43		86		-		86		48		-		48		38		-		38		86		-		86		24		-		24		8		-		8		32		-		32		268		-		268		0		0		0

		Serviços de terceiro				7,350		-		7,350		0		13226.36364		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		294		-		294		735		-		735		1,029		-		1,029		1,102		-		1,102		1,250		-		1,250		2,352		-		2,352		1,470		-		1,470		1,323		-		1,323		2,793		-		2,793		955		-		955		221		-		221		1,176		-		1,176		7,350		-		7,350		0		0		0

		Obra/ reforma e aquisição de equipamentos para a Casa da Juventude e CRJ		530,000		497,121		-		497,121		0		0		0		0		-		-		-		244,308		-		244,308		244,308		-		244,308		235,224		-		235,224		8,262		-		8,262		243,486		-		243,486		1,964		-		1,964		1,964		-		1,964		3,927		-		3,927		2,209		-		2,209		1,718		-		1,718		3,927		-		3,927		1,105		-		1,105		368		-		368		1,473		-		1,473		497,121		-		497,121		0		0		0

		Obra Casa da Juventude				151,515		-		151,515		0		13171.51515		0		0		-		-		-		127,273		-		127,273		127,273		-		127,273		24,242		-		24,242		-		-		-		24,242		-		24,242		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		151,515		-		151,515		0		0		0

		Obra CRJ				333,333		-		333,333		0		13171.51515		0		0		-		-		-		116,667		-		116,667		116,667		-		116,667		210,000		-		210,000		6,667		-		6,667		216,667		-		216,667		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		333,333		-		333,333		0		0		0

		Aquisição de bens permanentes				12,273		-		12,273		0		13189.39394		0		0		-		-		-		368		-		368		368		-		368		982		-		982		1,595		-		1,595		2,577		-		2,577		1,964		-		1,964		1,964		-		1,964		3,927		-		3,927		2,209		-		2,209		1,718		-		1,718		3,927		-		3,927		1,105		-		1,105		368		-		368		1,473		-		1,473		12,273		-		12,273		0		0		0

		Aprimoramento do Centro de Referencia de Atendimento a Mulher em situacao de Violencia - CRAMSV		195,000		59,091		-		59,091		-		0		0		0		-		-		-		636		-		636		636		-		636		3,212		-		3,212		6,545		-		6,545		9,758		-		9,758		9,076		-		9,076		9,833		-		9,833		18,909		-		18,909		11,394		-		11,394		9,788		-		9,788		21,182		-		21,182		6,833		-		6,833		1,773		-		1,773		8,606		-		8,606		59,091		-		59,091		0		0		0

		Aquisição de bens permanentes				12,121		-		12,121		0		13189.39394		0		0		-		-		-		364		-		364		364		-		364		970		-		970		1,576		-		1,576		2,545		-		2,545		1,939		-		1,939		1,939		-		1,939		3,879		-		3,879		2,182		-		2,182		1,697		-		1,697		3,879		-		3,879		1,091		-		1,091		364		-		364		1,455		-		1,455		12,121		-		12,121		0		0		0

		Mobiliário				4,152		-		4,152		0		13189.39394		0		0		-		-		-		125		-		125		125		-		125		332		-		332		540		-		540		872		-		872		664		-		664		664		-		664		1,328		-		1,328		747		-		747		581		-		581		1,328		-		1,328		374		-		374		125		-		125		498		-		498		4,152		-		4,152		0		0		0

		Material de consumo				4,939		-		4,939		0		13189.39394		0		0		-		-		-		148		-		148		148		-		148		395		-		395		642		-		642		1,037		-		1,037		790		-		790		790		-		790		1,581		-		1,581		889		-		889		692		-		692		1,581		-		1,581		445		-		445		148		-		148		593		-		593		4,939		-		4,939		0		0		0

		Consultoria				37,879		-		37,879		0		13226.36364		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,515		-		1,515		3,788		-		3,788		5,303		-		5,303		5,682		-		5,682		6,439		-		6,439		12,121		-		12,121		7,576		-		7,576		6,818		-		6,818		14,394		-		14,394		4,924		-		4,924		1,136		-		1,136		6,061		-		6,061		37,879		-		37,879		0		0		0

		Ações de promoção e proteção dos Direitos Humanos		1,200,000		363,788		-		363,788		0		0		0		0		-		-		-		290		-		290		290		-		290		14,902		-		14,902		36,578		-		36,578		51,480		-		51,480		54,528		-		54,528		62,502		-		62,502		117,030		-		117,030		72,382		-		72,382		64,938		-		64,938		137,320		-		137,320		46,788		-		46,788		10,880		-		10,880		57,668		-		57,668		363,788		-		363,788		0		0		0

		Aquisição de bens permanentes				9,667		-		9,667		0		13189.39394		0		0		-		-		-		290		-		290		290		-		290		773		-		773		1,257		-		1,257		2,030		-		2,030		1,547		-		1,547		1,547		-		1,547		3,093		-		3,093		1,740		-		1,740		1,359		-		1,359		3,099		-		3,099		870		-		870		284		-		284		1,154		-		1,154		9,667		-		9,667		0		0		0

		Mobiliário				909		-		909		0		13189.39394		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		909		-		909		909		-		909		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		909		-		909		0		0		0

		Consultoria				40,909		-		40,909		0		13226.36364		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,636		-		1,636		4,091		-		4,091		5,727		-		5,727		6,136		-		6,136		6,955		-		6,955		13,091		-		13,091		8,182		-		8,182		7,364		-		7,364		15,545		-		15,545		5,318		-		5,318		1,227		-		1,227		6,545		-		6,545		40,909		-		40,909		0		0		0

		Serviços de terceiro				207,758		-		207,758		0		13226.36364		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		8,310		-		8,310		20,776		-		20,776		29,086		-		29,086		31,164		-		31,164		35,319		-		35,319		66,482		-		66,482		41,552		-		41,552		37,396		-		37,396		78,948		-		78,948		27,008		-		27,008		6,233		-		6,233		33,241		-		33,241		207,758		-		207,758		0		0		0

		Editais				104,545		-		104,545		0		13226.36364		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,182		-		4,182		10,455		-		10,455		14,636		-		14,636		15,682		-		15,682		17,773		-		17,773		33,455		-		33,455		20,909		-		20,909		18,818		-		18,818		39,727		-		39,727		13,591		-		13,591		3,136		-		3,136		16,727		-		16,727		104,545		-		104,545		0		0		0

		Ações de Prevenção em Esporte				1,460,606		-		1,460,606		-		-		-		-		-		-		-		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		447,576		-		447,576		805,636		-		805,636		1,253,212		-		1,253,212		25,576		-		25,576		-		-		-		25,576		-		25,576		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,460,606		-		1,460,606		0		0		0

		Ampliando o acesso: Implantação de brinquedos acessíveis		600,000		181,818		-		181,818		0		0		0		0		-		-		-		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		181,818		-		181,818		0		0		0

		Ocupação de espaços públicos: Campos de Futebol (obras)		2,000,000		1,278,788		-		1,278,788		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		447,576		-		447,576		805,636		-		805,636		1,253,212		-		1,253,212		25,576		-		25,576		-		-		-		25,576		-		25,576		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,278,788		-		1,278,788		0		0		0

		Fortalecimento das Capacidades analíticas do Observatório de Segurança Publica de Vitoria		1,028,159		315,152		-		315,152		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		315,152		-		315,152		315,152		-		315,152		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		315,152		-		315,152		0		0		0

		Subcomponente 2 - Eficacia da Guarda Municipal Cidadã na previsão e controle de delitos		8,413,665		2,081,818		454,545		2,536,364		0		0		0		0		-		-		-		82,758		-		82,758		82,758		-		82,758		212,606		63,636		276,242		318,061		68,182		386,242		530,667		131,818		662,485		361,576		77,273		438,848		372,030		90,909		462,939		733,606		168,182		901,788		350,182		81,818		432,000		260,242		59,091		319,333		610,424		140,909		751,333		102,364		13,636		116,000		22,000		-		22,000		124,364		13,636		138,000		2,081,818		454,545		2,536,364		0		0		0

		Fortalecimento da Guarda Civil Municipal de Vitória				2,081,818		454,545		2,536,364		-		-		-		-		-		-		-		82,758		-		82,758		82,758		-		82,758		212,606		63,636		276,242		318,061		68,182		386,242		530,667		131,818		662,485		361,576		77,273		438,848		372,030		90,909		462,939		733,606		168,182		901,788		350,182		81,818		432,000		260,242		59,091		319,333		610,424		140,909		751,333		102,364		13,636		116,000		22,000		-		22,000		124,364		13,636		138,000		2,081,818		454,545		2,536,364

		Aparelhamento da Guarda Civil Municipal de Vitoria (equipamentos)		5,549,945		1,212,121		454,545		1,666,667		0		0		0		0		-		-		-		48,485		-		48,485		48,485		-		48,485		121,212		63,636		184,848		181,818		68,182		250,000		303,030		131,818		434,848		206,061		77,273		283,333		242,424		90,909		333,333		448,485		168,182		616,667		218,182		81,818		300,000		157,576		59,091		216,667		375,758		140,909		516,667		36,364		13,636		50,000		-		-		-		36,364		13,636		50,000		1,212,121		454,545		1,666,667		0		0		0

		Formação Continuada dos Guardas Municipais (consultoria)		2,418,600		733,333		-		733,333		0		0		0		0		-		-		-		22,000		-		22,000		22,000		-		22,000		58,667		-		58,667		95,333		-		95,333		154,000		-		154,000		117,333		-		117,333		117,333		-		117,333		234,667		-		234,667		132,000		-		132,000		102,667		-		102,667		234,667		-		234,667		66,000		-		66,000		22,000		-		22,000		88,000		-		88,000		733,333		-		733,333		0		0		0

		Ampliação do Programa Guarda Cidadã (equipamentos)		445,120		136,364		-		136,364		0		0		0		0		-		-		-		12,273		-		12,273		12,273		-		12,273		32,727		-		32,727		40,909		-		40,909		73,636		-		73,636		38,182		-		38,182		12,273		-		12,273		50,455		-		50,455		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		136,364		-		136,364		0		0		0

		COMPONENTE 3 – GERENCIAMENTO  E SALVAGUARDAS AMBIENTAIS		87,550,000		8,030,303		6,060,606		14,090,909		0		0		0		0		79,567		-		79,567		517,458		606,061		1,123,518		597,024		1,212,121		1,809,145		986,602		446,061		1,432,662		798,452		606,061		1,404,512		1,785,053		1,052,121		2,837,174		1,069,482		606,061		1,675,542		1,069,492		606,061		1,675,553		2,138,974		1,212,121		3,351,095		907,239		606,061		1,513,300		910,815		606,061		1,516,876		1,818,055		1,212,121		3,030,176		1,056,812		606,061		1,662,873		634,385		766,061		1,400,445		1,691,197		1,372,121		3,063,318		8,030,303		6,060,606		14,090,909		0		0		0

		Subcomponente 1 – Gerenciamento e Salvaguardas Socioambientais do Programa		27,550,000		8,030,303		6,060,606		14,090,909		0		0		0		0		79,567		-		79,567		517,458		606,061		1,123,518		597,024		1,212,121		1,809,145		986,602		446,061		1,432,662		798,452		606,061		1,404,512		1,785,053		1,052,121		2,837,174		1,069,482		606,061		1,675,542		1,069,492		606,061		1,675,553		2,138,974		1,212,121		3,351,095		907,239		606,061		1,513,300		910,815		606,061		1,516,876		1,818,055		1,212,121		3,030,176		1,056,812		606,061		1,662,873		634,385		766,061		1,400,445		1,691,197		1,372,121		3,063,318		8,030,303		6,060,606		14,090,909		0		0		0

		Apoio ao Gerenciamento		3,000,000		1,666,667		-		1,666,667		-		-		-		-		60,606		-		60,606		151,515		-		151,515		212,121		-		212,121		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		363,636		-		363,636		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		363,636		-		363,636		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		363,636		-		363,636		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		363,636		-		363,636		1,666,667		-		1,666,667		0		0		0

		Consultores individuais				1,666,667		-		1,666,667		0		13171.51515		0		0		60,606		-		60,606		151,515		-		151,515		212,121		-		212,121		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		363,636		-		363,636		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		363,636		-		363,636		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		363,636		-		363,636		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		363,636		-		363,636		1,666,667		-		1,666,667		0		0		0

		Unidade de Gerenciamento do Programa (UGP)				-		6,060,606		6,060,606		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		606,061		-		1,212,121		1,212,121		-		446,061		446,061		-		606,061		606,061		-		1,052,121		1,052,121		-		606,061		606,061		-		606,061		606,061		-		1,212,121		1,212,121		-		606,061		606,061		-		606,061		606,061		-		1,212,121		1,212,121		-		606,061		606,061		-		766,061		766,061		-		1,372,121		1,372,121		-		6,060,606		6,060,606		0		0		0

		Salários dos Servidores da Prefeitura - UGP				-		6,060,606		6,060,606		0		0		0		0		-		606,061		606,061		-		606,061		606,061		-		1,212,121		1,212,121		-		446,061		446,061		-		606,061		606,061		-		1,052,121		1,052,121		-		606,061		606,061		-		606,061		606,061		-		1,212,121		1,212,121		-		606,061		606,061		-		606,061		606,061		-		1,212,121		1,212,121		-		606,061		606,061		-		766,061		766,061		-		1,372,121		1,372,121		-		6,060,606		6,060,606		0		0		0

		Supervisão de Obras		4,500,000		2,121,212		-		2,121,212		-		-		-		-		-		-		-		151,515		-		151,515		151,515		-		151,515		227,273		-		227,273		227,273		-		227,273		454,545		-		454,545		303,030		-		303,030		303,030		-		303,030		606,061		-		606,061		227,273		-		227,273		227,273		-		227,273		454,545		-		454,545		227,273		-		227,273		227,273		-		227,273		454,545		-		454,545		2,121,212		-		2,121,212		0		0		0

		Consultoria				2,121,212		-		2,121,212		0		13171.51515		0		0		-		-		-		151,515		-		151,515		151,515		-		151,515		227,273		-		227,273		227,273		-		227,273		454,545		-		454,545		303,030		-		303,030		303,030		-		303,030		606,061		-		606,061		227,273		-		227,273		227,273		-		227,273		454,545		-		454,545		227,273		-		227,273		227,273		-		227,273		454,545		-		454,545		2,121,212		-		2,121,212		0		0		0

		Monitoramento e Avaliação		1,000,000		287,879		-		287,879		-		-		-		-		15,152		-		15,152		15,152		-		15,152		30,303		-		30,303		6,061		-		6,061		15,152		-		15,152		21,212		-		21,212		30,303		-		30,303		15,152		-		15,152		45,455		-		45,455		15,152		-		15,152		37,273		-		37,273		52,424		-		52,424		123,333		-		123,333		15,152		-		15,152		138,485		-		138,485		287,879		-		287,879		0		0		0

		Sistema de Gerenciamento (software)				151,515		-		151,515		-		13171.51515		0		0		15,152		-		15,152		15,152		-		15,152		30,303		-		30,303		6,061		-		6,061		15,152		-		15,152		21,212		-		21,212		15,152		-		15,152		15,152		-		15,152		30,303		-		30,303		15,152		-		15,152		24,242		-		24,242		39,394		-		39,394		15,152		-		15,152		15,152		-		15,152		30,303		-		30,303		151,515		-		151,515		0		0		0

		Relatório Intermediário do Programa				15,152		-		15,152		0		13337.27273		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		15,152		-		15,152		-		-		-		15,152		-		15,152		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		15,152		-		15,152		0		0		0

		Relatório Final do Programa				30,303		-		30,303		0		13558.48485		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		13,030		-		13,030		13,030		-		13,030		17,273		-		17,273		-		-		-		17,273		-		17,273		30,303		-		30,303		0		0		0

		Avaliação econômica ex-post do Programa				90,909		-		90,909		0		13614.24242		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		90,909		-		90,909		-		-		-		90,909		-		90,909		90,909		-		90,909		0		0		0

		Auditoria Externa		1,000,000		303,030		-		303,030		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		37,879		-		37,879		37,879		-		37,879		75,758		-		75,758		37,879		-		37,879		37,879		-		37,879		75,758		-		75,758		37,879		-		37,879		37,879		-		37,879		75,758		-		75,758		37,879		-		37,879		37,879		-		37,879		75,758		-		75,758		303,030		-		303,030		0		0		0

		PGAS (Plano Gestão Ambiental e Social)		4,000,000		3,651,515		-		3,651,515		-		-		-		-		3,809		-		3,809		199,276		-		199,276		203,085		-		203,085		533,571		-		533,571		336,330		-		336,330		869,902		-		869,902		516,452		-		516,452		531,614		-		531,614		1,048,065		-		1,048,065		445,118		-		445,118		426,573		-		426,573		871,691		-		871,691		486,509		-		486,509		172,264		-		172,264		658,773		-		658,773		3,651,515		-		3,651,515		0		0		0

		Programa de Comunicação Social - PCS		800,000		606,061		-		606,061		0		13,162		0		0		3,809		-		3,809		14,609		-		14,609		18,418		-		18,418		26,783		-		26,783		34,088		-		34,088		60,871		-		60,871		155,300		-		155,300		157,735		-		157,735		313,035		-		313,035		155,300		-		155,300		34,088		-		34,088		189,388		-		189,388		19,479		-		19,479		4,870		-		4,870		24,348		-		24,348		606,061		-		606,061		0		0		0

		Programa de Apoio a Atividades Produtivas na Orla Noroeste				606,061		-		606,061		0		0		0		0		-		-		-		121,212		-		121,212		121,212		-		121,212		121,212		-		121,212		121,212		-		121,212		242,424		-		242,424		121,212		-		121,212		121,212		-		121,212		242,424		-		242,424		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		-		606,061		0		0		0

		Programa de Educação Ambiental e Sanitária - PEAS		3,000,000		1,515,152		-		1,515,152		-		26,343		-		-		-		-		-		63,455		-		63,455		63,455		-		63,455		72,242		-		72,242		117,394		-		117,394		189,636		-		189,636		144,485		-		144,485		144,485		-		144,485		288,970		-		288,970		162,545		-		162,545		277,939		-		277,939		440,485		-		440,485		384,303		-		384,303		148,303		-		148,303		532,606		-		532,606		1,515,152		-		1,515,152		0		0		0

		Serviços de não consultoria				1,478,788		-		1,478,788		0		13171.51515		0		0		-		-		-		27,091		-		27,091		27,091		-		27,091		72,242		-		72,242		117,394		-		117,394		189,636		-		189,636		144,485		-		144,485		144,485		-		144,485		288,970		-		288,970		162,545		-		162,545		277,939		-		277,939		440,485		-		440,485		384,303		-		384,303		148,303		-		148,303		532,606		-		532,606		1,478,788		-		1,478,788		0		0		0

		Equipamentos				36,364		-		36,364		0		13171.51515		0		0		-		-		-		36,364		-		36,364		36,364		-		36,364		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		36,364		-		36,364		0		0		0

		Programa de Proteção e Recuperação de Mangues nas áreas afetadas - PRM - PRAD				636,364		-		636,364		0		13245.15152		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		25,455		-		25,455		63,636		-		63,636		89,091		-		89,091		95,455		-		95,455		108,182		-		108,182		203,636		-		203,636		127,273		-		127,273		114,545		-		114,545		241,818		-		241,818		82,727		-		82,727		19,091		-		19,091		101,818		-		101,818		636,364		-		636,364		0		0		0

		Remediação do terreno do Centro de Cooperação da Cidade		150,000		287,879		-		287,879		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		287,879		-		287,879		-		-		-		287,879		-		287,879		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		287,879		-		287,879		0		0		0

		consultoria - Estudo para remediação				45,455		-		45,455		0		13162.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		45,455		-		45,455		-		-		-		45,455		-		45,455		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		45,455		-		45,455		0		0		0

		Obras de remediação do terreno				242,424		-		242,424		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		242,424		-		242,424		-		-		-		242,424		-		242,424		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		242,424		-		242,424

		VALOR TOTAL (R$)		358,770,489		100,000,000		25,000,000		125,000,000		-		-		-		-		79,567		-		79,567		3,175,181		606,061		3,781,242		3,254,748		1,212,121		4,466,869		7,210,219		1,579,697		8,789,916		15,118,604		2,751,515		17,870,119		22,328,823		4,331,212		26,660,035		18,678,745		4,879,394		23,558,139		15,548,394		4,568,485		20,116,879		34,530,170		9,447,879		43,978,048		18,952,386		5,198,182		24,150,568		11,798,270		2,949,091		14,747,361		30,447,626		8,147,273		38,594,899		8,393,379		1,095,455		9,488,834		1,045,255		766,061		1,811,315		9,438,634		1,861,515		11,300,149		100,000,000		25,000,000		125,000,000		-0		0		-0

		VALOR ATUAL em DOLAR (US$)		0

				112,115,778		100,000,000		25,000,000		125,000,000																																																																																																										100,000,000		25,000,000		125,000,000

		3.3

																						ANO1		ANO2		ANO3		ANO4		ANO5		TOTAL		%

																				BID		3,254,748		22,328,823		34,530,170		30,447,626		9,438,634		100,000,000		80%

																				LOCAL		1,212,121		4,331,212		9,447,879		8,147,273		1,861,515		25,000,000		20%

																				Recurso		4,466,869		26,660,035		43,978,048		38,594,899		11,300,149		125,000,000		100%

																				BID		3.3%		22.3%		34.5%		30.4%		9.4%		100.0%

																				LOCAL		4.8%		17.3%		37.8%		32.6%		7.4%		100.0%

																				Recurso		3.6%		21.3%		35.2%		30.9%		9.0%		100.0%

						VALOR BID REVISADO		LOCAL (R$)		Total (R$)										VALOR BID REVISADO		LOCAL		Total

												Situação
(com ou sem projeto)
(sim ou não)		Data recebimento TDR na UGP		Prazo de Execução  (em meses)		OBS.

																				%		%		%

		COMPONENTE 1 – DESENVOLVIMENTO URBANO E GESTÃO SUSTENTÁVEL		0		68,546,667		8,181,818		76,728,485										69%		33%		61%

		Subcomponente 1 – Requalificação Urbana da Orla Noroeste		0		28,666,606		7,727,273		36,393,879										29%		31%		29%

		Subcomponente 2 – Sustentabilidade Ambiental Urbana e Redução da Vulnerabilidade dos Riscos Naturais		0		9,112,121		303,030		9,415,152										9%		1%		8%

		Subcomponente 3 – Modernização da Gestão Municipal		0		30,767,939		151,515		30,919,454										31%		1%		25%

		COMPONENTE 2 – SEGURANÇA CIDADÃ		0		23,423,030		10,757,576		34,180,606										23%		43%		27%

		Subcomponente 1 - Prevenção Social da Violência Juvenil		0		21,341,212		10,303,030		31,644,242										21%		41%		25%

		Subcomponente 2 - Eficacia da Guarda Municipal Cidadã na previsão e controle de delitos		0		2,081,818		454,545		2,536,364										2%		2%		2%

		COMPONENTE 3 – GERENCIAMENTO  E SALVAGUARDAS AMBIENTAIS		0		8,030,303		6,060,606		14,090,909										8%		24%		11%

		Subcomponente 1 – Gerenciamento e Salvaguardas Socioambientais do Programa		27,550,000		8,030,303		6,060,606		14,090,909										8%		24%		11%

		VALOR TOTAL (R$)		4,000,000		100,000,000		25,000,000		125,000,000										100%		100%		100%

		VALOR ATUAL em DOLAR (US$)		0		-		-		-



Compreende: 1- Horto municipal e monitoramento; 2- Plantio de mudas e arvores urbanas; 3- PRAD de áreas degradadas; 4- Projeto e implantação de hortas urbanas e comunitárias

pmv:
inclui o Programa de Ligação domiciliar à rede de esgotamento sanitário

pmv:
Falta confirmação do prazo de execução pela secretaria responsável.



PEP POA R$ ABERTO

						VALOR BID REVISADO		LOCAL (R$)		Total (R$)		Situação
(com ou sem projeto)
(sim ou não)		Data recebimento TDR na UGP		Prazo de Execução  (em meses)		OBS.		ANO 1																		ANO 2																		ANO 3																		ANO 4																		ANO 5																		Total (R$)

																				1º SEMESTRE						2º SEMESTRE				2 SEMESTRE		TOTAL						1º SEMESTRE						2º SEMESTRE				2 SEMESTRE		TOTAL						1º SEMESTRE						2º SEMESTRE						TOTAL						1º SEMESTRE						2º SEMESTRE						TOTAL						1º SEMESTRE						2º SEMESTRE						TOTAL						BID		LOCAL		TOTAL

																				BID		LOCAL		TOTAL		BID		LOCAL		TOTAL		BID ANO 1		LOCAL ANO 1		ANO 1		BID		LOCAL		TOTAL		BID		LOCAL		TOTAL		BID ANO 2		LOCAL ANO 2		ANO 2		BID		LOCAL		TOTAL		BID		LOCAL		TOTAL		BID ANO 3		LOCAL ANO 3		ANO 3		BID		LOCAL		TOTAL		BID		LOCAL		TOTAL		BID ANO 4		LOCAL ANO 4		ANO 4		BID		LOCAL		TOTAL		BID		LOCAL		TOTAL		BID ANO 5		LOCAL ANO 5		ANO 5

		COMPONENTE 1 – DESENVOLVIMENTO URBANO E GESTÃO SUSTENTÁVEL		172,460,000		226,204,000		27,000,000		253,204,000										-		-		-		6,634,174		-		6,634,174		6,634,174		-		6,634,174		13,539,901		50,000		13,589,901		31,713,809		2,010,000		33,723,809		45,253,710		2,060,000		47,313,710		48,372,781		4,770,000		53,142,781		52,315,941		6,350,000		58,665,941		100,688,722		11,120,000		111,808,722		40,554,994		6,860,000		47,414,994		24,166,600		5,420,000		29,586,600		64,721,594		12,280,000		77,001,594		7,688,600		1,540,000		9,228,600		1,217,200		-		1,217,200		8,905,800		1,540,000		10,445,800		226,204,000		27,000,000		253,204,000		-0		0		-0

		Subcomponente 1 – Requalificação Urbana da Orla Noroeste		143,000,000		93,500,000		25,000,000		118,500,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		845,000		-		845,000		13,791,200		1,750,000		15,541,200		14,636,200		1,750,000		16,386,200		21,412,000		4,250,000		25,662,000		22,526,000		5,750,000		28,276,000		43,938,000		10,000,000		53,938,000		23,039,800		6,500,000		29,539,800		9,708,000		5,250,000		14,958,000		32,747,800		11,750,000		44,497,800		2,178,000		1,500,000		3,678,000		-		-		-		2,178,000		1,500,000		3,678,000		93,500,000		25,000,000		118,500,000		0		0		0

		Obras de Requalificação Urbana da Orla Noroeste		95,000,000		63,500,000		25,000,000		88,500,000		-		87,297		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		9,356,200		1,750,000		11,106,200		9,356,200		1,750,000		11,106,200		13,547,000		4,250,000		17,797,000		13,541,000		5,750,000		19,291,000		27,088,000		10,000,000		37,088,000		16,714,800		6,500,000		23,214,800		8,163,000		5,250,000		13,413,000		24,877,800		11,750,000		36,627,800		2,178,000		1,500,000		3,678,000		-		-		-		2,178,000		1,500,000		3,678,000		63,500,000		25,000,000		88,500,000		0		0		0

		Obra Fase 1A (1,16 km)				21,200,000		-		21,200,000		Não		Jan-2019		24 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-				-		6,275,200		-		6,275,200		6,275,200		-		6,275,200		5,936,000				5,936,000		3,392,000		-		3,392,000		9,328,000		-		9,328,000		5,596,800		-		5,596,800		-		-		-		5,596,800		-		5,596,800		-		-		-		-		-		-		-		-		-		21,200,000		-		21,200,000		0		0		0

		Obra Fase 1B (4,04 km)				36,300,000		25,000,000		61,300,000		Não		Jan-2020		36 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-				-		2,541,000		1,750,000		4,291,000		2,541,000		1,750,000		4,291,000		6,171,000		4,250,000		10,421,000		8,349,000		5,750,000		14,099,000		14,520,000		10,000,000		24,520,000		9,438,000		6,500,000		15,938,000		7,623,000		5,250,000		12,873,000		17,061,000		11,750,000		28,811,000		2,178,000		1,500,000		3,678,000		-		-		-		2,178,000		1,500,000		3,678,000		36,300,000		25,000,000		61,300,000		0		0		0

		Urbanização do entorno da Unidade de transbordo		30,000,000		6,000,000		-		6,000,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		540,000		-		540,000		540,000		-		540,000		1,440,000		-		1,440,000		1,800,000		-		1,800,000		3,240,000		-		3,240,000		1,680,000		-		1,680,000		540,000		-		540,000		2,220,000		-		2,220,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		6,000,000		-		6,000,000		0		0		0

		Obra da via, obra de acessibilidade e obra da praça				6,000,000		-		6,000,000		Não		mar-2020		24 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		540,000		-		540,000		540,000		-		540,000		1,440,000		-		1,440,000		1,800,000		-		1,800,000		3,240,000		-		3,240,000		1,680,000		-		1,680,000		540,000		-		540,000		2,220,000		-		2,220,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		6,000,000		-		6,000,000		0		0		0

		Obras de integração cicloviária		12,500,000		16,000,000		-		16,000,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		460,000		-		460,000		2,960,000		-		2,960,000		3,420,000		-		3,420,000		5,160,000		-		5,160,000		5,180,000		-		5,180,000		10,340,000		-		10,340,000		2,240,000		-		2,240,000		-		-		-		2,240,000		-		2,240,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		16,000,000		-		16,000,000		0		0		0

		Obra Ciclovia Av Rio Branco (1,8 km)				2,000,000				2,000,000				Out-2019		12 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		460,000		-		460,000		1,000,000		-		1,000,000		1,460,000		-		1,460,000		540,000		-		540,000		-		-		-		540,000		-		540,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,000,000		-		2,000,000		0		0		0

		Obra Ciclovia Tancredão – Praça dos Namorados (9 km)				14,000,000				14,000,000				Jan-2020		24 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,960,000		-		1,960,000		1,960,000		-		1,960,000		4,620,000		-		4,620,000		5,180,000		-		5,180,000		9,800,000		-		9,800,000		2,240,000		-		2,240,000		-		-		-		2,240,000		-		2,240,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		14,000,000		-		14,000,000		0		0		0

		Obras de ligação intradomiciliar de esgotamento sanitário		5,500,000		5,500,000		-		5,500,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		385,000		-		385,000		935,000		-		935,000		1,320,000		-		1,320,000		1,265,000		-		1,265,000		1,430,000		-		1,430,000		2,695,000		-		2,695,000		1,155,000		-		1,155,000		330,000		-		330,000		1,485,000		-		1,485,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		5,500,000		-		5,500,000		0		0		0

		Obra				5,500,000		-		5,500,000		Não		Jul-2019		36 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		385,000		-		385,000		935,000		-		935,000		1,320,000		-		1,320,000		1,265,000		-		1,265,000		1,430,000		-		1,430,000		2,695,000		-		2,695,000		1,155,000		-		1,155,000		330,000		-		330,000		1,485,000		-		1,485,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		5,500,000		-		5,500,000		0		0		0

		Regularização Fundiária Região 7 (São Pedro)				2,500,000		-		2,500,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		575,000		-		575,000		575,000		-		575,000		1,250,000		-		1,250,000		675,000		-		675,000		1,925,000		-		1,925,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,500,000		-		2,500,000		0		0		0

		Consultoria (2.500 lotes)				2,500,000		-		2,500,000				Mar/2021		15 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		575,000		-		575,000		575,000		-		575,000		1,250,000		-		1,250,000		675,000		-		675,000		1,925,000		-		1,925,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,500,000		-		2,500,000		0		0		0

		Subcomponente 2 – Sustentabilidade Ambiental Urbana e Redução da Vulnerabilidade dos Riscos Naturais		29,460,000		30,370,000		1,500,000		31,870,000										-		-		-		1,447,800		-		1,447,800		1,447,800		-		1,447,800		6,089,000		50,000		6,139,000		6,664,100		190,000		6,854,100		12,753,100		240,000		12,993,100		6,239,700		355,000		6,594,700		2,094,700		415,000		2,509,700		8,334,400		770,000		9,104,400		2,998,300		280,000		3,278,300		2,778,600		170,000		2,948,600		5,776,900		450,000		6,226,900		840,600		40,000		880,600		1,217,200		-		1,217,200		2,057,800		40,000		2,097,800		30,370,000		1,500,000		31,870,000		0		0		0

		Ampliação da Cobertura Vegetal do Município  (Mata Atlântica)		4,500,000		5,100,000		-		5,100,000								Não é só intervenção em área degradada (PRAD)		-		-		-		1,258,000		-		1,258,000		1,258,000		-		1,258,000		742,000		-		742,000		496,000		-		496,000		1,238,000		-		1,238,000		744,000		-		744,000		496,000		-		496,000		1,240,000		-		1,240,000		558,000		-		558,000		434,000		-		434,000		992,000		-		992,000		279,000		-		279,000		93,000		-		93,000		372,000		-		372,000		5,100,000		-		5,100,000		0		0		0

		Consultoria (Plano de Manejo da APA do Maciço Central)				1,400,000				1,400,000				Dez/18		12 meses				-		-		-		658,000		-		658,000		658,000		-		658,000		742,000		-		742,000		-		-		-		742,000		-		742,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,400,000		-		1,400,000		0		0		0

		Serviços de não consultoria (Execução do reflorestamento)				3,100,000				3,100,000				abril/19		48 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		496,000		-		496,000		496,000		-		496,000		744,000		-		744,000		496,000		-		496,000		1,240,000		-		1,240,000		558,000		-		558,000		434,000		-		434,000		992,000		-		992,000		279,000		-		279,000		93,000		-		93,000		372,000		-		372,000		3,100,000		-		3,100,000		0		0		0

		Bens (Veiculos caminhonetes e tratores)				600,000				600,000				abril/19		1 mês				-		-		-		600,000		-		600,000		600,000		-		600,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		600,000		-		600,000		0		0		0

		Recuperação do manguezal da EEMIL e Parque Bom Luiz Gonzaga		500,000		900,000		-		900,000										-		-		-		27,000		-		27,000		27,000		-		27,000		72,000		-		72,000		117,000		-		117,000		189,000		-		189,000		144,000		-		144,000		144,000		-		144,000		288,000		-		288,000		162,000		-		162,000		126,000		-		126,000		288,000		-		288,000		81,000		-		81,000		27,000		-		27,000		108,000		-		108,000		900,000		-		900,000		0		0		0

		Recuperação do manguezal da EEMIL Serviços de não consultoria				900,000		-		900,000				Mar/2019		50 meses		Rever o prazo, pois termina junto com o financiamento. Tempo para prestação de contas		-		-		-		27,000		-		27,000		27,000		-		27,000		72,000		-		72,000		117,000		-		117,000		189,000		-		189,000		144,000		-		144,000		144,000		-		144,000		288,000		-		288,000		162,000		-		162,000		126,000		-		126,000		288,000		-		288,000		81,000		-		81,000		27,000		-		27,000		108,000		-		108,000		900,000		-		900,000		0		0		0

		Recuperação do manguezal do Parque Municipal Dom Luiz Gonzaga		500,000		-		-		-										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		0		0		0

		Serviços de não consultoria				-		-		-				Mar-2019		50 meses		Rever o prazo, pois termina junto com o financiamento. Tempo para prestação de contas		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		0		0		0

		Projeto Fonte Viva		1,000,000		1,510,000		-		1,510,000										-		-		-		130,000		-		130,000		130,000		-		130,000		21,600		-		21,600		35,100		-		35,100		56,700		-		56,700		120,900		-		120,900		231,900		-		231,900		352,800		-		352,800		303,900		-		303,900		326,400		-		326,400		630,300		-		630,300		257,400		-		257,400		82,800		-		82,800		340,200		-		340,200		1,510,000		-		1,510,000		0		0		0

		Serviços de não consultoria ( Monitoramento da qualidade da água das nascentes)				270,000		-		270,000				Dez-2018		54 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		21,600		-		21,600		35,100		-		35,100		56,700		-		56,700		43,200		-		43,200		43,200		-		43,200		86,400		-		86,400		48,600		-		48,600		37,800		-		37,800		86,400		-		86,400		24,300		-		24,300		16,200		-		16,200		40,500		-		40,500		270,000		-		270,000		0		0		0

		Serviços de não consultoria (implantação das fontes)				1,110,000		-		1,110,000				Ago-2020		24 meses		Rever o prazo, pois termina junto com o financiamento. Tempo para prestação de contas		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		77,700		-		77,700		188,700		-		188,700		266,400		-		266,400		255,300		-		255,300		288,600		-		288,600		543,900		-		543,900		233,100		-		233,100		66,600		-		66,600		299,700		-		299,700		1,110,000		-		1,110,000		0		0		0

		Equipamentos (Veículo)				110,000		-		110,000				Abr-2019		1 mês				-		-		-		110,000		-		110,000		110,000		-		110,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		110,000		-		110,000		0		0		0

		Equipamento informática				20,000		-		20,000				Abr-2019		1 mês				-		-		-		20,000		-		20,000		20,000		-		20,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		20,000		-		20,000		0		0		0

		Contenção de Encostas		15,000,000		16,000,000		-		16,000,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,950,000		-		4,950,000		5,550,000		-		5,550,000		10,500,000		-		10,500,000		4,500,000		-		4,500,000		-		-		-		4,500,000		-		4,500,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,000,000		-		1,000,000		1,000,000		-		1,000,000		16,000,000		-		16,000,000		0		0		0

		Obras (Contratação para 12 setores de risco)				15,000,000		-		15,000,000		Sim		Dez-2018		24 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,950,000		-		4,950,000		5,550,000		-		5,550,000		10,500,000		-		10,500,000		4,500,000		-		4,500,000		-		-		-		4,500,000		-		4,500,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		15,000,000		-		15,000,000		0		0		0

		Contingências				1,000,000		-		1,000,000																																																																																								1,000,000				1,000,000		1,000,000		-		1,000,000		1,000,000		-		1,000,000

		Programa de Monitoramento da Qualidade do Ar		7,000,000		3,000,000		1,000,000		4,000,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		200,000		50,000		250,000		280,000		120,000		400,000		480,000		170,000		650,000		460,000		190,000		650,000		420,000		230,000		650,000		880,000		420,000		1,300,000		800,000		200,000		1,000,000		680,000		170,000		850,000		1,480,000		370,000		1,850,000		160,000		40,000		200,000		-		-		-		160,000		40,000		200,000		3,000,000		1,000,000		4,000,000		0		0		0

		Serviços				3,000,000		1,000,000		4,000,000		Não		Set-2019		36 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		200,000		50,000		250,000		280,000		120,000		400,000		480,000		170,000		650,000		460,000		190,000		650,000		420,000		230,000		650,000		880,000		420,000		1,300,000		800,000		200,000		1,000,000		680,000		170,000		850,000		1,480,000		370,000		1,850,000		160,000		40,000		200,000		-		-		-		160,000		40,000		200,000		3,000,000		1,000,000		4,000,000		0		0		0

		Plano de Redução dos Gases de Efeito Estufa (com inventário)				2,000,000		-		2,000,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		940,000		-		940,000		1,060,000		-		1,060,000		2,000,000		-		2,000,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,000,000		-		2,000,000		0		0		0

		Consultoria				2,000,000		-		2,000,000		Não		Jul-2021		12 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		940,000		-		940,000		1,060,000		-		1,060,000		2,000,000		-		2,000,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,000,000		-		2,000,000		0		0		0

		Certificações emitidas		480,000		560,000		-		560,000										-		-		-		32,800		-		32,800		32,800		-		32,800		78,400		-		78,400		84,000		-		84,000		162,400		-		162,400		76,800		-		76,800		76,800		-		76,800		153,600		-		153,600		86,400		-		86,400		67,200		-		67,200		153,600		-		153,600		43,200		-		43,200		14,400		-		14,400		57,600		-		57,600		560,000		-		560,000		0		0		0

		Certificação SER de Restauração Ecológica - Consultoria  (Contratação direta)				560,000		-		560,000				Mar-2019		50 meses				-		-		-		32,800		-		32,800		32,800		-		32,800		78,400		-		78,400		84,000		-		84,000		162,400		-		162,400		76,800		-		76,800		76,800		-		76,800		153,600		-		153,600		86,400		-		86,400		67,200		-		67,200		153,600		-		153,600		43,200		-		43,200		14,400		-		14,400		57,600		-		57,600		560,000		-		560,000		0		0		0

		Certificação EDGE do Palácio Municipal		80,000		-		-		-										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		0		0		0

		Consultoria Certificação EDGE do Palácio Municipal				-		-		-				Jan-2019		18 meses		Confirmar com SEMOHAB e Luz Garcia		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		0		0		0

		Atualização do Plano Diretor de Arborização de Vitória		100,000		500,000		-		500,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		500,000		-		500,000		500,000		-		500,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		500,000		-		500,000		0		0		0

		Consultoria				500,000		-		500,000				Mar-2019		18 meses				-		-		-				-		-		-		-		-				-		-				-		-		-		-		-				-		-		500,000		-		500,000		500,000		-		500,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		500,000		-		500,000		0		0		0

		Plano Diretor de Mudanças Climáticas		300,000		500,000		-		500,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		25,000		-		25,000		60,000		-		60,000		85,000		-		85,000		95,000		-		95,000		115,000		-		115,000		210,000		-		210,000		100,000		-		100,000		85,000		-		85,000		185,000		-		185,000		20,000		-		20,000		-		-		-		20,000		-		20,000		500,000		-		500,000		0		0		0

		Consultoria				500,000		-		500,000				Set-2019		36 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		25,000		-		25,000		60,000		-		60,000		85,000		-		85,000		95,000		-		95,000		115,000		-		115,000		210,000		-		210,000		100,000		-		100,000		85,000		-		85,000		185,000		-		185,000		20,000		-		20,000		-		-		-		20,000		-		20,000		500,000		-		500,000		0		0		0

		Subcomponente 3 – Modernização da Gestão Municipal		60,000,000		102,334,000		500,000		102,834,000										-		-		-		5,186,374		-		5,186,374		5,186,374		-		5,186,374		6,605,901		-		6,605,901		11,258,509		70,000		11,328,509		17,864,410		70,000		17,934,410		20,721,081		165,000		20,886,081		27,695,241		185,000		27,880,241		48,416,322		350,000		48,766,322		14,516,894		80,000		14,596,894		11,680,000		-		11,680,000		26,196,894		80,000		26,276,894		4,670,000		-		4,670,000		-		-		-		4,670,000		-		4,670,000		102,334,000		500,000		102,834,000		-0		0		-0

		Formação Continuada de Servidores		2,000,000		2,000,000		-		2,000,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		140,000		-		140,000		340,000		-		340,000		480,000		-		480,000		460,000		-		460,000		520,000		-		520,000		980,000		-		980,000		420,000		-		420,000		120,000		-		120,000		540,000		-		540,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,000,000		-		2,000,000		0		0		0

		Consultoria				2,000,000		-0		2,000,000				Jul-2019		36 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		140,000		-		140,000		340,000		-		340,000		480,000		-		480,000		460,000		-		460,000		520,000		-		520,000		980,000		-		980,000		420,000		-		420,000		120,000		-		120,000		540,000		-		540,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,000,000		-		2,000,000		0		0		0

		Obra de Modernização e Adequação do Palácio Municipal		18,000,000		35,000,000		-		35,000,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		3,150,000		-		3,150,000		8,400,000		-		8,400,000		11,550,000		-		11,550,000		10,500,000		-		10,500,000		9,800,000		-		9,800,000		20,300,000		-		20,300,000		3,150,000		-		3,150,000		-		-		-		3,150,000		-		3,150,000		35,000,000		-		35,000,000		0		0		0

		Obra				35,000,000		-		35,000,000				Jan-2019		30 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		3,150,000		-		3,150,000		8,400,000		-		8,400,000		11,550,000		-		11,550,000		10,500,000		-		10,500,000		9,800,000		-		9,800,000		20,300,000		-		20,300,000		3,150,000		-		3,150,000		-		-		-		3,150,000		-		3,150,000		35,000,000		-		35,000,000		0		0		0

		Instalação do Centro de Cooperação da Cidade – CCC		40,000,000		47,900,000		-		47,900,000								Projeto de arquitetura e engenharia do CCC será elaborado pela SEMOHAB, exceto sala do cofre.		-		-		-		255,312		-		255,312		255,312		-		255,312		715,963		-		715,963		8,767,509		-		8,767,509		9,483,472		-		9,483,472		16,668,081		-		16,668,081		17,664,241		-		17,664,241		34,332,322		-		34,332,322		1,548,894		-		1,548,894		760,000		-		760,000		2,308,894		-		2,308,894		1,520,000		-		1,520,000		-		-		-		1,520,000		-		1,520,000		47,900,000		-		47,900,000		-0		0		-0

		Consultoria (Elaboração do projeto da sala do cofre)				255,312		-		255,312				Jan-2019				Cronograma de execução veio do arquivo da SEMFA/SUB-TI		-		-		-		255,312		-		255,312		255,312		-		255,312		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		255,312		-		255,312		0		0		0

		Obra				7,955,144		-		7,955,144		Não		Jul-2019						-		-		-		-		-		-		-		-		-		715,963		-		715,963		1,909,235		-		1,909,235		2,625,198		-		2,625,198		2,386,543		-		2,386,543		2,227,440		-		2,227,440		4,613,983		-		4,613,983		715,963		-		715,963		-		-		-		715,963		-		715,963		-		-		-		-		-		-		-		-		-		7,955,144		-		7,955,144		0		0		0

		Aquisição de eletroeletrônicos				1,319,924		-		1,319,924				Jan-2020						-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		703,500		-		703,500		703,500		-		703,500		616,424		-		616,424		-		-		-		616,424		-		616,424		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,319,924		-		1,319,924		-0		0		-0

		Aquisição de equipamentos de TI				21,934,986		-		21,934,986				Jan-2020						-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-				-		-		-		-		-		10,967,493		-		10,967,493		10,967,493		-		10,967,493		21,934,986		-		21,934,986				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		21,934,986		-		21,934,986		0		0		0

		Aquisição de gerador de energia				630,072		-		630,072				Jan-2020						-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		630,072		-		630,072		630,072		-		630,072		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		630,072		-		630,072		-0		0		-0

		Aquisição de licença de softwares				3,289,135		-		3,289,135				Jan-2020						-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		121,290		-		121,290		121,290		-		121,290		1,567,457		-		1,567,457		1,567,457		-		1,567,457		3,134,914		-		3,134,914		32,931		-		32,931		-		-		-		32,931		-		32,931		-		-		-		-		-		-		-		-		-		3,289,135		-		3,289,135		0		0		0

		Aquisição de materiais diversos				853,382		-		853,382				Jan-2020						-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		750,976		-		750,976		750,976		-		750,976		102,406		-		102,406		-		-		-		102,406		-		102,406		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		853,382		-		853,382		0		0		0

		Aquisição de mobiliário				947,083		-		947,083				Jan-2021						-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		947,083		-		947,083		947,083		-		947,083		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		947,083		-		947,083		-0		0		-0

		Aquisição de nobreak				559,309		-		559,309				Jan-2020						-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		559,309		-		559,309		559,309		-		559,309		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		559,309		-		559,309		0		0		0

		Aquisição de pluviometro				121,000		-		121,000				Jan-2020						-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		121,000		-		121,000		121,000		-		121,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		121,000		-		121,000		0		0		0

		Aquisição sala cofre				2,007,790		-		2,007,790				Jan-2020						-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,007,790		-		2,007,790		2,007,790		-		2,007,790		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,007,790		-		2,007,790		0		0		0

		Consultoria em mobilidade urbana				29,610		-		29,610				Jan-2020						-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		29,610		-		29,610		29,610		-		29,610		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		29,610		-		29,610		0		0		0

		Consultoria na gestão do centro				1,104,000		-		1,104,000				Jan-2020						-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		964,000		-		964,000		964,000		-		964,000		50,000		-		50,000		50,000		-		50,000		100,000		-		100,000		40,000		-		40,000		-		-		-		40,000		-		40,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,104,000		-		1,104,000		0		0		0

		Desenvolvimento de sistema				5,140,000		-		5,140,000				Jan-2020						-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		600,000		-		600,000		600,000		-		600,000		750,000		-		750,000		750,000		-		750,000		1,500,000		-		1,500,000		760,000		-		760,000		760,000		-		760,000		1,520,000		-		1,520,000		1,520,000		-		1,520,000		-		-		-		1,520,000		-		1,520,000		5,140,000		-		5,140,000		0		0		0

		Serviços diversos				73,872		-		73,872				Dez-2018								-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		73,872		-		73,872		73,872		-		73,872		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		73,872		-		73,872		0		0		0

		Serviços de infraestrutura de TI				1,123,857		-		1,123,857				Jan-2020						-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		370,727		-		370,727		370,727		-		370,727		227,758		-		227,758		525,372		-		525,372		753,130		-		753,130		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,123,857		-		1,123,857		-0		0		-0

		Serviços de instalação de equipamentos de TI				447,308		-		447,308				Jan-2021						-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		447,308		-		447,308		447,308		-		447,308		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		447,308		-		447,308		0		0		0

		Consultoria (Treinamento)				108,216		-		108,216				Jan-2021						-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		108,216		-		108,216		108,216		-		108,216		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		108,216		-		108,216		-0		0		-0

		Estruturação da Defesa Civil				2,154,000		-		2,154,000										-		-		-		1,119,062		-		1,119,062		1,119,062		-		1,119,062		1,034,938		-		1,034,938		-		-		-		1,034,938		-		1,034,938		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,154,000		-		2,154,000		0		0		0

		Serviço de não consultoria (sistema de alarme e sirenes)				1,950,000		-		1,950,000				Jan-2019		12 meses				-		-		-		915,062		-		915,062		915,062		-		915,062		1,034,938		-		1,034,938		-		-		-		1,034,938		-		1,034,938		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,950,000		-		1,950,000		0		0		0

		Aquisição de equipamento de informática				20,000		-		20,000				Jan-2019		1 mês				-		-		-		20,000		-		20,000		20,000		-		20,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		20,000		-		20,000		0		0		0

		Aquisição de veículo (pickup)				180,000		-		180,000				Jan-2019		1 mês				-		-		-		180,000		-		180,000		180,000		-		180,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		180,000		-		180,000		0		0		0

		Aquisição de mobiliário				4,000		-		4,000				Jan-2019		1 mês				-		-		-		4,000		-		4,000		4,000		-		4,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,000		-		4,000		0		0		0

		Estudos e Projetos  (Planos, consultorias, projetos básicos e executivos)				15,280,000		500,000		15,780,000										-		-		-		3,812,000		-		3,812,000		3,812,000		-		3,812,000		4,715,000		-		4,715,000		2,151,000		70,000		2,221,000		6,866,000		70,000		6,936,000		443,000		165,000		608,000		1,111,000		185,000		1,296,000		1,554,000		350,000		1,904,000		2,048,000		80,000		2,128,000		1,000,000		-		1,000,000		3,048,000		80,000		3,128,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		15,280,000		500,000		15,780,000		0		0		0

		Plano Diretor do Centro Histórico e  Estudo de Projeto Piloto				2,000,000		-		2,000,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,000,000				1,000,000		1,000,000		-		1,000,000		2,000,000		-		2,000,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,000,000		-		2,000,000		0		0		0

		Plano Diretor de Mobilidade Urbana de Vitória (consultoria)				4,000,000		-		4,000,000				Jan-2019		18 meses				-		-		-		920,000		-		920,000		920,000		-		920,000		2,000,000		-		2,000,000		1,080,000		-		1,080,000		3,080,000		-		3,080,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,000,000		-		4,000,000		0		0		0

		Estudo Funcional de Mobilidade do Centro (consultoria)		400,000		400,000		-		400,000				Jul-2019		12 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		140,000		-		140,000		252,000		-		252,000		392,000		-		392,000		8,000		-		8,000		-		-		-		8,000		-		8,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		400,000		-		400,000		0		0		0

		Contratação de Projetos Para Obras Diversas (consultoria)				2,000,000				2,000,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,000,000		-		1,000,000		1,000,000		-		1,000,000		1,000,000		-		1,000,000		-		-		-		1,000,000		-		1,000,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,000,000		-		2,000,000		0		0		0

		Projeto Básico e Executivo de Modernização do Palácio Municipal		540,000		550,000		-		550,000										-		-		-		275,000		-		275,000		275,000		-		275,000		275,000		-		275,000		-		-		-		275,000		-		275,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		550,000		-		550,000		0		0		0

		Estudos e Projetos Urbanístico Nova Palestina – Resistência		300,000		1,000,000		-		1,000,000										-		-		-		1,000,000		-		1,000,000		1,000,000		-		1,000,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,000,000		-		1,000,000		0		0		0

		Projeto Básico e Executivo Orla Noroeste – Fase 1B e 2		2,850,000		3,000,000		-		3,000,000										-		-		-		717,000		-		717,000		717,000		-		717,000		1,170,000		-		1,170,000		777,000		-		777,000		1,947,000		-		1,947,000		336,000		-		336,000		-		-		-		336,000		-		336,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		3,000,000		-		3,000,000		0		0		0

		Projeto Fase 1B (4,04 km)				900,000		-		900,000				Jan-2019		12 meses				-		-		-		423,000		-		423,000		423,000		-		423,000		477,000		-		477,000		-		-		-		477,000		-		477,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		900,000		-		900,000		0		0		0

		Projeto Fase 2 (10,3 km)				2,100,000		-		2,100,000				Jan-2020		24 meses				-		-		-		294,000		-		294,000		294,000		-		294,000		693,000		-		693,000		777,000		-		777,000		1,470,000		-		1,470,000		336,000		-		336,000		-		-		-		336,000		-		336,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,100,000		-		2,100,000		0		0		0

		Projeto Básico e Executivo de integração cicloviária		1,300,000		1,300,000		-		1,300,000								contratação única		-		-		-		770,000		-		770,000		770,000		-		770,000		530,000		-		530,000		-		-		-		530,000		-		530,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,300,000		-		1,300,000		0		0		0

		Consultoria Projeto Cicloviário Av Rio Branco				300,000		-		300,000				Jan-2019		6 meses				-		-		-		300,000		-		300,000		300,000		-		300,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		300,000		-		300,000		0		0		0

		Consultoria Projeto Cicloviário Tancredão – Praça dos Namorados				1,000,000		-		1,000,000		Não		Jan-2019		12 meses				-		-		-		470,000		-		470,000		470,000		-		470,000		530,000		-		530,000		-		-		-		530,000		-		530,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,000,000		-		1,000,000		0		0		0

		Projeto Básico e Executivo da Via de Ligação				130,000		-		130,000										-		-		-		130,000		-		130,000		130,000		-		130,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		130,000		-		130,000		0		0		0

		Estudos complementares da DIA		600,000		600,000		-		600,000								Verificar RAAS suprirá essa necessidade		-		-		-		-		-		-		-		-		-		600,000		-		600,000		-		-		-		600,000		-		600,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		600,000		-		600,000		0		0		0

		Plano de Manejo da EEMIL e do Parque Municipal Dom Luiz Gonzaga		500,000		300,000		500,000		800,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		42,000		70,000		112,000		42,000		70,000		112,000		99,000		165,000		264,000		111,000		185,000		296,000		210,000		350,000		560,000		48,000		80,000		128,000		-		-		-		48,000		80,000		128,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		300,000		500,000		800,000		0		0		0

		COMPONENTE 2 – SEGURANÇA CIDADÃ		98,760,489		77,296,000		35,500,000		112,796,000										-		-		-		2,136,313		-		2,136,313		2,136,313		-		2,136,313		6,998,038		3,691,000		10,689,038		16,114,304		5,105,000		21,219,304		23,112,342		8,796,000		31,908,342		20,058,554		9,412,000		29,470,554		14,269,816		6,796,000		21,065,816		34,328,370		16,208,000		50,536,370		7,165,991		8,244,000		15,409,991		7,700,242		2,207,000		9,907,242		14,866,233		10,451,000		25,317,233		2,714,072		45,000		2,759,072		138,670		-		138,670		2,852,742		45,000		2,897,742		77,296,000		35,500,000		112,796,000		0		0		0

		Subcomponente 1 - Prevenção Social da Violência Juvenil		90,346,824		70,426,000		34,000,000		104,426,000		-		-		-		-		-		-		-		1,863,213		-		1,863,213		1,863,213		-		1,863,213		6,296,438		3,481,000		9,777,438		15,064,704		4,880,000		19,944,704		21,361,142		8,361,000		29,722,142		18,865,354		9,157,000		28,022,354		13,042,116		6,496,000		19,538,116		31,907,470		15,653,000		47,560,470		6,010,391		7,974,000		13,984,391		6,841,442		2,012,000		8,853,442		12,851,833		9,986,000		22,837,833		2,376,272		-		2,376,272		66,070		-		66,070		2,442,342		-		2,442,342		70,426,000		34,000,000		104,426,000		0		0		0

		Ações de Revitalização Cultural				7,110,000		-		7,110,000		-		-		-		-		-		-		-		451,600		-		451,600		451,600		-		451,600		329,000		-		329,000		493,500		-		493,500		822,500		-		822,500		559,300		-		559,300		658,000		-		658,000		1,217,300		-		1,217,300		592,200		-		592,200		1,927,700		-		1,927,700		2,519,900		-		2,519,900		2,098,700		-		2,098,700		-		-		-		2,098,700		-		2,098,700		7,110,000		-		7,110,000		0		0		0

		Projeto Circuito Cultural		3,100,000		3,100,000		-		3,100,000										-		-		-		431,200		-		431,200		431,200		-		431,200		278,000		-		278,000		417,000		-		417,000		695,000		-		695,000		472,600		-		472,600		556,000		-		556,000		1,028,600		-		1,028,600		500,400		-		500,400		361,400		-		361,400		861,800		-		861,800		83,400		-		83,400		-		-		-		83,400		-		83,400		3,100,000		-		3,100,000		0		0		0

		Serviço de não consultoria (material de consumo, oficineiro e transporte)				2,780,000		-		2,780,000				Mar-2019		48 meses				-		-		-		111,200		-		111,200		111,200		-		111,200		278,000		-		278,000		417,000		-		417,000		695,000		-		695,000		472,600		-		472,600		556,000		-		556,000		1,028,600		-		1,028,600		500,400		-		500,400		361,400		-		361,400		861,800		-		861,800		83,400		-		83,400		-		-		-		83,400		-		83,400		2,780,000		-		2,780,000		0		0		0

		Aquisição de bens (material permanente)				320,000		-		320,000				Mar-2019		6 meses				-		-		-		320,000		-		320,000		320,000		-		320,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		320,000		-		320,000		0		0		0

		Ampliação do projeto  “Arte é Nossa” (consultoria)		510,000		510,000		-		510,000										-		-		-		20,400		-		20,400		20,400		-		20,400		51,000		-		51,000		76,500		-		76,500		127,500		-		127,500		86,700		-		86,700		102,000		-		102,000		188,700		-		188,700		91,800		-		91,800		66,300		-		66,300		158,100		-		158,100		15,300		-		15,300		-		-		-		15,300		-		15,300		510,000		-		510,000		0		0		0

		Obra de Restauração da Escola São Vicente de Paulo				3,500,000				3,500,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,500,000		-		1,500,000		1,500,000		-		1,500,000		2,000,000		-		2,000,000		-		-		-		2,000,000		-		2,000,000		3,500,000		-		3,500,000		0		0		0

		Equipamentos de Prevenção em Saúde				19,900,000		11,200,000		31,100,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		966,000		2,000,000		2,966,000		3,358,690		-		3,358,690		4,324,690		2,000,000		6,324,690		5,548,500		568,000		6,116,500		4,388,810		3,696,000		8,084,810		9,937,310		4,264,000		14,201,310		1,702,000		4,144,000		5,846,000		3,936,000		792,000		4,728,000		5,638,000		4,936,000		10,574,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		19,900,000		11,200,000		31,100,000		0		0		0

		Ampliação e reforma do Pronto Atendimento de São Pedro		8,500,000		6,900,000		-		6,900,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		966,000		-		966,000		2,277,000		-		2,277,000		3,243,000		-		3,243,000		2,553,000		-		2,553,000		1,104,000		-		1,104,000		3,657,000		-		3,657,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		6,900,000		-		6,900,000		0		0		0

		Construção da Unidade Básica de Saúde de Santo Antônio		8,500,000		3,800,000		8,000,000		11,800,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,000,000		2,000,000		-		-		-		-		2,000,000		2,000,000		168,000		120,000		288,000		396,000		2,640,000		3,036,000		564,000		2,760,000		3,324,000		444,000		2,960,000		3,404,000		2,792,000		280,000		3,072,000		3,236,000		3,240,000		6,476,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		3,800,000		8,000,000		11,800,000		0		0		0

		Desapropriação				-		2,000,000		2,000,000		Não				1 mês				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,000,000		2,000,000		-		-		-		-		2,000,000		2,000,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,000,000		2,000,000		0		0		0

		Obra				3,200,000		6,000,000		9,200,000				Jul-2020		24 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		168,000		120,000		288,000		396,000		2,640,000		3,036,000		564,000		2,760,000		3,324,000		444,000		2,960,000		3,404,000		2,192,000		280,000		2,472,000		2,636,000		3,240,000		5,876,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		3,200,000		6,000,000		9,200,000		0		0		0

		Equipamento e Mobiliário				600,000		-		600,000				Jan-2022		1 mês		Aquisição no ano de conclusão da obra para entrega após a obra. De modo que o equipamento entre em operação no início do último ano do Programa.		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		600,000		-		600,000		600,000		-		600,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		600,000		-		600,000		0		0		0

		Construção da Unidade Básica de Saúde de Grande Vitoria		7,000,000		4,000,000		3,200,000		7,200,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		476,000		448,000		924,000		1,122,000		1,056,000		2,178,000		1,598,000		1,504,000		3,102,000		1,258,000		1,184,000		2,442,000		1,144,000		512,000		1,656,000		2,402,000		1,696,000		4,098,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,000,000		3,200,000		7,200,000		0		0		0

		Obra				3,400,000		3,200,000		6,600,000		Não		Jul-2020		24 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		476,000		448,000		924,000		1,122,000		1,056,000		2,178,000		1,598,000		1,504,000		3,102,000		1,258,000		1,184,000		2,442,000		544,000		512,000		1,056,000		1,802,000		1,696,000		3,498,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		3,400,000		3,200,000		6,600,000		0		0		0

		Equipamento e Mobiliário				600,000		-		600,000				Jan-2022		1 mês		Aquisição no ano de conclusão da obra para entrega após a obra. De modo que o equipamento entre em operação no início do último ano do Programa.		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		600,000		-		600,000		600,000		-		600,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		600,000		-		600,000		0		0		0

		Construção de um Centro de Atenção Psicossocial		2,500,000		5,200,000		-		5,200,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,081,690		-		1,081,690		1,081,690		-		1,081,690		2,351,500		-		2,351,500		1,766,810		-		1,766,810		4,118,310		-		4,118,310		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		5,200,000		-		5,200,000		0		0		0

		Obra				4,703,000		-		4,703,000		Não		Dez-2019		18 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,081,690		-		1,081,690		1,081,690		-		1,081,690		2,351,500		-		2,351,500		1,269,810		-		1,269,810		3,621,310		-		3,621,310		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,703,000		-		4,703,000		0		0		0

		Equipamento e Mobiliário				497,000		-		497,000				Jan-2021		1 mês				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		497,000		-		497,000		497,000		-		497,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		497,000		-		497,000		0		0		0

		Equipamentos de Prevenção em Educação				32,000,000		10,300,000		42,300,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,620,000		630,000		3,250,000		8,140,000		2,310,000		10,450,000		10,760,000		2,940,000		13,700,000		11,960,000		5,370,000		17,330,000		6,280,000		400,000		6,680,000		18,240,000		5,770,000		24,010,000		3,000,000		1,590,000		4,590,000		-		-		-		3,000,000		1,590,000		4,590,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		32,000,000		10,300,000		42,300,000		0		0		0

		Construção da EMEF “Eunice Pereira Silveira”		8,000,000		12,000,000		-		12,000,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,120,000		-		1,120,000		2,640,000		-		2,640,000		3,760,000		-		3,760,000		4,960,000		-		4,960,000		3,280,000		-		3,280,000		8,240,000		-		8,240,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		12,000,000		-		12,000,000		0		0		0

		Construção EMEF “Ronaldo Soares” em Tempo Integral		10,000,000		4,000,000		7,000,000		11,000,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		500,000		630,000		1,130,000		1,000,000		1,680,000		2,680,000		1,500,000		2,310,000		3,810,000		2,500,000		4,690,000		7,190,000		-		-		-		2,500,000		4,690,000		7,190,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,000,000		7,000,000		11,000,000		0		0		0

		Reforma e ampliação EMEF “Francisco Lacerda de Aguiar”		8,000,000		12,000,000		3,300,000		15,300,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		3,000,000		630,000		3,630,000		3,000,000		630,000		3,630,000		3,000,000		680,000		3,680,000		3,000,000		400,000		3,400,000		6,000,000		1,080,000		7,080,000		3,000,000		1,590,000		4,590,000		-		-		-		3,000,000		1,590,000		4,590,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		12,000,000		3,300,000		15,300,000		0		0		0

		Equipamentos e mobiliário para EMEF “Paulo Reglus Neves Freire”		6,000,000		2,000,000		-		2,000,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,000,000		-		1,000,000		1,000,000		-		1,000,000		2,000,000		-		2,000,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,000,000		-		2,000,000		0		0		0

		Equipamento e mobiliário para EMEF “Alvimar Silva”		10,000,000		2,000,000		-		2,000,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		500,000		-		500,000		500,000		-		500,000		1,500,000		-		1,500,000		-		-		-		1,500,000		-		1,500,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,000,000		-		2,000,000		0		0		0

		Equipamentos  de Prevenção em Ação Social				1,750,000		12,500,000		14,250,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		34,500		851,000		885,500		165,000		2,570,000		2,735,000		199,500		3,421,000		3,620,500		380,500		3,219,000		3,599,500		300,000		2,400,000		2,700,000		680,500		5,619,000		6,299,500		280,000		2,240,000		2,520,000		590,000		1,220,000		1,810,000		870,000		3,460,000		4,330,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,750,000		12,500,000		14,250,000		0		0		0

		Ampliação do acolhimento especializado – Construção de CREAS (2 unidades)		1,000,000		250,000		4,000,000		4,250,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		34,500		851,000		885,500		75,000		1,850,000		1,925,000		109,500		2,701,000		2,810,500		140,500		1,299,000		1,439,500		-		-		-		140,500		1,299,000		1,439,500		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		250,000		4,000,000		4,250,000		0		0		0

		Obras				150,000		3,700,000		3,850,000		Não		Fev-2020		18 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		34,500		851,000		885,500		75,000		1,850,000		1,925,000		109,500		2,701,000		2,810,500		40,500		999,000		1,039,500		-		-		-		40,500		999,000		1,039,500		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		150,000		3,700,000		3,850,000		0		0		0

		Aquisição de bens (mobiliário)				100,000		300,000		400,000				Ago/2021		1 mês				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		100,000		300,000		400,000		-		-		-		100,000		300,000		400,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		100,000		300,000		400,000		0		0		0

		Ampliação e melhoria do acolhimento social – Construção de CRAS (5 unidades)		2,500,000		1,500,000		8,500,000		10,000,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		90,000		720,000		810,000		90,000		720,000		810,000		240,000		1,920,000		2,160,000		300,000		2,400,000		2,700,000		540,000		4,320,000		4,860,000		280,000		2,240,000		2,520,000		590,000		1,220,000		1,810,000		870,000		3,460,000		4,330,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,500,000		8,500,000		10,000,000		0		0		0

		Obras				1,000,000		8,000,000		9,000,000		Não		Fev-2020		30 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		90,000		720,000		810,000		90,000		720,000		810,000		240,000		1,920,000		2,160,000		300,000		2,400,000		2,700,000		540,000		4,320,000		4,860,000		280,000		2,240,000		2,520,000		90,000		720,000		810,000		370,000		2,960,000		3,330,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,000,000		8,000,000		9,000,000		0		0		0

		Aquisição de bens (mobiliário)				500,000		500,000		1,000,000				Ago/2022		1 mês		Única aquisição - entrega conforme a conclusão de cada equipamento		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		500,000		500,000		1,000,000		500,000		500,000		1,000,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		500,000		500,000		1,000,000		0		0		0

		Ações de Promoção dos Direitos Humanos				3,806,000		-		3,806,000		-		-		-		-		-		-		-		811,613		-		811,613		811,613		-		811,613		869,938		-		869,938		248,914		-		248,914		1,118,852		-		1,118,852		332,654		-		332,654		375,306		-		375,306		707,960		-		707,960		436,191		-		436,191		387,742		-		387,742		823,933		-		823,933		277,572		-		277,572		66,070		-		66,070		343,642		-		343,642		3,806,000		-		3,806,000		0		0		0

		Ações de estímulo ao Protagonismo Juvenil		770,000		770,000		-		770,000										-		-		-		2,341		-		2,341		2,341		-		2,341		33,922		-		33,922		79,342		-		79,342		113,264		-		113,264		116,280		-		116,280		130,120		-		130,120		246,400		-		246,400		152,439		-		152,439		135,478		-		135,478		287,917		-		287,917		96,978		-		96,978		23,100		-		23,100		120,078		-		120,078		770,000		-		770,000		0		0		0

		Aquisição de bens permanentes				69,914		-		69,914				Mar-2019		48 meses		contratação única, com entregas parceladas		-		-		-		2,098		-		2,098		2,098		-		2,098		5,593		-		5,593		9,089		-		9,089		14,682		-		14,682		11,186		-		11,186		11,186		-		11,186		22,372		-		22,372		12,585		-		12,585		9,788		-		9,788		22,373		-		22,373		6,292		-		6,292		2,097		-		2,097		8,389		-		8,389		69,914		-		69,914		0		0		0

		Serviço de não consultoria (licenças)				2,700		-		2,700				Jul-2019		48 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		108		-		108		270		-		270		378		-		378		405		-		405		459		-		459		864		-		864		540		-		540		486		-		486		1,026		-		1,026		351		-		351		81		-		81		432		-		432		2,700		-		2,700		0		0		0

		Mobiliário				7,245		-		7,245				Mar-2019		48 meses				-		-		-		218		-		218		218		-		218		580		-		580		942		-		942		1,522		-		1,522		1,159		-		1,159		1,159		-		1,159		2,318		-		2,318		1,304		-		1,304		1,014		-		1,014		2,318		-		2,318		652		-		652		217		-		217		869		-		869		7,245		-		7,245		0		0		0

		Editais				665,000		-		665,000				Jul-2019		48 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		26,600		-		26,600		66,500		-		66,500		93,100		-		93,100		99,750		-		99,750		113,050		-		113,050		212,800		-		212,800		133,000		-		133,000		119,700		-		119,700		252,700		-		252,700		86,450		-		86,450		19,950		-		19,950		106,400		-		106,400		665,000		-		665,000		0		0		0

		Material de consumo				885		-		885				Mar-2019		48 meses				-		-		-		25		-		25		25		-		25		71		-		71		115		-		115		186		-		186		142		-		142		142		-		142		284		-		284		159		-		159		124		-		124		283		-		283		80		-		80		27		-		27		107		-		107		885		-		885		0		0		0

		Serviços de terceiro				24,256		-		24,256				Jul-2019		48 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		970		-		970		2,426		-		2,426		3,396		-		3,396		3,638		-		3,638		4,124		-		4,124		7,762		-		7,762		4,851		-		4,851		4,366		-		4,366		9,217		-		9,217		3,153		-		3,153		728		-		728		3,881		-		3,881		24,256		-		24,256		0		0		0

		Obra/ reforma e aquisição de equipamentos para a Casa da Juventude e CRJ		530,000		1,640,500		-		1,640,500										-		-		-		806,215		-		806,215		806,215		-		806,215		776,240		-		776,240		27,265		-		27,265		803,505		-		803,505		6,480		-		6,480		6,480		-		6,480		12,960		-		12,960		7,290		-		7,290		5,670		-		5,670		12,960		-		12,960		3,645		-		3,645		1,215		-		1,215		4,860		-		4,860		1,640,500		-		1,640,500		0		0		0

		Obra Casa da Juventude				500,000		-		500,000		Não		Jan-2019		8 meses				-		-		-		420,000		-		420,000		420,000		-		420,000		80,000		-		80,000		-		-		-		80,000		-		80,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		500,000		-		500,000		0		0		0

		Obra CRJ				1,100,000		-		1,100,000		Não		Jan-2019		12 meses				-		-		-		385,000		-		385,000		385,000		-		385,000		693,000		-		693,000		22,000		-		22,000		715,000		-		715,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,100,000		-		1,100,000		0		0		0

		Aquisição de bens permanentes				40,500		-		40,500				Mar-2019		48 meses				-		-		-		1,215		-		1,215		1,215		-		1,215		3,240		-		3,240		5,265		-		5,265		8,505		-		8,505		6,480		-		6,480		6,480		-		6,480		12,960		-		12,960		7,290		-		7,290		5,670		-		5,670		12,960		-		12,960		3,645		-		3,645		1,215		-		1,215		4,860		-		4,860		40,500		-		40,500		0		0		0

		Aprimoramento do Centro de Referencia de Atendimento a Mulher em situacao de Violencia - CRAMSV		195,000		195,000		-		195,000		-								-		-		-		2,100		-		2,100		2,100		-		2,100		10,600		-		10,600		21,600		-		21,600		32,200		-		32,200		29,950		-		29,950		32,450		-		32,450		62,400		-		62,400		37,600		-		37,600		32,300		-		32,300		69,900		-		69,900		22,550		-		22,550		5,850		-		5,850		28,400		-		28,400		195,000		-		195,000		0		0		0

		Aquisição de bens permanentes				40,000		-		40,000				Mar-2019		48 meses				-		-		-		1,200		-		1,200		1,200		-		1,200		3,200		-		3,200		5,200		-		5,200		8,400		-		8,400		6,400		-		6,400		6,400		-		6,400		12,800		-		12,800		7,200		-		7,200		5,600		-		5,600		12,800		-		12,800		3,600		-		3,600		1,200		-		1,200		4,800		-		4,800		40,000		-		40,000		0		0		0

		Mobiliário				13,700		-		13,700				Mar-2019		48 meses				-		-		-		411		-		411		411		-		411		1,096		-		1,096		1,781		-		1,781		2,877		-		2,877		2,192		-		2,192		2,192		-		2,192		4,384		-		4,384		2,466		-		2,466		1,918		-		1,918		4,384		-		4,384		1,233		-		1,233		411		-		411		1,644		-		1,644		13,700		-		13,700		0		0		0

		Material de consumo				16,300		-		16,300				Mar-2019		48 meses				-		-		-		489		-		489		489		-		489		1,304		-		1,304		2,119		-		2,119		3,423		-		3,423		2,608		-		2,608		2,608		-		2,608		5,216		-		5,216		2,934		-		2,934		2,282		-		2,282		5,216		-		5,216		1,467		-		1,467		489		-		489		1,956		-		1,956		16,300		-		16,300		0		0		0

		Consultoria				125,000		-		125,000				Jul-2019		48 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		5,000		-		5,000		12,500		-		12,500		17,500		-		17,500		18,750		-		18,750		21,250		-		21,250		40,000		-		40,000		25,000		-		25,000		22,500		-		22,500		47,500		-		47,500		16,250		-		16,250		3,750		-		3,750		20,000		-		20,000		125,000		-		125,000		0		0		0

		Ações de promoção e proteção dos Direitos Humanos		1,200,000		1,200,500		-		1,200,500										-		-		-		957		-		957		957		-		957		49,176		-		49,176		120,707		-		120,707		169,883		-		169,883		179,944		-		179,944		206,256		-		206,256		386,200		-		386,200		238,862		-		238,862		214,294		-		214,294		453,156		-		453,156		154,399		-		154,399		35,905		-		35,905		190,304		-		190,304		1,200,500		-		1,200,500		0		0		0

		Aquisição de bens permanentes				31,900		-		31,900				Mar-2019		48 meses				-		-		-		957		-		957		957		-		957		2,552		-		2,552		4,147		-		4,147		6,699		-		6,699		5,104		-		5,104		5,104		-		5,104		10,208		-		10,208		5,742		-		5,742		4,486		-		4,486		10,228		-		10,228		2,871		-		2,871		937		-		937		3,808		-		3,808		31,900		-		31,900		0		0		0

		Mobiliário				3,000		-		3,000				Mar-2019		48 meses				-		-		-				-		-		-		-		-				-		-				-		-		-		-		-				-		-		3,000		-		3,000		3,000		-		3,000				-		-				-		-		-		-		-				-		-				-		-		-		-		-		3,000		-		3,000		0		0		0

		Consultoria				135,000		-		135,000				Jul-2019		48 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		5,400		-		5,400		13,500		-		13,500		18,900		-		18,900		20,250		-		20,250		22,950		-		22,950		43,200		-		43,200		27,000		-		27,000		24,300		-		24,300		51,300		-		51,300		17,550		-		17,550		4,050		-		4,050		21,600		-		21,600		135,000		-		135,000		0		0		0

		Serviços de terceiro				685,600		-		685,600				Jul-2019		48 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		27,424		-		27,424		68,560		-		68,560		95,984		-		95,984		102,840		-		102,840		116,552		-		116,552		219,392		-		219,392		137,120		-		137,120		123,408		-		123,408		260,528		-		260,528		89,128		-		89,128		20,568		-		20,568		109,696		-		109,696		685,600		-		685,600		0		0		0

		Editais				345,000		-		345,000				Jul-2019		48 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		13,800		-		13,800		34,500		-		34,500		48,300		-		48,300		51,750		-		51,750		58,650		-		58,650		110,400		-		110,400		69,000		-		69,000		62,100		-		62,100		131,100		-		131,100		44,850		-		44,850		10,350		-		10,350		55,200		-		55,200		345,000		-		345,000		0		0		0

		Ações de Prevenção em Esporte				4,820,000		-		4,820,000		-		-		-		-		-		-		-		600,000		-		600,000		600,000		-		600,000		1,477,000		-		1,477,000		2,658,600		-		2,658,600		4,135,600		-		4,135,600		84,400		-		84,400		-		-		-		84,400		-		84,400		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,820,000		-		4,820,000		0		0		0

		Ampliando o acesso: Implantação de brinquedos acessíveis		600,000		600,000		-		600,000										-		-		-		600,000		-		600,000		600,000		-		600,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		600,000		-		600,000		0		0		0

		Ocupação de espaços públicos: Campos de Futebol (obras)		2,000,000		4,220,000		-		4,220,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,477,000		-		1,477,000		2,658,600		-		2,658,600		4,135,600		-		4,135,600		84,400		-		84,400		-		-		-		84,400		-		84,400		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,220,000		-		4,220,000		0		0		0

		Fortalecimento das Capacidades analíticas do Observatório de Segurança Publica de Vitoria		1,028,159		1,040,000		-		1,040,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-				-		-				-		-		-		-		-				-		-		1,040,000		-		1,040,000		1,040,000		-		1,040,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,040,000		-		1,040,000		0		0		0

		Subcomponente 2 - Eficacia da Guarda Municipal Cidadã na previsão e controle de delitos		8,413,665		6,870,000		1,500,000		8,370,000										-		-		-		273,100		-		273,100		273,100		-		273,100		701,600		210,000		911,600		1,049,600		225,000		1,274,600		1,751,200		435,000		2,186,200		1,193,200		255,000		1,448,200		1,227,700		300,000		1,527,700		2,420,900		555,000		2,975,900		1,155,600		270,000		1,425,600		858,800		195,000		1,053,800		2,014,400		465,000		2,479,400		337,800		45,000		382,800		72,600		-		72,600		410,400		45,000		455,400		6,870,000		1,500,000		8,370,000		0		0		0

		Fortalecimento da Guarda Civil Municipal de Vitória				6,870,000		1,500,000		8,370,000		-		-		-		-		-		-		-		273,100		-		273,100		273,100		-		273,100		701,600		210,000		911,600		1,049,600		225,000		1,274,600		1,751,200		435,000		2,186,200		1,193,200		255,000		1,448,200		1,227,700		300,000		1,527,700		2,420,900		555,000		2,975,900		1,155,600		270,000		1,425,600		858,800		195,000		1,053,800		2,014,400		465,000		2,479,400		337,800		45,000		382,800		72,600		-		72,600		410,400		45,000		455,400		6,870,000		1,500,000		8,370,000		0		0		0

		Aparelhamento da Guarda Civil Municipal de Vitoria (equipamentos)		5,549,945		4,000,000		1,500,000		5,500,000										-		-		-		160,000		-		160,000		160,000		-		160,000		400,000		210,000		610,000		600,000		225,000		825,000		1,000,000		435,000		1,435,000		680,000		255,000		935,000		800,000		300,000		1,100,000		1,480,000		555,000		2,035,000		720,000		270,000		990,000		520,000		195,000		715,000		1,240,000		465,000		1,705,000		120,000		45,000		165,000		-		-		-		120,000		45,000		165,000		4,000,000		1,500,000		5,500,000		0		0		0

		Formação Continuada dos Guardas Municipais (consultoria)		2,418,600		2,420,000		-		2,420,000										-		-		-		72,600		-		72,600		72,600		-		72,600		193,600		-		193,600		314,600		-		314,600		508,200		-		508,200		387,200		-		387,200		387,200		-		387,200		774,400		-		774,400		435,600		-		435,600		338,800		-		338,800		774,400		-		774,400		217,800		-		217,800		72,600		-		72,600		290,400		-		290,400		2,420,000		-		2,420,000		0		0		0

		Ampliação do Programa Guarda Cidadã (equipamentos)		445,120		450,000		-		450,000										-		-		-		40,500		-		40,500		40,500		-		40,500		108,000		-		108,000		135,000		-		135,000		243,000		-		243,000		126,000		-		126,000		40,500		-		40,500		166,500		-		166,500		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		450,000		-		450,000		0		0		0

		COMPONENTE 3 – GERENCIAMENTO  E SALVAGUARDAS AMBIENTAIS		87,550,000		26,500,000		20,000,000		46,500,000										262,570		-		262,570		1,707,610		2,000,000		3,707,610		1,970,180		4,000,000		5,970,180		3,255,785		1,472,000		4,727,785		2,634,890		2,000,000		4,634,890		5,890,675		3,472,000		9,362,675		3,529,290		2,000,000		5,529,290		3,529,325		2,000,000		5,529,325		7,058,615		4,000,000		11,058,615		2,993,890		2,000,000		4,993,890		3,005,690		2,000,000		5,005,690		5,999,580		4,000,000		9,999,580		3,487,480		2,000,000		5,487,480		2,093,470		2,528,000		4,621,470		5,580,950		4,528,000		10,108,950		26,500,000		20,000,000		46,500,000		0		0		0

		Subcomponente 1 – Gerenciamento e Salvaguardas Socioambientais do Programa		27,550,000		26,500,000		20,000,000		46,500,000										262,570		-		262,570		1,707,610		2,000,000		3,707,610		1,970,180		4,000,000		5,970,180		3,255,785		1,472,000		4,727,785		2,634,890		2,000,000		4,634,890		5,890,675		3,472,000		9,362,675		3,529,290		2,000,000		5,529,290		3,529,325		2,000,000		5,529,325		7,058,615		4,000,000		11,058,615		2,993,890		2,000,000		4,993,890		3,005,690		2,000,000		5,005,690		5,999,580		4,000,000		9,999,580		3,487,480		2,000,000		5,487,480		2,093,470		2,528,000		4,621,470		5,580,950		4,528,000		10,108,950		26,500,000		20,000,000		46,500,000		0		0		0

		Apoio ao Gerenciamento		3,000,000		5,500,000		-		5,500,000										200,000		-		200,000		500,000		-		500,000		700,000		-		700,000		600,000		-		600,000		600,000		-		600,000		1,200,000		-		1,200,000		600,000		-		600,000		600,000		-		600,000		1,200,000		-		1,200,000		600,000		-		600,000		600,000		-		600,000		1,200,000		-		1,200,000		600,000		-		600,000		600,000		-		600,000		1,200,000		-		1,200,000		5,500,000		-		5,500,000		0		0		0

		Consultores individuais				5,500,000		-		5,500,000				Jan-2019		30 meses				200,000		-		200,000		500,000		-		500,000		700,000		-		700,000		600,000		-		600,000		600,000		-		600,000		1,200,000		-		1,200,000		600,000		-		600,000		600,000		-		600,000		1,200,000		-		1,200,000		600,000		-		600,000		600,000		-		600,000		1,200,000		-		1,200,000		600,000		-		600,000		600,000		-		600,000		1,200,000		-		1,200,000		5,500,000		-		5,500,000		0		0		0

		Unidade de Gerenciamento do Programa (UGP)				-		20,000,000		20,000,000										-		-		-		-		2,000,000		2,000,000		-		4,000,000		4,000,000		-		1,472,000		1,472,000		-		2,000,000		2,000,000		-		3,472,000		3,472,000		-		2,000,000		2,000,000		-		2,000,000		2,000,000		-		4,000,000		4,000,000		-		2,000,000		2,000,000		-		2,000,000		2,000,000		-		4,000,000		4,000,000		-		2,000,000		2,000,000		-		2,528,000		2,528,000		-		4,528,000		4,528,000		-		20,000,000		20,000,000		0		0		0

		Salários dos Servidores da Prefeitura - UGP				-		20,000,000		20,000,000						60 meses				-		2,000,000		2,000,000		-		2,000,000		2,000,000		-		4,000,000		4,000,000		-		1,472,000		1,472,000		-		2,000,000		2,000,000		-		3,472,000		3,472,000		-		2,000,000		2,000,000		-		2,000,000		2,000,000		-		4,000,000		4,000,000		-		2,000,000		2,000,000		-		2,000,000		2,000,000		-		4,000,000		4,000,000		-		2,000,000		2,000,000		-		2,528,000		2,528,000		-		4,528,000		4,528,000		-		20,000,000		20,000,000		0		0		0

		Supervisão de Obras		4,500,000		7,000,000		-		7,000,000										-		-		-		500,000		-		500,000		500,000		-		500,000		750,000		-		750,000		750,000		-		750,000		1,500,000		-		1,500,000		1,000,000		-		1,000,000		1,000,000		-		1,000,000		2,000,000		-		2,000,000		750,000		-		750,000		750,000		-		750,000		1,500,000		-		1,500,000		750,000		-		750,000		750,000		-		750,000		1,500,000		-		1,500,000		7,000,000		-		7,000,000		0		0		0

		Consultoria				7,000,000		-		7,000,000				Jan-2019		54 meses				-		-		-		500,000		-		500,000		500,000		-		500,000		750,000		-		750,000		750,000		-		750,000		1,500,000		-		1,500,000		1,000,000		-		1,000,000		1,000,000		-		1,000,000		2,000,000		-		2,000,000		750,000		-		750,000		750,000		-		750,000		1,500,000		-		1,500,000		750,000		-		750,000		750,000		-		750,000		1,500,000		-		1,500,000		7,000,000		-		7,000,000		0		0		0

		Monitoramento e Avaliação		1,000,000		950,000		-		950,000										50,000		-		50,000		50,000		-		50,000		100,000		-		100,000		20,000		-		20,000		50,000		-		50,000		70,000		-		70,000		100,000		-		100,000		50,000		-		50,000		150,000		-		150,000		50,000		-		50,000		123,000		-		123,000		173,000		-		173,000		407,000		-		407,000		50,000		-		50,000		457,000		-		457,000		950,000		-		950,000		0		0		0

		Sistema de Gerenciamento (software)				500,000		-		500,000				Jan-2019		54 meses				50,000		-		50,000		50,000		-		50,000		100,000		-		100,000		20,000		-		20,000		50,000		-		50,000		70,000		-		70,000		50,000		-		50,000		50,000		-		50,000		100,000		-		100,000		50,000		-		50,000		80,000		-		80,000		130,000		-		130,000		50,000		-		50,000		50,000		-		50,000		100,000		-		100,000		500,000		-		500,000		0		0		0

		Relatório Intermediário do Programa				50,000		-		50,000				Jul-2020		4 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		50,000		-		50,000		-		-		-		50,000		-		50,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		50,000		-		50,000		0		0		0

		Relatório Final do Programa				100,000		-		100,000				Jul-2022		6 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		43,000		-		43,000		43,000		-		43,000		57,000		-		57,000		-		-		-		57,000		-		57,000		100,000		-		100,000		0		0		0

		Avaliação econômica ex-post do Programa				300,000		-		300,000				Jan-2023		4 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		300,000		-		300,000		-		-		-		300,000		-		300,000		300,000		-		300,000		0		0		0

		Auditoria Externa		1,000,000		1,000,000		-		1,000,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		125,000		-		125,000		125,000		-		125,000		250,000		-		250,000		125,000		-		125,000		125,000		-		125,000		250,000		-		250,000		125,000		-		125,000		125,000		-		125,000		250,000		-		250,000		125,000		-		125,000		125,000		-		125,000		250,000		-		250,000		1,000,000		-		1,000,000		0		0		0

		PGAS (Plano Gestão Ambiental e Social)		4,000,000		12,050,000		-		12,050,000										12,570		-		12,570		657,610		-		657,610		670,180		-		670,180		1,760,785		-		1,760,785		1,109,890		-		1,109,890		2,870,675		-		2,870,675		1,704,290		-		1,704,290		1,754,325		-		1,754,325		3,458,615		-		3,458,615		1,468,890		-		1,468,890		1,407,690		-		1,407,690		2,876,580		-		2,876,580		1,605,480		-		1,605,480		568,470		-		568,470		2,173,950		-		2,173,950		12,050,000		-		12,050,000		0		0		0

		Programa de Comunicação Social - PCS		800,000		2,000,000		-		2,000,000				Dez-2018		60 meses				12,570		-		12,570		48,210		-		48,210		60,780		-		60,780		88,385		-		88,385		112,490		-		112,490		200,875		-		200,875		512,490		-		512,490		520,525		-		520,525		1,033,015		-		1,033,015		512,490		-		512,490		112,490		-		112,490		624,980		-		624,980		64,280		-		64,280		16,070		-		16,070		80,350		-		80,350		2,000,000		-		2,000,000		0		0		0

		Programa de Apoio a Atividades Produtivas na Orla Noroeste				2,000,000				2,000,000										-		-		-		400,000		-		400,000		400,000		-		400,000		400,000		-		400,000		400,000		-		400,000		800,000		-		800,000		400,000		-		400,000		400,000		-		400,000		800,000		-		800,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,000,000		-		2,000,000		0		0		0

		Programa de Educação Ambiental e Sanitária - PEAS		3,000,000		5,000,000		-		5,000,000		-		86,932		-		-		-		-		-		209,400		-		209,400		209,400		-		209,400		238,400		-		238,400		387,400		-		387,400		625,800		-		625,800		476,800		-		476,800		476,800		-		476,800		953,600		-		953,600		536,400		-		536,400		917,200		-		917,200		1,453,600		-		1,453,600		1,268,200		-		1,268,200		489,400		-		489,400		1,757,600		-		1,757,600		5,000,000		-		5,000,000		0		0		0

		Serviços de não consultoria				4,880,000				4,880,000				Jan/19		52 meses				-		-		-		89,400		-		89,400		89,400		-		89,400		238,400		-		238,400		387,400		-		387,400		625,800		-		625,800		476,800		-		476,800		476,800		-		476,800		953,600		-		953,600		536,400		-		536,400		917,200		-		917,200		1,453,600		-		1,453,600		1,268,200		-		1,268,200		489,400		-		489,400		1,757,600		-		1,757,600		4,880,000		-		4,880,000		0		0		0

		Equipamentos				120,000				120,000				Jan/19		?		imediato		-		-		-		120,000		-		120,000		120,000		-		120,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		120,000		-		120,000		0		0		0

		Programa de Proteção e Recuperação de Mangues nas áreas afetadas - PRM - PRAD				2,100,000		-		2,100,000				Set-2019		45 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		84,000		-		84,000		210,000		-		210,000		294,000		-		294,000		315,000		-		315,000		357,000		-		357,000		672,000		-		672,000		420,000		-		420,000		378,000		-		378,000		798,000		-		798,000		273,000		-		273,000		63,000		-		63,000		336,000		-		336,000		2,100,000		-		2,100,000		0		0		0

		Remediação do terreno do Centro de Cooperação da Cidade		150,000		950,000		-		950,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		950,000		-		950,000		-		-		-		950,000		-		950,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		950,000		-		950,000		0		0		0

		consultoria - Estudo para remediação				150,000		-		150,000				Dez-2018		3 meses		Verificar esse prazo com SEMMAM		-		-		-		-		-		-		-		-		-		150,000		-		150,000		-		-		-		150,000		-		150,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		150,000		-		150,000		0		0		0

		Obras de remediação do terreno				800,000				800,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		800,000		-		800,000		-		-		-		800,000		-		800,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		800,000		-		800,000

		VALOR TOTAL (R$)		358,770,489		330,000,000		82,500,000		412,500,000										262,570		-		262,570		10,478,097		2,000,000		12,478,097		10,740,667		4,000,000		14,740,667		23,793,724		5,213,000		29,006,724		50,463,003		9,115,000		59,578,003		74,256,727		14,328,000		88,584,727		71,960,625		16,182,000		88,142,625		70,115,082		15,146,000		85,261,082		142,075,707		31,328,000		173,403,707		50,714,875		17,104,000		67,818,875		34,872,532		9,627,000		44,499,532		85,587,407		26,731,000		112,318,407		13,890,152		3,585,000		17,475,152		3,449,340		2,528,000		5,977,340		17,339,492		6,113,000		23,452,492		330,000,000		82,500,000		412,500,000		-0		0		-0

		VALOR ATUAL em DOLAR (US$)		0		100,000,000		25,000,000		125,000,000										79,567		-0		79,567		3,175,181		606,061		3,781,242		3,254,748		1,212,121		4,466,869		7,210,219		1,579,697		8,789,916		15,291,819		2,762,121		18,053,940		22,502,038		4,341,818		26,843,857		21,806,250		4,903,636		26,709,886		21,246,995		4,589,697		25,836,692		43,053,245		9,493,333		52,546,578		15,368,144		5,183,030		20,551,174		10,567,434		2,917,273		13,484,707		25,935,578		8,100,303		34,035,881		4,209,137		1,086,364		5,295,501		1,045,255		766,061		1,811,315		5,254,392		1,852,424		7,106,816		100,000,000		25,000,000		125,000,000		-0		0		-0

				112,115,778		100,000,000		25,000,000		125,000,000																																																																																																										100,000,000		25,000,000		125,000,000

		3.3

																						ANO1		ANO2		ANO3		ANO4		ANO5		TOTAL		%

																				BID		10,740,667		74,256,727		142,075,707		85,587,407		17,339,492		330,000,000		80%

																				LOCAL		4,000,000		14,328,000		31,328,000		26,731,000		6,113,000		82,500,000		20%

																				Recurso		14,740,667		88,584,727		173,403,707		112,318,407		23,452,492		412,500,000		100%

																						ANO1		ANO2		ANO3		ANO4		ANO5		TOTAL

																				BID		3.3%		22.5%		43.1%		25.9%		5.3%		100.0%

																				LOCAL		4.8%		17.4%		38.0%		32.4%		7.4%		100.0%

																				Recurso		3.6%		21.5%		42.0%		27.2%		5.7%		100.0%

						VALOR BID REVISADO		LOCAL (R$)		Total (R$)										VALOR BID REVISADO		LOCAL		Total

												Situação
(com ou sem projeto)
(sim ou não)		Data recebimento TDR na UGP		Prazo de Execução  (em meses)		OBS.

																				%		%		%

		COMPONENTE 1 – DESENVOLVIMENTO URBANO E GESTÃO SUSTENTÁVEL		0		226,204,000		27,000,000		253,204,000										69%		33%		61%

		Subcomponente 1 – Requalificação Urbana da Orla Noroeste		0		93,500,000		25,000,000		118,500,000										28%		30%		29%

		Subcomponente 2 – Sustentabilidade Ambiental Urbana e Redução da Vulnerabilidade dos Riscos Naturais		0		30,370,000		1,500,000		31,870,000										9%		2%		8%

		Subcomponente 3 – Modernização da Gestão Municipal		0		102,334,000		500,000		102,834,000										31%		1%		25%

		COMPONENTE 2 – SEGURANÇA CIDADÃ		0		77,296,000		35,500,000		112,796,000										23%		43%		27%

		Subcomponente 1 - Prevenção Social da Violência Juvenil		0		70,426,000		34,000,000		104,426,000										21%		41%		25%

		Subcomponente 2 - Eficacia da Guarda Municipal Cidadã na previsão e controle de delitos		0		6,870,000		1,500,000		8,370,000										2%		2%		2%

		COMPONENTE 3 – GERENCIAMENTO  E SALVAGUARDAS AMBIENTAIS		0		26,500,000		20,000,000		46,500,000										8%		24%		11%

		Subcomponente 1 – Gerenciamento e Salvaguardas Socioambientais do Programa		27,550,000		26,500,000		20,000,000		46,500,000										8%		24%		11%

		VALOR TOTAL (R$)		4,000,000		330,000,000		82,500,000		412,500,000										100%		100%		100%

		VALOR ATUAL em DOLAR (US$)		0		100,000,000		25,000,000		125,000,000



Compreende: 1- Horto municipal e monitoramento; 2- Plantio de mudas e arvores urbanas; 3- PRAD de áreas degradadas; 4- Projeto e implantação de hortas urbanas e comunitárias

pmv:
inclui o Programa de Ligação domiciliar à rede de esgotamento sanitário

pmv:
Falta confirmação do prazo de execução pela secretaria responsável.



PEP POA R$

						VALOR BID REVISADO		LOCAL (R$)		Total (R$)		Situação
(com ou sem projeto)
(sim ou não)		Data recebimento TDR na UGP		Prazo de Execução  (em meses)		OBS.		ANO 1																		ANO 2																		ANO 3																		ANO 4																		ANO 5																		Total (R$)

																				1º SEMESTRE						2º SEMESTRE				2 SEMESTRE		TOTAL						1º SEMESTRE						2º SEMESTRE				2 SEMESTRE		TOTAL						1º SEMESTRE						2º SEMESTRE						TOTAL						1º SEMESTRE						2º SEMESTRE						TOTAL						1º SEMESTRE						2º SEMESTRE						TOTAL						BID		LOCAL		TOTAL

																				BID		LOCAL		TOTAL		BID		LOCAL		TOTAL		BID ANO 1		LOCAL ANO 1		ANO 1		BID		LOCAL		TOTAL		BID		LOCAL		TOTAL		BID ANO 2		LOCAL ANO 2		ANO 2		BID		LOCAL		TOTAL		BID		LOCAL		TOTAL		BID ANO 3		LOCAL ANO 3		ANO 3		BID		LOCAL		TOTAL		BID		LOCAL		TOTAL		BID ANO 4		LOCAL ANO 4		ANO 4		BID		LOCAL		TOTAL		BID		LOCAL		TOTAL		BID ANO 5		LOCAL ANO 5		ANO 5

		COMPONENTE 1 – DESENVOLVIMENTO URBANO E GESTÃO SUSTENTÁVEL		172,460,000		226,204,000		27,000,000		253,204,000										-		-		-		6,634,174		-		6,634,174		6,634,174		-		6,634,174		13,539,901		50,000		13,589,901		31,142,199		1,975,000		33,117,199		44,682,100		2,025,000		46,707,100		40,652,015		4,690,000		45,342,015		36,110,560		6,280,000		42,390,560		76,762,575		10,970,000		87,732,575		47,782,993		6,910,000		54,692,993		28,228,360		5,525,000		33,753,360		76,011,353		12,435,000		88,446,353		21,496,600		1,570,000		23,066,600		1,217,200		-		1,217,200		22,713,800		1,570,000		24,283,800		226,804,002		27,000,000		253,804,002		-600,002		0		-600,002

		Subcomponente 1 – Requalificação Urbana da Orla Noroeste		143,000,000		94,599,801		25,500,000		120,099,801										-		-		-		-		-		-		-		-		-		845,000		-		845,000		13,791,200		1,785,000		15,576,200		14,636,200		1,785,000		16,421,200		18,667,976		4,335,000		23,002,976		17,233,000		5,865,000		23,098,000		35,900,976		10,200,000		46,100,976		24,753,627		6,630,000		31,383,627		11,523,000		5,355,000		16,878,000		36,276,627		11,985,000		48,261,627		7,986,000		1,530,000		9,516,000		-		-		-		7,986,000		1,530,000		9,516,000		94,799,803		25,500,000		120,299,803		-200,002		0		-200,002

		Obras de Requalificação Urbana da Orla Noroeste		95,000,000		64,599,801		25,500,000		90,099,801		-		87,297		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		9,356,200		1,785,000		11,141,200		9,356,200		1,785,000		11,141,200		11,802,976		4,335,000		16,137,976		9,248,000		5,865,000		15,113,000		21,050,976		10,200,000		31,250,976		16,428,627		6,630,000		23,058,627		9,978,000		5,355,000		15,333,000		26,406,627		11,985,000		38,391,627		7,986,000		1,530,000		9,516,000		-		-		-		7,986,000		1,530,000		9,516,000		64,799,803		25,500,000		90,299,803		-200,002		0		-200,002

		Obra Fase 1A (1,16 km)				22,299,801		-		22,299,801		Não		Jan-2019		24 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-				-		6,275,200		-		6,275,200		6,275,200		-		6,275,200		5,643,976				5,643,976		3,092,000		-		3,092,000		8,735,976		-		8,735,976		5,673,627		-		5,673,627		-		-		-		5,673,627		-		5,673,627		-		-		-		-		-		-		-		-		-		20,684,803		-		20,684,803		1,614,998		0		1,614,998

		Obra Fase 1B (4,04 km)				36,300,000		25,500,000		61,800,000		Não		Jan-2020		36 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-				-		2,541,000		1,785,000		4,326,000		2,541,000		1,785,000		4,326,000		4,719,000		4,335,000		9,054,000		4,356,000		5,865,000		10,221,000		9,075,000		10,200,000		19,275,000		9,075,000		6,630,000		15,705,000		9,438,000		5,355,000		14,793,000		18,513,000		11,985,000		30,498,000		7,986,000		1,530,000		9,516,000		-		-		-		7,986,000		1,530,000		9,516,000		38,115,000		25,500,000		63,615,000		-1,815,000		0		-1,815,000

		Urbanização do entorno da Unidade de transbordo		30,000,000		6,000,000		-		6,000,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		540,000		-		540,000		540,000		-		540,000		1,440,000		-		1,440,000		1,800,000		-		1,800,000		3,240,000		-		3,240,000		1,680,000		-		1,680,000		540,000		-		540,000		2,220,000		-		2,220,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		6,000,000		-		6,000,000		0		0		0

		Obra da via, obra de acessibilidade e obra da praça				6,000,000		-		6,000,000		Não		mar-2020		24 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		540,000		-		540,000		540,000		-		540,000		1,440,000		-		1,440,000		1,800,000		-		1,800,000		3,240,000		-		3,240,000		1,680,000		-		1,680,000		540,000		-		540,000		2,220,000		-		2,220,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		6,000,000		-		6,000,000		0		0		0

		Obras de integração cicloviária		12,500,000		16,000,000		-		16,000,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		460,000		-		460,000		2,960,000		-		2,960,000		3,420,000		-		3,420,000		4,160,000		-		4,160,000		4,180,000		-		4,180,000		8,340,000		-		8,340,000		4,240,000		-		4,240,000		-		-		-		4,240,000		-		4,240,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		16,000,000		-		16,000,000		0		0		0

		Obra Ciclovia Av Rio Branco (1,8 km)				2,000,000				2,000,000				Out-2019		12 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		460,000		-		460,000		1,000,000		-		1,000,000		1,460,000		-		1,460,000		540,000		-		540,000		-		-		-		540,000		-		540,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,000,000		-		2,000,000		0		0		0

		Obra Ciclovia Tancredão – Praça dos Namorados (9 km)				14,000,000				14,000,000				Jan-2020		24 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,960,000		-		1,960,000		1,960,000		-		1,960,000		3,620,000		-		3,620,000		4,180,000		-		4,180,000		7,800,000		-		7,800,000		4,240,000		-		4,240,000		-		-		-		4,240,000		-		4,240,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		14,000,000		-		14,000,000		0		0		0

		Obras de ligação intradomiciliar de esgotamento sanitário		5,500,000		5,500,000		-		5,500,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		385,000		-		385,000		935,000		-		935,000		1,320,000		-		1,320,000		1,265,000		-		1,265,000		1,430,000		-		1,430,000		2,695,000		-		2,695,000		1,155,000		-		1,155,000		330,000		-		330,000		1,485,000		-		1,485,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		5,500,000		-		5,500,000		0		0		0

		Obra				5,500,000		-		5,500,000		Não		Jul-2019		36 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		385,000		-		385,000		935,000		-		935,000		1,320,000		-		1,320,000		1,265,000		-		1,265,000		1,430,000		-		1,430,000		2,695,000		-		2,695,000		1,155,000		-		1,155,000		330,000		-		330,000		1,485,000		-		1,485,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		5,500,000		-		5,500,000		0		0		0

		Regularização Fundiária Região 7 (São Pedro)				2,500,000		-		2,500,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		575,000		-		575,000		575,000		-		575,000		1,250,000		-		1,250,000		675,000		-		675,000		1,925,000		-		1,925,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,500,000		-		2,500,000		0		0		0

		Consultoria (2.500 lotes)				2,500,000		-		2,500,000				Mar/2021		15 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		575,000		-		575,000		575,000		-		575,000		1,250,000		-		1,250,000		675,000		-		675,000		1,925,000		-		1,925,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,500,000		-		2,500,000		0		0		0

		Subcomponente 2 – Sustentabilidade Ambiental Urbana e Redução da Vulnerabilidade dos Riscos Naturais		29,460,000		30,070,000		1,000,000		31,070,000		-		-		-		-		-		-		-		1,447,800		-		1,447,800		1,447,800		-		1,447,800		6,089,000		50,000		6,139,000		6,622,100		120,000		6,742,100		12,711,100		170,000		12,881,100		6,140,700		190,000		6,330,700		1,983,700		230,000		2,213,700		8,124,400		420,000		8,544,400		2,950,300		200,000		3,150,300		2,778,600		170,000		2,948,600		5,728,900		370,000		6,098,900		840,600		40,000		880,600		1,217,200		-		1,217,200		2,057,800		40,000		2,097,800		30,070,000		1,000,000		31,070,000		0		0		0

		Ampliação da Cobertura Vegetal do Município  (Mata Atlântica)		4,500,000		5,100,000		-		5,100,000								Não é só intervenção em área degradada (PRAD)		-		-		-		1,258,000		-		1,258,000		1,258,000		-		1,258,000		742,000		-		742,000		496,000		-		496,000		1,238,000		-		1,238,000		744,000		-		744,000		496,000		-		496,000		1,240,000		-		1,240,000		558,000		-		558,000		434,000		-		434,000		992,000		-		992,000		279,000		-		279,000		93,000		-		93,000		372,000		-		372,000		5,100,000		-		5,100,000		0		0		0

		Consultoria (Plano de Manejo da APA do Maciço Central)				1,400,000				1,400,000				Dez/18		12 meses				-		-		-		658,000		-		658,000		658,000		-		658,000		742,000		-		742,000		-		-		-		742,000		-		742,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,400,000		-		1,400,000		0		0		0

		Serviços de não consultoria (Execução do reflorestamento)				3,100,000				3,100,000				abril/19		48 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		496,000		-		496,000		496,000		-		496,000		744,000		-		744,000		496,000		-		496,000		1,240,000		-		1,240,000		558,000		-		558,000		434,000		-		434,000		992,000		-		992,000		279,000		-		279,000		93,000		-		93,000		372,000		-		372,000		3,100,000		-		3,100,000		0		0		0

		Bens (Veiculos caminhonetes e tratores)				600,000				600,000				abril/19		1 mês				-		-		-		600,000		-		600,000		600,000		-		600,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		600,000		-		600,000		0		0		0

		Recuperação do manguezal da EEMIL e Parque Bom Luiz Gonzaga		500,000		900,000		-		900,000										-		-		-		27,000		-		27,000		27,000		-		27,000		72,000		-		72,000		117,000		-		117,000		189,000		-		189,000		144,000		-		144,000		144,000		-		144,000		288,000		-		288,000		162,000		-		162,000		126,000		-		126,000		288,000		-		288,000		81,000		-		81,000		27,000		-		27,000		108,000		-		108,000		900,000		-		900,000		0		0		0

		Recuperação do manguezal da EEMIL Serviços de não consultoria				900,000		-		900,000				Mar/2019		50 meses		Rever o prazo, pois termina junto com o financiamento. Tempo para prestação de contas		-		-		-		27,000		-		27,000		27,000		-		27,000		72,000		-		72,000		117,000		-		117,000		189,000		-		189,000		144,000		-		144,000		144,000		-		144,000		288,000		-		288,000		162,000		-		162,000		126,000		-		126,000		288,000		-		288,000		81,000		-		81,000		27,000		-		27,000		108,000		-		108,000		900,000		-		900,000		0		0		0

		Recuperação do manguezal do Parque Municipal Dom Luiz Gonzaga		500,000		-		-		-										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		0		0		0

		Serviços de não consultoria				-		-		-				Mar-2019		50 meses		Rever o prazo, pois termina junto com o financiamento. Tempo para prestação de contas		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		0		0		0

		Projeto Fonte Viva		1,000,000		1,510,000		-		1,510,000										-		-		-		130,000		-		130,000		130,000		-		130,000		21,600		-		21,600		35,100		-		35,100		56,700		-		56,700		120,900		-		120,900		231,900		-		231,900		352,800		-		352,800		303,900		-		303,900		326,400		-		326,400		630,300		-		630,300		257,400		-		257,400		82,800		-		82,800		340,200		-		340,200		1,510,000		-		1,510,000		0		0		0

		Serviços de não consultoria ( Monitoramento da qualidade da água das nascentes)				270,000		-		270,000				Dez-2018		54 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		21,600		-		21,600		35,100		-		35,100		56,700		-		56,700		43,200		-		43,200		43,200		-		43,200		86,400		-		86,400		48,600		-		48,600		37,800		-		37,800		86,400		-		86,400		24,300		-		24,300		16,200		-		16,200		40,500		-		40,500		270,000		-		270,000		0		0		0

		Serviços de não consultoria (implantação das fontes)				1,110,000		-		1,110,000				Ago-2020		24 meses		Rever o prazo, pois termina junto com o financiamento. Tempo para prestação de contas		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		77,700		-		77,700		188,700		-		188,700		266,400		-		266,400		255,300		-		255,300		288,600		-		288,600		543,900		-		543,900		233,100		-		233,100		66,600		-		66,600		299,700		-		299,700		1,110,000		-		1,110,000		0		0		0

		Equipamentos (Veículo)				110,000		-		110,000				Abr-2019		1 mês				-		-		-		110,000		-		110,000		110,000		-		110,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		110,000		-		110,000		0		0		0

		Equipamento informática				20,000		-		20,000				Abr-2019		1 mês				-		-		-		20,000		-		20,000		20,000		-		20,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		20,000		-		20,000		0		0		0

		Contenção de Encostas		15,000,000		16,000,000		-		16,000,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,950,000		-		4,950,000		5,550,000		-		5,550,000		10,500,000		-		10,500,000		4,500,000		-		4,500,000		-		-		-		4,500,000		-		4,500,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,000,000		-		1,000,000		1,000,000		-		1,000,000		16,000,000		-		16,000,000		0		0		0

		Obras (Contratação para 12 setores de risco)				15,000,000		-		15,000,000		Sim		Dez-2018		24 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,950,000		-		4,950,000		5,550,000		-		5,550,000		10,500,000		-		10,500,000		4,500,000		-		4,500,000		-		-		-		4,500,000		-		4,500,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		15,000,000		-		15,000,000		0		0		0

		Contingências				1,000,000		-		1,000,000																																																																																								1,000,000				1,000,000		1,000,000		-		1,000,000		1,000,000		-		1,000,000

		Programa de Monitoramento da Qualidade do Ar		7,000,000		3,000,000		1,000,000		4,000,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		200,000		50,000		250,000		280,000		120,000		400,000		480,000		170,000		650,000		460,000		190,000		650,000		420,000		230,000		650,000		880,000		420,000		1,300,000		800,000		200,000		1,000,000		680,000		170,000		850,000		1,480,000		370,000		1,850,000		160,000		40,000		200,000		-		-		-		160,000		40,000		200,000		3,000,000		1,000,000		4,000,000		0		0		0

		Serviços				3,000,000		1,000,000		4,000,000		Não		Set-2019		36 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		200,000		50,000		250,000		280,000		120,000		400,000		480,000		170,000		650,000		460,000		190,000		650,000		420,000		230,000		650,000		880,000		420,000		1,300,000		800,000		200,000		1,000,000		680,000		170,000		850,000		1,480,000		370,000		1,850,000		160,000		40,000		200,000		-		-		-		160,000		40,000		200,000		3,000,000		1,000,000		4,000,000		0		0		0

		Plano de Redução dos Gases de Efeito Estufa (com inventário)				2,000,000		-		2,000,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		940,000		-		940,000		1,060,000		-		1,060,000		2,000,000		-		2,000,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,000,000		-		2,000,000		0		0		0

		Consultoria				2,000,000		-		2,000,000		Não		Jul-2021		12 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		940,000		-		940,000		1,060,000		-		1,060,000		2,000,000		-		2,000,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,000,000		-		2,000,000		0		0		0

		Certificações emitidas		480,000		560,000		-		560,000										-		-		-		32,800		-		32,800		32,800		-		32,800		78,400		-		78,400		84,000		-		84,000		162,400		-		162,400		76,800		-		76,800		76,800		-		76,800		153,600		-		153,600		86,400		-		86,400		67,200		-		67,200		153,600		-		153,600		43,200		-		43,200		14,400		-		14,400		57,600		-		57,600		560,000		-		560,000		0		0		0

		Certificação SER de Restauração Ecológica - Consultoria  (Contratação direta)				560,000		-		560,000				Mar-2019		50 meses				-		-		-		32,800		-		32,800		32,800		-		32,800		78,400		-		78,400		84,000		-		84,000		162,400		-		162,400		76,800		-		76,800		76,800		-		76,800		153,600		-		153,600		86,400		-		86,400		67,200		-		67,200		153,600		-		153,600		43,200		-		43,200		14,400		-		14,400		57,600		-		57,600		560,000		-		560,000		0		0		0

		Certificação EDGE do Palácio Municipal		80,000		-		-		-										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		0		0		0

		Consultoria Certificação EDGE do Palácio Municipal				-		-		-				Jan-2019		18 meses		Confirmar com SEMOHAB e Luz Garcia		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		0		0		0

		Atualização do Plano Diretor de Arborização de Vitória		100,000		500,000		-		500,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		500,000		-		500,000		500,000		-		500,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		500,000		-		500,000		0		0		0

		Consultoria				500,000		-		500,000				Mar-2019		18 meses				-		-		-				-		-		-		-		-				-		-				-		-		-		-		-				-		-		500,000		-		500,000		500,000		-		500,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		500,000		-		500,000		0		0		0

		Plano Diretor de Mudanças Climáticas		300,000		500,000		-		500,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		25,000		-		25,000		60,000		-		60,000		85,000		-		85,000		95,000		-		95,000		115,000		-		115,000		210,000		-		210,000		100,000		-		100,000		85,000		-		85,000		185,000		-		185,000		20,000		-		20,000		-		-		-		20,000		-		20,000		500,000		-		500,000		0		0		0

		Consultoria				500,000		-		500,000				Set-2019		36 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		25,000		-		25,000		60,000		-		60,000		85,000		-		85,000		95,000		-		95,000		115,000		-		115,000		210,000		-		210,000		100,000		-		100,000		85,000		-		85,000		185,000		-		185,000		20,000		-		20,000		-		-		-		20,000		-		20,000		500,000		-		500,000		0		0		0

		Subcomponente 3 – Modernização da Gestão Municipal		60,000,000		101,534,199		500,000		102,034,199										-		-		-		5,186,374		-		5,186,374		5,186,374		-		5,186,374		6,605,901		-		6,605,901		10,728,899		70,000		10,798,899		17,334,800		70,000		17,404,800		15,843,339		165,000		16,008,339		16,893,860		185,000		17,078,860		32,737,199		350,000		33,087,199		20,079,067		80,000		20,159,067		13,926,760		-		13,926,760		34,005,827		80,000		34,085,827		12,670,000		-		12,670,000		-		-		-		12,670,000		-		12,670,000		101,934,199		500,000		102,434,199		-400,000		0		-400,000

		Formação Continuada de Servidores		2,000,000		2,000,000		-		2,000,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		140,000		-		140,000		340,000		-		340,000		480,000		-		480,000		460,000		-		460,000		520,000		-		520,000		980,000		-		980,000		420,000		-		420,000		120,000		-		120,000		540,000		-		540,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,000,000		-		2,000,000		0		0		0

		Consultoria				2,000,000		-0		2,000,000				Jul-2019		36 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		140,000		-		140,000		340,000		-		340,000		480,000		-		480,000		460,000		-		460,000		520,000		-		520,000		980,000		-		980,000		420,000		-		420,000		120,000		-		120,000		540,000		-		540,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,000,000		-		2,000,000		0		0		0

		Obra de Modernização e Adequação do Palácio Municipal		18,000,000		35,000,000		-		35,000,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		3,150,000		-		3,150,000		5,400,000		-		5,400,000		8,550,000		-		8,550,000		7,800,000		-		7,800,000		7,000,000		-		7,000,000		14,800,000		-		14,800,000		11,150,000		-		11,150,000		-		-		-		11,150,000		-		11,150,000		34,500,000		-		34,500,000		500,000		0		500,000

		Obra				35,000,000		-		35,000,000				Jan-2019		30 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		3,150,000		-		3,150,000		5,400,000		-		5,400,000		8,550,000		-		8,550,000		7,800,000		-		7,800,000		7,000,000		-		7,000,000		14,800,000		-		14,800,000		11,150,000		-		11,150,000		-		-		-		11,150,000		-		11,150,000		34,500,000		-		34,500,000		500,000		0		500,000

		Instalação do Centro de Cooperação da Cidade – CCC		40,000,000		47,100,199		-		47,100,199								Projeto de arquitetura e engenharia do CCC será elaborado pela SEMOHAB, exceto sala do cofre.		-		-		-		255,312		-		255,312		255,312		-		255,312		715,963		-		715,963		8,237,899		-		8,237,899		8,953,862		-		8,953,862		11,790,339		-		11,790,339		10,362,860		-		10,362,860		22,153,199		-		22,153,199		9,311,067		-		9,311,067		5,806,760		-		5,806,760		15,117,827		-		15,117,827		1,520,000		-		1,520,000		-		-		-		1,520,000		-		1,520,000		48,000,199		-		48,000,199		-900,000		0		-900,000

		Consultoria (Elaboração do projeto da sala do cofre)				255,312		-		255,312				Jan-2019				Cronograma de execução veio do arquivo da SEMFA/SUB-TI		-		-		-		255,312		-		255,312		255,312		-		255,312		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		255,312		-		255,312		0		0		0

		Obra				7,955,144		-		7,955,144		Não		Jul-2019						-		-		-		-		-		-		-		-		-		715,963		-		715,963		1,909,235		-		1,909,235		2,625,198		-		2,625,198		1,886,543		-		1,886,543		1,227,440		-		1,227,440		3,113,983		-		3,113,983		2,215,963		-		2,215,963		-		-		-		2,215,963		-		2,215,963		-		-		-		-		-		-		-		-		-		7,955,144		-		7,955,144		0		0		0

		Aquisição de eletroeletrônicos				1,319,924		-		1,319,924				Jan-2020						-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		703,500		-		703,500		703,500		-		703,500		616,424		-		616,424		-		-		-		616,424		-		616,424		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,319,924		-		1,319,924		-0		0		-0

		Aquisição de equipamentos de TI				18,187,039		-		18,187,039				Jan-2020						-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-				-		-		-		-		-		4,546,759.75		-		4,546,760		4,546,759.75		-		4,546,760		9,093,520		-		9,093,520		4,546,759.75		-		4,546,760		4,546,759.75		-		4,546,760		9,093,520		-		9,093,520		-		-		-		-		-		-		-		-		-		18,187,039		-		18,187,039		0		0		0

		Aquisição de gerador de energia				630,072		-		630,072				Jan-2020						-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		630,072		-		630,072		630,072		-		630,072		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		630,072		-		630,072		-0		0		-0

		Aquisição de licença de softwares				3,504,548		-		3,504,548				Jan-2020						-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		121,290		-		121,290		121,290		-		121,290		1,567,457		-		1,567,457		1,567,457		-		1,567,457		3,134,914		-		3,134,914		248,344		-		248,344		-		-		-		248,344		-		248,344		-		-		-		-		-		-		-		-		-		3,504,548		-		3,504,548		0		0		0

		Aquisição de materiais diversos				853,382		-		853,382				Jan-2020						-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		750,976		-		750,976		750,976		-		750,976		102,406		-		102,406		-		-		-		102,406		-		102,406		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		853,382		-		853,382		0		0		0

		Aquisição de mobiliário				947,083		-		947,083				Jan-2021						-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		947,083		-		947,083		947,083		-		947,083		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		947,083		-		947,083		-0		0		-0

		Aquisição de nobreak				559,309		-		559,309				Jan-2020						-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		559,309		-		559,309		559,309		-		559,309		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		559,309		-		559,309		0		0		0

		Aquisição de pluviometro				121,000		-		121,000				Jan-2020						-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		121,000		-		121,000		121,000		-		121,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		121,000		-		121,000		0		0		0

		Aquisição sala cofre				2,007,790		-		2,007,790				Jan-2020						-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,007,790		-		2,007,790		2,007,790		-		2,007,790		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,007,790		-		2,007,790		0		0		0

		Consultoria em mobilidade urbana				-		-		-				Jan-2020						-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		0		0		0

		Consultoria na gestão do centro				1,224,698		-		1,224,698				Jan-2020						-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		964,000		-		964,000		964,000		-		964,000		50,000		-		50,000		170,698		-		170,698		220,698		-		220,698		40,000		-		40,000		-		-		-		40,000		-		40,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,224,698		-		1,224,698		0		0		0

		Desenvolvimento de sistema				5,640,000		-		5,640,000				Jan-2020						-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		100,000		-		100,000		100,000		-		100,000		750,000		-		750,000		750,000		-		750,000		1,500,000		-		1,500,000		1,260,000		-		1,260,000		1,260,000		-		1,260,000		2,520,000		-		2,520,000		1,520,000		-		1,520,000		-		-		-		1,520,000		-		1,520,000		5,640,000		-		5,640,000		0		0		0

		Serviços diversos				73,872		-		73,872				Dez-2018						-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		73,872		-		73,872		73,872		-		73,872		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		73,872		-		73,872		0		0		0

		Serviços de infraestrutura de TI				3,266,848		-		3,266,848				Jan-2020						-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		370,727		-		370,727		370,727		-		370,727		2,270,749		-		2,270,749		525,372		-		525,372		2,796,121		-		2,796,121		1,000,000		-		1,000,000		-		-		-		1,000,000		-		1,000,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,166,848		-		4,166,848		-900,000		0		-900,000

		Serviços de instalação de equipamentos de TI				447,308		-		447,308				Jan-2021						-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		447,308		-		447,308		447,308		-		447,308		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		447,308		-		447,308		0		0		0

		Consultoria (Treinamento)				106,870		-		106,870				Jan-2021						-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		106,870		-		106,870		106,870		-		106,870		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		106,870		-		106,870		0		0		0

		Estruturação da Defesa Civil				2,154,000		-		2,154,000										-		-		-		1,119,062		-		1,119,062		1,119,062		-		1,119,062		1,034,938		-		1,034,938		-		-		-		1,034,938		-		1,034,938		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,154,000		-		2,154,000		0		0		0

		Serviço de não consultoria (sistema de alarme e sirenes)				1,950,000		-		1,950,000				Jan-2019		12 meses				-		-		-		915,062		-		915,062		915,062		-		915,062		1,034,938		-		1,034,938		-		-		-		1,034,938		-		1,034,938		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,950,000		-		1,950,000		0		0		0

		Aquisição de equipamento de informática				20,000		-		20,000				Jan-2019		1 mês				-		-		-		20,000		-		20,000		20,000		-		20,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		20,000		-		20,000		0		0		0

		Aquisição de veículo (pickup)				180,000		-		180,000				Jan-2019		1 mês				-		-		-		180,000		-		180,000		180,000		-		180,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		180,000		-		180,000		0		0		0

		Aquisição de mobiliário				4,000		-		4,000				Jan-2019		1 mês				-		-		-		4,000		-		4,000		4,000		-		4,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,000		-		4,000		0		0		0

		Estudos e Projetos  (Planos, consultorias, projetos básicos e executivos)				15,280,000		500,000		15,780,000										-		-		-		3,812,000		-		3,812,000		3,812,000		-		3,812,000		4,715,000		-		4,715,000		2,151,000		70,000		2,221,000		6,866,000		70,000		6,936,000		443,000		165,000		608,000		611,000		185,000		796,000		1,054,000		350,000		1,404,000		2,548,000		80,000		2,628,000		1,000,000		-		1,000,000		3,548,000		80,000		3,628,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		15,280,000		500,000		15,780,000		0		0		0

		Plano Diretor do Centro Histórico e  Estudo de Projeto Piloto				2,000,000		-		2,000,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,000,000				1,000,000		1,000,000		-		1,000,000		2,000,000		-		2,000,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,000,000		-		2,000,000		0		0		0

		Plano Diretor de Mobilidade Urbana de Vitória (consultoria)				4,000,000		-		4,000,000				Jan-2019		18 meses				-		-		-		920,000		-		920,000		920,000		-		920,000		2,000,000		-		2,000,000		1,080,000		-		1,080,000		3,080,000		-		3,080,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,000,000		-		4,000,000		0		0		0

		Estudo Funcional de Mobilidade do Centro (consultoria)		400,000		400,000		-		400,000				Jul-2019		12 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		140,000		-		140,000		252,000		-		252,000		392,000		-		392,000		8,000		-		8,000		-		-		-		8,000		-		8,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		400,000		-		400,000		0		0		0

		Contratação de Projetos Para Obras Diversas (consultoria)				2,000,000				2,000,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		500,000		-		500,000		500,000		-		500,000		1,500,000		-		1,500,000		-		-		-		1,500,000		-		1,500,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,000,000		-		2,000,000		0		0		0

		Projeto Básico e Executivo de Modernização do Palácio Municipal		540,000		550,000		-		550,000										-		-		-		275,000		-		275,000		275,000		-		275,000		275,000		-		275,000		-		-		-		275,000		-		275,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		550,000		-		550,000		0		0		0

		Estudos e Projetos Urbanístico Nova Palestina – Resistência		300,000		1,000,000		-		1,000,000										-		-		-		1,000,000		-		1,000,000		1,000,000		-		1,000,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,000,000		-		1,000,000		0		0		0

		Projeto Básico e Executivo Orla Noroeste – Fase 1B e 2		2,850,000		3,000,000		-		3,000,000										-		-		-		717,000		-		717,000		717,000		-		717,000		1,170,000		-		1,170,000		777,000		-		777,000		1,947,000		-		1,947,000		336,000		-		336,000		-		-		-		336,000		-		336,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		3,000,000		-		3,000,000		0		0		0

		Projeto Fase 1B (4,04 km)				900,000		-		900,000				Jan-2019		12 meses				-		-		-		423,000		-		423,000		423,000		-		423,000		477,000		-		477,000		-		-		-		477,000		-		477,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		900,000		-		900,000		0		0		0

		Projeto Fase 2 (10,3 km)				2,100,000		-		2,100,000				Jan-2020		24 meses				-		-		-		294,000		-		294,000		294,000		-		294,000		693,000		-		693,000		777,000		-		777,000		1,470,000		-		1,470,000		336,000		-		336,000		-		-		-		336,000		-		336,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,100,000		-		2,100,000		0		0		0

		Projeto Básico e Executivo de integração cicloviária		1,300,000		1,300,000		-		1,300,000								contratação única		-		-		-		770,000		-		770,000		770,000		-		770,000		530,000		-		530,000		-		-		-		530,000		-		530,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,300,000		-		1,300,000		0		0		0

		Consultoria Projeto Cicloviário Av Rio Branco				300,000		-		300,000				Jan-2019		6 meses				-		-		-		300,000		-		300,000		300,000		-		300,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		300,000		-		300,000		0		0		0

		Consultoria Projeto Cicloviário Tancredão – Praça dos Namorados				1,000,000		-		1,000,000		Não		Jan-2019		12 meses				-		-		-		470,000		-		470,000		470,000		-		470,000		530,000		-		530,000		-		-		-		530,000		-		530,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,000,000		-		1,000,000		0		0		0

		Projeto Básico e Executivo da Via de Ligação				130,000		-		130,000										-		-		-		130,000		-		130,000		130,000		-		130,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		130,000		-		130,000		0		0		0

		Elaboração de projetos arquitetônicos e de engenharia do CCC				255,312		-		255,312

		Estudos complementares da DIA		600,000		600,000		-		600,000								Verificar RAAS suprirá essa necessidade		-		-		-		-		-		-		-		-		-		600,000		-		600,000		-		-		-		600,000		-		600,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		600,000		-		600,000		0		0		0

		Plano de Manejo da EEMIL e do Parque Municipal Dom Luiz Gonzaga		500,000		300,000		500,000		800,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		42,000		70,000		112,000		42,000		70,000		112,000		99,000		165,000		264,000		111,000		185,000		296,000		210,000		350,000		560,000		48,000		80,000		128,000		-		-		-		48,000		80,000		128,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		300,000		500,000		800,000		0		0		0

		COMPONENTE 2 – SEGURANÇA CIDADÃ		98,760,489		77,296,000		35,500,000		112,796,000										-		-		-		2,136,313		-		2,136,313		2,136,313		-		2,136,313		6,998,038		3,691,000		10,689,038		16,114,304		5,105,000		21,219,304		23,112,342		8,796,000		31,908,342		17,458,554		9,412,000		26,870,554		11,669,816		6,796,000		18,465,816		30,128,370		16,208,000		46,336,370		11,765,991		8,244,000		20,009,991		7,700,242		2,207,000		9,907,242		18,466,233		10,451,000		28,917,233		2,714,072		45,000		2,759,072		138,670		-		138,670		2,852,742		45,000		2,897,742		76,696,000		35,500,000		112,196,000		600,000		0		600,000

		Subcomponente 1 - Prevenção Social da Violência Juvenil		90,346,824		70,426,000		34,000,000		104,426,000		-		-		-		-		-		-		-		1,863,213		-		1,863,213		1,863,213		-		1,863,213		6,296,438		3,481,000		9,777,438		15,064,704		4,880,000		19,944,704		21,361,142		8,361,000		29,722,142		16,265,354		9,157,000		25,422,354		10,442,116		6,496,000		16,938,116		27,707,470		15,653,000		43,360,470		10,610,391		7,974,000		18,584,391		6,841,442		2,012,000		8,853,442		16,451,833		9,986,000		26,437,833		2,376,272		-		2,376,272		66,070		-		66,070		2,442,342		-		2,442,342		69,826,000		34,000,000		103,826,000		600,000		0		600,000

		Ações de Revitalização Cultural				7,110,000		-		7,110,000										-		-		-		451,600		-		451,600		451,600		-		451,600		329,000		-		329,000		493,500		-		493,500		822,500		-		822,500		559,300		-		559,300		658,000		-		658,000		1,217,300		-		1,217,300		592,200		-		592,200		1,927,700		-		1,927,700		2,519,900		-		2,519,900		2,098,700		-		2,098,700		-		-		-		2,098,700		-		2,098,700		7,110,000		-		7,110,000		0		0		0

		Projeto Circuito Cultural		3,100,000		3,100,000		-		3,100,000										-		-		-		431,200		-		431,200		431,200		-		431,200		278,000		-		278,000		417,000		-		417,000		695,000		-		695,000		472,600		-		472,600		556,000		-		556,000		1,028,600		-		1,028,600		500,400		-		500,400		361,400		-		361,400		861,800		-		861,800		83,400		-		83,400		-		-		-		83,400		-		83,400		3,100,000		-		3,100,000		0		0		0

		Serviço de não consultoria (material de consumo, oficineiro e transporte)				2,780,000		-		2,780,000				Mar-2019		48 meses				-		-		-		111,200		-		111,200		111,200		-		111,200		278,000		-		278,000		417,000		-		417,000		695,000		-		695,000		472,600		-		472,600		556,000		-		556,000		1,028,600		-		1,028,600		500,400		-		500,400		361,400		-		361,400		861,800		-		861,800		83,400		-		83,400		-		-		-		83,400		-		83,400		2,780,000		-		2,780,000		0		0		0

		Aquisição de bens (material permanente)				320,000		-		320,000				Mar-2019		6 meses				-		-		-		320,000		-		320,000		320,000		-		320,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		320,000		-		320,000		0		0		0

		Ampliação do projeto  “Arte é Nossa” (consultoria)		510,000		510,000		-		510,000										-		-		-		20,400		-		20,400		20,400		-		20,400		51,000		-		51,000		76,500		-		76,500		127,500		-		127,500		86,700		-		86,700		102,000		-		102,000		188,700		-		188,700		91,800		-		91,800		66,300		-		66,300		158,100		-		158,100		15,300		-		15,300		-		-		-		15,300		-		15,300		510,000		-		510,000		0		0		0

		Obra de Restauração da Escola São Vicente de Paulo				3,500,000				3,500,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,500,000		-		1,500,000		1,500,000		-		1,500,000		2,000,000		-		2,000,000		-		-		-		2,000,000		-		2,000,000		3,500,000		-		3,500,000		0		0		0

		Equipamentos de Prevenção em Saúde				19,900,000		11,200,000		31,100,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		966,000		2,000,000		2,966,000		3,358,690		-		3,358,690		4,324,690		2,000,000		6,324,690		5,048,500		568,000		5,616,500		3,888,810		3,696,000		7,584,810		9,937,310		4,264,000		14,201,310		2,502,000		4,144,000		6,646,000		3,936,000		792,000		4,728,000		5,438,000		4,936,000		10,374,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		19,700,000		11,200,000		30,900,000		200,000		0		200,000

		Ampliação e reforma do Pronto Atendimento de São Pedro		8,500,000		6,900,000		-		6,900,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		966,000		-		966,000		2,277,000		-		2,277,000		3,243,000		-		3,243,000		2,053,000		-		2,053,000		604,000		-		604,000		3,657,000		-		3,657,000		1,000,000		-		1,000,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		6,900,000		-		6,900,000		0		0		0

		Construção da Unidade Básica de Saúde de Santo Antônio		8,500,000		3,800,000		8,000,000		11,800,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,000,000		2,000,000		-		-		-		-		2,000,000		2,000,000		168,000		120,000		288,000		396,000		2,640,000		3,036,000		564,000		2,760,000		3,324,000		444,000		2,960,000		3,404,000		2,792,000		280,000		3,072,000		3,236,000		3,240,000		6,476,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		3,800,000		8,000,000		11,800,000		0		0		0

		Desapropriação				-		2,000,000		2,000,000		Não				1 mês				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,000,000		2,000,000		-		-		-		-		2,000,000		2,000,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,000,000		2,000,000		0		0		0

		Obra				3,200,000		6,000,000		9,200,000				Jul-2020		24 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		168,000		120,000		288,000		396,000		2,640,000		3,036,000		564,000		2,760,000		3,324,000		444,000		2,960,000		3,404,000		2,192,000		280,000		2,472,000		2,636,000		3,240,000		5,876,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		3,200,000		6,000,000		9,200,000		0		0		0

		Equipamento e Mobiliário				600,000		-		600,000				Jan-2022		1 mês		Aquisição no ano de conclusão da obra para entrega após a obra. De modo que o equipamento entre em operação no início do último ano do Programa.		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		600,000		-		600,000		600,000		-		600,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		600,000		-		600,000		0		0		0

		Construção da Unidade Básica de Saúde de Grande Vitoria		7,000,000		4,000,000		3,200,000		7,200,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		476,000		448,000		924,000		1,122,000		1,056,000		2,178,000		1,598,000		1,504,000		3,102,000		1,058,000		1,184,000		2,242,000		1,144,000		512,000		1,656,000		2,202,000		1,696,000		3,898,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		3,800,000		3,200,000		7,000,000		200,000		0		200,000

		Obra				3,400,000		3,200,000		6,600,000		Não		Jul-2020		24 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		476,000		448,000		924,000		1,122,000		1,056,000		2,178,000		1,598,000		1,504,000		3,102,000		1,058,000		1,184,000		2,242,000		544,000		512,000		1,056,000		1,602,000		1,696,000		3,298,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		3,200,000		3,200,000		6,400,000		200,000		0		200,000

		Equipamento e Mobiliário				600,000		-		600,000				Jan-2022		1 mês		Aquisição no ano de conclusão da obra para entrega após a obra. De modo que o equipamento entre em operação no início do último ano do Programa.		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		600,000		-		600,000		600,000		-		600,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		600,000		-		600,000		0		0		0

		Construção de um Centro de Atenção Psicossocial		2,500,000		5,200,000		-		5,200,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,081,690		-		1,081,690		1,081,690		-		1,081,690		2,351,500		-		2,351,500		1,766,810		-		1,766,810		4,118,310		-		4,118,310		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		5,200,000		-		5,200,000		0		0		0

		Obra				4,703,000		-		4,703,000		Não		Dez-2019		18 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,081,690		-		1,081,690		1,081,690		-		1,081,690		2,351,500		-		2,351,500		1,269,810		-		1,269,810		3,621,310		-		3,621,310		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,703,000		-		4,703,000		0		0		0

		Equipamento e Mobiliário				497,000		-		497,000				Jan-2021		1 mês				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		497,000		-		497,000		497,000		-		497,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		497,000		-		497,000		0		0		0

		Equipamentos de Prevenção em Educação				32,000,000		10,300,000		42,300,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,620,000		630,000		3,250,000		8,140,000		2,310,000		10,450,000		10,760,000		2,940,000		13,700,000		9,860,000		5,370,000		15,230,000		4,180,000		400,000		4,580,000		14,040,000		5,770,000		19,810,000		6,800,000		1,590,000		8,390,000		-		-		-		6,800,000		1,590,000		8,390,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		31,600,000		10,300,000		41,900,000		400,000		0		400,000

		Construção da EMEF “Eunice Pereira Silveira”		8,000,000		12,000,000		-		12,000,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,120,000		-		1,120,000		2,640,000		-		2,640,000		3,760,000		-		3,760,000		3,960,000		-		3,960,000		2,280,000		-		2,280,000		6,240,000		-		6,240,000		2,000,000		-		2,000,000		-		-		-		2,000,000		-		2,000,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		12,000,000		-		12,000,000		0		0		0

		Construção EMEF “Ronaldo Soares” em Tempo Integral		10,000,000		4,000,000		7,000,000		11,000,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		500,000		630,000		1,130,000		1,000,000		1,680,000		2,680,000		1,500,000		2,310,000		3,810,000		2,500,000		4,690,000		7,190,000		-		-		-		2,500,000		4,690,000		7,190,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,000,000		7,000,000		11,000,000		0		0		0

		Reforma e ampliação EMEF “Francisco Lacerda de Aguiar”		8,000,000		12,000,000		3,300,000		15,300,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		3,000,000		630,000		3,630,000		3,000,000		630,000		3,630,000		1,900,000		680,000		2,580,000		1,900,000		400,000		2,300,000		3,800,000		1,080,000		4,880,000		4,800,000		1,590,000		6,390,000		-		-		-		4,800,000		1,590,000		6,390,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		11,600,000		3,300,000		14,900,000		400,000		0		400,000

		Equipamentos e mobiliário para EMEF “Paulo Reglus Neves Freire”		6,000,000		2,000,000		-		2,000,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,000,000		-		1,000,000		1,000,000		-		1,000,000		2,000,000		-		2,000,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,000,000		-		2,000,000		0		0		0

		Equipamento e mobiliário para EMEF “Alvimar Silva”		10,000,000		2,000,000		-		2,000,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		500,000		-		500,000		500,000		-		500,000		1,500,000		-		1,500,000		-		-		-		1,500,000		-		1,500,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,000,000		-		2,000,000		0		0		0

		Equipamentos  de Prevenção em Ação Social				1,750,000		12,500,000		14,250,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		34,500		851,000		885,500		165,000		2,570,000		2,735,000		199,500		3,421,000		3,620,500		380,500		3,219,000		3,599,500		300,000		2,400,000		2,700,000		680,500		5,619,000		6,299,500		280,000		2,240,000		2,520,000		590,000		1,220,000		1,810,000		870,000		3,460,000		4,330,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,750,000		12,500,000		14,250,000		0		0		0

		Ampliação do acolhimento especializado – Construção de CREAS (2 unidades)		1,000,000		250,000		4,000,000		4,250,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		34,500		851,000		885,500		75,000		1,850,000		1,925,000		109,500		2,701,000		2,810,500		140,500		1,299,000		1,439,500		-		-		-		140,500		1,299,000		1,439,500		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		250,000		4,000,000		4,250,000		0		0		0

		Obras				150,000		3,700,000		3,850,000		Não		Fev-2020		18 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		34,500		851,000		885,500		75,000		1,850,000		1,925,000		109,500		2,701,000		2,810,500		40,500		999,000		1,039,500		-		-		-		40,500		999,000		1,039,500		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		150,000		3,700,000		3,850,000		0		0		0

		Aquisição de bens (mobiliário)				100,000		300,000		400,000				Ago/2021		1 mês				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		100,000		300,000		400,000		-		-		-		100,000		300,000		400,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		100,000		300,000		400,000		0		0		0

		Ampliação e melhoria do acolhimento social – Construção de CRAS (5 unidades)		2,500,000		1,500,000		8,500,000		10,000,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		90,000		720,000		810,000		90,000		720,000		810,000		240,000		1,920,000		2,160,000		300,000		2,400,000		2,700,000		540,000		4,320,000		4,860,000		280,000		2,240,000		2,520,000		590,000		1,220,000		1,810,000		870,000		3,460,000		4,330,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,500,000		8,500,000		10,000,000		0		0		0

		Obras				1,000,000		8,000,000		9,000,000		Não		Fev-2020		30 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		90,000		720,000		810,000		90,000		720,000		810,000		240,000		1,920,000		2,160,000		300,000		2,400,000		2,700,000		540,000		4,320,000		4,860,000		280,000		2,240,000		2,520,000		90,000		720,000		810,000		370,000		2,960,000		3,330,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,000,000		8,000,000		9,000,000		0		0		0

		Aquisição de bens (mobiliário)				500,000		500,000		1,000,000				Ago/2022		1 mês		Única aquisição - entrega conforme a conclusão de cada equipamento		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		500,000		500,000		1,000,000		500,000		500,000		1,000,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		500,000		500,000		1,000,000		0		0		0

		Ações de Promoção dos Direitos Humanos				3,806,000		-		3,806,000		-		-		-		-		-		-		-		811,613		-		811,613		811,613		-		811,613		869,938		-		869,938		248,914		-		248,914		1,118,852		-		1,118,852		332,654		-		332,654		375,306		-		375,306		707,960		-		707,960		436,191		-		436,191		387,742		-		387,742		823,933		-		823,933		277,572		-		277,572		66,070		-		66,070		343,642		-		343,642		3,806,000		-		3,806,000		0		0		0

		Ações de estímulo ao Protagonismo Juvenil		770,000		770,000		-		770,000										-		-		-		2,341		-		2,341		2,341		-		2,341		33,922		-		33,922		79,342		-		79,342		113,264		-		113,264		116,280		-		116,280		130,120		-		130,120		246,400		-		246,400		152,439		-		152,439		135,478		-		135,478		287,917		-		287,917		96,978		-		96,978		23,100		-		23,100		120,078		-		120,078		770,000		-		770,000		0		0		0

		Aquisição de bens permanentes				69,914		-		69,914				Mar-2019		48 meses		contratação única, com entregas parceladas		-		-		-		2,098		-		2,098		2,098		-		2,098		5,593		-		5,593		9,089		-		9,089		14,682		-		14,682		11,186		-		11,186		11,186		-		11,186		22,372		-		22,372		12,585		-		12,585		9,788		-		9,788		22,373		-		22,373		6,292		-		6,292		2,097		-		2,097		8,389		-		8,389		69,914		-		69,914		0		0		0

		Serviço de não consultoria (licenças)				2,700		-		2,700				Jul-2019		48 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		108		-		108		270		-		270		378		-		378		405		-		405		459		-		459		864		-		864		540		-		540		486		-		486		1,026		-		1,026		351		-		351		81		-		81		432		-		432		2,700		-		2,700		0		0		0

		Mobiliário				7,245		-		7,245				Mar-2019		48 meses				-		-		-		218		-		218		218		-		218		580		-		580		942		-		942		1,522		-		1,522		1,159		-		1,159		1,159		-		1,159		2,318		-		2,318		1,304		-		1,304		1,014		-		1,014		2,318		-		2,318		652		-		652		217		-		217		869		-		869		7,245		-		7,245		0		0		0

		Editais				665,000		-		665,000				Jul-2019		48 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		26,600		-		26,600		66,500		-		66,500		93,100		-		93,100		99,750		-		99,750		113,050		-		113,050		212,800		-		212,800		133,000		-		133,000		119,700		-		119,700		252,700		-		252,700		86,450		-		86,450		19,950		-		19,950		106,400		-		106,400		665,000		-		665,000		0		0		0

		Material de consumo				885		-		885				Mar-2019		48 meses				-		-		-		25		-		25		25		-		25		71		-		71		115		-		115		186		-		186		142		-		142		142		-		142		284		-		284		159		-		159		124		-		124		283		-		283		80		-		80		27		-		27		107		-		107		885		-		885		0		0		0

		Serviços de terceiro				24,256		-		24,256				Jul-2019		48 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		970		-		970		2,426		-		2,426		3,396		-		3,396		3,638		-		3,638		4,124		-		4,124		7,762		-		7,762		4,851		-		4,851		4,366		-		4,366		9,217		-		9,217		3,153		-		3,153		728		-		728		3,881		-		3,881		24,256		-		24,256		0		0		0

		Obra/ reforma e aquisição de equipamentos para a Casa da Juventude e CRJ		530,000		1,640,500		-		1,640,500										-		-		-		806,215		-		806,215		806,215		-		806,215		776,240		-		776,240		27,265		-		27,265		803,505		-		803,505		6,480		-		6,480		6,480		-		6,480		12,960		-		12,960		7,290		-		7,290		5,670		-		5,670		12,960		-		12,960		3,645		-		3,645		1,215		-		1,215		4,860		-		4,860		1,640,500		-		1,640,500		0		0		0

		Obra Casa da Juventude				500,000		-		500,000		Não		Jan-2019		8 meses				-		-		-		420,000		-		420,000		420,000		-		420,000		80,000		-		80,000		-		-		-		80,000		-		80,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		500,000		-		500,000		0		0		0

		Obra CRJ				1,100,000		-		1,100,000		Não		Jan-2019		12 meses				-		-		-		385,000		-		385,000		385,000		-		385,000		693,000		-		693,000		22,000		-		22,000		715,000		-		715,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,100,000		-		1,100,000		0		0		0

		Aquisição de bens permanentes				40,500		-		40,500				Mar-2019		48 meses				-		-		-		1,215		-		1,215		1,215		-		1,215		3,240		-		3,240		5,265		-		5,265		8,505		-		8,505		6,480		-		6,480		6,480		-		6,480		12,960		-		12,960		7,290		-		7,290		5,670		-		5,670		12,960		-		12,960		3,645		-		3,645		1,215		-		1,215		4,860		-		4,860		40,500		-		40,500		0		0		0

		Aprimoramento do Centro de Referencia de Atendimento a Mulher em situacao de Violencia - CRAMSV		195,000		195,000		-		195,000		-								-		-		-		2,100		-		2,100		2,100		-		2,100		10,600		-		10,600		21,600		-		21,600		32,200		-		32,200		29,950		-		29,950		32,450		-		32,450		62,400		-		62,400		37,600		-		37,600		32,300		-		32,300		69,900		-		69,900		22,550		-		22,550		5,850		-		5,850		28,400		-		28,400		195,000		-		195,000		0		0		0

		Aquisição de bens permanentes				40,000		-		40,000				Mar-2019		48 meses				-		-		-		1,200		-		1,200		1,200		-		1,200		3,200		-		3,200		5,200		-		5,200		8,400		-		8,400		6,400		-		6,400		6,400		-		6,400		12,800		-		12,800		7,200		-		7,200		5,600		-		5,600		12,800		-		12,800		3,600		-		3,600		1,200		-		1,200		4,800		-		4,800		40,000		-		40,000		0		0		0

		Mobiliário				13,700		-		13,700				Mar-2019		48 meses				-		-		-		411		-		411		411		-		411		1,096		-		1,096		1,781		-		1,781		2,877		-		2,877		2,192		-		2,192		2,192		-		2,192		4,384		-		4,384		2,466		-		2,466		1,918		-		1,918		4,384		-		4,384		1,233		-		1,233		411		-		411		1,644		-		1,644		13,700		-		13,700		0		0		0

		Material de consumo				16,300		-		16,300				Mar-2019		48 meses				-		-		-		489		-		489		489		-		489		1,304		-		1,304		2,119		-		2,119		3,423		-		3,423		2,608		-		2,608		2,608		-		2,608		5,216		-		5,216		2,934		-		2,934		2,282		-		2,282		5,216		-		5,216		1,467		-		1,467		489		-		489		1,956		-		1,956		16,300		-		16,300		0		0		0

		Consultoria				125,000		-		125,000				Jul-2019		48 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		5,000		-		5,000		12,500		-		12,500		17,500		-		17,500		18,750		-		18,750		21,250		-		21,250		40,000		-		40,000		25,000		-		25,000		22,500		-		22,500		47,500		-		47,500		16,250		-		16,250		3,750		-		3,750		20,000		-		20,000		125,000		-		125,000		0		0		0

		Ações de promoção e proteção dos Direitos Humanos		1,200,000		1,200,500		-		1,200,500										-		-		-		957		-		957		957		-		957		49,176		-		49,176		120,707		-		120,707		169,883		-		169,883		179,944		-		179,944		206,256		-		206,256		386,200		-		386,200		238,862		-		238,862		214,294		-		214,294		453,156		-		453,156		154,399		-		154,399		35,905		-		35,905		190,304		-		190,304		1,200,500		-		1,200,500		0		0		0

		Aquisição de bens permanentes				31,900		-		31,900				Mar-2019		48 meses				-		-		-		957		-		957		957		-		957		2,552		-		2,552		4,147		-		4,147		6,699		-		6,699		5,104		-		5,104		5,104		-		5,104		10,208		-		10,208		5,742		-		5,742		4,486		-		4,486		10,228		-		10,228		2,871		-		2,871		937		-		937		3,808		-		3,808		31,900		-		31,900		0		0		0

		Mobiliário				3,000		-		3,000				Mar-2019		48 meses				-		-		-				-		-		-		-		-				-		-				-		-		-		-		-				-		-		3,000		-		3,000		3,000		-		3,000				-		-				-		-		-		-		-				-		-				-		-		-		-		-		3,000		-		3,000		0		0		0

		Consultoria				135,000		-		135,000				Jul-2019		48 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		5,400		-		5,400		13,500		-		13,500		18,900		-		18,900		20,250		-		20,250		22,950		-		22,950		43,200		-		43,200		27,000		-		27,000		24,300		-		24,300		51,300		-		51,300		17,550		-		17,550		4,050		-		4,050		21,600		-		21,600		135,000		-		135,000		0		0		0

		Serviços de terceiro				685,600		-		685,600				Jul-2019		48 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		27,424		-		27,424		68,560		-		68,560		95,984		-		95,984		102,840		-		102,840		116,552		-		116,552		219,392		-		219,392		137,120		-		137,120		123,408		-		123,408		260,528		-		260,528		89,128		-		89,128		20,568		-		20,568		109,696		-		109,696		685,600		-		685,600		0		0		0

		Editais				345,000		-		345,000				Jul-2019		48 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		13,800		-		13,800		34,500		-		34,500		48,300		-		48,300		51,750		-		51,750		58,650		-		58,650		110,400		-		110,400		69,000		-		69,000		62,100		-		62,100		131,100		-		131,100		44,850		-		44,850		10,350		-		10,350		55,200		-		55,200		345,000		-		345,000		0		0		0

		Ações de Prevenção em Esporte				4,820,000		-		4,820,000		-		-		-		-		-		-		-		600,000		-		600,000		600,000		-		600,000		1,477,000		-		1,477,000		2,658,600		-		2,658,600		4,135,600		-		4,135,600		84,400		-		84,400		-		-		-		84,400		-		84,400		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,820,000		-		4,820,000		0		0		0

		Ampliando o acesso: Implantação de brinquedos acessíveis		600,000		600,000		-		600,000										-		-		-		600,000		-		600,000		600,000		-		600,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		600,000		-		600,000		0		0		0

		Ocupação de espaços públicos: Campos de Futebol (obras)		2,000,000		4,220,000		-		4,220,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,477,000		-		1,477,000		2,658,600		-		2,658,600		4,135,600		-		4,135,600		84,400		-		84,400		-		-		-		84,400		-		84,400		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,220,000		-		4,220,000		0		0		0

		Fortalecimento das Capacidades analíticas do Observatório de Segurança Publica de Vitoria		1,028,159		1,040,000		-		1,040,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-				-		-				-		-		-		-		-				-		-		1,040,000		-		1,040,000		1,040,000		-		1,040,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,040,000		-		1,040,000		0		0		0

		Subcomponente 2 - Eficacia da Guarda Municipal Cidadã na previsão e controle de delitos		8,413,665		6,870,000		1,500,000		8,370,000										-		-		-		273,100		-		273,100		273,100		-		273,100		701,600		210,000		911,600		1,049,600		225,000		1,274,600		1,751,200		435,000		2,186,200		1,193,200		255,000		1,448,200		1,227,700		300,000		1,527,700		2,420,900		555,000		2,975,900		1,155,600		270,000		1,425,600		858,800		195,000		1,053,800		2,014,400		465,000		2,479,400		337,800		45,000		382,800		72,600		-		72,600		410,400		45,000		455,400		6,870,000		1,500,000		8,370,000		0		0		0

		Fortalecimento da Guarda Civil Municipal de Vitória				6,870,000		1,500,000		8,370,000		-		-		-		-		-		-		-		273,100		-		273,100		273,100		-		273,100		701,600		210,000		911,600		1,049,600		225,000		1,274,600		1,751,200		435,000		2,186,200		1,193,200		255,000		1,448,200		1,227,700		300,000		1,527,700		2,420,900		555,000		2,975,900		1,155,600		270,000		1,425,600		858,800		195,000		1,053,800		2,014,400		465,000		2,479,400		337,800		45,000		382,800		72,600		-		72,600		410,400		45,000		455,400		6,870,000		1,500,000		8,370,000

		Aparelhamento da Guarda Civil Municipal de Vitoria (equipamentos)		5,549,945		4,000,000		1,500,000		5,500,000										-		-		-		160,000		-		160,000		160,000		-		160,000		400,000		210,000		610,000		600,000		225,000		825,000		1,000,000		435,000		1,435,000		680,000		255,000		935,000		800,000		300,000		1,100,000		1,480,000		555,000		2,035,000		720,000		270,000		990,000		520,000		195,000		715,000		1,240,000		465,000		1,705,000		120,000		45,000		165,000		-		-		-		120,000		45,000		165,000		4,000,000		1,500,000		5,500,000		0		0		0

		Formação Continuada dos Guardas Municipais (consultoria)		2,418,600		2,420,000		-		2,420,000										-		-		-		72,600		-		72,600		72,600		-		72,600		193,600		-		193,600		314,600		-		314,600		508,200		-		508,200		387,200		-		387,200		387,200		-		387,200		774,400		-		774,400		435,600		-		435,600		338,800		-		338,800		774,400		-		774,400		217,800		-		217,800		72,600		-		72,600		290,400		-		290,400		2,420,000		-		2,420,000		0		0		0

		Ampliação do Programa Guarda Cidadã (equipamentos)		445,120		450,000		-		450,000										-		-		-		40,500		-		40,500		40,500		-		40,500		108,000		-		108,000		135,000		-		135,000		243,000		-		243,000		126,000		-		126,000		40,500		-		40,500		166,500		-		166,500		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		450,000		-		450,000		0		0		0

		COMPONENTE 3 – GERENCIAMENTO  E SALVAGUARDAS AMBIENTAIS		87,550,000		26,500,000		20,000,000		46,500,000										262,570		-		262,570		1,707,610		2,000,000		3,707,610		1,970,180		4,000,000		5,970,180		3,255,785		1,472,000		4,727,785		2,634,890		2,000,000		4,634,890		5,890,675		3,472,000		9,362,675		3,529,290		2,000,000		5,529,290		3,529,325		2,000,000		5,529,325		7,058,615		4,000,000		11,058,615		2,993,890		2,000,000		4,993,890		3,005,690		2,000,000		5,005,690		5,999,580		4,000,000		9,999,580		3,487,480		2,000,000		5,487,480		2,093,470		2,528,000		4,621,470		5,580,950		4,528,000		10,108,950		26,500,000		20,000,000		46,500,000		0		0		0

		Subcomponente 1 – Gerenciamento e Salvaguardas Socioambientais do Programa		27,550,000		26,500,000		20,000,000		46,500,000										262,570		-		262,570		1,707,610		2,000,000		3,707,610		1,970,180		4,000,000		5,970,180		3,255,785		1,472,000		4,727,785		2,634,890		2,000,000		4,634,890		5,890,675		3,472,000		9,362,675		3,529,290		2,000,000		5,529,290		3,529,325		2,000,000		5,529,325		7,058,615		4,000,000		11,058,615		2,993,890		2,000,000		4,993,890		3,005,690		2,000,000		5,005,690		5,999,580		4,000,000		9,999,580		3,487,480		2,000,000		5,487,480		2,093,470		2,528,000		4,621,470		5,580,950		4,528,000		10,108,950		26,500,000		20,000,000		46,500,000		0		0		0

		Apoio ao Gerenciamento		3,000,000		5,500,000		-		5,500,000										200,000		-		200,000		500,000		-		500,000		700,000		-		700,000		600,000		-		600,000		600,000		-		600,000		1,200,000		-		1,200,000		600,000		-		600,000		600,000		-		600,000		1,200,000		-		1,200,000		600,000		-		600,000		600,000		-		600,000		1,200,000		-		1,200,000		600,000		-		600,000		600,000		-		600,000		1,200,000		-		1,200,000		5,500,000		-		5,500,000		0		0		0

		Consultores individuais				5,500,000		-		5,500,000				Jan-2019		30 meses				200,000		-		200,000		500,000		-		500,000		700,000		-		700,000		600,000		-		600,000		600,000		-		600,000		1,200,000		-		1,200,000		600,000		-		600,000		600,000		-		600,000		1,200,000		-		1,200,000		600,000		-		600,000		600,000		-		600,000		1,200,000		-		1,200,000		600,000		-		600,000		600,000		-		600,000		1,200,000		-		1,200,000		5,500,000		-		5,500,000		0		0		0

		Unidade de Gerenciamento do Programa (UGP)				-		20,000,000		20,000,000										-		-		-		-		2,000,000		2,000,000		-		4,000,000		4,000,000		-		1,472,000		1,472,000		-		2,000,000		2,000,000		-		3,472,000		3,472,000		-		2,000,000		2,000,000		-		2,000,000		2,000,000		-		4,000,000		4,000,000		-		2,000,000		2,000,000		-		2,000,000		2,000,000		-		4,000,000		4,000,000		-		2,000,000		2,000,000		-		2,528,000		2,528,000		-		4,528,000		4,528,000		-		20,000,000		20,000,000		0		0		0

		Salários dos Servidores da Prefeitura - UGP				-		20,000,000		20,000,000						60 meses				-		2,000,000		2,000,000		-		2,000,000		2,000,000		-		4,000,000		4,000,000		-		1,472,000		1,472,000		-		2,000,000		2,000,000		-		3,472,000		3,472,000		-		2,000,000		2,000,000		-		2,000,000		2,000,000		-		4,000,000		4,000,000		-		2,000,000		2,000,000		-		2,000,000		2,000,000		-		4,000,000		4,000,000		-		2,000,000		2,000,000		-		2,528,000		2,528,000		-		4,528,000		4,528,000		-		20,000,000		20,000,000		0		0		0

		Supervisão de Obras		4,500,000		7,000,000		-		7,000,000										-		-		-		500,000		-		500,000		500,000		-		500,000		750,000		-		750,000		750,000		-		750,000		1,500,000		-		1,500,000		1,000,000		-		1,000,000		1,000,000		-		1,000,000		2,000,000		-		2,000,000		750,000		-		750,000		750,000		-		750,000		1,500,000		-		1,500,000		750,000		-		750,000		750,000		-		750,000		1,500,000		-		1,500,000		7,000,000		-		7,000,000		0		0		0

		Consultoria				7,000,000		-		7,000,000				Jan-2019		54 meses				-		-		-		500,000		-		500,000		500,000		-		500,000		750,000		-		750,000		750,000		-		750,000		1,500,000		-		1,500,000		1,000,000		-		1,000,000		1,000,000		-		1,000,000		2,000,000		-		2,000,000		750,000		-		750,000		750,000		-		750,000		1,500,000		-		1,500,000		750,000		-		750,000		750,000		-		750,000		1,500,000		-		1,500,000		7,000,000		-		7,000,000		0		0		0

		Monitoramento e Avaliação		1,000,000		950,000		-		950,000										50,000		-		50,000		50,000		-		50,000		100,000		-		100,000		20,000		-		20,000		50,000		-		50,000		70,000		-		70,000		100,000		-		100,000		50,000		-		50,000		150,000		-		150,000		50,000		-		50,000		123,000		-		123,000		173,000		-		173,000		407,000		-		407,000		50,000		-		50,000		457,000		-		457,000		950,000		-		950,000		0		0		0

		Sistema de Gerenciamento (software)				500,000		-		500,000				Jan-2019		54 meses				50,000		-		50,000		50,000		-		50,000		100,000		-		100,000		20,000		-		20,000		50,000		-		50,000		70,000		-		70,000		50,000		-		50,000		50,000		-		50,000		100,000		-		100,000		50,000		-		50,000		80,000		-		80,000		130,000		-		130,000		50,000		-		50,000		50,000		-		50,000		100,000		-		100,000		500,000		-		500,000		0		0		0

		Relatório Intermediário do Programa				50,000		-		50,000				Jul-2020		4 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		50,000		-		50,000		-		-		-		50,000		-		50,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		50,000		-		50,000		0		0		0

		Relatório Final do Programa				100,000		-		100,000				Jul-2022		6 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		43,000		-		43,000		43,000		-		43,000		57,000		-		57,000		-		-		-		57,000		-		57,000		100,000		-		100,000		0		0		0

		Avaliação econômica ex-post do Programa				300,000		-		300,000				Jan-2023		4 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		300,000		-		300,000		-		-		-		300,000		-		300,000		300,000		-		300,000		0		0		0

		Auditoria Externa		1,000,000		1,000,000		-		1,000,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		125,000		-		125,000		125,000		-		125,000		250,000		-		250,000		125,000		-		125,000		125,000		-		125,000		250,000		-		250,000		125,000		-		125,000		125,000		-		125,000		250,000		-		250,000		125,000		-		125,000		125,000		-		125,000		250,000		-		250,000		1,000,000		-		1,000,000		0		0		0

		PGAS (Plano Gestão Ambiental e Social)		4,000,000		12,050,000		-		12,050,000										12,570		-		12,570		657,610		-		657,610		670,180		-		670,180		1,760,785		-		1,760,785		1,109,890		-		1,109,890		2,870,675		-		2,870,675		1,704,290		-		1,704,290		1,754,325		-		1,754,325		3,458,615		-		3,458,615		1,468,890		-		1,468,890		1,407,690		-		1,407,690		2,876,580		-		2,876,580		1,605,480		-		1,605,480		568,470		-		568,470		2,173,950		-		2,173,950		12,050,000		-		12,050,000		0		0		0

		Programa de Comunicação Social - PCS		800,000		2,000,000		-		2,000,000				Dez-2018		60 meses				12,570		-		12,570		48,210		-		48,210		60,780		-		60,780		88,385		-		88,385		112,490		-		112,490		200,875		-		200,875		512,490		-		512,490		520,525		-		520,525		1,033,015		-		1,033,015		512,490		-		512,490		112,490		-		112,490		624,980		-		624,980		64,280		-		64,280		16,070		-		16,070		80,350		-		80,350		2,000,000		-		2,000,000		0		0		0

		Programa de Apoio a Atividades Produtivas na Orla Noroeste				2,000,000				2,000,000										-		-		-		400,000		-		400,000		400,000		-		400,000		400,000		-		400,000		400,000		-		400,000		800,000		-		800,000		400,000		-		400,000		400,000		-		400,000		800,000		-		800,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,000,000		-		2,000,000		0		0		0

		Programa de Educação Ambiental e Sanitária - PEAS		3,000,000		5,000,000		-		5,000,000		-		86,932		-		-		-		-		-		209,400		-		209,400		209,400		-		209,400		238,400		-		238,400		387,400		-		387,400		625,800		-		625,800		476,800		-		476,800		476,800		-		476,800		953,600		-		953,600		536,400		-		536,400		917,200		-		917,200		1,453,600		-		1,453,600		1,268,200		-		1,268,200		489,400		-		489,400		1,757,600		-		1,757,600		5,000,000		-		5,000,000		0		0		0

		Serviços de não consultoria				4,880,000				4,880,000				Jan/19		52 meses				-		-		-		89,400		-		89,400		89,400		-		89,400		238,400		-		238,400		387,400		-		387,400		625,800		-		625,800		476,800		-		476,800		476,800		-		476,800		953,600		-		953,600		536,400		-		536,400		917,200		-		917,200		1,453,600		-		1,453,600		1,268,200		-		1,268,200		489,400		-		489,400		1,757,600		-		1,757,600		4,880,000		-		4,880,000		0		0		0

		Equipamentos				120,000				120,000				Jan/19		?		imediato		-		-		-		120,000		-		120,000		120,000		-		120,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		120,000		-		120,000		0		0		0

		Programa de Proteção e Recuperação de Mangues nas áreas afetadas - PRM - PRAD				2,100,000		-		2,100,000				Set-2019		45 meses				-		-		-		-		-		-		-		-		-		84,000		-		84,000		210,000		-		210,000		294,000		-		294,000		315,000		-		315,000		357,000		-		357,000		672,000		-		672,000		420,000		-		420,000		378,000		-		378,000		798,000		-		798,000		273,000		-		273,000		63,000		-		63,000		336,000		-		336,000		2,100,000		-		2,100,000		0		0		0

		Remediação do terreno do Centro de Cooperação da Cidade		150,000		950,000		-		950,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		950,000		-		950,000		-		-		-		950,000		-		950,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		950,000		-		950,000		0		0		0

		consultoria - Estudo para remediação				150,000		-		150,000				Dez-2018		3 meses		Verificar esse prazo com SEMMAM		-		-		-		-		-		-		-		-		-		150,000		-		150,000		-		-		-		150,000		-		150,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		150,000		-		150,000		0		0		0

		Obras de remediação do terreno				800,000				800,000										-		-		-		-		-		-		-		-		-		800,000		-		800,000		-		-		-		800,000		-		800,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		800,000		-		800,000

		VALOR TOTAL (R$)		358,770,489		330,000,000		82,500,000		412,500,000										262,570		-		262,570		10,478,097		2,000,000		12,478,097		10,740,667		4,000,000		14,740,667		23,793,724		5,213,000		29,006,724		49,891,393		9,080,000		58,971,393		73,685,117		14,293,000		87,978,117		61,639,859		16,102,000		77,741,859		51,309,701		15,076,000		66,385,701		113,949,560		31,178,000		145,127,560		62,542,874		17,154,000		79,696,874		38,934,292		9,732,000		48,666,292		100,477,166		26,886,000		127,363,166		27,698,152		3,615,000		31,313,152		3,449,340		2,528,000		5,977,340		31,147,492		6,143,000		37,290,492		330,000,002		82,500,000		412,500,002		-2		0		-2

		VALOR ATUAL em DOLAR (US$)		0		100,000,000		25,000,000		125,000,000										79,567		-0		79,567		3,175,181		606,061		3,781,242		3,254,748		1,212,121		4,466,869		7,210,219		1,579,697		8,789,916		15,118,604		2,751,515		17,870,119		22,328,823		4,331,212		26,660,035		18,678,745		4,879,394		23,558,139		15,548,394		4,568,485		20,116,879		34,530,170		9,447,879		43,978,048		18,952,386		5,198,182		24,150,568		11,798,270		2,949,091		14,747,361		30,447,626		8,147,273		38,594,899		8,393,379		1,095,455		9,488,834		1,045,255		766,061		1,811,315		9,438,634		1,861,515		11,300,149		100,000,000		25,000,000		125,000,000		-0		0		-0

				112,115,778		100,000,000		25,000,000		125,000,000																																																																																																										100,000,000		25,000,000		125,000,000

		3.3				0		-0

						0.00		-0

																						ANO1		ANO2		ANO3		ANO4		ANO5		TOTAL		%

																				BID		10,740,667		73,685,117		113,949,560		100,477,166		31,147,492		330,000,002		80%

																				LOCAL		4,000,000		14,293,000		31,178,000		26,886,000		6,143,000		82,500,000		20%

																				Recurso		14,740,667		87,978,117		145,127,560		127,363,166		37,290,492		412,500,002		100%

																						ANO1		ANO2		ANO3		ANO4		ANO5		TOTAL

																				BID		3.3%		22.3%		34.5%		30.4%		9.4%		100.0%

																				LOCAL		4.8%		17.3%		37.8%		32.6%		7.4%		100.0%

																				Recurso		3.6%		21.3%		35.2%		30.9%		9.0%		100.0%

						VALOR BID REVISADO		LOCAL (R$)		Total (R$)										VALOR BID REVISADO		LOCAL		Total

												Situação
(com ou sem projeto)
(sim ou não)		Data recebimento TDR na UGP		Prazo de Execução  (em meses)		OBS.

																				%		%		%

		COMPONENTE 1 – DESENVOLVIMENTO URBANO E GESTÃO SUSTENTÁVEL		0		226,204,000		27,000,000		253,204,000										69%		33%		61%

		Subcomponente 1 – Requalificação Urbana da Orla Noroeste		0		94,599,801		25,500,000		120,099,801										29%		31%		29%

		Subcomponente 2 – Sustentabilidade Ambiental Urbana e Redução da Vulnerabilidade dos Riscos Naturais		0		30,070,000		1,000,000		31,070,000										9%		1%		8%

		Subcomponente 3 – Modernização da Gestão Municipal		0		101,534,199		500,000		102,034,199										31%		1%		25%

		COMPONENTE 2 – SEGURANÇA CIDADÃ		0		77,296,000		35,500,000		112,796,000										23%		43%		27%

		Subcomponente 1 - Prevenção Social da Violência Juvenil		0		70,426,000		34,000,000		104,426,000										21%		41%		25%

		Subcomponente 2 - Eficacia da Guarda Municipal Cidadã na previsão e controle de delitos		0		6,870,000		1,500,000		8,370,000										2%		2%		2%

		COMPONENTE 3 – GERENCIAMENTO  E SALVAGUARDAS AMBIENTAIS		0		26,500,000		20,000,000		46,500,000										8%		24%		11%

		Subcomponente 1 – Gerenciamento e Salvaguardas Socioambientais do Programa		27,550,000		26,500,000		20,000,000		46,500,000										8%		24%		11%

		VALOR TOTAL (R$)		4,000,000		330,000,000		82,500,000		412,500,000										100%		100%		100%

		VALOR ATUAL em DOLAR (US$)		0		100,000,000		25,000,000		125,000,000



Compreende: 1- Horto municipal e monitoramento; 2- Plantio de mudas e arvores urbanas; 3- PRAD de áreas degradadas; 4- Projeto e implantação de hortas urbanas e comunitárias

pmv:
inclui o Programa de Ligação domiciliar à rede de esgotamento sanitário

pmv:
Falta confirmação do prazo de execução pela secretaria responsável.



PEP POA US$ consolidado

		30,767,939				VALOR BID REVISADO		LOCAL (R$)		Total (R$)		Situação
(com ou sem projeto)
(sim ou não)		Data recebimento TDR na UGP		Prazo de Execução  (em meses)		OBS.		ANO 1																		ANO 2																		ANO 3																		ANO 4																		ANO 5																		Total (R$)

																				1º SEMESTRE						2º SEMESTRE				2 SEMESTRE		TOTAL						1º SEMESTRE						2º SEMESTRE				2 SEMESTRE		TOTAL						1º SEMESTRE						2º SEMESTRE						TOTAL						1º SEMESTRE						2º SEMESTRE						TOTAL						1º SEMESTRE						2º SEMESTRE						TOTAL						BID		LOCAL		TOTAL

																				BID		LOCAL		TOTAL		BID		LOCAL		TOTAL		BID ANO 1		LOCAL ANO 1		ANO 1		BID		LOCAL		TOTAL		BID		LOCAL		TOTAL		BID ANO 2		LOCAL ANO 2		ANO 2		BID		LOCAL		TOTAL		BID		LOCAL		TOTAL		BID ANO 3		LOCAL ANO 3		ANO 3		BID		LOCAL		TOTAL		BID		LOCAL		TOTAL		BID ANO 4		LOCAL ANO 4		ANO 4		BID		LOCAL		TOTAL		BID		LOCAL		TOTAL		BID ANO 5		LOCAL ANO 5		ANO 5

		COMPONENTE 1 – DESENVOLVIMENTO URBANO E GESTÃO SUSTENTÁVEL		172,460,000		68,546,667		8,181,818		76,728,485		-		-		-		-		-		-		-		2,010,356		-		2,010,356		2,010,356		-		2,010,356		4,103,000		15,152		4,118,152		9,437,030		598,485		10,035,515		13,540,030		613,636		14,153,667		12,318,792		1,421,212		13,740,004		10,942,594		1,903,030		12,845,624		23,261,386		3,324,242		26,585,629		14,479,695		2,093,939		16,573,634		8,554,048		1,674,242		10,228,291		23,033,743		3,768,182		26,801,925		6,514,121		475,758		6,989,879		368,848		-		368,848		6,882,970		475,758		7,358,727		68,728,485		8,181,818		76,910,304		-181,819		0		-181,819

		Subcomponente 1 – Requalificação Urbana da Orla Noroeste		143,000,000		28,666,606		7,727,273		36,393,879		-0		-0		-0		-0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		256,061		-		256,061		4,179,152		540,909		4,720,061		4,435,212		540,909		4,976,121		5,656,962		1,313,636		6,970,599		5,222,121		1,777,273		6,999,394		10,879,084		3,090,909		13,969,993		7,501,099		2,009,091		9,510,190		3,491,818		1,622,727		5,114,545		10,992,917		3,631,818		14,624,735		2,420,000		463,636		2,883,636		-		-		-		2,420,000		463,636		2,883,636		28,727,213		7,727,273		36,454,486		-60,607		0		-60,607

		Obras de Requalificação Urbana da Orla Noroeste		95,000,000		19,575,697		7,727,273		27,302,970		-		26,454		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,835,212		540,909		3,376,121		2,835,212		540,909		3,376,121		3,576,659		1,313,636		4,890,296		2,802,424		1,777,273		4,579,697		6,379,084		3,090,909		9,469,993		4,978,372		2,009,091		6,987,463		3,023,636		1,622,727		4,646,364		8,002,008		3,631,818		11,633,826		2,420,000		463,636		2,883,636		-		-		-		2,420,000		463,636		2,883,636		19,636,304		7,727,273		27,363,577		-60,607		0		-60,607

		Obra Fase 1A (1,16 km)				6,757,515		-		6,757,515		0		13171.51515		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,901,576		-		1,901,576		1,901,576		-		1,901,576		1,710,296		-		1,710,296		936,970		-		936,970		2,647,265		-		2,647,265		1,719,281		-		1,719,281		-		-		-		1,719,281		-		1,719,281		-		-		-		-		-		-		-		-		-		6,268,122		-		6,268,122		489,393		0		489,393

		Obra Fase 1B (4,04 km)				11,000,000		7,727,273		18,727,273		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		770,000		540,909		1,310,909		770,000		540,909		1,310,909		1,430,000		1,313,636		2,743,636		1,320,000		1,777,273		3,097,273		2,750,000		3,090,909		5,840,909		2,750,000		2,009,091		4,759,091		2,860,000		1,622,727		4,482,727		5,610,000		3,631,818		9,241,818		2,420,000		463,636		2,883,636		-		-		-		2,420,000		463,636		2,883,636		11,550,000		7,727,273		19,277,273		-550,000		0		-550,000

		Urbanização do entorno da Unidade de transbordo		30,000,000		1,818,182		-		1,818,182		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		163,636		-		163,636		163,636		-		163,636		436,364		-		436,364		545,455		-		545,455		981,818		-		981,818		509,091		-		509,091		163,636		-		163,636		672,727		-		672,727		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,818,182		-		1,818,182		0		0		0

		Obra da via, obra de acessibilidade e obra da praça				1,818,182		-		1,818,182		0		13300.30303		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		163,636		-		163,636		163,636		-		163,636		436,364		-		436,364		545,455		-		545,455		981,818		-		981,818		509,091		-		509,091		163,636		-		163,636		672,727		-		672,727		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,818,182		-		1,818,182		0		0		0

		Obras de integração cicloviária		12,500,000		4,848,485		-		4,848,485		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		139,394		-		139,394		896,970		-		896,970		1,036,364		-		1,036,364		1,260,606		-		1,260,606		1,266,667		-		1,266,667		2,527,273		-		2,527,273		1,284,848		-		1,284,848		-		-		-		1,284,848		-		1,284,848		-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,848,485		-		4,848,485		0		0		0

		Obra Ciclovia Av Rio Branco (1,8 km)				606,061		-		606,061		0		13254.24242		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		139,394		-		139,394		303,030		-		303,030		442,424		-		442,424		163,636		-		163,636		-		-		-		163,636		-		163,636		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		-		606,061		0		0		0

		Obra Ciclovia Tancredão – Praça dos Namorados (9 km)				4,242,424		-		4,242,424		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		593,939		-		593,939		593,939		-		593,939		1,096,970		-		1,096,970		1,266,667		-		1,266,667		2,363,636		-		2,363,636		1,284,848		-		1,284,848		-		-		-		1,284,848		-		1,284,848		-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,242,424		-		4,242,424		0		0		0

		Obras de ligação intradomiciliar de esgotamento sanitário		5,500,000		1,666,667		-		1,666,667		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		116,667		-		116,667		283,333		-		283,333		400,000		-		400,000		383,333		-		383,333		433,333		-		433,333		816,667		-		816,667		350,000		-		350,000		100,000		-		100,000		450,000		-		450,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,666,667		-		1,666,667		0		0		0

		Obra				1,666,667		-		1,666,667		0		13226.36364		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		116,667		-		116,667		283,333		-		283,333		400,000		-		400,000		383,333		-		383,333		433,333		-		433,333		816,667		-		816,667		350,000		-		350,000		100,000		-		100,000		450,000		-		450,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,666,667		-		1,666,667		0		0		0

		Regularização Fundiária Região 7 (São Pedro)				757,576		-		757,576		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		174,242		-		174,242		174,242		-		174,242		378,788		-		378,788		204,545		-		204,545		583,333		-		583,333		-		-		-		-		-		-		-		-		-		757,576		-		757,576		0		0		0

		Consultoria (2.500 lotes)				757,576		-		757,576		0		13410.90909		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		174,242		-		174,242		174,242		-		174,242		378,788		-		378,788		204,545		-		204,545		583,333		-		583,333		-		-		-		-		-		-		-		-		-		757,576		-		757,576		0		0		0

		Subcomponente 2 – Sustentabilidade Ambiental Urbana e Redução da Vulnerabilidade dos Riscos Naturais		29,460,000		9,112,121		303,030		9,415,152		-0		-0		-0		-0		-		-		-		438,727		-		438,727		438,727		-		438,727		1,845,152		15,152		1,860,303		2,006,697		36,364		2,043,061		3,851,848		51,515		3,903,364		1,860,818		57,576		1,918,394		601,121		69,697		670,818		2,461,939		127,273		2,589,212		894,030		60,606		954,636		842,000		51,515		893,515		1,736,030		112,121		1,848,152		254,727		12,121		266,848		368,848		-		368,848		623,576		12,121		635,697		9,112,121		303,030		9,415,152		0		0		0

		Ampliação da Cobertura Vegetal do Município  (Mata Atlântica)		4,500,000		1,545,455		-		1,545,455		-		-		-		-		-		-		-		381,212		-		381,212		381,212		-		381,212		224,848		-		224,848		150,303		-		150,303		375,152		-		375,152		225,455		-		225,455		150,303		-		150,303		375,758		-		375,758		169,091		-		169,091		131,515		-		131,515		300,606		-		300,606		84,545		-		84,545		28,182		-		28,182		112,727		-		112,727		1,545,455		-		1,545,455		0		0		0

		Consultoria (Plano de Manejo da APA do Maciço Central)				424,242		-		424,242		0		13162.12121		0		0		-		-		-		199,394		-		199,394		199,394		-		199,394		224,848		-		224,848		-		-		-		224,848		-		224,848		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		424,242		-		424,242		0		0		0

		Serviços de não consultoria (Execução do reflorestamento)				939,394		-		939,394		0		13198.78788		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		150,303		-		150,303		150,303		-		150,303		225,455		-		225,455		150,303		-		150,303		375,758		-		375,758		169,091		-		169,091		131,515		-		131,515		300,606		-		300,606		84,545		-		84,545		28,182		-		28,182		112,727		-		112,727		939,394		-		939,394		0		0		0

		Bens (Veiculos caminhonetes e tratores)				181,818		-		181,818		0		13198.78788		0		0		-		-		-		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		181,818		-		181,818		0		0		0

		Recuperação do manguezal da EEMIL		500,000		272,727		-		272,727		-		-		-		-		-		-		-		8,182		-		8,182		8,182		-		8,182		21,818		-		21,818		35,455		-		35,455		57,273		-		57,273		43,636		-		43,636		43,636		-		43,636		87,273		-		87,273		49,091		-		49,091		38,182		-		38,182		87,273		-		87,273		24,545		-		24,545		8,182		-		8,182		32,727		-		32,727		272,727		-		272,727		0		0		0

		Serviços de não consultoria				272,727		-		272,727		0		13,189		0		0		-		-		-		8,182		-		8,182		8,182		-		8,182		21,818		-		21,818		35,455		-		35,455		57,273		-		57,273		43,636		-		43,636		43,636		-		43,636		87,273		-		87,273		49,091		-		49,091		38,182		-		38,182		87,273		-		87,273		24,545		-		24,545		8,182		-		8,182		32,727		-		32,727		272,727		-		272,727		0		0		0

		Recuperação do manguezal do Parque Municipal Dom Luiz Gonzaga		500,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		0		0		0

		Serviços de não consultoria				-		-		-		0		13,189		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		0		0		0

		Projeto Fonte Viva		1,000,000		457,576		-		457,576		-		-		-		-		-		-		-		39,394		-		39,394		39,394		-		39,394		6,545		-		6,545		10,636		-		10,636		17,182		-		17,182		36,636		-		36,636		70,273		-		70,273		106,909		-		106,909		92,091		-		92,091		98,909		-		98,909		191,000		-		191,000		78,000		-		78,000		25,091		-		25,091		103,091		-		103,091		457,576		-		457,576		0		0		0

		Serviços de não consultoria ( Monitoramento da qualidade da água das nascentes)				81,818		-		81,818		0		13162.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		6,545		-		6,545		10,636		-		10,636		17,182		-		17,182		13,091		-		13,091		13,091		-		13,091		26,182		-		26,182		14,727		-		14,727		11,455		-		11,455		26,182		-		26,182		7,364		-		7,364		4,909		-		4,909		12,273		-		12,273		81,818		-		81,818		0		0		0

		Serviços de não consultoria (implantação das fontes)				336,364		-		336,364		0		13346.66667		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		23,545		-		23,545		57,182		-		57,182		80,727		-		80,727		77,364		-		77,364		87,455		-		87,455		164,818		-		164,818		70,636		-		70,636		20,182		-		20,182		90,818		-		90,818		336,364		-		336,364		0		0		0

		Equipamentos (Veículo)				33,333		-		33,333		0		13198.78788		0		0		-		-		-		33,333		-		33,333		33,333		-		33,333		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		33,333		-		33,333		0		0		0

		Equipamento informática				6,061		-		6,061		0		13198.78788		0		0		-		-		-		6,061		-		6,061		6,061		-		6,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		6,061		-		6,061		0		0		0

		Contenção de Encostas		15,000,000		4,848,485		-		4,848,485		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,500,000		-		1,500,000		1,681,818		-		1,681,818		3,181,818		-		3,181,818		1,363,636		-		1,363,636		-		-		-		1,363,636		-		1,363,636		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		303,030		-		303,030		303,030		-		303,030		4,848,485		-		4,848,485		0		0		0

		Obras (Contratação para 12 setores de risco)				4,545,455		-		4,545,455		0		13162.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,500,000		-		1,500,000		1,681,818		-		1,681,818		3,181,818		-		3,181,818		1,363,636		-		1,363,636		-		-		-		1,363,636		-		1,363,636		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,545,455		-		4,545,455		0		0		0

		Programa de Monitoramento da Qualidade do Ar		7,000,000		909,091		303,030		1,212,121		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		60,606		15,152		75,758		84,848		36,364		121,212		145,455		51,515		196,970		139,394		57,576		196,970		127,273		69,697		196,970		266,667		127,273		393,939		242,424		60,606		303,030		206,061		51,515		257,576		448,485		112,121		560,606		48,485		12,121		60,606		-		-		-		48,485		12,121		60,606		909,091		303,030		1,212,121		0		0		0

		Serviços				909,091		303,030		1,212,121		0		13245.15152		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		60,606		15,152		75,758		84,848		36,364		121,212		145,455		51,515		196,970		139,394		57,576		196,970		127,273		69,697		196,970		266,667		127,273		393,939		242,424		60,606		303,030		206,061		51,515		257,576		448,485		112,121		560,606		48,485		12,121		60,606		-		-		-		48,485		12,121		60,606		909,091		303,030		1,212,121		0		0		0

		Plano de Redução dos Gases de Efeito Estufa (com inventário)				606,061		-		606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		284,848		-		284,848		321,212		-		321,212		606,061		-		606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		-		606,061		0		0		0

		Consultoria				606,061		-		606,061		0		13447.87879		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		284,848		-		284,848		321,212		-		321,212		606,061		-		606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		-		606,061		0		0		0

		Certificações emitidas		480,000		169,697		-		169,697		-		-		-		-		-		-		-		9,939		-		9,939		9,939		-		9,939		23,758		-		23,758		25,455		-		25,455		49,212		-		49,212		23,273		-		23,273		23,273		-		23,273		46,545		-		46,545		26,182		-		26,182		20,364		-		20,364		46,545		-		46,545		13,091		-		13,091		4,364		-		4,364		17,455		-		17,455		169,697		-		169,697		0		0		0

		Certificação SER de Restauração Ecológica (contratação direta)				169,697		-		169,697		0		13189.39394		0		0		-		-		-		9,939		-		9,939		9,939		-		9,939		23,758		-		23,758		25,455		-		25,455		49,212		-		49,212		23,273		-		23,273		23,273		-		23,273		46,545		-		46,545		26,182		-		26,182		20,364		-		20,364		46,545		-		46,545		13,091		-		13,091		4,364		-		4,364		17,455		-		17,455		169,697		-		169,697		0		0		0

		Certificação EDGE do Palácio Municipal		80,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		0		0		0

		Consultoria				-		-		-		0		13171.51515		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		0		0		0

		Atualização do Plano Diretor de Arborização de Vitória		100,000		151,515		-		151,515		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		151,515		-		151,515		151,515		-		151,515		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		151,515		-		151,515		0		0		0

		Consultoria				151,515		-		151,515		0		13189.39394		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		151,515		-		151,515		151,515		-		151,515		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		151,515		-		151,515		0		0		0

		Plano Diretor de Mudanças Climáticas		300,000		151,515		-		151,515		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		7,576		-		7,576		18,182		-		18,182		25,758		-		25,758		28,788		-		28,788		34,848		-		34,848		63,636		-		63,636		30,303		-		30,303		25,758		-		25,758		56,061		-		56,061		6,061		-		6,061		-		-		-		6,061		-		6,061		151,515		-		151,515		0		0		0

		Consultoria				151,515		-		151,515		0		13245.15152		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		7,576		-		7,576		18,182		-		18,182		25,758		-		25,758		28,788		-		28,788		34,848		-		34,848		63,636		-		63,636		30,303		-		30,303		25,758		-		25,758		56,061		-		56,061		6,061		-		6,061		-		-		-		6,061		-		6,061		151,515		-		151,515		0		0		0

		Subcomponente 3 – Modernização da Gestão Municipal		60,000,000		30,767,939		151,515		30,919,454		0		0		0		0		-		-		-		1,571,628		-		1,571,628		1,571,628		-		1,571,628		2,001,788		-		2,001,788		3,251,182		21,212		3,272,394		5,252,970		21,212		5,274,182		4,801,012		50,000		4,851,012		5,119,351		56,061		5,175,412		9,920,363		106,061		10,026,424		6,084,566		24,242		6,108,808		4,220,230		-		4,220,230		10,304,796		24,242		10,329,038		3,839,394		-		3,839,394		-		-		-		3,839,394		-		3,839,394		30,889,151		151,515		31,040,666		-121,212		0		-121,212

		Formação Continuada de Servidores		2,000,000		606,061		-		606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		42,424		-		42,424		103,030		-		103,030		145,455		-		145,455		139,394		-		139,394		157,576		-		157,576		296,970		-		296,970		127,273		-		127,273		36,364		-		36,364		163,636		-		163,636		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		-		606,061		0		0		0

		Consultoria				606,061		-0		606,061		0		13,226		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		42,424		-		42,424		103,030		-		103,030		145,455		-		145,455		139,394		-		139,394		157,576		-		157,576		296,970		-		296,970		127,273		-		127,273		36,364		-		36,364		163,636		-		163,636		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		-		606,061		0		0		0

		Obra de Modernização e Adequação do Palácio Municipal		18,000,000		10,606,061		-		10,606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		954,545		-		954,545		1,636,364		-		1,636,364		2,590,909		-		2,590,909		2,363,636		-		2,363,636		2,121,212		-		2,121,212		4,484,848		-		4,484,848		3,378,788		-		3,378,788		-		-		-		3,378,788		-		3,378,788		10,454,545		-		10,454,545		151,515		0		151,515

		Obra				10,606,061		-		10,606,061		0		13,172		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		954,545		-		954,545		1,636,364		-		1,636,364		2,590,909		-		2,590,909		2,363,636		-		2,363,636		2,121,212		-		2,121,212		4,484,848		-		4,484,848		3,378,788		-		3,378,788		-		-		-		3,378,788		-		3,378,788		10,454,545		-		10,454,545		151,515		0		151,515

		Instalação do Centro de Cooperação da Cidade – CCC		40,000,000		14,272,788		-		14,272,788		-		-		-		-		-		-		-		77,367		-		77,367		77,367		-		77,367		216,958		-		216,958		2,496,333		-		2,496,333		2,713,292		-		2,713,292		3,572,830		-		3,572,830		3,140,261		-		3,140,261		6,713,090		-		6,713,090		2,821,535		-		2,821,535		1,759,624		-		1,759,624		4,581,160		-		4,581,160		460,606		-		460,606		-		-		-		460,606		-		460,606		14,545,515		-		14,545,515		-272,727		0		-272,727

		Consultoria (Elaboração do projeto da sala do cofre)				77,367		-		77,367		0		13171.51515		0		0		-		-		-		77,367		-		77,367		77,367		-		77,367		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		77,367		-		77,367		0		0		0

		Obra				2,410,650		-		2,410,650		0		13226.36364		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		216,958		-		216,958		578,556		-		578,556		795,515		-		795,515		571,680		-		571,680		371,952		-		371,952		943,631		-		943,631		671,504		-		671,504		-		-		-		671,504		-		671,504		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,410,650		-		2,410,650		0		0		0

		Aquisição de eletroeletrônicos				399,977		-		399,977		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		213,182		-		213,182		213,182		-		213,182		186,795		-		186,795		-		-		-		186,795		-		186,795		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		399,977		-		399,977		-0		0		-0

		Aquisição de equipamentos de TI				5,511,224		-		5,511,224		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,377,806		-		1,377,806		1,377,806		-		1,377,806		2,755,612		-		2,755,612		1,377,806		-		1,377,806		1,377,806		-		1,377,806		2,755,612		-		2,755,612		-		-		-		-		-		-		-		-		-		5,511,224		-		5,511,224		0		0		0

		Aquisição de gerador de energia				190,931		-		190,931		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		190,931		-		190,931		190,931		-		190,931		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		190,931		-		190,931		-0		0		-0

		Aquisição de licença de softwares				1,061,984		-		1,061,984		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		36,755		-		36,755		36,755		-		36,755		474,987		-		474,987		474,987		-		474,987		949,974		-		949,974		75,256		-		75,256		-		-		-		75,256		-		75,256		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,061,984		-		1,061,984		0		0		0

		Aquisição de materiais diversos				258,601		-		258,601		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		227,568		-		227,568		227,568		-		227,568		31,032		-		31,032		-		-		-		31,032		-		31,032		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		258,601		-		258,601		0		0		0

		Aquisição de mobiliário				286,995		-		286,995		0		13393.0303		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		286,995		-		286,995		286,995		-		286,995		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		286,995		-		286,995		-0		0		-0

		Aquisição de nobreak				169,488		-		169,488		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		169,488		-		169,488		169,488		-		169,488		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		169,488		-		169,488		0		0		0

		Aquisição de pluviometro				36,667		-		36,667		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		36,667		-		36,667		36,667		-		36,667		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		36,667		-		36,667		0		0		0

		Aquisição sala cofre				608,421		-		608,421		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		608,421		-		608,421		608,421		-		608,421		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		608,421		-		608,421		0		0		0

		Consultoria em mobilidade urbana				-		-		-		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		0		0		0

		Consultoria na gestão do centro				371,121		-		371,121		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		292,121		-		292,121		292,121		-		292,121		15,152		-		15,152		51,727		-		51,727		66,878		-		66,878		12,121		-		12,121		-		-		-		12,121		-		12,121		-		-		-		-		-		-		-		-		-		371,121		-		371,121		0		0		0

		Desenvolvimento de sistema				1,709,091		-		1,709,091		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		30,303		-		30,303		30,303		-		30,303		227,273		-		227,273		227,273		-		227,273		454,545		-		454,545		381,818		-		381,818		381,818		-		381,818		763,636		-		763,636		460,606		-		460,606		-		-		-		460,606		-		460,606		1,709,091		-		1,709,091		0		0		0

		Serviços diversos				22,385		-		22,385		0		13162.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		22,385		-		22,385		22,385		-		22,385		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		22,385		-		22,385		0		0		0

		Serviços de infraestrutura de TI				989,954		-		989,954		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		112,342		-		112,342		112,342		-		112,342		688,106		-		688,106		159,204		-		159,204		847,309		-		847,309		303,030		-		303,030		-		-		-		303,030		-		303,030		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,262,681		-		1,262,681		-272,727		0		-272,727

		Serviços de instalação de equipamentos de TI				135,548		-		135,548		0		13393.0303		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		135,548		-		135,548		135,548		-		135,548		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		135,548		-		135,548		0		0		0

		Consultoria (Treinamento)				32,385		-		32,385		0		13393.0303		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		32,385		-		32,385		32,385		-		32,385		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		32,385		-		32,385		0		0		0

		Estruturação da Defesa Civil				652,727		-		652,727		-		-		-		-		-		-		-		339,110		-		339,110		339,110		-		339,110		313,618		-		313,618		-		-		-		313,618		-		313,618		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		652,727		-		652,727		0		0		0

		Serviço de não consultoria (sistema de alarme e sirenes)				590,909		-		590,909		0		13171.51515		0		0		-		-		-		277,292		-		277,292		277,292		-		277,292		313,618		-		313,618		-		-		-		313,618		-		313,618		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		590,909		-		590,909		0		0		0

		Aquisição de equipamento de informática				6,061		-		6,061		0		13171.51515		0		0		-		-		-		6,061		-		6,061		6,061		-		6,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		6,061		-		6,061		0		0		0

		Aquisição de veículo (pickup)				54,545		-		54,545		0		13171.51515		0		0		-		-		-		54,545		-		54,545		54,545		-		54,545		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		54,545		-		54,545		0		0		0

		Aquisição de mobiliário				1,212		-		1,212		0		13171.51515		0		0		-		-		-		1,212		-		1,212		1,212		-		1,212		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,212		-		1,212		0		0		0

		Estudos e Projetos  (Planos, consultorias, projetos básicos e executivos)				4,630,303		151,515		4,781,818		-		-		-		-		-		-		-		1,155,152		-		1,155,152		1,155,152		-		1,155,152		1,428,788		-		1,428,788		651,818		21,212		673,030		2,080,606		21,212		2,101,818		134,242		50,000		184,242		185,152		56,061		241,212		319,394		106,061		425,455		772,121		24,242		796,364		303,030		-		303,030		1,075,152		24,242		1,099,394		-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,630,303		151,515		4,781,818		0		0		0

		Plano Diretor do Centro Histórico e  Estudo de Projeto Piloto				606,061		-		606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		303,030		-		303,030		303,030		-		303,030		606,061		-		606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		-		606,061		0		0		0

		Plano Diretor de Mobilidade Urbana de Vitória (consultoria)				1,212,121		-		1,212,121		-		13,172		-		-		-		-		-		278,788		-		278,788		278,788		-		278,788		606,061		-		606,061		327,273		-		327,273		933,333		-		933,333		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,212,121		-		1,212,121		0		0		0

		Estudo Funcional de Mobilidade do Centro (consultoria)		400,000		121,212		-		121,212		-		13,226		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		42,424		-		42,424		76,364		-		76,364		118,788		-		118,788		2,424		-		2,424		-		-		-		2,424		-		2,424		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		121,212		-		121,212		0		0		0

		Contratação de Projetos Para Obras Diversas (consultoria)				606,061		-		606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		151,515		-		151,515		151,515		-		151,515		454,545		-		454,545		-		-		-		454,545		-		454,545		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		-		606,061		0		0		0

		Projeto Básico e Executivo de Modernização do Palácio Municipal		540,000		166,667		-		166,667		-		-		-		-		-		-		-		83,333		-		83,333		83,333		-		83,333		83,333		-		83,333		-		-		-		83,333		-		83,333		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		166,667		-		166,667		0		0		0

		Estudos e Projetos Urbanístico Nova Palestina – Resistência		300,000		303,030		-		303,030		-		-		-		-		-		-		-		303,030		-		303,030		303,030		-		303,030		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		303,030		-		303,030		0		0		0

		Projeto Básico e Executivo Orla Noroeste – Fase 1B e 2		2,850,000		909,091		-		909,091		-		-		-		-		-		-		-		217,273		-		217,273		217,273		-		217,273		354,545		-		354,545		235,455		-		235,455		590,000		-		590,000		101,818		-		101,818		-		-		-		101,818		-		101,818		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		909,091		-		909,091		0		0		0

		Projeto Fase 1B (4,04 km)				272,727		-		272,727		0		13171.51515		0		0		-		-		-		128,182		-		128,182		128,182		-		128,182		144,545		-		144,545		-		-		-		144,545		-		144,545		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		272,727		-		272,727		0		0		0

		Projeto Fase 2 (10,3 km)				636,364		-		636,364		0		13282.12121		0		0		-		-		-		89,091		-		89,091		89,091		-		89,091		210,000		-		210,000		235,455		-		235,455		445,455		-		445,455		101,818		-		101,818		-		-		-		101,818		-		101,818		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		636,364		-		636,364		0		0		0

		Projeto Básico e Executivo de integração cicloviária		1,300,000		393,939		-		393,939		-		-		-		-		-		-		-		233,333		-		233,333		233,333		-		233,333		160,606		-		160,606		-		-		-		160,606		-		160,606		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		393,939		-		393,939		0		0		0

		Consultoria Projeto Cicloviário Av Rio Branco				90,909		-		90,909		0		13171.51515		0		0		-		-		-		90,909		-		90,909		90,909		-		90,909		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		90,909		-		90,909		0		0		0

		Consultoria Projeto Cicloviário Tancredão – Praça dos Namorados				303,030		-		303,030		0		13171.51515		0		0		-		-		-		142,424		-		142,424		142,424		-		142,424		160,606		-		160,606		-		-		-		160,606		-		160,606		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		303,030		-		303,030		0		0		0

		Projeto Básico e Executivo da Via de Ligação				39,394		-		39,394		-		-		-		-		-		-		-		39,394		-		39,394		39,394		-		39,394		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		39,394		-		39,394		0		0		0

		Estudos complementares da DIA		600,000		181,818		-		181,818		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		181,818		-		181,818		-		-		-		181,818		-		181,818		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		181,818		-		181,818		0		0		0

		Plano de Manejo da EEMIL e do Parque Municipal Dom Luiz Gonzaga		500,000		90,909		151,515		242,424		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		12,727		21,212		33,939		12,727		21,212		33,939		30,000		50,000		80,000		33,636		56,061		89,697		63,636		106,061		169,697		14,545		24,242		38,788		-		-		-		14,545		24,242		38,788		-		-		-		-		-		-		-		-		-		90,909		151,515		242,424		0		0		0

		COMPONENTE 2 – SEGURANÇA CIDADÃ		90,346,824		23,423,030		10,757,576		34,180,606		0		0		0		0		-		-		-		647,368		-		647,368		647,368		-		647,368		2,120,618		1,118,485		3,239,102		4,883,122		1,546,970		6,430,092		7,003,740		2,665,455		9,669,195		5,290,471		2,852,121		8,142,592		3,536,308		2,059,394		5,595,702		9,129,809		4,911,515		14,041,324		3,565,452		2,498,182		6,063,634		2,333,407		668,788		3,002,195		5,595,828		3,166,970		8,762,798		822,446		13,636		836,082		42,021		-		42,021		864,467		13,636		878,104		23,241,212		10,757,576		33,998,788		181,818		0		181,818

		Subcomponente 1 - Prevenção Social da Violência Juvenil		81,933,159		21,341,212		10,303,030		31,644,242		0		0		0		0		-		-		-		564,610		-		564,610		564,610		-		564,610		1,908,012		1,054,848		2,962,860		4,565,062		1,478,788		6,043,850		6,473,073		2,533,636		9,006,710		4,928,895		2,774,848		7,703,744		3,164,278		1,968,485		5,132,762		8,396,203		4,743,333		13,139,536		3,215,270		2,416,364		5,631,634		2,073,164		609,697		2,682,861		4,985,404		3,026,061		8,011,465		720,082		-		720,082		20,021		-		20,021		740,104		-		740,104		21,159,394		10,303,030		31,462,424		181,818		0		181,818

		Ações de Revitalização Cultural				2,154,545		-		2,154,545		-		-		-		-		-		-		-		136,848		-		136,848		136,848		-		136,848		99,697		-		99,697		149,545		-		149,545		249,242		-		249,242		169,485		-		169,485		199,394		-		199,394		368,879		-		368,879		179,455		-		179,455		584,152		-		584,152		763,606		-		763,606		635,970		-		635,970		-		-		-		635,970		-		635,970		2,154,545		-		2,154,545		0		0		0

		Projeto Circuito Cultural		3,100,000		939,394		-		939,394		0		0		0		0		-		-		-		130,667		-		130,667		130,667		-		130,667		84,242		-		84,242		126,364		-		126,364		210,606		-		210,606		143,212		-		143,212		168,485		-		168,485		311,697		-		311,697		151,636		-		151,636		109,515		-		109,515		261,152		-		261,152		25,273		-		25,273		-		-		-		25,273		-		25,273		939,394		-		939,394		0		0		0

		Serviço de não consultoria (material de consumo, oficineiro e transporte)				842,424		-		842,424		0		13189.39394		0		0		-		-		-		33,697		-		33,697		33,697		-		33,697		84,242		-		84,242		126,364		-		126,364		210,606		-		210,606		143,212		-		143,212		168,485		-		168,485		311,697		-		311,697		151,636		-		151,636		109,515		-		109,515		261,152		-		261,152		25,273		-		25,273		-		-		-		25,273		-		25,273		842,424		-		842,424		0		0		0

		Aquisição de bens (material permanente)				96,970		-		96,970		0		13189.39394		0		0		-		-		-		96,970		-		96,970		96,970		-		96,970		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		96,970		-		96,970		0		0		0

		Ampliação do projeto  “Arte é Nossa” (consultoria)		510,000		154,545		-		154,545		0		0		0		0		-		-		-		6,182		-		6,182		6,182		-		6,182		15,455		-		15,455		23,182		-		23,182		38,636		-		38,636		26,273		-		26,273		30,909		-		30,909		57,182		-		57,182		27,818		-		27,818		20,091		-		20,091		47,909		-		47,909		4,636		-		4,636		-		-		-		4,636		-		4,636		154,545		-		154,545		0		0		0

		Obra de Restauração da Escola São Vicente de Paulo				1,060,606		-		1,060,606		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		454,545		-		454,545		454,545		-		454,545		606,061		-		606,061		-		-		-		606,061		-		606,061		1,060,606		-		1,060,606		0		0		0

		Equipamentos de Prevenção em Saúde				6,030,303		3,393,939		9,424,242		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		292,727		606,061		898,788		1,017,785		-		1,017,785		1,310,512		606,061		1,916,573		1,529,848		172,121		1,701,970		1,178,427		1,120,000		2,298,427		3,011,306		1,292,121		4,303,427		758,182		1,255,758		2,013,939		1,192,727		240,000		1,432,727		1,647,879		1,495,758		3,143,636		-		-		-		-		-		-		-		-		-		5,969,697		3,393,939		9,363,636		60,606		0		60,606

		Ampliação e reforma do Pronto Atendimento de São Pedro		8,500,000		2,090,909		-		2,090,909		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		292,727		-		292,727		690,000		-		690,000		982,727		-		982,727		622,121		-		622,121		183,030		-		183,030		1,108,182		-		1,108,182		303,030		-		303,030		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,090,909		-		2,090,909		0		0		0

		Construção da Unidade Básica de Saúde de Santo Antônio		8,500,000		1,151,515		2,424,242		3,575,758		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		606,061		-		-		-		-		606,061		606,061		50,909		36,364		87,273		120,000		800,000		920,000		170,909		836,364		1,007,273		134,545		896,970		1,031,515		846,061		84,848		930,909		980,606		981,818		1,962,424		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,151,515		2,424,242		3,575,758		0		0		0

		Desapropriação				-		606,061		606,061		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		606,061		-		-		-		-		606,061		606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		606,061		0		0		0

		Obra				969,697		1,818,182		2,787,879		0		13337.27273		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		50,909		36,364		87,273		120,000		800,000		920,000		170,909		836,364		1,007,273		134,545		896,970		1,031,515		664,242		84,848		749,091		798,788		981,818		1,780,606		-		-		-		-		-		-		-		-		-		969,697		1,818,182		2,787,879		0		0		0

		Equipamento e Mobiliário				181,818		-		181,818		0		13503.63636		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		-		-		-		-		-		-		-		-		-		181,818		-		181,818		0		0		0

		Construção da Unidade Básica de Saúde de Grande Vitoria		7,000,000		1,212,121		969,697		2,181,818		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		144,242		135,758		280,000		340,000		320,000		660,000		484,242		455,758		940,000		320,606		358,788		679,394		346,667		155,152		501,818		667,273		513,939		1,181,212		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,151,515		969,697		2,121,212		60,606		0		60,606

		Obra				1,030,303		969,697		2,000,000		0		13337.27273		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		144,242		135,758		280,000		340,000		320,000		660,000		484,242		455,758		940,000		320,606		358,788		679,394		164,848		155,152		320,000		485,455		513,939		999,394		-		-		-		-		-		-		-		-		-		969,697		969,697		1,939,394		60,606		0		60,606

		Equipamento e Mobiliário				181,818		-		181,818		0		13503.63636		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		-		-		-		-		-		-		-		-		-		181,818		-		181,818		0		0		0

		Construção de um Centro de Atenção Psicossocial		2,500,000		1,575,758		-		1,575,758		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		327,785		-		327,785		327,785		-		327,785		712,576		-		712,576		535,397		-		535,397		1,247,973		-		1,247,973		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,575,758		-		1,575,758		0		0		0

		Obra				1,425,152		-		1,425,152		0		13272.72727		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		327,785		-		327,785		327,785		-		327,785		712,576		-		712,576		384,791		-		384,791		1,097,367		-		1,097,367		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,425,152		-		1,425,152		0		0		0

		Equipamento e Mobiliário				150,606		-		150,606		0		13393.0303		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		150,606		-		150,606		150,606		-		150,606		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		150,606		-		150,606		0		0		0

		Equipamentos de Prevenção em Educação				9,696,970		3,121,212		12,818,182		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		793,939		190,909		984,848		2,466,667		700,000		3,166,667		3,260,606		890,909		4,151,515		2,987,879		1,627,273		4,615,152		1,266,667		121,212		1,387,879		4,254,545		1,748,485		6,003,030		2,060,606		481,818		2,542,424		-		-		-		2,060,606		481,818		2,542,424		-		-		-		-		-		-		-		-		-		9,575,758		3,121,212		12,696,970		121,212		0		121,212

		Construção da EMEF “Eunice Pereira Silveira”		8,000,000		3,636,364		-		3,636,364		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		339,394		-		339,394		800,000		-		800,000		1,139,394		-		1,139,394		1,200,000		-		1,200,000		690,909		-		690,909		1,890,909		-		1,890,909		606,061		-		606,061		-		-		-		606,061		-		606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		3,636,364		-		3,636,364		0		0		0

		Construção EMEF “Ronaldo Soares” em Tempo Integral		10,000,000		1,212,121		2,121,212		3,333,333		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		151,515		190,909		342,424		303,030		509,091		812,121		454,545		700,000		1,154,545		757,576		1,421,212		2,178,788		-		-		-		757,576		1,421,212		2,178,788		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,212,121		2,121,212		3,333,333		0		0		0

		Reforma e ampliação EMEF “Francisco Lacerda de Aguiar”		8,000,000		3,636,364		1,000,000		4,636,364		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		909,091		190,909		1,100,000		909,091		190,909		1,100,000		575,758		206,061		781,818		575,758		121,212		696,970		1,151,515		327,273		1,478,788		1,454,545		481,818		1,936,364		-		-		-		1,454,545		481,818		1,936,364		-		-		-		-		-		-		-		-		-		3,515,152		1,000,000		4,515,152		121,212		0		121,212

		Equipamentos e mobiliário para EMEF “Paulo Reglus Neves Freire”		6,000,000		606,061		-		606,061		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		303,030		-		303,030		303,030		-		303,030		606,061		-		606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		-		606,061		0		0		0

		Equipamento e mobiliário para EMEF “Alvimar Silva”		10,000,000		606,061		-		606,061		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		151,515		-		151,515		151,515		-		151,515		454,545		-		454,545		-		-		-		454,545		-		454,545		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		-		606,061		0		0		0

		Equipamentos  de Prevenção em Ação Social				530,303		3,787,879		4,318,182		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		10,455		257,879		268,333		50,000		778,788		828,788		60,455		1,036,667		1,097,121		115,303		975,455		1,090,758		90,909		727,273		818,182		206,212		1,702,727		1,908,939		84,848		678,788		763,636		178,788		369,697		548,485		263,636		1,048,485		1,312,121		-		-		-		-		-		-		-		-		-		530,303		3,787,879		4,318,182		0		0		0

		Ampliação do acolhimento especializado – Construção de CREAS (2 unidades)		1,000,000		75,758		1,212,121		1,287,879		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		10,455		257,879		268,333		22,727		560,606		583,333		33,182		818,485		851,667		42,576		393,636		436,212		-		-		-		42,576		393,636		436,212		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		75,758		1,212,121		1,287,879		0		0		0

		Obras				45,455		1,121,212		1,166,667		0		13,292		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		10,455		257,879		268,333		22,727		560,606		583,333		33,182		818,485		851,667		12,273		302,727		315,000		-		-		-		12,273		302,727		315,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		45,455		1,121,212		1,166,667		0		0		0

		Aquisição de bens (mobiliário)				30,303		90,909		121,212		0		13457.27273		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		30,303		90,909		121,212		-		-		-		30,303		90,909		121,212		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		30,303		90,909		121,212		0		0		0

		Ampliação e melhoria do acolhimento social – Construção de CRAS (5 unidades)		2,500,000		454,545		2,575,758		3,030,303		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		27,273		218,182		245,455		27,273		218,182		245,455		72,727		581,818		654,545		90,909		727,273		818,182		163,636		1,309,091		1,472,727		84,848		678,788		763,636		178,788		369,697		548,485		263,636		1,048,485		1,312,121		-		-		-		-		-		-		-		-		-		454,545		2,575,758		3,030,303		0		0		0

		Obras				303,030		2,424,242		2,727,273		0		13,292		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		27,273		218,182		245,455		27,273		218,182		245,455		72,727		581,818		654,545		90,909		727,273		818,182		163,636		1,309,091		1,472,727		84,848		678,788		763,636		27,273		218,182		245,455		112,121		896,970		1,009,091		-		-		-		-		-		-		-		-		-		303,030		2,424,242		2,727,273		0		0		0

		Aquisição de bens (mobiliário)				151,515		151,515		303,030		0		13567.87879		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		151,515		151,515		303,030		151,515		151,515		303,030		-		-		-		-		-		-		-		-		-		151,515		151,515		303,030		0		0		0

		Ações de Promoção dos Direitos Humanos				1,153,333		-		1,153,333		-		-		-		-		-		-		-		245,943		-		245,943		245,943		-		245,943		263,618		-		263,618		75,428		-		75,428		339,046		-		339,046		100,804		-		100,804		113,729		-		113,729		214,533		-		214,533		132,179		-		132,179		117,498		-		117,498		249,677		-		249,677		84,113		-		84,113		20,021		-		20,021		104,134		-		104,134		1,153,333		-		1,153,333		0		0		0

		Ações de estímulo ao Protagonismo Juvenil		770,000		233,333		-		233,333		0		0		0		0		-		-		-		709		-		709		709		-		709		10,279		-		10,279		24,043		-		24,043		34,322		-		34,322		35,236		-		35,236		39,430		-		39,430		74,667		-		74,667		46,194		-		46,194		41,054		-		41,054		87,248		-		87,248		29,387		-		29,387		7,000		-		7,000		36,387		-		36,387		233,333		-		233,333		0		0		0

		Aquisição de bens permanentes				21,186		-		21,186		0		13189.39394		0		0		-		-		-		636		-		636		636		-		636		1,695		-		1,695		2,754		-		2,754		4,449		-		4,449		3,390		-		3,390		3,390		-		3,390		6,779		-		6,779		3,814		-		3,814		2,966		-		2,966		6,780		-		6,780		1,907		-		1,907		635		-		635		2,542		-		2,542		21,186		-		21,186		0		0		0

		Serviço de não consultoria (licenças)				818		-		818		0		13226.36364		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		33		-		33		82		-		82		115		-		115		123		-		123		139		-		139		262		-		262		164		-		164		147		-		147		311		-		311		106		-		106		25		-		25		131		-		131		818		-		818		0		0		0

		Mobiliário				2,195		-		2,195		0		13189.39394		0		0		-		-		-		66		-		66		66		-		66		176		-		176		285		-		285		461		-		461		351		-		351		351		-		351		702		-		702		395		-		395		307		-		307		702		-		702		198		-		198		66		-		66		263		-		263		2,195		-		2,195		0		0		0

		Editais				201,515		-		201,515		0		13226.36364		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		8,061		-		8,061		20,152		-		20,152		28,212		-		28,212		30,227		-		30,227		34,258		-		34,258		64,485		-		64,485		40,303		-		40,303		36,273		-		36,273		76,576		-		76,576		26,197		-		26,197		6,045		-		6,045		32,242		-		32,242		201,515		-		201,515		0		0		0

		Material de consumo				268		-		268		0		13189.39394		0		0		-		-		-		8		-		8		8		-		8		22		-		22		35		-		35		56		-		56		43		-		43		43		-		43		86		-		86		48		-		48		38		-		38		86		-		86		24		-		24		8		-		8		32		-		32		268		-		268		0		0		0

		Serviços de terceiro				7,350		-		7,350		0		13226.36364		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		294		-		294		735		-		735		1,029		-		1,029		1,102		-		1,102		1,250		-		1,250		2,352		-		2,352		1,470		-		1,470		1,323		-		1,323		2,793		-		2,793		955		-		955		221		-		221		1,176		-		1,176		7,350		-		7,350		0		0		0

		Obra/ reforma e aquisição de equipamentos para a Casa da Juventude e CRJ		530,000		497,121		-		497,121		0		0		0		0		-		-		-		244,308		-		244,308		244,308		-		244,308		235,224		-		235,224		8,262		-		8,262		243,486		-		243,486		1,964		-		1,964		1,964		-		1,964		3,927		-		3,927		2,209		-		2,209		1,718		-		1,718		3,927		-		3,927		1,105		-		1,105		368		-		368		1,473		-		1,473		497,121		-		497,121		0		0		0

		Obra Casa da Juventude				151,515		-		151,515		0		13171.51515		0		0		-		-		-		127,273		-		127,273		127,273		-		127,273		24,242		-		24,242		-		-		-		24,242		-		24,242		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		151,515		-		151,515		0		0		0

		Obra CRJ				333,333		-		333,333		0		13171.51515		0		0		-		-		-		116,667		-		116,667		116,667		-		116,667		210,000		-		210,000		6,667		-		6,667		216,667		-		216,667		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		333,333		-		333,333		0		0		0

		Aquisição de bens permanentes				12,273		-		12,273		0		13189.39394		0		0		-		-		-		368		-		368		368		-		368		982		-		982		1,595		-		1,595		2,577		-		2,577		1,964		-		1,964		1,964		-		1,964		3,927		-		3,927		2,209		-		2,209		1,718		-		1,718		3,927		-		3,927		1,105		-		1,105		368		-		368		1,473		-		1,473		12,273		-		12,273		0		0		0

		Aprimoramento do Centro de Referencia de Atendimento a Mulher em situacao de Violencia - CRAMSV		195,000		59,091		-		59,091		-		0		0		0		-		-		-		636		-		636		636		-		636		3,212		-		3,212		6,545		-		6,545		9,758		-		9,758		9,076		-		9,076		9,833		-		9,833		18,909		-		18,909		11,394		-		11,394		9,788		-		9,788		21,182		-		21,182		6,833		-		6,833		1,773		-		1,773		8,606		-		8,606		59,091		-		59,091		0		0		0

		Aquisição de bens permanentes				12,121		-		12,121		0		13189.39394		0		0		-		-		-		364		-		364		364		-		364		970		-		970		1,576		-		1,576		2,545		-		2,545		1,939		-		1,939		1,939		-		1,939		3,879		-		3,879		2,182		-		2,182		1,697		-		1,697		3,879		-		3,879		1,091		-		1,091		364		-		364		1,455		-		1,455		12,121		-		12,121		0		0		0

		Mobiliário				4,152		-		4,152		0		13189.39394		0		0		-		-		-		125		-		125		125		-		125		332		-		332		540		-		540		872		-		872		664		-		664		664		-		664		1,328		-		1,328		747		-		747		581		-		581		1,328		-		1,328		374		-		374		125		-		125		498		-		498		4,152		-		4,152		0		0		0

		Material de consumo				4,939		-		4,939		0		13189.39394		0		0		-		-		-		148		-		148		148		-		148		395		-		395		642		-		642		1,037		-		1,037		790		-		790		790		-		790		1,581		-		1,581		889		-		889		692		-		692		1,581		-		1,581		445		-		445		148		-		148		593		-		593		4,939		-		4,939		0		0		0

		Consultoria				37,879		-		37,879		0		13226.36364		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,515		-		1,515		3,788		-		3,788		5,303		-		5,303		5,682		-		5,682		6,439		-		6,439		12,121		-		12,121		7,576		-		7,576		6,818		-		6,818		14,394		-		14,394		4,924		-		4,924		1,136		-		1,136		6,061		-		6,061		37,879		-		37,879		0		0		0

		Ações de promoção e proteção dos Direitos Humanos		1,200,000		363,788		-		363,788		0		0		0		0		-		-		-		290		-		290		290		-		290		14,902		-		14,902		36,578		-		36,578		51,480		-		51,480		54,528		-		54,528		62,502		-		62,502		117,030		-		117,030		72,382		-		72,382		64,938		-		64,938		137,320		-		137,320		46,788		-		46,788		10,880		-		10,880		57,668		-		57,668		363,788		-		363,788		0		0		0

		Aquisição de bens permanentes				9,667		-		9,667		0		13189.39394		0		0		-		-		-		290		-		290		290		-		290		773		-		773		1,257		-		1,257		2,030		-		2,030		1,547		-		1,547		1,547		-		1,547		3,093		-		3,093		1,740		-		1,740		1,359		-		1,359		3,099		-		3,099		870		-		870		284		-		284		1,154		-		1,154		9,667		-		9,667		0		0		0

		Mobiliário				909		-		909		0		13189.39394		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		909		-		909		909		-		909		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		909		-		909		0		0		0

		Consultoria				40,909		-		40,909		0		13226.36364		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,636		-		1,636		4,091		-		4,091		5,727		-		5,727		6,136		-		6,136		6,955		-		6,955		13,091		-		13,091		8,182		-		8,182		7,364		-		7,364		15,545		-		15,545		5,318		-		5,318		1,227		-		1,227		6,545		-		6,545		40,909		-		40,909		0		0		0

		Serviços de terceiro				207,758		-		207,758		0		13226.36364		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		8,310		-		8,310		20,776		-		20,776		29,086		-		29,086		31,164		-		31,164		35,319		-		35,319		66,482		-		66,482		41,552		-		41,552		37,396		-		37,396		78,948		-		78,948		27,008		-		27,008		6,233		-		6,233		33,241		-		33,241		207,758		-		207,758		0		0		0

		Editais				104,545		-		104,545		0		13226.36364		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,182		-		4,182		10,455		-		10,455		14,636		-		14,636		15,682		-		15,682		17,773		-		17,773		33,455		-		33,455		20,909		-		20,909		18,818		-		18,818		39,727		-		39,727		13,591		-		13,591		3,136		-		3,136		16,727		-		16,727		104,545		-		104,545		0		0		0

		Ações de Prevenção em Esporte				1,460,606		-		1,460,606		-		-		-		-		-		-		-		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		447,576		-		447,576		805,636		-		805,636		1,253,212		-		1,253,212		25,576		-		25,576		-		-		-		25,576		-		25,576		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,460,606		-		1,460,606		0		0		0

		Ampliando o acesso: Implantação de brinquedos acessíveis		600,000		181,818		-		181,818		0		0		0		0		-		-		-		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		181,818		-		181,818		0		0		0

		Ocupação de espaços públicos: Campos de Futebol (obras)		2,000,000		1,278,788		-		1,278,788		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		447,576		-		447,576		805,636		-		805,636		1,253,212		-		1,253,212		25,576		-		25,576		-		-		-		25,576		-		25,576		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,278,788		-		1,278,788		0		0		0

		Fortalecimento das Capacidades analíticas do Observatório de Segurança Publica de Vitoria (consultoria)		1,028,159		315,152		-		315,152		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		315,152		-		315,152		315,152		-		315,152		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		315,152		-		315,152		0		0		0

		Subcomponente 2 - Eficacia da Guarda Municipal Cidadã na previsão e controle de delitos		8,413,665		2,081,818		454,545		2,536,364		0		0		0		0		-		-		-		82,758		-		82,758		82,758		-		82,758		212,606		63,636		276,242		318,061		68,182		386,242		530,667		131,818		662,485		361,576		77,273		438,848		372,030		90,909		462,939		733,606		168,182		901,788		350,182		81,818		432,000		260,242		59,091		319,333		610,424		140,909		751,333		102,364		13,636		116,000		22,000		-		22,000		124,364		13,636		138,000		2,081,818		454,545		2,536,364		0		0		0

		Fortalecimento da Guarda Civil Municipal de Vitória				2,081,818		454,545		2,536,364		-		-		-		-		-		-		-		82,758		-		82,758		82,758		-		82,758		212,606		63,636		276,242		318,061		68,182		386,242		530,667		131,818		662,485		361,576		77,273		438,848		372,030		90,909		462,939		733,606		168,182		901,788		350,182		81,818		432,000		260,242		59,091		319,333		610,424		140,909		751,333		102,364		13,636		116,000		22,000		-		22,000		124,364		13,636		138,000		2,081,818		454,545		2,536,364

		Aparelhamento da Guarda Civil Municipal de Vitoria (equipamentos)		5,549,945		1,212,121		454,545		1,666,667		0		0		0		0		-		-		-		48,485		-		48,485		48,485		-		48,485		121,212		63,636		184,848		181,818		68,182		250,000		303,030		131,818		434,848		206,061		77,273		283,333		242,424		90,909		333,333		448,485		168,182		616,667		218,182		81,818		300,000		157,576		59,091		216,667		375,758		140,909		516,667		36,364		13,636		50,000		-		-		-		36,364		13,636		50,000		1,212,121		454,545		1,666,667		0		0		0

		Formação Continuada dos Guardas Municipais (consultoria)		2,418,600		733,333		-		733,333		0		0		0		0		-		-		-		22,000		-		22,000		22,000		-		22,000		58,667		-		58,667		95,333		-		95,333		154,000		-		154,000		117,333		-		117,333		117,333		-		117,333		234,667		-		234,667		132,000		-		132,000		102,667		-		102,667		234,667		-		234,667		66,000		-		66,000		22,000		-		22,000		88,000		-		88,000		733,333		-		733,333		0		0		0

		Ampliação do Programa Guarda Cidadã (equipamentos)		445,120		136,364		-		136,364		0		0		0		0		-		-		-		12,273		-		12,273		12,273		-		12,273		32,727		-		32,727		40,909		-		40,909		73,636		-		73,636		38,182		-		38,182		12,273		-		12,273		50,455		-		50,455		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		136,364		-		136,364		0		0		0

		COMPONENTE 3 – GERENCIAMENTO  E SALVAGUARDAS AMBIENTAIS		87,550,000		8,030,303		6,060,606		14,090,909		0		0		0		0		79,567		-		79,567		517,458		606,061		1,123,518		597,024		1,212,121		1,809,145		986,602		446,061		1,432,662		798,452		606,061		1,404,512		1,785,053		1,052,121		2,837,174		1,069,482		606,061		1,675,542		1,069,492		606,061		1,675,553		2,138,974		1,212,121		3,351,095		907,239		606,061		1,513,300		910,815		606,061		1,516,876		1,818,055		1,212,121		3,030,176		1,056,812		606,061		1,662,873		634,385		766,061		1,400,445		1,691,197		1,372,121		3,063,318		8,030,303		6,060,606		14,090,909		0		0		0

		Subcomponente 1 – Gerenciamento e Salvaguardas Socioambientais do Programa		27,550,000		8,030,303		6,060,606		14,090,909		0		0		0		0		79,567		-		79,567		517,458		606,061		1,123,518		597,024		1,212,121		1,809,145		986,602		446,061		1,432,662		798,452		606,061		1,404,512		1,785,053		1,052,121		2,837,174		1,069,482		606,061		1,675,542		1,069,492		606,061		1,675,553		2,138,974		1,212,121		3,351,095		907,239		606,061		1,513,300		910,815		606,061		1,516,876		1,818,055		1,212,121		3,030,176		1,056,812		606,061		1,662,873		634,385		766,061		1,400,445		1,691,197		1,372,121		3,063,318		8,030,303		6,060,606		14,090,909		0		0		0

		Apoio ao Gerenciamento		3,000,000		1,666,667		-		1,666,667		-		-		-		-		60,606		-		60,606		151,515		-		151,515		212,121		-		212,121		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		363,636		-		363,636		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		363,636		-		363,636		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		363,636		-		363,636		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		363,636		-		363,636		1,666,667		-		1,666,667		0		0		0

		Consultores individuais				1,666,667		-		1,666,667		0		13171.51515		0		0		60,606		-		60,606		151,515		-		151,515		212,121		-		212,121		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		363,636		-		363,636		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		363,636		-		363,636		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		363,636		-		363,636		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		363,636		-		363,636		1,666,667		-		1,666,667		0		0		0

		Unidade de Gerenciamento do Programa (UGP)				-		6,060,606		6,060,606		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		606,061		-		1,212,121		1,212,121		-		446,061		446,061		-		606,061		606,061		-		1,052,121		1,052,121		-		606,061		606,061		-		606,061		606,061		-		1,212,121		1,212,121		-		606,061		606,061		-		606,061		606,061		-		1,212,121		1,212,121		-		606,061		606,061		-		766,061		766,061		-		1,372,121		1,372,121		-		6,060,606		6,060,606		0		0		0

		Salários dos Servidores da Prefeitura - UGP				-		6,060,606		6,060,606		0		0		0		0		-		606,061		606,061		-		606,061		606,061		-		1,212,121		1,212,121		-		446,061		446,061		-		606,061		606,061		-		1,052,121		1,052,121		-		606,061		606,061		-		606,061		606,061		-		1,212,121		1,212,121		-		606,061		606,061		-		606,061		606,061		-		1,212,121		1,212,121		-		606,061		606,061		-		766,061		766,061		-		1,372,121		1,372,121		-		6,060,606		6,060,606		0		0		0

		Supervisão de Obras		4,500,000		2,121,212		-		2,121,212		-		-		-		-		-		-		-		151,515		-		151,515		151,515		-		151,515		227,273		-		227,273		227,273		-		227,273		454,545		-		454,545		303,030		-		303,030		303,030		-		303,030		606,061		-		606,061		227,273		-		227,273		227,273		-		227,273		454,545		-		454,545		227,273		-		227,273		227,273		-		227,273		454,545		-		454,545		2,121,212		-		2,121,212		0		0		0

		Consultoria				2,121,212		-		2,121,212		0		13171.51515		0		0		-		-		-		151,515		-		151,515		151,515		-		151,515		227,273		-		227,273		227,273		-		227,273		454,545		-		454,545		303,030		-		303,030		303,030		-		303,030		606,061		-		606,061		227,273		-		227,273		227,273		-		227,273		454,545		-		454,545		227,273		-		227,273		227,273		-		227,273		454,545		-		454,545		2,121,212		-		2,121,212		0		0		0

		Monitoramento e Avaliação		1,000,000		287,879		-		287,879		-		-		-		-		15,152		-		15,152		15,152		-		15,152		30,303		-		30,303		6,061		-		6,061		15,152		-		15,152		21,212		-		21,212		30,303		-		30,303		15,152		-		15,152		45,455		-		45,455		15,152		-		15,152		37,273		-		37,273		52,424		-		52,424		123,333		-		123,333		15,152		-		15,152		138,485		-		138,485		287,879		-		287,879		0		0		0

		Sistema de Gerenciamento (software)				151,515		-		151,515		-		13171.51515		0		0		15,152		-		15,152		15,152		-		15,152		30,303		-		30,303		6,061		-		6,061		15,152		-		15,152		21,212		-		21,212		15,152		-		15,152		15,152		-		15,152		30,303		-		30,303		15,152		-		15,152		24,242		-		24,242		39,394		-		39,394		15,152		-		15,152		15,152		-		15,152		30,303		-		30,303		151,515		-		151,515		0		0		0

		Relatório Intermediário do Programa				15,152		-		15,152		0		13337.27273		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		15,152		-		15,152		-		-		-		15,152		-		15,152		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		15,152		-		15,152		0		0		0

		Relatório Final do Programa				30,303		-		30,303		0		13558.48485		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		13,030		-		13,030		13,030		-		13,030		17,273		-		17,273		-		-		-		17,273		-		17,273		30,303		-		30,303		0		0		0

		Avaliação econômica ex-post do Programa				90,909		-		90,909		0		13614.24242		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		90,909		-		90,909		-		-		-		90,909		-		90,909		90,909		-		90,909		0		0		0

		Auditoria Externa		1,000,000		303,030		-		303,030		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		37,879		-		37,879		37,879		-		37,879		75,758		-		75,758		37,879		-		37,879		37,879		-		37,879		75,758		-		75,758		37,879		-		37,879		37,879		-		37,879		75,758		-		75,758		37,879		-		37,879		37,879		-		37,879		75,758		-		75,758		303,030		-		303,030		0		0		0

		PGAS (Plano Gestão Ambiental e Social)		4,000,000		3,651,515		-		3,651,515		-		-		-		-		3,809		-		3,809		199,276		-		199,276		203,085		-		203,085		533,571		-		533,571		336,330		-		336,330		869,902		-		869,902		516,452		-		516,452		531,614		-		531,614		1,048,065		-		1,048,065		445,118		-		445,118		426,573		-		426,573		871,691		-		871,691		486,509		-		486,509		172,264		-		172,264		658,773		-		658,773		3,651,515		-		3,651,515		0		0		0

		Programa de Comunicação Social - PCS		800,000		606,061		-		606,061		0		13,162		0		0		3,809		-		3,809		14,609		-		14,609		18,418		-		18,418		26,783		-		26,783		34,088		-		34,088		60,871		-		60,871		155,300		-		155,300		157,735		-		157,735		313,035		-		313,035		155,300		-		155,300		34,088		-		34,088		189,388		-		189,388		19,479		-		19,479		4,870		-		4,870		24,348		-		24,348		606,061		-		606,061		0		0		0

		Programa de Apoio a Atividades Produtivas na Orla Noroeste				606,061		-		606,061		0		0		0		0		-		-		-		121,212		-		121,212		121,212		-		121,212		121,212		-		121,212		121,212		-		121,212		242,424		-		242,424		121,212		-		121,212		121,212		-		121,212		242,424		-		242,424		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		-		606,061		0		0		0

		Programa de Educação Ambiental e Sanitária - PEAS		3,000,000		1,515,152		-		1,515,152		-		26,343		-		-		-		-		-		63,455		-		63,455		63,455		-		63,455		72,242		-		72,242		117,394		-		117,394		189,636		-		189,636		144,485		-		144,485		144,485		-		144,485		288,970		-		288,970		162,545		-		162,545		277,939		-		277,939		440,485		-		440,485		384,303		-		384,303		148,303		-		148,303		532,606		-		532,606		1,515,152		-		1,515,152		0		0		0

		Serviços de não consultoria				1,478,788		-		1,478,788		0		13171.51515		0		0		-		-		-		27,091		-		27,091		27,091		-		27,091		72,242		-		72,242		117,394		-		117,394		189,636		-		189,636		144,485		-		144,485		144,485		-		144,485		288,970		-		288,970		162,545		-		162,545		277,939		-		277,939		440,485		-		440,485		384,303		-		384,303		148,303		-		148,303		532,606		-		532,606		1,478,788		-		1,478,788		0		0		0

		Equipamentos				36,364		-		36,364		0		13171.51515		0		0		-		-		-		36,364		-		36,364		36,364		-		36,364		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		36,364		-		36,364		0		0		0

		Programa de Proteção e Recuperação de Mangues nas áreas afetadas - PRM - PRAD				636,364		-		636,364		0		13245.15152		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		25,455		-		25,455		63,636		-		63,636		89,091		-		89,091		95,455		-		95,455		108,182		-		108,182		203,636		-		203,636		127,273		-		127,273		114,545		-		114,545		241,818		-		241,818		82,727		-		82,727		19,091		-		19,091		101,818		-		101,818		636,364		-		636,364		0		0		0

		Remediação do terreno do Centro de Cooperação da Cidade		150,000		287,879		-		287,879		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		287,879		-		287,879		-		-		-		287,879		-		287,879		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		287,879		-		287,879		0		0		0

		consultoria - Estudo para remediação				45,455		-		45,455		0		13162.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		45,455		-		45,455		-		-		-		45,455		-		45,455		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		45,455		-		45,455		0		0		0

		Obras de remediação do terreno				242,424		-		242,424		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		242,424		-		242,424		-		-		-		242,424		-		242,424		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		242,424		-		242,424

		VALOR TOTAL (R$)		350,356,824		100,000,000		25,000,000		125,000,000		-		-		-		-		79,567		-		79,567		3,175,181		606,061		3,781,242		3,254,748		1,212,121		4,466,869		7,210,219		1,579,697		8,789,916		15,118,604		2,751,515		17,870,119		22,328,823		4,331,212		26,660,035		18,678,745		4,879,394		23,558,139		15,548,394		4,568,485		20,116,879		34,530,170		9,447,879		43,978,048		18,952,386		5,198,182		24,150,568		11,798,270		2,949,091		14,747,361		30,447,626		8,147,273		38,594,899		8,393,379		1,095,455		9,488,834		1,045,255		766,061		1,811,315		9,438,634		1,861,515		11,300,149		100,000,000		25,000,000		125,000,000		-0		0		-0

		VALOR ATUAL em DOLAR (US$)																		24,111		-0		24,111		962,176		183,655		1,145,831		986,287		367,309		1,353,597		2,184,915		478,696		2,663,611		4,581,395		833,792		5,415,188		6,766,310		1,312,489		8,078,799		5,660,226		1,478,604		7,138,830		4,711,635		1,384,389		6,096,024		10,463,688		2,862,994		13,326,681		5,743,147		1,575,207		7,318,354		3,575,233		893,664		4,468,897		9,226,553		2,468,871		11,695,424		2,543,448		331,956		2,875,404		316,744		232,140		548,883		2,860,192		564,096		3,424,288		30,303,030		7,575,758		37,878,788

				109,486,508		100,000,000		25,000,000		125,000,000																																																																																																										100,000,000		25,000,000		125,000,000

		3.3

																						ANO1		ANO2		ANO3		ANO4		ANO5		TOTAL		%

																				BID		3,254,748		22,328,823		34,530,170		30,447,626		9,438,634		100,000,000		80%

																				LOCAL		1,212,121		4,331,212		9,447,879		8,147,273		1,861,515		25,000,000		20%

																				Recurso		4,466,869		26,660,035		43,978,048		38,594,899		11,300,149		125,000,000		100%

																						ANO1		ANO2		ANO3		ANO4		ANO5		TOTAL

																				BID		3.3%		22.3%		34.5%		30.4%		9.4%		100.0%

																				LOCAL		4.8%		17.3%		37.8%		32.6%		7.4%		100.0%

																				Recurso		3.6%		21.3%		35.2%		30.9%		9.0%		100.0%

						VALOR BID REVISADO		LOCAL (R$)		Total (R$)										VALOR BID REVISADO		LOCAL		Total

												Situação
(com ou sem projeto)
(sim ou não)		Data recebimento TDR na UGP		Prazo de Execução  (em meses)		OBS.

																				%		%		%

		COMPONENTE 1 – DESENVOLVIMENTO URBANO E GESTÃO SUSTENTÁVEL				68,546,667		8,181,818		76,728,485										69%		33%		61%

		Subcomponente 1 – Requalificação Urbana da Orla Noroeste				28,666,606		7,727,273		36,393,879										29%		31%		29%

		Subcomponente 2 – Sustentabilidade Ambiental Urbana e Redução da Vulnerabilidade dos Riscos Naturais				9,112,121		303,030		9,415,152										9%		1%		8%

		Subcomponente 3 – Modernização da Gestão Municipal				30,767,939		151,515		30,919,454										31%		1%		25%

		COMPONENTE 2 – SEGURANÇA CIDADÃ				23,423,030		10,757,576		34,180,606										23%		43%		27%

		Subcomponente 1 - Prevenção Social da Violência Juvenil				21,341,212		10,303,030		31,644,242										21%		41%		25%

		Subcomponente 2 - Eficacia da Guarda Municipal Cidadã na previsão e controle de delitos				2,081,818		454,545		2,536,364										2%		2%		2%

		COMPONENTE 3 – GERENCIAMENTO  E SALVAGUARDAS AMBIENTAIS				8,030,303		6,060,606		14,090,909										8%		24%		11%

		Subcomponente 1 – Gerenciamento e Salvaguardas Socioambientais do Programa				8,030,303		6,060,606		14,090,909										8%		24%		11%

		VALOR TOTAL (R$)				100,000,000		25,000,000		125,000,000										100%		100%		100%

		VALOR ATUAL em DOLAR (US$)				-		-		-



Compreende: 1- Horto municipal e monitoramento; 2- Plantio de mudas e arvores urbanas; 3- PRAD de áreas degradadas; 4- Projeto e implantação de hortas urbanas e comunitárias

pmv:
inclui o Programa de Ligação domiciliar à rede de esgotamento sanitário

pmv:
Falta confirmação do prazo de execução pela secretaria responsável.



PEP POA US$_INDICADORES

				COMPONENTES				VALOR BID REVISADO		LOCAL (US$)		Total (US$)		Situação
(com ou sem projeto)
(sim ou não)		Data recebimento TDR na UGP		Prazo de Execução  (em meses)		OBS.																																																																																												Total (US$)

																						1º SEMESTRE						2º SEMESTRE				2 SEMESTRE		TOTAL						1º SEMESTRE						2º SEMESTRE				2 SEMESTRE		TOTAL						1º SEMESTRE						2º SEMESTRE						TOTAL						1º SEMESTRE						2º SEMESTRE						TOTAL						1º SEMESTRE						2º SEMESTRE						TOTAL						BID		LOCAL		TOTAL

																						BID		LOCAL		TOTAL		BID		LOCAL		TOTAL		BID ANO 1		LOCAL ANO 1		ANO 1		BID		LOCAL		TOTAL		BID		LOCAL		TOTAL		BID ANO 2		LOCAL ANO 2		ANO 2		BID		LOCAL		TOTAL		BID		LOCAL		TOTAL		BID ANO 3		LOCAL ANO 3		ANO 3		BID		LOCAL		TOTAL		BID		LOCAL		TOTAL		BID ANO 4		LOCAL ANO 4		ANO 4		BID		LOCAL		TOTAL		BID		LOCAL		TOTAL		BID ANO 5		LOCAL ANO 5		ANO 5

				COMPONENTE 1 – DESENVOLVIMENTO URBANO E GESTÃO SUSTENTÁVEL		172,460,000		68,546,667		8,181,818		76,728,485		-		-		-		-		-		-		-		2,010,356		-		2,010,356		2,010,356		-		2,460,962		4,103,000		15,152		4,118,152		9,437,030		598,485		10,035,515		13,540,030		613,636		15,154,273		12,318,792		1,421,212		13,740,004		10,942,594		1,903,030		12,845,624		23,261,386		3,324,242		27,187,447		14,479,695		2,093,939		16,573,634		8,554,048		1,674,242		10,228,291		23,033,743		3,768,182		27,051,925		6,514,121		475,758		6,989,879		368,848		-		368,848		6,882,970		475,758		7,358,727		68,728,485		8,181,818		76,910,303		-181,818		0		-181,818		68,728,485		8,181,818		76,910,303

				Subcomponente 1 – Requalificação Urbana da Orla Noroeste		143,000,000		28,666,606		7,727,273		36,393,879		-0		-0		-0		-0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		256,061		-		256,061		4,179,152		540,909		4,720,061		4,435,212		540,909		5,226,121		5,656,962		1,313,636		6,970,599		5,222,121		1,777,273		6,999,394		10,879,084		3,090,909		14,469,993		7,501,099		2,009,091		9,510,190		3,491,818		1,622,727		5,114,545		10,992,917		3,631,818		14,874,735		2,420,000		463,636		2,883,636		-		-		-		2,420,000		463,636		2,883,636		28,727,213		7,727,273		36,454,486		-60,607		0		-60,607		28,727,213		7,727,273		36,454,486		2,883,636		28,727,213		1,777,273		6,999,394		10,879,084		3,090,909		14,469,993		7,501,099

				Orla Noroeste Requalificada		95,000,000		19,575,697		7,727,273		27,302,970		-		26,454		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,835,212		540,909		3,376,121		2,835,212		540,909		3,376,121		3,576,659		1,313,636		4,890,296		2,802,424		1,777,273		4,579,697		6,379,084		3,090,909		9,469,993		4,978,372		2,009,091		6,987,463		3,023,636		1,622,727		4,646,364		8,002,008		3,631,818		11,633,826		2,420,000		463,636		2,883,636		-		-		-		2,420,000		463,636		2,883,636		18,636,304		7,727,273		26,363,577		939,393		0		939,393								-		27,363,577		-   1,714,545		5,376,667

				Obra Fase 1A (1,16 km)				6,757,515		-		6,757,515		0		13171.51515		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,901,576		-		1,901,576		1,901,576		-		1,651,576		1,710,296		-		1,710,296		936,970		-		936,970		2,647,265		-		2,397,265		1,719,281		-		1,719,281		-		-		-		1,719,281		-		1,719,281		-		-		-		-		-		-		-		-		-		5,768,122		-		6,268,122		989,393		0		489,393

				Obra Fase 1B (4,04 km)				11,000,000		7,727,273		18,727,273		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		770,000		540,909		1,310,909		770,000		540,909		1,310,909		1,430,000		1,313,636		2,743,636		1,320,000		1,777,273		3,097,273		2,750,000		3,090,909		5,590,909		2,750,000		2,009,091		4,759,091		2,860,000		1,622,727		4,482,727		5,610,000		3,631,818		8,991,818		2,420,000		463,636		2,883,636		-		-		-		2,420,000		463,636		2,883,636		11,050,000		7,727,273		19,277,273		-50,000		0		-550,000

				Parque Municipal Revitalizado																																		-																		250,000																		250,000																		-																		-		500,000		-		500,000		-500,000		0		-500,000

				Equipamentos públicos construídos																																		-																		-																		250,000																		250,000																		-		500,000		-		500,000		-500,000		0		-500,000

				Praça construída		30,000,000		1,818,182		-		1,818,182		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		163,636		-		163,636		163,636		-		163,636		436,364		-		436,364		545,455		-		545,455		981,818		-		981,818		509,091		-		509,091		163,636		-		163,636		672,727		-		672,727		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,818,182		-		1,818,182		0		0		0		-		-		-

				Obra da via, obra de acessibilidade e obra da praça				1,818,182		-		1,818,182		0		13300.30303		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		163,636		-		163,636		163,636		-		163,636		436,364		-		436,364		545,455		-		545,455		981,818		-		981,818		509,091		-		509,091		163,636		-		163,636		672,727		-		672,727		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,818,182		-		1,818,182		0		0		0		-		-		-

				Ciclovia implantada		12,500,000		4,848,485		-		4,848,485		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		139,394		-		139,394		896,970		-		896,970		1,036,364		-		1,036,364		1,260,606		-		1,260,606		1,266,667		-		1,266,667		2,527,273		-		2,527,273		1,284,848		-		1,284,848		-		-		-		1,284,848		-		1,284,848		-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,848,485		-		4,848,485		0		0		0		-		-		-

				Obra Ciclovia Av Rio Branco (1,8 km)				606,061		-		606,061		0		13254.24242		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		139,394		-		139,394		303,030		-		303,030		442,424		-		442,424		163,636		-		163,636		-		-		-		163,636		-		163,636		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		-		606,061		0		0		0		-		-		-

				Obra Ciclovia Tancredão – Praça dos Namorados (9 km)				4,242,424		-		4,242,424		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		593,939		-		593,939		593,939		-		593,939		1,096,970		-		1,096,970		1,266,667		-		1,266,667		2,363,636		-		2,363,636		1,284,848		-		1,284,848		-		-		-		1,284,848		-		1,284,848		-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,242,424		-		4,242,424		0		0		0		-		-		-

				Ligações intradomiciliar de esgoto realizada		5,500,000		1,666,667		-		1,666,667		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		116,667		-		116,667		283,333		-		283,333		400,000		-		400,000		383,333		-		383,333		433,333		-		433,333		816,667		-		816,667		350,000		-		350,000		100,000		-		100,000		450,000		-		450,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,666,667		-		1,666,667		0		0		0		-		-		-

				Obra				1,666,667		-		1,666,667		0		13226.36364		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		116,667		-		116,667		283,333		-		283,333		400,000		-		400,000		383,333		-		383,333		433,333		-		433,333		816,667		-		816,667		350,000		-		350,000		100,000		-		100,000		450,000		-		450,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,666,667		-		1,666,667		0		0		0		-		-		-

				Planta de Parcelamento aprovada para a ON				757,576		-		757,576		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		174,242		-		174,242		174,242		-		174,242		378,788		-		378,788		204,545		-		204,545		583,333		-		583,333		-		-		-		-		-		-		-		-		-		757,576		-		757,576		0		0		0		-		-		-

				Consultoria (2.500 lotes)				757,576		-		757,576		0		13410.90909		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		174,242		-		174,242		174,242		-		174,242		378,788		-		378,788		204,545		-		204,545		583,333		-		583,333		-		-		-		-		-		-		-		-		-		757,576		-		757,576		0		0		0		-		-		-

				Subcomponente 2 – Sustentabilidade Ambiental Urbana e Redução da Vulnerabilidade dos Riscos Naturais		29,460,000		9,112,121		303,030		9,415,152		-0		-0		-0		-0		-		-		-		438,727		-		438,727		438,727		-		438,727		1,845,152		15,152		1,860,303		2,006,697		36,364		2,043,061		3,851,848		51,515		3,903,364		1,860,818		57,576		1,918,394		601,121		69,697		670,818		2,461,939		127,273		2,589,212		894,030		60,606		954,636		842,000		51,515		893,515		1,736,030		112,121		1,848,152		254,727		12,121		266,848		368,848		-		368,848		623,576		12,121		635,697		9,112,121		303,030		9,415,151		0		0		0		9,112,121		303,030		9,415,151		635,697		9,112,121

				Ampliação da Cobertura Vegetal do Município  (Mata Atlântica)		4,500,000		1,545,455		-		1,545,455		-		-		-		-		-		-		-		381,212		-		381,212		381,212		-		381,212		224,848		-		224,848		150,303		-		150,303		375,152		-		375,152		225,455		-		225,455		150,303		-		150,303		375,758		-		375,758		169,091		-		169,091		131,515		-		131,515		300,606		-		300,606		84,545		-		84,545		28,182		-		28,182		112,727		-		112,727		1,545,455		-		1,545,455		0		0		0		-		-		-

				Plano de Manejo Ambiental Elaborado				424,242		-		424,242		0		13162.12121		0		0		-		-		-		199,394		-		199,394		199,394		-		199,394		224,848		-		224,848		-		-		-		224,848		-		224,848		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		424,242		-		424,242		0		0		0		-		-		-				-

				Área Verde Recuperada				1,121,212		-		1,121,212		0		13198.78788		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		181,818		-		-		-		150,303		-		150,303		150,303		-		150,303		225,455		-		225,455		150,303		-		150,303		375,758		-		375,758		169,091		-		169,091		131,515		-		131,515		300,606		-		300,606		84,545		-		84,545		28,182		-		28,182		112,727		-		112,727		1,121,212		-		1,121,212		0		0		0		-		-		-

				Bens (Veiculos caminhonetes e tratores)				0		-		0		0		13198.78788		0		0		-		-		-		181,818		-		181,818		181,818		-		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		0		-		0		0		0		0		-		-		-

				Área de Mangue Recuperada		500,000		272,727		-		272,727		-		-		-		-		-		-		-		8,182		-		8,182		8,182		-		8,182		21,818		-		21,818		35,455		-		35,455		57,273		-		57,273		43,636		-		43,636		43,636		-		43,636		87,273		-		87,273		49,091		-		49,091		38,182		-		38,182		87,273		-		87,273		24,545		-		24,545		8,182		-		8,182		32,727		-		32,727		272,727		-		272,727		0		0		0		-		-		-

				Serviços de não consultoria				272,727		-		272,727		0		13,189		0		0		-		-		-		8,182		-		8,182		8,182		-		8,182		21,818		-		21,818		35,455		-		35,455		57,273		-		57,273		43,636		-		43,636		43,636		-		43,636		87,273		-		87,273		49,091		-		49,091		38,182		-		38,182		87,273		-		87,273		24,545		-		24,545		8,182		-		8,182		32,727		-		32,727		272,727		-		272,727		0		0		0		-		-		-

				Recuperação do manguezal do Parque Municipal Dom Luiz Gonzaga		500,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		0		0		0		-		-		-

				Serviços de não consultoria				-		-		-		0		13,189		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		0		0		0		-		-		-

				Fontes de água recuperadas		1,000,000		457,576		-		457,576		-		-		-		-		-		-		-		39,394		-		39,394		39,394		-		39,394		6,545		-		6,545		10,636		-		10,636		17,182		-		17,182		36,636		-		36,636		70,273		-		70,273		106,909		-		106,909		92,091		-		92,091		98,909		-		98,909		191,000		-		191,000		78,000		-		78,000		25,091		-		25,091		103,091		-		103,091		457,576		-		457,576		0		0		0		-		-		-

				Serviços de não consultoria ( Monitoramento da qualidade da água das nascentes)				81,818		-		81,818		0		13162.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		6,545		-		6,545		10,636		-		10,636		17,182		-		17,182		13,091		-		13,091		13,091		-		13,091		26,182		-		26,182		14,727		-		14,727		11,455		-		11,455		26,182		-		26,182		7,364		-		7,364		4,909		-		4,909		12,273		-		12,273		81,818		-		81,818		0		0		0		-		-		-

				Serviços de não consultoria (implantação das fontes)				336,364		-		336,364		0		13346.66667		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		23,545		-		23,545		57,182		-		57,182		80,727		-		80,727		77,364		-		77,364		87,455		-		87,455		164,818		-		164,818		70,636		-		70,636		20,182		-		20,182		90,818		-		90,818		336,364		-		336,364		0		0		0		-		-		-

				Equipamentos (Veículo)				33,333		-		33,333		0		13198.78788		0		0		-		-		-		33,333		-		33,333		33,333		-		33,333		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		33,333		-		33,333		0		0		0		-		-		-

				Equipamento informática				6,061		-		6,061		0		13198.78788		0		0		-		-		-		6,061		-		6,061		6,061		-		6,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		6,061		-		6,061		0		0		0		-		-		-

				Obras de contenção de encostas realizadas		15,000,000		4,848,485		-		4,848,485		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,500,000		-		1,500,000		1,681,818		-		1,681,818		3,181,818		-		3,181,818		1,363,636		-		1,363,636		-		-		-		1,363,636		-		1,363,636		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		303,030		-		303,030		303,030		-		303,030		4,848,485		-		4,848,485		0		0		0		-		-		-

				Obras (Contratação para 12 setores de risco)				4,545,455		-		4,545,455		0		13162.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,500,000		-		1,500,000		1,681,818		-		1,681,818		3,181,818		-		3,181,818		1,363,636		-		1,363,636		-		-		-		1,363,636		-		1,363,636		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,545,455		-		4,545,455		0		0		0		-		-		-

				Programa de Monitoramento da Qualidade do Ar implantado		7,000,000		909,091		303,030		1,212,121		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		60,606		15,152		75,758		84,848		36,364		121,212		145,455		51,515		196,970		139,394		57,576		196,970		127,273		69,697		196,970		266,667		127,273		393,939		242,424		60,606		303,030		206,061		51,515		257,576		448,485		112,121		560,606		48,485		12,121		60,606		-		-		-		48,485		12,121		60,606		909,091		303,030		1,212,121		0		0		0		-		-		-

				Serviços				909,091		303,030		1,212,121		0		13245.15152		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		60,606		15,152		75,758		84,848		36,364		121,212		145,455		51,515		196,970		139,394		57,576		196,970		127,273		69,697		196,970		266,667		127,273		393,939		242,424		60,606		303,030		206,061		51,515		257,576		448,485		112,121		560,606		48,485		12,121		60,606		-		-		-		48,485		12,121		60,606		909,091		303,030		1,212,121		0		0		0		-		-		-

				Plano de Redução dos Gases de Efeito Estufa elaborado				606,061		-		606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		284,848		-		284,848		321,212		-		321,212		606,061		-		606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		-		606,061		0		0		0		-		-		-

				Consultoria				606,061		-		606,061		0		13447.87879		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		284,848		-		284,848		321,212		-		321,212		606,061		-		606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		-		606,061		0		0		0		-		-		-

				Certificações Ambientais obtidas		480,000		169,697		-		169,697		-		-		-		-		-		-		-		9,939		-		9,939		9,939		-		9,939		23,758		-		23,758		25,455		-		25,455		49,212		-		49,212		23,273		-		23,273		23,273		-		23,273		46,545		-		46,545		26,182		-		26,182		20,364		-		20,364		46,545		-		46,545		13,091		-		13,091		4,364		-		4,364		17,455		-		17,455		169,697		-		169,697		0		0		0		-		-		-

				Certificação SER de Restauração Ecológica (contratação direta)				169,697		-		169,697		0		13189.39394		0		0		-		-		-		9,939		-		9,939		9,939		-		9,939		23,758		-		23,758		25,455		-		25,455		49,212		-		49,212		23,273		-		23,273		23,273		-		23,273		46,545		-		46,545		26,182		-		26,182		20,364		-		20,364		46,545		-		46,545		13,091		-		13,091		4,364		-		4,364		17,455		-		17,455		169,697		-		169,697		0		0		0		-		-		-

				Certificação Ambientais Obtidas		80,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		0		0		0		-		-		-

				Consultoria				-		-		-		0		13171.51515		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		0		0		0		-		-		-

				Plano Diretor de Arborização de Vitória elaborado		100,000		151,515		-		151,515		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		151,515		-		151,515		151,515		-		151,515		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		151,515		-		151,515		0		0		0		-		-		-

				Consultoria				151,515		-		151,515		0		13189.39394		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		151,515		-		151,515		151,515		-		151,515		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		151,515		-		151,515		0		0		0		-		-		-

				Plano Diretor de Mudanças Climáticas Elaborado		300,000		151,515		-		151,515		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		7,576		-		7,576		18,182		-		18,182		25,758		-		25,758		28,788		-		28,788		34,848		-		34,848		63,636		-		63,636		30,303		-		30,303		25,758		-		25,758		56,061		-		56,061		6,061		-		6,061		-		-		-		6,061		-		6,061		151,515		-		151,515		0		0		0		-		-		-

				Consultoria				151,515		-		151,515		0		13245.15152		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		7,576		-		7,576		18,182		-		18,182		25,758		-		25,758		28,788		-		28,788		34,848		-		34,848		63,636		-		63,636		30,303		-		30,303		25,758		-		25,758		56,061		-		56,061		6,061		-		6,061		-		-		-		6,061		-		6,061		151,515		-		151,515		0		0		0		-		-		-

				Subcomponente 3 – Modernização da Gestão Municipal		60,000,000		30,767,939		151,515		30,919,454		0		0		0		0		-		-		-		1,571,628		-		1,571,628		1,571,628		-		2,022,235		2,001,788		-		2,001,788		3,251,182		21,212		3,272,394		5,252,970		21,212		6,024,788		4,801,012		50,000		4,851,012		5,119,351		56,061		5,175,412		9,920,363		106,061		10,128,242		6,084,566		24,242		6,108,808		4,220,230		-		4,220,230		10,304,796		24,242		10,329,038		3,839,394		-		3,839,394		-		-		-		3,839,394		-		3,839,394		30,889,151		151,515		31,040,666		-121,212		0		-121,212		30,889,151		151,515		31,040,666

				Servidores Capacitados		2,000,000		606,061		-		606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		42,424		-		42,424		103,030		-		103,030		145,455		-		145,455		139,394		-		139,394		157,576		-		157,576		296,970		-		296,970		127,273		-		127,273		36,364		-		36,364		163,636		-		163,636		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		-		606,061		0		0		0		-		-		-

				Consultoria				606,061		-0		606,061		0		13,226		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		42,424		-		42,424		103,030		-		103,030		145,455		-		145,455		139,394		-		139,394		157,576		-		157,576		296,970		-		296,970		127,273		-		127,273		36,364		-		36,364		163,636		-		163,636		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		-		606,061		0		0		0		-		-		-

				Palácio Municipal reformado		18,000,000		10,606,061		-		10,606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		954,545		-		954,545		1,636,364		-		1,636,364		2,590,909		-		2,590,909		2,363,636		-		2,363,636		2,121,212		-		2,121,212		4,484,848		-		4,484,848		3,378,788		-		3,378,788		-		-		-		3,378,788		-		3,378,788		10,454,545		-		10,454,545		151,515		0		151,515		151,515		-		151,515

				Obra				10,606,061		-		10,606,061		0		13,172		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		954,545		-		954,545		1,636,364		-		1,636,364		2,590,909		-		2,590,909		2,363,636		-		2,363,636		2,121,212		-		2,121,212		4,484,848		-		4,484,848		3,378,788		-		3,378,788		-		-		-		3,378,788		-		3,378,788		10,454,545		-		10,454,545		151,515		0		151,515		151,515		-		151,515

				Centro de Cooperação da Cidade – CCC em operação		40,000,000		14,272,788		-		14,272,788		-		-		-		-		-		-		-		77,367		-		77,367		77,367		-		77,367		216,958		-		216,958		2,496,333		-		2,496,333		2,713,292		-		2,713,292		3,572,830		-		3,572,830		3,140,261		-		3,140,261		6,713,090		-		6,713,090		2,821,535		-		2,821,535		1,759,624		-		1,759,624		4,581,160		-		4,581,160		460,606		-		460,606		-		-		-		460,606		-		460,606		14,545,515		-		14,545,515		-272,727		0		-272,727		-   272,727		-		-   272,727

				Consultoria (Elaboração do projeto da sala do cofre)				77,367		-		77,367		0		13171.51515		0		0		-		-		-		77,367		-		77,367		77,367		-		77,367		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		77,367		-		77,367		0		0		0		-		-		-

				Obra				2,410,650		-		2,410,650		0		13226.36364		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		216,958		-		216,958		578,556		-		578,556		795,515		-		795,515		571,680		-		571,680		371,952		-		371,952		943,631		-		943,631		671,504		-		671,504		-		-		-		671,504		-		671,504		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,410,650		-		2,410,650		0		0		0		0		-		0

				Aquisição de eletroeletrônicos				399,977		-		399,977		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		213,182		-		213,182		213,182		-		213,182		186,795		-		186,795		-		-		-		186,795		-		186,795		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		399,977		-		399,977		-0		0		-0		-   0		-		-   0

				Aquisição de equipamentos de TI				5,511,224		-		5,511,224		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,377,806		-		1,377,806		1,377,806		-		1,377,806		2,755,612		-		2,755,612		1,377,806		-		1,377,806		1,377,806		-		1,377,806		2,755,612		-		2,755,612		-		-		-		-		-		-		-		-		-		5,511,224		-		5,511,224		0		0		0		-		-		-

				Aquisição de gerador de energia				190,931		-		190,931		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		190,931		-		190,931		190,931		-		190,931		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		190,931		-		190,931		-0		0		-0		-   0		-		-   0

				Aquisição de licença de softwares				1,061,984		-		1,061,984		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		36,755		-		36,755		36,755		-		36,755		474,987		-		474,987		474,987		-		474,987		949,974		-		949,974		75,256		-		75,256		-		-		-		75,256		-		75,256		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,061,984		-		1,061,984		0		0		0		-		-		-

				Aquisição de materiais diversos				258,601		-		258,601		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		227,568		-		227,568		227,568		-		227,568		31,032		-		31,032		-		-		-		31,032		-		31,032		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		258,601		-		258,601		0		0		0		0		-		0

				Aquisição de mobiliário				286,995		-		286,995		0		13393.0303		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		286,995		-		286,995		286,995		-		286,995		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		286,995		-		286,995		-0		0		-0		-   0		-		-   0

				Aquisição de nobreak				169,488		-		169,488		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		169,488		-		169,488		169,488		-		169,488		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		169,488		-		169,488		0		0		0		0		-		0

				Aquisição de pluviometro				36,667		-		36,667		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		36,667		-		36,667		36,667		-		36,667		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		36,667		-		36,667		0		0		0		-		-		-

				Aquisição sala cofre				608,421		-		608,421		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		608,421		-		608,421		608,421		-		608,421		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		608,421		-		608,421		0		0		0		0		-		0

				Consultoria em mobilidade urbana				-		-		-		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		0		0		0		-		-		-

				Consultoria na gestão do centro				371,121		-		371,121		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		292,121		-		292,121		292,121		-		292,121		15,152		-		15,152		51,727		-		51,727		66,878		-		66,878		12,121		-		12,121		-		-		-		12,121		-		12,121		-		-		-		-		-		-		-		-		-		371,121		-		371,121		0		0		0		-		-		-

				Desenvolvimento de sistema				1,709,091		-		1,709,091		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		30,303		-		30,303		30,303		-		30,303		227,273		-		227,273		227,273		-		227,273		454,545		-		454,545		381,818		-		381,818		381,818		-		381,818		763,636		-		763,636		460,606		-		460,606		-		-		-		460,606		-		460,606		1,709,091		-		1,709,091		0		0		0		-		-		-

				Serviços diversos				22,385		-		22,385		0		13162.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		22,385		-		22,385		22,385		-		22,385		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		22,385		-		22,385		0		0		0		-		-		-

				Serviços de infraestrutura de TI				989,954		-		989,954		0		13282.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		112,342		-		112,342		112,342		-		112,342		688,106		-		688,106		159,204		-		159,204		847,309		-		847,309		303,030		-		303,030		-		-		-		303,030		-		303,030		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,262,681		-		1,262,681		-272,727		0		-272,727		-   272,727		-		-   272,727

				Serviços de instalação de equipamentos de TI				135,548		-		135,548		0		13393.0303		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		135,548		-		135,548		135,548		-		135,548		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		135,548		-		135,548		0		0		0		-		-		-

				Consultoria (Treinamento)				32,385		-		32,385		0		13393.0303		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		32,385		-		32,385		32,385		-		32,385		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		32,385		-		32,385		0		0		0		-		-		-

				Sistema de Alerta da Defesa Civil implantado				652,727		-		652,727		-		-		-		-		-		-		-		339,110		-		339,110		339,110		-		339,110		313,618		-		313,618		-		-		-		313,618		-		313,618		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		652,727		-		652,727		0		0		0		-		-		-

				Serviço de não consultoria (sistema de alarme e sirenes)				590,909		-		590,909		0		13171.51515		0		0		-		-		-		277,292		-		277,292		277,292		-		277,292		313,618		-		313,618		-		-		-		313,618		-		313,618		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		590,909		-		590,909		0		0		0		-		-		-

				Aquisição de equipamento de informática				6,061		-		6,061		0		13171.51515		0		0		-		-		-		6,061		-		6,061		6,061		-		6,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		6,061		-		6,061		0		0		0		-		-		-

				Aquisição de veículo (pickup)				54,545		-		54,545		0		13171.51515		0		0		-		-		-		54,545		-		54,545		54,545		-		54,545		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		54,545		-		54,545		0		0		0		-		-		-

				Aquisição de mobiliário				1,212		-		1,212		0		13171.51515		0		0		-		-		-		1,212		-		1,212		1,212		-		1,212		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,212		-		1,212		0		0		0		-		-		-

				Plano Diretor de Mobilidade Urbana de Vitória elaborado				1,212,121		-		1,212,121		-		13,172		-		-		-		-		-		278,788		-		278,788		278,788		-		278,788		606,061		-		606,061		327,273		-		327,273		933,333		-		933,333		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,212,121		-		1,212,121		0		0		0		-		-		-

				Estudo Funcional de Mobilidade do Centro elaborado		400,000		121,212		-		121,212		-		13,226		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		42,424		-		42,424		76,364		-		76,364		118,788		-		118,788		2,424		-		2,424		-		-		-		2,424		-		2,424		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		121,212		-		121,212		0		0		0		-		-		-

				Plano Diretor do Centro Histórico elaborado				606,061		-		606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		303,030		-		303,030		303,030		-		303,030		606,061		-		606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		-		606,061		0		0		0		-		-		-

				Estudos e Projetos  elaborados				2,690,909		151,515		2,842,424		-		-		-		-		-		-		-		1,155,152		-		1,155,152		1,155,152		-		1,326,970		1,428,788		-		1,428,788		651,818		21,212		673,030		2,080,606		21,212		1,800,303		134,242		50,000		184,242		185,152		56,061		241,212		319,394		106,061		524,848		772,121		24,242		796,364		303,030		-		303,030		1,075,152		24,242		493,333		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,690,909		151,515		2,842,424		0		0		0		-		-		-

				Contratação de Projetos Para Obras Diversas (consultoria)				606,061		-		606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		151,515		-		151,515		151,515		-		151,515		454,545		-		454,545		-		-		-		454,545		-		454,545		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		-		606,061		0		0		0		-		-		-

				Projeto Básico e Executivo de Modernização do Palácio Municipal		540,000		166,667		-		166,667		-		-		-		-		-		-		-		83,333		-		83,333		83,333		-		83,333		83,333		-		83,333		-		-		-		83,333		-		83,333		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		166,667		-		166,667		0		0		0		-		-		-

				Estudos e Projetos Urbanístico Nova Palestina – Resistência		300,000		303,030		-		303,030		-		-		-		-		-		-		-		303,030		-		303,030		303,030		-		303,030		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		303,030		-		303,030		0		0		0		-		-		-

				Projeto Básico e Executivo Orla Noroeste – Fase 1B e 2		2,850,000		909,091		-		909,091		-		-		-		-		-		-		-		217,273		-		217,273		217,273		-		217,273		354,545		-		354,545		235,455		-		235,455		590,000		-		590,000		101,818		-		101,818		-		-		-		101,818		-		101,818		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		909,091		-		909,091		0		0		0		-		-		-

				Projeto Fase 1B (4,04 km)				272,727		-		272,727		0		13171.51515		0		0		-		-		-		128,182		-		128,182		128,182		-		128,182		144,545		-		144,545		-		-		-		144,545		-		144,545		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		272,727		-		272,727		0		0		0		-		-		-

				Projeto Fase 2 (10,3 km)				636,364		-		636,364		0		13282.12121		0		0		-		-		-		89,091		-		89,091		89,091		-		89,091		210,000		-		210,000		235,455		-		235,455		445,455		-		445,455		101,818		-		101,818		-		-		-		101,818		-		101,818		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		636,364		-		636,364		0		0		0		-		-		-

				Projeto Básico e Executivo de integração cicloviária		1,300,000		393,939		-		393,939		-		-		-		-		-		-		-		233,333		-		233,333		233,333		-		233,333		160,606		-		160,606		-		-		-		160,606		-		160,606		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		393,939		-		393,939		0		0		0		-		-		-

				Consultoria Projeto Cicloviário Av Rio Branco				90,909		-		90,909		0		13171.51515		0		0		-		-		-		90,909		-		90,909		90,909		-		90,909		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		90,909		-		90,909		0		0		0		-		-		-

				Consultoria Projeto Cicloviário Tancredão – Praça dos Namorados				303,030		-		303,030		0		13171.51515		0		0		-		-		-		142,424		-		142,424		142,424		-		142,424		160,606		-		160,606		-		-		-		160,606		-		160,606		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		303,030		-		303,030		0		0		0		-		-		-

				Projeto Básico e Executivo da Via de Ligação				39,394		-		39,394		-		-		-		-		-		-		-		39,394		-		39,394		39,394		-		39,394		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		39,394		-		39,394		0		0		0		-		-		-

				Estudos complementares da DIA		600,000		181,818		-		181,818		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		181,818		-		181,818		-		-		-		181,818		-		181,818		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		181,818		-		181,818		0		0		0		-		-		-

				Plano de Manejo da EEMIL e do Parque Municipal Dom Luiz Gonzaga		500,000		90,909		151,515		242,424		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		12,727		21,212		33,939		12,727		21,212		33,939		30,000		50,000		80,000		33,636		56,061		89,697		63,636		106,061		169,697		14,545		24,242		38,788		-		-		-		14,545		24,242		38,788		-		-		-		-		-		-		-		-		-		90,909		151,515		242,424		0		0		0		-		-		-

				COMPONENTE 2 – SEGURANÇA CIDADÃ		90,346,824		23,423,030		10,757,576		34,180,606		0		0		0		0		-		-		-		647,368		-		647,368		647,368		-		647,368		2,120,618		1,118,485		3,239,102		4,883,122		1,546,970		6,430,092		7,003,740		2,665,455		9,669,195		5,290,471		2,852,121		8,142,592		3,536,308		2,059,394		5,595,702		9,129,809		4,911,515		14,041,324		3,565,452		2,498,182		6,063,634		2,333,407		668,788		3,002,195		5,595,828		3,166,970		8,762,798		822,446		13,636		836,082		42,021		-		42,021		864,467		13,636		878,104		23,241,212		10,757,576		33,998,788		181,818		0		181,818		23,241,212		10,757,576		33,998,788

				Subcomponente 1 - Prevenção Social da Violência		81,933,159		21,341,212		10,303,030		31,644,242		0		0		0		0		-		-		-		564,610		-		564,610		564,610		-		564,610		1,908,012		1,054,848		2,962,860		4,565,062		1,478,788		6,043,850		6,473,073		2,533,636		9,006,710		4,928,895		2,774,848		7,703,744		3,164,278		1,968,485		5,132,762		8,396,203		4,743,333		13,139,536		3,215,270		2,416,364		5,631,634		2,073,164		609,697		2,682,861		4,985,404		3,026,061		8,011,465		720,082		-		720,082		20,021		-		20,021		740,104		-		740,104		21,159,394		10,303,030		31,462,424		181,818		0		181,818		21,159,394		10,303,030		31,462,424

				Atividades Culturais realizadas				939,394		-		939,394		-		-		-		-		-		-		-		136,848		-		136,848		136,848		-		136,848		99,697		-		99,697		149,545		-		149,545		249,242		-		249,242		169,485		-		169,485		199,394		-		199,394		368,879		-		368,879		179,455		-		179,455		584,152		-		584,152		763,606		-		763,606		635,970		-		635,970		-		-		-		635,970		-		635,970		939,394		-		939,394		0		0		0		-		-		-

				Projeto Circuito Cultural		3,100,000		939,394		-		939,394		0		0		0		0		-		-		-		130,667		-		130,667		130,667		-		130,667		84,242		-		84,242		126,364		-		126,364		210,606		-		210,606		143,212		-		143,212		168,485		-		168,485		311,697		-		311,697		151,636		-		151,636		109,515		-		109,515		261,152		-		261,152		25,273		-		25,273		-		-		-		25,273		-		25,273		939,394		-		939,394		0		0		0		-		-		-

				Serviço de não consultoria (material de consumo, oficineiro e transporte)				842,424		-		842,424		0		13189.39394		0		0		-		-		-		33,697		-		33,697		33,697		-		33,697		84,242		-		84,242		126,364		-		126,364		210,606		-		210,606		143,212		-		143,212		168,485		-		168,485		311,697		-		311,697		151,636		-		151,636		109,515		-		109,515		261,152		-		261,152		25,273		-		25,273		-		-		-		25,273		-		25,273		842,424		-		842,424		0		0		0		-		-		-

				Aquisição de bens (material permanente)				96,970		-		96,970		0		13189.39394		0		0		-		-		-		96,970		-		96,970		96,970		-		96,970		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		96,970		-		96,970		0		0		0		-		-		-

				Atividades artísticas realizadas		510,000		154,545		-		154,545		0		0		0		0		-		-		-		6,182		-		6,182		6,182		-		6,182		15,455		-		15,455		23,182		-		23,182		38,636		-		38,636		26,273		-		26,273		30,909		-		30,909		57,182		-		57,182		27,818		-		27,818		20,091		-		20,091		47,909		-		47,909		4,636		-		4,636		-		-		-		4,636		-		4,636		154,545		-		154,545		0		0		0		-		-		-

				Escola de Arte restaurada				1,060,606		-		1,060,606		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		454,545		-		454,545		454,545		-		454,545		606,061		-		606,061		-		-		-		606,061		-		606,061		1,060,606		-		1,060,606		0		0		0		-		-		-

				Equipamentos públicos de Saúde reformado				2,090,909		-		2,090,909		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		292,727		606,061		898,788		1,017,785		-		1,017,785		1,310,512		606,061		982,727		1,529,848		172,121		1,701,970		1,178,427		1,120,000		2,298,427		3,011,306		1,292,121		1,108,182		758,182		1,255,758		2,013,939		1,192,727		240,000		1,432,727		1,647,879		1,495,758		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,090,909		-		2,090,909		0		0		0		-		-		-

				Ampliação e reforma do Pronto Atendimento de São Pedro		8,500,000		2,090,909		-		2,090,909		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		292,727		-		292,727		690,000		-		690,000		982,727		-		982,727		622,121		-		622,121		183,030		-		183,030		1,108,182		-		1,108,182		303,030		-		303,030		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		2,090,909		-		2,090,909		0		0		0		-		-		-

				Equipamentos públicos de saúde implantado		8,500,000		3,939,394		3,393,939		7,333,333		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		606,061		-		-		-		-		606,061		933,845		50,909		36,364		87,273		120,000		800,000		920,000		170,909		836,364		3,195,245		134,545		896,970		1,031,515		846,061		84,848		930,909		980,606		981,818		3,143,636		-		-		-		-		-		-		-		-		-		3,878,788		3,393,939		7,272,727		60,606		0		60,606		60,606		-		60,606

				Desapropriação				-		606,061		606,061		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		606,061		-		-		-		-		606,061		606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		606,061		0		0		0		-		-		-

				Obra				969,697		1,818,182		2,787,879		0		13337.27273		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		50,909		36,364		87,273		120,000		800,000		920,000		170,909		836,364		1,007,273		134,545		896,970		1,031,515		664,242		84,848		749,091		798,788		981,818		1,780,606		-		-		-		-		-		-		-		-		-		969,697		1,818,182		2,787,879		0		0		0		-		-		-

				Equipamento e Mobiliário				181,818		-		181,818		0		13503.63636		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		-		-		-		-		-		-		-		-		-		181,818		-		181,818		0		0		0		-		-		-

				Construção da Unidade Básica de Saúde de Grande Vitoria		7,000,000		1,212,121		969,697		2,181,818		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		144,242		135,758		280,000		340,000		320,000		660,000		484,242		455,758		940,000		320,606		358,788		679,394		346,667		155,152		501,818		667,273		513,939		1,181,212		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,151,515		969,697		2,121,212		60,606		0		60,606		60,606		-		60,606

				Obra				1,030,303		969,697		2,000,000		0		13337.27273		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		144,242		135,758		280,000		340,000		320,000		660,000		484,242		455,758		940,000		320,606		358,788		679,394		164,848		155,152		320,000		485,455		513,939		999,394		-		-		-		-		-		-		-		-		-		969,697		969,697		1,939,394		60,606		0		60,606		60,606		-		60,606

				Equipamento e Mobiliário				181,818		-		181,818		0		13503.63636		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		-		-		-		-		-		-		-		-		-		181,818		-		181,818		0		0		0		-		-		-

				Construção de um Centro de Atenção Psicossocial		2,500,000		1,575,758		-		1,575,758		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		327,785		-		327,785		327,785		-		327,785		712,576		-		712,576		535,397		-		535,397		1,247,973		-		1,247,973		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,575,758		-		1,575,758		0		0		0		-		-		-

				Obra				1,425,152		-		1,425,152		0		13272.72727		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		327,785		-		327,785		327,785		-		327,785		712,576		-		712,576		384,791		-		384,791		1,097,367		-		1,097,367		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,425,152		-		1,425,152		0		0		0		-		-		-

				Equipamento e Mobiliário				150,606		-		150,606		0		13393.0303		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		150,606		-		150,606		150,606		-		150,606		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		150,606		-		150,606		0		0		0		-		-		-

				Escolas de educação fundamental implantadas				4,848,485		2,121,212		6,969,697		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		793,939		190,909		984,848		2,466,667		700,000		3,166,667		3,260,606		890,909		2,293,939		2,987,879		1,627,273		4,615,152		1,266,667		121,212		1,387,879		4,254,545		1,748,485		4,069,697		2,060,606		481,818		2,542,424		-		-		-		2,060,606		481,818		606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,848,485		2,121,212		6,969,697		0		0		0		-		-		-

				Construção da EMEF “Eunice Pereira Silveira”		8,000,000		3,636,364		-		3,636,364		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		339,394		-		339,394		800,000		-		800,000		1,139,394		-		1,139,394		1,200,000		-		1,200,000		690,909		-		690,909		1,890,909		-		1,890,909		606,061		-		606,061		-		-		-		606,061		-		606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		3,636,364		-		3,636,364		0		0		0		-		-		-

				Construção EMEF “Ronaldo Soares” em Tempo Integral		10,000,000		1,212,121		2,121,212		3,333,333		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		151,515		190,909		342,424		303,030		509,091		812,121		454,545		700,000		1,154,545		757,576		1,421,212		2,178,788		-		-		-		757,576		1,421,212		2,178,788		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,212,121		2,121,212		3,333,333		0		0		0		-		-		-

				Escolas de educação fundamental reformadas e  equipadas		8,000,000		4,848,485		1,000,000		5,848,485		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		909,091		190,909		1,100,000		909,091		190,909		1,857,576		575,758		206,061		781,818		575,758		121,212		696,970		1,151,515		327,273		1,933,333		1,454,545		481,818		1,936,364		-		-		-		1,454,545		481,818		1,936,364		-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,727,273		1,000,000		5,727,273		121,212		0		121,212		121,212		-		121,212

				Equipamentos e mobiliário para EMEF “Paulo Reglus Neves Freire”		6,000,000		606,061		-		606,061		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		303,030		-		303,030		303,030		-		303,030		606,061		-		606,061		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		-		606,061		0		0		0		-		-		-

				Equipamento e mobiliário para EMEF “Alvimar Silva”		10,000,000		606,061		-		606,061		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		151,515		-		151,515		151,515		-		151,515		454,545		-		454,545		-		-		-		454,545		-		454,545		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		-		606,061		0		0		0		-		-		-

				Equipamentos  públicos de Assistencia social implantado				530,303		3,787,879		4,318,182		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		10,455		257,879		268,333		50,000		778,788		828,788		60,455		1,036,667		1,097,121		115,303		975,455		1,090,758		90,909		727,273		818,182		206,212		1,702,727		1,908,939		84,848		678,788		763,636		178,788		369,697		548,485		263,636		1,048,485		1,312,121		-		-		-		-		-		-		-		-		-		530,303		3,787,879		4,318,182		0		0		0		-		-		-

				Ampliação do acolhimento especializado – Construção de CREAS (2 unidades)		1,000,000		75,758		1,212,121		1,287,879		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		10,455		257,879		268,333		22,727		560,606		583,333		33,182		818,485		851,667		42,576		393,636		436,212		-		-		-		42,576		393,636		436,212		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		75,758		1,212,121		1,287,879		0		0		0		-		-		-

				Obras				45,455		1,121,212		1,166,667		0		13,292		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		10,455		257,879		268,333		22,727		560,606		583,333		33,182		818,485		851,667		12,273		302,727		315,000		-		-		-		12,273		302,727		315,000		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		45,455		1,121,212		1,166,667		0		0		0		-		-		-

				Aquisição de bens (mobiliário)				30,303		90,909		121,212		0		13457.27273		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		30,303		90,909		121,212		-		-		-		30,303		90,909		121,212		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		30,303		90,909		121,212		0		0		0		-		-		-

				Ampliação e melhoria do acolhimento social – Construção de CRAS (5 unidades)		2,500,000		454,545		2,575,758		3,030,303		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		27,273		218,182		245,455		27,273		218,182		245,455		72,727		581,818		654,545		90,909		727,273		818,182		163,636		1,309,091		1,472,727		84,848		678,788		763,636		178,788		369,697		548,485		263,636		1,048,485		1,312,121		-		-		-		-		-		-		-		-		-		454,545		2,575,758		3,030,303		0		0		0		-		-		-

				Obras				303,030		2,424,242		2,727,273		0		13,292		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		27,273		218,182		245,455		27,273		218,182		245,455		72,727		581,818		654,545		90,909		727,273		818,182		163,636		1,309,091		1,472,727		84,848		678,788		763,636		27,273		218,182		245,455		112,121		896,970		1,009,091		-		-		-		-		-		-		-		-		-		303,030		2,424,242		2,727,273		0		0		0		-		-		-

				Aquisição de bens (mobiliário)				151,515		151,515		303,030		0		13567.87879		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		151,515		151,515		303,030		151,515		151,515		303,030		-		-		-		-		-		-		-		-		-		151,515		151,515		303,030		0		0		0		-		-		-

				Ações de Promoção dos Direitos Humanos realizadas				1,153,333		-		1,153,333		-		-		-		-		-		-		-		245,943		-		245,943		245,943		-		245,943		263,618		-		263,618		75,428		-		75,428		339,046		-		339,046		100,804		-		100,804		113,729		-		113,729		214,533		-		214,533		132,179		-		132,179		117,498		-		117,498		249,677		-		249,677		84,113		-		84,113		20,021		-		20,021		104,134		-		104,134		1,153,333		-		1,153,333		0		0		0		-		-		-

				Ações para cidadania realizadas		770,000		597,121		-		597,121		0		0		0		0		-		-		-		709		-		709		709		-		999		10,279		-		10,279		24,043		-		24,043		34,322		-		85,802		35,236		-		35,236		39,430		-		39,430		74,667		-		191,697		46,194		-		46,194		41,054		-		41,054		87,248		-		224,568		29,387		-		29,387		7,000		-		7,000		36,387		-		94,055		597,121		-		597,121		0		0		0		-		-		-

				Aquisição de bens permanentes				21,186		-		21,186		0		13189.39394		0		0		-		-		-		636		-		636		636		-		636		1,695		-		1,695		2,754		-		2,754		4,449		-		4,449		3,390		-		3,390		3,390		-		3,390		6,779		-		6,779		3,814		-		3,814		2,966		-		2,966		6,780		-		6,780		1,907		-		1,907		635		-		635		2,542		-		2,542		21,186		-		21,186		0		0		0		-		-		-

				Serviço de não consultoria (licenças)				818		-		818		0		13226.36364		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		33		-		33		82		-		82		115		-		115		123		-		123		139		-		139		262		-		262		164		-		164		147		-		147		311		-		311		106		-		106		25		-		25		131		-		131		818		-		818		0		0		0		-		-		-

				Mobiliário				2,195		-		2,195		0		13189.39394		0		0		-		-		-		66		-		66		66		-		66		176		-		176		285		-		285		461		-		461		351		-		351		351		-		351		702		-		702		395		-		395		307		-		307		702		-		702		198		-		198		66		-		66		263		-		263		2,195		-		2,195		0		0		0		-		-		-

				Editais				201,515		-		201,515		0		13226.36364		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		8,061		-		8,061		20,152		-		20,152		28,212		-		28,212		30,227		-		30,227		34,258		-		34,258		64,485		-		64,485		40,303		-		40,303		36,273		-		36,273		76,576		-		76,576		26,197		-		26,197		6,045		-		6,045		32,242		-		32,242		201,515		-		201,515		0		0		0		-		-		-

				Material de consumo				268		-		268		0		13189.39394		0		0		-		-		-		8		-		8		8		-		8		22		-		22		35		-		35		56		-		56		43		-		43		43		-		43		86		-		86		48		-		48		38		-		38		86		-		86		24		-		24		8		-		8		32		-		32		268		-		268		0		0		0		-		-		-

				Serviços de terceiro				7,350		-		7,350		0		13226.36364		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		294		-		294		735		-		735		1,029		-		1,029		1,102		-		1,102		1,250		-		1,250		2,352		-		2,352		1,470		-		1,470		1,323		-		1,323		2,793		-		2,793		955		-		955		221		-		221		1,176		-		1,176		7,350		-		7,350		0		0		0		-		-		-

				Equipamentos públicos de promoção de Direitos Humanos implantado		530,000		556,212		-		556,212		0		0		0		0		-		-		-		244,308		-		244,308		244,308		-		244,944		235,224		-		235,224		8,262		-		8,262		243,486		-		253,244		1,964		-		1,964		1,964		-		1,964		3,927		-		22,836		2,209		-		2,209		1,718		-		1,718		3,927		-		7,855		1,105		-		1,105		368		-		368		1,473		-		2,945		556,212		-		556,212		0		0		0		-		-		-

				Obra Casa da Juventude				151,515		-		151,515		0		13171.51515		0		0		-		-		-		127,273		-		127,273		127,273		-		127,273		24,242		-		24,242		-		-		-		24,242		-		24,242		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		151,515		-		151,515		0		0		0		-		-		-

				Obra CRJ				333,333		-		333,333		0		13171.51515		0		0		-		-		-		116,667		-		116,667		116,667		-		116,667		210,000		-		210,000		6,667		-		6,667		216,667		-		216,667		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		333,333		-		333,333		0		0		0		-		-		-

				Aquisição de bens permanentes				12,273		-		12,273		0		13189.39394		0		0		-		-		-		368		-		368		368		-		368		982		-		982		1,595		-		1,595		2,577		-		2,577		1,964		-		1,964		1,964		-		1,964		3,927		-		3,927		2,209		-		2,209		1,718		-		1,718		3,927		-		3,927		1,105		-		1,105		368		-		368		1,473		-		1,473		12,273		-		12,273		0		0		0		-		-		-

				Aprimoramento do Centro de Referencia de Atendimento a Mulher em situacao de Violencia - CRAMSV		195,000		59,091		-		59,091		-		0		0		0		-		-		-		636		-		636		636		-		636		3,212		-		3,212		6,545		-		6,545		9,758		-		9,758		9,076		-		9,076		9,833		-		9,833		18,909		-		18,909		11,394		-		11,394		9,788		-		9,788		21,182		-		21,182		6,833		-		6,833		1,773		-		1,773		8,606		-		8,606		59,091		-		59,091		0		0		0		-		-		-

				Aquisição de bens permanentes				12,121		-		12,121		0		13189.39394		0		0		-		-		-		364		-		364		364		-		364		970		-		970		1,576		-		1,576		2,545		-		2,545		1,939		-		1,939		1,939		-		1,939		3,879		-		3,879		2,182		-		2,182		1,697		-		1,697		3,879		-		3,879		1,091		-		1,091		364		-		364		1,455		-		1,455		12,121		-		12,121		0		0		0		-		-		-

				Mobiliário				4,152		-		4,152		0		13189.39394		0		0		-		-		-		125		-		125		125		-		125		332		-		332		540		-		540		872		-		872		664		-		664		664		-		664		1,328		-		1,328		747		-		747		581		-		581		1,328		-		1,328		374		-		374		125		-		125		498		-		498		4,152		-		4,152		0		0		0		-		-		-

				Material de consumo				4,939		-		4,939		0		13189.39394		0		0		-		-		-		148		-		148		148		-		148		395		-		395		642		-		642		1,037		-		1,037		790		-		790		790		-		790		1,581		-		1,581		889		-		889		692		-		692		1,581		-		1,581		445		-		445		148		-		148		593		-		593		4,939		-		4,939		0		0		0		-		-		-

				Consultoria				37,879		-		37,879		0		13226.36364		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,515		-		1,515		3,788		-		3,788		5,303		-		5,303		5,682		-		5,682		6,439		-		6,439		12,121		-		12,121		7,576		-		7,576		6,818		-		6,818		14,394		-		14,394		4,924		-		4,924		1,136		-		1,136		6,061		-		6,061		37,879		-		37,879		0		0		0		-		-		-

				Ações de promoção e proteção dos Direitos Humanos		1,200,000		363,788		-		363,788		0		0		0		0		-		-		-		290		-		290		290		-		290		14,902		-		14,902		36,578		-		36,578		51,480		-		51,480		54,528		-		54,528		62,502		-		62,502		117,030		-		117,030		72,382		-		72,382		64,938		-		64,938		137,320		-		137,320		46,788		-		46,788		10,880		-		10,880		57,668		-		57,668		363,788		-		363,788		0		0		0		-		-		-

				Aquisição de bens permanentes				9,667		-		9,667		0		13189.39394		0		0		-		-		-		290		-		290		290		-		290		773		-		773		1,257		-		1,257		2,030		-		2,030		1,547		-		1,547		1,547		-		1,547		3,093		-		3,093		1,740		-		1,740		1,359		-		1,359		3,099		-		3,099		870		-		870		284		-		284		1,154		-		1,154		9,667		-		9,667		0		0		0		-		-		-

				Mobiliário				909		-		909		0		13189.39394		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		909		-		909		909		-		909		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		909		-		909		0		0		0		-		-		-

				Consultoria				40,909		-		40,909		0		13226.36364		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,636		-		1,636		4,091		-		4,091		5,727		-		5,727		6,136		-		6,136		6,955		-		6,955		13,091		-		13,091		8,182		-		8,182		7,364		-		7,364		15,545		-		15,545		5,318		-		5,318		1,227		-		1,227		6,545		-		6,545		40,909		-		40,909		0		0		0		-		-		-

				Serviços de terceiro				207,758		-		207,758		0		13226.36364		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		8,310		-		8,310		20,776		-		20,776		29,086		-		29,086		31,164		-		31,164		35,319		-		35,319		66,482		-		66,482		41,552		-		41,552		37,396		-		37,396		78,948		-		78,948		27,008		-		27,008		6,233		-		6,233		33,241		-		33,241		207,758		-		207,758		0		0		0		-		-		-

				Editais				104,545		-		104,545		0		13226.36364		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		4,182		-		4,182		10,455		-		10,455		14,636		-		14,636		15,682		-		15,682		17,773		-		17,773		33,455		-		33,455		20,909		-		20,909		18,818		-		18,818		39,727		-		39,727		13,591		-		13,591		3,136		-		3,136		16,727		-		16,727		104,545		-		104,545		0		0		0		-		-		-

				Equipamentos esportivos revitalizados				1,460,606		-		1,460,606		-		-		-		-		-		-		-		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		447,576		-		447,576		805,636		-		805,636		1,253,212		-		1,253,212		25,576		-		25,576		-		-		-		25,576		-		25,576		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,460,606		-		1,460,606		0		0		0		-		-		-

				Ampliando o acesso: Implantação de brinquedos acessíveis		600,000		181,818		-		181,818		0		0		0		0		-		-		-		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		181,818		-		181,818		0		0		0		-		-		-

				Ocupação de espaços públicos: Campos de Futebol (obras)		2,000,000		1,278,788		-		1,278,788		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		447,576		-		447,576		805,636		-		805,636		1,253,212		-		1,253,212		25,576		-		25,576		-		-		-		25,576		-		25,576		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		1,278,788		-		1,278,788		0		0		0		-		-		-

				Plano estratégico para o Observatório de Segurança Publica elaborado		1,028,159		315,152		-		315,152		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		315,152		-		315,152		315,152		-		315,152		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		315,152		-		315,152		0		0		0		-		-		-

				Subcomponente 2 - Eficacia da Guarda Municipal Cidadã na previsão e controle de delitos		8,413,665		2,081,818		454,545		2,536,364		0		0		0		0		-		-		-		82,758		-		82,758		82,758		-		82,758		212,606		63,636		276,242		318,061		68,182		386,242		530,667		131,818		662,485		361,576		77,273		438,848		372,030		90,909		462,939		733,606		168,182		901,788		350,182		81,818		432,000		260,242		59,091		319,333		610,424		140,909		751,333		102,364		13,636		116,000		22,000		-		22,000		124,364		13,636		138,000		2,081,818		454,545		2,536,364		0		0		0		2,081,818		454,545		2,536,364

				Equipamentos para a Guarda Civil Municipal adquiridos				1,348,485		454,545		1,803,030		-		-		-		-		-		-		-		82,758		-		82,758		82,758		-		95,030		212,606		63,636		276,242		318,061		68,182		386,242		530,667		131,818		736,121		361,576		77,273		438,848		372,030		90,909		462,939		733,606		168,182		952,242		350,182		81,818		432,000		260,242		59,091		319,333		610,424		140,909		751,333		102,364		13,636		116,000		22,000		-		22,000		124,364		13,636		138,000		1,348,485		454,545		1,803,030		0		0		0		-		-		-

				Aparelhamento da Guarda Civil Municipal de Vitoria (equipamentos)		5,549,945		1,212,121		454,545		1,666,667		0		0		0		0		-		-		-		48,485		-		48,485		48,485		-		48,485		121,212		63,636		184,848		181,818		68,182		250,000		303,030		131,818		434,848		206,061		77,273		283,333		242,424		90,909		333,333		448,485		168,182		616,667		218,182		81,818		300,000		157,576		59,091		216,667		375,758		140,909		516,667		36,364		13,636		50,000		-		-		-		36,364		13,636		50,000		1,212,121		454,545		1,666,667		0		0		0		-		-		-

				Capacitação para Guarda Municipal realizada		2,418,600		733,333		-		733,333		0		0		0		0		-		-		-		22,000		-		22,000		22,000		-		22,000		58,667		-		58,667		95,333		-		95,333		154,000		-		154,000		117,333		-		117,333		117,333		-		117,333		234,667		-		234,667		132,000		-		132,000		102,667		-		102,667		234,667		-		234,667		66,000		-		66,000		22,000		-		22,000		88,000		-		88,000		733,333		-		733,333		0		0		0		-		-		-

				Ampliação do Programa Guarda Cidadã (equipamentos)		445,120		136,364		-		136,364		0		0		0		0		-		-		-		12,273		-		12,273		12,273		-		12,273		32,727		-		32,727		40,909		-		40,909		73,636		-		73,636		38,182		-		38,182		12,273		-		12,273		50,455		-		50,455		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		136,364		-		136,364		0		0		0		-		-		-

				COMPONENTE 3 – GERENCIAMENTO  E SALVAGUARDAS AMBIENTAIS		87,550,000		8,030,303		6,060,606		14,090,909		0		0		0		0		79,567		-		79,567		517,458		606,061		1,123,518		597,024		1,212,121		1,809,145		986,602		446,061		1,432,662		798,452		606,061		1,404,512		1,785,053		1,052,121		2,837,174		1,069,482		606,061		1,675,542		1,069,492		606,061		1,675,553		2,138,974		1,212,121		3,351,095		907,239		606,061		1,513,300		910,815		606,061		1,516,876		1,818,055		1,212,121		3,030,176		1,056,812		606,061		1,662,873		634,385		766,061		1,400,445		1,691,197		1,372,121		3,063,318		8,030,303		6,060,606		14,090,909		0		0		0		-		-		-

				Subcomponente 1 – Gerenciamento e Salvaguardas Socioambientais do Programa		27,550,000		8,030,303		6,060,606		14,090,909		0		0		0		0		79,567		-		79,567		517,458		606,061		1,123,518		597,024		1,212,121		1,809,145		986,602		446,061		1,432,662		798,452		606,061		1,404,512		1,785,053		1,052,121		2,837,174		1,069,482		606,061		1,675,542		1,069,492		606,061		1,675,553		2,138,974		1,212,121		3,351,095		907,239		606,061		1,513,300		910,815		606,061		1,516,876		1,818,055		1,212,121		3,030,176		1,056,812		606,061		1,662,873		634,385		766,061		1,400,445		1,691,197		1,372,121		3,063,318		8,030,303		6,060,606		14,090,909		0		0		0		-		-		-

				Apoio ao Gerenciamento		3,000,000		1,666,667		-		1,666,667		-		-		-		-		60,606		-		60,606		151,515		-		151,515		212,121		-		212,121		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		363,636		-		363,636		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		363,636		-		363,636		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		363,636		-		363,636		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		363,636		-		363,636		1,666,667		-		1,666,667		0		0		0		-		-		-

				Consultores individuais				1,666,667		-		1,666,667		0		13171.51515		0		0		60,606		-		60,606		151,515		-		151,515		212,121		-		212,121		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		363,636		-		363,636		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		363,636		-		363,636		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		363,636		-		363,636		181,818		-		181,818		181,818		-		181,818		363,636		-		363,636		1,666,667		-		1,666,667		0		0		0		-		-		-

				Unidade de Gerenciamento do Programa (UGP)				-		6,060,606		6,060,606		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		606,061		-		1,212,121		1,212,121		-		446,061		446,061		-		606,061		606,061		-		1,052,121		1,052,121		-		606,061		606,061		-		606,061		606,061		-		1,212,121		1,212,121		-		606,061		606,061		-		606,061		606,061		-		1,212,121		1,212,121		-		606,061		606,061		-		766,061		766,061		-		1,372,121		1,372,121		-		6,060,606		6,060,606		0		0		0		-		-		-

				Salários dos Servidores da Prefeitura - UGP				-		6,060,606		6,060,606		0		0		0		0		-		606,061		606,061		-		606,061		606,061		-		1,212,121		1,212,121		-		446,061		446,061		-		606,061		606,061		-		1,052,121		1,052,121		-		606,061		606,061		-		606,061		606,061		-		1,212,121		1,212,121		-		606,061		606,061		-		606,061		606,061		-		1,212,121		1,212,121		-		606,061		606,061		-		766,061		766,061		-		1,372,121		1,372,121		-		6,060,606		6,060,606		0		0		0		-		-		-

				Supervisão de Obras		4,500,000		2,121,212		-		2,121,212		-		-		-		-		-		-		-		151,515		-		151,515		151,515		-		151,515		227,273		-		227,273		227,273		-		227,273		454,545		-		454,545		303,030		-		303,030		303,030		-		303,030		606,061		-		606,061		227,273		-		227,273		227,273		-		227,273		454,545		-		454,545		227,273		-		227,273		227,273		-		227,273		454,545		-		454,545		2,121,212		-		2,121,212		0		0		0		-		-		-

				Consultoria				2,121,212		-		2,121,212		0		13171.51515		0		0		-		-		-		151,515		-		151,515		151,515		-		151,515		227,273		-		227,273		227,273		-		227,273		454,545		-		454,545		303,030		-		303,030		303,030		-		303,030		606,061		-		606,061		227,273		-		227,273		227,273		-		227,273		454,545		-		454,545		227,273		-		227,273		227,273		-		227,273		454,545		-		454,545		2,121,212		-		2,121,212		0		0		0		-		-		-

				Monitoramento e Avaliação		1,000,000		287,879		-		287,879		-		-		-		-		15,152		-		15,152		15,152		-		15,152		30,303		-		30,303		6,061		-		6,061		15,152		-		15,152		21,212		-		21,212		30,303		-		30,303		15,152		-		15,152		45,455		-		45,455		15,152		-		15,152		37,273		-		37,273		52,424		-		52,424		123,333		-		123,333		15,152		-		15,152		138,485		-		138,485		287,879		-		287,879		0		0		0		-		-		-

				Sistema de Gerenciamento (software)				151,515		-		151,515		-		13171.51515		0		0		15,152		-		15,152		15,152		-		15,152		30,303		-		30,303		6,061		-		6,061		15,152		-		15,152		21,212		-		21,212		15,152		-		15,152		15,152		-		15,152		30,303		-		30,303		15,152		-		15,152		24,242		-		24,242		39,394		-		39,394		15,152		-		15,152		15,152		-		15,152		30,303		-		30,303		151,515		-		151,515		0		0		0		-		-		-

				Relatório Intermediário do Programa				15,152		-		15,152		0		13337.27273		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		15,152		-		15,152		-		-		-		15,152		-		15,152		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		15,152		-		15,152		0		0		0		-		-		-

				Relatório Final do Programa				30,303		-		30,303		0		13558.48485		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		13,030		-		13,030		13,030		-		13,030		17,273		-		17,273		-		-		-		17,273		-		17,273		30,303		-		30,303		0		0		0		-		-		-

				Avaliação econômica ex-post do Programa				90,909		-		90,909		0		13614.24242		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		90,909		-		90,909		-		-		-		90,909		-		90,909		90,909		-		90,909		0		0		0		-		-		-

				Auditoria Externa		1,000,000		303,030		-		303,030		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		37,879		-		37,879		37,879		-		37,879		75,758		-		75,758		37,879		-		37,879		37,879		-		37,879		75,758		-		75,758		37,879		-		37,879		37,879		-		37,879		75,758		-		75,758		37,879		-		37,879		37,879		-		37,879		75,758		-		75,758		303,030		-		303,030		0		0		0		-		-		-

				PGAS (Plano Gestão Ambiental e Social)		4,000,000		3,651,515		-		3,651,515		-		-		-		-		3,809		-		3,809		199,276		-		199,276		203,085		-		203,085		533,571		-		533,571		336,330		-		336,330		869,902		-		869,902		516,452		-		516,452		531,614		-		531,614		1,048,065		-		1,048,065		445,118		-		445,118		426,573		-		426,573		871,691		-		871,691		486,509		-		486,509		172,264		-		172,264		658,773		-		658,773		3,651,515		-		3,651,515		0		0		0		-		-		-

				Programa de Comunicação Social - PCS		800,000		606,061		-		606,061		0		13,162		0		0		3,809		-		3,809		14,609		-		14,609		18,418		-		18,418		26,783		-		26,783		34,088		-		34,088		60,871		-		60,871		155,300		-		155,300		157,735		-		157,735		313,035		-		313,035		155,300		-		155,300		34,088		-		34,088		189,388		-		189,388		19,479		-		19,479		4,870		-		4,870		24,348		-		24,348		606,061		-		606,061		0		0		0		-		-		-

				Programa de Apoio a Atividades Produtivas na Orla Noroeste				606,061		-		606,061		0		0		0		0		-		-		-		121,212		-		121,212		121,212		-		121,212		121,212		-		121,212		121,212		-		121,212		242,424		-		242,424		121,212		-		121,212		121,212		-		121,212		242,424		-		242,424		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		606,061		-		606,061		0		0		0		-		-		-

				Programa de Educação Ambiental e Sanitária - PEAS		3,000,000		1,515,152		-		1,515,152		-		26,343		-		-		-		-		-		63,455		-		63,455		63,455		-		63,455		72,242		-		72,242		117,394		-		117,394		189,636		-		189,636		144,485		-		144,485		144,485		-		144,485		288,970		-		288,970		162,545		-		162,545		277,939		-		277,939		440,485		-		440,485		384,303		-		384,303		148,303		-		148,303		532,606		-		532,606		1,515,152		-		1,515,152		0		0		0		-		-		-

				Serviços de não consultoria				1,478,788		-		1,478,788		0		13171.51515		0		0		-		-		-		27,091		-		27,091		27,091		-		27,091		72,242		-		72,242		117,394		-		117,394		189,636		-		189,636		144,485		-		144,485		144,485		-		144,485		288,970		-		288,970		162,545		-		162,545		277,939		-		277,939		440,485		-		440,485		384,303		-		384,303		148,303		-		148,303		532,606		-		532,606		1,478,788		-		1,478,788		0		0		0		-		-		-

				Equipamentos				36,364		-		36,364		0		13171.51515		0		0		-		-		-		36,364		-		36,364		36,364		-		36,364		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		36,364		-		36,364		0		0		0		-		-		-

				Programa de Proteção e Recuperação de Mangues nas áreas afetadas - PRM - PRAD				636,364		-		636,364		0		13245.15152		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		25,455		-		25,455		63,636		-		63,636		89,091		-		89,091		95,455		-		95,455		108,182		-		108,182		203,636		-		203,636		127,273		-		127,273		114,545		-		114,545		241,818		-		241,818		82,727		-		82,727		19,091		-		19,091		101,818		-		101,818		636,364		-		636,364		0		0		0		-		-		-

				Remediação do terreno do Centro de Cooperação da Cidade		150,000		287,879		-		287,879		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		287,879		-		287,879		-		-		-		287,879		-		287,879		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		287,879		-		287,879		0		0		0		-		-		-

				consultoria - Estudo para remediação				45,455		-		45,455		0		13162.12121		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		45,455		-		45,455		-		-		-		45,455		-		45,455		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		45,455		-		45,455		0		0		0		-		-		-

				Obras de remediação do terreno				242,424		-		242,424		0		0		0		0		-		-		-		-		-		-		-		-		-		242,424		-		242,424		-		-		-		242,424		-		242,424		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		-		242,424		-		242,424		0		0		0		-		-		-

				VALOR TOTAL		350,356,824		100,000,000		25,000,000		125,000,000		-		-		-		-		79,567		-		79,567		3,175,181		606,061		3,781,242		3,254,748		1,212,121		4,466,869		7,210,219		1,579,697		8,789,916		15,118,604		2,751,515		17,870,119		22,328,823		4,331,212		26,660,035		18,678,745		4,879,394		23,558,139		15,548,394		4,568,485		20,116,879		34,530,170		9,447,879		43,978,048		18,952,386		5,198,182		24,150,568		11,798,270		2,949,091		14,747,361		30,447,626		8,147,273		38,594,899		8,393,379		1,095,455		9,488,834		1,045,255		766,061		1,811,315		9,438,634		1,861,515		11,300,149		100,000,000		25,000,000		125,000,000		-0		0		-0		-   0		-		-   0

																						24,111		-0		24,111		962,176		183,655		1,145,831		986,287		367,309																																																																																		0		0		0		-		-		-

																																																																																																																						0		0		0		-		-		-

				3.3

																								ANO1		ANO2		ANO3		ANO4		ANO5		TOTAL		%

																						BID		3,254,748		22,328,823		34,530,170		30,447,626		9,438,634		100,000,000		80%

																						LOCAL		1,212,121		4,331,212		9,447,879		8,147,273		1,861,515		25,000,000		20%

																						Recurso		4,466,869		26,660,035		43,978,048		38,594,899		11,300,149		125,000,000		100%

																								ANO1		ANO2		ANO3		ANO4		ANO5		TOTAL

																						BID		3.3%		22.3%		34.5%		30.4%		9.4%		100.0%

																						LOCAL		4.8%		17.3%		37.8%		32.6%		7.4%		100.0%

																						Recurso		3.6%		21.3%		35.2%		30.9%		9.0%		100.0%

								VALOR BID REVISADO		LOCAL (R$)		Total (R$)										VALOR BID REVISADO		LOCAL		Total

														Situação
(com ou sem projeto)
(sim ou não)		Data recebimento TDR na UGP		Prazo de Execução  (em meses)		OBS.

																						%		%		%

				COMPONENTE 1 – DESENVOLVIMENTO URBANO E GESTÃO SUSTENTÁVEL		0		68,546,667		8,181,818		76,728,485										69%		33%		61%

				Subcomponente 1 – Requalificação Urbana da Orla Noroeste		0		28,666,606		7,727,273		36,393,879										29%		31%		29%

				Subcomponente 2 – Sustentabilidade Ambiental Urbana e Redução da Vulnerabilidade dos Riscos Naturais		0		9,112,121		303,030		9,415,152										9%		1%		8%

				Subcomponente 3 – Modernização da Gestão Municipal		0		30,767,939		151,515		30,919,454										31%		1%		25%

				COMPONENTE 2 – SEGURANÇA CIDADÃ		0		23,423,030		10,757,576		34,180,606										23%		43%		27%

				Subcomponente 1 - Prevenção Social da Violência		0		21,341,212		10,303,030		31,644,242										21%		41%		25%

				Subcomponente 2 - Eficacia da Guarda Municipal Cidadã na previsão e controle de delitos		0		2,081,818		454,545		2,536,364										2%		2%		2%

				COMPONENTE 3 – GERENCIAMENTO  E SALVAGUARDAS AMBIENTAIS		0		8,030,303		6,060,606		14,090,909										8%		24%		11%

				Subcomponente 1 – Gerenciamento e Salvaguardas Socioambientais do Programa		27,550,000		8,030,303		6,060,606		14,090,909										8%		24%		11%

				VALOR TOTAL (R$)		4,000,000		100,000,000		25,000,000		125,000,000										100%		100%		100%

				VALOR ATUAL em DOLAR (US$)		0		-		-		-



Compreende: 1- Horto municipal e monitoramento; 2- Plantio de mudas e arvores urbanas; 3- PRAD de áreas degradadas; 4- Projeto e implantação de hortas urbanas e comunitárias

pmv:
inclui o Programa de Ligação domiciliar à rede de esgotamento sanitário

pmv:
Falta confirmação do prazo de execução pela secretaria responsável.



Plan3

		

						Cuadro 1. Resumen de Costos del Programa (miles de US$)

						Componentes/Subcomponentes		Banco		MV		Total		%

						Componentes de Inversión		91,970		18,939		110,909		88.7%

						Componente I - Desarrollo urbano y gestión Gestión de Sostenibilidad		68,547		8,182		76,728		61.4%												Cuadro 2. Cronograma de Desembolsos (millones de US$)

						Subcomponente 1 - Recalificación urbana de la Orla Noroeste		28,667		7,727		36,394		29.1%												Cuadro 2. Cronograma de Desembolsos (millones de US$)

						Subcomponente 2 - Sustentabilidad Ambiental Urbana y Reducción de los Riscos Naturales		9,112		303		9,415		7.5%												Fuente de Financiamiento		Año 1		Año 2		Año 3		Año 4		Año 5		Total		0

						Subcomponente 3 - Modernización de la gestión municipal		30,768		152		30,919		24.7%												BID		3,255		22,389		42,828		26,575		4,953		100,000		100,000

						Componente 2 - Seguridad Ciudadana		23,423		10,758		34,181		27.3%												LOCAL		1,212		4,331		9,447		8,147		1,863		25,000		25,000

						Subcomponente 1 - Prevención social de la violencia		21,341		10,303		31,644		25.3%												Total		4,467		26,720		52,275		34,722		6,816		125,000		125,000

						Subcomponente 2 - Capacitación de la Guardia Municipal Ciudadana		2,082		455		2,536		2.0%												% BID		3.3		22.4		42.8		26.6		5		100.00%

						Gerenciamiento y salvaguardas ambientales del Programa		8,030		6,061		14,091		11.3%												% LOCAL		4.8		17.3		37.8		32.6		7.4		100.00%

						Gerenciamiento y supervisión de obras		3,788		6,061		9,849		7.9%														0		0		0		0		0		0

						Monitoreo, evaluación y auditoria		591		-		591		0.5%

						Plan de Gestión Ambiental y Social		3,652		-		3,652		2.9%

						Total		100,000		25,000		125,000		100.0%





ORLA NOROESTE

		Itens		VALOR BID REVISADO		LOCAL (R$)		Total (R$)

		COMPONENTE 1 – DESENVOLVIMENTO URBANO E GESTÃO SUSTENTÁVEL		101,430,000		25,000,000		126,430,000

		Subcomponente 1 – Requalificação Urbana da Orla Noroeste		93,500,000		25,000,000		118,500,000

		Obras de Requalificação Urbana da Orla Noroeste		63,500,000		25,000,000		88,500,000

		Obra Fase 1A (1,16 km)		21,200,000		-		21,200,000

		Obra Fase 1B (4,04 km)		36,300,000		25,000,000		61,300,000

		Urbanização do entorno da Unidade de transbordo		6,000,000		-		6,000,000

		Obra da via, obra de acessibilidade e obra da praça		6,000,000		-		6,000,000

		Obras de integração cicloviária		16,000,000		-		16,000,000

		Obra Ciclovia Av Rio Branco (1,8 km)		2,000,000				2,000,000

		Obra Ciclovia Tancredão – Praça dos Namorados (9 km)		14,000,000				14,000,000

		Obras de ligação intradomiciliar de esgotamento sanitário		5,500,000		-		5,500,000

		Obra		5,500,000		-		5,500,000

		Regularização Fundiária Região 7		2,500,000		-		2,500,000

		Consultoria (2.500 lotes)		2,500,000		-		2,500,000

		Subcomponente 2 – Sustentabilidade Ambiental Urbana e Redução da Vulnerabilidade dos Riscos Naturais		900,000		-		900,000

		Recuperação do manguezal da EEMIL e Parque Bom Luiz Gonzaga		900,000		-		900,000

		Recuperação do manguezal da EEMIL Serviços de não consultoria		900,000		-		900,000

		Subcomponente 3 – Prevenção Social da Violência Juvenil		7,030,000		-		7,030,000

		Estudos e Projetos  (Projetos básicos e executivos obras ON)		7,030,000		-		7,030,000

		Contratação de Projetos Para Obras Diversas (consultoria)		2,000,000				2,000,000

		Estudos e Projetos Urbanístico Nova Palestina – Resistência		1,000,000		-		1,000,000

		Projeto Básico e Executivo Orla Noroeste – Fase 1B e 2		3,000,000		-		3,000,000

		Projeto Fase 1B (4,04 km)		900,000		-		900,000

		Projeto Fase 2 (10,3 km)		2,100,000		-		2,100,000

		Projeto Básico e Executivo de integração cicloviária		300,000		-		300,000

		Consultoria Projeto Cicloviário Av Rio Branco		300,000		-		300,000

		Projeto Básico e Executivo da Via de Ligação		130,000		-		130,000

		Estudos complementares da DIA		600,000		-		600,000

		Plano de Manejo da EEMIL e do Parque Municipal Dom Luiz Gonzaga		300,000		500,000		800,000

		COMPONENTE 2 – SEGURANÇA CIDADÃ		25,400,000		12,800,000		38,200,000

		Subcomponente 1 - Prevenção Social da Violência		25,400,000		12,800,000		38,200,000

		Equipamentos de Prevenção em Saúde São Pedro (ON)		6,900,000		-		6,900,000

		Ampliação e reforma do Pronto Atendimento de São Pedro		6,900,000		-		6,900,000

		Equipamentos de Prevenção em Educação (2 ESCOLAS EMEF na ON)		16,000,000		10,300,000		26,300,000

		Construção EMEF “Ronaldo Soares” em Tempo Integral		4,000,000		7,000,000		11,000,000

		Reforma e ampliação EMEF “Francisco Lacerda de Aguiar”		12,000,000		3,300,000		15,300,000

		Equipamentos  de Prevenção em Ação Social (CRAS São Pedro)		1,000,000		2,500,000		3,500,000

		Ampliação e melhoria do acolhimento social – Construção de CRAS (1unidade na ON)		1,000,000		2,500,000		3,500,000

		Obras		1,000,000		2,000,000		3,000,000

		Aquisição de bens (mobiliário)		-		500,000		500,000

		Ações de Promoção dos Direitos Humanos (Casa da Juventude na ON)		500,000		-		500,000

		Obra/ reforma e aquisição de equipamentos para a Casa da Juventude na ON		500,000		-		500,000

		Obra Casa da Juventude		500,000		-		500,000

		Ações de Prevenção em Esporte (Implantação campo de futebol na ON)		1,000,000		-		1,000,000

		Ocupação de espaços públicos: Campos de Futebol (obras)		1,000,000		-		1,000,000

		COMPONENTE 3 – GERENCIAMENTO  E SALVAGUARDAS AMBIENTAIS		19,850,000		-		19,850,000

		Apoio ao Gerenciamento		3,850,000		-		3,850,000

		Consultores individuais		3,850,000		-		3,850,000

		Supervisão de Obras		7,000,000		-		7,000,000

		Consultoria		7,000,000		-		7,000,000

		PGAS (Plano Gestão Ambiental e Social)		9,000,000		-		9,000,000

		Programa de Comunicação Social - PCS		2,000,000		-		2,000,000

		Programa de Apoio a Atividades Produtivas na Orla Noroeste		2,000,000				2,000,000

		Programa de Educação Ambiental e Sanitária - PEAS		5,000,000		-		5,000,000

		Serviços de não consultoria		4,880,000				4,880,000

		Equipamentos		120,000				120,000

		Programa de Proteção e Recuperação de Mangues nas áreas afetadas - PRM - PRAD		2,100,000		-		2,100,000

		VALOR TOTAL (R$)		146,680,000		37,800,000		184,480,000

		VALOR ATUAL em DOLAR (US$)		44,448,485		11,454,545		55,903,030

		VALOR TOTAL DO PROGRAMA US$		100,000,000		25,000,000		125,000,000

		3.3		44.45%		45.82%		44.72%

				VALOR BID REVISADO		LOCAL (R$)		Total (R$)

		COMPONENTE 1 – DESENVOLVIMENTO URBANO E GESTÃO SUSTENTÁVEL		101,430,000		25,000,000		126,430,000

		Subcomponente 1 – Requalificação Urbana da Orla Noroeste		93,500,000		25,000,000		118,500,000

		Subcomponente 2 – Sustentabilidade Ambiental Urbana e Redução da Vulnerabilidade dos Riscos Naturais		900,000		-		900,000

		Subcomponente 3 – Prevenção Social da Violência Juvenil		7,030,000		-		7,030,000

		COMPONENTE 2 – SEGURANÇA CIDADÃ		25,400,000		12,800,000		38,200,000

		Subcomponente 1 - Prevenção Social da Violência		25,400,000		12,800,000		38,200,000

		0		-		-		-

		COMPONENTE 3 – GERENCIAMENTO  E SALVAGUARDAS AMBIENTAIS		19,850,000		-		19,850,000

		0		-		-		-

		VALOR TOTAL (R$)		146,680,000		37,800,000		184,480,000

		VALOR ATUAL em DOLAR (US$)		44,448,485		11,454,545		55,903,030



pmv:
inclui o Programa de Ligação domiciliar à rede de esgotamento sanitário



ORLA NOROESTE 2

		Itens		VALOR BID REVISADO		LOCAL (R$)		Total (R$)

		COMPONENTE 1 – DESENVOLVIMENTO URBANO E GESTÃO SUSTENTÁVEL		86,215,500		21,250,000		107,465,500

		Subcomponente 1 – Requalificação Urbana da Orla Noroeste		79,475,000		21,250,000		100,725,000

		Obras de Requalificação Urbana da Orla Noroeste		53,975,000		21,250,000		75,225,000

		Obra Fase 1A (1,16 km)		18,020,000		-		18,020,000

		Obra Fase 1B (4,04 km)		30,855,000		21,250,000		52,105,000

		Urbanização do entorno da Unidade de transbordo		5,100,000		-		5,100,000

		Obra da via, obra de acessibilidade e obra da praça		5,100,000		-		5,100,000

		Obras de integração cicloviária		13,600,000		-		13,600,000

		Obra Ciclovia Av Rio Branco (1,8 km)		1,700,000		-		1,700,000

		Obra Ciclovia Tancredão – Praça dos Namorados (9 km)		11,900,000		-		11,900,000

		Obras de ligação intradomiciliar de esgotamento sanitário		4,675,000		-		4,675,000

		Obra		4,675,000		-		4,675,000

		Regularização Fundiária Região 7		2,125,000		-		2,125,000

		Consultoria (2.500 lotes)		2,125,000		-		2,125,000

		Subcomponente 2 – Sustentabilidade Ambiental Urbana e Redução da Vulnerabilidade dos Riscos Naturais		765,000		-		765,000

		Recuperação do manguezal da EEMIL e Parque Bom Luiz Gonzaga		765,000		-		765,000

		Recuperação do manguezal da EEMIL Serviços de não consultoria		765,000		-		765,000

		Subcomponente 3 – Prevenção Social da Violência Juvenil		5,975,500		-		5,975,500

		Estudos e Projetos  (Projetos básicos e executivos obras ON)		5,975,500		-		5,975,500

		Contratação de Projetos Para Obras Diversas (consultoria)		1,700,000		-		1,700,000

		Estudos e Projetos Urbanístico Nova Palestina – Resistência		850,000		-		850,000

		Projeto Básico e Executivo Orla Noroeste – Fase 1B e 2		2,550,000		-		2,550,000

		Projeto Fase 1B (4,04 km)		765,000		-		765,000

		Projeto Fase 2 (10,3 km)		1,785,000		-		1,785,000

		Projeto Básico e Executivo de integração cicloviária		255,000		-		255,000

		Consultoria Projeto Cicloviário Av Rio Branco		255,000		-		255,000

		Projeto Básico e Executivo da Via de Ligação		110,500		-		110,500

		Estudos complementares da DIA		510,000		-		510,000

		Plano de Manejo da EEMIL e do Parque Municipal Dom Luiz Gonzaga		255,000		425,000		680,000

		COMPONENTE 2 – SEGURANÇA CIDADÃ		21,590,000		10,880,000		32,470,000

		Subcomponente 1 - Prevenção Social da Violência		21,590,000		10,880,000		32,470,000

		Equipamentos de Prevenção em Saúde São Pedro (ON)		5,865,000		-		5,865,000

		Ampliação e reforma do Pronto Atendimento de São Pedro		5,865,000		-		5,865,000

		Equipamentos de Prevenção em Educação (2 ESCOLAS EMEF na ON)		13,600,000		8,755,000		22,355,000

		Construção EMEF “Ronaldo Soares” em Tempo Integral		3,400,000		5,950,000		9,350,000

		Reforma e ampliação EMEF “Francisco Lacerda de Aguiar”		10,200,000		2,805,000		13,005,000

		Equipamentos  de Prevenção em Ação Social (CRAS São Pedro)		850,000		2,125,000		2,975,000

		Ampliação e melhoria do acolhimento social – Construção de CRAS (1unidade na ON)		850,000		2,125,000		2,975,000

		Obras		850,000		1,700,000		2,550,000

		Aquisição de bens (mobiliário)		-		425,000		425,000

		Ações de Promoção dos Direitos Humanos (Casa da Juventude na ON)		425,000		-		425,000

		Obra/ reforma e aquisição de equipamentos para a Casa da Juventude na ON		425,000		-		425,000

		Obra Casa da Juventude		425,000		-		425,000

		Ações de Prevenção em Esporte (Implantação campo de futebol na ON)		850,000		-		850,000

		Ocupação de espaços públicos: Campos de Futebol (obras)		850,000		-		850,000

		COMPONENTE 3 – GERENCIAMENTO  E SALVAGUARDAS AMBIENTAIS		16,872,500		-		16,872,500

		Apoio ao Gerenciamento		3,272,500		-		3,272,500

		Consultores individuais		3,272,500		-		3,272,500

		Supervisão de Obras		5,950,000		-		5,950,000

		Consultoria		5,950,000		-		5,950,000

		PGAS (Plano Gestão Ambiental e Social)		7,650,000		-		7,650,000

		Programa de Comunicação Social - PCS		1,700,000		-		1,700,000

		Programa de Apoio a Atividades Produtivas na Orla Noroeste		1,700,000		-		1,700,000

		Programa de Educação Ambiental e Sanitária - PEAS		4,250,000		-		4,250,000

		Serviços de não consultoria		4,148,000		-		4,148,000

		Equipamentos		102,000		-		102,000

		Programa de Proteção e Recuperação de Mangues nas áreas afetadas - PRM - PRAD		1,785,000		-		1,785,000

		VALOR TOTAL (R$)		124,678,000		32,130,000		156,808,000

		VALOR ATUAL em DOLAR (US$)		37,781,212		9,736,364		47,517,576

		VALOR TOTAL DO PROGRAMA US$		100,000,000		25,000,000		125,000,000

		3.3		37.78%		38.95%		38.01%

		0.85

				VALOR BID REVISADO		LOCAL (R$)		Total (R$)

		COMPONENTE 1 – DESENVOLVIMENTO URBANO E GESTÃO SUSTENTÁVEL		86,215,500		21,250,000		107,465,500

		Subcomponente 1 – Requalificação Urbana da Orla Noroeste		79,475,000		21,250,000		100,725,000

		Subcomponente 2 – Sustentabilidade Ambiental Urbana e Redução da Vulnerabilidade dos Riscos Naturais		765,000		-		765,000

		Subcomponente 3 – Prevenção Social da Violência Juvenil		5,975,500		-		5,975,500

		COMPONENTE 2 – SEGURANÇA CIDADÃ		21,590,000		10,880,000		32,470,000

		Subcomponente 1 - Prevenção Social da Violência		21,590,000		10,880,000		32,470,000

		0		-		-		-

		COMPONENTE 3 – GERENCIAMENTO  E SALVAGUARDAS AMBIENTAIS		16,872,500		-		16,872,500

		0		-		-		-

		VALOR TOTAL (R$)		124,678,000		32,130,000		156,808,000

		VALOR ATUAL em DOLAR (US$)		37,781,212		9,736,364		47,517,576



pmv:
inclui o Programa de Ligação domiciliar à rede de esgotamento sanitário
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Siglas e Abreviaturas

BID
Banco Interamericano de Desenvolvimento (Banco)


CT
Cooperação Técnica


COSO
Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway Commission (Comitê de Organizações Patrocinadoras da Comissão Treadway)

EFA
Estados Financeiros Auditados (Demonstrações Financeiras Auditadas)

EFS
Entidades de Fiscalização Superior

EVP
Executive Vice President (Vice-Presidência Executiva)


FMP
Operations Financial Management and Procurement Services Office



(Departamento de Gestão Financeira e de Aquisições para Operações) 


FOMIN 
Fundo Multilateral de Investimentos

IASB
International Accounting Standards Board (Conselho de Normas Internacionais de Contabilidade)


IFAC
International Federation of Accountants (Federação Internacional de Contadores)


INTOSAI
International Organization of Supreme Audit Institutions (Organização Internacional das Entidades de Fiscalização Superior)

NIC
Normas Internacionais de Contabilidade emitidas pela IASB


NICSP
Normas Internacionais de Contabilidade para o Setor Público


NIIF
Normas Internacionais de Informação Financeira


OA
Operations Administration Manual (Manual de Administração de Operações)

OE
Organismo(s) Executor (es)


OF
Procurement and Financial Management for Operations Manual (Manual de Aquisições e Gestão Financeira para Operações)


OMJ
Opportunities for the Majority (Oportunidades para a Maioria)

OPC
Operations Policy Committee (Comitê de Políticas Operacionais do Banco)

PEFA
Public Expenditure and Financial Accountability (Gasto Público e Prestação de Contas)

PES
Programa de Empresariado Social


SCF
Structured and Corporate Finance Department (Departamento de Financiamento Estruturado e Corporativo)


VPC
Vice Presidency for Countries (Vice-Presidência de Países)

I.           Introdução, Objetivo e Aplicabilidade

1.1  
O Convênio Constitutivo do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) estabelece, entre outros aspectos, que o Banco “tomará as medidas necessárias para garantir que o produto de qualquer empréstimo que realize ou garanta, ou no qual tenha alguma participação, seja destinado unicamente aos fins para os quais tenha sido concedido, com a devida atenção às considerações de economia e eficiência
”.

1.2  
O objetivo deste documento é definir os princípios e requisitos da gestão financeira que deverão ser observados em toda operação financiada ou executada pelo Banco, durante o ciclo do projeto
, para que se possa dar cumprimento ao estabelecido no parágrafo 1.1 anterior.

1.3          Para esse fim, reconhece-se que os países membros mutuários e Organismos Executores (OE) desenvolvem e mantêm sistemas de gestão financeira, cujo uso e fortalecimento são promovidos pelo Banco na preparação, execução e avaliação das suas operações, à medida que: 

i)      assegurem, de maneira razoável, a gestão eficiente, íntegra e eficaz dos recursos do financiamento; e

ii) observem normas internacionais e boas práticas de gestão financeira, coerentes com as políticas e requisitos do Banco.

1.4          Este documento substitui a Política de Gestão Financeira de Projetos Financiados pelo BID (OP-273-2) em sua totalidade, e é aplicável aos projetos financiados pelo Banco
, com exceção das operações financiadas por: i) Departamento de Financiamento Estruturado e Corporativo (SCF) e Oportunidades para a Maioria (OMJ), dentro do Setor Privado; e ii) empréstimos e investimentos do FOMIN e empréstimos do Programa de Empresariado Social (PES)
. O mesmo deve ser aplicado de maneira consistente com as políticas do Banco, dentre outras, aquelas relativas ao financiamento retroativo e garantias macroeconômicas. 

1.5          Este documento se estrutura da seguinte forma: o Capítulo I contém a introdução, os objetivos e a aplicabilidade; o Capítulo II estabelece o alcance e os princípios de Gestão Financeira para projetos financiados pelo Banco; o Capítulo III apresenta os requisitos do Banco em Gestão Financeira de projetos; e o Anexo 1 inclui a aplicação de tais princípios e requisitos de Gestão Financeira. 

II.  
Alcance e Princípios de Gestão Financeira para Projetos 


2         Para o Banco, o conceito de gestão financeira de projetos compreende uma série de sistemas, entre os principais: orçamento, tesouraria, informação contábil e financeira, controles internos e externos.

2         Os princípios que regem tal gestão financeira são: legalidade, integridade, economia, eficiência, eficácia e transparência.

2         O Banco entende que um adequado sistema de gestão financeira, dentre outros:


i)       assegura a alocação  de recursos para os propósitos estabelecidos, de forma econômica e eficiente;


ii) possibilita a prestação de contas por parte de pessoas e instituições responsáveis pela sua administração; 

iii) gera informação oportuna e confiável para a tomada de decisões; e,

iv) submete-se à supervisão e avaliação independente de órgãos de controle, tanto internos como externos.


2          No setor público, o Banco avaliará os sistemas de gestão das finanças públicas para determinar se cumprem satisfatoriamente com os princípios e as características mencionadas anteriormente, e assim recomendar
 seu uso total ou parcial na preparação, execução e avaliação dos projetos. Da mesma forma, em outras áreas do setor público (por exemplo, organizações não governamentais, fundações, etc.), serão realizadas avaliações do sistema de gestão financeira do mutuário e/ou OE, para a respectiva recomendação.

III.           Requisitos do Banco em Gestão Financeira de Projetos

3.1          Para as operações financiadas total ou parcialmente pelo Banco, a equipe de projeto estabelece com o mutuário e/ou com o OE uma série de acordos e requisitos de gestão financeira, em que normalmente são considerados elementos, tais como: i) planejamento financeiro e necessidades de fluxo de recursos; ii) registros e relatórios de uso dos recursos do projeto; iii) controles internos eficazes; iv) prestação de contas auditada por entidades independentes; e, v) uma supervisão integral por parte do Banco.

3.2          O Banco considera necessário que sejam cumpridos, de maneira específica, os requisitos abaixo relacionados, que devem ser lidos, interpretados e aplicados conjuntamente com as orientações contidas no Anexo 1, que é parte integrante deste Guia:

3.2.1 Requisito 1:   Elegibilidade do gasto. Os gastos realizados com os recursos das operações (recursos do Banco e de contrapartida) são elegíveis à medida que: i) sejam necessários para o projeto e estejam alinhados com os objetivos do mesmo; ii) sejam realizados conforme o determinado nos contratos ou convênios correspondentes e políticas do Banco; e, iii) se encontrem adequadamente registrados e sustentados nos sistemas do mutuário e /ou do OE. 

3.2.2 Requisito 2: Gestão de desembolsos. O Banco aceita pedidos de desembolso remetidos pelo mutuário, OE e/ou co-executores baseados em um planejamento financeiro do projeto, que tenha surgido de uma programação operativa consistente com as atividades, tempos e custos necessários para se atingir metas e produtos que garantam o cumprimento dos objetivos da operação. A necessidade dos recursos financeiros requeridos será estabelecida para um prazo máximo, a ser acordado entre as partes
.

3.2.3 Requisito 3: Prestação de contas do uso dos recursos do projeto. O Banco requer periodicamente uma prestação de contas do uso dos recursos do projeto. No caso particular dos adiantamentos dos recursos do financiamento, tal prestação abrangerá uma alta porcentagem
 dos recursos acumulados pendentes de justificativa. Até que a referida justificativa não seja realizada, o Banco não pode outorgar outro adiantamento de recursos.

3.2.4 Requisito 4: Supervisão financeira de projetos. O Banco realiza um acompanhamento das operações que financia, e utiliza diferentes mecanismos de monitoramento e avaliação, em qualquer momento da execução, tanto com a própria equipe ou com terceiros aceitáveis para o Banco. 

3.2.5 Requisito 5: Sistema de informação financeira de projetos. O mutuário e/ou OE mantém um sistema de informação financeira aceitável para o Banco que permite o registro financeiro e contábil, a gestão orçamentária, assim como a emissão de relatórios financeiros ou outros relacionados com o uso dos recursos financiados pelo Banco e de outras fontes de financiamento do projeto. 


3.2.6 Requisito 6: Controle Interno. O mutuário e/ou OE identifica, avalia e gerencia os riscos associados ao projeto. Para isso, se compromete a administrar os recursos do mesmo em um ambiente adequado de controle interno aceitável para o Banco que inclua: i) o uso efetivo dos recursos; ii) a confiabilidade da informação financeira; iii) o cumprimento do estabelecido nos contratos e convênios assinados com o Banco, nas leis e regulações aplicáveis. Também, como parte do controle interno, o mutuário e/ou o OE conserva todos os documentos e registros do projeto de acordo com as políticas do Banco e as disposições do respectivo contrato ou convênio. Além disso, permite que seus auditores internos (i.e., a entidade que desempenha a função da auditoria interna), o Banco, seus consultores e os auditores externos designados tenham acesso à sua equipe, seus registros e seus sistemas de gestão financeira.

3.2.7 Requisito 7: Auditores Externos Independentes dos projetos. O Banco identifica os auditores externos elegíveis para realizar as auditorias dos projetos que financia, e o mutuário e/ou OE seleciona e contrata os mesmos, segundo corresponda, de acordo com os termos de referência previamente acordados entre o mutuário e/ou OE e o Banco, os quais estabelecem o tipo de revisão, oportunidade e alcance. O Banco também pode selecionar e/ou contratar os auditores externos quando: i) os benefícios desta decisão superem os custos decorrentes da realização do processo e administração do serviço pelo mutuário e/ou executor; ii) o acesso aos serviços de auditoria externa dentro do país for limitado; ou, iii) existirem circunstâncias especiais
 que justifiquem a seleção e contratação dos auditores pelo Banco.

3.2.8 Requisito 8: Auditoria financeira externa dos projetos. O relatório da auditoria financeira externa deve ser apresentado ao Banco em um prazo oportuno
 acordado entre as partes, contado a partir da data limite estabelecida
. De acordo com os procedimentos do Banco, o descumprimento dessa obrigação leva à suspensão dos desembolsos da operação correspondente.

3.2.9 Requisito 9: Práticas Proibidas. As práticas proibidas incluem corrupção, fraude, conluio, coerção e obstrução e estão definidas nos Procedimentos de Sanções do Banco.

3.2.10 Requisito 10: Transparência. O Banco se compromete com a transparência em todos os aspectos das suas operações, e divulga os documentos e a informação que produz, em sua posse, que não estejam incluídas nas exceções da Política de Acesso à Informação.

3.3          Desde que sejam mantidos os princípios enumerados no capítulo II deste documento, o Banco poderá considerar que o mutuário e/ou OE cumpra só alguns dos requisitos de gestão financeira apresentados neste Guia. Por exemplo, nos casos de Empréstimos de Apoio de Reformas de Políticas e outras operações com características parecidas, assim como em operações nas quais o Banco seja o Organismo Executor.

Anexo 1 
Aplicação dos Princípios e Requisitos de Gestão Financeira

O presente Anexo está estruturado da seguinte forma: A) Sistemas de Gestão Financeira para projetos; B) Requisitos do Banco em Gestão Financeira para projetos; C) Requisitos de Gestão Financeira para Empréstimos de Apoio a Reformas de Políticas e operações executadas pelo Banco; e, finalmente, um glossário de termos.


A.         Sistemas de Gestão Financeira para projetos

A.1. Uso dos sistemas de Gestão Financeira
. O projeto deverá utilizar, quando o Banco determinar ser adequado e factível:

i)  os sistemas de gestão financeira do mutuário e/ou do Organismo Executor (OE) para elaboração de orçamento; processar, registrar, efetuar pagamentos; justificar e informar sobre as transações do projeto financiado pelo Banco; 


ii)  os sistemas de controle interno (incluídas as funções de auditoria interna que sejam aplicáveis) do mutuário e/ou do OE; e,

iii)  as Entidades de Fiscalização Superior (EFS) do país para realizar a auditoria das atividades do projeto.


A.2. Avaliações dos sistemas de Gestão Financeira. Ocorrerão da seguinte forma:


i)  Durante o ciclo de programação e/ou na preparação e atualização da estratégia do Banco com o país, o Banco avaliará os sistemas de gestão financeira e controle do respectivo país, a nível nacional ou ao nível em que se aplique, por solicitação do Mutuário
. 


ii)  No decorrer da preparação do projeto, e no caso de existir uma avaliação prévia dos sistemas, o Banco confirmará, baseando-se nos resultados das avaliações mencionadas no item (i) anterior, se os sistemas de gestão financeira e controle, identificados no contexto dessas avaliações, continuam funcionando de maneira adequada, no que diz respeito ao OE e co-executores. Esta análise permitirá determinar o mecanismo de execução do respectivo projeto.

B.         Requisitos do Banco em Gestão Financeira de projetos

B.1. Requisito geral: O Banco determinará os Acordos e Requisitos de Gestão Financeira para cada projeto e os documentará, durante a etapa de preparação e de negociação dos contratos ou convênios legais correspondentes ao projeto, considerando:

i)  a estratégia do país com o Banco e outras informações e diagnósticos pertinentes
 ao nível que corresponda (nacional, estadual, municipal ou setorial);


ii)  os riscos fiduciários associados ao país; e, 


iii)  o nível de utilização aceito pelo Banco dos sistemas de gestão financeira do mutuário e/ou do OE (e co-executores, se for o caso) do projeto.


B.2. Atualização dos Acordos e Requisitos de Gestão Financeira. Podem ser atualizados ou modificados durante a execução do projeto, se corresponder, e qualquer mudança nos mesmos será documentada e autorizada pelo Banco. Durante a avaliação do projeto deverá ser identificada e documentada qualquer lição aprendida, no que se referir aos Acordos e Requisitos de Gestão Financeira e suas atualizações. 

B.3. Requisitos específicos

1.  Requisito 1: Elegibilidade do gasto. Se em qualquer momento o Banco determinar que ocorreram gastos não elegíveis pagos com recursos do projeto, este pode, a seu critério, solicitar ao mutuário e/ou ao OE: i) reembolsar o montante pago pelos gastos não elegíveis; ii) apresentar documentação substituta que comprove o pagamento de outros gastos elegíveis do projeto; ou, iii) uma combinação dos itens anteriores. Se o mutuário e/ou OE não atenderem à solicitação do Banco, este poderá adotar outras medidas para resolver a situação, como por exemplo, a suspensão de desembolsos de acordo com os procedimentos estabelecidos pelo Banco.


2.  Requisito 2: Gestão de Desembolsos 

2.1  Planejamento financeiro. Para que a execução do projeto seja eficiente e eficaz, o mutuário e/ou o OE preparará e atualizará periodicamente o plano financeiro do projeto. Este inclui o cronograma e o montante dos recursos do projeto (financiamento do Banco, contrapartida local ou outros financiamentos, conforme seja aplicável), assim como os gastos previstos durante o ciclo de vida do projeto, incluindo os compromissos e obrigações atuais e as previstas do mesmo, em coordenação com outros instrumentos de planejamento
 e considerando, conforme seja aplicável, os ciclos orçamentários do mutuário e/ou do OE.


2.2  Desembolsos. O Banco desembolsará os recursos do projeto de acordo com as necessidades reais de liquidez do mesmo, em função dos compromissos e obrigações atuais e previstas do projeto. As solicitações de desembolso do mutuário, OE e/ou co-executor serão efetuadas de acordo com o plano financeiro do projeto e suas atualizações, seu orçamento anual e o plano operativo anual correspondente, incluído o plano de aquisições quando corresponda.


2.3  Autoridade para os desembolsos. O Representante ou a pessoa por ele designada é responsável pela aprovação final (autorização) no sistema operativo do Banco, desde que sejam aplicados os princípios de independência e segregação de funções. 

2.4  Limites de desembolso do projeto. O Banco pode estabelecer limites
 para o montante do desembolso do projeto com base no nível de risco avaliado e na capacidade do mutuário e/ou OE. A oportunidade e o valor de cada desembolso não poderá exceder as necessidades do mutuário e/ou OE por:

i)  um período referencial de seis meses; ou,

ii)    outro período razoável, aprovado pelo Chefe de Equipe  do projeto, uma vez cumpridos e devidamente documentados, dentre outros, os seguintes critérios:


a) os benefícios de um planejamento financeiro anual superam os de um semestral; por exemplo: a data do último desembolso da operação acontecerá em um período maior que 6 meses, mas menor que 12 meses;

b) execução do projeto com altos níveis de descentralização;

c) a adaptação aos prazos necessários para a gestão por resultados; e

d) o cumprimento da legislação nacional.


2.5  Contas designadas. Para administrar os recursos do projeto, o Banco e o mutuário e/ou o OE designarão uma conta bancária em uma instituição financeira, ou uma subconta contábil dentro da Conta Única de Tesouro Nacional ou do Ente Federativo, se este último mecanismo tiver sido validado e for aceitável para o Banco. 

2.6  Métodos de desembolsos. Para realizar os desembolsos o Banco poderá utilizar os seguintes métodos: 


i)   Adiantamentos;


ii)   Pagamentos Diretos realizados pelo Banco a terceiros, em nome e a pedido do mutuário e/ou OE;


iii) Reembolsos de gastos efetuados pelo executor ou mutuário, com recursos próprios; e,

iv) Reembolsos Contra Garantia de Carta de Crédito (utilizados unicamente para operações com financiamento reembolsável).

2.7  Aumento do adiantamento. O Banco poderá ampliar o valor do adiantamento vigente, de acordo com os seguintes critérios: i) o mutuário e/ou o OE demonstra que surgiram necessidades imediatas de recursos não previstas no planejamento; ii) a solicitação é feita durante o período de vigência do respectivo adiantamento; iii) o incremento ao valor antecipado é outorgado somente uma vez durante tal período de vigência; e, iv) a apresentação do planejamento financeiro ajustado correspondente ao período remanescente do Adiantamento dos Recursos em vigor. O Chefe de Equipe decidirá sobre a pertinência ou não do incremento.

2.8  Último desembolso do projeto. O Banco não realizará desembolsos ao mutuário e/ou ao OE depois da Data do Último Desembolso (original ou prorrogada).


2.9  Período de encerramento e prestação final de contas. Durante o período de encerramento
 o mutuário e/ou OE poderão realizar os pagamentos finais a terceiros, conciliar suas contas, realizar qualquer ajuste necessário e apresentar a prestação de contas final dos gastos efetuados, antes da data de encerramento. Além disso, o mutuário e/ou OE é responsável por garantir que, na Data de Fechamento, sejam retidos, salvaguardados e contabilizados adequadamente recursos suficientes para os honorários da auditoria e avaliações ex-post que forem financiadas com os recursos do Banco. 


2.10  Manutenção do valor. O valor de cada desembolso realizado pelo Banco a um mutuário e/ou OE deve ser mantido pelo valor equivalente da moeda do desembolso ou da operação, estabelecida no contrato ou convênio legal pertinente, e esse valor equivalente não será ajustado de acordo com as flutuações cambiais. A prestação de contas dos gastos realizados com recursos adiantados ao mutuário e/ou OE deve ser feita pelo equivalente ao adiantamento total na moeda da operação ou do desembolso utilizando a taxa de câmbio acordada com o Banco.


2.11  Variação cambial. No caso de flutuações na taxa de câmbio que não prejudiquem a execução do projeto
, o Banco poderá aceitar ajustes nas prestações de contas por tal conceito. Entretanto, se tais flutuações prejudicarem a execução do projeto, o Banco fará um estrito seguimento e decidirá, caso a caso, o procedimento a seguir, que poderá incluir entre outros: 


i)   reinvestir no projeto os ganhos pela variação cambial; ou,

ii)   solicitar ao mutuário e/ou OE a devolução dos recursos não justificados; ou,

iii) fornecer as unidades monetárias nacionais necessárias para completar a execução do projeto.


2.12  Aplicação da taxa de câmbio. Se os gastos do projeto foram feitos em moeda local, o OE e o Banco combinarão o tipo de câmbio que será utilizado nas justificativas e reembolsos. Para fins de prestação de contas e de justificativas de gastos ante o Banco (incluídos os reembolsos/reconhecimento de gastos, e contribuição local), o valor equivalente a ser informado na moeda da operação ou do desembolso será determinado utilizando a taxa estabelecida no contrato ou convênio da operação, que poderia ser, dentre outras, uma das seguintes: 


i)    a taxa de câmbio efetiva utilizada para converter os recursos desembolsados na moeda da operação, para a moeda local; ou

ii)    a taxa de câmbio vigente na data do pagamento
, qualquer que seja a fonte de financiamento utilizada.

3.   Requisito 3: Prestação de Contas


3.1 Prestação de contas em relação aos adiantamentos. O mutuário, o OE ou os co-executores prestarão contas de todos os valores antecipados, sob sua responsabilidade. As justificativas serão apresentadas ao Banco e aceitas por ele até que sejam alcançados os percentuais estabelecidos, para que se possa receber outro adiantamento de recursos.


3.2 Nível referencial para a prestação de contas. A justificativa dos recursos adiantados do financiamento será feita sobre o total acumulado de saldos pendentes de justificativa, e cobrirá um alto nível de prestação de contas dos gastos efetuados pelo projeto. Como regra geral, entende-se por alto nível de prestação de contas de gastos, 80% do saldo total acumulado pendente de justificativa.


3.3  Flexibilização permanente

i)    Nível de autoridade na fase de desenho. Quando uma equipe de projeto identificar, na fase de desenho, a necessidade de solicitar uma porcentagem de prestação de contas diferente de 80%, justificará esta situação, como parte do mecanismo de execução, no documento de aprovação da operação a nível de OPC ou seu equivalente. Tal porcentagem deverá estar na faixa de 50%-80%. 

ii)    Nível de autoridade na fase de execução. Quando o OE solicitar ao Banco uma flexibilização permanente da porcentagem aprovada por OPC ou seu equivalente, o Chefe de Equipe submeterá a respectiva justificativa devidamente documentada, com a opinião favorável do Especialista em Gestão Financeira e do Chefe de Divisão, para a decisão do Representante, que terá a autoridade (não delegável) de outorgá-la ou não outorgá-la. Tal decisão estará baseada nos critérios abaixo descritos, e a nova porcentagem deverá estar na faixa de 50%-80%. 

iii) Critérios. Desde que a necessidade de liquidez por parte do mutuário e/ou OE esteja justificada, serão utilizados, dentre outros, os seguintes critérios para aprovar, de forma permanente, uma porcentagem de justificativa diferente do aprovado por OPC ou seu equivalente:


a) O mecanismo de execução é complexo, descentralizado e compreende vários co-executores, diferentes níveis de autoridade (governo federal, estadual ou outros níveis sub-nacionais), ou uma combinação deles.


b) A existência de co-financiamentos, ou recursos sob administração, onde outro doador/financiador exija uma porcentagem de justificativa diferente da regra geral, para manter pari-passu.


c) Normativas orçamentárias nacionais que requerem a disponibilidade do financiamento do Banco para comprometer recursos do projeto antes que o mutuário e/ou OE possa justificar a porcentagem estabelecida.


d) Os fluxos e processos dos sistemas administrativos e financeiros do OE requerem tempos prolongados para a gestão de pagamentos, registro e fechamento contábil ou estabelecem porcentagens diferentes da regra do Banco.

3.4  Flexibilização pontual.

i) Nível de autoridade na fase de execução. Quando o OE solicitar ao Banco uma flexibilização pontual da porcentagem aprovada por OPC ou seu equivalente, o Chefe de Equipe submeterá a respectiva justificativa devidamente documentada, mediante opinião favorável do Especialista em Gestão Financeira, para decisão do Representante, quem terá a autoridade (não delegável) de outorgá-la ou não outorgá-la. Tal decisão estará baseada nos critérios abaixo descritos, e só será outorgada uma única vez durante a execução da operação, e a nova porcentagem deverá estar na faixa de 50%-80%.

ii)    Critérios. Desde que se justifique e documente devidamente a necessidade de liquidez por parte do mutuário e/ou OE, serão utilizados os seguintes critérios para aprovar, de forma pontual, uma porcentagem de justificativa diferente do que estiver vigente para o projeto:


a) O saldo bancário disponível não permite ao mutuário e/ou o OE cobrir as necessidades financeiras do projeto no curto prazo; ou,

b) A porcentagem a ser justificada é de até cinco (5) pontos percentuais abaixo do acordado, e atingi-lo pode resultar em custos de transação elevados (por exemplo: devolução de recursos ao Banco, renegociação de contratos de consultoria, etc.). 

4.   Requisito 4: Supervisão financeira de projetos

4.1 A natureza, oportunidade e alcance das intervenções de gestão financeira para um projeto determinado estarão baseados no nível avaliado de risco fiduciário, incluindo a análise dos sistemas de gestão financeira do mutuário e/ou OE. O nível avaliado de risco fiduciário considera, principalmente (sob a perspectiva da gestão financeira): a capacidade institucional de gestão financeira, a adequação dos sistemas de gestão financeira e controles internos e externos, relatórios de auditoria anteriores, a experiência prévia e o nível conhecido e percebido de transparência associado ao país, ao setor específico e ao OE correspondente.

4.2 Plano de supervisão. Para cada projeto, como parte do plano de supervisão geral do mesmo, solicita-se o desenvolvimento e a implementação dos pontos relacionados com a gestão financeira do projeto, com base nas avaliações iniciais dos sistemas, a capacidade e os riscos de gestão financeira do país e do OE, realizadas durante o processo de programação e preparação do projeto. Na fase de execução, este plano será atualizado com a frequência que o Banco estabelecer. 

4.3 Revisões de caráter preventivo e ex-post. O Banco supervisiona os Acordos e Requisitos de Gestão Financeira do projeto, mediante revisões e avaliações ex-post. Entretanto, se os especialistas em gestão financeira, juntamente com a equipe do projeto, determinarem que os sistemas de gestão financeira e os controles internos do mutuário e/ou do OE não permitirem atingir um nível de segurança razoável de que os recursos do projeto estão sendo utilizados de maneira apropriada, o Banco poderá estabelecer a prévia aprovação de qualquer decisão a respeito das atividades e transações do projeto. Essas “revisões preventivas dos aspectos financeiros” deverão ser feitas em caráter excepcional e não como norma para os projetos em execução.


5.   Requisito 5: Sistemas de informação financeira de projetos

5.1 Sistemas de informação financeira. O mutuário e/ou o OE manterão sistemas de gestão financeira adequados e confiáveis para elaborar orçamentos (sistema de orçamento), registrar e contabilizar (sistema de contabilidade), realizar pagamentos (sistema de tesouraria) e preparar relatórios e justificativas de gastos (sistema de contabilidade e relatórios) de maneira oportuna.


5.2 Uso dos sistemas de contabilidade e preparação de relatórios do mutuário e/ou  OE. Quando o Banco determinar que os sistemas de gestão financeira pública são suficientemente flexíveis para permitir a agregação dos gastos por projeto e sub-projeto ou por componente e subcomponente, poderá aceitar a classificação do país ao preparar o orçamento do projeto. Com base nisso, o Banco poderá aceitar a apresentação de relatórios financeiros gerados pelo ou pelos sistemas de contabilidade e preparação de relatórios próprios do país, expressos na moeda estipulada nos contratos ou convênios. Da mesma forma, em âmbitos diferentes do setor público, poderão ser aceitos os sistemas de contabilidade e preparação de relatórios do mutuário e/ou OE. 

5.3 Normas de contabilidade. O Banco requer que as transações e atividades do projeto sejam contabilizadas de forma oportuna, de acordo com as normas de contabilidade aceitáveis para o Banco.


5.4 Relatórios financeiros. O Banco requer que o mutuário e/ou o OE prepare e lhe envie relatórios financeiros, que podem ser demonstrativos financeiros ou outros tipos de relatórios financeiros
. O Banco combinará com o mutuário e/ou OE as características (conteúdo, tipo, formato, periodicidade, prazos de apresentação e normas aplicáveis) de tais relatórios, dependendo da natureza e complexidade do projeto, seu nível de risco, e a capacidade fiduciária do mutuário e/ou OE, bem como as necessidades dos usuários dos relatórios. 

5.5 Documentação de respaldo. O mutuário e/ou OE tem a responsabilidade de conservar toda a documentação de respaldo das atividades, decisões e transações do projeto, incluídos todos os gastos incorridos, com referências cruzadas adequadas às solicitações de desembolso aprovadas pelo Banco. Tal documentação deve ser suficiente e oportuna, em forma
 e conteúdo, para satisfazer as condições relativas à elegibilidade dos gastos. O mutuário e/ou OE deverá colocar esses documentos originais à disposição dos auditores independentes para a realização das auditorias externas do projeto, e da equipe e dos consultores do Banco para que realizem a supervisão e o monitoramento da operação. O Banco requer que o mutuário e/ou OE conserve todos os documentos e registros pertinentes durante um prazo mínimo de três anos, a partir da data do último desembolso, de acordo com o estabelecido nas políticas do Banco e nas disposições do contrato ou respectivo convênio.

6.   Requisito 6: Controle Interno 


6.1 Para todos os projetos do Banco, o mutuário e/ou o OE tem a responsabilidade de estabelecer e manter sistemas de gestão financeira e controle interno adequadospara o projeto, a fim de proporcionar um nível de segurança razoável
 de que:

i)    os recursos do projeto são utilizados para o propósito e os objetivos de desenvolvimento previstos para o projeto, com especial atenção aos princípios de economia e eficiência; 


ii)    as transações, decisões e atividades do projeto são autorizadas e documentadas de maneira apropriada; 


iii) as transações do projeto são executadas de acordo com as políticas e procedimentos estabelecidos nos contratos ou convênios legais pertinentes; 


iv) essas transações são registradas adequadamente a fim de facilitar a preparação de informação financeira e não financeira confiável e oportuna; e,

v)    os ativos do projeto estão salvaguardados de forma adequada.


7.   Requisito 7: Auditores Externos Independentes dos projetos. Auditor Independente para o Banco é uma empresa de auditoria privada, um contador público individual ou uma Entidade de Fiscalização Superior que mantém o nível de qualidade requerido pela profissão e cumpre as Normas Internacionais de Auditoria, as normas do INTOSAI, ou as normas nacionais de auditoria aceitáveis para o Banco.


7.1 Elegibilidade do auditor. As auditorias de projetos serão realizadas por auditores externos elegíveis ao Banco
. 


7.2 Uso da Entidade de Fiscalização Superior (EFS). Quando o Banco determinar que a EFS do país é aceitável para auditar um projeto, e ela tenha expressado seu interesse a respeito, a mesma poderá realizar a auditoria externa. Se o Banco não puder utilizar a EFS, será contratado um auditor externo aceitável para o Banco para que realize a(s) auditoria(s) requerida(s), de acordo com o estabelecido neste documento. 


7.3 Financiamento da auditoria. A auditoria do projeto pode ser financiada por:


i) recursos de financiamento do Banco;


ii) recursos de contrapartida local; ou,

iii) uma combinação de ambos. 


Se o projeto for co-financiado pelo Banco e outra instituição financeira multilateral ou outro doador, o orçamento para honorários de auditoria poderá ser compartilhado com os co-financiadores correspondentes. As auditorias também poderão ser financiadas com outros recursos, diferentes dos do projeto.


7.4 Impedimentos do auditor. Qualquer auditor externo privado, se contratado pelo mutuário e/ou OE ou pelo Banco, deve estar legalmente autorizado para atuar como auditor independente, assinar pareceres de auditoria (se requerido para a auditoria em questão) e não ter nenhum tipo de impedimento atual ou pendente para realizar o trabalho, tal como sanções
 ou denúncias confirmadas de fraude ou corrupção contra ele, a empresa ou qualquer sócio da empresa contratada para realizar a auditoria.


7.5 Subcontratação de uma parte da auditoria externa. Não está permitida a subcontratação de nenhuma parte da auditoria externa a outro auditor, sem o prévio consentimento do Banco.

8.   Requisito 8: Auditoria financeira externa dos projetos

8.1 Tipos de auditoria financeira externa dos projetos. A equipe de projeto combinará com o mutuário e/ou OE a preparação e apresentação ao Banco de um ou mais relatórios dos mencionados abaixo. Em todos os casos, tanto o auditor externo, como as normas de auditoria aplicáveis deverão ser aceitáveis ao Banco.

i)    Demonstrativos Financeiros Auditados (EFA). Serão preparadas de acordo com os termos de referência aceitáveis ao Banco. A equipe de projeto determinará a periodicidade, formato, período dos demonstrativos financeiros
 e prazo de sua apresentação.

ii)    EFA da Entidade, quando incluir informação financeira do projeto. O Banco poderá aceitar os relatórios de auditoria financeira da entidade, se eles satisfizerem as necessidades de informação financeira e prestação de contas do Banco em relação ao projeto. Além disso, os relatórios financeiros da entidade devem ter sido preparados de acordo com normas de contabilidade aceitáveis ao Banco.

iii) Outros trabalhos de auditoria externa relacionados com informação financeira, diferentes de um EFA
. Com base nas necessidades do Banco e do projeto, a equipe do projeto determinará, nesses casos, a natureza, oportunidade, periodicidade, prazos de apresentação, alcance, metodologia, tipos de relatórios, bem como os termos de referência.

8.2 Data limite para a apresentação. Ela poderá ser: i) a data de fechamento do exercício fiscal do projeto; ii) a data do último desembolso dos recursos da operação; ou, iii) outra data acordada entre as partes.


8.3 Prazos de apresentação. Será de até 120 dias contados a partir da data limite acordada entre o Mutuário e/ou OE e o Banco. Entretanto, poderá ser combinado um prazo maior, de até 180 dias, quando estejam sendo utilizados os sistemas de gestão financeira do mutuário e/ou OE que: 


i)    contem com ciclos de relatórios e auditorias diferentes; e, 

ii)    permitam satisfazer as necessidades de informação do Banco e de terceiros interessados. 

8.4 Dispensa. O mutuário e/ou o OE poderá apresentar uma solicitação de dispensa para a apresentação do relatório de auditoria financeira do projeto, seja um EFA ou outro tipo de relatório de auditoria financeira diferente de um EFA, que será outorgado pelo Especialista em Gestão Financeira, quando o caso se justifique e sem desvirtuar o objetivo da oportuna prestação de contas
.

8.5 Prorrogação em casos de operações de Cooperação Técnica e de Investimento Não Reembolsáveis. O Especialista em Gestão Financeira poderá conceder uma prorrogação do prazo de apresentação das auditorias financeiras do projeto, em circunstâncias extraordinárias, de natureza rara e incomum (como por exemplo, desastres naturais). Tais prorrogações poderão ser consecutivas e não excederão os 60 dias por cada ano fiscal. 

8.6 Descumprimento com a apresentação do relatório de auditoria financeira externa. Para as operações de empréstimo
, nas quais o mutuário e/ou o OE não apresente, na data contratualmente estabelecida, o relatório de auditoria financeira correspondente a um projeto específico, será iniciado pelo Banco um processo de caráter automatizado, que poderia culminar com a suspensão dos desembolsos, conforme os procedimentos e prazos estabelecidos no Manual OF-200 Gestão Financeira para Projetos.

8.7 Normas de auditoria. O Banco requer que todas as auditorias externas de projetos e entidades sejam realizadas de acordo com normas de auditoria aceitáveis para o Banco e os termos de referência previamente aprovados por ele. Para todos os outros tipos de trabalhos relacionados com a auditoria, o auditor deve realizar seu trabalho de acordo com este documento, as normas de auditoria ou consultoria aplicáveis e os termos de referência acordados entre o mutuário e/ou OE e o Banco.

8.8 Outros relatórios auditados

i)   Demonstrativos Financeiros Auditados da Entidade. Complementando a auditoria financeira do projeto e quando os demonstrativos financeiros da entidade - preparados de acordo com os requisitos legais do país - forneçam informação relevante para outros aspectos relacionados com a supervisão do projeto, o Banco poderá solicitar ao mutuário e/ou OE sua apresentação. 


ii)   Outros tipos de auditoria. Complementando os relatórios de auditoria financeira, o Banco poderá solicitar outros tipos de relatórios auditados, como por exemplo: auditoria de desempenho, auditoria de valor pelo dinheiro (value-for-money), auditoria com propósitos especiais (ou seja, auditoria de itens de uma demonstração financeira), auditoria de sistemas de tecnologia da informação e auditoria do cumprimento de leis e regulamentos ou regras operacionais.

8.9  Acesso à equipe e aos registros do mutuário e/ou do OE. O mutuário e/ou OE deverá permitir que seus auditores internos (ou seja, a entidade que desempenha a função de auditoria interna), o Banco, seus consultores e os auditores externos designados tenham acesso à sua equipe, seus registros e seus sistemas de gestão financeira em todos os aspectos que afetem o projeto financiado pelo Banco.

9. Requisito 9: Práticas proibidas. 

9.1   Se como resultado do trabalho de auditoria, os auditores externos independentes do projeto, identificarem ou suspeitarem da ocorrência de uma prática proibida deverão informar ao Banco. Os Procedimentos de Sanções do Banco podem ser encontrados em http://www.iadb.org/en/about-us/idb-sanctions-system,8619.html.

10. Requisito 10: Transparência


10.1   Política de Acesso à Informação. No que diz respeito à divulgação da informação e dos relatórios relacionados com a gestão financeira de projetos, o Banco se orientará pelo que foi estabelecido na Política de Acesso à Informação
.

C. Requisitos de Gestão Financeira a serem considerados no caso de:

C.1. Empréstimos de Apoio a Reformas de Políticas e outras operações com características similares. Para este tipo de operações que, por sua natureza, utilizam extensivamente os sistemas de gestão financeira pública do país, a equipe de projeto prestará especial atenção aos riscos fiduciários associados às mesmas. Entre outros, os insumos que o Especialista em Gestão Financeira poderá fornecer, referem-se aos seguintes aspectos
:

i)   Conta bancária: O Banco depositará os recursos do empréstimo em uma conta bancária específica designada pelo mutuário, de comum acordo entre as partes para este propósito.


ii)   Gestão de desembolsos: Os desembolsos serão feitos pelos valores pactuados, de acordo com as condições estabelecidas nos respectivos contratos. Adicionalmente, serão realizados mediante a preparação e apresentação, por parte do mutuário, de uma solicitação de desembolso que não necessitará ser acompanhada de um plano financeiro.


iii)   Elegibilidade do gasto: O tratamento dos gastos elegíveis e não elegíveis será feito de acordo com as políticas e as diretrizes do Banco para essas operações, assim como o estabelecido nos respectivos contratos.


iv)   Relatório financeiro auditado: O Banco poderá solicitar que o mutuário apresente um relatório financeiro auditado em relação a qualquer desembolso, de acordo com o estabelecido nos itens 7, 8, 9 e 10, quando aplicável.


v)   Registros e documentação de apoio: O Banco poderá exigir do mutuário a manutenção de registros e documentação apropriados, referentes aos recursos desembolsados do empréstimo.


Em casos específicos, e de acordo com a natureza do projeto, o Banco poderá realizar uma avaliação da capacidade de gestão financeira do governo que, entre outros aspectos, compreenderá: formulação e execução orçamentária, processos de tesouraria, controle interno, contabilidade e auditoria (interna e externa), para determinar o uso dos sistemas de gestão das finanças públicas e as eventuais medidas de mitigação identificadas como necessárias para a implementação do projeto.

C.2. Operações nas quais o Banco é o Organismo Executor. 

Para operações executadas pelo Banco se seguirá, quando aplicável, as disposições deste Guia. Entretanto, para esse tipo de projeto não é necessário cumprir o seguinte:

i)   Gestão de desembolsos: não será utilizado o método de antecipação de recursos; e,

ii)   Auditoria financeira do projeto: não será requerida a apresentação do relatório de auditoria financeira da operação ou dos gastos em que o Banco assume a responsabilidade da sua gestão.

D. Medidas transitórias


Delega-se a VPC/FMP a autoridade para autorizar porcentagens dentro da faixa de 50%-80% no caso de justificativas de recursos antecipados ao mutuário e/ou OE, até que os sistemas do Banco sejam modificados (previsto para 1 de julho de 2015).

Glossário de termos


Adiantamentos se refere à antecipação de recursos (do Banco ao mutuário, OE e/ou co-executores) com base nas necessidades reais de liquidez do projeto, em curto prazo, visando pagar os gastos do projeto.


Asseguração ou trabalho de validação se refere ao trabalho onde um profissional de contabilidade e auditoria expressa uma “conclusão”, baseada nos resultados de uma avaliação ou medição de um assunto, contra critérios previamente estabelecidos (por exemplo, políticas, normas de desembolsos, ou regulamentos operacionais). O responsável em expressar a “conclusão” deverá ser independente da parte responsável pelo assunto avaliado ou medido.


Auditorias Externas se refere às auditorias realizadas por auditores (pessoas físicas, empresas de auditoria ou Entidades de Fiscalização Superior) que não sejam internos (ou seja, funcionários) da entidade ou do projeto sujeito à auditoria e que, portanto, devem ser independentes desse projeto ou entidade.


Auditor Elegível se refere ao auditor externo avaliado, caso a caso, pelo Banco, de acordo com os critérios estabelecidos, que podem incluir o nível de desenvolvimento da profissão de auditor (setores público e privado) no país, bem como os seguintes elementos relacionados com a sua competência profissional, em particular: 1) sua independência e reputação; 2) sua capacidade para realizar a auditoria em conformidade com os termos de referência; 3) os procedimentos de controle da qualidade; 4) a capacitação; 5) os relatórios de revisão pelos pares; 6) seu conhecimento dos requisitos do Banco; 7) sua experiência anterior em relação ao tipo de entidade ou projeto sujeito à auditoria, bem como sua experiência na auditoria de projetos financiados pelo BID; e, 8) o interesse do auditor em realizar a auditoria de projetos financiados pelo BID, dentre outros.


Controle Interno, segundo a ampla definição do Committee of Sponsoring Organizations of Treadway Commission (COSO) é um processo realizado pela diretoria, administração e outros membros da equipe de uma entidade, desenhado para oferecer um nível razoável de segurança de que sejam cumpridos os objetivos nas seguintes categorias: 1) eficácia e eficiência das operações; 2) confiabilidade dos relatórios financeiros; e, 3) cumprimento de leis e regulamentos.


Entidade de Fiscalização Superior para o Banco é a instituição que, por lei, é responsável por auditar as atividades governamentais a nível nacional e sub-nacional. Deve ser independente dos organismos executores (por exemplo, Ministérios) que audita. Geralmente, as Entidades de Fiscalização Superior se reportam ao Poder Legislativo e não ao Executivo dos seus respectivos países.


Demonstrativos Financeiros da Entidade são aqueles elaborados por: empresas públicas, instituições autônomas ou semiautônomas, fideicomissos constituídos com recursos do financiamento do Banco, ou outras entidades do setor público que gerem rendas.


Data de Encerramento é o último dia do período de encerramento contado a partir da data do Último Desembolso.


Data do Último Desembolso é a última data do período de desembolso, conforme definido no(s) contrato(s) ou convênios legais do projeto, e é considerada a última data em que o Banco pode realizar desembolsos ao mutuário e/ou ao OE ou a terceiros. 


Normas de auditoria aceitáveis incluem as Normas Internacionais de Auditoria, emitidas pela IFAC, bem como as normas de auditoria emitidas pela Organização Internacional de Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI). O Banco também poderá aceitar normas nacionais de auditoria, se as mesmas forem consistentes com as normas internacionais mencionadas anteriormente.


Normas de contabilidade aceitáveis ao Banco incluem as Normas Internacionais de Contabilidade para o Setor Público (NICSP), emitidas pela Federação Internacional de Contadores (IFAC), e as Normas Internacionais de Informação Financeira (NIIF), que incorporam as Normas Internacionais de Contabilidade (NIC), emitidas pelo Comitê de Normas Internacionais de Contabilidade (IASB). O Banco também poderá aceitar normas nacionais de contabilidade, se as mesmas forem consistentes com as normas internacionais mencionadas anteriormente.


Período de Encerramento é o período transcorrido entre a Data do Último Desembolso e a Data de Encerramento, durante o qual o mutuário e/ou OE pode efetuar pagamentos finais a terceiros e deve, também, apresentar a prestação de contas e justificativas finais de gastos ao Banco, com exceção dos pagamentos e justificativas finais correspondentes aos honorários de auditoria relacionados com a auditoria externa do projeto.


Plano de Supervisão tem como propósito documentar o enfoque aplicado pelo Banco à supervisão e monitoramento de um projeto, ao longo da sua execução, para garantir que o projeto seja executado de forma eficiente e eficaz. É responsabilidade do Chefe de Equipe do Projeto a preparação e atualização do mesmo, baseada nas contribuições dos membros da equipe do projeto. Além disso, o plano de supervisão deverá descrever toda medida a ser adotada para mitigar qualquer risco identificado ou potencial, associado ao projeto, incluindo o fortalecimento institucional.


Reembolso se refere a um desembolso realizado ao mutuário e/ou OE correspondente a gastos elegíveis incorridos e pagos com os recursos próprios do mutuário e/ou do OE ou com recursos de outro co-financiador.


Revisão Ex-post para o Banco se refere a ações ou intervenções de detecção (ou seja, posteriores) realizadas pelo Banco ou seus consultores em relação à supervisão e monitoramento do projeto, e à verificação das decisões, as ações e a documentação de administração do projeto. Ao ser feita tal revisão, não se deve supor que o Banco tenha dado sua aprovação a qualquer decisão adotada ou ação realizada pelo mutuário e/ou OE em relação ao projeto.


Revisão Preventiva para o Banco são ações ou intervenções de caráter preventivo que serão adotadas pelo Banco, antes que o mutuário e/ou OE adote e execute qualquer decisão e ação relacionada com a gestão financeira. Este conceito substitui o conceito anterior de revisões "ex-ante".


Risco Fiduciário inclui os riscos de gestão financeira e aquisições associados a um projeto. Da perspectiva da gestão financeira, pode ser definido como o risco de que os aspectos de gestão financeira associados a um projeto financiado pelo Banco não funcionem e/ou não sejam controlados adequadamente e, portanto, problemas possam surgir em relação à execução do projeto, o que, por sua vez, pode prejudicar a eficiência, a eficácia ou o controle adequado do projeto. Além disso, o Banco ou o mutuário e/ou OE poderiam não prevenir ou detectar os problemas oportunamente.


Sistemas de gestão das finanças públicas compreendem o marco legal, a estrutura organizacional, os procedimentos e os sistemas de informação que utilizam as entidades nacionais e os órgãos normativos na administração das finanças públicas. Tais sistemas abrangem, principalmente, o planejamento e a gestão orçamentária, a função de tesouraria e dívida pública, a apresentação de informação contábil e financeira, e os controles internos e externos. Na medida em que corresponda, esse conceito é aplicável a outras entidades do Setor Público, como por exemplo: empresas do estado, entidades mistas, etc.
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Nota: Este documento se aplica a todos os projetos nos quais não tenha sido realizada a Missão de Análise em 01 de março de 2015. Também será aplicável a operações em execução a pedido do mutuário e/ou do OE, desde que seja aprovado pelo Banco. Ainda, substitui versões anteriores deste documento.























�	Convênio Constitutivo do Banco Interamericano de Desenvolvimento, Artigo 3, Seção 9, parágrafo b: Utilização dos Empréstimos Realizados ou Garantidos pelo Banco. 


� 	Neste documento, é utilizado o termo “projeto” para qualquer empréstimo, cooperação técnica ou operação financiada pelo Banco. 


� 	Inclui recursos sob a administração do Banco e operações executadas por ele. Nos casos de discrepância entre os acordos dos recursos administrados  e este documento, prevalecerão os primeiros. 


� 	Estas unidades do setor privado observam políticas e procedimentos desenhados especificamente para projetos sem garantia soberana.


� 	A avaliação e recomendação para o uso total ou parcial dos sistemas de gestão financeira pública serão realizadas com base no que foi estabelecido na Estratégia de Fortalecimento e Uso dos Sistemas Nacionais (GN-2538).


� 	Como regra geral, o prazo é de até 6 meses. Entretanto, poderá haver momentos na execução do projeto nos quais o prazo possa ser de até 12 meses, em função do risco e necessidades operativas do mesmo de acordo com o estabelecido no Anexo 1. 


� 	Como regra geral, a porcentagem para a prestação de contas dos recursos adiantados é 80%. Entretanto, dependendo do mecanismo de execução e necessidades de liquidez do projeto poderão ser aceitas porcentagens diferentes da regra geral de acordo com o estabelecido no Anexo 1.


� 	O termo “circunstâncias especiais” pode incluir, entre outros: i) uma investigação, por parte da OII, ou uma sanção pela ocorrência de uma prática proibida – corrupção, fraude, conluio, coerção e obstrução – que apresente um risco de integridade para o projeto; ou, ii) o fato do Banco identificar que o projeto tem um alto nível de risco.


� 	Como regra geral o prazo é de até 120 dias, contados a partir do encerramento do exercício fiscal do projeto, a data do último desembolso ou outra data acordada com o Banco. Entretanto, o Banco poderá pactuar com o mutuário e/ou OE outros prazos para a apresentação dos relatórios de auditoria financeira. Ver o Anexo 1.


� 	No caso de cooperações técnicas não reembolsáveis, a equipe de projeto poderá determinar que a auditoria externa do projeto não seja requerida com base no montante,  nível de risco,  natureza e  complexidade da operação. Porém, a equipe de projeto solicitará ao mutuário e/ou ao OE que prepare e envie ao Banco relatórios financeiros não auditados.


�	Os sistemas de gestão financeira de um país podem incluir aqueles que operam a nível nacional, subnacional ou setorial.


�	O Banco pode formar sua opinião baseando-se em sua própria avaliação dos sistemas do país e do OE ou, ainda, na avaliação realizada por um terceiro (por exemplo, outro doador).


�	Por exemplo: PEFA (Public Expenditures and Financial Accountability), a Ferramenta para determinar o nível de desenvolvimento e uso dos Sistemas de Gestão Financeira Pública.


� 	Por exemplo, Plano de Execução Plurianual (PEP), Plano Operativo Anual (POA) e Plano de Aquisições (PA) quando corresponder.


�	Ver parágrafo 1.4 do capítulo I.


� 	O prazo referencial do período de encerramento é de 90 dias, para aqueles projetos cujo prazo de apresentação do Relatório Final da Auditoria dos recursos do projeto seja de 120 dias. Quando este prazo exceder os 120 dias, as partes combinarão como ajustar o prazo referencial do período de encerramento.


� 	Considera-se que prejudica a execução do projeto, quando o valor das diferenças de câmbio impede que ele cumpra com os compromissos adquiridos com o Banco e com terceiros.


� 	Por motivos práticos, a “taxa real na data de pagamento” pode ser a taxa de câmbio vigente na data da transação ou uma taxa de câmbio que se aproxime da taxa na data da transação, por exemplo, a taxa real no último dia do mês anterior ou uma média do mês. A seleção/opção a ser utilizada como “taxa real na data de pagamento” deve ser combinada entre o Banco e o mutuário e/ou o OE e deve ser documentada no ou nos contratos ou convênios legais pertinentes.


� 		Entre eles cabe mencionar os seguintes: demonstrativos financeiros intermediários do projeto e/ou da entidade, relatórios 	detalhados sobre os ativos do projeto, solicitações de desembolso, relatórios de comparação entre os gastos realizados e os planejados, planos financeiros, e relatórios de gestão financeira e não relacionados com a gestão financeira, dentre 	outros.


� 		Será aceita documentação de suporte digitalizada ou em qualquer formato previsto nos contratos ou convênios legais em cada caso.


� 	O conceito de “segurança razoável” reconhece que o custo do sistema de controle interno de uma entidade não deve exceder os benefícios previstos. Devido ao custo e às limitações inerentes no sistema de controle interno, este proporciona só um nível de segurança razoável, mas não absoluta, de que seus objetivos serão cumpridos. As limitações inerentes, tais como erros de critério, negligência, fadiga, vulnerabilidade da gerência e distração, reduzem a eficácia do sistema de controle interno.


� 	Para efeitos de seleção e contratação de auditores, será seguido o estabelecido nos Instrutivos de Relatórios Financeiros e Auditoria Externa (OF-200 Anexo I) e na Solicitação Padrão da Proposta dos Serviços de Auditoria Externa (AF-200) e suas atualizações.


� 	As sanções podem ser impostas pelas autoridades legais do país, a EFS do país, o instituto de contadores públicos e auditores do país, a IFAC, o Banco ou outros doadores.


� 	Como regra geral, será solicitado que o mutuário e/ou o OE apresente EFA anuais durante o período de execução do projeto. Entretanto, de acordo com as circunstâncias da operação, a equipe do projeto poderá solicitar que o mutuário e/ou o OE apresente EFA com uma periodicidade maior ou menor a um ano.


� 	Outros tipos de trabalhos relacionados com a auditoria compreendem a asseguração, por exemplo: Demonstrativo de Gastos, “certificações” de solicitações de desembolso, revisões ex-post de aquisições e desembolsos.


� 	Ver o Manual de Administração de Operações (OA): OA-420 IV-A e OA-421 IV-A, e suas respectivas atualizações.


� 	Incluindo aquelas operações que, não sendo empréstimos, são administradas como tais, como por exemplo, as operações da Facilidade Não Reembolsável para o Haiti.


� 		Documento GN-1831-28 e suas futuras atualizações.


� 	Ver documento: “Policy Based Loans: Guidelines for Preparation and Implementation” (Documento CC-6005) de 31 de março de 2005.
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SIGLAS Y ABREVIATURAS



		BID 

		Banco Interamericano de Desarrollo



		CT

		Cooperación Técnica



		EGF

		Especialista en Gestión Financiera



		FFF

		Facilidad de Financiamiento Flexible



		FOMIN

		Fondo Mulitilateral de Inversiones



		IBAN

		International Bank Account Number (Numero de Cuenta Bancaria Internacional)



		IAMC

		Evaluaciones Independientes de Condiciones Macroeconómicas (IAMC, por su sigla en inglés)



		LAC

		Región de America Latina y el Caribe



		OE

		Organismo Ejecutor



		PA

		Plan de Adquisiciones



		PEP

		Plan de Ejecución del Proyecto



		PBL

		Policy Based Loans ( Préstamos en Apoyo de Reformas de Política)



		PF

		Plan Financiero



		POA

		Plan Operativo Anual



		TRY/CMS

		Departamento de Finanzas, Grupo de Administración de Caja 



		TRY/LPS

		Departamento de Finanzas, Grupo de Servicios de Cartera de Préstamos



		UDR

		Unit of Disbursement Responsibility (Unidad responsable de los desembolsos)



		VPC

		Vicepresidencia de Países



		VPC/FMP

		Financial Management and Procurement Division, Vice Presidency for Countries (División de Gestión Financiera y Adquisiciones, Vicepresidencia de Países)












PREFACIO



El Comité de Políticas Operativas (OPC) aprobó la Guía de Gestión Financiera para Proyectos Financiados por el Banco OP-273-6 (GN-2811),  en adelante “la Guía”, con el objeto de adaptar la función fiduciaria a: i) los cambios ocurridos en la región de América Latina y el Caribe en la última década en materia de Gestión Financiera Pública (GFP), incluyendo los resultados de la implementación de la Estrategia del Banco para el Fortalecimiento y Uso de Sistemas Nacionales (GN-2538); ii) las lecciones aprendidas durante los cuatro años de vigencia de la OP-273-2; y iii) la incorporación de la nueva definición de prácticas prohibidas aprobada por el Banco.



Este Instructivo de Desembolsos (en adelante “el Instructivo”) se deberá aplicar a partir del 1 de marzo de 2015 a las todas las operaciones que establece la Guía y sus actualizaciones, [footnoteRef:1].  [1: 	En este documento, se utiliza el término “proyecto” para referirse a cualquier préstamo, cooperación técnica u operación financiada por el Banco. 
	Aplica también a fondos bajo la administración del Banco y operaciones ejecutadas por éste. En los casos de discrepancia entre los acuerdos de los fondos bajo administración y este documento, prevalecerán los primeros.] 




En la eventualidad de que por la aplicación de este Instructivo se pudiera requerir modificaciones contractuales, el Equipo de Proyecto evaluará la conveniencia y oportunidad de las mismas.









- iii -







I. [bookmark: _Toc435439878]OBJETIVO Y ALCANCE



1. Este Instructivo provee a los Especialistas en Gestión Financiera (EGF) pautas para orientar la planificación, gestión y revisión de los desembolsos de las operaciones financiadas por el Banco, de acuerdo a los requisitos establecidos en la Guía de Gestión Financiera para Proyectos Financiados por el BID (OP-273-6). Mediante su aplicación se espera mantener un estándar de calidad en la gestión de desembolsos que ejercerán los EGF u otros bajo su dirección y supervisión.

2. Este Instructivo no busca reemplazar el criterio profesional del EGF. Debe entenderse como un medio para facilitar su trabajo y ayudarle a tomar decisiones, en la asistencia al Equipo de Proyecto, tanto en la fase de preparación como durante la de ejecución de los proyectos.



II. [bookmark: _Toc422928210][bookmark: _Toc435439879]ASPECTOS CLAVE DE LA PLANIFICACIÓN, GESTIÓN Y REVISIÓN DE DESEMBOLSOS 



3. Los aspectos de planificación, gestión y revisión de desembolsos se definen en consulta con el Organismo Ejecutor (OE) durante el diseño de la operación, y se evalúan y ajustan durante la fase de ejecución, para la adecuada administración del proyecto y oportuna rendición de cuentas al Banco.

4. El objetivo de la gestión de desembolsos es asegurar un uso eficiente y efectivo de los recursos del Banco. A tal fin, se debe asegurar que los recursos del proyecto, provenientes de las diversas fuentes de financiamiento, hayan sido incorporados al presupuesto general de la Nación, cuando corresponda, para facilitar su ejecución oportuna.

[bookmark: _Toc246432575]

III. [bookmark: _Toc435439880]MÉTODOS DE DESEMBOLSOS



5. El Banco dispone de cuatro métodos de desembolsos. Un mismo proyecto puede utilizar uno o más de estos métodos dependiendo de las necesidades de liquidez y riesgo, y dando atención a consideraciones de economía y eficiencia[footnoteRef:2]. [2: 	Desde la aprobación de la Política Financiera (OP-273) en 2009, el Fondo Rotatorio deja de existir como un método de desembolso para las nuevas operaciones financiadas por el Banco. Sin embargo, para la cartera de proyectos en ejecución que usen el Fondo Rotatorio como método de desembolsos, éste seguirá vigente hasta el cierre de dichas operaciones. ] 


i. Anticipos

6. Son avances de fondos que el BID efectúa al prestatario o al OE con base en las necesidades de liquidez del proyecto, respaldadas por compromisos, generalmente suscritos (contratos), o en proceso y con un alto grado de certeza - para un plazo predeterminado y acordado con el OE y el Jefe de Equipo - con el fin de pagar puntualmente gastos elegibles imputables a préstamos u otro tipo de financiamiento del Banco[footnoteRef:3].  [3:  	Este método de desembolsos no aplica a operaciones ejecutadas por el BID.] 


7. El período de tiempo que cubre un Anticipo será determinado en función de la planificación financiera del proyecto y consistente con el Plan de Ejecución del Proyecto (PEP), y Plan Operativo Anual (POA) que incorpora el Plan de Adquisiciones (PA), u otros instrumentos de planificación que apliquen, presentados durante el diseño y ajustados en la ejecución, de acuerdo con las condiciones de riesgo y capacidad fiduciaria evaluada. 

8. Como regla general, los desembolsos corresponden al monto requerido para atender pagos estimados en el plan financiero por períodos de hasta 6 meses. En casos especiales y de acuerdo a los criterios de la Guía, el período de dicho plan puede ser de hasta 12 meses.

9. La rendición de cuentas debe ser aceptada por el Banco antes de que el prestatario u OE pueda recibir otro Anticipo de fondos. Como regla general, se deberá justificar el 80% del saldo total acumulado pendiente de rendición. La Guía establece, para casos especiales, la posibilidad de justificar un porcentaje dentro de un rango de 50%-80% cuando se cumplan los criterios establecidos en la misma. El Anexo 1 contiene ejemplos del cálculo de la justificacion requerida. 

ii. Reembolsos de gastos incurridos por el Prestatario y/o el OE 

10.  Son restituciones que el BID efectúa al prestatario y/o al OE por pagos que éste realizó con recursos propios, en concepto de gastos elegibles incurridos con cargo al proyecto.  Consecuentemente, este método se utiliza para el reintegro de gastos retroactivos ocurridos previos a la aprobación[footnoteRef:4] de la operación, así como para el reembolso de gastos ocurridos durante la fase de ejecución de la misma.  [4:  	Para mayor información, véase la OP-507 Reconocimiento de Gastos, Financiamiento Retroactivo y Adquisición Anticipada (GN-2259-1) y sus actualizaciones.] 


11. No obstante lo anterior, este método se utilizará adicionalmente en:

11(a)  Préstamos de Apoyo a Reformas de Políticas (Policy Based Loans -PBLs- siglas en inglés). Ver detalles sobre la revisión de cumplimiento de condiciones de desembolso y documentación soporte requerida, en la Sección VII.

11 (b) Préstamos con Garantía Soberana Basados en Resultados, ver detalle sobre las condiciones de desembolso y documentación soporte requerida en la GN-2869-



iii. Pagos Directos 

12. Son desembolsos efectuados por el BID a proveedores o contratistas en nombre y a solicitud del prestatario y/o el OE por concepto de bienes y servicios elegibles - de origen externo o local - destinados a la ejecución del proyecto[footnoteRef:5]. Se recomienda el uso de este método según juicio profesional y cuando este sea a única opción para responder a las necesidades de las operaciones financiadas por BID.  [5: 	En el caso de pagos directos a proveedores o contratistas locales, podrían surgir diferencias entre el monto en moneda local utilizado para estimar la equivalencia de un desembolso en la moneda de la operación y el monto en moneda local finalmente recibido por el proveedor o contratista, como resultado de la conversión efectuada por el banco comercial. Estas diferencias son de responsabilidad única y exclusiva del beneficiario.] 


13. No obstante lo anterior, este método también podrá utilizarse en los casos en los que la operación incluya, entre otros, la dotación de recursos financieros para el establecimiento de un fondo cuando se requiera en el contrato o convenio respectivo. El seguimiento del uso de estos recursos se hará por medio de informes especiales o auditorías externas. El Jefe de Proyecto y el Especialista Financiero decidirán el tipo de documentación que se utilizará como soporte de esta transacción.



iv. Reembolso contra Garantía de Carta de Crédito 

14. Son restituciones efectuadas por el BID a un banco comercial, en concepto de pagos efectuados a un proveedor o contratista de bienes y servicios –de origen externo- en el marco de una carta de crédito garantizada anteriormente por el BID. 

15. El BID reembolsa basado en una solicitud que indique que el beneficiario de la carta de crédito ha sido pagado de acuerdo a los términos y condiciones, tanto de la carta de crédito como de la garantía de reembolso. 

16. Se reembolsará, solamente, cuando las solicitudes sean recibidas por el Banco antes de la fecha de expiración de la garantía de reembolso. Los recursos comprometidos bajo una garantía del BID no pueden usarse para otros fines establecidos en el Contrato de Préstamo, en tanto esté vigente la garantía. 



17. No obstante lo anterior y debido a que existen alternativas de desembolsos más sencillas, rápidas y costo-eficiente (Ej.: Anticipos de fondos al OE con los que pueden adelantar a su vez el pago a los proveedores adaptándose a las condiciones o conseguir una carta de crédito sin la necesidad de la garantía adicional del Banco; compromisos de pago abierto a favor del proveedor; y pagos directos a los mismos) se recomienda el uso de los métodos alternativos en caso de que el prestatario u OE solicite la emisión de una garantía de carta de crédito





IV. [bookmark: _Toc422928213][bookmark: _Toc435439881][bookmark: _Toc246432576]SOLICITUDES DE DESEMBOLSO



i. Documentación de respaldo 

18. Cada formulario de solicitud de desembolso se acompañará de documentación específica dependiendo del método de desembolso a utilizar (véase Tabla 1 para un resumen de dicha documentación). Teniendo en cuenta el nivel de riesgo de la operación y a criterio del Equipo de Proyecto, se podrá solicitar documentación adicional. Véase anexo 2 para consultar modelos de formularios en cada caso.

 

Tabla 1. Documentación de respaldo

		Métodos

		Documentación obligatoria

(adjunta al formulario de solicitud de desembolsos)

		Ejemplos de documentación opcional 



		Anticipos 

		1. El Plan Financiero

(véase anexo 3)[footnoteRef:6]  [6:  	Cuando se trate del primer anticipo solo se requiere el Plan financiero.] 


2. Estado de Gastos o pagos

3. Conciliación bancaria

		1. Detalle de compromisos

2. Informes de avance físico-financieros estimados del proyecto (ej.: PEP,POA,PMR)

3. Flujo de caja 



		

		En caso de justificaciones:



		

		· Estado de ejecución del proyecto

· Estado de gastos o pagos



		· Conciliación de recursos del Banco y anexos, 

· Extractos bancarios

· Informes de avance físico-financieros del proyecto 

· Estado de ejecución presupuestaria del proyecto (cuando aplique)



		Reembolsos de gastos

		1. Estado de Ejecución de Proyecto 

2. Estado de Gastos o Pagos, Conciliación de los recursos del Banco 



		1. Informes de cumplimiento de indicadores o hitos u otros informes que ayuden a demostrar el avance del proyecto

2. Listado de compromisos (resumen de contratos)

3. Otros documentos acordados



		Pagos Directos

		1. Documentación de soporte aceptable para el Banco (por ejemplo: facturas y Estado de Gastos o Pagos)

		1. Conciliación de los recursos

2.  Estado de Ejecución del Proyecto

3. Copia de garantías

4. Informe de supervisor del contrato. 



		Reembolso contra garantía de carta de crédito

		1. Formulario de Solicitud de Pago de Garantía de Reembolso

2. Documentación de soporte listado en el formulario de Solicitud de Pago

		 N/A







ii. [bookmark: _Toc246432577]Revisiones 

19. Todas las solicitudes de desembolso, independientemente del método, se numerarán de forma consecutiva, y se aprobarán por un funcionario designado con firma registrada[footnoteRef:7], de acuerdo con los términos del Contrato/Convenio. Véase en Anexo 2 los modelos de formularios utilizados. [7: 	Incluyendo firma electrónica, en los casos en los que la legislación nacional lo reconozca . ] 


20. La revisión de la información de soporte se llevará a cabo como parte de la supervisión financiera[footnoteRef:8], con posterioridad al efectivo desembolso considerando la oportunidad y alcance que las condiciones de riesgo fiduciario ameriten. Dicha revisión transaccional posterior podrá ser efectuada por personal del Banco, consultores o auditores externos, en las oficinas de los OE.  [8: 	Para mayor información sobre la naturaleza, alcance y oportunidad de estas revisiones, véase Instructivo de Supervisión Financiera.] 


21. En circunstancias especiales y a fin de mitigar riesgos extremos según los casos previstos en el Instructivo de Supervisión Financiera, el Equipo de Proyecto podrá determinar la necesidad de revisiones de carácter preventivo por parte del Banco. 

22. La rendición de cuentas será requerida en todos los métodos de desembolsos exceptuando el primer Anticipo de Fondos.

23. Cuando se use el método de Anticipo de Fondos, como regla general, el Banco no requiere que la rendición de cuentas venga acompañada de la documentación soporte de los gastos o pagos efectuados (i.e. los comprobantes originales o fotocopias de los mismos). El OE es responsable de llevar los registros contables requeridos y de mantener los originales de toda la documentación de soporte, con adecuadas referencias cruzadas a las solicitudes presentadas al Banco, de conformidad con las Políticas de retención de los documentos del Banco y condiciones del Contrato o Convenio respectivo.

24. En ningún caso, el OE debe considerar que la revisión posterior que el Banco efectúa confirma, certifica o reemplaza su responsabilidad fiduciaria y su propia gestión del proyecto. En ese sentido, el OE debe asegurar la calidad, pertinencia y transparencia de la documentación que soporta los gastos que se sometan a dicha revisión, excepto en los casos en que por la naturaleza, riesgos asociados y/o complejidad de la operación – como por ejemplo en el caso de una operación de emergencia - deba diseñarse un esquema riguroso de supervisión que incluya hasta la intervención previa de los pagos más significativos u otros mecanismos pertinentes. 



iii. Autorización de desembolsos: controles internos

25. El sistema de desembolsos del Banco requiere un mínimo de dos (2) niveles de aprobación para la tramitación de transacciones financieras monetarias. Si un funcionario valida una transacción en el sistema, el mismo funcionario no podrá autorizar esta misma transacción. Es indispensable que en las etapas de tramitación de transacciones participen un funcionario de Sectores (VPS) y un funcionario de Países (VPC), considerando al EGF como uno de los participantes indispensables en una de las etapas de aprobación (Revisión o Autorización) de las transacciones monetarias.

26. El Representante es responsable de las autorizaciones de desembolsos en el sistema de del Banco. Siempre y cuando se apliquen los principios de independencia y segregación de funciones descritas en el párrafo anterior. Esta tarea podrá ser asignada dependiendo del tipo de operación[footnoteRef:9] y conforme lo establecido en las Tablas de Autoridad para la Administración de Operaciones y sus actualizaciones.  [9:  	En el caso de cooperaciones técnicas no reembolsables, la asignación de esta tarea seguirá haciéndose conforme a las prácticas actuales hasta la actualización de la Tabla de Autoridad correspondiente. ] 




iv. Última solicitud de desembolso y período de cierre 

27. Período de cierre y rendición final de cuentas. Se refiere al período entre la fecha de último desembolso y la fecha de cierre. Durante el período de cierre el prestatario[footnoteRef:10] y/o el OE podrán efectuar los pagos finales a terceros, conciliar sus cuentas, realizar cualquier ajuste que sea necesario y presentar la rendición final de cuentas de los gastos efectuados, antes de la fecha de cierre. Además, el prestatario y/o el OE es responsable de asegurar que, a la Fecha de Cierre, se retengan, salvaguarden y contabilicen adecuadamente los fondos suficientes en concepto de honorarios de auditoría y evaluaciones ex post que se vayan a financiar con recursos del Banco. [10:  	Ningún contrato de bienes, obras o servicios podrá tener un plazo de vigencia mayor a la Fecha de Último desembolso exceptuando la auditoría financiera externa, la evaluación final del proyecto y los consultores del OE encargados de hacer el cierre de la operación.] 


28. El OE presentará la última solicitud de desembolso treinta (30) días antes de la Fecha de Último Desembolso o en un plazo menor acordado por las partes. El Banco no desembolsará recursos con posterioridad a la Fecha del Último Desembolso. 

29. Durante el período de cierre, el OE presentará la rendición de cuentas final de los anticipos, devolverá fondos no justificados y llevará a cabo cualquier otra actividad necesaria para completar la adecuada y oportuna rendición de cuentas de la operación. Véase la Figura 1 abajo.

30. A partir del último día de la rendición de cuentas se incorporarán los ajustes finales al Informe final de Auditoría Financiera y se concluirán los procedimientos de cierre pertinentes que le correspondan al prestatario o al OE. Es recomendable que los auditores externos inicien de manera oportuna sus tareas de revisión, preferiblemente antes del período de cierre.





Figura 1. Período de Cierre y rendición de cuentas final 

* Hasta 180días

Fecha de último desembolso

Período de cierre (rendición final de cuentas, cierre de contabilidad, etc.)



90 días

Período de desembolso



Fecha de cierre 

Presentación del Informe Financiero Auditado 

Período para realizar la presentación del Informe Financiero Auditado



120 días* 





















v. Gastos elegibles [footnoteRef:11] [11:  	Para mayor información, véanse las secciones del Manual Operativo: OP-311 Elegibilidad de Gastos para Préstamos de Inversión; OP-505 Políticas para la Adquisición de Obras y Bienes financiados por el BID (GN-2349-9); y  OP-506 Políticas para la Selección y Contratación de Consultores financiados por el BID (GN-2350-9). ] 


31. El Banco considera como gastos elegibles aquellos que: 1) son necesarios para el proyecto y están en línea para alcanzar sus objetivos, 2) cumplen con  las normas, políticas y contratos o convenios legales del proyecto, y 3) los gastos están efectivamente pagados, adecuadamente registrados y sustentados en la contabilidad del proyecto. 

32. Origen de los bienes y servicios Los fondos asignados por el Banco al financiamiento de operaciones sólo pueden utilizarse para la adquisición de bienes y servicios provenientes de países que sean elegibles conforme a las condiciones del Contrato o Convenio de financiamiento, y de conformidad con las normas que rijan al fondo fiduciario de que se trate.

33. Financiamiento de Tasas e Impuestos. A solicitud del prestatario o beneficiario, el Banco podrá cubrir impuestos y tasas asociadas que representen un mayor costo en la adquisición de bienes y servicios (impuestos de importaciones, tasas consulares o portuarias, o impuestos al valor agregado) siempre que los montos de dichos impuestos y tasas sean razonables para el Banco. Los Parámetros de Financiamiento de País[footnoteRef:12] son considerados en la determinación de la razonabilidad del financiamiento de estas tasas e impuestos. Se recomienda considerar estos costos en la preparación de la operación para evitar falta de liquidez durante la ejecución. Para cooperaciones técnicas de fondos bajo administración del Banco, estos costos son “financiables” siempre y cuando no estén específicamente prohibidos por el donante/fondo fiduciario. [12:  	Estos establecen para cada país prestatario: a) límites máximos para el financiamiento del Banco sobre el costo total del proyecto; y b) el tipo específico de gastos que son financiables para cada país prestatario.] 


34. Gastos bancarios. Los prestatarios, ejecutores o beneficiarios son responsables del pago de cualquier cargo o comisión aplicado a las cuentas bancarias de la operación. Sin embargo, en aquellos casos que no se cuente con aporte local, los gastos de mantenimiento de la cuenta bancaria del proyecto podrán financiarse con los recursos de la operación.

35. Capitalización de Intereses. Si el contrato de préstamo así lo contempla, los pagos de intereses que el Prestatario haya realizado podrán ser abonados total o parcialmente con cargo a los recursos del préstamo durante el período de desembolso. En este caso, el Prestatario enviará una solicitud de desembolsos por el monto a ser reintegrado adjuntando  la carta de cobro o evidencia de haber realizado el pago.

36. Tratamiento de penalidades 

i. Esta sección incluye el tratamiento de multas por daños y perjuicios, ejecuciones de garantías e indemnizaciones. Cuando el prestatario o el OE aplique una multa a un proveedor o contratista se analizará cada caso en base a la normativa local y a los siguientes lineamientos: El prestatario o el OE justificará al Banco el total de la factura presentada por el proveedor o contratista

ii. El registro contable del bien u obra respectiva se realizará por el valor de su costo, basado en la documentación que los sustenta, aunque el pago por el mismo haya sido menor como resultado de la aplicación de penalidades. La diferencia entre el costo y el pago realizado se contabilizará como ingreso extraordinario.

iii. Siempre y cuando la legislación local lo permita, esos ingresos se utilizarán como contrapartida local de la operación. 



vi. Aplicación del tipo de cambio 

37. Para efectos de rendición de cuentas y justificaciones de gastos, estos deben expresarse en la moneda de aprobación de la operación. Si los gastos fueron incurridos en moneda local, la equivalencia a la moneda de la operación (usualmente USD), se podrá determinar utilizando: (i) la tasa de cambio efectiva al momento de la conversión de la moneda de la operación a la moneda local o (ii) la tasa efectiva de la fecha de pago[footnoteRef:13]. La selección (opción elegida) de la aplicación de tipo de cambio, debe ser convenida entre el Banco y el OE, y debe quedar documentada en el Contrato de préstamo o Convenio. (Véase la Guía, Anexo 1 sección B.3 párrafo 1.12). Para aquellos casos en los que el OE solicite el reconocimiento de gastos efectuados con recursos propios, se aplicará lo establecido en el contrato de préstamo o convenio respectivo. [13:  	Por razones prácticas la “tasa efectiva de la fecha de pago” puede ser la tasa de cambio vigente a la fecha de la transacción o una tasa de cambio que se aproxime a la tasa de la fecha de la transacción. Por ejemplo, la tasa efectiva el último día hábil del mes anterior o un promedio del mes. ] 






V. [bookmark: _Toc435439882][bookmark: _Toc246432587]INFORMACIÓN BANCARA DEL PRESTATARIO, ORGANISMO EJECUTOR O BENEFICIARIO 

i. Cuentas bancarias

38. Como un componente de la elegibilidad para el primer desembolso, el prestatario o el OE debe proporcionar por escrito al BID, a través de su representante autorizado, información sobre las cuentas en las cuales serán depositados todos los desembolsos a su favor. Esta información debe incluir todos los elementos necesarios para posibilitar al BID el procesamiento de los desembolsos, a través de una transferencia electrónica de fondos[footnoteRef:14]; incluyendo información correspondiente al banco beneficiario y banco intermediario, si lo hubiera. [14: 	En caso de que el subsistema de tesorería ha sido validado por el Banco, los fondos deben ser depositados en la cuenta virtual abierta exclusivamente para el uso del proyecto en la Cuenta Única de Tesorería.] 


39. El OE o el Beneficiario, informará cuando el banco beneficiario está domiciliado en un país diferente al de la moneda aprobada de la operación y será indispensable el uso de un banco intermediario. Por ejemplo, en el caso de una operación aprobada en USD, es preciso utilizar un banco intermediario cuando el banco beneficiario (banco donde reside la cuenta del beneficiario del pago) no reside en los EE.UU. 

40. Es necesario que el número de cuenta indicado en un desembolso específico corresponda con el nombre bajo el cual la cuenta está registrada en el banco beneficiario. También, es indispensable cumplir con los requisitos impuestos por diferentes países, como por ejemplo el uso del número IBAN, etc. 

ii. Establecimiento del Flujo bancario 

41. La Unidad Responsable del Desembolso (UDR por sus siglas en inglés) tanto en la Sede como en las Representaciones, es responsable del establecimiento de la información bancaria en el sistema del Banco y como tal, deberá revisar la información recibida y registrar las cuentas bancarias. 

iii. [bookmark: _Toc246432596]Ingresos en la cuenta del prestatario u OE 

42. Si los depósitos de los recursos del proyecto en cuentas bancarias generaran intereses, comisiones, etc., a favor del prestatario o ejecutor, esos ingresos deben ser incorporados a los recursos del proyecto y registrados como aporte local. Estos fondos pueden ser usados para financiar gastos que sean elegibles al proyecto financiado por el BID. 

iv. [bookmark: _Toc246432597]Registros bancarios y contables del Prestatrio u OE 

43. Los recursos a ser administrados por el prestatario u OE por concepto de Anticipos de Fondos pueden: (i) depositarse en una cuenta bancaria especial a nombre del proyecto, abierta por el prestatario en el Banco Central o en un banco comercial, ii) ser registrados en la cuenta general del prestatario/beneficiario (cuando aplique, ésta será la denominada “Cuenta Única” de la Tesorería), y luego en una subcuenta contable separada, a nombre del proyecto, en la cual se registrarán todos los movimientos de ingreso de fondos y de pagos correspondientes a la operación financiada por el Banco (cuando este mecanismo sea satisfactorio para el BID). 



VI. [bookmark: _Toc435439883]MONEDAS 

i. Aprobación

44. Bajo la Facilidad de Financiamiento Flexible (FFF), una operación puede ser aprobada utilizando una de las siguientes monedas para préstamos financiados al 100% con Capital Ordinario:

a. Dólares estadounidenses.

b. Moneda local: la moneda del País beneficiario de la operación o de cualquier otro país prestatario.

45. Para otros casos, regirá lo que se estipule en los contratos. 

ii. Monedas de desembolsos bajo la FFF

46. En los préstamos aprobados bajo la Facilidad de Financiamiento Flexible, el prestatario podrá recibir el desembolso en unidades de moneda local, o en caso de monedas no convertibles en su equivalente en USD,  sujeto a los términos establecidos en el Contrato de préstamo de la operación, la disponibilidad de mercado, y las consideraciones de riesgo y operativas del Banco. La deuda con el Banco se registrará en esas unidades.

47. La solicitud de desembolso debe contener una estimación del monto que ha de imputarse a la operación, expresado en la moneda contable de la operación, así como el monto real que deberá desembolsarse, expresado en unidades de la moneda solicitada. Bajo esta opción, debe cumplirse que: 

a. El prestatario o el OE seleccione la moneda que desee recibir. 

b. El pago haya de realizarse directamente a un proveedor o al OE.



VII. [bookmark: _Toc435439884][bookmark: _Toc246432608]Revisión de condiciones de desembolso en Préstamos de Apoyo a Reformas de Política (PBL)

48. El(los) desembolso(s) de un PBL (multi-tramos o programático) depende de la satisfactoria implementación de las reformas de política o cambios institucionales acordados con el Banco, así como del mantenimiento de políticas macroeconómicas apropiadas[footnoteRef:15]. El cumplimiento de las condiciones de desembolso se verificará por medio de un análisis técnico, operacional y legal e incluirá evidencia de los acuerdos entre el Banco y el prestatario. Como regla general, el cumplimiento de las condiciones de desembolso se considerará satisfactorio, en base a los siguientes criterios: [15:      CS-3633-1: Policy Based Loans Guidelines for Preparation and Implementation, June 2014, y sus actualizaciones.] 


a. Las medidas llevadas a cabo por el prestatario para cumplir con las condiciones contractuales han alcanzado los objetivos o propósitos acordados;

b. La evidencia remitida por el prestatario para el cumplimiento de las condiciones contractuales corresponde a lo acordado con el Banco.

49. En el caso del primer tramo de una operación en apoyo a reformas de política de múltiples tramos, así como del tramo único de una operación en apoyo de reformas de política de carácter programático que no presentan solicitud de dispensa, el desembolso se hace operativo de la siguiente manera: El Jefe de Equipo preparará un Memorando de Elegibilidad que someterá a la aprobación del Representante respectivo (ver OA-423), vía el Jefe de División del Sector correspondiente.  En dicho Memorando deberá constar la vigencia del IAMC y el pleno cumplimiento de las condiciones generales y especiales previas al primer desembolso del primer o único tramo. La distribución del IAMC al Directorio del Banco no es necesaria.

50. En otros tramos, los desembolsos se hacen operativos de la siguiente manera: el Jefe de Equipo preparará un Informe de Desembolso, en el que conste el cumplimiento con todas las condiciones pertinentes y la vigencia del IAMC, y vía el Jefe de División que corresponda lo someterá a la aprobación del Gerente de País y el Gerente del Sector respectivo (ver OA-423).  Además, dicho Informe de Desembolsos se remite, con la debida anticipación, para información del Directorio Ejecutivo del Banco, a fin de concluir el proceso de desembolso en el Sistema del Banco. 

51. Si se determina un cumplimiento menos que satisfactorio de las condiciones del préstamo, para cualquier tramo, el prestatario solicitará al Banco una dispensa, adjuntando una justificación de cumplimiento insatisfactorio. En estos casos, el desembolso se hace operativo de la siguiente manera: el Jefe de Equipo preparará un Informe de Desembolso que incluirá las solicitudes de dispensa con sus respectivas justificaciones, y constancia de la vigencia del IAMC, y vía el Jefe de División que corresponda lo someterá a la aprobación del Gerente de País y Gerente del Sector respectivo, previo a la aprobación del Directorio Ejecutivo del Banco, por procedimiento corto.

52. Los Especialistas de Gestión Financiera verificarán que a la solicitud de desembolso se adjunte el Memorándum de Elegibilidad o el Informe de Desembolso (con la aprobación del Directorio Ejecutivo del Banco en el caso de dispensa). La transacción se realizará a través de los sistemas del Banco y siguiendo la Tabla de Autoridad OA-423 y sus actualizaciones. Adicionalmente, en estos casos, se recomienda que informen a FIN/TRY sobre el monto a desembolsar, por lo menos con 5 días hábiles de anticipación, para asegurar la disponibilidad de fondos por parte del Banco.



VIII. [bookmark: _Toc435439885]DESEMBOLSOS DE COOPERACIÓN TÉCNICA NO REEMBOLSABLE: TRANSFERENCIA BANCARIA Y CHEQUES 



53. Para desembolsos en moneda local, por ejemplo pago de consultores, como regla general, se utilizarán las transferencias bancarias. La emisión de cheques será excepcional. 

54. Reglas Generales (transferencias bancarias). En el caso de transferencias bancarias para desembolsos que deben realizarse en moneda local, no hay límite al monto a desembolsar, y se utilizará el Sistema de Caja del Banco.	 http://fintws/cmm/cmm.do?handleWebEvent(alterna.security.event.CaCMMWebEventHandler).

55. Reglas Generales (cheques). Las Representaciones excepcionalmente pueden emitir cheques en moneda local hasta un monto equivalente a USD $50,000 por transacción. Los pagos pueden ser a favor de consultores individuales o firmas, beneficiario u OE, utilizando los recursos de la cuenta bancaria en moneda local para Cooperaciones Técnicas. Esta cuenta no puede ser utilizada para pagos de gastos con cargo al presupuesto administrativo de la Representación. Montos mayores al equivalente de USD $50,000 en moneda local y todo tipo de pago en moneda convertible son procesados como transferencias electrónicas. 

56. Emisión del Cheque. Las autorizaciones de pago y/o solicitudes de desembolso deben ser debidamente procesadas y autorizadas en el Sistema del Banco, antes de la emisión de un pago con cheque. Una vez autorizada la transacción de pago, la persona designada emitirá el cheque. Antes de firmar el mismo, el firmante debe verificar que la información fue autorizada en el Sistema del Banco. 

57. Confirmación del Cheque. Después de la emisión y firma del cheque, la persona designada procesará la confirmación del cheque en el Sistema del Banco incluyendo la siguiente información: fecha valor del cheque; el número de cheque; el monto en moneda local; y el monto en USD equivalentes[footnoteRef:16]. El ingreso de esta información es fundamental para que el Sistema del Banco genere las entradas contables en el Libro Mayor del Banco, y actualice el balance de las CTs, evitando que se produzcan sobregiros de fondos.  [16: 	Para determinar la equivalencia en USD, el tipo de cambio a ser utilizado puede consultarse, por ejemplo, OANDA Currency Converter: http://fxtrade.oanda.com/Forex/why-oanda-c?gclid=CNDp4Kbmk8ICFfPm7Aod7ScAcA.] 


58. Cancelación de Cheques. En caso de cancelación de cheques, se registrará en el Sistema del Banco una transacción de cancelación identificando el número del cheque. 





IX. [bookmark: _Toc435439886]DEVOLUCIONES DE FONDOS PREVIAMENTE DESEMBOLSADOS



59. Préstamos. Toda devolución de un desembolso correspondiente a un préstamo se debe realizar a la misma cuenta bancaria de donde salieron los fondos, y en la moneda en la cual se contabilizó el desembolso. Las Representaciones (EGF o analista de operaciones) iniciarán el proceso, informando a TRY/LPS del número de la operación y de la solicitud de desembolso. TRY/LPS, a su vez, indicará: i) nombre del banco y número de cuenta bancaria a la que deben devolverse los fondos, en los casos de una transferencia bancaria. Si se trata de un cheque, el mismo será a nombre del Banco Interamericano de Desarrollo; y ii) los datos de la moneda y el monto equivalente en que deben devolverse los fondos. TRY/CMS confirmará recepción del dinero, y enviará la transacción al Sistema del Banco para su posterior contabilización y actualización del saldo del adelanto sin justificar.

60. Cooperaciones técnicas. Toda devolución de un desembolso correspondiente a una cooperación técnica se debe realizar a la misma cuenta bancaria de donde salieron los fondos, y en la moneda en la cual se contabilizó el desembolso. Las UDR en Representaciones (EGF o analista de operaciones) o en la Sede (Jefe de Equipo o la persona asignada del Front Office) iniciarán el proceso, informando a TRY/CMS del número de la operación y de la solicitud de desembolso. TRY/CMS, a su vez, indicará: i) nombre del banco y número de cuenta bancaria a la que deben devolverse los fondos, en los casos de una transferencia bancaria en USD o moneda convertible. Para desembolsos en moneda local, la Representación a la cual corresponde la moneda local indicará: i) nombre del banco y número de cuenta bancaria a la que deben devolverse los fondos, en los casos de una transferencia bancaria. Si se trata de un cheque, el mismo será a nombre del Banco Interamericano de Desarrollo; y ii) los datos de la moneda y el monto equivalente en que deben devolverse los fondos. TRY/CMS confirmará recepción del dinero, y enviará la transacción al Sistema del Banco para su posterior contabilización y actualización de los saldos en el caso de desembolsos USD y moneda convertible.  En el caso de desembolsos en moneda local, la Representación a la cual corresponde la moneda, confirmará recepción del dinero, y enviará la transacción al Sistema del Banco para su posterior contabilización y actualización de los saldos.

61. Toda devolución de un desembolso hecho a través de cheque o transferencia bancaria emitida en moneda local, debe ser hecha a la cuenta administrativa (conocida como chequera de CTs) en moneda local que maneja cada Representación. Las Representaciones serán responsables de registrar estas transacciones en el Sistema del Banco indistintamente si la CT está asignada a la Representación, utilizando el comprobante de depósito emitido por el banco comercial. Para estas devoluciones de fondos a través de cheques es necesario contar con la siguiente información: a) Número de la operación, b) Monto de la devolución, c) Número de cheque, d) Fecha en que se hizo el depósito de reintegro, e) Solicitud de desembolso con la que se relaciona la devolución.

62. Tipo de cambio para devoluciones de desembolsos de CTs.  Los retornos de fondos se registraran en los Sistemas del Banco, utilizando el tipo de cambio que genere el menor impacto financiero sobre la operación, a juicio del EGF.

63. La fecha valor que se considera para las devoluciones de fondos de las CTs será la fecha en que se realice la transacción en los sistemas del Banco.
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[bookmark: _Toc246432610][bookmark: _Toc435439887]GLOSARIO

Aporte Local. Los costos del proyecto que han de ser financiados por el prestatario y/o el OE y estén considerados en el contrato/convenio de la operación o en caso de operaciones con co-financiadores cuando lo requiera el donante.

Carta de Crédito. Es un instrumento de pago, sujeto a regulaciones internacionales, mediante el cual un banco (banco emisor) obrando por solicitud de y en conformidad con las instrucciones de un cliente (ordenante) debe hacer un pago a un tercero (beneficiario) contra la entrega de los documentos exigidos, siempre y cuando se cumplan los términos y condiciones de crédito.

Elegibilidad para los Desembolsos. Acción de declarar cumplidas las condiciones contractuales pertinentes para que el prestatario, Órgano Ejecutor (OE) o beneficiario pueda recibir desembolsos. Dichas condiciones previas y el plazo para su cumplimiento se estipulan en el Contrato de préstamo, el Convenio de cooperación técnica u otros posibles Convenios legales. La elegibilidad puede ser total (cuando cumple con todas las condiciones de desembolso para todas las categorías), o parcial (cuando cumple las condiciones de desembolso para algunas categorías).

Fecha de Cierre. Es el último día del período de cierre, que se extiende desde la Fecha de Último Desembolso hasta el plazo acordado por las partes para la presentación del Informe de Auditoría Financiera (véase definición de período de cierre).Ver figura 1.

Fecha de Efectividad del proyecto. La fecha de firma del Convenio o de vigencia de un Contrato.

Fecha de Pago de un Gasto. Fecha en que el prestatario, OE o cualquier otra persona física o entidad jurídica autorizada para incurrir en gastos del proyecto, efectúa el pago real al contratista o proveedor o transfiere fondos a un sub-prestatario, utilizando los recursos del Banco o del aporte local. 

Fecha de Último Desembolso. Es el último día en el cual el Banco podrá hacer desembolsos.

Fecha de Validez o Fecha Valor. Fecha calendario en que se confirma una transferencia de recursos financieros del Banco. 

Fecha Valor Solicitada. Campo para ingresar una fecha valor alterna cuando la fecha calculada automáticamente por el sistema no obedece a las necesidades contractuales del desembolso.

Garantía de Reembolso de Carta de Crédito. Es una garantía de reembolso emitida por el BID, a solicitud de un prestatario u OE, a favor de un banco comercial, conforme a una carta de crédito confirmada. La garantía de reembolso dará lugar a que se reembolsen a ese banco los pagos efectuados, en nombre del prestatario o del OE, a un proveedor de bienes y servicios especificado en la carta de crédito (los bienes y servicios y el proveedor de los mismos se localizan en un país diferente al del prestatario u OE). Las garantías de reembolso del BID son irrevocables e intransferibles. 

Moneda de la Operación. La moneda en que se aprueba, denomina, y contabiliza la operación.

Moneda Convertible. Moneda de países miembros no prestatarios del Banco. Moneda que se cambia libremente en el mercado internacional.

Moneda Local. Moneda de curso legal en el país. 

Período de cierre. es el período transcurrido entre la Fecha de Último Desembolso y la Fecha de Cierre, durante el cual el prestatario y/o el OE puede efectuar pagos finales a terceros y debe, además, presentar la rendición de cuentas y justificaciones finales de gastos al Banco, con la excepción de aquellos pagos y justificaciones finales correspondientes a honorarios de auditoría relacionados con la auditoría externa del proyecto.. El plazo referencial es de 90 días. Ver figura 1.

Período final de rendición de cuentas. Período posterior a la Fecha de Último Desembolso (hasta la Fecha de Cierre). Ver figura 1.

Plan Financiero. Es un instrumento de planificación y como tal, debe estar  articulado con el PEP y el PA. El PF permite planificar los flujos de fondos y monitorear su evolución.. El PF se debe preparar previo al inicio del proyecto y actualizar en función de las necesidades de liquidez en la etapa de ejecución.

Proyecto. Término genérico utilizado en este Instructivo para referirse a cualquier tipo de operación financiada por el BID (préstamos, CT, etc.).
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[bookmark: _Toc435439888][bookmark: _Toc246432620]ANEXO 1 – CÁLCULO DE LA JUSTIFICACIÓN REQUERIDA[footnoteRef:17]. [17: 	Véase Requisito 3: Rendición de Cuentas de la Guía.] 




a) Flexibilidad permanente (en ejecución)		b) Flexibilidad puntual 



 [image: ]	[image: ]







Anexo 1
Página 1 de 1






[bookmark: _Toc435439889]ANEXO 2 – FORMULÁRIOS DE DESEMBOLSOS 



		1.1

		Solicitud de Desembolso para Anticipos, Pagos Directos, Reembolsos



		1.2

		Solicitud de Desembolso para Fondo Rotatorio



		1.3

		Plan Financiero: Modelo para Solicitar Anticipos



		1.4

		Detalle de Compromisos con Cargo al Financiamiento del BID: Anticipo de Fondos Requerido



		1.5

		Estado de Ejecución de Proyecto



		1.6

		Conciliación de Recursos del Banco



		1.7

		Estado de Gastos o Pagos



		1.8

		Estado de Gastos o Pagos para Sub-préstamos



		1.19

		· Solicitud de Pago de Garantía de Reembolso: RE1-511 (05/00)- Pago RGP

· Garantía de Reembolso Irrevocable y No Transferible: RE1-491-E (05/00)- Emitir RGO

· Garantía/enmienda de Reembolso de Carta de Crédito: RE1-730-E (01/98)- Enmienda RGO

· Certificado del Proveedor: RE1-510 (05/ 00) 







Disponibles en el siguiente enlace:

 http://idbdocs.iadb.org/wsdocs/getDocument.aspx?DOCNUM=37081599
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[bookmark: _Toc435439890][bookmark: _Toc246432618][bookmark: _Toc246432613]ANEXO 3 –PLAN FINANCIERO 

Es un instrumento de planificación y como tal, debe estar articulado con el PEP y el PA. El PF permite planificar los flujos de fondos y monitorear su evolución. El PF se debe preparar previo al inicio del proyecto y actualizar en función de las necesidades de liquidez en la etapa de ejecución.



El plan financiero debe considerar las necesidades de liquidez del proyecto para el período considerado, incluyendo todas las actividades previstas en el PEP y el PA,  que generan movimiento de fondos en dicho período. El PF debe elaborarse como mínimo al inicio de cada año calendario, ya que será el principal insumo para la determinación de la proyección de desembolsos del Banco. Deberá indicar el monto de necesidades de liquidez mensual para el año en curso y de manera resumida para los siguientes años de ejecución del proyecto.



El PF deberá determinar los métodos de desembolso que se utilizarán para desembolsar los recursos.  También, cuando se utilice el método de Anticipos, se indicará el porcentaje mínimo de rendición de cuentas para recibir un nuevo Anticipo. 



Incluirá, además, información referencial para la gestión de desembolsos tales como: saldo de caja al inicio del período que se planifica y las cuotas presupuestarias y/o financieras establecidas por las autoridades fiscales del país o de la institución a cargo de la ejecución de la operación. 



 El modelo sugerido del Plan Financiero en detalle se puede consultar en el sitio web de FMP o en este enlace.
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 Abreviaturas

		

		



		CPO

		Construção, Propriedade, Operação



		CPOT

		Construção, Propriedade, Operação, Transferência



		COT

		Construção, Operação, Transferência



		CIP

		Transporte e Seguro Pagos até (local de destino)



		CPT

		Transporte Pago até (local de destino)



		DDP

		Entregue Imposto Pago até (local de destino)



		FCA

		Transportador Livre até (local de destino)



		PNB

		Produto Nacional Bruto



		BID

		Banco Interamericano de Desenvolvimento



		CPI

		Concorrência Pública Internacional



		BID

		Banco Interamericano de Desenvolvimento



		IFI

		Instituição Financeira Internacional



		CIL

		Concorrência Internacional Limitada



		CNL

		Concorrência Nacional Limitada



		ONG

		Organização Não-Governamental



		RP

		Relatório do Projeto



		SBD

		Documentos Padrões de Licitação



		UNDB

		United Nations Development Business











[bookmark: _Toc143318128]Introdução

[bookmark: _Toc143318129]Propósito

O propósito deste documento é informar os executores de projeto financiado, total ou parcialmente, por empréstimo do Banco[footnoteRef:1] ou fundos administrados[footnoteRef:2] pelo Banco e executados por Beneficiários, sobre as políticas que regem a aquisição de bens e contratação de obras e serviços (exceto os de consultoria)[footnoteRef:3] necessários à implementação do projeto. O Contrato de Empréstimo regula as relações jurídicas entre o Mutuário[footnoteRef:4] e o Banco, sendo estas Políticas aplicáveis à aquisição de bens e contratação de obras para o projeto, conforme previsto no Contrato de Empréstimo. Os direitos e obrigações do Mutuário, dos fornecedores de bens e empreiteiros para o projeto são regidos pelos Editais de Licitação e pelos contratos firmados entre o Mutuário e fornecedores de bens e empreiteiros, e não pelas presentes Políticas ou pelo Contrato de Empréstimo. Ressalvadas as partes do Contrato de Empréstimo, ninguém terá direitos dele decorrentes ou qualquer direito relativamente aos recursos provenientes do empréstimo. [1: 	A expressão “Banco” usada nestas Políticas refere-se ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e aos fundos por ele administrados, e a expressão “empréstimos” inclui todos os instrumentos e métodos de financiamento, as cooperações técnicas e o financiamento de operações. A expressão “Contrato de Empréstimo” compreende todos os instrumentos legais nos quais as operações do Banco são formalizadas.]  [2:  	Se houver discrepâncias entre os convênios dos fundos administrados pelo Banco e estas Políticas, prevalecerão os convênios. ]  [3:  	As referências a “bens” e “obras” contidas nestas Políticas incluem serviços conexos tais como: transporte, seguro, instalação, colocação em funcionamento, treinamento e manutenção inicial. “Bens” incluem: produtos básicos (commodities), matérias-primas, maquinaria, equipamento e instalações industriais. As disposições destas Políticas aplicam-se também a serviços licitados e contratados com base na execução de produtos mensuráveis fisicamente, tais como: perfuração, mapeamento e operações similares. Estas Políticas não abrangem serviços de consultoria, aos quais se aplicam as atuais Políticas para Seleção e Contratação de Consultores financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento (denominadas “Políticas de Consultoria”).]  [4:  	Em certos casos, o Mutuário apenas atua como intermediário, sendo o projeto executado por outra agência ou entidade. As referências ao Mutuário, contidas nestas Políticas, incluem tais agências e entidades, bem como Submutuários no contexto de subempréstimos e, no caso de cooperações técnicas, o Beneficiário.] 


[bookmark: _Toc143318130]Considerações Gerais

Compete ao Mutuário a responsabilidade pela implementação do projeto e, por conseguinte, pela adjudicação e administração de contratos abrangidos pelo projeto. Por sua vez, o Banco, de acordo com seu Convênio Constitutivo, “tomará as medidas necessárias para assegurar que os produtos de qualquer empréstimo que conceda ou garanta, ou em que tenha participação, se destinem unicamente aos fins para os quais o empréstimo tenha sido concedido, dando devida atenção às considerações de economia e eficiência”. Embora, na prática, as normas e os procedimentos específicos de aquisições e contratações a serem observados na implementação de um projeto dependam de cada caso em particular, as exigências do Banco são orientadas por quatro critérios:

a necessidade de economia e eficiência na implementação do projeto, inclusive nas aquisições de bens e contratação de obras nele incluídas;

o interesse do Banco em oferecer a todos os licitantes elegíveis de países mutuários e não-mutuários, membros do Banco[footnoteRef:5] as mesmas informações e igual oportunidade de competir para o fornecimento de bens e a contratação de obras financiados pelo Banco; [5:  	Ver parágrafos 1.6, 1.7 e 1.8] 


o interesse do Banco em estimular o desenvolvimento da construção civil e da indústria nacional do país Mutuário; e

a importância da transparência no processo de aquisições.

A concorrência aberta é a base da licitação pública eficiente. Os Mutuários devem selecionar o método mais apropriado de aquisição. Na maioria dos casos, a Concorrência Pública Internacional (CPI), quando devidamente administrada e permitida a inclusão, no edital, de margens de preferência para bens de produção nacional, de acordo com as condições prescritas, é o método mais apropriado de seleção. Na maioria dos casos, portanto, o Banco exige que os Mutuários adquiram bens, contratem obras e serviços por meio de uma CPI aberta a Fornecedores e Empreiteiros elegíveis.[footnoteRef:6] Os procedimentos aplicáveis à CPI encontram-se descritos na Seção II destas Políticas. [6:  	Ver parágrafos 1.6, 1.7 e 1.8] 


Quando a CPI não for o método de aquisição mais apropriado, outros métodos de aquisição poderão ser usados. A Seção III descreve os métodos de aquisição alternativos e as circunstâncias em que sua aplicação seria mais apropriada. Os métodos específicos que podem ser seguidos para as licitações no âmbito de cada projeto encontram-se discriminados no Contrato de Empréstimo. Os contratos específicos a serem financiados no âmbito do projeto e seu método de aquisição, em conformidade com o Contrato de Empréstimo, estão definidos no Plano de Aquisições, como indicado no parágrafo 1.16 destas Políticas.

[bookmark: _Toc143318131]Aplicabilidade das Políticas

Os procedimentos descritos nestas Políticas aplicam-se a todos os contratos de bens e obras financiados, total ou parcialmente, por empréstimos do Banco.[footnoteRef:7] Nos contratos de bens e obras não financiados por empréstimo do Banco, o Mutuário pode adotar outros procedimentos. Nessas hipóteses, o Banco requer que os procedimentos a serem utilizados permitam ao Mutuário implantar o projeto com diligência e eficiência e que os bens a serem adquiridos e as obras a serem contratadas sejam: [7:  	Inclui os casos em que o Mutuário emprega um agente de compras nos termos do parágrafo 3.10. O Apêndice 4 destas Políticas aplica-se ao setor privado. ] 


1. de qualidade satisfatória e compatíveis com as características do projeto;

1. oportunamente entregues ou finalizadas; e

1. oferecidos a preços que não afetem adversamente a viabilidade econômico- financeira do projeto.

[bookmark: _Toc143318132]Elegibilidade

Os recursos dos empréstimos do Banco somente podem ser utilizados para a aquisição de bens, e a contratação de obras e serviços de empresas ou indivíduos de países membros do Banco.   Os indivíduos ou empresas de outros países serão inelegíveis para participação em contratos a serem financiados no todo ou em parte com empréstimos do Banco. Quaisquer outras condições de participação deverão ser limitadas àquelas que forem essenciais para assegurar que a empresa seja dotada das qualificações necessárias ao cumprimento do contrato em questão.

Com relação a qualquer contrato financiado total ou parcialmente por empréstimo do Banco, é vedado ao Mutuário negar a pré ou pós-qualificação a uma empresa por razões não vinculadas à capacidade e disponibilidade de recursos necessários à boa execução do contrato, assim como desqualificar qualquer licitante por tais razões. Conseqüentemente, os Mutuários devem dedicar especial cuidado ao determinar a qualificação técnica e financeira dos licitantes, assegurando-se de que eles reúnam as qualificações necessárias para executar o contrato específico.

São exceções  à regra do parágrafo acima:

1. as empresas de um país ou os bens nele produzidos poderão ser excluídos se: (i) por meio de lei ou regulamento oficial, o país do Mutuário proibir relações comerciais com tal país, e desde que o Banco entenda que essa exclusão não prejudique a efetiva concorrência para o fornecimento dos bens ou obras necessários, ou, (ii) em cumprimento à decisão do Conselho de Segurança das Nações Unidas, nos termos do Capítulo VII da Carta das Nações Unidas, o país do Mutuário proibir a importação de bens de determinado país, pessoas ou entidades ou pagamentos a determinadas pessoas ou entidades. Se o país do Mutuário proibir pagamento a uma firma ou bens em virtude do cumprimento desse requisito, a empresa poderá ser excluída. 

1. A empresa contratada pelo Mutuário para a prestação de serviços de consultoria para a elaboração ou implementação de um projeto, bem como qualquer de suas associadas, será desqualificada do subseqüente fornecimento de bens e obras ou serviços (ver nota de rodapé 3) resultantes daqueles serviços de consultoria para tal preparação ou implementação ou a eles diretamente relacionados. Esta disposição não se aplica ao grupo de empresas diferentes (Consultores, Empreiteiros ou Fornecedores) que estejam desempenhando, conjuntamente, as obrigações derivadas de contrato do tipo empreitada integral ou de contrato para elaboração de projeto e respectiva construção. [footnoteRef:8] [8:  	Ver parágrafo 2.5.] 


1. As empresas estatais do país Mutuário poderão participar desde que demonstrem: (i) serem jurídica e financeiramente autônomas, (ii) operarem sob a égide das leis comerciais e (iii) não serem entidades dependentes do Mutuário ou Submutuário.[footnoteRef:9] [9:  	Exceto no caso de unidades de execução direta, tal como permitido nos termos do parágrafo 3.8.] 


1. Qualquer empresa, indivíduo, matriz ou filial ou qualquer forma de organização, constituída ou integrada por qualquer indivíduo(s) designado como parte contratante que o Banco declare inelegível nos termos dos subparágrafos (b)(v) e (e) do parágrafo 1.14 destas Políticas, referentes a Práticas Proibidas (segundo definição constante do parágrafo 1.14), ou que outra instituição financeira internacional declare inelegível e esteja sujeito ao disposto nos acordos celebrados pelo Banco com relação ao reconhecimento recíproco de sanções, será inelegível para a adjudicação de contrato financiado pelo Banco ou para a obtenção de benefício financeiro ou de qualquer outra natureza oriundo de contrato financiado pelo Banco, durante o período determinado pelo Banco.

[bookmark: _Toc143318133]Contratação Antecipada e Financiamento Retroativo

O Mutuário poderá decidir iniciar o processo licitatório antes da efetiva assinatura do correspondente Contrato de Empréstimo com o Banco. Em tais casos, os procedimentos de licitação, incluindo divulgação, deverão atender ao disposto nestas Políticas a fim de que os respectivos contratos venham a ser considerados elegíveis para financiamento do Banco, e o Banco revisará o processo utilizado pelo Mutuário. O Mutuário responde pelos riscos da referida contratação antecipada, e a concordância do Banco com os procedimentos, documentação ou recomendação de adjudicação não acarreta o seu compromisso em conceder o empréstimo para o projeto correspondente. Se o contrato for assinado, o reembolso pelo Banco, de quaisquer pagamentos efetuados pelo Mutuário relativamente a tal contratação, antes da assinatura do contrato de empréstimo, é tido como financiamento retroativo, somente sendo permitido nos limites estabelecidos no Contrato de Empréstimo.

[bookmark: _Toc143318134]Consórcios

Qualquer empresa pode apresentar propostas individualmente ou em consórcio, confirmando a responsabilidade solidária, tanto com empresas nacionais como com empresas estrangeiras. Entretanto, o Banco não admite que se incluam nos editais condições que exijam consórcios ou outras formas de associação obrigatória entre empresas.

[bookmark: _Toc143318135]Revisão pelo Banco

O Banco revisa os procedimentos de aquisição, documentos, avaliações de propostas, recomendações de adjudicação e contratos, a fim de assegurar-se de que o processo de licitação seja efetuado de acordo com os procedimentos acordados. Os procedimentos de revisão encontram-se descritos no Apêndice 1. O Plano de Aquisições aprovado pelo Banco[footnoteRef:10] especificará a aplicabilidade dos procedimentos de revisão relativos às diversas categorias de bens e obras a serem financiadas, no todo ou em parte, pelo empréstimo do Banco.  [10:  	Ver parágrafo 1.16.] 


[bookmark: _Toc143318136]Aquisição Viciada

O Banco não financia despesas relativas a bens adquiridos e obras contratadas em desacordo com as disposições ajustadas no Contrato de Empréstimo e pormenorizadas no Plano de Aquisições.[footnoteRef:11] Nesses casos, o Banco declarará a aquisição viciada, sendo política do Banco cancelar a parcela do empréstimo destinada aos bens adquiridos e obras contratadas em tais circunstâncias. O Banco poderá, ainda, valer-se de outras medidas previstas no Contrato de Empréstimo. Mesmo no caso de o contrato haver sido adjudicado após a obtenção da “não objeção” do Banco, poderá o mesmo declarar viciado o processo se concluir que a “não objeção” baseou-se em informações incompletas, imprecisas ou enganosas fornecidas pelo Mutuário ou que os termos e condições do contrato foram modificados sem a aprovação do Banco. [11:  	Ver parágrafo 1.16.] 


[bookmark: _Toc143318137]Referências ao Banco

Caso o Mutuário deseje incluir nos Editais de Licitação alguma referência ao Banco, adotar-se-á a seguinte forma: 

“O (nome do Mutuário ou Beneficiário) (doravante denominado “Mutuário”) solicitou ou recebeu financiamento (doravante denominado “Recursos”) do Banco Interamericano de Desenvolvimento (doravante denominado “Banco”), para o custeio do projeto indicado nos DPL. O Mutuário pretende aplicar uma parcela dos Recursos para pagamentos elegíveis no âmbito do contrato, objeto deste Edital de Licitação.  Os  desembolsos pelo Banco estarão sujeitos aos termos e condições do Contrato de Financiamento. Os desembolsos somente serão efetuados mediante solicitação do Mutuário e aprovação pelo Banco, de acordo com os termos e condições do contrato de financiamento entre o Mutuário e o Banco. Nenhuma outra parte além do Mutuário terá qualquer direito decorrente do Contrato de Empréstimo ou relativamente aos Recursos. ”

Práticas Proibidas

O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo Beneficiários de doações), Órgãos Executores e Organismos Contratantes, bem como todas empresas, entidades ou indivíduos licitantes que apresentem ou estejam apresentando  propostas ou participando de atividades financiadas pelo Banco, incluindo, entre outros, requerentes, licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subcontratados, prestadores de serviços e concessionários (incluindo seus respetivos funcionários, empregados e representantes, quer com atribuições expresas ou implícitas) observem os mais altos padrões éticos e denunciem ao Banco[footnoteRef:12] todos os atos suspeitos de constituir Prática Proibida sobre os quais tenham conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o processo de seleção, negociação ou execução de um contrato.    As Práticas Proibidas compreendem: (i) práticas corruptas; (ii) práticas fraudulentas; (iii) práticas coercitivas; (iv) práticas colusivas; e (v) práticas obstrutivas.  O Banco estabeleceu mecanismos para denúncia de suspeitas de Práticas Proibidas.  Qualquer denuncia deverá ser apresentada ao Escritório de Integridade Institucional (EII) do Banco para que se realize a devida investigação. O Banco também estabeleceu procedimentos de sanção para a resolução de casos. Além disso, o Banco celebrou acordos com outras instituições financeiras internacionais visando ao reconhecimento reciproco às sanções aplicadas pelos  respetivos órgãos de sanção. [12:   No site do Banco (www.iadb.org/integrity) pode-se encontrar informações sobre como denunciar suposta Práticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o reconhecimento recíproco de sanções entre instituições financeiras internacionais.  ] 




(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir:



i. Uma “prática corrupta” consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar indevidamente as ações de outra parte;

ii. Uma “prática fraudulenta” é qualquer ato ou omissão, incluindo a tergiversação de fatos ou circunstâncias que deliberada ou imprudentemente engane ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou para evadir uma obrigação;

iii. Uma “prática coercitiva” consiste em prejudicar ou causar dano ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou a seus bens para influenciar indevidamente as ações de uma parte;

iv. Uma “prática colusiva” é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar inapropriadamente as ações de outra parte; e

v. Uma “prática obstrutiva” consiste em:

(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente evidência significativa para a investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denuncias de uma prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a investigação ou a continuação da investigação, ou

(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Banco e dos direitos de auditoria previstos no parágrafo 1.14(f) a seguir.

(b) Se sé determinar que, em conformidade com os procedimentos de sanção do Banco, qualquer empresa, entidade ou individuo atuando como proponente ou participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, requerentes, licitantes, fornecedores, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subcontratados, prestadores de serviços, concessionários, Mutuários (incluindo os Beneficiários de doações), órgãos executores ou organismos contratantes (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, quer sejam suas atribuições expressas ou implícitas), tiver cometido uma Prática Proibida em qualquer etapa da adjudicação ou execução de um contrato, o Banco poderá: 

1. Não financiar nenhuma proposta de adjudicação de contrato para a aquisição de bens ou a contratação de obras financiadas pelo Banco;

1. Suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um empregado, agência ou representante do Mutuário, do Órgão Executor ou do Organismo Contratante cometeu uma Prática Proibida;

1. Declarar uma contratação inelegível para financiamento do Banco e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o pagamento de parte do empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um contrato, se houver evidencias de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma doação não tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas, a notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um período que o Banco considere razoável;

1. Emitir advertência à empresa, entidade ou indivíduo com uma carta formal censurando sua conduta.

1. Declarar que uma empresa, entidade ou indivíduo é inelegível, permanentemente ou por um período determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou participação em atividades financiados pelo Banco; e (ii) designação[footnoteRef:13] como subcontratado, subempreiteiro ou fornecedor de bens ou serviços  por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um contrato para executar atividades financiadas pelo Banco. [13:   Um subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor de bens e serviços designado (utilizam-se diferentes expressões dependendo do documento de licitação) é aquele que cumpra uma das seguintes condições: (i) foi incluído pelo proponente em sua proposta  ou proposta de pré-qualificação porque aporta experiência e conhecimentos específicos e essenciais que permitem ao proponente satisfazer os requisitos de elegibilidade da licitação; ou (ii) foi indicado pelo Mutuário.] 


1. Encaminhar o assunto às autoridades competentes, encarregadas de fazer cumprir as leis; e/ou

1. Impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas que representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações e processo. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções acima referidas.

(c) O disposto nos incisos (i) e (ii) do parágrafo 1.14(b) se aplicará também nos casos em que as partes tenham  sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, na pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer outra resolução.

(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições anteriormente referidas será de caráter público.

(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou individuo atuando como proponente ou participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, requerentes, licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subcontratados, prestadores de serviços, concessionários, Mutuários (incluindo os Beneficiários de doações), órgãos executores ou organismos contratantes (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas), poderá ser sujeito a sanções, em conformidade com o disposto os acordos que o Banco tenha celebrado com outra instituição financeira internacional com respeito ao reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade. Para fins do disposto neste parágrafo, o termo “sanção” refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de condições para a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta a uma contravenção às regras vigentes de uma instituição financeira internacional aplicável à resolução de denuncias de Práticas Proibidas.



(f) O Banco requer que conste dos documentos de licitação e dos contratos financiados com empréstimo ou doação do Banco uma disposição exigindo que os requerentes, licitantes, fornecedores de bens e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subcontratados, prestadores de serviços e concessionários permitam que o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de propostas e ao cumprimento do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados pelo Banco. De acordo com esta política, qualquer requerente, licitante, fornecedor de bens e seus representantes, empreiteiro, consultor, membro de pessoal, subempreiteiro, subcontratado, prestador de serviços e concessionário deverá prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco requererá ainda que os contratos por ele financiados com um empréstimo ou doação incluam uma disposição que obrigue os requerentes, proponentes, fornecedores de bens e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subcontratados, prestadores de serviços e concessionários a: (i) manter todos os documentos e registros referentes às atividades financiadas pelo Banco por um período de sete (7) anos após a conclusão do trabalho contemplado no respectivo contrato; e (ii) fornecer qualquer documento necessário à investigação de denuncias de Práticas Proibidas e assegurar-se de que os empregados ou representantes dos requerentes, licitantes, fornecedores de bens e seus representantes, empreiteiros, consultores, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionários que tenham conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de pessoal do Banco ou de qualquer investigador, representante, – auditor ou consultor devidamente designado.  Caso o requerente, proponente, fornecedor de serviços e seu representante, empreiteiro, consultor, membro de pessoal, subempreiteiro, subcontratado, prestador de serviços e concessionário se negue a cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas contra o requerente, proponente, fornecedor de bens e seu representante, empreiteiro, consultor, pessoal, subempreiteiro, subcontratado, prestador de serviços ou concessionário. 



(g) O Banco exigirá que, quando um Mutuário adquira bens e contrate obras ou serviços distintos dos de consultoria diretamente de uma agência especializada de acordo com o parágrafo 3.9, no âmbito de um acordo entre o Mutuário e a respectiva agência especializada, todas as disposições do parágrafo 1.14 relativas às sanções e Práticas Proibidas sejam aplicadas integralmente aos requerentes, licitantes, fornecedores de bens e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subcontratados, prestadores de serviços e concessionários (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado contratos com essa agência especializada para fornecer os bens, obras e serviços, que não os de consultoria, em conformidade com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o direito de obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências especializadas deverão consultar a lista de empresas ou indivíduos declarados temporária ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre um contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou um indivíduo declarado temporária ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes. 

Com a concordância específica do Banco, o Mutuário poderá introduzir nos formulários de proposta para grandes contratos financiados pelo Banco, compromisso do licitante no sentido de observar, no decorrer do processo de seleção ou durante a execução do contrato, a legislação do país relativa a Práticas Proibidas (inclusive suborno), conforme contido nos Editais de Licitação.[footnoteRef:14] O Banco aceitará a introdução de tais disposições, a pedido do país do Mutuário, desde que os aspectos que regem tais disposições lhe sejam satisfatórios. [14:  	Por exemplo, tal compromisso pode ser redigido como segue: “Comprometemo-nos, no decorrer do processo licitatório (e durante a execução do contrato, caso ele nos seja adjudicado), a observar estritamente a legislação contra fraude e corrupção em vigor no [país do Mutuário], referida pelo [Mutuário] no edital relativo a este contrato e, sem prejuízo dos procedimentos do Banco para lidar com casos de fraude e corrupção, cumprir as normas administrativas estabelecidas por [autoridade local] para receber e resolver todas as queixas relativas aos procedimentos de licitação”.] 


[bookmark: _Toc143318139]Plano de Aquisições

Como parte da preparação do projeto, o Mutuário deverá elaborar e, antes das negociações do empréstimo, fornecer ao Banco para sua aprovação, um Plano de Aquisições [footnoteRef:15] aceitável pelo Banco, estabelecendo: (a) os contratos específicos para os bens, obras e/ou serviços necessários à execução do projeto, durante o período inicial de pelo menos 18 meses; (b) os métodos propostos para a licitação, desde que previstos no Contrato de Empréstimo; e (c) os respectivos procedimentos de revisão pelo Banco.[footnoteRef:16] O Mutuário deverá atualizar o Plano de Aquisições anualmente ou conforme necessário durante toda a duração do projeto. O Mutuário deverá implementar o Plano de Aquisições da forma como foi aprovado pelo Banco. [15:  	Se o projeto incluir seleção de serviços de consultoria, o Plano de Aquisições deverá incorporar, também, os métodos de seleção de serviços de consultoria, de acordo com as Políticas para Seleção e Contratação de Consultores Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento. O Banco dará publicidade ao Plano de Aquisições inicial após a aprovação do empréstimo respectivo. As atualizações ao Plano serão publicadas após sua aprovação pelo Banco]  [16:  	Ver o Apêndice 1.] 


[bookmark: _Toc143318140]Concorrência Pública Internacional

[bookmark: _Toc143318141]Considerações Gerais

[bookmark: _Toc143318142]Introdução

O objetivo da Concorrência Pública Internacional (CPI), descrita nestas Políticas, é propiciar a todos os possíveis licitantes elegíveis[footnoteRef:17] o acesso oportuno e adequado às informações relativas aos requerimentos exigidos pelo Mutuário, bem como igualdade de oportunidade para apresentar propostas para o fornecimento de bens e obras. [17:  	Ver parágrafos 1.6, 1.7 e 1.8.] 


[bookmark: _Toc143318143]Tipo e Montante dos Contratos

Os Editais de Licitação deverão indicar claramente o tipo de contrato a ser celebrado e conter as disposições contratuais apropriadas. Os contratos mais usuais prevêem os regimes de execução por preço global, por preços unitários, por reembolso dos custos mais comissões, ou alguma combinação desses regimes. O Banco somente admite o emprego de contratos que prevejam o reembolso de custos em circunstâncias excepcionais, tais como, condições de alto risco ou diante da impossibilidade de determinar, antecipadamente e com exatidão, os custos envolvidos. Tais contratos deverão prever incentivos apropriados objetivando a limitação de custos.

O tamanho e escopo de cada contrato dependerão da magnitude, natureza e localização do projeto. Nos projetos que envolvam bens e obras diversificados, contratos distintos geralmente serão celebrados para obras e o fornecimento e/ou a instalação de diferentes itens de equipamentos e instalações[footnoteRef:18]. [18:  	Para os fins destas Políticas, “instalações” referem-se ao equipamento instalado, como no caso de um estabelecimento de produção. ] 


Em projeto cuja implementação requeira itens de equipamento ou obras semelhantes, porém individualizados, o Edital poderá admitir a apresentação de propostas com diversas opções contratuais, que sejam capazes de atrair o interesse tanto de empresas de pequeno como de grande porte, que poderão optar pela apresentação de proposta para contratos individuais (lotes) ou para grupo de contratos similares (pacote). Todas as propostas e combinações de propostas serão entregues no mesmo prazo, submetidas à abertura e avaliação simultânea, de modo a demonstrar qual proposta ou combinação de propostas oferece o menor custo avaliado para o Mutuário.[footnoteRef:19] [19:  	Ver os procedimentos de avaliação das propostas nos parágrafos 2.49-2.54.] 


Em certos casos, o Banco poderá admitir ou exigir a adoção de contrato do tipo empreitada integral, no qual o objeto de um único contrato engloba a elaboração de projeto e serviços de engenharia, o fornecimento e instalação de equipamentos e a realização de obras ou a construção de uma instalação completa. Alternativamente, pode o Mutuário optar por manter para si a responsabilidade pelo projeto e serviços de engenharia, solicitando propostas apenas para o fornecimento e instalação dos bens e obras necessários para o componente do projeto. Admitem-se também, contratos que envolvam tanto a elaboração de projeto como a construção, bem como contratos de administração[footnoteRef:20] de obras, nos casos apropriados.[footnoteRef:21]  [20:  	Numa construção, o Empreiteiro administrador geralmente não executa as obras diretamente, mas gerencia o trabalho a ser contratado com outros subempreiteiros, mantendo, no entanto, inteira responsabilidade e risco em relação ao preço, qualidade e observância dos prazos. Por outro lado, o Gerente da Obra é um Consultor ou agente do Mutuário, não assumindo tais riscos (no caso de os serviços do Gerente da Obra serem objeto de financiamento concedido pelo Banco, devem os mesmos ser licitados conforme o disposto nas Políticas de Consultoria. Ver nota de rodapé nº 3).]  [21: 	Ver também os parágrafos 3.14 e 3.15 para contratações baseadas no desempenho.] 


[bookmark: _Toc143318144]Licitação em Duas Etapas

Nos casos de contratos do tipo empreitada integral ou de contratos para montagem de instalações grandes e complexas, ou ainda de obras civis de natureza especial ou de complexa tecnologia da informação e comunicação, a elaboração prévia de especificações técnicas completas pode ser inconveniente ou impraticável. Nesse caso, pode-se adotar procedimento de licitação em duas etapas, a primeira das quais será destinada à solicitação de propostas exclusivamente técnica, sem oferta de preço, baseadas em projeto conceitual ou em especificações de desempenho, sujeitas a esclarecimentos e ajustes técnicos e comerciais. A segunda etapa consiste na emissão de Edital atualizado[footnoteRef:22] e conseqüente apresentação de propostas técnicas definitivas acompanhadas dos respectivos preços. [22:  	Ao revisar os Editais de Licitação para a segunda etapa, o Mutuário deverá respeitar a confidencialidade das propostas técnicas dos licitantes apresentadas na primeira etapa, conforme as exigências de transparência e direitos de propriedade intelectual.] 


[bookmark: _Toc143318145]Divulgação e Publicidade

A divulgação oportuna das licitações é elemento essencial do processo competitivo. No caso de projetos que incluam CPIs, deve o Mutuário elaborar uma minuta de Aviso Geral de Licitação, submetendo-a ao Banco. O Banco providenciará sua publicação no United Nations Development Business online (UNDB online) e no site do Banco.[footnoteRef:23] O Aviso conterá informação relativa ao Mutuário (ou provável Mutuário), montante e propósito do empréstimo, escopo das aquisições objeto da CPI, bem como o nome, número de telefone (ou fax), endereço da agência do Mutuário responsável pelas licitações e o endereço eletrônico no qual os avisos específicos de licitação serão publicados. Caso já seja conhecida, também deverá ser divulgada a data prevista para que os editais de pré-qualificação ou de licitação estejam disponíveis. Os editais de pré-qualificação ou licitação, conforme o caso, não poderão estar disponíveis ao público antes da data de publicação do Aviso Geral de Licitações. [23:  	UNDB é uma publicação das Nações Unidas. Informações sobre assinatura estão disponíveis em: Development Business, United Nations, GCPO Box 5850, New York, NY 10163-5850, EUA (website: www.devbusiness.com; email: dbusiness@un.org); o site do Banco Interamericano de Desenvolvimento é: www.iadb.org. ] 


Os avisos de pré-qualificação ou de licitação, conforme o caso, deverão ser publicados como Avisos Específicos de Licitação, em pelo menos um jornal de circulação nacional do país do Mutuário, em Diário Oficial (se estiver disponível na Internet) e/ou em portal eletrônico de livre acesso no qual o Mutuário anuncie todas as oportunidades de negócios do governo. Tais avisos também deverão ser publicados no UNDB online e no site do Banco. O aviso deverá ser publicado com antecedência suficiente para permitir que os licitantes obtenham os editais de pré-qualificação ou de licitação, elaborem e apresentem suas propostas.[footnoteRef:24] [24:  	O Banco elaborou um Edital Padrão de Pré-Qualificação para uso dos seus Mutuários, quando necessário.] 


[bookmark: _Toc143318146]Pré-qualificação de Licitantes

A pré-qualificação é geralmente necessária no caso de obras de grande vulto e complexidade ou circunstância em que o alto custo envolvido na elaboração de propostas pormenorizadas possa desestimular a participação de interessados, como o caso de equipamentos sob encomenda, instalações industriais, serviços especializados, complexa tecnologia da informação e contratos do tipo empreitada integral, projeto e construção ou contratos de gerenciamento/administração de obras. Esse método assegura, também, que os convites para apresentação de proposta se restrinjam àqueles que disponham de capacidade e recursos adequados. A pré-qualificação deve basear-se inteiramente na capacidade e recursos dos potenciais licitantes de desempenhar satisfatoriamente as atividades previstas no contrato considerando-se: (a) experiência e desempenho anterior em contratos similares, (b) capacidade em termos de pessoal, equipamento e instalações necessárias à execução das obras ou à fabricação dos bens, e (c) situação financeira.

O Aviso de Pré-Qualificação para contratos específicos ou grupos de contratos similares será divulgado nos termos descritos nos parágrafos 2.7 e 2.8, supra. O objeto do contrato e uma clara definição dos requisitos de qualificação deverão ser remetidos àqueles que responderem ao aviso. A apresentação de propostas será facultada a todos os candidatos que satisfaçam os requisitos especificados. O Mutuário deverá informar a todos os candidatos o resultado da pré-qualificação. Os editais deverão ser postos à disposição dos licitantes pré-qualificados tão logo se conclua o processo de pré-qualificação. Na pré-qualificação para grupos de contratos a serem adjudicados ao longo de um período de tempo, pode-se estabelecer uma limitação para o número ou valor total de contratos a serem adjudicados a um mesmo licitante, baseando-se esse limite nos recursos do licitante. A relação de empresas pré-qualificadas, em tais circunstâncias, será periodicamente atualizada. As informações fornecidas nos editais de pré-qualificação serão confirmadas previamente ao momento da adjudicação específica, devendo esta ser negada ao licitante que já não disponha de capacidade ou recursos suficientes para o bom desempenho do contrato.

[bookmark: _Toc143318147]Editais de Licitação

[bookmark: _Toc143318148]Considerações Gerais

Os Editais de Licitação deverão fornecer as informações necessárias para que o interessado na licitação elabore proposta de fornecimento de bens e obras. Esses documentos, embora com pormenorização e complexidade variadas, conforme a dimensão e a natureza do pacote proposto e do contrato, geralmente incluem: aviso; instruções aos licitantes; formulário da proposta; formulário do contrato; condições gerais e especiais do contrato; especificações e desenhos; informação técnica relevante (incluindo as de natureza geológica e ambiental); relação dos bens ou planilha de quantidades; prazo de entrega ou cronograma de execução; e apêndices necessários, tais como modelos para garantias diversas. Os critérios de avaliação e seleção da proposta considerada de menor preço serão claramente indicados nas instruções aos licitantes e/ou nas especificações. O valor eventualmente cobrado para a aquisição dos Editais de Licitação deverá ser razoável, refletindo apenas o custo de impressão e entrega aos interessados, não devendo ser elevado a ponto de desestimular a participação de licitantes qualificados. O Mutuário poderá usar um sistema eletrônico para distribuir os Editais de Licitação, desde que o Banco considere o referido sistema adequado. Se os Editais de Licitação forem distribuídos eletronicamente, o sistema eletrônico deverá ser seguro para evitar modificações nos referidos Editais e não deverá restringir o acesso dos Licitantes aos mesmos. Os parágrafos seguintes contêm orientação a respeito dos elementos essenciais dos Editais de Licitação.

Os Mutuários deverão utilizar os Documentos Padrão para Licitações (DPL) elaborados pelo Banco, podendo neles inserir modificações mínimas, previamente autorizadas pelo Banco, necessárias à adequação dos documentos a condições específicas do projeto. Essas modificações somente poderão ser introduzidas na seção de dados do edital do documento padrão e na seção de dados do contrato ou nas condições especiais do contrato, vedando-se a introdução de modificações no texto padrão dos DPL do Banco. Para os casos em que o Banco não disponha de documento padrão para licitações, o Mutuário poderá utilizar outras condições e modelos padronizados de contrato, internacionalmente reconhecidos, desde que o Banco as considere aceitáveis.

[bookmark: _Toc143318149]Validade das Propostas e Garantia de Proposta

Os licitantes serão convidados a apresentar propostas, válidas pelo prazo especificado nos Editais de Licitação, o qual deverá ser suficiente para que o Mutuário proceda à comparação e avaliação das propostas, revise com o Banco a recomendação de adjudicação (se requeridos no Plano de Aquisições) e obtenha todas as aprovações necessárias para a assinatura do contrato nesse período.

Os Mutuários poderão exigir garantia de proposta. Quando exigida, a garantia de proposta deverá ser em valor e forma especificados no Edital de Licitação[footnoteRef:25] e deverá ter validade de quatro semanas além do prazo de validade das propostas, de modo a propiciar ao Mutuário tempo suficiente para executar a garantia, se necessário. Tão logo se assine o contrato com o licitante vencedor, deverão ser devolvidas as garantias de proposta apresentadas pelos demais licitantes. No lugar de uma garantia de proposta, o Mutuário poderá exigir que os licitantes assinem uma declaração aceitando que deixarão de ser elegíveis para apresentar propostas em qualquer contrato com o Mutuário por um período de tempo, caso retirem ou modifiquem suas propostas durante o período de validade das mesmas ou, caso lhes seja adjudicado o contrato, deixem de assiná-lo ou de apresentar uma garantia de execução no prazo definido no Edital de Licitação, o licitante será inelegível  por determinado período de tempo de apresentar ofertas perante o Mutuário. [25:  	A garantia de proposta deverá estar em formato de acordo com os editais padrões de licitação e ser emitida por um banco ou instituição financeira de boa reputação selecionada pelo licitante. Se a instituição emissora da garantia estiver localizada no exterior, a mesma deverá ter uma instituição financeira correspondente localizada no país do Mutuário para tornar a garantia exeqüível.] 


[bookmark: _Toc143318150]Idioma

Os editais de pré-qualificação e de licitação e as propostas deverão ser elaboradas em um dos seguintes idiomas, selecionado pelo Mutuário: inglês, francês, espanhol ou português. A proposta, bem como toda correspondência e documentação relativa à licitação entre o licitante e a agência contratante, deve ser redigida no idioma especificado nos documentos de pré-qualificação ou licitação. Os documentos de apoio e material impresso que façam parte do pedido de pré-qualificação ou da proposta podem estar em outro idioma, desde que acompanhados de uma tradução dos trechos relevantes no idioma especificado nos documentos de pré-qualificação ou licitação, em cujo caso, para fins de interpretação do pedido de pré-qualificação ou proposta, vigorará essa tradução.

[bookmark: _Toc143318151]Clareza dos Editais de Licitação

Os Editais de Licitação serão redigidos de forma a permitir e estimular a competição internacional, descrevendo, com clareza e precisão, a obra a ser executada, sua localização, os bens a serem fornecidos, o local de entrega ou instalação, o cronograma de entrega ou conclusão, os requisitos mínimos de desempenho, os requisitos de manutenção e garantia, bem como quaisquer outros termos e condições aplicáveis. Os Editais de Licitação, quando necessário, apresentarão a descrição dos testes, padrões e métodos a serem utilizados para determinar a adequação do equipamento entregue ou das obras executadas, com as respectivas especificações. Os desenhos deverão ser consistentes com o texto das especificações, devendo-se estabelecer a ordem de precedência entre ambos.

Os Editais de Licitação deverão especificar os fatores, além do preço, a serem considerados na avaliação das propostas, e como tais fatores serão quantificados e avaliados. Na hipótese de serem admitidas propostas alternativas baseadas em projetos, materiais, cronogramas de conclusão, termos de pagamento, etc., as condições para aceitação das mesmas e o método de sua avaliação deverão estar expressamente indicados.

A todos os possíveis licitantes será dada a mesma informação, sendo-lhes assegurada igualdade de oportunidades na obtenção de informações adicionais, de forma tempestiva. Os Mutuários deverão facultar o acesso apropriado dos licitantes interessados aos locais do projeto. Para contratos de obras ou contratos complexos de fornecimento de bens, em particular os que requerem recuperação de obras ou recondicionamento de equipamento já existente, poderá ser promovida uma reunião prévia, durante a qual os possíveis licitantes poderão obter esclarecimentos de representantes do Mutuário (pessoalmente ou online). Serão lavradas atas das reuniões, cujas cópias serão enviadas ao Banco e a todos os possíveis licitantes em formato impresso ou eletrônico. Qualquer informação adicional, esclarecimento, correção de erro ou modificação nos Editais de Licitação, será enviada, antes do término do prazo para apresentação das propostas, a todos os que tiverem retirado os documentos de licitação, dando aos licitantes tempo suficiente para que sejam adotadas as providências e feitos os ajustes apropriados. Se necessário, o prazo para apresentação de propostas poderá ser prorrogado. O Banco deverá receber uma cópia (em formato impresso ou eletrônico) e ser consultado para emitir sua “não objeção” quando o contrato estiver sujeito à revisão Ex-ante.

[bookmark: _Toc143318152]Padrões (Normas Técnicas)

As normas técnicas e especificações técnicas citadas nos Editais de Licitação deverão possibilitar a competição assegurando simultaneamente o desempenho essencial ou outros requisitos relativos aos bens e/ou obras licitados. Na medida do possível, o Mutuário utilizará normas técnicas internacionalmente aceites, tais como as emitidas pela Organização Internacional de Padrões (“International Standards Organization, ISO”), com as quais o equipamento, material ou mão-de-obra deverão estar de acordo. Inexistindo ou sendo inadequadas essas normas técnicas internacionais, poderão ser utilizadas normas técnicas nacionais. Em todos os casos, os Editais de Licitação deverão declarar que equipamentos, materiais ou mão-de-obra que correspondam a outras normas técnicas e que se proponham ao menos equivalência substancial a aquelas, também serão aceites. 

[bookmark: _Toc143318153]Marcas, Firmas e Denominações

As especificações deverão se basear em características essenciais e/ou requisitos de desempenho. Referências a marcas, números de catálogo ou classificações semelhantes devem ser evitadas. Sendo necessário referir-se à marca ou ao número de catálogo de um determinado fabricante a fim de esclarecer alguma especificação que de outro modo estaria incompleta, será adicionada à referência a expressão “ou equivalente”. A especificação permitirá que sejam aceitas propostas de bens com características similares e desempenho pelo menos substancialmente equivalente ao exigido.

[bookmark: _Toc143318154]Preços

Aos licitantes será solicitado cotar seus preços base CIP[footnoteRef:26] [transporte e seguro pagos a (local de destino)], de acordo com as normas INCOTERMS, para todos os bens, independentemente do país de origem. Quando se exigir do licitante a prestação de serviços de instalação, comissionamento ou outros serviços similares, como no caso de contratos de “fornecimento e instalação”, o licitante deverá ser solicitado a cotar na proposta, adicionalmente, os preços desses serviços. [26:  	Para outras definições, consultar INCOTERMS 2000, publicado pela Câmara Internacional de Comércio, 38 Cours Albert 1er, 75008 Paris, França. CIP representa transporte e seguro pagos (até lugar de destino). Este termo poderá ser usado independentemente do modo de transporte, incluindo transporte multimodal. O termo “CIP” inclui pagamento de tarifas aduaneiras e outros tributos não pagos de importação cuja responsabilidade é do Mutuário, seja para bens previamente importados ou que virão a ser importados. Para bens previamente importados, o preço CIP cotado deverá ser diferenciável do valor original de importação desses bens declarados à alfândega e deverá incluir qualquer abatimento ou acréscimo do agente ou representante local e todos os custos locais (exceto as tarifas e impostos de importação) que serão pagos pelo comprador.] 


No caso de contratos do tipo empreitada integral, dever-se-á solicitar aos licitantes que apresentem o preço final das instalações no local designado, incluindo todos os custos de fornecimento dos equipamentos, transporte marítimo, transporte local e seguros, instalação e comissionamento, bem como os custos de obras conexas e todos os demais serviços incluídos no escopo do contrato, tais como: projeto, manutenção, operação, etc. Salvo disposição em contrário, contida nos Editais de Licitação, o preço de um contrato do tipo empreitada integral incluirá todas as taxas, tributos e outros encargos.[footnoteRef:27] [27:  	Bens em propostas para contratos do tipo empreitada integral poderão ser solicitados com base em DDP Entregue Imposto Pago até (local de destino) (ver INCOTERMS 2000), e os licitantes devem poder escolher livremente as melhores combinações entre bens importados e bens produzidos no país do Mutuário na preparação de suas propostas.] 


No caso de contratos de obras dever-se-á solicitar aos licitantes que cotem preços unitários ou globais para a execução das obras, e tais preços deverão incluir todos os encargos, tributos e outros encargos. Dever-se-á permitir aos licitantes obter todos os insumos (exceto mão-de-obra não qualificada) de quaisquer fontes elegíveis, visando a incrementar a competitividade de suas propostas.

[bookmark: _Toc143318155]Reajuste de Preços

Os Editais de Licitação deverão, alternativamente, estabelecer: (a) que os preços contidos nas propostas serão fixos ou (b) que os preços estarão sujeitos a reajuste a fim de refletir quaisquer variações (para mais ou para menos) nos custos dos principais componentes do contrato, tais como: mão-de-obra, equipamento, materiais e combustíveis. Os dispositivos sobre reajuste de preços geralmente são desnecessários em contratos simples que envolvam entrega de bens ou conclusão de obras no prazo de até dezoito (18) meses, devendo, no entanto, ser incluídos em contratos com prazo superior ao aqui referido. Não obstante, é prática comercial corrente a obtenção de preços fixos para certos tipos de equipamento independentemente do prazo de entrega, não havendo, nesses casos, necessidade de dispositivo sobre reajuste.

Os preços podem ser ajustados mediante a adoção de fórmula(s) que desdobrem o preço total em componentes a serem ajustados por índices estabelecidos para cada componente ou, alternativamente, com base em prova documental (incluindo faturas) apresentadas pelo Fornecedor ou Empreiteira. A adoção de uma fórmula de ajuste de preços é preferível ao da prova documental. O método a ser utilizado, a fórmula (se aplicável) e a data-base para sua aplicação deverão estar claramente discriminados nos Editais de Licitação. Na hipótese de a moeda de pagamento ser diferente da fonte de insumo e do índice correspondente, será aplicado à fórmula um fator de correção para evitar reajustes incorretos. 

[bookmark: _Toc143318156]Transporte e Seguro

Os Editais de Licitação devem permitir que Fornecedores e Empreiteiros providenciem transporte e seguro junto a qualquer fonte elegível. Os Editais de Licitação devem indicar os tipos e condições dos seguros a serem providenciados pelo licitante. A indenização pagável correspondente ao seguro de transporte deverá equivaler a, no mínimo, 110% do valor do contrato, na moeda do contrato, ou em moeda livremente conversível, visando possibilitar a pronta substituição de bens desaparecidos ou danificados. Nos contratos de obras, geralmente se adotará apólice de seguro para cobertura total de riscos por parte do Empreiteiro. Na hipótese de grandes projetos executados por diversos Empreiteiros num só local, poderá o Mutuário obter, por processo competitivo uma cobertura total ou seguro total do projeto. 

Excepcionalmente, caso o Mutuário deseje reservar às empresas nacionais ou outras fontes designadas o transporte e seguro relativos à importação de bens, deverá solicitar aos licitantes que, além dos preços cotados CIP (local de destino) conforme estabelecido no parágrafo 2.21, apresentem a cotação em base FCA (local designado) ou CPT (local de destino). A seleção da proposta avaliada como a de menor custo deverá ter como base o preço CIP (local de destino), podendo o Mutuário, no entanto, celebrar o contrato em base FCA ou CPT, providenciando por sua conta o transporte e/ou seguro. Nessas circunstâncias,  o contrato estará limitado ao preço FCA ou CPT. Na hipótese de o Mutuário optar pela não obtenção de seguro no mercado, deverá comprovar ao Banco a existência de recursos prontamente disponíveis para pagamento imediato, em moeda livremente conversível, das indenizações necessárias para a substituição de bens perdidos ou danificados.

[bookmark: _Toc143318157]Disposições Relativas a Moedas

Os Editais de Licitação indicarão a moeda ou moedas a serem utilizadas pelos licitantes na cotação de seus preços, o procedimento de conversão de preços expressos em moedas diversas a uma única moeda, objetivando a comparação de propostas, e as moedas a serem utilizadas para o pagamento do preço do contrato. As disposições seguintes (parágrafos 2.29 a 2.33) destinam-se a: (a) assegurar que os licitantes tenham oportunidade de minimizar os riscos cambiais relativos à moeda da proposta e do pagamento, podendo assim oferecer melhores preços; (b) oferecer a licitantes de países que tenham moedas fracas a opção de utilizar moeda mais forte e assim utilizar uma base mais firme para o preço proposto; e (c) assegurar que o processo de avaliação de propostas seja feito de modo mais justo e transparente.

[bookmark: _Toc143318158]Moeda da Proposta

Os Editais de Licitação declararão que o licitante poderá cotar o preço da proposta em qualquer moeda. Caso o licitante deseje expressar o preço da proposta como a soma de montantes em diferentes moedas estrangeiras, ele poderá fazê-lo, desde que o preço não inclua mais do que três moedas estrangeiras. Além disso, poderá o Mutuário exigir que a parte do preço da proposta correspondente aos custos locais incorridos seja expressa na moeda do país do Mutuário[footnoteRef:28]. [28:  	Doravante denominada moeda local.] 


Nos Editais de Licitação de obras, o Mutuário poderá exigir que os licitantes expressem todo o preço da proposta em moeda local, concomitantemente com os requisitos de pagamentos em até três moedas estrangeiras, de escolha do licitante, para fazer face aos insumos procedentes de outros países que não o do Mutuário. Estas deverão ser expressas como percentuais do preço total da proposta, juntamente com as taxas de câmbio utilizadas nos cálculos.

[bookmark: _Toc143318159]Conversão de Moedas para Comparação de Propostas

O preço da proposta é representado pela soma de todos os pagamentos nas diferentes moedas solicitadas pelo licitante. Para fins de comparação, os preços da proposta serão convertidos para uma única moeda selecionada pelo Mutuário (moeda local ou moeda estrangeira livremente conversível) e devidamente indicada nos Editais de Licitação. O Mutuário efetuará a conversão utilizando a taxa de câmbio (venda) fixada para tais moedas por fonte oficial (como o Banco Central), por banco comercial ou jornal de circulação internacional para transações similares em data previamente selecionada. A fonte e a data das taxas de câmbio a serem utilizadas na conversão deverão constar dos Editais de Licitação, não podendo ser fixada data anterior a quatro semanas, contadas da data de entrega das propostas, nem posterior à data originalmente estabelecida para o término do prazo de validade da proposta.

[bookmark: _Toc143318160]Moeda de Pagamento

O pagamento do preço do contrato deverá ser efetuado na(s) moeda(s) indicada(s) pelo licitante vencedor em sua proposta.

Na hipótese de haver sido exigido que o preço da proposta seja expresso na moeda local, uma vez que o licitante tenha solicitado pagamento em moedas estrangeiras expressas como percentagem do preço da proposta, as taxas de câmbio adotadas para fins de pagamento serão as indicadas pelo licitante na proposta, de modo a assegurar que o valor da parcela da proposta em moeda estrangeira seja mantido sem perda ou ganho.

[bookmark: _Toc143318161]Condições e Forma de Pagamento

As condições de pagamento devem ser fixadas de acordo com as práticas comerciais internacionais específicas, aplicáveis aos bens e obras.

1. Contratos de fornecimento de bens deverão prever o pagamento integral na entrega e, caso exigido, inspeção dos bens contratados, salvo em relação a contratos que envolvam instalação e comissionamento. Nesses casos, parte do pagamento poderá ser efetuada depois que o Fornecedor cumpra todas as suas obrigações contratuais. Estimula-se a utilização de cartas de crédito visando assegurar o pronto pagamento ao Fornecedor. No caso de grandes contratos de fornecimento de equipamento e instalações devem ser incluídos dispositivos relativos a adiantamentos adequados e, em contratos de longa duração, disposições acerca de pagamentos escalonados ao longo do período de produção ou montagem.

1. Os contratos de obras disporão, conforme o caso, acerca de adiantamentos destinados à mobilização, equipamento e materiais do Empreiteiro, aos pagamentos progressivos regulares e à retenção de parte do pagamento devido, em montante razoável, a ser restituído ao Empreiteiro quando do cumprimento de suas obrigações contratuais.

Qualquer adiantamento de pagamento destinado à mobilização e despesas similares, efetuado quando da assinatura de contrato de bens ou obras, deverá relacionar-se ao montante estimado de tais despesas e estar previsto nos Editais de Licitação. Outros adiantamentos a serem feitos, tais como: os relacionados à entrega, no canteiro, de materiais a serem incorporados às obras, também deverão ter os respectivos valores e prazos especificados. Os Editais de Licitação deverão especificar os detalhes de qualquer garantia exigida para a antecipação de pagamentos.

Os Editais de Licitação devem dispor acerca do método de pagamento e os termos oferecidos, indicando se pagamentos e termos alternativos serão permitidos e, se for o caso, como os termos afetarão a avaliação das propostas.

[bookmark: _Toc143318162]Propostas Alternativas

O Edital de Licitação deverá estipular claramente quando se faculta a apresentação de propostas alternativas pelos licitantes, caso em que deverá indicar como devem ser apresentadas, como os preços devem ser ofertados e em que bases as propostas alternativas serão avaliadas.

[bookmark: _Toc143318163]Condições do Contrato

Os documentos contratuais definirão claramente o escopo da obra a ser executada, os bens a serem fornecidos, os direitos e obrigações do Mutuário, do Fornecedor ou Empreiteiro, bem como as atribuições e competências do engenheiro, arquiteto ou gerente da obra, caso empregado pelo Mutuário, relativamente à supervisão e administração do contrato. Além das condições gerais do contrato, quaisquer condições especiais relativas aos bens ou obras específicas, bem como à localização do projeto, deverão ser incluídas. As condições do contrato devem fornecer uma distribuição equilibrada dos riscos e responsabilidades.

[bookmark: _Toc143318164]Garantia de Execução

Os Editais de Licitação de obras devem exigir a instituição de garantia em valor suficiente para o ressarcimento do Mutuário em caso de inadimplência contratual por parte do Empreiteiro. Essa garantia será fornecida na forma e valor estabelecidos pelo Mutuário no Edital.[footnoteRef:29] O valor da garantia pode variar, dependendo do tipo de garantia oferecido e da natureza e do objeto das obras. Parte da garantia deverá se estender suficientemente além da data de conclusão das obras, a fim de dar cobertura ao período de correção de defeitos ou manutenção, até a aceitação final pelo Mutuário. Alternativamente, os contratos poderão prever um percentual de cada pagamento periódico a ser retido como garantia até a data da aceitação final. Pode ser facultada aos Empreiteiros a substituição do montante retido por garantia equivalente, após a aceitação provisória. [29:  	O formato da garantia de execução deverá estar de acordo com os Editais Padrões de Licitação. A garantia deverá ser emitida por um banco ou instituição financeira de boa reputação selecionada pelo licitante. Se a instituição emissora da garantia estiver localizada fora do país do Mutuário, ela deverá contar com uma instituição financeira correspondente localizada no país do Mutuário para tornar a garantia exeqüível.] 


Nos contratos de fornecimento de bens, a necessidade de garantia de execução depende das condições do mercado e da prática comercial aplicável para o tipo de bens objeto do contrato. Pode-se exigir garantia dos fornecedores ou fabricantes visando o eventual ressarcimento devido em face de inadimplência contratual. Essa garantia de desempenho, em valor adequado, pode também cobrir as obrigações referentes à garantia do produto, facultando-se, alternativamente, a retenção de percentagem dos pagamentos para cobrir obrigações de garantia, quaisquer falhas de instalação ou comissionamento. O montante da garantia ou da retenção deve ser razoável.

[bookmark: _Toc143318165]Cláusulas sobre Liquidação por Perdas e Danos e Bonificações

Disposições prevendo ressarcimento de danos ou disposições semelhantes, em montante adequado, deverão ser incorporadas às condições do contrato caso o atraso na entrega de bens, na conclusão das obras, ou na inadequação dos bens e obras em relação ao desempenho especificado possa resultar em custo adicional, perda de receita ou de outros benefícios pelo Mutuário. Também poderão ser incluídas disposições estabelecendo uma bonificação a ser paga a Fornecedores ou Empreiteiros pela antecipação na conclusão das obras ou na entrega dos bens, quando tal antecipação resultar em benefício para o Mutuário.

[bookmark: _Toc143318166]Força Maior

As condições do contrato devem estipular que as partes não serão consideradas inadimplentes caso o descumprimento de obrigações contratuais decorrer de um evento de força maior, conforme definido nas condições do contrato.

[bookmark: _Toc143318167]Legislação Aplicável e Solução de Controvérsias

As condições do contrato conterão dispositivos a respeito da legislação aplicável e foro para a solução de controvérsias. A arbitragem comercial internacional tem vantagens práticas em relação a outros métodos de solução de controvérsias. Assim, o Banco recomenda aos Mutuários a inclusão dessa forma de arbitragem nos contratos de aquisição de bens e contratação de obras. O Banco não poderá ser designado como árbitro nem se poderá solicitar ao Banco que designe árbitro. No caso de contratos de obras, de fornecimento e instalação, e  contratos de empreitada integral, a cláusula relativa à solução de controvérsias estabelecerá, também, mecanismos tais como juntas de revisão de controvérsias ou árbitros, cuja designação vise possibilitar a solução mais rápida.

[bookmark: _Toc143318168]Abertura e Avaliação de Propostas e Adjudicação do Contrato

[bookmark: _Toc143318169]Prazo para a Elaboração de Propostas

O prazo para a elaboração e apresentação de propostas será fixado levando-se em consideração as peculiaridades do projeto, bem como a magnitude e complexidade do contrato. Em geral, deve-se estabelecer para uma CPI prazo não inferior a seis semanas, contado da data do aviso de licitação ou a data em que os Editais de Licitação forem postos à disposição, valendo a que ocorrer por último. No caso de obras maiores, ou quando equipamentos complexos forem necessários, esse período geralmente não deverá ser inferior a doze (12) semanas, de modo a possibilitar que os potenciais licitantes efetuem seus estudos antes de submeterem suas propostas. Nesses casos, recomenda-se que o Mutuário convoque audiências prévias e providencie visitas de campo. Aos licitantes deve ser permitida a entrega das propostas em mãos ou por correio. Os Mutuários também poderão usar sistemas eletrônicos que permitam aos licitantes enviar propostas por meio eletrônico, desde que o Banco esteja satisfeito com a adequação do sistema, incluindo, entre outros, evidência de que o sistema seja seguro, mantenha a confidencialidade e autenticidade das propostas enviadas e use um sistema de autenticação ou equivalente para manter os licitantes vinculados às suas propostas. Nesse caso, os licitantes deverão continuar tendo a opção de apresentar suas propostas impressas. O aviso de licitação fixará o prazo e lugar para entrega de propostas.

[bookmark: _Toc143318170]Procedimentos de Abertura de Propostas

O momento da abertura das propostas deve coincidir com o fim de seu prazo de entrega ou ser imediatamente posterior[footnoteRef:30] ao mesmo e deve ser anunciado, juntamente com o local da abertura das propostas, no aviso de licitação. O Mutuário abrirá todas as propostas no momento e no local estipulados. As propostas serão abertas em sessão pública, podendo os licitantes ou seus representantes fazer-se presentes (pessoalmente ou online, quando se tratar de licitação eletrônica). O nome dos licitantes, o preço total de cada proposta, bem como de propostas alternativas, caso solicitadas ou autorizadas, serão lidos em voz alta (e publicados online, quando a licitação eletrônica for usada) e registrados no momento da abertura, devendo ser enviada, imediatamente, cópia da ata ao Banco e a todos os licitantes que enviarem propostas dentro do prazo. As propostas apresentadas após o prazo de entrega, bem como as que não forem abertas e lidas no momento da abertura das propostas, serão desconsideradas. [30:  	Objetivando propiciar tempo suficiente para que as propostas sejam levadas até o local de abertura pública anunciado.] 


[bookmark: _Toc143318171]Esclarecimentos ou Alterações de Propostas

Ressalvado o disposto nos parágrafos 2.63 e 2.64 destas Políticas, não se solicitará, nem se permitirá aos licitantes, a alteração de suas propostas uma vez atingido o fim do prazo de entrega. O Mutuário deverá solicitar aos licitantes os esclarecimentos necessários à avaliação das propostas, sendo-lhe vedado solicitar ou permitir que os licitantes alterem a substância ou o preço de suas propostas após a abertura. Os pedidos de esclarecimento e respectivas respostas serão feitos por escrito, de forma impressa ou por um sistema eletrônico que o Banco[footnoteRef:31] considere satisfatório. [31:  	Ver parágrafo 2.44.] 


[bookmark: _Toc143318172]Confidencialidade

Desde a abertura pública das propostas até a publicação do resultado, não serão prestadas aos licitantes ou a quaisquer pessoas não envolvidas oficialmente no processo, informações relativas ao exame, esclarecimentos, avaliação de propostas e recomendações de adjudicação.

[bookmark: _Toc143318173]Exame das Propostas

O Mutuário deverá determinar se as propostas: (a) satisfazem os requisitos de elegibilidade especificados nos parágrafos 1.6, 1.7 e 1.8 destas Políticas; (b) encontram-se devidamente assinadas; (c) estão acompanhadas das garantias exigidas ou da declaração exigida, assinada conforme especificado no parágrafo 2.14 destas Políticas; (d) adequam-se substancialmente aos Editais de Licitação; e (e) estão em concordância com os termos gerais do edital. Será desconsiderada a proposta que contiver desvios materiais, ou restrições aos termos, condições e especificações contidos nos Editais de Licitação. É vedado ao licitante corrigir ou retirar desvios materiais ou restrições após a abertura das propostas.[footnoteRef:32] [32:  	Ver o parágrafo 2.50 sobre correções.] 


[bookmark: _Toc143318174]Avaliação e Comparação de Propostas

O objetivo da avaliação das propostas é determinar o custo de cada uma para o Mutuário, de forma a permitir comparação com base nos seus custos avaliados. Observado o disposto no parágrafo 2.58, será selecionada, para fins de adjudicação, a proposta de menor custo avaliado,[footnoteRef:33] mas não necessariamente a que ofereceu  preço mais baixo. [33:  	Ver parágrafo 2.52.] 


O preço lido na abertura das propostas deverá ser ajustado para corrigir quaisquer erros aritméticos. Serão, também, sujeitos a ajuste quaisquer desvios ou restrições não materiais quantificáveis, para fins de avaliação. A avaliação não levará em consideração cláusulas de reajuste de preços relativas ao período de implementação do contrato.

A avaliação e comparação das propostas tomará por base o INCOTERMS especificado nos Editais de Licitação, ao qual serão adicionados os preços de instalação, treinamento, comissionamento e outros serviços similares previstos.[footnoteRef:34] [34:  	A avaliação das propostas não poderá levar em conta: (a) impostos aduaneiros e outros encargos cobrados sobre bens importados, usando o INCOTERMS especificado nos Editais de Licitação, e (b) impostos sobre a venda e outros impostos similares cobrados em conexão com a venda ou entrega dos bens.] 


Os Editais de Licitação também especificarão os fatores relevantes, além do preço, que serão considerados na avaliação da proposta, e como serão aplicados na determinação da proposta de menor custo avaliado. Para bens e equipamentos, poderão ser considerados outros fatores, dentre os quais: cronograma de pagamentos,data de entrega, custos operacionais, eficiência e adequação do equipamento, disponibilidade de peças de reposição e manutenção, treinamento, segurança e benefícios ambientais. Na medida do possível os fatores a serem considerados, além do custo, para determinar a proposta de menor preço avaliado, deverão ser expressos em termos monetários ou receber um peso relativo nas disposições sobre avaliação contidas nos Editais de Licitação.

Em contratos de obras e do tipo empreitada integral, os empreiteiros serão responsáveis pelo pagamento de todas as tarifas, impostos e outros encargos,[footnoteRef:35] e os licitantes devem considerar tais fatores na elaboração das propostas, o mesmo ocorrendo para efeito de sua avaliação e comparação. A avaliação de propostas de obras será efetuada estritamente em termos monetários. Não é aceitável qualquer procedimento no qual propostas acima ou abaixo de um limite predeterminado sejam automaticamente desqualificadas. Se o prazo for considerado fator essencial, o valor atribuído pelo Mutuário à conclusão antecipada só poderá ser levado em conta, de acordo com os critérios apresentados nos Editais de Licitação, se as condições do contrato fixarem penalidades proporcionais para casos de inadimplemento. [35:  	Salvo disposição em contrário nos Editais de Licitação para certos contratos do tipo empreitada integral (ver o parágrafo 2.22).] 


O Mutuário deverá elaborar um relatório pormenorizado da avaliação e comparação das propostas, explicitando as razões pelas quais a recomendação de adjudicação se embasa. 

[bookmark: _Toc143318175]Preferências Nacionais

A pedido do Mutuário, e sob condições a serem ajustadas no Contrato de Empréstimo e inseridas nos Editais de Licitação, poderá ser estabelecida, para a avaliação de propostas, uma margem de preferência para bens produzidos no país do Mutuário, ao se comparar as propostas que oferecem tais bens com aquelas que ofereçam bens produzidos no exterior.

Quando se permitir a preferência por bens de produção nacional, serão observados os métodos e procedimentos contidos no Apêndice 2 destas Políticas para fins de avaliação e comparação de propostas.

[bookmark: _Toc143318176]Prorrogação da Validade das Propostas

Os Mutuários devem concluir a avaliação de propostas e adjudicação do contrato no prazo original de sua validade, para que não se faça necessária uma prorrogação. A prorrogação do prazo de validade das propostas, desde que justificada por circunstâncias excepcionais, deverá ser solicitada, por escrito, a todos os licitantes antes de expirado o prazo de validade das propostas. O período de prorrogação será o mínimo necessário para concluir a avaliação, obter as necessárias aprovações e adjudicar o contrato. No caso de contratos com preço fixo, solicitações para a segunda e demais prorrogações somente serão autorizadas se o pedido de prorrogação contiver previsão de mecanismo adequado para reajustar o preço proposto, a fim de refletir as alterações de custo dos insumos verificadas durante o período de prorrogação. Aos licitantes é vedado alterar o preço (básico), bem como outras condições da proposta, na hipótese de solicitação de prorrogação do prazo de validade das propostas. Os licitantes deverão ter o direito de recusar a mencionada prorrogação. Se o Edital de Licitação exigir uma garantia de proposta, os licitantes poderão exercer seu direito de recusar tal prorrogação, sem que dessa recusa resulte a execução da garantia de proposta, mas os licitantes que concordem em prorrogar o prazo de validade de proposta deverão providenciar a competente extensão do prazo das respectivas garantias.

[bookmark: _Toc143318177]Pós-Qualificação de Licitantes

Na hipótese de não ter havido pré-qualificação, o Mutuário determinará se o licitante cuja proposta tenha sido julgada como a que oferte o menor custo avaliado possui as qualificações e recursos necessários à execução satisfatória do contrato, conforme ofertado na proposta. Os critérios a serem adotados serão estabelecidos nos Editais de Licitação, devendo a proposta ser rejeitada caso o licitante não atenda aos mesmos. Nesse caso, o Mutuário fará avaliação semelhante do licitante que vier classificado a seguir.

[bookmark: _Toc143318178]Adjudicação do Contrato 

Antes do vencimento do prazo de validade das propostas, o Mutuário fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante que atenda aos padrões apropriados de capacidade e recursos, e cuja proposta tenha sido julgada: (i) substancialmente adequada aos termos do Edital de Licitação e (ii) de menor custo avaliado.[footnoteRef:36] Não se exigirá do licitante, como condição de adjudicação, que assuma responsabilidade por obras não previstas nos Editais de Licitação nem que modifique a oferta originalmente submetida.  [36:  	Referidos respectivamente como “licitante vencedor” e “a proposta de menor preço avaliado”.] 


[bookmark: _Toc143318179]Publicação do Resultado da Adjudicação

No prazo de duas semanas após o recebimento da “não objeção” do Banco à recomendação de adjudicação, o Mutuário deverá publicar no UNDB online e remeter essa informação ao Banco para publicação no seu site na Internet, o resultado da licitação, identificando as propostas e números de lote, além da seguinte informação: (a) o nome de cada licitante que submeteu proposta; (b) os preços das propostas conforme lidos na sessão de abertura das mesmas propostas; (c) nome e preços avaliados de cada proposta analisada; (d) nome dos licitantes cujas propostas foram rejeitadas e as razões de sua rejeição; e (e) o nome do licitante vencedor e o preço oferecido, assim como a duração e escopo resumido do contrato adjudicado.

[bookmark: _Toc143318180]Rejeição de Todas as Propostas

Em geral, os Editais de Licitação prevêem a possibilidade de rejeição de todas as propostas pelo Mutuário. Justifica-se a rejeição de todas as propostas ante a falta de efetiva competição, quando as propostas não estejam substancialmente adequadas aos termos do edital, ou quando os preços das propostas forem substancialmente mais elevados que o orçamento referencial. A falta de competição não será determinada simplesmente com base no número de licitantes. Mesmo que apenas uma proposta seja submetida, o processo licitatório poderá ser considerado válido desde que a licitação tenha sido satisfatoriamente divulgada e os preços sejam razoáveis em comparação com os de mercado. Os Mutuários podem, após a aprovação prévia do Banco, rejeitar todas as propostas. Rejeitadas todas as propostas, o Mutuário deverá examinar as causas que justificaram a rejeição e considerar a necessidade de revisar as condições de contrato, projeto e especificações, escopo do contrato ou a combinação desses fatores, antes de solicitar novas propostas.

Se a rejeição de todas as propostas for devida à falta de competição, dever-se-á considerar a ampliação da divulgação. Se a rejeição se dever à inadequação da maioria ou de todas as propostas, poderão ser convidadas a apresentar novas propostas apenas as empresas inicialmente pré-qualificadas ou, com a anuência do Banco, somente as empresas que originalmente tiverem submetido propostas.

O Mutuário não deverá rejeitar todas as propostas e solicitar novas propostas sob as mesmas condições do Edital e do contrato, apenas para tentar obter preços menores. Caso a proposta avaliada como a de menor custo exceda, por margem substancial, o orçamento referencial do Mutuário, este deverá investigar as causas do custo excessivo e considerar a hipótese de solicitar novas propostas, conforme descrito nos parágrafos anteriores. Alternativamente, poderá o Mutuário negociar com o licitante de menor custo avaliado, a fim de procurar obter um contrato satisfatório, mediante a redução do escopo e/ou uma realocação do risco e da responsabilidade que possam se refletir  na redução do preço do contrato. No entanto, a redução substancial do escopo ou a modificação substancial dos documentos do contrato poderá exigir nova licitação.

A rejeição de todas as propostas, a solicitação de apresentação de novas propostas ou as negociações com o licitante de menor custo avaliado, dependem de prévia aprovação do Banco.

[bookmark: _Toc143318181]Esclarecimentos

Na publicação do resultado da Adjudicação do Contrato de que trata o parágrafo 2.60, o Mutuário deverá especificar que qualquer licitante que deseje conhecer os motivos pelos quais sua proposta não foi selecionada, poderá solicitar uma explicação do Mutuário. O Mutuário deverá prontamente esclarecer por que tal proposta não foi selecionada, fazendo-o por escrito e/ou por meio de uma reunião de esclarecimentos, à escolha do Mutuário. O licitante interessado nos esclarecimentos arcará com todos os custos para comparecer a essa reunião.

[bookmark: _Toc143318182]CPI Modificada

[bookmark: _Toc143318183]Operações Envolvendo um Programa de Importação[footnoteRef:37] [37:  	Ver também parágrafo 3.11.] 


Quando o empréstimo se destinar  ao financiamento de programa de importações, poderá ser utilizada para contratos de valor expressivo a CPI com disposições simplificadas sobre publicidade e moeda, conforme estabelecido no Contrato de Empréstimo.[footnoteRef:38] [38:  	Normalmente, efetuam-se as licitações de contratos de valores menores de acordo com os procedimentos seguidos pela entidade privada ou pública encarregada das importações, ou outras práticas comerciais estabelecidas e aceitáveis para o Banco, tal como descrito no parágrafo 3.12.] 


As disposições simplificadas para divulgação de CPI não requerem o Aviso Geral de Licitações. Serão publicados Avisos Específicos em pelo menos um jornal de circulação nacional do país do Mutuário (ou no Diário Oficial, se este estiver disponível na Internet ou num portal eletrônico de livre acesso), além do UNDB online e no site do Banco. O prazo de apresentação de propostas pode ser reduzido a quatro semanas. A cotação de preço e o pagamento podem restringir-se a apenas uma moeda de larga aceitação no comércio internacional.

[bookmark: _Toc143318184]Aquisições de Produtos Básicos 

Os preços de mercado de produtos básicos, tais como: grãos, rações animais, óleos comestíveis, combustíveis, fertilizantes e metais, oscilam conforme a oferta e procura em determinado momento. Muitos têm os preços fixados em mercados estabelecidos de produtos básicos. Freqüentemente, as aquisições envolvem adjudicações múltiplas de quantidades parciais para assegurar o suprimento, mediante múltiplas operações de compra durante um dado período, a fim de aproveitar condições favoráveis de mercado e para manter estoques baixos. Pode-se elaborar uma lista de licitantes pré-qualificados com base nos recipientes periódicos de avisos. Os licitantes podem ser convidados a oferecer preços vinculados ao preço de mercado vigente no momento do embarque ou antes dele. A validade das propostas deve ser a menor possível. Pode-se adotar na licitação e no pagamento a mesma moeda utilizada para a cotação do produto no mercado. Esta moeda deverá estar especificada no documento de licitação. Os Editais de Licitação podem permitir a apresentação de proposta por telex, fax ou meios eletrônicos. Nesses casos, ou nenhuma garantia de proposta será exigida, ou terão sido submetidas por licitantes pré-qualificados garantias de proposta existentes, válidas por período determinado. Deverão ser utilizadas condições de contrato e formulários padronizados compatíveis com as práticas do mercado.

[bookmark: _Toc143318185]Outros Métodos de Aquisição ou contratação

[bookmark: _Toc143318186]Considerações gerais

Esta seção descreve os métodos de aquisição e contratação que podem ser usados quando a CPI não for o método mais econômico e eficiente e outros se mostrem mais apropriados.[footnoteRef:39] As políticas do Banco em matéria de margem de preferência para bens produzidos no país do Mutuário não se aplicam a métodos de aquisição ou contratação diversos da CPI. Os parágrafos 3.2 a 3.7 descrevem os métodos geralmente usados em ordem decrescente de preferência, enquanto os parágrafos subseqüentes descrevem métodos a serem adotados em circunstâncias específicas. [39:  	Os contratos não deverão ser divididos em contratos menores a fim de torná-los menos atraentes para procedimentos de LPN; qualquer proposta no sentido de dividir um contrato em outros menores deverá sujeitar-se à prévia aprovação do Banco.] 


[bookmark: _Toc143318187]Concorrência Internacional Limitada

A Concorrência Internacional Limitada (CIL) é, essencialmente, a CPI mediante convite direto, sem ampla divulgação. Pode mostrar-se apropriado o emprego desse método de aquisição quando: (a) o número de Fornecedores é limitado, ou (b) outras razões excepcionais justificam distanciar-se dos procedimentos de uma CPI típica. Na CIL, os Mutuários devem solicitar propostas de uma lista de potenciais Fornecedores, devendo essa lista ser ampla o suficiente para assegurar preços competitivos e incluir todos os fornecedores, na hipótese de haver apenas um número limitado deles. As preferências nacionais não se aplicam à avaliação de propostas na CIL. Ressalvadas as disposições em matéria de preferências nacionais e publicidade, os demais procedimentos de CPI são aplicáveis, incluindo a publicação do resultado da Adjudicação do Contrato, conforme o parágrafo 2.60.

[bookmark: _Toc143318188]Licitação Pública Nacional

A Licitação Pública Nacional (LPN) é o procedimento normalmente utilizado para licitações públicas no país do Mutuário, podendo ser a forma mais apropriada de aquisição de bens ou contratação de obras que, por sua natureza ou escopo, provavelmente não atraiam o interesse de licitantes estrangeiros. Para ser aceitável em aquisições ou contratações financiadas pelo Banco, o procedimento deve submeter-se à revisão e modificação,[footnoteRef:40] conforme necessário, com vistas a assegurar economia, eficiência, transparência e adequação, lato sensu, às disposições contidas na Seção I destas Políticas. A LPN pode ser o método de aquisição mais apropriado quando não for esperado o interesse de licitantes estrangeiros porque: (a) os valores do contrato são reduzidos, (b) as obras encontram-se geograficamente dispersas ou são esparsas no tempo, (c) as obras demandam a utilização de mão-de-obra intensiva, ou (d) os bens ou obras estão disponíveis no local a preços inferiores àqueles praticados no mercado internacional. Os procedimentos de LPN podem, também, ser adotados na hipótese das vantagens de CPI serem claramente superadas pelo ônus administrativo ou financeiro envolvido. [40: 	Qualquer modificação nesse sentido dever estar refletida no Contrato de Empréstimo.] 


A divulgação pode limitar-se ao menos a um portal eletrônico de acesso gratuito no qual o Mutuário anuncie todas as oportunidades de negócios do governo ou, na sua ausência, a um jornal nacional de ampla circulação. Os Editais de Licitação devem estar em qualquer um dos idiomas oficiais do Banco e geralmente se adota a moeda do país do Mutuário para fins de cotação e pagamento. O Edital de Licitação deverá conter, ainda, instruções claras sobre como as propostas devem ser apresentadas, como os preços devem ser ofertados e o local, data e hora para a apresentação das propostas. O prazo concedido para a elaboração e apresentação de propostas deve ser adequado. Os procedimentos devem propiciar adequada competição, de forma a assegurar preços razoáveis, e os métodos utilizados na avaliação de propostas e adjudicação dos contratos devem ser objetivos e levados ao conhecimento de todos os licitantes mediante o Edital de Licitação, vedada a sua aplicação arbitrária. Os procedimentos devem, também, prever a abertura pública das propostas, publicação dos resultados da avaliação e da adjudicação do contrato e conter provisões relativas à interposição de recursos. Deverá ser permitida a participação das empresas estrangeiras que manifestarem interesse de participar nessas condições.

[bookmark: _Toc143318189]Comparação de Preços

Trata-se do método de aquisições baseado na comparação de preços ofertados por diversos Fornecedores (no caso de bens) ou diversos Empreiteiros (no caso de obras civis), num mínimo de três, para assegurar preços competitivos, constituindo-se em método apropriado para a aquisição de bens disponíveis para entrega imediata, “de prateleira”, produtos de pequeno valor sujeitos à especificação padronizada, ou obras civis simples, de pequeno valor. Os pedidos de cotação de preços incluirão a descrição e a quantidade de bens ou especificação das obras, bem como o local e data previstos para entrega ou conclusão. As cotações podem ser submetidas por carta, fax ou meio eletrônico. A avaliação das cotações observará os mesmos princípios de uma licitação aberta. Os termos da proposta aceita serão incorporados à ordem de compra ou contrato simplificado.

[bookmark: _Toc143318190]Contratação Direta

Contratação direta (fonte única) é o método pelo qual a adjudicação é feita sem procedimento competitivo prévio, podendo mostrar-se apropriada nas seguintes circunstâncias:

1. um contrato de bens ou obras em vigor, adjudicado de acordo com procedimentos aceites pelo Banco, pode ser aditado para inclusão de bens ou obras adicionais de natureza similar. Nesses casos, o Banco deve estar convencido de que nenhuma vantagem poderia ser obtida com a adoção de processo competitivo e de que os preços do contrato aditado são razoáveis. Na hipótese de ser possível prever o aditamento, disposições regulamentares deverão ser incluídas no contrato original;

1. a padronização de equipamento ou de peças de reposição, objetivando compatibilizá-los com o equipamento existente, pode justificar aquisições adicionais do Fornecedor original. Para que essas compras sejam justificadas, o equipamento original deve ser adequado, a quantidade de novos itens deve ser menor do que a existente, o preço deve ser razoável e as vantagens oferecidas por outra marca ou fonte de equipamento devem ter sido analisadas e rejeitadas por motivos aceites pelo Banco;

1. o equipamento necessário é patenteado, só podendo ser obtido de uma única fonte;

1. o empreiteiro responsável pelo planejamento de um determinado processo exige a compra de itens essenciais de um determinado Fornecedor como condição de garantia de desempenho; e

1. em circunstâncias excepcionais, tais como as decorrentes de desastres naturais.

Após a assinatura do contrato, o Mutuário deverá publicar no UNDB online e no site do Banco o nome do empreiteiro, o preço, a duração e o escopo resumido do contrato. Essa publicação poderá ser feita trimestralmente e no formato de uma tabela resumida, cobrindo o período anterior.

[bookmark: _Toc143318191]Administração Direta

A administração direta, ou seja, a construção mediante utilização de pessoal e equipamento próprios do Mutuário,[footnoteRef:41] pode ser o único método viável para execução de certos tipos de obra. A adoção desse método pode justificar-se quando: [41:  	Uma unidade de propriedade do governo que execute obras, desde que não goze de autonomia gerencial e financeira, deverá ser considerada como unidade de execução direta. “Execução Direta” é também conhecida como “mão-de-obra direta”, “unidades executoras departamentais” ou “trabalho executado diretamente”.] 


1. o volume de obras não pode ser previamente definido;

1. a reduzida dimensão, distribuição geográfica ou localização remota das obras torna improvável a apresentação de propostas a preços razoáveis por empresas qualificadas de construção;

1. é necessário que a obra seja executada sem interrupção das operações em andamento;

1. o Mutuário tem mais condições de absorver os riscos de interrupção inevitável da obra do que um Empreiteiro; e

1. existam situações de emergência que requeiram pronta atenção.

[bookmark: _Toc143318192]Compras Diretas em Agências Especializadas[footnoteRef:42] [42:  	Agências especializadas são agências filiadas a organizações públicas internacionais que podem ser contratadas pelos Mutuários como consultores, agentes de aquisição ou fornecedores, com financiamento do Banco. ] 


Poderão ocorrer situações em que as compras diretas em agências especializadas, atuando na qualidade de fornecedores, de acordo com seus próprios procedimentos, pode ser o meio mais apropriado para aquisição de: (a) pequenas quantidades de bens em estoque, especialmente nas áreas de educação e saúde, e (b) produtos especializados para os quais o número de fornecedores é limitado, como vacinas ou medicamentos.

[bookmark: _Toc143318193]Agentes de Compras

Quando os Mutuários não dispuserem da organização, recursos e experiência necessários podem optar (ou serem solicitados pelo Banco a assim proceder) pela utilização de empresa especializada em operações de compra para atuar como seu agente de compras. O agente deverá observar todos os procedimentos em matéria de aquisições e contratações previstos no Contrato de Empréstimo e pormenorizados no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco em nome do Mutuário, inclusive o uso de DPL, procedimentos de revisão e documentação. O mesmo se aplica às agências especializadas que atuem como agentes de compra.[footnoteRef:43] Gerentes de Contrato podem ser contratados de forma semelhante, mediante o pagamento de honorários, para a administração de obras diversas que envolvam reconstrução, reparos, reforma e novas construções em situações de emergência, bem como no caso de grande número de pequenos contratos. [43:  	As Políticas de Consultoria deverão aplicar-se para a seleção de agentes de compra e inspeção. O custo ou os honorários do agente de compras ou inspeção são elegíveis para fins de financiamento com recursos do empréstimo do Banco, se assim estiver disposto no Contrato de Empréstimo e no Plano de Aquisições, desde que os termos e condições de seleção e utilização sejam aceitos pelo Banco.] 


[bookmark: _Toc143318194]Agentes de Inspeção

A inspeção e certificação da importação antes do embarque é uma das salvaguardas do Mutuário, principalmente diante de um significativo programa de importações no país. Em geral, a inspeção e certificação abrangem a qualidade, quantidade e razoabilidade do preço. As importações adquiridas mediante procedimentos de CPI não estão sujeitas à verificação de preços, mas apenas à verificação de qualidade e quantidade. As importações não adquiridas mediante procedimentos de CPI podem estar adicionalmente sujeitas à verificação de preços. Em geral, os agentes de inspeção são pagos com recursos de uma taxa cobrada sobre o valor dos bens. A avaliação de propostas no âmbito de uma CPI não considerará os custos de certificação das importações.

[bookmark: _Toc143318195]Aquisições em Empréstimos a Intermediários Financeiros

Na hipótese de o empréstimo destinar recursos a uma instituição intermediária, como entidade de crédito agrícola ou entidade financeira de desenvolvimento, para repasse a outros Beneficiários, tais como: pessoas físicas, empresas do setor privado, pequenas e médias empresas ou empresas comerciais autônomas do setor público, objetivando o financiamento parcial de subprojetos, as aquisições são, em regra, efetuadas pelos respectivos Beneficiários, de acordo com práticas estabelecidas pelo setor privado ou práticas comerciais aceitáveis pelo Banco. Contudo, mesmo nessas situações, a CPI pode ser o método de aquisição mais apropriado para a compra de grandes unidades ou nos casos em que grandes quantidades de bens similares possam ser agrupadas para a compra por atacado.

[bookmark: _Toc143318196]Aquisições em CPO/COT/CPOT, 
Concessões e Operações Semelhantes do Setor Privado

Quando o Banco participar do financiamento do custo de um projeto adquirido nos moldes CPO/COT/CPOT,[footnoteRef:44] concessões ou modalidade similar de operações do setor privado, poderá ser utilizado qualquer um dos procedimentos seguintes, conforme previsto no Contrato de Empréstimo e detalhado no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco: [44:  	CPO: construção, propriedade, operação; COT: construção, operação, transferência; CPOT: construção, propriedade, operação, transferência.] 


1. Em contratos CPO/COT/CPOT ou de tipo semelhante,[footnoteRef:45] o concessionário ou empresário deverá ser selecionado mediante procedimentos de CPI, aceitáveis pelo Banco, que poderão incluir diversas etapas a fim de alcançar a melhor combinação de critérios de avaliação, tais como: o custo e a magnitude do financiamento ofertado, as especificações de desempenho das instalações oferecidas, o custo cobrado do usuário ou comprador, outra receita gerada para o Mutuário ou comprador pela instalação e o período de depreciação da instalação. O concessionário ou empresário assim selecionado poderá, então, adquirir diretamente de fontes elegíveis os bens, obras ou serviços, utilizando procedimentos próprios. Nesse caso, o Documento de Projeto e o Contrato de Empréstimo especificarão os tipos de gastos efetuados pelo referido concessionário que poderão ser financiados pelo Banco ou empresário; ou [45:  	Para projetos tais como estradas com pedágio; túneis; portos; pontes; centrais elétricas; estações de tratamento de resíduos e sistemas de distribuição de água.] 


1. se o referido concessionário ou empresário não houver sido selecionado conforme previsto na alínea (a), supra, os bens, obras ou serviços necessários à instalação, e objeto de financiamento pelo Banco, deverão ser licitados de acordo com os procedimentos de CPI definidos na Seção II.

[bookmark: _Toc143318197]Aquisições Baseadas no Desempenho

As Aquisições Baseadas no Desempenho,[footnoteRef:46] também chamadas de Aquisições Baseadas no Produto, referem-se ao processo competitivo de aquisição ( CPI ou LPN), resultando numa relação contratual na qual os pagamentos são feitos em função dos  produtos, em vez da forma tradicional em que os insumos são medidos. As especificações técnicas definem o resultado desejado e quais produtos serão medidos, inclusive como serão medidos. Tais produtos satisfazem uma necessidade funcional tanto em termos de qualidade e quantidade, quanto de confiabilidade. O pagamento é feito de acordo com a quantidade dos produtos entregues, sujeitos ao nível de qualidade exigido. Deduções dos pagamentos (ou retenções) podem ser feitas para produtos de menor qualidade e, em certos casos, prêmios podem ser pagos por uma melhor qualidade dos produtos. Os Editais de Licitação geralmente não indicam os insumos, nem um método de trabalho para o empreiteiro. O empreiteiro fica livre para propor a solução mais apropriada, baseado em longa e bem-sucedida experiência comprovada, e deve demonstrar que o nível de qualidade especificado no Edital de Licitação será alcançado. [46:  	O uso de Aquisições Baseadas no Desempenho em projetos financiados pelo Banco deve ser o resultado de uma análise técnica satisfatória das diferentes opções disponíveis e deve estar incluído no Documento de Projeto ou estar sujeito à aprovação prévia pelo Banco para sua incorporação no Plano de Aquisições.] 


As Contratações Baseadas no Desempenho (ou Contratações Baseadas no Produto) podem envolver: (a) o fornecimento de serviços a serem pagos com base nos produtos; (b) projeto, fornecimento, construção (ou recuperação) e comissionamento de uma instalação a ser operada pelo Mutuário; ou (c) projeto, fornecimento, construção (ou recuperação) de uma instalação e o fornecimento de serviços para a sua operação e manutenção por um determinado período de anos após o seu comissionamento.[footnoteRef:47] Para os casos em que projeto, fornecimento e/ou construção são necessários, a pré-qualificação é normalmente exigida e o uso da Licitação em Duas Etapas, conforme indicado no parágrafo 2.6, deverá ser aplicado. [47:  	Exemplos de tais tipos de aquisição são: (i) para o caso de aquisição de serviços: prestação de serviços médicos, isto é, pagamentos de serviços específicos, como consultas ou testes de laboratório definidos etc.; (ii) para o caso de aquisição de uma instalação: projeto, aquisição, construção e comissionamento de uma usina térmica a ser operada pelo Mutuário; (iii) para o caso de aquisição de uma instalação e serviços: projeto, aquisição, construção (ou recuperação) de uma estrada e operação e manutenção da mesma por um período de cinco anos após a construção.] 


[bookmark: _Toc143318198]Aquisições em Empréstimos Garantidos pelo Banco

Na hipótese de o Banco garantir o pagamento de empréstimo concedido por outra fonte, os bens e obras dele decorrentes serão adquiridos levando-se em consideração princípios de economia e eficiência e de acordo com procedimentos que adequem-se aos requisitos contidos no parágrafo 1.5.

[bookmark: _Toc143318199]Participação Comunitária em Licitações

Quando, no interesse da sustentabilidade do projeto, ou para atingir certos objetivos sociais específicos do projeto, for conveniente, em determinados componentes do projeto: (a) convidar comunidades locais e/ou organizações não-governamentais (ONGs) para participar do fornecimento de serviços, (b) aumentar a utilização de know-how e materiais locais, ou (c) utilizar mão-de-obra intensiva e outras tecnologias apropriadas, os procedimentos de aquisição, especificações e elaboração dos documentos contratuais serão adaptados de forma a refletir tais considerações, desde que estas sejam eficientes e aceitáveis pelo Banco. Os procedimentos propostos e os componentes do projeto a serem executados com a participação comunitária serão descritos no Contrato de Empréstimo e detalhados no Plano de Aquisições ou respectivo documento de implementação do projeto[footnoteRef:48] aprovado pelo Banco. [48:  	O documento que especifica os detalhes de execução da operação, por exemplo, o regulamento operativo ou manual de operações. ] 
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[bookmark: _Toc127869518][bookmark: _Toc143318200]Apêndice 1

[bookmark: _Toc143318201]
Revisão pelo Banco das Decisões sobre Aquisições

[bookmark: _Toc101955593][bookmark: _Toc143318202]Planejamento das Aquisições

O Banco deverá revisar os acordos em matéria de licitação propostos pelo Mutuário para inclusão no Plano de Aquisições, visando garantir sua adequação ao que estiver contido no Contrato de Empréstimo e nestas Políticas. O Plano de Aquisições deverá cobrir um período inicial de, no mínimo, 18 meses. O Mutuário deverá atualizar o Plano de Aquisições anualmente ou conforme necessário, sempre cobrindo o período de 18 meses seguintes à implementação do projeto. Quaisquer revisões propostas ao Plano de Aquisições deverão ser enviadas ao Banco para sua aprovação prévia.

[bookmark: _Toc143318203]Revisão “Ex-ante”

No que diz respeito a todos os contratos[footnoteRef:49] que estão sujeitos à revisão “Ex-ante” do Banco: [49:  	Para contratos sujeitos a contratação direta, de acordo com os parágrafos 3.6 e 3.7, uma cópia das especificações e minuta do contrato deverá ser fornecida pelo Mutuário ao Banco para sua aprovação. O contrato somente poderá ser executado após a aprovação do Banco. As disposições da alínea (h) deste parágrafo deverão aplicar-se em relação ao contrato executado.] 


1. Nos casos em que houver pré-qualificação, deverá o Mutuário, antes do lançamento do Edital de pré-qualificação, fornecer ao Banco a minuta dos documentos a serem utilizados, incluindo o texto do Edital de pré-qualificação, o questionário de pré-qualificação e a metodologia de avaliação, juntamente com a descrição dos procedimentos de divulgação a serem adotados, devendo introduzir tantas modificações em tais procedimentos e documentos quanto Banco razoavelmente requerer. O Mutuário deverá submeter ao Banco, para sua análise, antes da notificação dos candidatos a respeito da decisão do Mutuário, o relatório de avaliação das propostas recebidas pelo Mutuário, uma lista dos licitantes pré-qualificados propostos, acompanhada de uma declaração sobre suas qualificações e sobre as razões que justificaram a exclusão de qualquer candidato à pré-qualificação.  O Mutuário deverá introduzir na referida lista, supressões ou modificações que o Banco razoavelmente solicite.

1. Antes da expedição dos avisos de licitação, o Mutuário deverá submeter à análise do Banco: a minuta dos Editais de Licitação, juntamente com o edital para apresentação de propostas; instruções aos licitantes, inclusive os critérios de avaliação das propostas e de adjudicação do contrato; e as condições do contrato e especificações para obras civis, fornecimento de bens ou instalação de equipamentos, etc., conforme o caso, juntamente com a descrição dos procedimentos de divulgação a serem utilizados na licitação (caso não tenha sido adotado o procedimento de pré-qualificação). O Mutuário deverá introduzir nesses documentos as modificações que o Banco razoavelmente requeira. Quaisquer modificações adicionais dependerão de prévia aprovação do Banco antes da divulgação aos licitantes.

1. Recebidas e avaliadas as propostas, e antes da decisão final a respeito da adjudicação, deverá o Mutuário fornecer ao Banco, em tempo suficiente para a devida revisão, um relatório pormenorizado (preparado, se assim exigido pelo Banco, por especialistas aceitáveis ao Banco) da avaliação e comparação das propostas recebidas, juntamente com as recomendações de adjudicação e outras informações que o Banco razoavelmente solicite. Na hipótese de o Banco concluir pela inadequação da adjudicação proposta aos termos do Contrato de Empréstimo e/ou do Plano de Aquisições, notificará prontamente o Mutuário, explicando os motivos dessa decisão. Caso contrário, o Banco emitirá sua “não objeção” à recomendação de adjudicação. O Mutuário deverá adjudicar o contrato somente após o recebimento da “não objeção” do Banco.

1. Na hipótese de o Mutuário necessitar de prorrogação do prazo de validade das propostas, objetivando ultimar o processo de avaliação, obter as aprovações e autorizações necessárias e efetuar a adjudicação, deverá solicitar a aprovação prévia do Banco relativa ao primeiro pedido de prorrogação, se este for superior a quatro semanas, bem como para todos os pedidos subseqüentes de prorrogação, seja qual for o prazo.

1. Se o Mutuário, após a publicação dos resultados da avaliação, receber protestos ou reclamações dos licitantes, uma cópia da reclamação e uma cópia da resposta do Mutuário deverão ser enviadas para informação do Banco.

1. Se o Mutuário, como resultado da análise de algum protesto, alterar a sua recomendação de adjudicação do contrato, as razões para tal decisão e um relatório de avaliação revisado deverão ser submetidos ao Banco para sua “não objeção”. O Mutuário deverá providenciar a republicação da adjudicação do contrato, conforme estabelecido no parágrafo 2.60 destas Políticas.

1. Sem a prévia aprovação do Banco, os termos e condições do contrato não poderão diferir materialmente dos constantes do Edital de Licitação ou de pré-qualificação.

1. Imediatamente após a assinatura do contrato e antes do primeiro pedido de desembolso, uma cópia fiel do instrumento contratual deverá ser entregue ao Banco. 

1. Todos os relatórios de avaliação serão acompanhados de um sumário de licitação em formulário fornecido pelo Banco. A descrição e o valor do contrato, juntamente com o nome e endereço do licitante vencedor, estão sujeitos à divulgação pelo Banco após o recebimento de cópia do contrato assinado.

[bookmark: _Toc143318204]Modificação do Contrato Assinado

Nos casos de contratos sujeitos a revisão “Ex-ante”, antes de conceder uma prorrogação substancial do prazo estipulado para a execução de um contrato, ou aceitar modificações ou dispensa das condições de tal contrato, incluindo a emissão de ordem ou ordens de modificações do mesmo (salvo em situações de extrema urgência), que conjuntamente elevem o montante original do Contrato em mais de 15% do preço original, o Mutuário deverá buscar a “não objeção” do Banco à prorrogação proposta, ou modificação ou ordem(ns) de modificação.  Concluindo o Banco pela inadequação da proposta com as disposições contidas no Contrato de Empréstimo e/ou Plano de Aquisições, informará prontamente o Mutuário, declarando as razões para esta decisão. Cópias de todos os adendos ao contrato deverão ser fornecidas ao Banco, para seu conhecimento.

[bookmark: _Toc143318205]Revisão “Ex-post”

O Mutuário, no que concerne a cada contrato não regido pelo parágrafo 2 supra, deverá reter toda a documentação respectiva durante a implementação do projeto e até um período de três (3) anos após a data do último desembolso do Empréstimo. Essa documentação inclui, entre outros, o original assinado do contrato, a análise das respectivas propostas e recomendações de adjudicação para exame pelo Banco ou seus consultores. O Mutuário também deverá fornecer tal documentação ao Banco, se solicitado. Se o Banco determinar que os bens, obras ou serviços não foram adquiridos de acordo com os procedimentos acordados, conforme estabelecido no Contrato de Empréstimo e pormenorizado no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco, ou que o próprio contrato não é compatível com tais procedimentos, poderá declarar a aquisição viciada, conforme definido no parágrafo 1.12 destas Políticas. O Banco deverá informar prontamente ao Mutuário as razões dessa decisão.





Processo de Devida Diligência Relativo a Sanções Impostas pelo Banco



5. Na avaliação de propostas, o Mutuário verificará a elegibilidade dos proponentes mediante consulta à lista de empresas e de indivíduos declarados temporária ou permanentemente inelegíveis pelo Banco, de acordo com o disposto nos subparágrafos (b) e (c) do parágrafo 1.14 destas Políticas e nos subparágrafos (b) e (c) do parágrafo 1.21 das Políticas para Seleção e Contratação de Consultores, publicadas no site externo do Banco, e não poderá adjudicar nenhum contrato a qualquer empresa ou indivíduo que conste desta lista. No caso de atividades financiadas pelo Banco que estejam sendo executadas por uma parte que tenha sido declarada temporária ou permanentemente inelegível para a adjudicação de contratos adicionais, o Mutuário deverá adotar medidas adicionais de devida diligência sujeitas a uma supervisão e controle rigorosos (quer sejam os contratos sujeitos a revisão ex-ante ou ex-post). Além disso, o Mutuário não poderá assinar outros documentos contratuais com tal parte, incluindo-se aditivos ou prorrogações de prazo para a conclusão da execução de contratos vigentes, sem a prévia aprovação do Banco. O Banco financiará gastos adicionais somente se tais gastos tiverem sido incorridos antes da data de conclusão estabelecida no contrato original ou da data estabelecida (i) para contratos sujeitos a revisão ex-ante, em aditivo ao qual o Banco tenha manifestado sua não-objeção; e (ii) para contratos sujeitos a revisão ex-post, em aditivo ratificado antes da data efetiva da inelegibilidade temporária ou permanente. O Banco não financiará nenhum novo contrato, aditivo ou adendo que introduza uma modificação substancial em qualquer contrato existente assinado com empresa ou indivíduo sujeito a inelegibilidade temporária ou permanente na data efetiva de sua inelegibilidade ou em data posterior.





[bookmark: _Toc127869524][bookmark: _Toc143318206]Apêndice 2

[bookmark: _Toc143318207]
Preferências Nacionais

[bookmark: _Toc101955596][bookmark: _Toc143318208]Preferência por Bens de Produção Nacional

1. Na avaliação das propostas em procedimentos de CPI, pode o Mutuário, com a prévia anuência do Banco, conceder margem de preferência para as propostas que ofereçam certos bens, produzidos no país do Mutuário, quando comparadas com propostas de bens similares produzidos no exterior. Nessa hipótese, os Editais de Licitação deverão indicar claramente qualquer preferência a ser concedida a bens de produção nacional, bem como a informação necessária para estabelecer a elegibilidade da proposta em relação a essa preferência. A nacionalidade do fabricante ou fornecedor não é condição de elegibilidade para preferência. Na avaliação e comparação de propostas deverão ser observados os métodos e procedimentos a seguir estabelecidos.

1. Para fins de comparação, as propostas que após o exame inicial tenham sido consideradas adequadas aos termos do Edital serão classificadas em um dos três grupos seguintes:

1. Grupo A: propostas que ofereçam exclusivamente bens produzidos no país do Mutuário, se o licitante comprovar de modo satisfatório ao Mutuário e ao Banco que: (i) a mão-de-obra, matéria-prima e componentes originários do país do Mutuário respondem por pelo menos 30% do preço do produto oferecido, e (ii) as instalações produtivas nas quais os bens serão fabricados ou montados estão em operação fabricando/montando tais bens pelo menos desde o momento da apresentação da proposta.

1. Grupo B: todas as demais propostas que ofereçam bens produzidos no país do Mutuário.

1. Grupo C: propostas que ofereçam bens produzidos em países que não o do Mutuário, que já foram ou que serão diretamente importados.

1. O preço cotado para bens em propostas dos Grupos A e B deverá incluir todos os impostos e encargos, pagos ou devidos, incidentes sobre os materiais básicos ou componentes adquiridos no mercado nacional ou importados, mas deverá excluir os impostos sobre venda e similares incidentes sobre o produto acabado. O preço cotado para bens em licitações que estejam incluídas no Grupo C deverá ser CIP, que exclui as taxas aduaneiras e outros impostos de importação já pagos ou a serem pagos.

1. Todas as propostas avaliadas de cada grupo serão, primeiramente, comparadas a fim de apurar qual  foi avaliada como a de menor custo em cada grupo.   As ofertas avaliadas como as de menor custo em cada grupo serão avaliadas entre si e se, como resultado desta comparação, uma proposta do Grupo A ou Grupo B for a de menor custo, esta será selecionada para adjudicação.

1. Na hipótese de que, como resultado da comparação referida no parágrafo 4, supra, uma proposta do Grupo C for avaliada como a mais vantajosa, proceder-se-á à  comparação dessa com a proposta do Grupo A avaliada como a mais vantajosa, após adicionar-se ao preço dos bens ofertados na proposta do Grupo C, somente com o objetivo de efetuar essa comparação, o valor correspondente a 15% do preço CIP da proposta. Será selecionada a proposta que tiver sido avaliada como a mais vantajosa nessa última comparação.

1. Na hipótese de contratos de responsabilidade única ou do tipo  empreitada integral, para o fornecimento de muitos itens de equipamento de caráter especial, bem como de grandes serviços de instalação e/ou construção, não se aplicará a margem de preferência.[footnoteRef:50] [50:  	Não se refere ao fornecimento de bens com supervisão da instalação no mesmo contrato, que é considerado um contrato de fornecimento de bens e, portanto, elegível para aplicação da margem de preferência nacional no componente de bens.] 






[bookmark: _Toc127869527][bookmark: _Toc143318209]Apêndice 3

[bookmark: _Toc143318210]
Orientação aos Licitantes

[bookmark: _Toc143318211]Propósito

1. O objeto deste Apêndice é orientar potenciais licitantes interessados em participar de licitações financiadas pelo Banco.

[bookmark: _Toc101955598][bookmark: _Toc143318212]Responsabilidade pelas Contratações

1. A responsabilidade pela implementação do projeto e, por conseguinte, pelo pagamento de bens, obras e serviços incluídos no projeto, é exclusiva do Mutuário. O Banco, de sua parte, em atendimento ao seu Convênio Constitutivo, tomará as medidas necessárias para assegurar que os recursos sejam utilizados somente para os propósitos aos quais o empréstimo foi efetuado, garantido, ou no qual o Banco tenha participação, com devida atenção às considerações de economia e eficiência. Os desembolsos dos recursos do empréstimo somente serão feitos mediante solicitação do Mutuário. Os comprovantes da utilização dos recursos, conforme o Contrato de Empréstimo e/ou o Plano de Aquisições, deverão ser submetidos juntamente com o pedido de desembolso pelo Mutuário. Os pagamentos poderão ser efetuados: (a) para reembolsar o Mutuário por pagamento(s) já realizado(s) com recursos próprios, (b) diretamente a terceiros (usualmente um Fornecedor ou Empreiteiro), ou (c) a um banco comercial, para pagar gastos relacionados com garantias irrevogáveis de reembolsos, outorgadas pelo Banco, de cartas de crédito emitidas por um banco comercial. Conforme enfatizado no parágrafo 1.2 destas Políticas, o Mutuário é juridicamente responsável pelas aquisições e é quem publica o aviso de licitação, recebe e avalia propostas e adjudica o contrato. O contrato é entre o Mutuário e o Fornecedor ou Empreiteiro. O Banco não é parte no contrato.

[bookmark: _Toc101955599][bookmark: _Toc143318213]Papel do Banco

1. Tal como indicado no parágrafo 1.11 destas Políticas, o Banco revisa os procedimentos de aquisição, documentos, avaliações de propostas, recomendações de adjudicação e o contrato, a fim de assegurar que o processo seja executado conforme procedimentos acordados, tal como estabelecido no Contrato de Empréstimo. No caso de grandes contratos, os documentos são revisados pelo Banco antes de serem emitidos, na forma descrita no Apêndice 1. Ademais, na hipótese de o Banco concluir, a qualquer tempo (ainda que já adjudicado o contrato), que houve descumprimento material em relação aos procedimentos acordados, poderá declarar a licitação viciada, nos termos descritos no parágrafo 1.12. Caso o contrato, todavia, tenha sido adjudicado após a obtenção da “não objeção” do Banco, somente poderá haver declaração de licitação viciada se a “não objeção” tiver sido emitida com base em informação incompleta, imprecisa ou enganosa fornecida pelo Mutuário. Constatado o envolvimento de representantes do Mutuário ou do licitante em Práticas Proibidas, poderá o Banco impor as sanções previstas no parágrafo 1.14 destas Políticas.

1. O Banco publicou os Documentos Padrões para Licitações (DPLs) para diferentes tipos de licitação. Tal como indicado no parágrafo 2.12 destas Políticas, o Mutuário deverá utilizar obrigatoriamente esses documentos, introduzindo apenas as modificações mínimas necessárias para enfocar temas específicos do país ou do projeto. Os documentos de pré-qualificação e licitação são finalizados e emitidos pelo Mutuário.

[bookmark: _Toc101955600][bookmark: _Toc143318214]Informação sobre Licitações

1. A informação sobre oportunidades de licitação em CPI pode ser obtida a partir do Aviso Geral de Licitações e dos Avisos Específicos, conforme descrito nos parágrafos 2.7 e 2.8 destas Políticas. A orientação geral sobre participação, bem como informações prévias sobre oportunidades de negócios em futuros projetos podem ser obtidas na página do Banco na Internet.

[bookmark: _Toc101955601][bookmark: _Toc143318215]Papel do Licitante

1. Após receber o Edital de pré-qualificação ou licitação, o licitante deverá analisar detidamente esses documentos, de modo a aferir a possibilidade de satisfazer as condições técnicas, comerciais e contratuais neles previstas, e, em caso positivo, elaborar sua proposta. O licitante também deverá efetuar o exame crítico dos documentos para verificar a existência de quaisquer ambigüidades, omissões ou contradições internas ou para determinar se há nas especificações qualquer pormenor ou outras condições que não estejam claros ou que pareçam discriminatórios ou restritivos, caso em que poderá solicitar, por escrito, esclarecimentos ao Mutuário, no prazo fixado nos Editais de Licitação para a obtenção de esclarecimentos.

Os critérios e a metodologia de seleção do licitante vencedor estão descritos nos Editais de Licitação, geralmente nas Instruções aos Licitantes e nas Especificações. Em caso de dúvida, deverá o licitante solicitar esclarecimentos ao Mutuário.

Neste sentido, deve ser enfatizado que os documentos específicos de licitação, emitidos pelo Mutuário, regem cada licitação, tal como indicado no parágrafo 1.1 destas Políticas. Caso o licitante entenda que quaisquer disposições dos editais estejam em conflito com estas Políticas, deverá o licitante comunicá-lo ao Mutuário.

Cabe ao licitante a responsabilidade de suscitar questões relativas à ambigüidade, contradição, omissão, etc., antes de submeter sua proposta, a fim de assegurar a apresentação de uma proposta adequada e completa, devidamente acompanhada de todos os documentos de apoio solicitados nos Editais de Licitação. O descumprimento de requisitos essenciais  (técnicos e comerciais) resultará na rejeição da proposta. O licitante que desejar propor variações relativamente a requisitos não essenciais ou solução alternativa deverá cotar o preço para uma proposta integralmente adequada aos termos do Edital e, em separado, indicar o ajustamento do preço que pode ser ofertado caso a variação seja aceita. Soluções alternativas somente devem ser ofertadas quando autorizadas no Edital de Licitação. Uma vez que as propostas tenham sido recebidas e abertas publicamente, não será facultado aos licitantes alterar o preço ou substância da proposta ou solicitar tal alteração.

[bookmark: _Toc101955602][bookmark: _Toc143318216]Confidencialidade

Consoante o prescrito no parágrafo 2.47 destas Políticas, o processo de avaliação de propostas será confidencial até a publicação da adjudicação do contrato. Isso é essencial para permitir que os revisores do Mutuário e do Banco evitem a possibilidade ou percepção de qualquer interferência indevida. Nesse momento, caso o licitante deseje apresentar informações adicionais ao Banco ou a ambos, deverá fazê-lo por escrito.

[bookmark: _Toc101955603][bookmark: _Toc143318217]Providências por parte do Banco

Aos licitantes é facultado o envio ao Banco de cópias de suas comunicações relativas a problemas ou questões com o Mutuário ou escrever diretamente ao Banco, caso o Mutuário não lhes forneça pronta resposta ou, ainda, se a comunicação envolver reclamação contra o Mutuário. Todas essas comunicações devem ser endereçadas à Representação do Banco no país do Mutuário, com cópia para a Divisão de Aquisições de Projetos na sede do Banco em Washington, D.C.

As comunicações de licitantes recebidas pelo Banco antes de findo o prazo de apresentação de propostas serão, se necessário, encaminhadas ao Mutuário, acompanhadas de comentários e sugestões do Banco, para fins das necessárias providências ou resposta.

Às comunicações, incluindo reclamações, recebidas de licitantes após a abertura das propostas será dado o seguinte tratamento: na hipótese de contratos sujeitos à revisão “Ex-post” do Banco, a comunicação será encaminhada para as devidas considerações e providências por parte do Mutuário, se for o caso, as quais serão subseqüentemente revistas durante a supervisão do projeto por funcionários do Banco. Excepcionalmente, se uma reclamação for de natureza particularmente grave, antes de iniciar o processo o Banco poderá requerer ao Mutuário que envie toda a documentação pertinente para a sua revisão a priori e comentários, de conformidade com os procedimentos estabelecidos no parágrafo 2 do Apêndice 1. Nos casos de contratos sujeitos ao processo de revisão ex-ante, a comunicação será examinada pelo Banco em consulta com o Mutuário. Se forem necessários dados adicionais para completar esse processo, estes serão obtidos do Mutuário. Havendo necessidade de informação ou esclarecimento adicional do licitante, o Banco solicitará ao Mutuário que os obtenha, comente ou incorpore, conforme o caso, no relatório de avaliação. A revisão do Banco somente será concluída após o integral exame e consideração da comunicação recebida. Qualquer comunicação enviada por licitantes relativa à  suspeita de Práticas Proibidas[footnoteRef:51] requererá tratamento diferenciado por razão de confidencialidade. Nestes casos, o Banco atuará com o devido cuidado e discrição ao compartilhar com o Mutuário as informações que considere apropriadas. [51:  Qualquer suspeita de Práticas Proibidas pode ser notificada diretamente ao Escritório de Integridade Institucional (EII) do Banco por correio eletrônico: allegations@idbfc.org ou OII-Consult@iadb.org; por meio do site do Banco Interamericano de Desenvolvimento; pelo número de discagem gratuita 24h: +1-877-223-4551; ou telefonando para o EII na Sede do Banco em Washington DC: +1-202-623-1000.
] 


Salvo para fins de notificação de recebimento, o Banco não manterá contacto ou correspondência com qualquer licitante durante o processo de avaliação e revisão da licitação, até que seja publicada a adjudicação do contrato.

[bookmark: _Toc101955604][bookmark: _Toc143318218]Esclarecimentos

Conforme estabelecido no parágrafo 2.65, o licitante que, após a notificação de adjudicação, desejar conhecer as razões da rejeição de sua proposta, deverá formular pedido nesse sentido ao Mutuário. Não se convencendo o licitante com a explicação recebida e desejando manter reunião com o Banco, poderá fazê-lo, dirigindo-se por escrito à Representação do BID no país do Mutuário, enviando uma cópia para a Divisão de Aquisições de Projetos na sede do Banco em Washington, D.C., que providenciará uma reunião no nível apropriado e com o pessoal relevante. É vedado, nessa reunião, discutir-se qualquer proposta que não seja a do próprio licitante.
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[bookmark: _Toc143318220]
Políticas Relativas a Aquisições em Empréstimos ao Setor Privado

1. [bookmark: _1.__Application][bookmark: _Toc143318221]Aplicação de Políticas ao Setor Privado 

De acordo com as normas do Banco, são empresas do setor privado as que não têm nenhuma participação do governo no seu capital ou nas quais a participação do governo represente menos de (50%) de seu capital total. Em geral, as políticas de aquisição do Banco também são aplicadas ao setor privado, seja a entidade um Mutuário do Banco ou Beneficiário de uma garantia do Banco. Em particular, as políticas do Banco relativas ao uso apropriado de fundos de empréstimo e à eligibilidade de bens, obras e serviços, assim como suas políticas relativas à economia e eficiência, são aplicadas ao setor privado.

2. [bookmark: _2.__Methods][bookmark: _Toc143318222]Métodos de Aquisição 

[bookmark: _3.__Special]Os mutuários do setor privado devem utilizar procedimentos de aquisição de acordo com práticas do setor privado ou comerciais, que sejam usuais e consideradas aceitáveis pelo Banco. O Banco deverá assegurar-se que tais procedimentos resultam em preços de mercado competitivos para os bens e serviços e que esses atendam às necessidades do projeto. 

3. [bookmark: _34.__Conflict][bookmark: _Toc143318223]Conflito de Interesses 

Os contratos adjudicados por Mutuários do setor privado devem ser negociados em pé de igualdade, levando-se em conta os interesses financeiros do Mutuário ao invés dos interesses da empresa matriz. Quando um acionista de um Mutuário do setor privado também age como empreiteiro do Mutuário, deve-se demonstrar ao Banco que os custos de aquisição são aproximadamente equivalentes às estimativas orçamentárias e preços de mercado, e que as condições do contrato são justas e razoáveis. O Banco não financiará aquisições que excederem os preços de mercado.
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O propósito deste documento é definir e explicar as políticas e os procedimentos a serem utilizados para seleção, contratação e supervisão de consultores necessários nos projetos financiados, no todo ou em parte, pelo Banco[footnoteRef:1] ou fundos administrados pelo Banco[footnoteRef:2] e executados pelos Beneficiários. [1:  	A expressão “Banco” usada nestas Políticas refere-se ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e os fundos por ele administrados, e a expressão “empréstimos” inclui todos os instrumentos e métodos de financiamento, as cooperações técnicas e o financiamento de operações. A expressão “Contrato de Empréstimo” compreende todos os instrumentos legais através dos quais as operações do Banco são formalizadas.]  [2:  	Se houver discrepâncias entre os convênios dos fundos administrados pelo Banco e estas Políticas, prevalecerão os convênios.] 


O Contrato de Empréstimo regula as relações jurídicas entre o Mutuário e o Banco, aplicando-se estas Políticas à seleção e contratação de consultores pelo projeto, conforme estabelecido no Contrato de Empréstimo. Os direitos e obrigações do Mutuário[footnoteRef:3] e consultores são regidos pela Solicitação de Propostas (SDP)[footnoteRef:4] emitida pelo Mutuário e pelo contrato assinado entre Mutuário e consultor, não se lhes aplicando as normas destas Políticas ou do Contrato de Empréstimo. Nenhuma outra parte, além das partes do Contrato de Empréstimo, fará jus a quaisquer direitos dele decorrentes, nem terá direito de reivindicar recursos do empréstimo. [3:  	Em certos casos, o Mutuário apenas atua como intermediário, sendo o projeto executado por outra agência ou entidade. As referências ao Mutuário, contidas nestas Políticas, incluem tais agências e entidades, bem como Submutuários no contexto de subempréstimos. O termo “Mutuário” também inclui Beneficiários, no caso de operações não reembolsáveis financiadas pelo Banco.]  [4:  	Ver Apêndice 2.] 


Para a finalidade destas Políticas, o termo “consultores”[footnoteRef:5] compreende uma grande variedade de entidades públicas e privadas, incluindo empresas de consultoria, empresas de engenharia, administradoras  de construção, empresas de gerenciamento, agentes de compras, agentes de inspeção, agências especializadas[footnoteRef:6] e outras organizações multilaterais, bancos comerciais e de investimento, universidades, instituições de pesquisa, órgãos governamentais, organizações não-governamentais (ONG) e consultores individuais.[footnoteRef:7] Os Mutuários do Banco utilizam tais organizações como consultores, a fim de auxiliar na execução de diversas atividades – tais como assessoria relativa a políticas, reformas institucionais, administração, serviços de engenharia, supervisão de obras, serviços financeiros, assessoria em aquisições; estudos sociais e ambientais; e identificação, preparação e implementação de projetos; a fim de complementar a capacidade técnica dos Mutuários nessas áreas. [5:  	Auditores e firmas auditoras que realizam auditorias independentes não são considerados consultores, mas sua seleção está sujeita às políticas estipuladas no parágrafo 3.20 destas Políticas.]  [6:  	Agências especializadas são agências filiadas a organizações internacionais públicas que podem ser contratadas pelos Mutuários como consultores, agentes de aquisição ou fornecedores, com financiamento do Banco. Para os propósitos destas Políticas, as agências especializadas serão consideradas como consultores, aplicando-se as mesmas normas.]  [7:  	Ver os parágrafos 3.15-3.21 para os tipos específicos de consultores. Os consultores individuais são abordados na seção V.] 


[bookmark: _Toc143081961]Considerações gerais

Competem ao Mutuário a elaboração e implementação do projeto e, portanto, a seleção do consultor, adjudicação e subseqüente administração do contrato. Embora as normas e procedimentos específicos a serem adotados para a contratação de consultores dependam de circunstâncias peculiares de cada caso, cinco considerações orientam a política do Banco no processo de seleção:

necessidade de serviços de alta qualidade;

necessidade de economia e eficiência;

necessidade de proporcionar a todos os consultores qualificados a oportunidade de competir para prestar serviços financiados pelo Banco;

interesse do Banco em estimular o desenvolvimento e emprego de consultores nacionais de seus países membros mutuários; e

necessidade de transparência no processo de seleção.

O Banco considera que, na maioria dos casos, os princípios acima podem ser alcançados mediante competição entre empresas qualificadas integrantes de uma lista curta, cuja seleção seja baseada na qualidade da proposta e, onde apropriado, no preço dos serviços a serem prestados. As Seções II e III destas Políticas descrevem os diferentes métodos de seleção de consultores aceites pelo Banco e as circunstâncias nas quais eles se aplicam. Sendo a Seleção Baseada na Qualidade e Custo (SBQC) o método mais comumente recomendado, a Seção II destas Políticas descreve, pormenorizadamente, os procedimentos para a SBQC. No entanto, a SBQC não é o método mais apropriado de seleção em todos os casos; portanto, a Seção III descreve outros métodos de seleção e as circunstâncias nas quais eles são mais adequados.

Os métodos específicos que podem ser adotados para a seleção de consultores num determinado projeto estão previstos no Contrato de Empréstimo. Os contratos específicos a serem financiados no projeto e seus respectivos métodos de seleção, de acordo com as disposições do Contrato de Empréstimo, deverão estar especificados no Plano de Aquisições, de acordo com o parágrafo 1.23 destas Políticas.

[bookmark: _Toc143081962]Aplicabilidade das Políticas

Os serviços de consultoria a que se aplicam as presentes Políticas são os de natureza intelectual e de assessoramento. Estas Políticas não são aplicáveis para outros tipos de serviços, nos quais os aspectos físicos da atividade sejam predominantes (por exemplo, execução de obras, fabricação de bens, operação e manutenção de instalações ou de fábricas, pesquisas, perfuração exploratória, aerofotogrametria, tratamento de imagens de satélite e serviços contratados com base na execução de resultados físicos mensuráveis).[footnoteRef:8] [8:  	Esses serviços são licitados e contratados com base no desempenho de produtos físicos mensuráveis e adquiridos de acordo com as Políticas para Aquisição de Bens e Obras Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento, doravante denominadas Políticas de Aquisição-.] 


Os procedimentos descritos nestas Políticas são aplicáveis a todos os contratos de serviços de consultoria, financiados, no todo ou em parte, por empréstimos do Banco ou doações ou fundos administrados pelo Banco[footnoteRef:9] e implementados pelo Mutuário. O Mutuário poderá adotar outros procedimentos na aquisição de serviços de consultoria não financiados por essas fontes, desde que demonstre de maneira satisfatória ao Banco que: (a) os procedimentos utilizados garantem a seleção de consultores dotados das necessárias qualificações profissionais; (b) o consultor selecionado execute o serviço de acordo com o cronograma ajustado; e (c) o escopo dos serviços seja compatível com as necessidades do projeto. [9:  	Na medida em que o Convênio do fundo administrado não entre em conflito com estas disposições, em cujo caso prevalecerá o Convênio. As Políticas de Aquisição pelo setor privado encontram-se no Apêndice 4. ] 


[bookmark: _Toc143081963]Conflito de Interesses

A política do Banco requer que os consultores forneçam um assessoramento profissional, objetivo e imparcial, fazendo com que os interesses do cliente sempre preponderem, sem ter em vista a possibilidade de futuros trabalhos, e também que, ao fornecer o assessoramento, evitem conflitos, quer em relação a outros compromissos assumidos, quer em relação a seus próprios interesses corporativos. Não poderão ser contratados consultores para a execução de tarefas que conflitam com obrigações atuais ou assumidas anteriormente com outros clientes, ou que os possa colocar em situação que os impossibilite de assegurar o cumprimento da tarefa segundo os melhores interesses do Mutuário. Sem limitação do caráter geral do preceito exposto acima, não deverão ser contratados consultores que se enquadrem nas situações descritas a seguir:

1. Conflito entre atividades de consultoria e fornecimento de bens, obras ou serviços (que não os de consultoria regulados por estas Políticas[footnoteRef:10]). A empresa contratada pelo Mutuário para o fornecimento de bens, obras ou serviços (que não os de consultoria regulados por estas Políticas) inseridos em um determinado projeto, e cada uma de suas empresas associadas deverá ser desqualificada para a prestação de serviços de consultoria relacionados a tais bens, obras ou serviços. Por outro lado, a empresa e cada uma de suas associadas, contratada para a execução de serviços de elaboração ou implementação de um projeto deverão ser desqualificadas para o fornecimento posterior de bens, obras ou serviços (que não os de consultoria regulados por estas Políticas) resultantes dos serviços de consultoria prestados pela empresa na preparação ou implementação ou a eles relacionados diretamente. [10:   Ver parágrafo 1.7 destas Políticas.] 


1. Conflito entre serviços de consultoria distintos: Os consultores (incluindo seus funcionários e subconsultores) e quaisquer de seus associados estarão impedidos de serem contratados para executar qualquer tarefa que, por sua natureza, possa conflitar com outro serviço executado pelos mesmos. Exemplificando: consultores contratados para a elaboração de projetos de engenharia relativos a um projeto de infra-estrutura não deverão ser contratados para preparar uma avaliação ambiental independente para o mesmo projeto; e consultores assessorando um cliente na privatização de bens públicos não deverão adquirir tais bens nem prestar assessoria a adquirentes desses bens. Do mesmo modo, consultores contratados para preparar os Termos de Referência (TDR) de uma determinada tarefa estarão impedidos de executar essa tarefa.

1. Relacionamento com funcionários do Mutuário: Os consultores (inclusive seus funcionários e subconsultores) que têm um relacionamento familiar ou comercial com um membro da equipe do Mutuário (ou da agência implementadora do projeto ou de um Beneficiário do empréstimo) que estiver, direta ou indiretamente envolvido em qualquer fase de: (i) preparação dos TDR do contrato, (ii) processo de seleção para tal contrato, ou (iii) supervisão de tal contrato, não poderão beneficiar-se de contrato, a menos que o conflito decorrente desse relacionamento tenha sido resolvido de forma aceitável pelo Banco, no decorrer do processo de seleção e execução do contrato.

[bookmark: _Toc143081964]Vantagem Indevida

A eqüidade e a transparência no processo de seleção requerem que os consultores ou seus associados, competindo para uma tarefa específica, não obtenham qualquer vantagem indevida por haverem prestado serviços de consultoria relacionados à tarefa em questão. A fim de evitar que isso ocorra, o Mutuário deverá colocar à disposição de todos os consultores da lista curta, juntamente com a Solicitação de Propostas, toda a informação que poderia gerar uma vantagem indevida para um determinado consultor. 

[bookmark: _Toc143081965]Elegibilidade

Os recursos dos empréstimos do Banco somente podem ser usados para pagamento de serviços prestados por indivíduos ou empresas de países membros do Banco. Os indivíduos ou empresas de outros países serão inelegíveis para participação em contratos a serem financiados no todo ou em parte com empréstimos do Banco. Quaisquer outras  condições relativas à participação deverão ser limitadas àquelas que sejam essenciais para assegurar a capacidade da empresa de cumprir o contrato em questão. Não obstante:

1. Consultores podem ser excluídos se: (i) uma lei ou regulamento oficial do país do Mutuário vedar relações comerciais com o país do consultor, desde que o Banco entenda que tal exclusão não impede a competição efetiva na contratação dos serviços de consultoria exigidos, ou (ii) por ato em cumprimento da decisão do Conselho de Segurança das Nações Unidas, nos termos do Capítulo VII da Carta das Nações Unidas, o país do Mutuário proibir pagamentos a qualquer país, pessoa ou entidade. Se o país do Mutuário proibir o pagamento a uma determinada empresa ou por determinados bens em virtude de tal cumprimento, a empresa poderá ser excluída.

1. Empresas governamentais ou instituições no país Mutuário somente poderão participar mediante comprovação de que: (i) são jurídica e financeiramente autônomas, (ii) são regidas pela legislação comercial e (iii) não são agências dependentes do Mutuário ou Submutuário.

1. Como uma exceção ao item (b), quando os serviços de universidades ou centros de pesquisa governamentais do país do Mutuário forem de natureza única e excepcional e sua participação for crucial à implementação do projeto, o Banco poderá concordar com a contratação daquelas instituições, analisando cada caso. Da mesma forma, professores universitários ou cientistas de instituições de pesquisa podem ser contratados individualmente por meio de um financiamento do Banco.

1. Funcionários do governo e servidores públicos somente poderão ser contratados para serviços de consultoria, tanto como consultor individual quanto como membro de equipe de uma empresa de consultoria, se: (i) estiverem em licença sem vencimentos, (ii) não estiverem sendo contratados pela instituição em que estavam trabalhando imediatamente antes de entrar em licença e (iii) sua contratação não gerar qualquer tipo de conflito de interesses (ver parágrafo 1.9).

1. Qualquer empresa, indivíduo, matriz ou filial ou qualquer forma de organização, constituída ou integrada por qualquer indivíduo(s) designado como parte contratante que o Banco declare inelegível nos termos dos subparágrafos (b)(v) e (e) do parágrafo 1.21 destas Políticas, referentes a Práticas Proibidas (segundo definição constante do parágrafo 1.21), ou que outra instituição financeira internacional declare inelegível e esteja sujeito ao disposto nos acordos celebrados pelo Banco com relação ao reconhecimento recíproco de sanções, será inelegível para a adjudicação de contrato financiado pelo Banco ou para a obtenção de benefício financeiro ou de qualquer outra natureza oriundo de contrato financiado pelo Banco, durante o período determinado pelo Banco.

[bookmark: _Toc143081966]Contratação Antecipada e Financiamento Retroativo

Com a prévia aprovação do Banco e em circunstâncias como as que visam a acelerar a implementação do projeto, é facultado ao Mutuário promover a seleção de consultores antes da assinatura do correspondente Contrato de Empréstimo. Esse procedimento é denominado contratação antecipada. Nesses casos, os processos de seleção, inclusive no que tange à publicidade, deverão estar de acordo com estas Políticas, devendo o Banco revisar o procedimento conduzido pelo Mutuário. O Mutuário que optar pela contratação antecipada o fará por sua conta e risco, e nenhuma “não objeção” emitida pelo Banco relativa a tais procedimentos, documentação ou recomendação de adjudicação, comprometerá o Banco a efetivar o empréstimo relativo ao projeto.  Se o contrato for assinado, o reembolso pelo Banco de qualquer pagamento feito pelo Mutuário no âmbito do contrato firmado em data anterior à assinatura do empréstimo será considerado financiamento retroativo, somente admitido nos limites especificados no Contrato de Empréstimo.

[bookmark: _Toc143081967]Associações entre Consultores

Os consultores podem associar-se entre si, por meio de consórcio ou acordo de subcontratação de consultoria, a fim de complementar suas respectivas áreas de especialização, fortalecer a adequação técnica de suas propostas e  colocar à disposição um grupo maior de especialistas, propiciar melhores abordagens e metodologias e, em alguns casos, oferecer preços mais baixos. A associação pode ser ajustada por longo prazo (independentemente de tarefas específicas) ou para a execução de serviço determinado. Se o Mutuário contratar uma associação sob o formato de consórcio, a associação deverá nomear uma das empresas para representá-la; todos os membros do consórcio deverão assinar o contrato, além de responsabilizar-se, conjunta e solidariamente, pela execução integral do serviço pactuado. Uma vez determinada a lista curta e remetidas as Solicitações de Propostas (SDP), quaisquer associações sob a forma de consórcio ou subcontratação entre empresas integrantes da lista curta poderão ser permitidas apenas com a aprovação do Mutuário. Os Mutuários não poderão exigir que consultores formem associações com uma empresa específica ou determinado grupo de empresas, podendo, no entanto, incentivar associações com empresas nacionais qualificadas.

[bookmark: _Toc143081968]Revisão, Orientação e Supervisão do Banco

Compete ao Banco rever a contratação de consultores pelo Mutuário, a fim de se assegurar que o processo de seleção seja realizado de acordo com as disposições destas Políticas. Os procedimentos de revisão são descritos no Apêndice 1. 

Em circunstâncias especiais, e em resposta a uma consulta por escrito do Mutuário, o Banco poderá fornecer ao Mutuário, uma lista curta de empresas consideradas aptas para o desempenho da tarefa. O fornecimento da lista curta por parte do Banco não se configurará como respaldo aos consultores. 

O Mutuário é responsável pela supervisão do desempenho e adequação dos serviços prestados pelos consultores aos termos do contrato de consultoria. Sem assumir qualquer responsabilidade do Mutuário ou dos consultores, caberá aos funcionários do Banco monitorar  o trabalho conforme necessário para determinar, de maneira satisfatória ao Banco, que o trabalho está sendo efetuado de acordo aos padrões apropriados e que se baseia em dados aceitáveis. Havendo necessidade, poderá o Banco participar das discussões entre Mutuário e consultores e, caso necessário, poderá assistir o Mutuário na solução de questões referentes à tarefa. Se parte significativa do serviço de elaboração do projeto estiver sendo levada a cabo nos escritórios residenciais dos consultores, os funcionários do Banco poderão, com a concordância do Mutuário, visitar esses escritórios com o objetivo de revisar o trabalho dos consultores.

[bookmark: _Toc99258007][bookmark: _Toc143081969]

Aquisição Viciada

O Banco não financia gastos com serviços de consultoria na hipótese da seleção ou contratação dos Consultores não ter sido feita conforme as disposições acordadas no Contrato de Empréstimo e no Plano de Aquisições[footnoteRef:11] aprovado pelo Banco. Em tais casos, o Banco declarará viciado o processo de seleção, sendo política do Banco cancelar a parte do empréstimo alocada aos serviços contratados em tais circunstâncias. O Banco poderá, ainda, valer-se de outros recursos legais previstos no Contrato de Empréstimo. Mesmo no caso de o contrato haver sido adjudicado após a obtenção da “não objeção” do Banco, o Banco ainda poderá declarar viciado o processo de seleção, se concluir que a “não objeção” baseou-se em informações incompletas, imprecisas ou enganosas fornecidas pelo Mutuário ou que os termos e condições do contrato foram modificados sem a aprovação do Banco. [11:  	Ver parágrafo 1.23.] 


[bookmark: _Toc143081970]Referências ao Banco

O Mutuário adotará o seguinte texto[footnoteRef:12] ao referir-se ao Banco nas SDP e nos documentos do contrato: [12:  	A ser devidamente modificado em caso de doação ou fundos administrados.] 


“O [nome do Mutuário ou Beneficiário] (doravante denominado “Mutuário”) solicitou ou recebeu financiamento (doravante denominado “recursos”) do Banco Interamericano de Desenvolvimento (doravante denominado "Banco”) para custear o projeto indicado na Folha de Dados. O Mutuário pretende aplicar parte dos recursos em pagamentos elegíveis nos termos do Contrato para o qual esta Solicitação de Proposta foi emitida. Os pagamentos somente serão efetuados pelo Banco a pedido do Mutuário, sujeitos à prévia aprovação pelo Banco de acordo com os termos e condições do contrato de financiamento entre o Mutuário e o Banco (doravante denominado “Contrato de Empréstimo”) e estarão sujeitos em todos os aspectos aos termos e condições daquele Contrato de Empréstimo. Nenhuma outra parte, além do Mutuário, terá quaisquer direitos decorrentes do Contrato de Empréstimo, nem poderá reivindicar seus recursos.”

[bookmark: _Toc143081971]Treinamento ou Transferência de Conhecimento

Se parcela significativa do serviço envolver o treinamento ou a transferência de conhecimento para funcionários do Mutuário ou a consultores nacionais, os TDR deverão indicar os objetivos, natureza, escopo e metas do programa de treinamento, inclusive pormenores sobre treinadores e treinandos, conhecimentos a serem transferidos, cronograma, supervisão e avaliação. O custo do programa de treinamento deverá ser incluído no contrato de consultoria e no orçamento do serviço.

[bookmark: _Toc143081972]

Idioma

A SDP e as propostas deverão ser elaboradas em um dos seguintes idiomas, à escolha do Mutuário: inglês, francês, espanhol ou português. A SDP, o contrato e toda correspondência e documentos referentes à proposta enviados pelo consultor e pelo Mutuário devem ser redigidos no idioma especificado na SDP. Os documentos de apoio e impressos que integrarem a proposta poderão ser redigidos em outro idioma, desde que acompanhados de uma tradução dos trechos relevantes para o idioma especificado na SDP, caso em que, para fins de interpretação das propostas, vigorará essa tradução.

Práticas Proibidas

 O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo Beneficiários de doações), Órgãos Executores e Organismos Contratantes, bem como todas firmas, entidades ou indivíduos licitantes que apresentem ou estejam apresentando  propostas ou participando de atividades financiadas pelo Banco, incluindo, entre outros, requerentes, licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionários (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, quer com atribuições expresas ou implícitas) observem os mais altos padrões éticos e denunciem ao Banco[footnoteRef:13] todos os atos suspeitos de constituir Prática Proibida sobre os quais tenham conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o processo de seleção, negociação ou execução de um contrato.    As Práticas Proibidas compreendem: (i) práticas corruptas; (ii) práticas fraudulentas; (iii) práticas coercitivas; (iv) práticas colusivas; e (v) práticas obstrutivas.  O Banco estabeleceu mecanismos para denúncia de suspeitas de Práticas Proibidas.  Qualquer denuncia deverá ser apresentada ao Escritório de Integridade Institucional (EII) do Banco para que se realize a devida investigação. O Banco também estabeleceu procedimentos de sanção para a resolução de casos. Além disso, o Banco celebrou acordos com outras instituições financeiras internacionais visando ao reconhecimento reciproco às sanções aplicadas pelos  respectivos órgãos de sanção. [13:   No site do Banco (www.iadb.org/integrity) pode-se encontrar informações sobre como denunciar supostas Práticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o reconhecimento recíproco de sanções entre instituições financeiras internacionais.  ] 




1. Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir: 



1. Uma “prática corrupta” consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar indevidamente as ações de outra parte;

1. Uma “prática fraudulenta” é qualquer ato ou omissão, incluindo a tergiversação de fatos ou circunstâncias que deliberada ou imprudentemente engane ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou para evadir uma obrigação;

1. Uma “prática coercitiva” consiste em prejudicar ou causar dano ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou a seus bens para influenciar indevidamente as ações de uma parte;

1. Uma “prática colusiva” é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar inapropriadamente as ações de outra parte; e

1. Uma “prática obstrutiva” consiste em:

(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente evidência significativa para a investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre alegações de uma prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para evitar a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a investigação ou a continuação da investigação, ou



(bb) todo ato que vise  impedir materialmente o exercício de inspeção e dos direitos contratuais do Banco referidos no parágrafo 1.21 (f) a seguir.



(b)  Se sé determinar que, em conformidade com os procedimentos de sanção do Banco, qualquer empresa, entidade ou individuo atuando como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, requerentes, licitantes, fornecedores, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionários, Mutuários (incluindo os Beneficiários de doações), órgãos executores ou organismos contratantes (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, quer sejam suas atribuições expressas ou implícitas), tiver cometido uma Prática Proibida em qualquer etapa da adjudicação ou execução de um contrato, o Banco poderá: 



i. Não financiar nenhuma proposta de adjudicação de contrato para a aquisição de bens ou a contratação de obras financiadas pelo Banco;

ii. Suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um empregado, agência ou representante do Mutuário, do “Órgão Executor” ou do Organismo Contratante cometeu uma Prática Proibida;

iii. Declarar uma contratação não elegível para  financiamento do Banco e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o pagamento de parte do empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um contrato, se houver evidencias de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma doação não tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outros, a notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um período que o Banco considere razoável;

iv. Emitir à empresa, entidade ou indivíduo uma carta formal censurando sua  conduta;



v. Declarar que uma empresa, entidade ou indivíduo é inelegível, permanentemente ou por um período determinado, para: (i) adjudicação de contratos participação em atividades financiados pelo Banco; e (ii) designação[footnoteRef:14] como subempreiteiro, subconsultor ou fornecedor de bens ou serviços  por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um contrato para executar atividades financiadas pelo Banco; [14:   Um subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor de bens e serviços designado (utilizam-se diferentes expressões dependendo do documento de licitação) é aquele que cumpra uma das seguintes condições: (i) foi incluído pelo proponente em sua proposta  ou proposta de pré-qualificação porque aporta experiência e conhecimentos específicos e essenciais que permitem ao proponente satisfazer os requisitos de elegibilidade da licitação; ou (ii) foi indicado pelo Mutuário.] 




vi. Encaminhar o assunto às autoridades competentes, encarregadas de fazer cumprir as leis; e/ou

vi. Impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas que representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações  e processo. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções acima mencionadas.

1. O disposto nos incisos (i) e (ii)  do parágrafo 1.21 (b) se aplicará também nos casos em que as partes tenham  sido temporariamente declaradas  inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, na pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer outra resolução..

A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco, conforme as disposições anteriormente referidas será de caráter público.

Além disso, qualquer empresa, entidade ou individuo atuando como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, requerentes, licitantes, empreiteiros, empresas de consultoria e  consultores individuais, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, fornecedores de bens ou prestadores de serviços, Mutuários (incluindo os Beneficiários de doações), órgãos executores ou organismos contratantes (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas), poderá ser sujeito a sanções, em conformidade com o disposto os acordos que o Banco tenha celebrado com outra instituição financeira internacional com respeito ao reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade. Para fins do disposto neste parágrafo, o termo “sanção” refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de condições para a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta a uma contravenção às regras vigentes de uma instituição financeira internacional aplicável à resolução de denuncias de Práticas Proibidas.

.

(f)	O Banco requer que conste dos documentos de licitação e dos contratos financiados com empréstimo ou doação do Banco uma disposição exigindo que os, consultores, seus requerentes, licitantes, empreiteiros, representantes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores fornecedores de bens ou prestadores de serviços permitam que o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de propostas e ao cumprimento do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados pelo Banco. De acordo com esta política, qualquer consultor e seus representantes,pessoal, subempreiteiro,  subconsultor, fornecedor de bens  ou prestador de serviços deverá prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco requererá ainda que os contratos por ele financiados com um empréstimo ou doação incluam uma disposição que obrigue osconsultores e seus representantes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, fornecedores de bens ou prestadores de serviços a: (i) manter todos os documentos e registros referentes às atividades financiadas pelo Banco por um período de sete (7) anos após a conclusão do trabalho contemplado no respectivo contrato; e (ii) fornecer qualquer documento necessário à investigação de denuncias de Práticas Proibidas e assegurar-se de que os empregados ou representantes dos consultores que tenham conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de pessoal do Banco ou de qualquer investigador, representante,  – auditor ou consultor devidamente designado.  Caso o consultor, seu representante, , pessoal, subempreiteiro, subconsultoresubconsultor, fornecedor de bens ou prestador de serviços se negue a cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas contra o consultor, e seu representante, pessoal, subempreiteiro, subconsultor, fornecedor de bens ou prestador de serviços.

1. O Banco exigirá que, quando um Mutuário selecionar uma agência especializada para fornecer serviços de assistência técnica, de acordo com o parágrafo 3.15 no âmbito de um acordo entre o Mutuário e a respectiva agência especializada, todas as disposições do parágrafo 1.21, relativas às sanções e Práticas Proibidas, sejam aplicadas integralmente aos requerentes, licitantes, empreiteiros, empresas de consultoria e consultores individuais, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, fornecedores de bens ou prestadores de serviços e concessionários (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha assinado contratos com essa agência especializada para fornecer bens ou prestar serviços correlatos em conformidade com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o direito de obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências especializadas deverão consultar a lista de empresas ou indivíduos declarados temporária ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre um contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou um indivíduo declarado temporária ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes..

Com a concordância específica do Banco, o Mutuário poderá introduzir nas SDP para grandes contratos financiados pelo Banco, um requisito pelo qual o consultor inclua na proposta um compromisso pelo qual o consultor compromete-se a observar, no decorrer do processo de seleção ou durante a execução do contrato, a legislação do país relativa às Práticas Proibidas (inclusive suborno), conforme contido nos Editais de Licitação.[footnoteRef:15] O Banco aceitará a introdução de tais disposições, a pedido do país do Mutuário, desde que os aspectos que as regem sejam satisfatórios ao Banco. [15:  	Por exemplo, tal compromisso pode ser redigido conforme se segue: “Comprometemo-nos, no decorrer do processo licitatório do contrato supra (e durante a execução do contrato caso ele nos seja adjudicado), a observar estritamente a legislação contra fraude e corrupção em vigor no país do Mutuário, referida pelo Mutuário no SDP relativo a este contrato e, sem prejuízo dos procedimentos do Banco para lidar com casos de fraude e corrupção, cumprir as normas administrativas estabelecidas por [autoridade local] para receber e resolver todas as queixas relativas aos procedimentos de licitação”.] 


[bookmark: _Toc143081974]Plano de Aquisições

Como parte da preparação do projeto, o Mutuário deverá elaborar e, antes das negociações do empréstimo, fornecer ao Banco para sua aprovação, um Plano de Aquisições[footnoteRef:16] aceitável  ao Banco, estabelecendo: (a) os contratos específicos para os serviços de consultoria necessários à execução do projeto, durante o período inicial de pelo menos 18 meses; (b) os métodos propostos para a seleção de serviços de consultoria e (c) os respectivos procedimentos de revisão pelo Banco.[footnoteRef:17] O Mutuário deverá atualizar o Plano de Aquisições anualmente ou conforme necessário durante toda a duração do projeto. O Mutuário deverá implementar o Plano de Aquisições da maneira como tenha sido aprovado pelo Banco. [16:  	Se o projeto incluir aquisição de bens, obras e serviços que não sejam de consultoria, o Plano de Aquisições deverá incluir também os métodos de aquisição de bens, obras e serviços que não sejam de consultoria, de acordo com as Políticas de Aquisição de Bens e Obras Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento. O Banco dará publicidade ao Plano de Aquisições inicial após a aprovação do empréstimo respectivo. As atualizações ao Plano serão publicadas após sua aprovação pelo Banco.]  [17:  	Ver o Apêndice 1.] 


[bookmark: _Toc143081975]Seleção Baseada na Qualidade e Custo (SBQC)

[bookmark: _Toc143081976]Processo de Seleção

A SBQC consiste num processo competitivo entre empresas constantes de uma lista curta no qual são considerados a qualidade da proposta e o custo dos serviços para a definição do proponente vencedor. O custo, como fator de seleção, deve ser utilizado judiciosamente. Os pesos relativos atribuídos à qualidade e ao custo serão fixados a cada caso, de acordo com a natureza do serviço.

O processo de seleção compreenderá as seguintes etapas:

1. elaboração dos Termos de Referência (TDR);

1. preparação da estimativa de custo e orçamento;

1. publicidade;

1. elaboração da lista curta de consultores;

1. elaboração e envio da Solicitação de Propostas (SDP) [que deve incluir: Carta de Solicitação de Propostas (CSP); Instruções aos Consultores (IAC); Termos de Referência (TDR) e minuta de contrato-proposta];

1. recebimento das propostas;

1. avaliação das propostas técnicas: exame da qualidade;

1. abertura pública das propostas financeiras;

1. avaliação da proposta financeira;

1. avaliação final de qualidade e custo;

1. negociações e adjudicação do contrato à empresa selecionada.

[bookmark: _Toc143081977]Termos de Referência (TDR)

O Mutuário será responsável pela elaboração dos TDR referentes ao serviço. Os TDR serão elaborados por pessoa(s) ou empresa(s) especializada(s) na área do trabalho contratado. O escopo dos serviços descritos nos TDR deverá ser compatível com a disponibilidade orçamentária. Os TDR deverão definir claramente os objetivos, metas e escopo do serviço, além de fornecer as informações disponíveis (inclusive bibliografia e dados básicos relevantes) a fim de possibilitar a elaboração das propostas pelos consultores. Caso a transferência de conhecimento ou o treinamento seja um dos objetivos do serviço, esses itens deverão ser especificamente descritos, juntamente com detalhes sobre o número de funcionários submetidos a treinamento, e assim por diante, a fim de permitir que os consultores estimem os recursos necessários. Os TDR fornecerão a relação dos serviços e levantamentos necessários para executar os serviços, bem como os resultados esperados (por exemplo, relatórios, dados, mapas, levantamentos). Os TDR não deverão, entretanto, ser excessivamente detalhados e inflexíveis, a fim de possibilitar que os consultores competidores apresentem sua própria metodologia e pessoal. As empresas devem ser orientadas no sentido de comentar os TDR em suas propostas. Os TDR devem estabelecer, claramente, as respectivas responsabilidades do Mutuário e dos consultores.

[bookmark: _Toc143081978]Estimativa de Custo (Orçamento)

A elaboração de uma estimativa de custo cuidadosa é essencial para a distribuição realista de recursos alocados. A estimativa de custo tomará por base a avaliação do Mutuário sobre os recursos necessários à execução do serviço: tempo de pessoal, apoio logístico e insumos físicos (por exemplo: veículos e equipamento de laboratório). Os custos deverão ser classificados em duas categorias amplas: a) honorários ou remuneração (de acordo com o tipo de contrato utilizado e b) despesas reembolsáveis, e ademais divididos entre custo estrangeiro e local. Deverão, ainda, ser classificados em despesas no exterior e locais. O custo do tempo de pessoal será calculado em bases realistas tanto para pessoal estrangeiro como nacional.

[bookmark: _Toc143081979]



Publicidade

Para todos os projetos, o Mutuário deve preparar e enviar ao Banco uma minuta de Aviso Geral de Aquisições. O Banco providenciará sua publicação no United Nations Development Business online (UNDB online) e no site do Banco.[footnoteRef:18] A fim de obter manifestações de interesse, o Mutuário deverá incluir, no Aviso Geral de Aquisições,[footnoteRef:19] a relação dos serviços de consultoria esperados e, também, deverá publicar um Aviso Específico de Aquisição solicitando manifestação de interesse para cada contrato de empresas consultoras em jornal de circulação nacional no país do Mutuário ou diário oficial nacional (se disponível na Internet) ou num portal eletrônico de acesso gratuito onde o Mutuário anuncie todas as oportunidades de negócios do governo. Adicionalmente, os contratos com custo estimado em mais de US$ 200.000 deverão ser publicados no UNDB online e no site do Banco. Os Mutuários poderão, também, divulgar tais solicitações de manifestação de interesse em jornal internacional ou revista técnica. As informações solicitadas deverão limitar-se ao mínimo necessário a fim de garantir a determinação de adequação da empresa com respeito ao objeto, não devendo ser solicitadas informações complexas a ponto de desestimular consultores a manifestar interesse. No mínimo 14 dias, contados da data de publicação no UNDB online, deverão ser dados para a elaboração das respostas, antes da preparação da lista curta. [18: 	A UNDB é uma publicação das Nações Unidas. Informações sobre assinatura estão disponíveis em: Development Business, United Nations, GCPO Box 5850, New York, NY 10163-5850, EUA (site: http://www.devbusiness.com; e-mail: ). O site do Banco Interamericano de Desenvolvimento é: http://www.iadb.org.]  [19:  	O Aviso Geral de Aquisições é preparado pelo Mutuário e submetido ao Banco, que providenciará sua publicação no UNDB online e no site do BID: www.iadb.org.] 


[bookmark: _Toc143081980]Lista Curta de Consultores

O Mutuário é responsável pela elaboração da lista curta. O Mutuário deverá considerar inicialmente as empresas que, tendo manifestado interesse, possuam as qualificações necessárias. As listas curtas deverão compreender seis empresas representativas de uma considerável amplitude geográfica, com no máximo duas empresas de um mesmo país e pelo menos uma de um dos países mutuários membro do Banco, a menos que empresas qualificadas oriundas de países mutuários membros do Banco não tenham sido identificadas. O Banco poderá aceitar listas curtas compreendendo um menor número de empresas em circunstâncias especiais, como, por exemplo, quando apenas poucas empresas qualificadas tenham manifestado interesse por um serviço específico ou quando o tamanho do contrato não justificar uma competição mais ampla. Para fins de elaboração da lista curta, a nacionalidade da empresa é a do país no qual foi constituída legalmente e, no caso de consórcios, a nacionalidade da empresa indicada para representá-los. O Banco poderá concordar com o Mutuário quanto à ampliação ou redução da lista curta. No entanto, é vedado ao Mutuário proceder a acréscimos ou reduções na lista curta depois de emitida a “não objeção” do Banco, salvo com a aprovação deste. A listacurta final deverá ser informada a todas as empresas que manifestarem interesse, assim como a qualquer empresa que encaminhe solicitação específica nesse sentido.

A lista curta poderá conter nomes de consultores exclusivamente nacionais, se o serviço estiver abaixo do limite (ou limites) estabelecido no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco,[footnoteRef:20] se houver um número suficiente de empresas qualificadas capaz de propiciar uma lista curta com preços competitivos, e quando a competição incluindo consultores estrangeiros não se justifique, em princípio, ou quando consultores estrangeiros não tenham manifestado interesse.[footnoteRef:21] Esses mesmos montantes serão usados em operações de empréstimo para apoiar Programas de Abrangência Setorial ( PAS)[footnoteRef:22] (nas quais são associados recursos do governo e/ou dos doadores) como os limites abaixo dos quais as listas curtas serão compostas exclusivamente por empresas nacionais selecionadas por meio de procedimentos acordados com o Banco. Entretanto, caso empresas estrangeiras manifestem interesse, deverão ser consideradas. [20:  	Serão determinados limites em dólares para cada caso, levando em conta a natureza do projeto, a capacidade dos consultores nacionais e a complexidade das tarefas. Em nenhum caso o(s) limite(s) poderá(ão) exceder o valor definido no Relatório de Avaliação de Aquisições para o País (RAAP). O limite em dólares para cada país Mutuário será colocado no site do Banco.]  [21:  	O Mutuário pode incluir na lista curta de consultores nacionais qualquer empresa de outro país membro do Banco  que seja registrada no país do Mutuário.]  [22:  	 PAS. Trata-se de uma abordagem adotada pelas instituições de desenvolvimento para apoiar programas nacionais cuja escala ultrapassa a de um só projeto. Em geral, envolve todo um setor ou grande parte de um setor.] 


A lista curta deve, preferencialmente, compreender consultores da mesma categoria, capacidade e com objetivos comerciais semelhantes. Conseqüentemente, a lista curta, normalmente, deverá conter empresas com experiência semelhante ou ser composta por organizações sem fins lucrativos (ONGs, universidades, Agências Especializadas, etc.) que atuem na mesma área de especialização. Se a lista curta agrupar consultores de naturezas distintas, a seleção deve ser feita por meio do método “Seleção Baseada na Qualidade” (SBQ) ou “Seleção Baseada nas Qualificações do Consultor” (SQC) (para serviços pequenos).[footnoteRef:23] A lista curta não poderá incluir consultores individuais. [23:  	Os limites em dólares que definem “pequeno” serão determinados em cada caso, levando-se em conta o tipo e complexidade do serviço, mas não devem ultrapassar US$ 200.000. ] 


[bookmark: _Toc143081981]	Elaboração e Distribuição da Solicitação de Propostas (SDP)

A SDP é constituída por: a) Carta de Solicitação de Propostas, b) Instruções aos Consultores, c) TDR e d) minuta de contrato. Os Mutuários deverão usar as SDPs padronizadas aplicáveis, emitidas pelo Banco, com as modificações mínimas necessárias, aceitáveis ao Banco, a fim de atender às condições peculiares de cada projeto. Tais modificações deverão ser introduzidas somente por meio da Folha de Dados da SDP. Os Mutuários relacionarão todos os documentos incluídos na SDP. O Mutuário poderá usar um sistema eletrônico para distribuir a SDP, desde que o Banco considere esse sistema adequado. Se a SDP for distribuída eletronicamente, o sistema eletrônico deverá ser seguro para evitar modificações na SDP e não poderá impor restrições de acesso à SDP por parte dos consultores integrantes da lista curta.

[bookmark: _Toc143081982]Carta de Solicitação de Propostas (CSP)

A carta contendo a Solicitação de Propostas anunciará a intenção do Mutuário no sentido de contratar o fornecimento de serviços de consultoria, a fonte dos recursos, detalhes a respeito do cliente, a data, hora e endereço de entrega de propostas.

[bookmark: _Toc143081983]Instruções aos Consultores (IAC)

As IACs deverão conter todas as informações necessárias a fim de ajudar os consultores a preparar propostas adequadas. Deverá propiciar o máximo de transparência ao processo de seleção através da inclusão de informações sobre o processo de avaliação e da indicação dos critérios e fatores de avaliação, inclusive os respectivos pesos, bem como da definição de nota mínima para aprovação. As IACs deverão indicar uma estimativa da quantidade de serviços essenciais (em  tempo dos funcionários) exigidos dos consultores ou o orçamento total, mas não ambos. Todavia, será facultado aos consultores elaborar suas próprias estimativas do tempo de equipe necessário para a execução do serviço e apresentar o custo correspondente em suas propostas. As IACs fixarão o prazo de validade da proposta, que deverá ser adequado para permitir a avaliação das propostas, a decisão sobre a adjudicação, a revisão do Banco e a conclusão das negociações do contrato. A lista detalhada das informações a serem incluídas nas IACs consta do Apêndice 2.

[bookmark: _Toc143081984]Contrato

A Seção IV destas Políticas apresenta sucintamente os tipos de contrato de uso mais freqüente. Os Mutuários deverão adotar a Minuta Padrão de Contrato expedida pelo Banco que seja mais adequada às suas necessidades, com as alterações mínimas necessárias, desde que aceitáveis pelo Banco, para atender às peculiaridades do país e do projeto. Essas alterações somente poderão ser introduzidas mediante Condições Especiais do Contrato, vedando-se alterações no texto das Condições Gerais do Contrato constantes da Minuta Padrão de Contrato do Banco. Essas minutas de contrato abrangem a maior parte dos serviços de consultoria. Na hipótese de a minuta mostrar-se inadequada (por exemplo, para inspeção de pré embarque, serviços de aquisição, treinamento de universitários, publicidade de atividades de privatização ou projetos conjuntos com instituições similares), poderão os Mutuários utilizar outras minutas de contrato aceites pelo Banco.

[bookmark: _Toc143081985]Recebimento de Propostas

O Mutuário deverá proporcionar aos consultores tempo suficiente para a elaboração das propostas. O prazo proporcionado dependerá do serviço, mas normalmente será de não menos de quatro semanas ou mais de três meses (por exemplo: para tarefas que requeiram a definição de metodologia sofisticada, a elaboração de plano mestre multidisciplinar). Durante este intervalo, as empresas poderão solicitar esclarecimentos, por escrito, a respeito das informações contidas na SDP.  O Mutuário deverá fornecer esses esclarecimentos por escrito, enviando cópias a todas as empresas constantes da lista curta (que tenham manifestado interesse na apresentação de propostas). O Mutuário poderá, se necessário, prorrogar o prazo de apresentação de propostas. As propostas técnicas e financeiras serão apresentadas simultaneamente. Não serão admitidas quaisquer alterações nas propostas técnicas ou financeiras, esgotado o prazo estabelecido para a apresentação de propostas. A fim de resguardar a integridade do processo, as propostas técnicas e financeiras serão apresentadas em envelopes separados e lacrados. Os envelopes técnicos serão abertos imediatamente por comissão formada por funcionários dos departamentos competentes (técnico, financeiro, jurídico, conforme o caso), após o encerramento do prazo de entrega das propostas. As propostas financeiras permanecerão lacradas e depositadas com um auditor público bem conceituado, ou autoridade independente, até a realização de sessão pública de abertura. Qualquer proposta entregue após o encerramento do prazo de entrega será devolvida ainda fechada. Os Mutuários poderão usar sistemas eletrônicos que permitam aos consultores enviar propostas por meios eletrônicos, desde que o Banco esteja satisfeito com a adequação do sistema, incluindo, entre outros fatores, que o sistema seja seguro, que mantenha a confidencialidade e autenticidade das propostas submetidas e use um sistema de autenticação ou equivalente para assegurar que os consultores permaneçam vinculados às suas propostas. Nesse caso, os consultores deverão continuar tendo a opção de enviar suas propostas em cópia impressa.

[bookmark: _Toc143081986]Avaliação das Propostas: Qualidade e Custo

A avaliação das propostas será efetuada em duas etapas: considerar-se à primeiramente a qualidade e depois o custo. Os avaliadores das propostas técnicas não terão acesso às propostas financeiras até que se conclua o processo de avaliação técnica, inclusive quaisquer revisões do Banco e a “não objeção” esteja concluída. As propostas financeiras somente serão abertas depois que a avaliação das propostas técnicas tiver sido concluída e os resultados divulgados aos consultores participantes. A avaliação obedecerá integralmente às disposições da SDP.

[bookmark: _Toc143081987]Avaliação da Qualidade

O Mutuário avaliará cada proposta técnica (mediante comitê de avaliação composto de três ou mais especialistas do setor) com base em diversos critérios: (a) experiência do consultor para a execução do serviço; (b) qualidade da metodologia proposta; (c) qualificação do pessoal-chave proposto; (d) transferência de conhecimento, se exigida no TDR; e (e) grau de participação de pessoal nacional no pessoal-chave proposto para a execução do serviço. A cada critério será atribuída pontuação em escala de 1 a 100. À pontuação será, então, aplicado o peso, aferindo-se as respectivas notas. Os pesos a seguir são ilustrativos. Os valores percentuais a serem efetivamente usados deverão se adequar ao serviço específico e deverão obedecer aos parâmetros indicados abaixo, a menos que haja aprovação do Banco em sentido contrário. Os pesos propostos deverão ser informados na SDP.



		Experiência específica do consultor:

		0 a 10 pontos



		Metodologia:

		20 a 50 pontos



		Pessoal-chave:

		30 a 60 pontos



		Transferência de conhecimento:[footnoteRef:24] [24:  	A transferência de conhecimento pode ser o principal objetivo de algumas tarefas. Em tais casos, deverá estar indicada nos TDR e, somente com a aprovação prévia do Banco, poderá receber um peso maior, a fim de refletir sua importância.] 


		0 a 10 pontos



		Participação de consultores nacionais:[footnoteRef:25] [25:  	Conforme demonstrado pela inclusão de nacionais no pessoal-chave apresentado pelas empresas estrangeiras e nacionais.] 


		0 a 10 pontos



		Total:

		100 pontos







O Mutuário deverá, normalmente, dividir os critérios acima em subcritérios. Por exemplo, os subcritérios de metodologia poderiam ser inovação e nível de detalhe. Entretanto, o número de subcritérios deve se restringir ao mínimo essencial. O Banco não recomenda o emprego de listas excessivamente pormenorizadas de subcritérios, posto que estas poderiam conduzir a uma avaliação meramente mecânica, ao invés da avaliação profissional das propostas. O peso atribuído à experiência pode ser relativamente modesto, visto que esse critério já terá sido considerado quando da inclusão do consultor na lista curta. Deve-se atribuir peso maior à metodologia no caso de tarefas mais complexas (por exemplo, estudo multidisciplinar de viabilidade ou estudos administrativos).

Recomenda-se a avaliação apenas do pessoal-chave, posto que é dele a responsabilidade, em última análise, pela qualidade do desempenho na execução do serviço. Na hipótese de ser complexo o serviço a ser executado, deve-se atribuir maior peso a esse critério. O Mutuário deverá rever as qualificações e experiência do pessoal-chave proposto por meio de seus curricula vitae, os quais devem ser precisos, completos e assinados por funcionário autorizado da firma consultora e pelo indivíduo proposto. O pessoal deverá ser avaliado de acordo com os três subcritérios  abaixo, conforme seja adequado para o serviço:

1. qualificações gerais: formação acadêmica geral e treinamento, tempo de experiência, cargos ocupados, tempo como funcionário da empresa de consultoria, experiência em países em desenvolvimento, etc.;

1. adequação para o serviço: formação acadêmica, treinamento e experiência em setor específico, campo, tema, etc., relevante para o serviço específico; e

1. experiência na região: conhecimento do idioma local, cultura, sistema administrativo, organização do governo, etc.

Os Mutuários avaliarão cada proposta de acordo com o respectivo grau de atendimento aos TDR. A proposta deverá ser considerada inadequada, e rejeitada nessa etapa, caso deixe de atender a aspectos relevantes dos TDR ou deixe de alcançar a nota técnica mínima especificada na SDP.

O Mutuário, ao final do processo, deverá elaborar o Relatório de Avaliação Técnica da “qualidade” das propostas e, no caso de contratos sujeitos à revisão prévia, enviá-lo para o Banco para sua revisão e “não objeção”. O relatório deverá justificar os resultados da avaliação e descrever os aspectos fortes e deficientes das propostas. Todos os registros relativos à avaliação, tais como, folhas com as notas individuais, serão guardados até conclusão do projeto e realização de auditoria.

[bookmark: _Toc143081988]Avaliação do Custo

Concluída a avaliação de qualidade e emitida a “não objeção” do Banco, deverá o Mutuário informar a pontuação técnica atribuída a cada um dos consultores que enviaram propostas, notificando aqueles consultores cujas propostas não tenham atendido aos requisitos mínimos de qualificação ou tenham sido consideradas inadequadas à SDP e aos TDR,  que os envelopes contendo as respectivas propostas de preço serão restituídos sem que sejam abertos, após a assinatura do contrato. O Mutuário, simultaneamente, notificará os consultores que tenham atingido a pontuação mínima para qualificação, informando a data, hora e local de abertura das propostas financeiras. A data de abertura deverá facultar aos consultores tempo suficiente para que tomem as providências necessárias para comparecer à abertura das propostas financeiras. As propostas financeiras serão abertas em sessão pública, ante os representantes dos consultores que se fizerem presentes (pessoalmente ou online). Quando da abertura das propostas, serão lidos em voz alta e registrados (e publicados online se as propostas forem enviadas eletronicamente) o nome do consultor, a nota técnica e os preços propostos, e uma cópia desse registro será imediatamente enviada ao Banco. O Mutuário deve também lavrar uma ata dessa sessão pública, cuja cópia será enviada prontamente ao Banco e a todos os consultores que tenham apresentado propostas.

O Mutuário, a seguir, examinará as propostas financeiras. Os erros aritméticos, se constatados, serão corrigidos. Para os fins de comparação das propostas, os custos serão convertidos a uma única moeda selecionada pelo Mutuário (moeda local ou moeda estrangeira livremente conversível), conforme estabelecido na SDP. O Mutuário fará  esta conversão utilizando as taxas de câmbio para venda dessas moedas, em transações similares, conforme fixadas por fonte oficial (como o Banco Central), por banco comercial ou por jornal de circulação internacional. A SDP especificará a fonte a ser utilizada para a determinação da referida taxa de câmbio, bem como a data da taxa, não podendo tal data ser anterior a quatro semanas antes do prazo para a apresentação das propostas nem posterior à data original de término do prazo de validade da proposta.

Para os fins de avaliação, o “custo” excluirá os impostos indiretos locais identificáveis[footnoteRef:26]  incidentes sobre o contrato, e o imposto de renda pago no país do Mutuário sobre a remuneração dos serviços prestados por pessoal não-residente do consultor. O custo incluirá toda a remuneração do consultor e outras despesas, tais como: viagens, tradução, impressão de relatórios ou despesas de secretariado. A proposta de menor custo receberá uma nota financeira igual a 100, atribuindo-se às demais propostas notas financeiras inversamente proporcionais aos seus preços. Alternativamente, uma proporção direta ou outra metodologia poderá ser adotada na distribuição das notas referentes ao preço. A metodologia a ser adotada deverá estar descrita na SDP. [26:  	Todos os impostos indiretos cobrados sobre as faturas contratuais, pela União, Estados (ou Províncias) e Municípios.] 


[bookmark: _Toc143081989]Avaliação Combinada de Qualidade e Custo

A nota final será obtida somando-se as notas ponderadas atribuídas à qualidade e ao custo. O peso atribuído ao “preço” será escolhido levando-se em conta a complexidade do serviço e a importância relativa da qualidade. Ressalvados os serviços especificados na Seção III, o peso atribuído ao preço será 20 ou 30 pontos de um total de 100. Os pesos propostos para qualidade e preço serão fixados na SDP. A empresa que obtiver a maior nota final será convidada para negociação.

[bookmark: _Toc143081990]Negociação e Adjudicação do Contrato

As negociações compreenderão discussões a respeito dos TDR, metodologia, pessoal, insumos do Mutuário e Condições Especiais do Contrato. Essas discussões não poderão resultar em alterações substanciais dos TDR originais ou dos termos do contrato, de forma que a qualidade do produto final, seu preço e a relevância da avaliação inicial não sejam afetados. Não deverão ser feitas reduções substanciais nos insumos do trabalho apenas para adequação ao orçamento. Os TDR finais e a metodologia ajustada serão incorporados à “Descrição dos Serviços”, que passará a fazer parte integrante do contrato.

Não deve ser permitido à empresa selecionada substituir os profissionais integrantes do pessoal-chave, a menos que ambas as partes concordem que em virtude de atrasos indevidos no processo de seleção tal substituição tenha se tornado inevitável, ou que tais alterações são indispensáveis para atingir os objetivos do serviço.[footnoteRef:27] Caso não se verifiquem essas hipóteses, e caso ainda se verifique que profissionais tenham sido incluídos no pessoal-chave proposto sem confirmação de sua disponibilidade, a empresa poderá ser desqualificada, dando-se continuidade ao processo com a empresa que se seguir na lista classificatória. O profissional integrante do pessoal-chave proposto para substituição deverá ter qualificação igual ou superior ao inicialmente proposto. [27:  	A definição de prazos realistas de validade da proposta na SDP e a realização eficiente da avaliação diminuem os riscos.] 


As negociações financeiras compreendem esclarecimentos a respeito da responsabilidade do consultor pelo pagamento de impostos do país do Mutuário (se houver) e de que modo a responsabilidade tributária tenha se refletido, ou deveria vir a refletir-se no contrato. Como os pagamentos em Contratos por Preço Global baseiam-se na entrega de resultados (ou produtos), o preço ofertado deverá incluir todos os custos (tempo de trabalho, gastos fixos, viagens, hotel, etc.). Por conseguinte, se o método de seleção de um contrato por preço global incluir o preço como componente, tal preço não poderá ser negociado. No caso de Contratos Baseados no Tempo, o pagamento é baseado em insumos (tempo de trabalho e despesas reembolsáveis) e o preço ofertado deverá incluir os honorários do pessoal e uma estimativa do montante das despesas reembolsáveis. Se o método de seleção incluir o preço como componente, não se poderá negociar os honorários do pessoal, salvo em circunstâncias excepcionais, como, por exemplo, se os honorários propostos forem muito superiores à remuneração normalmente cobrada por consultores para contratos similares. Conseqüentemente, a proibição de se negociar não elimina o direito do cliente de solicitar esclarecimentos e, se as taxas forem muito altas, solicitar a sua modificação, após a devida consulta ao Banco. As despesas reembolsáveis devem ser pagas relativamente às despesas efetivamente incorridas, contra a apresentação de recibos, e, portanto, não estão sujeitas a negociação. Entretanto, caso o cliente deseje estabelecer tetos para os preços unitários de certas despesas reembolsáveis (como viagens ou diárias de hotel), ele deve indicar os níveis máximos de tais despesas na SDP ou definir, previamente, uma diária na SDP.

Na hipótese de as negociações não resultarem em contrato aceitável, caberá ao Mutuário encerrá-las, convidando para negociar a empresa classificada a seguir. O Mutuário deverá consultar o Banco antes de tomar essa providência. O consultor será informado das razões do encerramento das negociações. O Mutuário, uma vez iniciadas as negociações com a empresa seguinte, não deve reabrir as negociações anteriores. Concluídas com sucesso as negociações e emitida a não objeção[footnoteRef:28] do Banco ao contrato negociado, deverá o Mutuário notificar prontamente as outras empresas constantes da lista curta de que suas propostas não foram aceitas. [28:  No caso de contratos sujeitos à revisão “Ex-ante” do Banco. ] 






[bookmark: _Toc143081991]Publicação da Adjudicação do Contrato

Após a adjudicação do contrato, o Mutuário deverá publicar no UNDB online, no site do Banco e, se for o caso, no site oficial do país do Mutuário a seguinte informação: (a) os nomes de todos os consultores que apresentaram propostas; (b) as notas técnicas atribuídas a cada consultor; (c) os preços avaliados de cada consultor; (d) a classificação final dos consultores; e (e) o nome do consultor vencedor, preço, prazo e resumo do objeto do contrato. A mesma informação deverá ser enviada a todos os consultores que apresentaram propostas.

[bookmark: _Toc143081992]Esclarecimentos

Na publicação da adjudicação do contrato referida no parágrafo 2.28, o Mutuário deverá especificar que qualquer consultor que deseje conhecer os motivos pelos quais sua proposta não tenha sido selecionada poderá solicitar esclarecimentos ao Mutuário. O Mutuário deverá prontamente fornecer as explicações por que tal proposta não foi selecionada, por escrito e/ou em reunião de esclarecimentos, à escolha do consultor. O consultor solicitante deverá arcar com todos os custos para participar de tal reunião. 

[bookmark: _Toc143081993]Rejeição de Todas as Propostas e Nova Solicitação de Propostas

O Mutuário somente poderá rejeitar todas as propostas caso todas sejam inadequadas por apresentarem grande deficiência no atendimento aos TDR ou se representarem custos substancialmente superiores às estimativas originais. Neste último caso, a viabilidade de um aumento do orçamento ou da redução do escopo dos serviços com a empresa deve ser investigada em consulta junto ao Banco. Antes da rejeição de todas as propostas e da solicitação de novas propostas, o Mutuário deverá notificar o Banco, indicando as razões para a rejeição de todas as propostas, e deverá obter a “não objeção” do Banco antes de proceder com a rejeição e com o novo processo. O novo processo poderá incluir a revisão da SDP (incluindo a lista curta) e o orçamento.  Estas revisões deverão ser aquiescidas pelo Banco.

[bookmark: _Toc143081994]Confidencialidade

As informações referentes à avaliação das propostas e as recomendações relativas à adjudicação não serão reveladas aos consultores que apresentaram as propostas ou a outras pessoas que não estiverem oficialmente vinculadas ao processo, até que a adjudicação seja publicada, excetuando-se as disposições dos parágrafos 2.20 e 2.27.

[bookmark: _Toc143081995]
Outros Métodos de Seleção

[bookmark: _Toc143081996]Considerações Gerais

Esta seção descreve outros métodos de seleção e as circunstâncias nas quais são aceitáveis. Todas as disposições relevantes [footnoteRef:29] da Seção II (SBQC) serão aplicáveis sempre que houver processo competitivo de seleção. [29:  	Todas as disposições da Seção II deverão aplicar-se com as modificações e exclusões requeridas pelo método de seleção de consultores usado no caso específico. Não é necessário publicar a solicitação de manifestação de interesse quando se usar a seleção de fonte única.] 


[bookmark: _Toc143081997]Seleção Baseada na Qualidade (SBQ)

A SBQ é apropriada para os seguintes tipos de serviços:

1. serviços complexos ou altamente especializados, para os quais houver dificuldade na definição precisa do TDR e dos insumos necessários aos consultores e para os quais os clientes esperam que os consultores imprimam caráter inovador às propostas (por exemplo, estudos econômicos ou setoriais de um país, estudos de viabilidade multisetorial, projetos de usinas de processamento de resíduos tóxicos, plano de desenvolvimento urbano ou reformas do setor financeiro);

1. serviços que tenham grande impacto a longo prazo e cujo objetivo seja obter os melhores especialistas (por exemplo, projetos de viabilidade e engenharia estrutural de grandes obras de infra-estrutura, tais como grandes represas, estudos de políticas de alcance nacional, e estudos gerenciais de grandes organismos governamentais); e

1. serviços que possam ser realizados de formas substancialmente diferentes, de modo que as propostas não sejam suscetíveis de comparação (por exemplo, serviços de assessoria de gerenciamento e estudos setoriais e de políticas cujo valor dependa da qualidade da análise).

Na SBQ, a SDP pode exigir apenas a apresentação de proposta técnica (sem a proposta financeira) ou a apresentação de ambas propostas técnica e financeira simultaneamente, mas em envelopes separados (sistema de dois envelopes). A SDP deverá fornecer o orçamento estimado ou a estimativa da quantidade de tempo a ser alocado pelo pessoal-chave, ressaltando que os referidos dados são ofertados apenas a título de informação, tendo os consultores liberdade para proporem suas próprias estimativas.

Caso sejam solicitadas apenas propostas técnicas, após avaliar as propostas técnicas usando a mesma mesma metodologia utilizada na SBQC, o Mutuário deverá solicitar ao consultor que obteve a melhor classificação técnica, que apresente uma proposta financeira pormenorizada. O Mutuário e o consultor deverão então negociar a proposta financeira[footnoteRef:30] e o contrato. Todos os demais aspectos do processo de seleção serão idênticos aos da SBQC, incluindo a publicação da adjudicação do contrato, conforme descrito no parágrafo 2.28, com a ressalva de que apenas o preço da empresa ganhadora será publicado. Na hipótese dos consultores terem sido convidados a apresentar simultaneamente propostas financeiras e técnicas, deverão ser adotadas medidas de segurança, como na SBQC, a fim de garantir que apenas a proposta financeira relativa à empresa ganhadora seja aberta, devolvendo-se as demais ainda fechadas, após a conclusão satisfatória das negociações. [30:  	As negociações financeiras na SBQ incluem negociações sobre a remuneração dos consultores e outras despesas.] 


[bookmark: _Toc143081998]Seleção com Orçamento Fixo (SOF)

Este método é apropriado apenas para serviços simples, que possam ser definidos com precisão e cujo orçamento seja fixo. A SDP indicará o orçamento disponível, convidando os consultores a apresentar as suas melhores propostas técnicas e financeiras, dentro dos limites do orçamento e em envelopes separados. Os TDR devem ser particularmente bem elaborados a fim de garantir que o orçamento seja suficiente para a execução dos serviços pelos consultores. A avaliação de todas as propostas técnicas será efetuada adotando-se, primeiramente, procedimento semelhante ao da SBQC. Em seguida, as propostas financeiras deverão ser abertas em público, e os preços deverão ser lidos em voz alta. As propostas que ultrapassarem o orçamento indicado serão rejeitadas. O consultor que tenha submetido a proposta técnica com a melhor classificação dentre os demais deverá ser selecionado e convidado para negociar o contrato. A publicação da adjudicação do contrato deverá seguir o parágrafo 2.28.

[bookmark: _Toc143081999]Seleção Baseada no Menor Custo (SBMC)

O método somente é apropriado para seleção de consultores quando os serviços a serem contratados forem de natureza padronizada ou rotineira, (por exemplo, projeto de engenharia de obras sem complexidade), para os quais já existem práticas e padrões bem estabelecidos. Neste método, deve-se fixar uma nota “mínima” de qualificação para estabelecer-se “qualidade”. As empresas integrantes de uma lista curta serão convidadas a apresentar propostas, em dois envelopes. Primeiramente, serão abertas e avaliadas as propostas técnicas. Serão rejeitadas as que obtenham nota inferior à mínima pré-fixada[footnoteRef:31] passando-se à abertura, em sessão pública, das propostas financeiras das demais. A empresa com a proposta de menor preço será, então, selecionada e a publicação da adjudicação do contrato deverá seguir o parágrafo 2.28. Nesse método, a nota mínima deverá ser fixada considerando-se que todas as propostas acima do mínimo competirão apenas no “custo”. A nota mínima será fixada na SDP. [31:  	Este método não poderá ser usado como substituto da SBQC e deverá ser usado somente para casos específicos de natureza técnica padronizada e rotineira nos quais o componente intelectual não seja significativo. Para este método, a nota técnica mínima deverá ser de 70 pontos ou superior, numa escala de 1 a 100.] 


[bookmark: _Toc143082000]

Seleção Baseada nas Qualificações do Consultor (SQC)

Este método pode ser adotado para serviços pequenos,[footnoteRef:32] para os quais não se justifica a elaboração e avaliação de propostas competitivas. Nesses casos, o Mutuário elaborará os TDR, solicitando manifestações de interesse, bem como informações relativas à experiência e competência dos consultores, relevantes para a execução do serviço, elaborando uma lista curta e selecionando a empresa com qualificação e referências mais adequadas. A empresa selecionada será convidada a apresentar uma proposta combinada técnica e de preço, e, a seguir, a negociar o contrato. [32:  	Os limites em dólares para a caracterização de “pequenos” serão determinados em cada caso, levando-se em conta a natureza e a complexidade da tarefa, mas em nenhum caso ultrapassarão US$ 200.000.] 


O Mutuário deverá publicar no UNDB online, no site do Banco e, se for o caso, no site oficial do país do Mutuário, o nome do consultor ao qual o contrato tenha sido adjudicado, o preço, o prazo e o escopo do mesmo. Esta publicação pode ser feita trimestralmente e no formato de uma tabela resumida cobrindo o período anterior.

[bookmark: _Toc143082001]Contratação Direta (CD)

A Contratação Direta de consultores não proporciona os benefícios de uma seleção competitiva no que diz respeito à qualidade e custo, não apresenta transparência e pode ensejar práticas inaceitáveis. Por esse motivo, restringe-se sua adoção apenas a circunstâncias excepcionais. A justificativa para a adoção desse método será examinada no contexto dos interesses gerais do cliente e do projeto, considerada a responsabilidade do Banco no sentido de assegurar economia e eficiência e de proporcionar oportunidade igual a todos os consultores qualificados.

A Contratação Direta pode ser adequada apenas se representar evidente vantagem em relação à competição: (a) para serviços que envolvam continuação decorrente de trabalhos anteriores já executados pela mesma empresa (ver próximo parágrafo); (b) em emergências, tais como: para atender a situações decorrentes de desastres e para serviços de consultoria necessários durante o período imediatamente posterior à emergência; (c) para serviços muito pequenos[footnoteRef:33]; ou (d) quando apenas uma empresa mostrar-se qualificada ou com experiência de valor excepcional para a execução do serviço. [33:  	Os limites em dólares para a caracterização de “muito pequenos” serão determinados em cada caso, levando-se em conta a natureza e a complexidade do serviço, mas em nenhum caso ultrapassarão US$ 100.000.] 


Na hipótese de ser essencial a continuidade dos serviços, a SDP inicial deverá destacar essa possibilidade e, se possível, os fatores utilizados na seleção do consultor deverão levar em conta a probabilidade de continuação. A continuidade na abordagem técnica, a experiência adquirida e a continuidade da responsabilidade profissional do mesmo consultor podem tornar preferível a continuação dos serviços com o consultor inicial à instauração de novo processo seletivo, desde que verificado o desempenho satisfatório na tarefa inicial. Para as novas tarefas, o Mutuário solicitará ao consultor selecionado inicialmente, a elaboração de proposta técnica e financeira com base nos TDR fornecidos pelo Mutuário, passando-se à negociação da proposta.

Na hipótese de o serviço inicial não ter sido adjudicado com base em processo competitivo ou de haver sido adjudicado sob financiamento vinculado, ou se as novas tarefas tiverem valor substancialmente maior, normalmente  seguir-se-á um processo de seleção, aceitável pelo Banco, podendo o consultor que estiver executando o serviço inicial ser considerado, desde que manifeste interesse em participar. O Banco considerará exceções a essa norma apenas em circunstâncias especiais e desde que não seja viável novo processo de seleção.

O Mutuário deverá publicar no UNDB online, no site do Banco e, se for o caso, no site oficial do país do Mutuário, o nome do consultor ao qual o contrato tenha sido adjudicado, o preço, a duração e o escopo do contrato. Essa publicação pode ser feita trimestralmente e no formato de uma tabela resumida que cubra o período anterior.

[bookmark: _Toc143082002]Práticas Comerciais

Ocorrendo a hipótese de empréstimos repassados por intermediário financeiro a empresas, tanto do setor privado como empresas comerciais autônomas do setor público, faculta-se ao Submutuário adotar práticas correntes no setor privado ou práticas comerciais que o Banco tenha considerado aceitáveis. Deve-se também considerar a adoção dos métodos de seleção descritos anteriormente, especialmente se os serviços a serem executados forem de grande porte. 

[bookmark: _Toc143082003]Seleção de Tipos Especiais de Consultores

Seleção de Agências Especializadas como Consultores. As Agências Especializadas podem ser contratadas como consultores quando forem qualificadas para prestar assistência técnica e assessoramento em sua área de especialização. Todavia, não deverão receber tratamento preferencial no processo de seleção, embora os Mutuários possam reconhecer seus privilégios e imunidades outorgados às Agências Especializadas, assim como os de seus funcionários, nos termos das convenções internacionais vigentes, sendo-lhes facultado acordar com as referidas Agências Especializadas formas especiais de pagamento previstas nos seus convênios constitutivos desde que aceitáveis pelo Banco. Para neutralizar os privilégios e imunidades das Agências Especializadas, tais como isenção de impostos, além das disposições especiais a respeito de pagamentos, deve-se adotar nesses casos a SBQ. As Agências Especializadas poderão ser contratadas diretamente, desde que os critérios descritos no parágrafo 3.10 destas Políticas sejam atendidos.

Organizações Não-Governamentais (ONG). As ONG são organizações voluntárias, sem fins lucrativos, que podem ser singularmente qualificadas para auxiliar na elaboração, gerenciamento e implementação de projetos, especialmente por sua participação e conhecimento de questões locais, necessidades da comunidade e/ou abordagens participativas. As ONG podem ser incluídas em lista curta se manifestarem interesse nesse sentido e desde que suas qualificações sejam aceitas pelo Mutuário e pelo Banco. É preferível que os Mutuários não incluam empresas de consultoria numa lista curta destinada à contratação de serviços para os quais ONG tenham melhor qualificação. Para serviços em relação aos quais a participação e o conhecimento local sejam enfatizados, a lista curta poderá ser totalmente constituída por ONG. Nesses casos, deverá ser utilizado o método de SBQC, refletindo, no critério de avaliação, as qualificações singulares das ONG, tais como: voluntariado, fins não-lucrativos, conhecimentos locais, abrangência de atuação e reputação. Os Mutuários poderão contratar uma ONG mediante Contratação Direta, desde que atendidos os critérios indicados no parágrafo 3.10 destas Políticas.

Agentes de Compras (AC). Quando o Mutuário não dispuser da necessária organização, recursos ou experiência, pode ser mais eficiente o emprego, como seu agente, de empresa especializada em processos de compras. Quando os AC forem contratados especificamente como “agentes” para adquirir itens específicos, normalmente prestando os serviços a partir de seus próprios escritórios, eles geralmente serão remunerados através de uma percentagem do valor da aquisição para a qual foram contratados ou uma combinação da referida percentagem com uma taxa fixa. Em tais casos, os AC serão selecionados pelo procedimento de SBQC, atribuindo-se ao preço um peso de até 50%. No entanto, quando os AC prestarem apenas serviços de consultoria com relação às aquisições ou atuarem como “agentes” em um projeto completo com localização num escritório específico, eles serão geralmente pagos com base no tempo trabalhado e, nesses casos, serão selecionados de acordo com procedimentos estabelecidos nestas políticas para SBQC e contratos baseados no tempo trabalhado. Os agentes  deverão seguir todos os procedimentos de aquisição descritos no Contrato de Empréstimo e no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco em nome do Mutuário, incluindo o uso do Pedido de Propostas padronizado do Banco, procedimentos de revisão e documentação.

Agentes de Inspeção. Os Mutuários podem desejar empregar agentes para inspecionar e certificar os bens antes do embarque ou quando de sua chegada ao país do Mutuário. A inspeção realizada por essas agências geralmente abrange a qualidade e quantidade dos bens, bem como a razoabilidade do preço. Agências de Inspeção deverão ser selecionadas pelos procedimentos SBQC, atribuindo-se ao preço um peso de até 50% e utilizando-se um modelo de contrato no qual os pagamentos se façam com base em percentual do valor dos bens inspecionados e certificados.

Bancos. Bancos comerciais e de investimento, financeiras e administradoras de fundos, contratados pelos Mutuários para a venda de ativos, emissão de títulos e outras transações financeiras empresariais, especialmente no contexto de operações de privatização, serão selecionados pelo método SBQC. A SDP fixará os critérios de seleção relativos à atividade por exemplo: experiência em tarefas semelhantes ou conhecimento de compradores potenciais e o preço dos serviços. Além da remuneração de honorários, pode-se incluir também uma remuneração ad exito, que poderá ser fixa, mas que normalmente é expressa como um percentual do valor dos ativos ou outros títulos a serem alienados. A SDP deverá esclarecer que a avaliação de custo levará em conta a remuneração ad exito em combinação com os honorários ou isoladamente. Caso ocorra isoladamente, uma remuneração única baseada em honorários deverá ser estabelecida para todos os consultores da lista curta, a qual será indicada na SDP,e as notas atribuídas durante a análise das propostas financeiras deverão basear-se na remuneração ad exito. Para a avaliação combinada (especialmente para contratos grandes), os preços poderão receber um peso maior do que o recomendado no parágrafo 2.23, ou a seleção poderá basear-se apenas no custo das propostas que atendam à pontuação técnica mínima especificada. A SDP deverá especificar claramente o procedimento para apresentação e comparação das propostas.

Auditores. Os auditores geralmente desempenham suas tarefas de acordo com TDR pré-definidos e padrões profissionais. Os auditores serão selecionados através de SBQC, na qual o preço será um fator substancial de seleção (40 a 50 pontos) ou, alternativamente, mediante “seleção de menor custo”, descrita no parágrafo 3.6. No caso de serviços muito pequenos, pode-se usar SQC.[footnoteRef:34] [34:  Ver nota de rodapé nº 32.] 


“Provedores de Serviços”. Projetos do setor social podem demandar a utilização de grande número de indivíduos prestando serviços sob contrato (por exemplo, assistentes sociais, enfermeiras e paramédicos). A descrição de funções, qualificações mínimas, condições de emprego, procedimentos de seleção e o nível de revisão dos mesmos por parte do Banco serão estabelecidos nos documentos do projeto e o contrato que será utilizado deverá estar incluído no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco.

[bookmark: _Toc143082004]Tipos de Contrato e Cláusulas Essenciais

[bookmark: _Toc143082005]Tipos de Contratos

Contrato por Preço Global.[footnoteRef:35] Utilizam-se contratos por preço global principalmente para tarefas em que o teor e a duração dos serviços, bem como os produtos que se esperam dos consultores, são claramente definidos. São comumente adotados para planejamentos simples, estudos de viabilidade, estudos ambientais, projetos detalhados de estruturas comuns ou padronizadas, elaboração de sistemas de processamento de dados, etc. Os pagamentos são vinculados à entrega de produtos, tais como: relatórios, desenhos, planilhas de quantidades, documentos de licitação e programas de computador. Os contratos por preço global são de administração simples porque os pagamentos são devidos contra a entrega de itens claramente especificados. [35:  	Minuta  padrão de Contrato de Serviços de Consultores (Remuneração por Preço Global).] 


Contrato Baseado no Tempo.[footnoteRef:36] Adota-se este tipo de contrato quando é difícil definir o escopo e a duração dos serviços, seja porque os serviços relacionam-se com atividades de terceiros, para as quais o prazo de conclusão pode variar, seja pela dificuldade de avaliar os insumos que os consultores deverão empregar para atingir os objetivos do trabalho. Este tipo de contrato é comumente utilizado para estudos complexos, supervisão de obras, serviços de assessoria e a maior parte dos serviços de treinamento. Os pagamentos são baseados em honorários por horas, dias, semanas ou meses, acordadas para o pessoal (normalmente relacionado no contrato) e em itens reembolsáveis, a partir da comprovação de despesas efetivamente incorridas e/ou preços unitários ajustados. Os custos referentes ao pessoal incluem salário, encargos sociais, custo operacional, comissões (ou lucro) e, se necessário, adicionais especiais. Esse tipo de contrato estabelecerá um valor máximo de pagamentos totais a serem feitos aos consultores. Esse teto de pagamentos deve incluir um valor de contingência para fazer face a trabalhos e prazos imprevistos, bem como, se necessário, a normas de reajuste de preço. Os Contratos Baseados no Tempo precisam ser supervisionados e administrados cuidadosamente pelo cliente, a fim de assegurar o progresso satisfatório da prestação dos serviços de consultoria e que os pagamentos solicitados pelos consultores sejam adequados. [36:  	Minuta padrão de Contrato de Serviços de Consultores (Remuneração com Base no Tempo). Esses documentos estão disponíveis no site: http://www.iadb.org.
] 


Contrato de Honorários Pro Labore e/ou Ad Exito. Contratos Pro Labore e Ad Exito são amplamente utilizados nos casos de consultores (bancos ou financeiras) que preparam empresas para venda ou fusão, especialmente em operações de privatização. As remunerações do consultor incluem uma parcela de honorários e outra de remuneração “ad exito”, vinculada ao êxito da operação, esta última normalmente expressa como um percentual do preço de venda dos ativos.

Contrato por Percentagem. Esses contratos são utilizados, freqüentemente, para serviços arquitetônicos e, também, para agentes de compras e de inspeção. Os contratos remunerados por percentagem relacionam diretamente as  taxas pagas ao consultor com o preço estimado ou efetivo do custo de construção  da obra, ou com o preço dos bens adquiridos ou inspecionados. Os contratos são negociados com base nas normas vigentes no mercado para os serviços e/ou nas estimativas de custo de homens-mês para os serviços, ou, ainda, são submetidos à seleção competitiva. Deve-se levar em conta que, no caso de serviços de arquitetura ou engenharia, os contratos por percentagem estão implicitamente desprovidos de incentivos para obtenção de economia e, portanto, são desestimulados. Em decorrência disso, o uso de um contrato desse tipo para serviços de arquitetura é recomendado apenas se baseado em preço fixo estabelecido e quando abrange serviços definidos com precisão (por exemplo: não se aplicaria à supervisão de obras).

Contratos para Entrega de Quantidades de Serviços não Definidas Previamente (Acordo de Preço). Tais contratos são utilizados na hipótese de os Mutuários necessitarem de pronta disponibilidade de serviços especializados de consultoria relativos a determinada atividade, cuja extensão e duração não podem ser definidas antecipadamente. São adotados, geralmente, para contratar “assessores” para a implementação de projetos complexos (por exemplo: comitê de barragem), árbitros especializados para compor comitês de resolução de disputas, reformas institucionais, consultoria em licitação, resolução de problemas técnicos, etc., normalmente pelo período de um ano ou mais. O Mutuário e a empresa concordam quanto às tarifas unitárias a serem pagas aos especialistas, e os pagamentos são efetuados com base no tempo efetivamente gasto na execução do serviço.

[bookmark: _Toc143082006]Cláusulas Essenciais

Moeda. As SDP deverão esclarecer que as empresas podem utilizar, na fixação dos preços dos serviços, qualquer moeda conversível. O consultor pode expressar o preço de sua proposta pela soma de valores em diferentes moedas, desde que limitadas a três moedas estrangeiras. O Mutuário pode exigir que os consultores indiquem a parcela do preço que representa os custos na moeda do país do Mutuário. O pagamento, nos termos do contrato, será feito na(s) moeda(s) expressa(s) na proposta de preço.

Reajuste de Preço. A fim de reajustar a remuneração à inflação estrangeira e/ou local, deverá constar dos contratos com duração estimada superior a 18 meses um dispositivo a respeito de reajustes. Quando a inflação estrangeira e/ou local for estimada em patamares elevados ou imprevisíveis, contratos de duração inferior à mencionada poderão, também, incluir dispositivo a esse respeito.

Condições de Pagamento. As condições de pagamento, tais como: valores a serem pagos, cronograma e procedimentos de pagamentos, devem ser acordadas no decorrer das negociações. Os pagamentos podem ser feitos em intervalos regulares (como nos contratos baseados no tempo) ou contra a entrega de produtos acordados (como nos contratos de preço global). Pagamentos antecipados (como aqueles destinados à cobertura de custos de mobilização) que excederem 10% do valor do contrato devem ser, normalmente, assegurados por garantia de pagamento antecipado.

Os pagamentos serão feitos prontamente, em conformidade com os dispositivos contratuais. Para esse fim: 

1. os consultores poderão ser pagos diretamente pelo Banco, a pedido do Mutuário, ou, excepcionalmente, por meio de uma Carta de Crédito;

1. apenas os valores que sejam objeto de controvérsia serão retidos, pagando-se o restante da fatura de acordo com o contrato; e

1. o contrato disporá a respeito do pagamento e valor da compensação financeira na hipótese de atraso no pagamento por motivos imputáveis ao cliente além do prazo previsto no contrato; o montante dessa compensação será especificado no contrato.

Garantia de Proposta e de Execução. As garantias de proposta e de execução não são recomendadas para serviços de consultoria. A execução dessas garantias está freqüentemente sujeita a decisões subjetivas, podendo  ser facilmente objeto de abuso e tende a encarecer os custos do setor de consultoria, sem benefícios evidentes, aumento esse conseqüentemente repassado para o Mutuário.

Contribuição do Mutuário. O Mutuário poderá designar membros de sua equipe profissional para exercer diversas funções. O contrato entre Mutuário e consultor deverá detalhar as normas relativas à referida equipe, designada como pessoal de contrapartida, bem como as instalações fornecidas pelo Mutuário, tais como: alojamento, escritórios, apoio administrativo, serviços públicos, materiais e veículos. O contrato deve prever providências a serem tomadas pelo consultor no caso de quaisquer dos itens não puderem ser fornecidos ou no caso de serem retirados durante a execução do serviço, além de uma indenização a que o consultor fará jus nessas hipóteses.

Conflito de Interesse. O consultor não deverá receber qualquer remuneração relativa ao serviço, além da prevista no contrato. O consultor e seus associados não empreenderão nenhuma atividade de consultoria ou outras atividades que conflitem com os interesses do cliente nos termos do contrato. O contrato deverá conter provisões limitando o envolvimento futuro do consultor em outro serviços resultantes da tarefa de consultoria ou a ela diretamente relacionado, de acordo com as exigências dos parágrafos 1.9 e 1.10 das Políticas.

Responsabilidade Profissional . Espera-se que o consultor desempenhe suas funções com a necessária diligência e de acordo com os padrões predominantes que regem a atividade profissional. Considerando-se que a responsabilidade do consultor perante o Mutuário encontra-se regulamentada pela legislação aplicável, não há necessidade de inserir disposições a esse respeito no contrato, salvo se as partes acordarem na limitação desta responsabilidade. Nesse caso, devem assegurar-se de que: (a) não poderá haver limitação no caso de negligência grosseira ou culpa grave por parte do consultor; (b) a responsabilidade do consultor perante o Mutuário não poderá, em nenhuma hipótese, ser inferior a um multiplicador do valor total do contrato a ser indicado na SDP e nas condições especiais do contrato (o valor de tal limite dependerá de cada caso específico);[footnoteRef:37] (c) qualquer limitação desse tipo deve referir-se apenas à responsabilidade do consultor perante o Cliente, não afetando a responsabilidade do consultor perante terceiros. [37:  	Recomenda-se que o Mutuário providencie seguro contra os riscos acima desses limites.] 


Substituição de Pessoal. Na hipótese de, durante o serviço, ser necessária a substituição (por motivo de doença ou diante da comprovada inadequação de membro da equipe), deverá o consultor submeter à aprovação do Mutuário outro técnico com pelo menos o mesmo nível de capacitação.

Lei Aplicável e Resolução de Conflitos. O contrato deverá conter disposições a respeito da lei aplicável e do foro para a resolução de conflitos. Os contratos de consultoria sempre deverão conter uma cláusula sobre resolução de conflitos. A arbitragem comercial internacional pode ter vantagens práticas sobre outros métodos de resolução de conflitos. Portanto, recomenda-se que os Mutuários incluam nos contratos provisões relativas a esse tipo de arbitragem. O Banco não poderá ser nomeado árbitro, nem aceitará pedidos para indicar um árbitro.
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Consultores individuais são contratados para serviços em relação aos quais: a) equipes não são necessárias; b) não é necessário qualquer apoio profissional externo adicional (escritórios residenciais); e c) a experiência e as qualificações do indivíduo são os requisitos principais. Quando a coordenação, administração ou responsabilidade coletiva forem dificultadas em virtude do número de pessoas, é aconselhável contratar uma empresa.

Consultores individuais são selecionados com base em suas qualificações para o serviço. Não se exige publicidade[footnoteRef:38] e os consultores não precisam submeter propostas. Essa seleção deverá basear-se na comparação das qualificações de, pelo menos, três candidatos dentre aqueles que manifestaram interesse na execução dos serviços ou que tenham sido diretamente identificados pelo Mutuário. Os indivíduos considerados na comparação deverão preencher os requisitos mínimos relevantes de qualificação, e os que forem selecionados para contratação pelo Mutuário deverão ser os melhores qualificados e plenamente capacitados para o desempenho da tarefa. A capacidade é aferida com base no histórico acadêmico, experiência e, quando apropriado, no conhecimento das condições locais, tais como: idioma, cultura, sistema administrativo e organização do governo. [38:  	No entanto, em alguns casos os Mutuários poderão considerar a vantagem da publicidade à sua escolha.] 


Periodicamente, membros da equipe, permanentes ou associados, de uma empresa de consultoria poderão estar disponíveis para prestar serviços individualmente, caso em que se aplicarão os dispositivos relativos a conflito de interesse integrantes destas Políticas à empresa matriz aos seus afiliados.

Consultores individuais podem ser contratados diretamente com a devida justificativa em casos excepcionais, tais como: (a) tarefas que sejam continuação de serviço prévio que o consultor tenha executado e para o qual o consultor tenha sido selecionado competitivamente; (b) serviços de duração total estimada em menos de seis meses; (c) situações de emergência que decorram de desastres naturais; e (d) quando o indivíduo é o único consultor qualificado para o serviço.
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[bookmark: _Toc143082010]Planejamento dos Processos de Seleção

O Banco deverá revisar o processo de seleção para a contratação de consultores proposto pelo Mutuário no Plano de Aquisições a fim de assegurar sua conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo e destas Políticas. O Plano de Aquisições deverá cobrir um período inicial de no mínimo 18 meses. O Mutuário deverá atualizar o Plano de Aquisições anualmente ou conforme necessário, sempre cobrindo o período de 18 meses seguintes de implementação do projeto. Quaisquer revisões propostas ao Plano de Aquisições deverão ser enviadas ao Banco para sua aprovação prévia.

[bookmark: _Toc143082011]Revisão “Ex-ante”

Com relação a todos os contratos que estejam sujeitos à revisão prévia pelo Banco:

1. O Mutuário , antes de solicitar propostas, submeterá à revisão e “não objeção” do Banco o custo estimado e a SDP (incluindo a lista curta) propostos, procedendo às modificações à lista curta e aos documentos razoavelmente solicitados pelo Banco. Quaisquer outras modificações estarão subordinadas à prévia “não objeção” do Banco, antes do envio da SDP aos consultores constantes da lista curta.[footnoteRef:39] [39:  	No caso de contratos adjudicados nos termos do parágrafo 3.12 em que não for viável um novo processo competitivo, o Mutuário não deverá iniciar as negociações sem fornecer ao Banco para sua consideração, a justificativa necessária e receber a “não objeção” do Banco, devendo quanto ao mais seguir os requisitos deste parágrafo 2 em todos os aspectos relevantes.] 


1. Após a avaliação das propostas técnicas, o Mutuário fornecerá ao Banco, com tempo suficiente para a sua revisão, o relatório da avaliação técnica (elaborado, se solicitado pelo Banco, por especialistas aceites pelo mesmo) e, se solicitado pelo Banco, uma cópia das propostas. Na hipótese de o Banco concluir pela incompatibilidade da avaliação técnica com as disposições da SDP, informará prontamente o Mutuário, indicando as razões de tal posição, ou emitirá a “não objeção” à avaliação técnica. O Mutuário deve também solicitar a “não objeção” do Banco no caso do relatório de avaliação recomendar a rejeição de todas as propostas.

1. O Mutuário poderá prosseguir com a abertura das propostas financeiras somente após receber a “não objeção” do Banco à avaliação técnica. Quando o preço for um fator na seleção do consultor, o Mutuário poderá, então, seguir com a avaliação financeira de acordo com as provisões da SDP. O Mutuário deverá fornecer ao Banco, para informação, o relatório final de avaliação junto com sua recomendação sobre a empresa vencedora. O Mutuário deverá notificar a empresa que recebeu a maior pontuação total na avaliação final sobre sua intenção de adjudicar o contrato à mesma e deverá convidá-la para as negociações.

1. Se o Mutuário receber reclamações dos consultores, uma cópia do recurso interposto por estes e uma cópia da resposta do Mutuário deverá ser enviada ao Banco para conhecimento.

1. Se, como resultado da análise de um recurso, o Mutuário modificar sua recomendação de adjudicação do contrato, as razões de tal decisão e um relatório de avaliação revisado deverão ser enviados ao Banco para “não objeção”. O Mutuário deverá providenciar uma nova publicação da adjudicação do contrato, conforme o parágrafo 2.28 destas Políticas.

1. Concluídas as negociações, deverá o Mutuário fornecer ao Banco, em tempo hábil para sua revisão, a cópia do contrato negociado devidamente rubricado. Se o contrato negociado resultou na substituição de pessoal-chave ou qualquer modificação nos TDR no contrato originalmente apresentado, o Mutuário deverá ressaltar as mudanças e fornecer uma explicação sobre a adequação e necessidade delas.

1. Concluindo o Banco pela incompatibilidade do relatório de avaliação final, recomendação de adjudicação e/ou do contrato negociado com os termos da SDP, informará prontamente o Mutuário, indicando as razões de sua posição. Caso contrário, o Banco informará sua “não objeção” à adjudicação do contrato. O Mutuário deverá confirmar a adjudicação do contrato somente após receber a “não objeção” do Banco.

1. Uma vez assinado o contrato mas antes de efetuar o primeiro pedido de desembolso relativo ao mesmo, o Mutuário fornecerá ao Banco uma cópia da versão do contrato.

1. A descrição e o montante do contrato, bem como o nome e endereço da empresa selecionada, estarão sujeitos à divulgação pelo Banco, quando do recebimento da cópia do contrato assinado pelo Mutuário.

[bookmark: _Toc143082012]Modificação do Contrato Assinado

No caso de contratos sujeitos à revisão “Ex-ante”, o Mutuário deverá solicitar a “não objeção” do Banco, antes de conceder uma prorrogação substancial do prazo fixado para a execução do contrato, concordar com qualquer modificação substancial do escopo dos serviços, substituição de pessoal-chave, remissão de obrigações constantes das condições do contrato ou proceder a quaisquer mudanças no contrato que possam, no conjunto, elevar seu valor original em mais de 15%.  Concluindo o Banco pela incompatibilidade dessa proposta de modificação, substituição, remissão ou alteração com as disposições do Contrato de Empréstimo e/ou do Plano de Aquisições, informará prontamente o Mutuário, declarando suas razões. Cópias de todos os aditivos do contrato deverão ser fornecidas ao Banco.

[bookmark: _Toc143082013]Revisão “Ex-post”

Durante a implementação do Projeto e até um período de três (3) anos após a data do último desembolso do Empréstimo, o Mutuário deverá manter guardada toda a documentação relacionada com cada contrato não regido pelo parágrafo 2. Essa documentação inclui, mas não se restringe à cópia original assinada do contrato, à análise das respectivas propostas e recomendações de adjudicação, para exame pelo Banco ou por seus consultores. Nos contratos adjudicados por contratação direta, deve-se incluir evidência da justificativa, as qualificações e experiência dos consultores e o original assinado do contrato. O Mutuário deverá também fornecer tal documentação ao Banco caso este venha a solicitá-la. Se determinar que o contrato não foi adjudicado de acordo com os procedimentos refletidos no Contrato de Empréstimo e mais elaborados no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco, ou se o próprio contrato não for compatível com esses procedimentos, o Banco deverá informar prontamente o Mutuário sobre a aplicação do parágrafo 1.17 destas Políticas, expondo as razões de sua posição.



Processo de Devida Diligência Relativo a Sanções Impostas pelo Banco



5. Na avaliação de propostas, o Mutuário deverá verificar a elegibilidade dos consultores mediante consulta à lista de empresas e de indivíduos declarados temporária ou permanentemente inelegíveis pelo Banco, de acordo com o disposto nos subparágrafos (b) e (c) do parágrafo 1.21 destas Políticas e nos subparágrafos (b) e (c) do parágrafo 1.14 das Políticas para Aquisição de Bens e Contratação de Obras , publicadas no site externo do Banco, e não poderá adjudicar nenhum contrato a qualquer empresa ou indivíduo que conste desta lista. No caso de atividades financiadas pelo Banco que estejam sendo executadas por uma parte que tenha sido declarada temporária ou permanentemente inelegível para a adjudicação de contratos adicionais, o Mutuário deverá adotar medidas adicionais de devida diligência sujeitas a uma supervisão e controle rigorosos (quer sejam os contratos sujeitos a revisão ex-ante ou ex-post). Além disso, o Mutuário não poderá assinar outros documentos contratuais com tal parte, incluindo-se aditivos  ou prorrogações de prazo para a conclusão da execução de contratos vigentes, sem a prévia aprovação do Banco. O Banco financiará gastos adicionais somente se tais gastos tiverem sido incorridos antes da data de conclusão estabelecida no contrato original ou da data estabelecida (i) para contratos sujeitos a revisão ex-ante, em aditivo ao qual o Banco tenha manifestado sua não-objeção; e (ii) para contratos sujeitos a revisão ex-post, em aditivo ratificado antes da data efetiva da inelegibilidade temporária ou permanente. O Banco não financiará nenhum novo contrato, aditivo ou adendo que introduza uma modificação substancial em qualquer contrato existente assinado com empresa ou indivíduo sujeito a inelegibilidade temporária ou permanente na data efetiva de sua inelegibilidade ou em data posterior.
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Estas Políticas dispõem que o Mutuário deverá adotar as SDP editadas pelo Banco, que compreendem as IAC, e que abrangem a maioria dos serviços. Em circunstâncias excepcionais, caso o Mutuário precise emendar as IAC padrões, deverá fazê-lo por meio da Folha de Dados, e não através de adendos ao texto principal. As IAC conterão as informações adequadas a respeito dos seguintes aspectos dos serviços:

1. descrição sumária dos serviços;

1. formulário padrão para as propostas técnicas e financeiras;

1. nomes e informações a respeito dos funcionários aos quais podem ser solicitados esclarecimentos e com os quais o representante do consultor poderá reunir-se se necessário;

1. detalhes relativos ao procedimento de seleção a ser adotado, inclusive: (i) a descrição do processo de duas fases, se aplicável; (ii) a lista dos critérios de avaliação técnica e dos pesos atribuídos a cada critério; (iii) os pormenores da avaliação financeira; (iv) os pesos relativos a qualidade e preço, no caso de SBQC; (v) a nota mínima de aprovação para a qualidade; (vi) os pormenores a respeito da abertura pública das propostas financeiras;

1. estimativa da quantidade de trabalho do pessoal-chave (em homens-mês) que se necessita do consultor ou o orçamento total, mas nunca ambos;

1. indicação da experiência mínima, formação acadêmica etc., que se espera do pessoal-chave;

1. informações a respeito de qualquer financiamento externo;

1. informações a respeito das negociações, informações financeiras e outras exigidas da empresa selecionada no decorrer da negociação do contrato;

1. prazo final de entrega das propostas;

1. moeda(s) na(s) qual(is) os valores dos serviços serão expressos, comparados e pagos;

1. referência à legislação do país do Mutuário que tenha particular relevância em face do contrato de consultoria proposto;

1. declaração de que a empresa, bem como qualquer sua associada, será desqualificada para o fornecimento posterior de bens, obras ou serviços incluídos no projeto se, a critério do Banco, tais atividades constituírem conflito de interesse com os serviços prestados;

1. modo de apresentação da proposta, incluindo a exigência de que as propostas técnicas e as propostas financeiras sejam apresentadas em separado e fechadas, de forma a assegurar que a avaliação técnica não seja influenciada pelo preço;

1. pedido para que a empresa convidada: (i) acuse recebimento da SDP; e (ii) informe ao Mutuário se estará apresentando uma proposta;

1. lista curta de consultores convidados a apresentar propostas, esclarecendo a possibilidade, ou não, de associação entre os consultores constantes da referida lista;

1. prazo de validade das propostas no decorrer do qual os consultores se comprometerão a manter, sem alterações, o pessoal-chave, os custos e o preço total propostos; havendo prorrogação do referido prazo, é direito dos consultores retirar suas propostas;

1. data prevista para o início de execução do serviço pelo consultor selecionado;

1. declaração esclarecendo: (i) se o contrato e pessoal do consultor são ou não isentos de impostos e, em caso negativo, (ii) qual o ônus fiscal previsto ou onde tal informação pode ser obtida rapidamente, além de declaração requerendo que o consultor inclua na proposta financeira um valor, claramente identificado, destinado ao pagamento de impostos;

1. detalhes relativos aos serviços, instalações, equipamento e pessoal a serem postos à disposição pelo Mutuário, se já não estiverem previstos no TDR ou na minuta do contrato;

1. etapas do serviço, se necessário, bem como a probabilidade de existência de serviços subseqüentes;

1. procedimento adotado quanto aos pedidos de esclarecimentos a respeito de informações fornecidas na SDP;

1. quaisquer condições para subcontratação de parte do serviço.
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1. Este apêndice contém orientação aos consultores interessados em fornecer serviços profissionais e de consultoria financiados pelo Banco ou com recursos dos fundos por ele administrados.

[bookmark: _Toc143082019]Responsabilidade pela Seleção de Consultores

A responsabilidade pela implementação do projeto e, por conseguinte, pelo pagamento dos serviços de consultoria é exclusiva do Mutuário. O Banco, de sua parte, em atendimento ao seu Convênio Constitutivo, deve assegurar que os fundos sejam utilizados somente para os propósitos do empréstimo, com devida atenção às considerações de economia e eficiência. Os desembolsos dos recursos do empréstimo ou doação somente serão feitos mediante solicitação do Mutuário. Os comprovantes da utilização dos recursos, de acordo com o Contrato de Empréstimo e/ou Plano de Aquisições (ou o Acordo sobre Fundos em Administração), serão submetidos juntamente com o pedido de desembolso pelo Mutuário. Os pagamentos poderão ser efetuados: (a) para reembolsar o Mutuário por pagamentos já realizados com seus próprios recursos, (b) diretamente a terceiros (a um consultor) ou (c) a banco comercial, para pagar despesas relacionadas com garantias irrevocáveis de reembolso de carta de crédito (tal procedimento é excepcional no caso de consultores). Conforme ressaltado no parágrafo 1.4 destas Políticas, o Mutuário é responsável pela seleção e contratação dos consultores, solicitando, recebendo e avaliando propostas e adjudicando contratos. O contrato é firmado entre o Mutuário e o consultor. O Banco não é parte no contrato.

[bookmark: _Toc143082020]Papel do Banco

Conforme o disposto nestas Políticas (Apêndice 1), cabe ao Banco examinar a SDP, a avaliação das propostas, as recomendações de adjudicação e o contrato, a fim de assegurar que o processo seja levado a efeito em obediência aos procedimentos acordados, conforme disposto no Contrato de Empréstimo e detalhado no Plano de Aquisições. Para todos os contratos sujeitos a revisão “Ex-ante”, o Banco examinará os documentos antes de sua emissão, como descrito no Apêndice 1. Concluindo o Banco, no decorrer do processo de seleção (e mesmo após a adjudicação do contrato), que os procedimentos acordados não foram observados em qualquer aspecto substancial, poderá declarar viciada a seleção, conforme previsto no parágrafo 1.17. Na hipótese, porém, da adjudicação do contrato se verificar após a “não objeção” do Banco, este somente poderá declarar viciada a seleção se a “não objeção” se baseou em informações incompletas, imprecisas ou enganosas fornecidas pelo Mutuário. Poderá o Banco, ainda, impor as sanções previstas no parágrafo 1.21 (b) destas Políticas, se constatar o envolvimento em Práticas Proibidas por parte dos representantes do Mutuário ou do Consultor.

O Banco publica SDP e contratos padrão, destinados a tipos diversificados de serviços de consultoria. O Mutuário deve utilizar tais documentos, conforme previsto nos parágrafos 2.9 e 2.12 destas Políticas, com um mínimo de alterações aceitáveis pelo Banco, visando a adaptá-los a peculiaridades do projeto. O Mutuário deve completar e emitir esses documentos como parte da SDP.

[bookmark: _Toc143082021]Informações sobre os Serviços de Consultoria

Informações a respeito dos serviços de consultoria, incluindo breve descrição de sua natureza e, quando disponível, prazos, estimativa de custo, pessoas-mês, etc., deverão constar do Documento Conceitual de Projeto (DCP), que descreve projetos em elaboração. Informações semelhantes serão também incluídas na descrição de cada projeto, no website do Banco em Aquisições, Projetos em Execução. As referidas informações serão atualizadas continuamente. Cada projeto requer a publicação de um Aviso Geral de Aquisições no United Nations Development Business (UNDB online) e na página do Banco[footnoteRef:40] na Internet, que incluirá descrição mais pormenorizada a respeito dos serviços requeridos, Mutuário e custo previsto. No caso de contratos de valor elevado,[footnoteRef:41] tal procedimento deverá ser seguido de anúncio específico no UNDB online e na página do Banco na Internet, à espera de “manifestações de interesse”. O Relatório do Projeto (RP) fornecerá informações ainda mais pormenorizadas. [40: 	UNDB é uma publicação das Nações Unidas. Informações sobre assinatura estão disponíveis em: Development Business, United Nations, GCPO Box 5850, New York, NY 10163-5850, EUA (site: http:// www.devbusiness.com; email: ). Página web do Banco Interamericano de Desenvolvimento: http://www.iadb.org.]  [41:  	Contratos com custo superior ao equivalente a US$ 200.000. ] 


Informações a respeito de projetos propostos e aprovados estão no website do Banco. O RP está disponível após a aprovação do empréstimo. A publicação UNDB está disponível mediante assinatura online.

[bookmark: _Toc143082022]Papel do Consultor

Ao receber a SDP, o consultor, constatando a possibilidade de atender os requisitos dos TDR, além das condições comerciais e contratuais, deverá tomar as providências necessárias no sentido de elaborar uma proposta adequada (por exemplo: visitar o país onde será executado o serviço, buscar associações, compilar documentação e criar a equipe de elaboração). Na hipótese de o consultor encontrar nos documentos da SDP especialmente no procedimento de seleção e nos critérios de avaliação qualquer ambigüidade, omissão, contradição interna ou qualquer característica que não seja clara ou que pareça discriminatória ou restritiva, deverá buscar esclarecimentos do Mutuário, por escrito, no prazo fixado na SDP.

Há que ressaltar que a SDP específica divulgada pelo Mutuário rege cada seleção, conforme previsto no parágrafo 1.2 destas Políticas. Cabe aos consultores, ao verificar a incompatibilidade de qualquer dispositivo da SDP com as prescrições contidas nestas Políticas, comunicar tal fato ao Mutuário.

Os consultores devem assegurar-se de que estão submetendo uma proposta integralmente adequada, incluindo toda a documentação solicitada na SDP. É essencial assegurar a precisão dos curricula vitae do pessoal-chave apresentados na proposta. Os curricula vitae serão datados e assinados pelos consultores e pelos demais profissionais. O descumprimento no atendimento a requisitos essenciais da SDP resultará na rejeição da proposta. É vedado aos consultores alterar a substância, o pessoal-chave, etc., após a entrega e abertura das propostas técnicas. O mesmo se aplica às propostas financeiras, as quais, após a sua entrega, não poderão ter a cotação relativa à remuneração alterada, exceto no decorrer das negociações, conforme as disposições da SDP. Se o pessoal-chave não estiver disponível para uma firma devido a uma prorrogação da validade das propostas, pode-se efetuar sua substituição por pessoal de qualificação equivalente ou superior.

[bookmark: _Toc143082023]Confidencialidade

O processo de avaliação das propostas, consoante o disposto no parágrafo 2.31, será confidencial até a publicação da adjudicação do contrato, exceto a notificação da pontuação técnica, conforme indicado nos parágrafos 2.20 e 2.27. A confidencialidade permite que o Mutuário e os revisores do Banco evitem qualquer interferência inoportuna ou a percepção da mesma. Na hipótese de, durante o processo de avaliação, os consultores desejarem apresentar informações adicionais ao Mutuário, ao Banco ou a ambos, deverão fazê-lo por escrito.

[bookmark: _Toc143082024]Providências do Banco

Desejando suscitar questões a respeito do processo de seleção, os consultores poderão enviar ao Banco cópias das suas comunicações com o Mutuário ou contatar o Banco, diretamente e por escrito, caso o Mutuário não lhes responda prontamente ou se a comunicação referir-se a reclamação contra o Mutuário. As comunicações serão endereçadas à Representação do Banco no país do Mutuário com cópia à Divisão de Aquisições dos Projetos na sede do Banco em Washington, D.C.

As comunicações que o Banco receber de consultores que façam parte da lista curta, previamente à data de encerramento do prazo de entrega das propostas, serão, quando necessário, submetidas ao Mutuário, com as observações e recomendações do Banco, para fins de ação ou resposta.

As comunicações, incluindo reclamações, dos consultores recebidas pelo Banco após a abertura das propostas técnicas serão processadas conforme se segue. No caso dos contratos sujeitos à revisão “Ex-post” por parte do Banco, quaisquer comunicações dos consultores serão enviadas ao Mutuário, com vista à devida consideração e ação apropriada. A resposta do Mutuário será revista durante a supervisão subseqüente do projeto pelos funcionários do Banco. Excepcionalmente, se uma reclamação for de natureza particularmente grave, antes de iniciar o processo o Banco poderá requerer ao Mutuário que envie toda a documentação pertinente para a sua revisão a priori e comentários, de conformidade com os procedimentos estabelecidos no parágrafo 2 do Apêndice 1.  No caso de contratos sujeitos à revisão “Ex-ante”, o Banco deverá examinar a comunicação, em consulta ao  Mutuário, e, necessitando de informações adicionais, deverá solicitá-las deste. Caso informações ou esclarecimentos adicionais forem requeridos de parte do consultor, o Banco deverá solicitar que o Mutuário os obtenha, comente ou incorpore, conforme apropriado, no relatório de avaliação. O processo de revisão pelo Banco não estará concluído até que sejam plenamente examinadas e consideradas as comunicações. Qualquer comunicação enviada por consultores relativa à  suspeita de Práticas Proibidas[footnoteRef:42] requererá tratamento diferenciado por razão de confidencialidade. Nestes casos, o Banco atuará com o devido cuidado e discrição ao compartilhar com o Mutuário as informações que considere apropriadas. [42:  Qualquer suspeita de Práticas Proibidas pode ser notificada diretamente ao Escritório de Integridade Institucional (EII) do Banco por correio eletrônico: allegations@idbfc.org ou OII-Consult@iadb.org; por meio do site do Banco Interamericano de Desenvolvimento; pelo número de discagem gratuita 24h: +1-877-223-4551; ou telefonando para o EII na Sede do Banco em Washington DC: +1-202-623-1000.
] 


O Banco não manterá discussão ou correspondência com nenhum consultor durante o processo de seleção e revisão, até a notificação da adjudicação, salvo para confirmar recebimento das comunicações.

[bookmark: _Toc143082025]Esclarecimentos

Na hipótese de, após a adjudicação do contrato, o consultor desejar obter esclarecimentos a respeito das razões da não aceitação de sua proposta, deverá endereçar solicitação ao Mutuário, conforme o disposto no parágrafo 2.29. Insatisfeito com a resposta e desejando reunir-se com o Banco, o consultor poderá enviar comunicação escrita ao Representante do Banco no país do Mutuário com uma cópia para a Divisão de Aquisições de Projetos na sede do Banco em Washington, D.C. O Representante do Banco no país do Mutuário providenciará uma reunião no nível apropriado e com o pessoal competente. É vedado, na referida reunião, discutir-se a proposta dos demais competidores, restringindo-se a discussão apenas à proposta do consultor.

[bookmark: _Toc93232096]

[bookmark: _Toc143082026][bookmark: _Toc89580190][bookmark: _Toc93232097]Apêndice 4

[bookmark: _Toc143082027]Políticas Para Contratação pelo Setor Privado

1. [bookmark: _1.__Application][bookmark: _Toc143082028]Aplicação de Políticas para Contratação pelo Setor Privado 

De acordo com as políticas do Banco, são empresas do setor privado as que não tenham qualquer participação do governo no seu capital ou nas quais a participação do governo represente menos de (50%) de seu capital total. Em geral, as políticas de contratação de consultores do Banco também são aplicadas ao setor privado, seja a entidade um Mutuário do Banco ou Beneficiário de uma garantia ou cooperação técnica do Banco. Em particular, as políticas do Banco relativas ao uso apropriado de fundos de empréstimo ou doação e à elegibilidade de bens, obras e serviços, assim como suas políticas relativas à economia e eficiência, são aplicadas ao setor privado.

2. [bookmark: _2.__Methods][bookmark: _Toc143082029]Métodos de Contratação 

[bookmark: _3.__Special]Os mutuários do setor privado devem utilizar procedimentos de contratação de acordo com práticas do setor privado ou comerciais, que sejam usuais e consideradas aceitáveis pelo Banco. O Banco deverá assegurar-se de que tais procedimentos resultam em preços de mercado competitivos para os bens e serviços e que esses atendem às necessidades do projeto. 

3. [bookmark: _34.__Conflict][bookmark: _Toc143082030]Conflito de Interesses

Os contratos adjudicados por Mutuários do setor privado devem ser negociados em pé de igualdade, levando-se em conta os interesses financeiros do Mutuário em vez dos interesses da empresa matriz. Quando um acionista de um Mutuário do setor privado também agir como empreiteiro para o Mutuário, deve-se demonstrar ao Banco que os custos da aquisição ou contratação são aproximadamente equivalentes às estimativas orçamentárias e preços de mercado, e que as condições do contrato são justas e razoáveis. O Banco não financiará aquisições ou contratações que excederem os preços de mercado.
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		 O novo formato de Plano de Aquisições para as operações financiadas pelo BID tem como objetivo facilitar o preenchimento, padronização e coleta de informações com a utilização de menus suspensos em varias colunas. Por favor seguir as instruções e opções disponíveis:

				Instruções Gerais 

		Pregão Eletrônico/Ata		(i) Colocar "Sistema Nacional" na coluna " Método" e  na coluna " Método de  Revisão".  (ii) Indicar o método (Pregão ou Ata) na coluna de "Comentário".  (iii) Não serão aceitos  processos utilizando um sistema nacional com revisão ex-ante nem ex-post

		Processos com 100% de contrapartida		(i) Colocar "Sistema Nacional" na coluna " Método" e  na coluna " Método de  Revisão". (ii) Indicar  "Contrapartida' e o método utilizado na coluna "Comentário"





				Instruções 

		Categoria/ Componente		Colocar o Nº de componente associado

		Objeto		Objeto da licitação



				Selecionar no Menu Suspenso

		Revisão/Supervisão		Sistema Nacional

				Ex-Post

				Ex-Ante



				Selecionar no Menu Suspenso

		Status		Previsto

				Processo em Curso

				Nova Licitação

				Processo Cancelado

				Declaração de Aquisição Deserta

				Recusa de Propostas

				Contrato em Execução

				Contrato Concluido



				Categoria		Selecionar no menu suspenso

		Métodos 		Consultoria Firmas e Capacitacão		Seleção Baseada na Qualidade e Custo  (SBQC)

						Seleção Baseada na Qualidade  (SBQ)

						Seleção Baseada na Qualificação do Consultor (SQC)

						Contratação Direta (CD)

						Sistema Nacional (SN)

						Seleção Baseada no Menor Custo  (SBMC)

						Seleção Baseado em Orçamento Fixo (SBOF)

				Bens, Obras e Serviços		Licitação Pública Internacional (LPI)

						Licitação Pública Nacional (LPN)

						Comparação de Preços (CP)

						Contratação Direta (CD)

						Sistema Nacional (SN)

						Licitação  Limitada Internacional(LLI)

						Licitação Pública Internacional com Pré-qualificação

						Licitação Pública Internacional em 2 Etapas 

						Licitação Pública Internacional por Lotes 

						Licitação Pública Internacional sem Pré-qualificação

				Consultoria Individual		Comparação de Qualificações (3 CV)

						Contratação Direta (CD)

						Sistema Nacional (SN)





				Exemplos

		Metodos de Licitação N+A16acional		Pregão Presencial

				Pregão Eletrônico

				Ata de Registro de Preços

				Concorrencia Publica Nacional

				Tomada de Preços

				Carta Convite

				Contratação Direta





Detalhes Plano de Aquisições



				BRASIL

				Programa BR-L1497

				Contrato de Empréstimo: pendente de aprovação em diretório

				PLANO DE AQUISIÇÕES (PA) - 18 MESES 



				Atualizado em: 02/05/2018

				Atualização Nº: 00

				Atualizado por: [indicar]		Fernando Pacheco e Edwin Taschlian-Degras

				*: Campos Obrigatórios



				INFORMAÇÃO PARA PREENCHIMENTO INICIAL DO PLANO DE AQUISIÇÕES (EM CURSO E/OU ÚLTIMO APRESENTADO)



		1		OBRAS

				Unidade Executora*		Objeto*		Descrição Adicional		Método 
(Selecionar uma das Opções)*		Quantidade de Lotes		Número do Processo		Montante Estimado *						Componente 		Método de Revisão (Selecionar uma das opções)*		Datas Estimadas*				Comentários - para Sistema Nacional incluir método de Seleção		Número PRISM		Status

																Montante Estimado em US$ X 1000		Montante Estimado % BID		Montante Estimado % Contrapartida						Publicação do Anúncio/Convite		Assinatura do Contrato

		1.1		UGP		Requalificação Urbana da Orla Noroeste		Obra Fase 1A (1,16 km)		Licitação Pública Nacional (LPN)						6,424,242.42		0%		100%		1		Ex-Ante		Jan-20		Jun-20						Previsto

		1.2		UGP		Requalificação Urbana da Orla Noroeste + Urbanização do entorno da Unidade de transbordo		Obra Fase 1B (4,04 km)		Licitação Pública Nacional (LPN)						20,393,939.39		60%		40%		1		Ex-Ante		Jan-21		Jun-21						Previsto

		1.3		UGP		Obra integração cicloviária 				Licitação Pública Nacional (LPN)						4,848,484.85		100%		0%		1		Ex-Ante		Jul-19		Jan-20						Previsto

		1.5		UGP		Obras de ligação intradomiciliar de esgotamento sanitário				Licitação Pública Nacional (LPN)						1,666,666.67		100%		0%		1		Ex-Ante		Jul-19		Jan-20						Previsto

		1.7		UGP		Contenção de Encostas				Licitação Pública Nacional (LPN)						4,545,454.55		100%		0%		1		Ex-Ante		Jan-19		Jun-19						Previsto

		1.8		UGP		Obra de Modernização e Adequação do Palácio Municipal				Licitação Pública Nacional (LPN)						10,606,060.61		100%		0%		1		Ex-Ante		Jul-20		Jan-21						Previsto

		1.9		UGP		Obra de remediação de terreno do CCC				Comparação de Preços (CP)						242,424.24		100%		0%		1		Ex-Post		May-19		Aug-19						Previsto

		1.10		UGP		Obra de Restauração da Escola São Vicente de Paulo				Licitação Pública Nacional (LPN)						1,060,606.06		0%		100%		2		Ex-Ante		Jan-22		Jul-22						Previsto

		1.11		UGP		Construção de um Centro de Atenção Psicossocial + Ampliação e reforma do Pronto Atendimento de São Pedro 				Licitação Pública Nacional (LPN)						3,516,060.61		32%		68%		2		Ex-Ante		Jul-19		Jan-20						Previsto

		1.12		UGP		Construção da Unidade Básica de Saúde de Santo Antônio +Construção da Unidade Básica de Saúde de Grande Vitoria  				Licitação Pública Nacional (LPN)						4,787,878.79						2				Jul-20		Jan-21

		1.13		UGP		Construção da EMEF “Eunice Pereira Silveira” +Construção EMEF “Ronaldo Soares” em Tempo Integral + Reforma e ampliação EMEF “Francisco Lacerda de Aguiar”				Licitação Pública Nacional (LPN)						11,606,060.61		0%		100%		2		Ex-Ante		Jul-19		Jan-20						Previsto

		1.14		UGP		Ampliação do acolhimento especializado – Construção de CREAS (2 unidades) + Ampliação e melhoria do acolhimento social – Construção de CRAS (5 unidades) + Obra/ reforma para a Casa da Juventude e CRJ				Licitação Pública Nacional (LPN)						4,378,787.88		17%		83%		2		Ex-Ante		Jan-19		Jun-19						Previsto

		1.15		UGP		Requalificação de Campos de Futebol 				Licitação Pública Nacional (LPN)						1,278,787.88		100%		0%		2		Ex-Ante		Jul-19		Jan-20						Previsto

		1.16		UGP		Obra do Edifício-sede do Centro de Cooperação da Cidade (CCC)				Licitação Pública Nacional (LPN)						2,410,649.70		100%		0%		2		Ex-Ante		Feb-20		Aug-20						Previsto

														Total		77,766,104.24



		2		BENS

				Unidade Executora		Objeto		Descrição Adicional		Método 
(Selecionar uma das Opções)*		Quantidade de Lotes		Número do Processo		Montante Estimado 						Categoria de Investimento		Método de Revisão (Selecionar uma das opções)		Datas Estimadas				Comentários - para Sistema Nacional incluir Método de Seleção		Número PRISM		Status

																Montante Estimado em US$ X 1000		Montante Estimado % BID		Montante Estimado % Contrapartida						Publicação do Anúncio/Convite		Assinatura do Contrato

		2.1		UGP		Aquisição de Bens para o CCC (incluindo TI e Mobiliário)				Licitação Pública Internacional (LPI)						8,524,286.97		100.00%		0%		1		Sistema Nacional		Jan-20		Jul-20		pregão eletronico				Previsto

		2.2		UGP		Aquisição de Alarmes e Sirenes para defesa civil										590,909.09

		2.3		UGP		Aquisição de Mobiliário para a Defesa Civil				Sistema Nacional (SN)						1,212.12		100.00%		0%		1		Sistema Nacional		Jan-19		Jul-19		pregão eletronico

		2.4		UGP		Aquisição de equipamentos de informática para a Defesa Civil				Sistema Nacional (SN)						6,060.61		100.00%		0%		1		Sistema Nacional		Jan-19		Jul-19		pregão eletronico				Previsto

		2.5		UGP		Equipamento e Mobiliário para Unidade Básica de Saúde de Santo e Grande Vitória										363,636.36		100.00%				2				Jul-19		Jan-20

		2.6		UGP		Equipamento e mobiliário para um Centro de Atenção Psicossocial										150,606.06		100.00%				2				Jan-20		Jun-20

		2.7		UGP		Equipamentos e mobiliário para EMEF Paulo Reglus Neves Freire e Alvimar Silva										1,212,121.21		100.00%				2				Jan-19		Jul-19

		2.8		UGP		Implantação de brinquedos acessíveis				Sistema Nacional (SN)						181,818.18		100.00%		0%		2		Sistema Nacional		Jan-19		Jul-19		pregão eletronico				Previsto

		2.9		UGP		Material permanente do Circuto Cultural				Sistema Nacional (SN)						96,969.70		100.00%				2				Jan-19		Jul-19

		2.10				Mobiliário para CREAS e CRAS										424,242.42		43.00%		57%		2				Jul-19		Jan-20

		2.11		UGP		Aquisição de bens permanentes, mobiliário e outros materiais para CRAMSV e para Ações de Direitos Humanos				Sistema Nacional (SN)						31,787.88		100.00%		0%		2		Sistema Nacional		Jan-19		Jul-19		pregão eletronico				Previsto

		2.12		UGP		Aparelhamento da Guarda Civil Municipal de Vitoria 				Sistema Nacional (SN)						1,803,030.30		75.00%		25%		2		Sistema Nacional		Jan-19		Jul-19		pregão eletronico				Previsto

		2.13		UGP		Equipamentos  e mobiliário para CRJ, Casa da juventude e Protagonismo Juvenil				Sistema Nacional (SN)						35,922.42		100.00%		0%		2		Sistema Nacional		Jan-19		Jul-19		pregão eletronico				previsto

		2.14		UGP		Equipamentos do Programa de Educação Ambiental e Sanitária										36,363.64		100.00%				3				Jan-19		Jul-19

		2.15		UGP		Equipamentos de Informática para o Projeto Fonte Viva										6,060.61		100.00%				1				Jan-19		Jul-19

		2.16		UGP		Veículos e Tratores para execução do reflorestamento da APA do Maciço Central, para o programa fonte viva e para serviços da Defesa Civil				Sistema Nacional (SN)						269,696.97		100.00%				1				Jan-19		Jul-19

														Total		13,734,724.55



		3		SERVIÇOS QUE NÃO SÃO DE CONSULTORIA

				Unidade Executora		Objeto		Descrição Adicional		Método 
(Selecionar uma das Opções)*		Quantidade de Lotes		Número do Processo		Montante Estimado 						Categoria de Investimento		Método de Revisão (Selecionar uma das opções)		Datas Estimadas				Comentários - para Sistema Nacional incluir Método de Seleção		Número PRISM		Status

																Montante Estimado em US$ X 1000		Montante Estimado % BID		Montante Estimado % Contrapartida						Publicação do Anúncio/Convite		Assinatura do Contrato

		3.1		UGP		Regularização Fundiária Região 7 (São Pedro)				Licitação Pública Nacional (LPN)						757,575.76		100.00%		0.00%		1				Jan-21		Jul-21						Previsto

		3.2		UGP		Ampliação da Cobertura Vegetal do Município  				Licitação Pública Nacional (LPN)						939,393.94		100.00%		0.00%		1				Jan-19		Jul-19						Previsto

		3.3		UGP		Recuperação do manguezal da EEMIL e do Parque Municipal Dom Luiz Gonzaga				Comparação de Preços (CP)						272,727.27		100.00%		0.00%		1				Jan-19		Jul-19						Previsto

		3.4		UGP		Programa de Monitoramento da Qualidade da Àgua do Programa Fonte Viva										81,818.18		100.00%		0.00%		1				Jul-19		Jan-19

		3.5		UGP		Implantação das Fontes do Programa Fonte Viva				Comparação de Preços (CP)						336,363.64		100.00%		0.00%		1				Jul-20		Jan-21						Previsto

		3.6		UGP		Programa de Monitoramento da Qualidade do Ar				Licitação Pública Nacional (LPN)						1,515,151.52		80.00%		20.00%		1				Jul-19		Jan-20						Previsto

		3.7		UGP		Formação Continuada de Servidores		Curso de Capacitação 		Comparação de Preços (CP)						606,060.61		100.00%		0.00%		1				Jul-19		Jan-20						Previsto

		3.8		UGP		Capacitação guarda municipal										733,333.33						2				Jan-19		Jul-19

		3.9		UGP		Serviços de infraestrutura de TI, instalação de equipamentos para o CCC										1,147,887.27						2				Jan-20		Jul-20

		3.10		UGP		Licenças para ações de estímulo ao Protagonismo Juvenil				Comparação de Preços (CP)						818.18		100.00%		0.00%		2				Jul-19		Jan-20						Previsto

		3.11		UGP		Serviços de apoio às ações de estímulo ao Protagonismo Juvenil										7,350.30						2				Jul-19		Jan-20

		3.12		UGP		Programa de Educação Ambiental e Sanitária - PEAS										1,478,787.88						3				Jan-19		Jul-19

		3.13		UGP		Serviços para  o Projeto Circuito Cultural				Licitação Pública Nacional (LPN)						842,424.24		100.00%		0.00%		2				Jan-19		Jul-19						Previsto

														Total		8,719,692.12



		4		CONSULTORIAS FIRMAS

				Unidade Executora		Objeto		Descrição Adicional		Método 
(Selecionar uma das Opções)*						Montante Estimado 						Categoria de Investimento		Método de Revisão (Selecionar uma das opções)		Datas Estimadas				Comentários - para Sistema Nacional incluir Método de Seleção		Número PRISM		Status

												Número do Processo				Montante Estimado em US$ X 1000		Montante Estimado % BID		Montante Estimado % Contrapartida						Publicação  Manifestação de Interesse		Assinatura do Contrato

		4.1		UGP		Plano de Redução dos Gases de Efeito Estufa (com inventário)				Seleção Baseada na Qualidade e Custo (SBQC)						606,060.61		100.00		0.00%		1		Ex-Ante		Jul-21		Jan-22						Previsto

		4.2		UGP		Certificação SER de Restauração Ecológica				Contratação Direta (CD)						145,454.55		100.00		0.00%		1		Ex-Ante		Jan-19		Jul-19						Previsto

		4.3		UGP		Certificação EDGE do Palácio Municipal				Seleção Baseada nas Qualificações do Consultor (SQC)						24,242.42		100.00		0.00%		1		Ex-Post		Jan-19		Jul-19						Previsto

		4.4		UGP		Atualização do Plano Diretor de Arborização de Vitória				Seleção Baseada nas Qualificações do Consultor (SQC)						151,515.15		100.00		0.00%		1		Ex-Post		Jan-21		Jul-21						Previsto

		4.8		UGP		Estudo para remediação de terreno				Seleção Baseada nas Qualificações do Consultor (SQC)						45,454.55		100.00		0.00%		1		Ex-Post		Jul-19		Jan-20						Previsto

		4.9		UGP		Plano Diretor de Mudanças Climáticas				Seleção Baseada nas Qualificações do Consultor (SQC)						151,515.15		100.00		0.00%		1		Ex-Post		Jul-19		Jan-20						Previsto

		4.10		UGP		Plano Diretor do Centro Histórico e  Estudo de Projeto Piloto				Seleção Baseada na Qualidade e Custo (SBQC)						606,060.61		100		0.00%		1		Ex-Ante		Jul-21		Jan-22						Previsto

		4.11		UGP		Plano Diretor de Mobilidade Urbana de Vitória (consultoria)				Seleção Baseada na Qualidade e Custo (SBQC)						1,212,121.21		100		0.00%		1		Ex-Ante		Jan-19		Jul-19						Previsto

		4.12		UGP		Estudo Funcional de Mobilidade do Centro (consultoria)				Seleção Baseada nas Qualificações do Consultor (SQC)						121,212.12		100		0.00%		1		Ex-Post		Jul-19		Jan-20						Previsto

		4.13		UGP		Contratação de Projetos Para Obras Diversas (consultoria)				Seleção Baseada na Qualidade e Custo (SBQC)						606,060.61		100		0.00%		1		Ex-Ante		Jan-21		Jul-21						Previsto

		4.14		UGP		Projeto Básico e Executivo de Modernização do Palácio Municipal				Seleção Baseada nas Qualificações do Consultor (SQC)						166,666.67		100		0.00%		1		Ex-Post		Jan-19		Jul-19						Previsto

		4.15		UGP		Estudos e Projetos Urbanístico Nova Palestina – Resistência				Seleção Baseada na Qualidade e Custo (SBQC)						303,030.30		100		0.00%		1		Ex-Ante		Jan-19		Jul-19						Previsto

		4.16		UGP		Projeto Básico e Executivo Orla Noroeste – Fase 1B e 2 				Contratação Direta (CD)						909,090.91		100		0.00%		1		Ex-Ante		Jan-19		Jul-19						Previsto

		4.17		UGP		Projeto Básico e Executivo de integração cicloviária e via de ligação				Seleção Baseada na Qualidade e Custo (SBQC)						433,333.33		100		0.00%		1		Ex-Ante		Jan-19		Jul-19						Previsto

		4.19		UGP		Estudos complementares da DIA				Seleção Baseada nas Qualificações do Consultor (SQC)						181,818.18		100		0.00%		1		Ex-Post		Jul-19		Jan-20						Previsto

		4.20		UGP		Plano de Manejo da EEMIL e do Parque Municipal Dom Luiz Gonzaga				Seleção Baseada na Qualidade e Custo (SBQC)						242,424.24		37.5		62.5		1		Ex-Ante		Jan-20		Jul-20						Previsto

		4.21		UGP		Fortalecimento das Capacidades analíticas do Observatório de Segurança Pública de Vitória				Seleção Baseada na Qualidade e Custo (SBQC)						315,151.52		100		0.00%		2		Ex-Ante		Jan-20		Jul-20						Previsto

		4.22		UGP		Programa de Comunicação Social - PCS				Seleção Baseada na Qualidade e Custo (SBQC)						606,060.61		100		0.00%		3		Ex-Ante		Jan-19		Mar-19						Previsto

		4.23		UGP		Consultoria para desenvolvimento do CRAMSV				Seleção Baseada nas Qualificações do Consultor (SQC)						37,878.79						2		Ex-Post		Jul-19		Jan-20						Previsto

		4.25		UGP		Supervisão Técnica e Ambiental de Obras				Seleção Baseada na Qualidade e Custo (SBQC)						2,121,212.12		100		0.00%		3		Ex-Ante		Jan-19		Jul-19						Previsto

		4.26		UGP		Serviços para Ações de Proteção aos Direitos Humanos				Seleção Baseada na Qualidade e Custo (SBQC)						207,757.58		100		0.00%		2		Ex-Ante		Jul-19		Jan-20						Previsto

		4.27		UGP		Sistema de Gerenciamento do Programa				Seleção Baseada nas Qualificações do Consultor (SQC)						151,515.15						3				Jan-19		Mar-19						Previsto

		4.28		UGP		Auditoria Externa				Seleção Baseada na Qualidade e Custo (SBQC)						303,030.30		100		0.00%		3		Ex-Ante		Jul-19		Jan-20						Previsto

		4.29		UGP		Avaliação Econômica Ex-post				Seleção Baseada nas Qualificações do Consultor (SQC)						121,212.12						3				Jul-22		Jan-23						Previsto

		4.30		UGP		Consultoria para ações de direitos humanos				Seleção Baseada nas Qualificações do Consultor (SQC)						40,909.09						2		Ex-Post		Jul-19		Jan-20						Previsto

		4.31		UGP		Editais para ação de promoção e proteção dos Direitos Humanos										104,545.45						2				Jan-19		Jul-19

		4.32		UGP		Plano de Manejo da APA do Maciço Central				Seleção Baseada na Qualidade e Custo (SBQC)						424,242.42		100		0		1				Jan-19		Jul-19						Previsto

		4.33		UGP		Consultoria para o Projeto Arte é Nossa										154,545.45		100				2				Jan-19		Jul-19						Previsto

		4.34		UGP		Programa de Proteção e Recuperação de Mangues nas áreas afetadas - PRM - PRAD										636,363.64						3				Jul-19		Jan-20						Previsto

		4.35		UGP		Programa de Apoio a Atividades Produtivas na Orla Noroeste				Seleção Baseada na Qualidade e Custo (SBQC)						606,060.61		100				3		Ex-Ante		Jan-19		Jul-19						Previsto

		4.36		UGP		Consultoria para Implantação e Desenvolvimento do CCC										2,112,596.36						1				Jan-19		Jul-19						Previsto

		4.37		UGP		Elaboração do Projeto da Sala Cofre										77,575.76						1				Jan-19		Jul-19

														Total		13,926,717.58







		5		CONSULTORIAS INDIVIDUAIS

				Unidade Executora		Objeto		Descrição Adicional		Método 
(Selecionar uma das Opções)*		Número do Processo		Montante Estimado 						Quantidade Estimada de Consultores		Categoria de Investimento		Método de Revisão (Selecionar uma das opções)		Datas Estimadas				Comentários - para Sistema Nacional incluir Método de Seleção		Número PRISM		Status

														Montante Estimado em US$ X 1000		Montante Estimado % BID		Montante Estimado % Contrapartida								Não Objeção aos  TDR da Atividade		Assinatura Contrato

		5.1		UGP		Consultores para apoio da UGP (vários)				Comparação de Qualificações (3 CV) 				1,666,666.67		100.00						3				Jan-19		Mar-19

		5.2		UGP		Oficineiros para ações de Protagonismo Juvenil								201,515.15		100.00						2				Jul-19		Jan-20

		5.3		UGP		Relatório Intermediário				Comparação de Qualificações (3 CV) 				15,151.52								3				Jul-20		Jan-21

		5.4		UGP		Relatório Final 				Comparação de Qualificações (3 CV) 				30,303.03								3				Jul-22		Jan-23





												Total		1,913,636.36



		6		CAPACITAÇÃO

				Unidade Executora		Objeto		Descrição Adicional		Método 
(Selecionar uma das Opções)*		Número do Processo				Montante Estimado 						Categoria de Investimento		Método de Revisão (Selecionar uma das opções)		Datas Estimadas				Comentários - para Sistema Nacional incluir Método de Seleção		Número PRISM		Status

																Montante Estimado em US$ X 1000		Montante Estimado % BID		Montante Estimado % Contrapartida						 Publicação  Manifestação de Interesse ou do Anúncio		Assinatura do Contrato

		6.1																				2

		6.2

		6.3

		6.4

		6.5

														Total		- 0



		7		SUBPROJETOS

				Unidade Executora		Objeto da Transferência		Descrição Adicional				Número do Processo				Montante Estimado 						Categoria de Investimento		Quantidade Estimada de Subprojetos		Datas Estimadas				Comentários		Número PRISM		Status

																Montante Estimado em US$ X 1000		Montante Estimado % BID		Montante Estimado % Contrapartida						Assinatura do Contrato/ Convênio por Adjudicação dos Subprojetos		Data de 
Transferência

		7.1

		7.2

		7.3

		7.4

		7.5

														Total		0.00

				Método  de Revisão		Sistema Nacional

						Ex-Post

						Ex-Ante

				Status		Previsto

						Processo em Curso

						Nova Licitação

						Processo Cancelado
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						Recusa de Propostas

						Contrato em Execução

						Contrato Concluído

				Métodos 		Consultoria Firmas		Seleção Baseada na Qualidade e Custo (SBQC)

								Seleção Baseada na Qualidade (SBQ)

								Seleção Baseada nas Qualificações do Consultor (SQC)

								Contratação Direta (CD)
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								Licitação Pública Nacional (LPN)
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								Licitação Pública Internacional sem Pré-qualificação

						Consultorias Individuais		Comparação de Qualificações (3 CV) 

								Contratação Direta (CD)

								Sistema Nacional (SN)
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		PLANO DE AQUISIÇÕES (PA) - 18 MESES 



		Data:[indicar]

		Atualização Nº: [indicar]

		Atualizado por: [indicar]





		FOLHA DE COMENTÁRIOS



		[A seguir é apresentado um exemplo de uma folha de Comentários sobre itens do Plano de Aquisições (PA) que necessitarem de maiores esclarecimentos]





		ATIVIDADE		COMENTÁRIO



		1. Obras



		1.7 Construção do tronco Cidade Velha e adequação da rede de coleta de esgotos da região		Item inserido na atualização do PA, desmembrado da atividade 1.5 que atenderá à implementação dos TDR para as ETES, Alegria e Sistema de Esgotamento Sanitário da Zona Leste.



		2. Bens



		2.3 Mobiliário e Equipamentos para Municípios Beneficiários (07 municípios)		Método de Aquisição mudado para LPN, pois o valor da contratação excede o previsto para a modalidade CP.



		3. Serviços que Não São de consultoria



		3.6 Apoio Jurídico às ações de desapropriação		Devido ao parcelamento das áreas de desapropriação, reduzindo a quantidade de lotes envolvidos, não mais será necessária a contratação de apoio jurídico, uma vez que os processos serão conduzidos pela Procuradoria Geral do Estado - PGE.



		4. Consultorias Firmas



		4.3 Elaboração de Estudos Complementares para a Implantação do Plano de Reassentamento		O processo de aquisição deste serviço foi cancelado, dado que a UGP optou por elaborar os estudos internamente, com apoio de consultor, para cumprir com o cronograma físico financeiro.



		4.6 Detalhamento do Projeto de Recomposição de Matas Ciliares		O processo de aquisição deste serviço foi cancelado, dado que a UGP optou por elaborar o detalhamento do projeto de recomposição de matas ciliares internamente, com equipe própria especializada.



		4.16 Elaboração de Estudos de Alternativas para Revisão da Implantação do Programa		Conforme acordado na Missão de Supervisão, realizada em maio/2015, a UGP estudará a contratação de Empresa para realização de análise sobre a implantação da 1ªEtapa do Programa, bem como elaboração de proposta para a continuidade. 



		5. Consultorias Individuais



		5.4 Apoio à elaboração dos PMSB de Jardins e Moura (resíduos e drenagem)		Outros Serviços de Consultoria para o Fortalecimento Institucional dos Municípios (até 8).



		6. Capacitação



		6.2 Capacitações em formulação e execução de projetos nos municípios beneficiários (até 16)		Serão realizadas diversas licitações para capacitações os 16 municípios durante o corrente ano.



		7. Subprojetos



		7.2 Aquisição de terrenos e imóveis		A UGP deverá preparar um plano de aquisição para cada terreno ou imóvel, após a conclusão do Projeto Executivo. Serão efetuadas várias contratações diretas para a aquisição desses imóveis e terrenos
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I. [bookmark: _Toc513718936]Introdução

A. [bookmark: _Toc513718937]Apresentação

1.1. Este documento tem como objetivo apresentar os mecanismos de monitoramento e avaliação do Programa Iniciativas Cidades Emergentes e Sustentáveis – Primeira Etapa – BR-L1497. Este documento contém ainda o detalhamento da Matriz de Resultados, de forma a explicitar e definir a metodologia de avalição dos indicadores de resultado e de produto que permitirão avaliar e monitorar a execução do Programa e os seus respectivos resultados, conforme estabelecidos nas metas do Programa. O documento contém ainda as orientações para a realização da Avaliação Econômica ex-post e para avaliação final do Programa.

1.2. [bookmark: _Ref184204151]O monitoramento do Programa será realizado diretamente pela Unidade de Gerenciamento do Programa - UGP, que está vinculada ao Gabinete do Prefeito. A UGP será composta por técnicos da Prefeitura Municipal de Vitória - PMV. Adicionalmente, a UGP contará com o apoio de consultores individuais contratados, com uma supervisora de obras e de meio ambiente.

1.3. O monitoramento dos indicadores de produto será realizada periodicamente. Ressalte-se que, em geral, o intervalo semestral é o mais utilizado para a avaliação dos indicadores de produto. 

1.4. A avaliação do Programa ocorrerá por avaliadores externos, a serem contratados pela UGP, quando da avaliação intermediária e da avaliação final do Programa ou conforme os procedimentos e orientações do BID. 

1.5. A UGP deverá submeter ao Banco um sistema de gerenciamento e de controle financeiro-contábil compatível com os sistemas atualmente em uso pelo BID. Este sistema permitirá monitorar e avaliar o desempenho físico e financeiro do Programa.  

1.6. Os indicadores de resultado deverão ser medidos nos momentos T0 (linha de base), T1 (quando foram alcançados 50% de desembolso) e T2[footnoteRef:1] em cinco anos, prazo para a conclusão do Programa). O momento T0 (linha de Base) já foi executado pela PMV. [1:  	As avaliações T1 e T2 poderão ser realizadas mediante contratação de consultoria externa, conforme acordado com o Banco. ] 


B. [bookmark: _Toc513718938]Objetivos e Descrição dos Componentes

1.7. Objetivo. O objetivo geral do programa é contribuir para reduzir as desigualdades de desenvolvimento urbano no município de Vitória, integrando a região de Orla Noroeste (ON) ao resto da cidade.  Os objetivos específicos do programa são: (i) promover a requalificação urbana integrada da ON, com vistas a aproveitar as sinergias com ações complementares de gestão urbana inteligente e resiliência às mudanças climáticas; e (ii) reduzir os crimes violentos na área de influência do ON, por meio de ações de prevenção social da violência juvenil e apoiar a eficácia da Guarda Municipal na prevenção e controle do crime. A operação se divide em três componentes com um prazo de execução de cinco anos. Para alcançar os objetivos o programa conta com três componentes, quais sejam: 

1.8. Componente I – Desenvolvimento Urbano e Gestão Sustentável (US$ 76,7 milhões). Tem o objetivo de fortalecer o planejamento e a gestão urbana e ambiental, melhorar assentamentos irregulares vulneráveis com intervenções territoriais e contribuir para a preservação dos ativos ambientais e para a resiliência do território. Este componente está estruturado em três subcomponente.

1.9. Subcomponente 1 - Requalificação urbana da Orla Noroeste (US$ 36,4 milhões).  Prevê financiar, entre outros, as seguintes atividades: (i) seleção e implementação de obras para provisão de serviços de infraestrutura, de equipamentos urbanos, incluso pavimentação de vias e passeios, com construção de equipamentos e espaços públicos e 9,8 km de uma ciclovia na ON que conecta a rede da cidade; (ii) ações de saneamento (drenagem, ligações intradomiciliares de esgotamento sanitário); (iii) regularização cadastral e titularização de propriedade; e (v) desenho urbanístico integral da área de influência indireta da ON.

1.10. Subcomponente 2 – Sustentabilidade Ambiental e Urbana e redução dos riscos naturais (US$ 9,4 milhões). Financiar-se-á as seguintes atividades: (i) contenção de encostas; (ii) ampliação da cobertura vegetal do município por reflorestamento da Mata Atlântica e manguezais para que Vitoria seja a primeira cidade da América Latina a obter a certificação da Society for Ecological Restoration (SER) e a Certificacion Excellence in Design for Greater Efficiencies (EDGE) para a sede do Governo Municipal (Palácio Municipal); (iii) Recuperação de nascentes; (iv) estabelecimento de um programa de monitoramento da qualidade do ar; e (v) Formulação de planos ambientais incluindo o Plano de Redução dos Gases de Efeito Estufa; Plano de Manejo da Estação Ecológica Municipal da Ilha do Lameirão (EEMIL) e do Parque Municipal Dom Luiz Gonzaga.

1.11. Subcomponente 3 – Modernização da Gestão Municipal (US$ 30,9 milhões). Tem o objetivo de apoiar o governo municipal na modernização dos instrumentos de gestão e de prestação de serviços públicos. Financiará: (i) capacitação dos servidores públicos municipais; (ii) apoio a novos planos estratégicos setoriais; (iii) promoção da eficiência energética do Palácio Municipal y (iv) implementação de um centro de operações denominado “Centro de Cooperação da Cidade”  (CCC) para ampliar a capacidade municipal de monitorar, facilitar o intercambio de dados de vários departamentos municipais e dar respostas imediatas ao transito, seguridade, situações de emergência e desastres naturais. Financiará também projetos de engenharia e de apoio a novos planos estratégicos setoriais como: Plano Diretor e projeto piloto do Centro Histórico; Plano Funcional do Centro; Plano Municipal de Mobilidade e Planos de Manejo de todos os manguezais. 

1.12. Componente II – Seguridade Cidadã. (US$ 34,1 milhões). Financiará ações de prevenção social a violência com foco na população jovem e ações de apoio a eficácia da Guarda Municipal na prevenção e controle do delito. Este componente está estruturado em dois subcomponentes.

1.13. Subcomponente 1 – Prevenção social da violência juvenil (US$ 31,6 milhões). Este subcomponente financiará ações de prevenção social da violência que possibilitem aos jovens residentes nas áreas de influência uma vinculação com a geração de oportunidades, proteção dos direitos e redução de fatores de risco com a violência. Prevê o financiamento de: (i) construção e equipamentos de unidades escolares; unidades básicas de saúde e um centro de atenção psicossocial para jovens dependentes de álcool e drogas; (ii) estruturação dos serviços de um Centro de Referência de Atenção a Mulher em Situação de Violência; (iii) Reforma do Centro de Referência para a Juventude e Ampliação da Casa da Juventude para apoiar a profissionalização e a formação de valores aos jovens; (iv) estruturação do Centro Especializado de Direitos Humanos; (v) construção de Centros de Referência de Assistência Social; e (vi) ampliação da cobertura do Programa Circuito Cultural e construção de espaços desportivos. 

1.14. Subcomponente 2 – Eficacia da Guarda Municipal Cidadã na previsão e controle de delitos (US$ 2,5 milhões). Financiará ações de apoio a eficácia da Guarda Municipal (GM) a prevenção e controle de delitos por: (i) equipamentos e formação dos efetivos da Guarda em policia comunitária e solução de conflitos; (ii) fortalecimento da Secretaria de Seguridade Cidadã e do Gabinete de Gestão Integrada Municipal; e (iii) ampliação das atividade da GM nas áreas de intervenção do programa. 

1.15. Gerenciamento e Salvaguardas Socioambientais do Programa (US$ 14,0). Financiará as seguintes atividades: (i) os funcionários municipais com dedicação exclusiva para a Unidade de Gestão do Programa (UGP); (ii) a contratação de consultores individuais especializados em gestão de projetos para apoiar o gerenciamento dos distintos componentes desta operação; (iii) a supervisão das obras de infraestrutura e equipamentos urbanos; e (b) monitoramento, avaliação, assim como as auditorias e a implementação do Marco de Gestão Ambiental e Social (MGAS). 

C. [bookmark: _Toc513718939]Mecanismos de Execução

1.16. O mutuário será o Munícipio de Vitória – MV e a República Federativa do Brasil será o fiador das obrigações financeiras do mutuário. O MV executará o Programa por meio uma UGP que será criada vinculada à Secretaria de Gestão, Planejamento e Comunicação (Seges) de Vitória.  

1.17. Ademais a UGP, o esquema de execução prevê uma instância estratégica, constituída pelo Comitê Gestão do Programa (CGP), cuja finalidade será apoiar a articulação entre a UGP e os órgãos da administração municipal e outras esferas de governo envolvidas na execução do programa.

1.18. As principais atribuições da UGP serão: (i) ser o interlocutor da MV ante do Banco; (ii) planejar a execução do Programa; (iii) implementar as ações necessárias para execução e coordenação em coordenação com a CGP; (iv) elaborar e apresentar os planos e outros documentos operativos (incluindo o Plano Operativo Anual (POA), o Plano Executivo Plurianual (PEP); o Plano Financeiro); o Plano de Aquisições (PA) e os informes de progresso; (v) gerenciar a elaboração dos estudos e projetos específicos; (vi) acompanhar e avaliar o cumprimento das metas e ações estabelecidas; (vii) gerenciar os recursos do programa e seu planejamento financeiro, solicitações de desembolso e prestação de contas; (viii) elaborar termos de referência, orçamentos e demais documentos necessários para os processos de aquisição; (ix) realizar os processo de aquisição por meio da Comissão Especial de Licitação (CEL); (x) administrar contratos e execução de obras e serviços; (xi) fiscalizar a execução de obras e serviços; e (xii) manter os registros do programa, separados por fontes de recursos.

1.19. A UGP deverá estar composta pelos seguintes especialistas com dedicação exclusiva: (i) um coordenador Geral; (ii) um coordenador Executivo; (iii) de desenvolvimento Urbano e de sustentabilidade ambiental; (iv) coordenador do CCC; (v) obras; (vi) segurança cidadã; (v) temas socioambientais; (vi) administrativo financeiro. A UGP contará ainda com o apoio da área de comunicação social da PMV e de uma CEL para realizar todos os processos de seleção e contratação de consultorias, de aquisição de bens e serviços comuns e de contratação de obras.

1.20. Adicionalmente, a UGP contratará consultores individuais de apoio a gestão do programa e outros para a supervisão de obras, procedimentos de aquisição e aspectos socioambientais. O objetivo é fortalecer as capacidades da UGP e promover transferência de conhecimento, especialmente na execução de programas mutisetoriais e que tem um grande número de processos de contratação que utilizaram as politicas do BID. A firma encarregada da supervisão é fundamental para que o mutuário possa acompanhar adequadamente o progresso das obras e as ações socioambientais. A coordenação dos trabalhos dos consultores de apoio a gestão do programa e de supervisão de obras será exercida pelo coordenador executivo da UGP, que será o responsável para aprovar os informes de execução dos trabalhos realizados. Essa atividade, contará com apoio dos coordenadores temáticos de desenvolvimento urbano, obras de engenharia e monitoramento de temas socioambientais.

II. [bookmark: _Toc513718940]MONITORAMENTO

[bookmark: _Toc513718941]A.	Indicadores e Metodologias

2.1. [bookmark: _Toc428801911][bookmark: _Toc482685542][bookmark: _Toc482685642][bookmark: _Toc484091166][bookmark: _Toc490837149][bookmark: _Toc490917668][bookmark: _Toc513718942]Para garantir um efetivo monitoramento das ações ao longo da execução, a UGP contará com o sistema informatizado de gestão, acompanhamento e avaliação do Programa.

2.2. [bookmark: _Toc428801912][bookmark: _Toc482685543][bookmark: _Toc482685643][bookmark: _Toc484091167][bookmark: _Toc490837150][bookmark: _Toc490917669][bookmark: _Toc513718943]Este sistema deverá ser customizado para este Programa, tendo como referência os indicadores previstos na Matriz de Resultados (Anexo I) e inclui ainda: (i) o andamento do avanço físico e do cumprimento de metas anuais do Programa e dos componentes específicos; (ii) a avaliação dos resultados destas ações e projetos; e (iii) a eficiência e efetividade do Programa. Os Indicadores de Produto (Outputs) estão relacionados ao andamento das obras e às intervenções previstas nos componentes do Programa. 

2.3. [bookmark: _Toc428801913][bookmark: _Toc482685544][bookmark: _Toc482685644][bookmark: _Toc484091168][bookmark: _Toc490837151][bookmark: _Toc490917670][bookmark: _Toc513718944]Além do Sistema acima destacado, o Executor e o Banco acordaram que serão utilizados outros instrumentos para apoiar ao monitoramento do Programa, quais sejam: i) Matriz de Resultados (MR); ii) Plano de Aquisições (PA); iii) Plano de Execução do Programa (PEP); iv) os Planos Operativos Anuais (POA); v) Matriz de Risco do Programa; vi) o Informe de Monitoramento do Programa (PMR), que consolida todos os demais instrumentos; e vii) Relatório Semestral de Execução do Programa. Este último relatório deverá ser encaminhado pela UGP ao Banco em até 60 dias após o fim de cada semestre.

2.4. [bookmark: _Toc428801914][bookmark: _Toc482685545][bookmark: _Toc482685645][bookmark: _Toc484091169][bookmark: _Toc490837152][bookmark: _Toc490917671][bookmark: _Toc513718945]Durante o período de desembolso, o executor deverá elaborar o Plano Operativo Anual – POA para cada ano calendário. O primeiro POA deverá ser elaborado para os primeiros 12 meses contados a partir da data de vigência do Contrato de Empréstimo. Até o dia 31 de janeiro de cada ano, o Executor deverá encaminhar ao Banco um novo POA para um período de 12 meses. Os POA´s devem ser atualizados segundo as necessidades de execução do Projeto e cada atualização deverá ser aprovada pelo Banco.

2.5. [bookmark: _Toc428801915][bookmark: _Toc482685546][bookmark: _Toc482685646][bookmark: _Toc484091170][bookmark: _Toc490837153][bookmark: _Toc490917672][bookmark: _Toc513718946]O Relatório Semestral de Execução do Programa, a ser elaborado pela UGP, deverá abordar, no mínimo, os seguintes temas: i) Informações gerais do Programa; ii) Evolução das obras e ações do Programa; iii) Aspectos financeiros; iv) Aspectos socioambientais; v) Avanços dos indicadores de monitoramento; vi) Avanços nos indicadores de resultado; vii) Cumprimento das cláusulas contratuais; viii) Cumprimento das recomendações das Ajudas Memórias; ix) Riscos e dificuldades encontradas e propostas de superação; x) Cronograma de execução; e, xi) Considerações gerais sobre a execução do Programa. A UGP também poderá incluir outros temas que achar pertinente. 

2.6. [bookmark: _Toc428801916][bookmark: _Toc482685547][bookmark: _Toc482685647][bookmark: _Toc484091171][bookmark: _Toc490837154][bookmark: _Toc490917673][bookmark: _Toc513718947]A supervisão técnica por parte do Banco será realizada pelo Chefe de Equipe, com base nos planos de supervisão anuais. A supervisão contará ainda com o apoio de especialistas setoriais e fiduciários vinculados com as metas de execução e riscos identificados para o Programa.  

2.7. [bookmark: _Toc428801917][bookmark: _Toc482685548][bookmark: _Toc482685648][bookmark: _Toc484091172][bookmark: _Toc490837155][bookmark: _Toc490917674][bookmark: _Toc513718948]Cabe ainda destacar que, conforme as necessidades previstas nos Planos de Supervisão, poderão ser realizadas as seguintes atividades: i) Visitas ao Programa, nas quais serão avaliadas a execução do Programa e seus instrumentos de planejamento (PA; PEP e POA); avanços nos produtos e resultados e também será realizada revisão da Matriz de Riscos (GRP) para avaliar possíveis ajustes; ii) Visitas de Campo, para avaliar os avanços “in locu”; iii) Realização de atividades de capacitação para os executores, principalmente, nos temas fiduciários; iv) Revisão dos processos de aquisição e de gestão financeira. Ao final de cada ano será realizada uma missão de administração que avalie os avanços da gestão do Programa e promova os ajustes necessários.

2.8. [bookmark: _Toc428801918][bookmark: _Toc482685549][bookmark: _Toc482685649][bookmark: _Toc484091173][bookmark: _Toc490837156][bookmark: _Toc490917675][bookmark: _Toc513718949]A supervisão periódica, cuja base principal será o monitoramento do PEP e do POA, focará nos avanços dos produtos e resultados estabelecidos na Matriz de Resultados do Programa (MR), e consequentemente, na estrutura de custos do Programa.

2.9. [bookmark: _Toc428801919][bookmark: _Toc482685550][bookmark: _Toc482685650][bookmark: _Toc484091174][bookmark: _Toc490837157][bookmark: _Toc490917676][bookmark: _Toc513718950]Os custos de monitoramento do Programa estão inseridos nos gastos de administração do Programa e estão detalhados neste documento. 

2.10. [bookmark: _Toc428801920][bookmark: _Toc482685551][bookmark: _Toc482685651][bookmark: _Toc484091175][bookmark: _Toc490837158][bookmark: _Toc490917677][bookmark: _Toc513718951]Todos os indicadores que serão utilizados para o monitoramento do Programa foram acordados em conjunto com a Prefeitura Municipal de Vitória, de acordo com as políticas operativas do Banco.

2.11. [bookmark: _Toc428801921][bookmark: _Toc482685552][bookmark: _Toc482685652][bookmark: _Toc484091176][bookmark: _Toc490837159][bookmark: _Toc490917678][bookmark: _Toc513718952]Os Indicadores de Produto (Outputs) têm por objetivo medir o progresso da execução das obras e consultorias, expressando a quantidade física de bens produzidos ou serviços prestados.

2.12. [bookmark: _Toc428801922][bookmark: _Toc482685553][bookmark: _Toc482685653][bookmark: _Toc484091177][bookmark: _Toc490837160][bookmark: _Toc490917679][bookmark: _Toc513718953]O Quadro 1 apresenta o conjunto dos Indicadores de Produtos adotados.

		Quadro 1. Indicadores de Produto



		INDICADOR

		FREQUÊNCIA

 DE MEDIÇÃO

		FONTE DE VERIFICAÇÂO



		Componente I - Desenvolvimento Urbano e Gestão Sustentável 



		1

		Orla Noroeste requalificada

		Semestral

		Fonte: Ata de entrega da obra / Relatórios de progresso das obras (medições) – SEMOHAB[footnoteRef:2]/SEDEC[footnoteRef:3]. Relatório Semestral do Programa — UGP [2:  Secretaria Municipal de Obras e Habitação]  [3:  Secretaria de Desenvolvimento da Cidade] 




		2

		Parque Municipal revitalizado

		Semestral

		Fonte: Ata de entrega da obra / Relatórios de progresso das obras (medições) – SEMOHAB/SEMMAM[footnoteRef:4]. Relatório Semestral do Programa — UGP [4:  Secretaria Municipal de Meio Ambiente] 




		3

		Equipamentos Publicos Implantados

		Semestral

		Fonte: Ata de entrega da obra / Relatórios de progresso das obras (medições) – SEMOHAB/SEDEC. Relatório Semestral do Programa — UGP



		4

		Praças construídas

		Semestral

		Fonte: Ata de entrega da obra / Relatórios de progresso das obras (medições) – SEMOHAB/SEDEC. Relatório Semestral do Programa — UGP



		5

		Ciclovia implantada

		Semestral

		Fonte: Ata de entrega da obra / Relatórios de progresso das obras (medições) – SEMOHAB[footnoteRef:5]/SEDEC[footnoteRef:6]. Relatório Semestral do Programa — UGP [5:  Secretaria Municipal de Obras e Habitação]  [6:  Secretaria de Desenvolvimento da Cidade] 




		6

		Ligações intra-domiciliares de esgoto realizadas

		Semestral

		Fonte: Ata de entrega da obra / Relatórios de progresso das obras (medições) - SEMMAM. Relatório Semestral do Programa — UGP



		7

		Plantas de Parcelamento aprovada para a ON

		Semestral

		Fonte: Relatórios SEMOHAB. Relatório Semestral do Programa — UGP



		8

		Planos de Manejo Ambiental elaborados

		Semestral

		Fonte: Relatório SEMMAM. Relatório semestral do Programa - UGP.



		9

		Área verde recuperada

		Semestral

		Fonte: Relatório SEMMAM. Relatório semestral do Programa - UGP



		10

		Área de mangue recuperada

		Semestral

		Fonte: Relatório SEMMAM. Relatório semestral do Programa - UGP



		11

		Fontes de água recuperadas

		Semestral

		Fonte: Relatório SEMMAM. Relatório semestral do Programa - UGP



		12

		Obras de contenções de encostas realizadas

		Semestral

		Fonte: Ata de entrega da obra / Relatórios de progresso das obras (medições) – SEMOHAB/SEDEC. Relatório Semestral do Programa — UGP



		13

		Programa de Monitoramento da Qualidade do Ar implantado

		Semestral

		Fonte: Relatório SEMMAM. Relatório semestral do Programa - UGP



		14

		Plano de Redução de Gases de Efeito Estufa elaborado

		Semestral

		Fonte: Relatório SEMMAM. Relatório semestral do Programa - UGP



		15

		Certificações ambientais obtidas

		Semestral

		Fonte: Certificação Emitida. Relatório semestral de Progresso - UGP



		16

		Plano Diretor de Mudanças Climáticas elaborado



		Semestral

		Fonte: Relatório SEMMAM. Relatório semestral do Programa - UGP



		17

		Plano Diretor de Arborização de Vitória elaborado

		Semestral

		Fonte: Relatório SEMMAM. Relatório semestral do Programa - UGP



		18

		Servidores capacitados

		Semestral

		Fonte: Relatório SEGES[footnoteRef:7] e Relatório semestral Progresso - UGP [7:  Secretaria de Gestão, Planejamento e Comunicação.] 




		19

		Palácio Municipal Reformado

		Semestral

		Fonte: Ata de entrega da obra / Relatórios de progresso das obras (medições) – SEMOHAB/SEDEC. Relatório Semestral do Programa — UGP



		20

		Centro de Cooperação da Cidade – CCC Implantado

		Semestral

		Fonte: Ata de entrega da obra– SEMOHAB/SEDEC. Relatorios de operação de CCC. Relatório Semestral do Programa — UGP



		21

		Sistema de Alerta da Defesa Civil implantado

		Semestral

		Fonte: Relatórios da Defesa Civil. Relatório Semestral do Programa — UGP



		22

		Plano Diretor de Mobilidade Urbana de Vitória elaborado

		Semestral

		Fonte: Relatório SETRAN[footnoteRef:8] e Relatório semestral Progresso – UGP. [8:  Secretaria Municipal de Transporte, Trânsito e Infraestrutura Urbana.] 




		23

		Estudo Funcional de Mobilidade do Centro elaborado

		Semestral

		Fonte: Relatório SEDEC[footnoteRef:9]/ SETRAN e Relatório semestral Progresso – UGP. [9:  Secretaria de Desenvolvimento da Cidade] 




		24

		Plano Diretor do Centro Histórico elaborado

		Semestral

		Fonte: Relatório SEDEC[footnoteRef:10]/ SETRAN e Relatório semestral Progresso – UGP. [10:  Secretaria de Desenvolvimento da Cidade] 




		25

		Estudos e projetos realizados

		Semestral

		Fonte:  Relatório semestral de Progresso – UGP



		Componente II. Segurança Cidadã



		26

		Atividades culturais realizadas

		Semestral

		Fonte: Relatório SEMC[footnoteRef:11]. Relatório semestral de Progresso – UGP [11:  Secretaria Municipal de Cultura] 




		27

		Atividades artísticas realizadas

		Semestral

		Relatório SEMC. Relatório semestral de Progresso – UGP



		28

		Escola de Arte restaurada

		Semestral

		Ata de entrega da obra / Relatórios de progresso das obras (medições).  SEMOHAB/SEMC. Relatório semestral de Progresso – UGP



		29

		Equipamento de saúde reformado

		Semestral

		Fonte: Ata de entrega da obra / Relatórios de progresso das obras (medições). Relatório SEMUS[footnoteRef:12]. Relatório semestral de Progresso – UGP [12:  Secretaria Municipal de Saúde] 




		30

		Equipamentos de saúde implantados

		Semestral

		Fonte: Ata de entrega da obra / Relatórios de progresso das obras (medições). Relatório SEMUS.  Relatório semestral de Progresso – UGP



		31

		Escolas de educação fundamental implantadas

		Semestral

		Fonte: Ata de entrega da obra / Relatórios de progresso das obras (medições). Relatório SEME.  Relatório semestral de Progresso - UGP



		32

		Escolas de educação fundamental reformadas e equipadas

		Semestral

		Fonte: Ata de entrega da obra / Relatórios de progresso das obras (medições). Relatório SEME[footnoteRef:13].  Relatório semestral de Progresso - UGP [13:  Secretaria Municipal de Educação] 




		33

		Equipamentos públicos de assistência social implantados

		Semestral

		Fonte: Ata de entrega da obra / Relatórios de progresso das obras (medições). Relatório SEMAS[footnoteRef:14]. Relatório semestral de Progresso - UGP [14:  Secretaria Municipal de Assistência Social] 




		34

		Ações para cidadania realizadas

		Semestral

		Fonte: Relatório SEMCID[footnoteRef:15]. Relatório semestral de Progresso - UGP [15:  Secretaria Municipal de Cidadania, Direitos Humanos e Trabalho.] 




		35

		Equipamentos públicos de promoção de Direitos Humanos reformados

		Semestral

		Fonte: Ata de entrega da obra / Relatórios de progresso das obras (medições). Relatório SEMCID. Relatório semestral de Progresso - UGP



		36

		Equipamentos esportivos revitalizados.

		Semestral

		Fonte: Ata de entrega da obra / Relatórios de progresso das obras (medições) – SEMOHAB/SEDEC. Relatório Semestral do Programa — UGP



		37

		Plano estratégico para o Observatório de Segurança Pública elaborado

		Semestral

		Fonte: Relatório SEMSU. Relatório semestral de Progresso - UGP



		38

		Equipamentos para a Guarda Municipal adquiridos

		Semestral

		Fonte: Relatório SEMSU[footnoteRef:16]. Relatório semestral de Progresso - UGP [16:  Secretaria Municipal de Segurança Urbana] 




		39

		Capacitação para Guarda Municipal realizada

		Semestral

		Fonte: Relatório SEMSU. Relatório semestral de Progresso - UGP





[bookmark: _Toc428801923][bookmark: _Toc299719665][bookmark: _Toc299720069]

2.13. [bookmark: _Toc482685554][bookmark: _Toc482685654][bookmark: _Toc484091178][bookmark: _Toc490837162][bookmark: _Toc490917680][bookmark: _Toc513718954]Detalhamento dos Indicadores de Produto: A seguir são descritos os indicadores de produtos por componente, com o detalhamento da sua estrutura, a área de abrangência, forma de avaliação e responsáveis.

2.14. [bookmark: _Toc428801924][bookmark: _Toc482685555][bookmark: _Toc482685655][bookmark: _Toc484091179][bookmark: _Toc490837163][bookmark: _Toc490917681][bookmark: _Toc513718955]Componente I – Desenvolvimento Urbano e Gestão Sustentável 

2.14.1. [bookmark: _Toc490917684][bookmark: _Toc513718956][bookmark: _Toc490837164][bookmark: _Toc490917682][bookmark: _Toc482685556][bookmark: _Toc482685656][bookmark: _Toc484091180][bookmark: _Toc428801925]Indicador 1 – Orla Noroeste requalificada.

i. Descrição: Esta ação pretende requalificar 59.800 metros quadrados (5,2 km) de vias na região da Orla Noroeste de Vitória, cujo sistema de mobilidade urbana é composto por calçadas, pistas de rolamento, estacionamentos e ciclovias, complementado por decks (passeio contínuo), além de píeres, atracadouros, jardins, mobiliário urbano, dentre outros. Via requalificada compreende: recapeamento (pavimentação), adequação de passeios, implantação de sinalização horizontal e vertical. Estas intervenções deverão estar concluídas até o fim de 5 anos de execução do Projeto. Também está prevista a implantação de um DECK na orla, com atradouro com a dimensão de 20.205 metros quadrados. Neste item também esta considerado reforma da Praça Orla Viva, com aproximadamente 1.200,00 m2. Configura-se como um espaço de maior permanência com a função de transição entre o passeio contínuo e o inicio da Rua Viva, cuja proposta é de redesenho da praça existente, mantendo a arborização, estacionamento, playground infantil e incorporando os materiais aplicados ao longo de toda a Orla, conferindo unidade e continuidade ao espaço. Por fim, para concluir a requalificação da orla será realizado a renovação dos queimadores de mariscos, que são elementos típicos da região e, atualmente, se encontram em condições inadequadas e fora dos padrões higiênico-sanitários. No projeto proposto estão previstos três queimadores com 22,30 m2 de área, considerando as necessidades funcionais de uso: lavar, cozinhar e desfiar o marisco, assim como o correto descarte de resíduo em ponto de coleta. Estas intervenções deverão estar concluídas até o fim de 5 anos de execução do Projeto

ii. Responsável pela Informação: A responsável pelas informações será a SEMOHAB/SEDEC com apoio da UGP. Para tanto, serão utilizados os informes de execução de obras.

iii. Forma de Monitoramento: medição in loco, por fiscal de obra, na qual será contabilizado o avanço físico através de todos os serviços que compõe a construção de pontos de queimadores de mariscos, sendo o indicador medido em unidade de ponto de queimadores de mariscos concluído, devendo ser elaborado um relatório de medição, como dados da execução e fotografias. O T0 é zero, sendo que a obra deverá estar concluída até o quinto ano do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2, quando da avaliação final do Programa.

iv. Área de Abrangência: Orla Noroeste de Vitoria.

2.14.2. [bookmark: _Toc482685559][bookmark: _Toc482685659][bookmark: _Toc484091183][bookmark: _Toc490837167][bookmark: _Toc490917686][bookmark: _Toc513718957]Indicador 2 – Parque Municipal revitalizado.

i. Descrição: Esta ação pretende requalificar a maior área de lazer de toda a região, o Parque Dom Luiz Gonzaga, também conhecido como Parque Baía Noroeste, que possui aproximadamente 8.200,00 m2. Com a sua classificação como área de preservação permanente, assim como sua proximidade e relação com a vegetação do Mangue, surge o desafio de tornar o canal em frente ao Parque navegável, o que implica necessariamente na revisão de sua entrada, visto que a atual não permitiria a passagem de pequenas embarcações, pelas dimensões da ponte que se conecta ao Parque. Além disso, internamente o Projeto prevê manter a mesma área de ocupação atual, com Quadra Poliesportiva e área de skate, prevendo apenas a construção de um Centro de Visitantes (ver Projeto Especifico de Arquitetura), e um “passeio” exclusivo para pedestres pelo meio da vegetação de mangue.

ii. Responsável pela Informação: A responsável pelas informações será a SEMOHAB/SEMMAM com apoio da UGP. Para tanto, serão utilizados os informes de execução de obras.

iii. Forma de Monitoramento: O monitoramento ocorrerá por medição in loco, por fiscal de obra, na qual será contabilizado o avanço físico através de todos os serviços que compõe a revitalização do Parque, sendo o indicador medido em unidade de Parque revitalizado concluído, devendo ser elaborado um relatório de medição, como dados da execução e fotografias. O T0 é zero, sendo que a atividade deverá estar concluída até o terceiro ano do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2, quando da avaliação final do Programa. 

iv. Área de Abrangência: Esta intervenção abrangerá a área do projeto no bairro Redenção na Orla Noroeste.

2.14.3. Indicador 3 – Equipamentos Publicos Implantados 

i. Descrição: Esta ação pretende construir dois equipamentos públicos na região: Anexo do Museu do Pescador e Centro de Pescado. O Museu do Pescador é um espaço onde são desenvolvidas atividades relacionadas à cultura popular e formal, além da inclusão digital. Ocupa uma área edificada de 156,71m², após a construção do anexo de 265,17m², as atividades deste equipamento passarão a computar uma área total edificada de 421,88m², beneficiando assim toda a região. O anexo contará com salão de uso múltiplo, salas de aula, sala de música e salas de apoio. O Centro de Pescado é um equipamento de fundamental importância para a comunidade, já que a região conta com inúmeros trabalhadores ligados a atividade da pesca. Interligado a um atracadouro, seu projeto possui área de aproximadamente 440,00 m2 e conta com sala para beneficiamento do pescado, câmara frigorífica, área para embalagem, apoio administrativo e peixaria comunitária. O mesmo ainda conta com divisórias móveis que pretendem tornar o espaço flexível, aberto ou fechado, podendo assim receber algum tipo de evento, tal como uma palestra ou oficina. Estas intervenções deverão estar concluídas até o fim de 4 anos de execução do Projeto.  

ii. Responsável pela Informação: A responsável pelas informações será a SEMOHAB, com apoio da UGP. Para tanto, serão utilizados os informes de execução de obras.

iii. Forma de Monitoramento: monitoramento ocorrerá por intermédio dos informes de execução de obras, devidamente transcritos para os relatórios semestrais de progresso. O T0 é zero, sendo que a atividade deverá estar concluída até o quarto ano do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2, quando da avaliação final do Programa. 

iv. Área de Abrangência: Esta intervenção abrangerá a área de intervenção do Programa.



2.14.4. [bookmark: _Toc482685558][bookmark: _Toc482685658][bookmark: _Toc484091182][bookmark: _Toc490837166][bookmark: _Toc490917685][bookmark: _Toc513718958]Indicador 4 – Praças construídas

i. Descrição: Esta ação pretende construir duas praças. A primeira, a Praça do Caboré, com aproximadamente 250,00 m2, configura-se como espaço de permanência com a função de conexão da Rua Viva com o passeio à beira mar, cuja proposta é criar uma praça no terreno hoje desocupado. Nela será implantado um queimador de marisco, visto que no local já existe um queimador rudimentar (fora dos padrões higiênico-sanitários). A segunda, a Praça de Resistência, com terreno de 4.168,73m², aproveita uma cobertura existente para implantação de duas academias, uma Academia da Terceira Idade e uma Academia Popular. Sob esta estrutura existente, ainda serão implantados uma sala multiuso, uma sala de orientação ao exercício físico, além de apoio com banheiros, área de serviço e depósito. Em sua área descoberta à praça ainda contará com paraciclos, playground, espaço de convivência para jovens, e duas quadras de esportes com arquibancada, uma poliesportiva e uma de vôlei de praia. Tambem será construída a via em frente a praça com acesso ao centro de triagem.

ii. Responsável pela Informação: A responsável pelas informações será a SEMOHAB/SEDEC com apoio da UGP. Para tanto, serão utilizados os informes de execução de obras.

iii. Forma de Monitoramento: O monitoramento ocorrerá por intermédio dos informes de execução de obras, devidamente transcritos para os relatórios semestrais de progresso. As medicções deverão ocorrer em: T0, que é zero, T1, quando da avaliação intermediária do Programa, e T2,quanda da avaliação final do Programa. 

iv. Área de Abrangência: Esta intervenção abrangerá toda a área da Orla Noroeste.

2.14.5. [bookmark: _Toc513718959]Indicador 5 – Ciclovia implantada 

i. Descrição: Esta ação pretende construir 10,8 km de ciclovia na cidade de Vitória, sendo 1,8 km de Ciclovia da Avenida Rio Branco e 9 km de Ciclovia Tancredão x Praça dos Namorados. 

ii. Responsável pela Informação: Responsável será a SEMOHAB/SEDEC, com apoio da UGP. Para tanto, serão utilizados os informes de execução de obras.

iii. Forma de Monitoramento: Medição in loco, por fiscal de obra, na qual será contabilizado o avanço físico através dos serviços que compõe o trecho acabado de ciclovia, dentre eles: aterro, regularização de base, lastro de concreto, pintura de piso e base de borracha, guias de concreto e serviços complementares, sendo o indicador medido em km (quilômetros) de ciclovia acabada, devendo ser elaborado um relatório de medição, como dados da execução e fotografias. O T0 é zero, sendo que a obra deverá estar concluída até o quinto ano do Programa, ou seja, a avaliação ocorrerá em T2, quando da avaliação final do Programa. 

iv. Área de Abrangência: Esta intervenção abrangerá a área da Orla Noroeste: interliga os bairros São Pedro, Ilha das Caieiras, Santo André, Redenção, Nova Palestina e Resistência.

2.14.6. [bookmark: _Toc490917683][bookmark: _Toc513718960][bookmark: _Toc482685557][bookmark: _Toc482685657][bookmark: _Toc484091181][bookmark: _Toc490837165]Indicador 6 - Ligações intra-domiciliares de esgoto realizadas

i. Descrição: Nessa ação será contabilizada a ligações intra-domiciliares de esgoto na reigão da Orla Noroeste. Em janeiro/2018, existiam 3.249 unidades sem ligação. O quadro a seguir apresenta esse essa situação por tipologia. 

		SISTEMA DE REDES E PI’s( caixa de ligação)

		janeiro/2018



		Interligados a rede esgoto

		4.549



		Não interligados à rede esgoto

		3.249



		· não interligados/com rede/com PI

		1.256



		· não interligados/com rede/sem PI

		901



		· não interligados/sem rede

		926



		· Abaixo do nível da rua

		166



		TOTAL

		7.798







ii. Responsável pela Informação: A responsável pelas informações será a SEMMAM com apoio da UGP. Para tanto, serão utilizados os informes de execução de obras.

iii. Forma de Monitoramento: O monitoramento ocorrerá por intermédio dos informes de execução de obras, devidamente transcritos para os relatórios semestrais de progresso. O T0 é zero, sendo que a obra deverá estar concluída até o quarto ano do Programa, ou seja, a avaliação ocorrerá em T2, quando da avaliação final do Programa.

iv. Área de Abrangência: Esta intervenção abrangerá toda a área da Orla Noroeste.



2.14.7. [bookmark: _Toc482685577][bookmark: _Toc482685677][bookmark: _Toc484091201][bookmark: _Toc490837180][bookmark: _Toc490917700][bookmark: _Toc513718961][bookmark: _Toc428801926][bookmark: _Toc482685562][bookmark: _Toc482685662][bookmark: _Toc484091186][bookmark: _Toc490837171][bookmark: _Toc490917689]Indicador 7 – Planta de Parcelamento aprovada para a ON

i. Descrição: Esta ação pretende elaborar, aprovar e registrar em Cartório as plantas de parcelamento de solo (Projeto de Regularização Fundiária de Interesse Social) dos bairros Redenção, Resistência e Ilha das Caieiras. Considerando como marco inicial para contagem de prazos o ano de 2019 e que será elaborada uma planta de parcelamento para cada bairro, e ainda um prazo médio de seis meses para contratação de Empresa para a execução dos serviços teremos:



		Bairro

		Ilha das Caieiras

		Redenção

		Resistência



		Nº aproximado de lotes

		379

		689

		1.417



		Prazo de contratação (mês)

		6

		6

		6



		Prazo de execução (mês)

		8

		10

		15



		Prazo Total (mês)

		14

		16

		21







Portanto, ocorrendo tudo conforme acima previsto teríamos a planta de parcelamento do solo de Ilha das Caieiras registrada em Cartório em 02/2020, a de Redenção em 04/2020 e a de Resistência em 11/2020.



Informamos que o objetivo da elaboração, aprovação e registro da planta de parcelamento é o de subsidiar a regularização do parcelamento tanto em seu aspecto urbanístico quanto legal, ou seja, contribuir para titulação dos ocupantes do assentamento. Os prazos apresentados estão considerando que não haverá nenhuma intercorrência durante os desenvolvimentos dos trabalhos. Destacamos que os bairros Ilha das Caieiras, Resistência e Redenção possuem uma composição de natureza fundiária evidenciando parte do bairro de propriedade do Município (áreas cujos aforamentos foram transferidos pela União ao Município), e de propriedade particular ou do Estado do Espírito Santo. Nas áreas de propriedade particular é recomendado que se utilize a Certidão de Regularização  Fundiária culminando com a legitimação fundiária, novíssimos instrumentos jurídicos de aplicação ainda inédita. Portanto, as referidas regularizações podem ser judicializadas tanto pelo Cartório quanto pelos particulares envolvidos.



Para efetuar a aprovação planta de parcelamento serão executadas as seguintes atividades/ações:  i) Regularização do Domínio da Gleba; ii) Regularização Fundiária e Urbanística do Parcelamento do Solo; iii) Levantamento Básico Para a Elaboração do Projeto de Regularização Fundiária; vi) Cadastro Socioeconômico e Coleta de Documentos; v) Definição dos Instrumentos de Regularização Fundiária, e vi) Elaboração, Aprovação e Registro do Projeto de Regularização Fundiária.



ii. Re

sponsável pela Informação: A responsável pelas informações será a SEMOHAB por intermédio da Gerencia de Regularização Fundiária. Essa atividade contará com o apoio da UGP

i. 

ii. 

iii. Forma de Monitoramento: Plantas de parcelamento de solo (Projeto de Regularização Fundiária de Interesse Social) dos bairros Redenção, Resistência e Ilha das Caieiras aprovadas e registradas em cartorio. T0 é zero, sendo que as atividades deverão estar concluídas até o quarto ano do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2.

iv. [bookmark: _Toc513718962]Área de Abrangência: Esta atividade terá como abrangência os limites dos bairros Ilha das Caieiras, Redenção e Resistência. 

2.14.8. [bookmark: _Toc482685565][bookmark: _Toc482685665][bookmark: _Toc484091189][bookmark: _Toc490837174][bookmark: _Toc490917692][bookmark: _Toc513718963]Indicador 8 – Planos de Manejo Ambiental elaborados

i. Descrição: Esta ação pretende elaborar Planos de Manejo para duas Unidades de Conservação (UC), a saber: Estação Ecológica Ilha do Lameirão – EEMIL e do Parque Natural Municipal Dom Luiz Gonzaga Fernandes (Baía Noroeste).

ii. Responsável pela Informação: A responsável pelas informações será SEMMAM mediante aprovação formal dos Planos de Manejo das áreas priorizadas.

iii. Forma de Monitoramento: O monitoramento ocorrerá por intermédio da supervisão e aprovação dos trabalhos pela equipe técnica da SEMMAM,. Os avanços serão  devidamente transcritos para os relatórios semestrais de progresso. O T0 é zero, sendo que a atividade deverá estar concluída até o segundo ano do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T1, quando da avaliação intermediaria do Programa. 

iv. Área de Abrangência: Todo o Munípicio de Vitória.

2.14.9. [bookmark: _Toc482685564][bookmark: _Toc482685664][bookmark: _Toc484091188][bookmark: _Toc490837173][bookmark: _Toc490917691][bookmark: _Toc513718964]Indicador 9 – Área verde recuperada

i. Descrição: O programa pretende promover ampliação da cobertura vegetal/florestal do município de Vitória, com o Reflorestamento de 45,03 ha de áreas degradadas e o Enriquecimento Vegetal de 41,64 ha de áreas Naturais, totalizando 86,77 ha de áreas recuperadas; além de plantio de  6.000 árvores na arborização urbana e implantadas 20 hortas comunitárias urbanas.

ii. Responsável pela Informação: A responsável pelas informações será a a equipe técnica da SEMMAM através de relatórios produzidos pela empresa contratada para a execução dos serviços e contará com apoio da UGP.

iii. Forma de Monitoramento: O monitoramento ocorrerá por intermédio dos informes de execução do Produto, devidamente transcritos para os relatórios semestrais de progresso e por imagenes dos polígonos das áreas degradadas,os quais foram obtidos através do procedimento de fotointerpretação das imagens coloridas de satélite do ano de 2017, disponíveis no aplicativo computacional Google Earth Pro. O T0 é zero, sendo que a atividade deverá estar concluída até o quinto ano do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2, quando da avaliação final do Programa. 

O mapa a seguir apresenta as áreas prioritárias para serem recuperadas.

Mapa: Áreas verdes degradadas e prioritárias para recuperação

[image: ]

Fonte: SEMMAM

iv. Área de Abrangência: Todo o Munípicio de Vitória.

[bookmark: _Toc482685563][bookmark: _Toc482685663][bookmark: _Toc484091187][bookmark: _Toc490837172][bookmark: _Toc490917690]

2.14.10. [bookmark: _Toc513718965]Indicador 10 – Área de mangue recuperada

i. [bookmark: __DdeLink__126_431442644]Descrição: Esta ação pretende restaurar ecologicamente 15.140 m2 de manguezal como forma de compensar as intervenções sobre a obra da Orla Noroeste. A estimativa a restauração do ecossistema manguezal teve como base 07 áreas passíveis de restauração, num total aproximado de 15.140 m2, sendo: i) Uma no Parque Dom Luiz Gonzaga com 3.500 m2; ii) Duas no bairro Maria Ortiz (na bordadura da Estação Ecológica Ilha do Lameirão) totalizando 1.625 m2; iii) Uma no manguezal localizado nas imediações da UFES (na bordadura da Estação Ecológica Ilha do Lameirão) com 1.715 m2; iv) Uma no bairro Inhanguetá (na área de influência do Projeto Orla) 1.580 m2; v) Duas no bairro Estrelinha (na área de influência do Projeto Orla) totalizando 6.720 m2.

ii. Responsável pela Informação: A responsável pelas informações será a equipe técnica da SEMMAM através de relatórios produzidos pela empresa contratada para a execução dos serviços e contará com apoio da UGP.

iii. Forma de Monitoramento: O monitoramento ocorrerá por intermédio dos informes de execução dos serviços e monitoramento trimestrais, registrados em relatórios e registros fotográficos de monitoramentos das áreas-alvo. O monitoramento deverá contemplar minimamente: número de mudas plantadas e/ou transplantadas, evolução do tamanho das mudas plantadas e/ou transplantadas (altura, número de par de folhas e sanidade da planta) e pH do sedimento entre outros aspectos que possam ser julgados relevantes pela empresa contratada para o serviço. Essas informações deverão ser devidamente transcritas para os relatórios semestrais de progresso. O T0 é zero, sendo que a atividade deverá estar concluída até o quinto ano do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2, quando da avaliação final do Programa. 

iv. Área de Abrangência: Esta intervenção abrangerá as áreas de influência direta e indireta do projeto Orla Noroeste.

2.14.11. [bookmark: _Toc490917693][bookmark: _Toc513718966][bookmark: _Toc482685566][bookmark: _Toc482685666][bookmark: _Toc484091190][bookmark: _Toc490837175][bookmark: _Toc428801928]Indicador 11 – Fontes de água recuperadas

iii. Descrição: Esta ação pretende realizar o monitoramento prévio de 25 nascentes, para assim obter dados técnicos que possam orientar a seleção de 15 nascentes prioritárias, as quais deverão receber estruturas hidráulicas para viabilizar a captação, a filtragem e a adução da água para fontes comunitárias ou estruturas públicas similares. Esse trabalho deverá ser concluído no período de 05 (cinco) anos de execução do projeto.

iv. Responsável pela Informação: A responsável pelas informações será a SEMMAM com apoio técnica da UGP.

v. Forma de Monitoramento: O monitoramento ocorrerá por intermédio dos informes de execução das pequenas obras, devidamente transcritos para os relatórios semestrais de progresso. O T0 é zero, sendo que a atividade deverá estar concluída até o quinto ano do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2, quando da avaliação final do Programa. 

vi. Área de Abrangência: Áreas de fontes em Vitoria.

2.14.12. [bookmark: _Toc513718967][bookmark: _Toc490917694]Indicador 12 – Obras de contenções de encostas realizadas 

i. Descrição: Esta ação pretende realizar obras de contenção em 12 setores de risco, perfazendo um total de 53 obras de contenção. Foi considerada como obra de contenção toda intervenção contínua e isolada entre si, e podem ser executadas concomitantemente. Com esta divisão, haverá setores de risco com apenas uma obra, assim como outros com diversas, dependendo das intervenções necessárias em cada setor.

ii. Responsável pela Informação: A responsável pelas informações será SEMOHAB/GPO. Para tanto, serão utilizados os informes de execução de obras. 

iii. Forma de Monitoramento: A cada medição de obra, deverá ser contabilizado o avanço físico da construção, medido em setores de contenção, devendo constar no relatório semestral o saldo acumulado das medições ocorridas no período, devidamente transcritos para os relatórios semestrais de progresso. O T0 é zero, sendo que o projeto deverá estar concluída até o quarto ano do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2, quando da avaliação final do Programa. 

iv. Área de Abrangência: Esta intervenção abrangerá a área do projeto nos bairros Caratoíra, Cruzamento, Forte São João, Inhanguetá e Santos Dumont.



2.14.13. [bookmark: _Toc513718968][bookmark: _Toc490917695]Indicador 13 – Programa de Monitoramento da Qualidade do Ar implantado 

i. Descrição: Programa de monitoramento da qualidade do ar para obter base de dados adequada e consistente com objetivo de possibilitar a proposição de politicas públicas adequadas para o a melhoria da qualidade do ar no município de Vitória. A expectativa é de pelo menos cinco estações de monitoramento distribuídas pela cidade, previsão a ser confirmada pelo inventário de fontes e modelagem de dispersão dos poluentes financiados pela PMV como parte da contrapartida ao BID, que permitirão dimensionar uma rede municipal de monitoramento atmosférico com a cobertura completa da cidade.

ii. Responsável pela Informação: A responsável pelas informações será a SEMMAM e contará com o apoio da UGP. 

iii. Forma de Monitoramento: O monitoramento ocorrerá por intermédio da formação de uma base de dados sobre a qualidade do ar no município de Vitoria. Essa qualidade do ar deverá ser estabelecida a partir da emissão dos boletins diários. O T0 é zero, sendo que o projeto deverá estar concluída até o quinto ano do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2, quando da avaliação final do Programa. 

iv. Área de Abrangência: Munípicio de Vitória.





2.14.14. [bookmark: _Toc482685574][bookmark: _Toc482685674][bookmark: _Toc484091198][bookmark: _Toc490837177][bookmark: _Toc513718969][bookmark: _Toc490917697]Indicador 14 – Plano de Redução de Gases de Efeito Estufa elaborado 

i. Descrição: Plano que contemple o monitoramento dos gases de efeito estufa GEE, e as demais providencias para a redução das emissões destes gases financiadas pelo BID, tais como: medidas de sequestro de carbono através de ampliação da cobertura vegetal do município. Após a aprovação do Plano pretende-se emitir relatórios parciais que mostrem a evolução do conhecimento sobre as emissões de GEE na origem e da elaboração de plano que vise reduzir a geração destes gases, considerando ainda medidas de sequestro de carbono contempladas pelo financiamento do BID, como a ampliação da cobertura vegetal no Município

i. 

ii. Responsável pela Informação: A responsável pelas informações será a SEMMAM com apoio da UGP.

iii. Forma de Monitoramento: Plano elaborado e aceito pela SEMMAM mediante emissão de termo de aprovação de produto.  T0 é zero, sendo que os serviços deverão estar concluídos até o quarto ano de projecto do Programa, ou seja, medição ocorrerá em T2.

iv. Área de Abrangência: Municipio de Vitoria. 

2.14.15. [bookmark: _Toc482685579][bookmark: _Toc482685679][bookmark: _Toc484091203][bookmark: _Toc490837182][bookmark: _Toc490917702][bookmark: _Toc513718970][bookmark: _Toc482685575][bookmark: _Toc482685675][bookmark: _Toc484091199][bookmark: _Toc490837178][bookmark: _Toc490917698]Indicador 15 – Certificações ambientais obtidas

i. Descrição: Esta ação pretende a obtenção das certificações ambientais para o prédio do Palácio Municipal Jerônimo Monteiro (obra de modernização da sede administrativa do Município) e para o edifício do Centro de Cooperação da Cidade. O prédio do Palácio Municipal foi escolhido para receber a certificação EDGE – edificação existente. A Certificação EDGE, Excellence in Design for Greater Efficiencies, por sua vez, tem como exigência para a sua obtenção a redução de no mínimo 20% do uso de água na edificação; 20% de energia no empreendimento e 20% da energia utilizada na produção de materiais. Para o Centro de Cooperação da Cidade (CCC) foi adotada a certificação AQUA – edificações novas. O Processo AQUA-HQE é uma certificação internacional da construção sustentável desenvolvida a partir da francesa Démarche HQE. Aplicada no Brasil pela Fundação Vanzolini desde 2008, manteve a base conceitual francesa, sendo adaptada para as normas e práticas do país. Trata-se de um Processo de Gestão Total de Projeto para obtenção de Alta Qualidade do Empreendimento de Construção. O certificado EDGE preliminar pode ser usado para promover o projeto com a marca EDGE, dando visibilidade à construção sustentável e agregar valor para os que trabalham ou utilizam os serviços oriundos de um edifício verde. A certificação EDGE também disponibiliza um software on line gratuito que possibilita a inserção das opções de projeto, análise das possibilidades e escolha das melhores soluções em termos de custo-eficiência para o projeto de construção sustentável visando o uso eficiente de recursos.

Em conjunto será solicitado obtida a certificação SER - (SOCIETY FOR ECOLOGICAL RESTORATION) que é uma organização internacional sem fins lucrativos com membros em 70 países, que fomenta o avanço da ciência, prática e políticas de restauração ecológica para beneficiar e criar relações saudáveis entre as pessoas, a biodiversidade, os ecossistemas e o clima define padrões internacionais de excelência para a prática da restauração ecológica, incluindo Princípios e Conceitos-Chave” desenvolvidos para apoiar a aplicação técnica de métodos de restauração ecológica para as equipes executoras de campo, planejadores e  gestores, bem como,  guiar as agencias reguladoras e financiadoras envolvidas

ii. Responsável pela Informação: A responsável pelas informações será a SEMOHAB. Para fins de evidências, as informações serão coletadas dos Relatórios de Medições de Obras.

iii. Forma de Monitoramento: Certificações emitidas. T0 é zero, sendo que os serviços deverão estar concluídos até o quinto ano do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2.

iv. Área de Abrangência: A atividade tem abrangência na SEMOHAB.

2.14.16. [bookmark: _Toc513718971]Indicador 16 – Plano Diretor de Mudanças Climaticas elaborado

i. Descrição: Plano que contemple a coordenação das ações de mitigação das mudanças climáticas financiadas pelo BID, garantindo assim que todas as ações terão seus recursos otimizados para a construção dos melhores cenários futuros possíveis, entre eles: Plano de Redução de Gases de Efeito Estufa, Programa de Monitoramento da Qualidade do ar, Ampliação da cobertura vegetal na cidade. 

i. 

v. Responsável pela Informação: A responsável pelas informações será a SEMMAM com apoio da UGP.

ii. Forma de Monitoramento: Plano elaborado e aceito pela SEMMAM mediante emissão de termo de aprovação de produto.   T0 é zero, sendo que os serviços deverão estar concluídos até o terceiro ano do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2.

iii. Área de Abrangência: Esta ação abrangerá todo o governo municipal.  

2.14.17. [bookmark: _Toc482685576][bookmark: _Toc482685676][bookmark: _Toc484091200][bookmark: _Toc490837179][bookmark: _Toc490917699][bookmark: _Toc513718972]Indicador 17 – Plano Diretor de Arborização de Vitória elaborado

i. Descrição: Esta ação pretende atualizar o PDA e irá obter novos dados qualitativos e quantitativos da arborização urbana, dados esses que serão georreferenciados, e servirão de base para o planejamento e a implantação da arborização urbana. Serão contempladas todas as ruas, avenidas, canteiros, rotatórias e outros logradouros urbanos. O primeiro Plano Diretor de Arborização de Vitória, foi elaborado em 1992, sendo revisado em 2012 e contempla todo o inventário da arborização urbana, além de orientações e recomendações para o plantio da arborização urbana de calçadas:



ii. Res

vi. sponsável pela Informação: A responsável pelas informações será a SEMMAM com apoio da UGP.

i. 

ii. 

iii. Forma de Monitoramento: Plano elaborado e aceito pela SEMMAM mediante emissão de termo de aprovação de produto. T0 é zero, sendo que as atividades deverão estar concluídas até o quarto ano do Programa, ou seja, a avaliação ocorrerá em T2.

iv. Área de Abrangência: Esta atividade terá como abrangência os limites dos bairros Ilha das Caieiras, Redenção e Resistência.

2.14.18. [bookmark: _Toc482685580][bookmark: _Toc482685680][bookmark: _Toc484091204][bookmark: _Toc490837183][bookmark: _Toc490917703][bookmark: _Toc513718973][bookmark: _Toc482685578][bookmark: _Toc482685678][bookmark: _Toc484091202][bookmark: _Toc490837181][bookmark: _Toc490917701]Indicador 18 – Servidores capacitados

i. Descrição: Esta ação pretende capacitar 50 servidores municipais ao ano, provenientes das seguintes Secretarias: SEGES, SEMMAM, SEMSU, SEMCID, SEMAS, SEMUS, SEME, SEMC, SEMESP, SEMFA, SEGOV, em 12 (doze) capacitações variadas que serão realizadas na Escola de Governo. Ao final dos 05 (cinco) anos de execução do Programa a meta alcançará 250 servidores capacitados.

ii. Responsável pela Informação: Escola de Governo e UGP. Para tanto, serão utilizados os informes de realização dos cursos.

iii. Forma de Monitoramento: A medição será realizada informe do quantitativo de certificados emitidos entregues a cada servidor capacitado nos 12 (doze) cursos realizados dentro da proposta do Programa.. T0 é zero, sendo que os serviços deverão estar concluídos até o fim do quarto ano do Programa, ou seja, a avaliação ocorrerá em T2.

iv. Área de Abrangência: A atividade tem o quadro de servidores do Município de Vitória. 

2.14.19. [bookmark: _Toc513718974]Indicador 19 – Palácio Municipal Reformado

i. Descrição: O palácio Jerônimo Monteiro ou Palácio Municipal está situado no bairro Bento Ferreira. O seu projeto data de 1972 e foi construído na mesma década. Estrutura em concreto armado, fachadas em concreto aparente, alvenaria rebocada e panos de vidros. Foi concebido em dois blocos implantados em níveis diferentes, ligados por rampa interna, totalizando sua metragem em 8.590,97m². As intervenções necessárias ao edifício: tornar o prédio acessível conforme a NBR 9050, recuperação das fachadas por ser um edifício com interesse patrimonial para tombamento, melhorias nas instalações elétricas e de condicionamento de ar, implementar e executar projeto de incêndio conforme o aprovado, instalação de placas fotovoltaicas e captação da água da chuva para jardins, pátio e novas instalações (banheiros acessíveis). 

i. 

ii. Responsável pela Informação: O monitoramento e avaliação dos resultados ocorrerão por intermédio da SEMOHAB, que informará semestralmente sobre os avanços das obras, mediante relatório de obra. A SEMOHAB incluirá as informações sobre os avanços no Relatório Semestral de Progresso.

iii. Forma de Monitoramento: O monitoramento e avaliação dos resultados ocorrerão por intermédio de relatórios de obra (físico-financeiro, fotográfico, etc) e termo de aceite de obra emitido pela SEMOHAB. As informações serão incorporadas no Relatório Semestral – UGP. T0 é zero, sendo que os serviços deverão estar concluídos até o quinto ano do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2.

iv. Área de Abrangência: Palácio Municipal localizado à Av. Marechal Mascarenha de Moraes, nº 1927, bairro Bento Ferreira. 

2.14.20. [bookmark: _Toc482685581][bookmark: _Toc482685681][bookmark: _Toc484091205][bookmark: _Toc490837184][bookmark: _Toc490917704][bookmark: _Toc513718975]Indicador 20 – Centro de Cooperação da Cidade – CCC implantado

i. Descrição: CCC tem por objetivo aprimorar a capacidade da prefeitura na prestação de serviços à comunidade, auxiliar os gestores nos processos decisórios do cotidiano e em situações de crise e no processo de monitoramento das demandas e serviços prestados no âmbito municipal principalmente nos eixos de Segurança Pública, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Meio Ambiente. Será instalado em espaço físico próprio que contará com a participação de diversos órgãos públicos municipais. 

i. 

ii. Responsável pela Informação: A responsável pelas informações será a UGP, mediante emissão de relatórios de atividades do CCC.

iii. Forma de Monitoramento: monitoramento ocorrerá por intermédio dos informes de execução da implantação do CCC, devidamente transcritos para os relatórios semestrais de progresso. O T0 é zero, sendo que o projeto deverá estar concluído até o quinto ano do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2, quando da avaliação final do Programa.

iv. Área de Abrangência: A atividade tem abrangência em todo o municipio. 



2.14.21. [bookmark: _Toc513718976][bookmark: _Toc482685582][bookmark: _Toc482685682][bookmark: _Toc484091206][bookmark: _Toc490837185][bookmark: _Toc490917705]Indicador 21 – Sistema de Alerta da Defesa Civil implantado

i. Descrição: Este sistema pretende adquirir: sirenes, software e equipamentos de alerta e alarme a serem instalados em 25 (vinte e cinco) comunidades que possuem áreas de risco geológico permitindo o aprimoramento da gestão de risco pela Defesa Civil. A central de controle do sistema será instalada primeiramente na Secretaria de Governo e, posteriormente, migrará para o Centro de Cooperação da Cidade.

ii. Responsável pela Informação: A responsável pelas informações será a Defesa Civil com apoio da UGP.

iii. Forma de Monitoramento: O monitoramento será realizado pela instalação do sistema de alerta mediante termo de recebimento de produto emitido pela Coordenação da Defesa Civil com apoio da UGP. O T0 é zero, sendo que a atividade deverá estar concluída até segundo ano do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2, quando da avaliação final do Programa. 

iv. Área de Abrangência: Munípicio de Vitória, com foco nas áreas de risco.



2.14.22. [bookmark: _Toc513718977]Indicador 22 – Plano Diretor de Mobilidade Urbana de Vitória elaborado

i. Descrição: Esta ação pretende a elaborar o Plano de Mobilidade Urbana de Vitória que será um instrumento de planejamento urbano com diretrizes e programas de ação voltados à organização dos espaços de circulação, dos serviços de trânsito e transportes públicos para o oferecimento de condições mais adequadas ao exercício da mobilidade da população e da logística de circulação de mercadorias. A elaboração do Plano está dividida em 06 (seis) fases. São elas: Fase 01 - Plano de Trabalho; Fase 02 - Levantamentos e pesquisas; Fase 03 - Diagnóstico e Prognóstico; Fase 04 - Elaboração do Plano de Mobilidade; Fase 05 – Seminários e; Fase 06 - Minuta de Legislação. Essa ação pretende estar concluída até 18 meses após seu início efetivo, ou seja, no Ano 2 da execução do Programa. 

ii. Responsável pela Informação: A responsável pelas informações será a Secretaria Municipal de Transportes, Trânsito e Infraestrutura Urbana – SETRAN com apoio da UGP.

iii. Forma de Monitoramento: Plano elaborado e aceito pela SETRAN mediante emissão de termo de aprovação de produto. T0 é zero, sendo que os serviços deverão estar concluídos até o segundo ano do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2.

iv. Área de Abrangência: A atividade tem abrangência em todo o Munípicio de Vitória. 



2.14.23. [bookmark: _Toc482685583][bookmark: _Toc482685683][bookmark: _Toc484091207][bookmark: _Toc490837186][bookmark: _Toc490917706][bookmark: _Toc513718978]Indicador 23 – Estudo Funcional de Mobilidade do Centro elaborado

i. Descrição: Entrega de Estudo Funcional de Mobilidade do Centro abrangendo todo o perímetro da Área Especial de Intervenção Urbana do Centro de Vitória (AEIU), com área aproximada de 190 ha. O Estudo tem por objetivo a criação de instrumento com diretrizes e programas de ação voltados à organização dos espaços de circulação, dos serviços de trânsito e dos transportes públicos, a fim de que melhorar a mobilidade da população, com ênfase na escala do pedestre, bem como da logística de circulação de mercadorias.

ii. Responsável pela Informação: A responsável pelas informações será a SEDEC com apoio da UGP e SETRAN.

iii. Forma de Monitoramento: Plano elaborado e aceito pela SEDEC mediante emissão de termo de aprovação de produto. T0 é zero, sendo que os serviços deverão estar concluídos até o segundo ano do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T1.

iv. Área de Abrangência: Perímetro que engloba toda a Área Especial de Intervenção urbana do Centro Histórico (Anexo 3, Lei 67025/06), conforme imagem abaixo.  

[image: BID_CENTRO.jpeg] 

2.14.24. [bookmark: _Toc482685584][bookmark: _Toc482685684][bookmark: _Toc484091208][bookmark: _Toc490837187][bookmark: _Toc490917707][bookmark: _Toc513718979]Indicador 24 – Plano Diretor do Centro Histórico elaborado

i. Descrição: Entrega de Plano Diretor de Reabilitação da Área Central abrangendo todo o perímetro da Área Especial de Intervenção Urbana do Centro de Vitória (AEIU), com área aproximada de 190 ha, que tem por objetivo fomentar uma reflexão geral sobre a região em tela, ampliando o compromisso dos atores que podem contribuir para viabilizar a implementação de diferentes ações. Estas devem percorrer aspectos multifocais do planejamento e focar questões sobre meio ambiente urbano, infraestrutura, uso e ocupação do solo, dinâmica econômica e habitacional, preservação do ambiente cultural, mobilidade urbana, sustentabilidade, dentre outras, buscando estratégias de desenvolvimento através de controle urbano, implementação de projetos e fomento a atividades. O plano se desenvolverá em três escalas distintas: Escala 1: definição de diretrizes com estratégias - Definição de Modelo urbanístico/ modelo econômico financeiro/ modelo jurídico e institucional; Escala 2: definição de uma proposta, em nível de projeto básico, de reabilitação no entrecruzamento dos campos do desenho urbano, políticas de incentivos urbanísticos/ tributários e gestão das ações específicas (econômica, turismo, cultura e lazer) para o perímetro do Projeto de Intervenção Urbana (PIU). Escala 3: definição de uma proposta, em nível projeto executivo e obra, para o perímetro de uma Intervenção Piloto (IP).

ii. Responsável pela Informação: A responsável pelas informações será a SEDEC com apoio da UGP.

iii. Forma de Monitoramento: Plano elaborado e aceito pela SEDEC mediante emissão de termo de aprovação de produto. T0 é zero, sendo que os serviços deverão estar concluídos até o quarto ano do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2.

iv. Área de Abrangência: Perímetro que engloba toda a Área Especial de Intervenção urbana do Centro Histórico (Anexo 3, Lei 67025/06). 



2.14.25. [bookmark: _Toc482685585][bookmark: _Toc482685685][bookmark: _Toc484091209][bookmark: _Toc490837188][bookmark: _Toc490917708][bookmark: _Toc513718980]Indicador 25 – Estudos e projetos elaborados

i. Descrição: Esta ação compreende a realização de, pelo menos, 09 (nove) contratações de consultoria para realização dos seguintes Estudos e Projetos: Contratação de Projetos Para Obras Diversas (SEMOHAB); Projeto Básico e Executivo de Modernização do Palácio Municipal, Estudos e Projetos Urbanístico Nova Palestina – Resistência, Projeto Básico e Executivo da Fase 1B da Orla Noroeste, Projeto Básico e Executivo da Fase 2 da Orla Noroeste, Projeto Cicloviário Av Rio Branco, Projeto Cicloviário Tancredão – Praça dos Namorados, Projeto Básico e Executivo da Via de Ligação (SEDEC) e Estudos complementares da DIA (SEMMAM).

ii. Responsável pela Informação: A responsável pelas informações será a UGP com base nas informações prestadas pela SEDEC, SEMOHAB, SEMMAM. 

iii. Forma de Monitoramento: O monitoramento terá a UGP como responsável, a qual será apoiodas pelas secretarias diretamente envolvidas, as quais emitirão, na sua esfera de competência, os termos de aceito dos projetos e/ou estudos. T0 é zero, sendo que os serviços deverão estar concluídos até o quarto ano do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2.

iv. Área de Abrangência: Está ação abrangerá especialmente na Secretaria de Finanças e em todas as Secretarias Municipais. 

2.15. [bookmark: _Toc513718981]Componente II – Segurança Cidadã ade

2.15.1. [bookmark: _Toc482685586][bookmark: _Toc482685686][bookmark: _Toc484091210][bookmark: _Toc490837189][bookmark: _Toc490917709][bookmark: _Toc513718982]Indicador 26 – Atividades culturais realizadas

i. Descrição: O produto a ser entregue pelo projeto Circuito Cultural para as 05 regiões estabelecidas pelo Componente 2 são as oficinas, os momentos culturais e as visitas técnicas. Além disso, a sede do Circuito Cultural terá um estúdio fonográfico e uma ilha de edição acessível a todos. Quanto às oficinas, pretende-se que seja ofertada até  100 ao longo dos 5 anos, divididas por região de acordo com a tabela abaixo:

		REGIÃO

		OFICINAS/ANO



		São Pedro

		10



		Santo Antônio

		10



		Centro

		10



		Jucutuquara

		10



		Maruípe

		10







Já os momentos culturais acontecerão de acordo com os encerramentos das atividades, semestralmente, totalizando 50 momentos culturais ao longo dos 05 anos e; as visitas técnicas de acordo com a oportunidade de contato com atividades produzidas por outros agentes culturais. É dessa forma que o projeto pretende atingir o objetivo do envolvimento de jovens de 15 a 24 anos

ii. Responsável pela Informação: A responsável pelas informações será a SEMC com apoio da UGP.  

iii. Forma de Monitoramento: O monitoramento e avaliação dos resultados ocorrerão por intermédio da conferencia de Ficha de Inscrição, Planilha de Controle de Frequência e Relatório dos Instrutores, Pedagogo e Coordenação. A SEMC encaminhará a UGP relatório semestral com as informações dos avanços.  T0 é zero, sendo que os serviços deverão estar concluídos até o quinto ano do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2.

iv. Área de Abrangência: As 05 regiões estabelecidas para o componente 2: São Pedro, Santo Antônio, Centro, Jucutuquara, Maruípe. 

2.15.2. [bookmark: _Toc482685587][bookmark: _Toc482685687][bookmark: _Toc484091211][bookmark: _Toc490837190][bookmark: _Toc490917710][bookmark: _Toc513718983]Indicador 27 – Atividades artísticas realizadas

i. Descrição: O produto a ser entregue pelo projeto A Arte é Nossa é a pintura artística de espaços públicos (parques, praças, prédios, muros, etc.) nas 05 (cinco) regiões estabelecidas pelo Componente 2. Serão 15 ações ao longo dos 05 anos, sendo 3 ações por ano, todas capitaneadas por um artista mas, com o envolvimento da comunidade na qual a pintura artística será realizada. É dessa forma que o projeto pretende atingir o objetivo do envolvimento de jovens de 15 a 24 anos.

ii. Responsável pela Informação: A responsável pelas informações será a SEMC com apoio da UGP.  

iii. Forma de Monitoramento: O monitoramento e avaliação dos resultados ocorrerão por intermédio de relatórios de atividades elaborados pela SEMC emcaminhados para UGP. T0 é zero, sendo que os serviços deverão estar concluídos até o quinto ano do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2.

iv. Área de Abrangência: As 05 regiões estabelecidas para o componente 2: São Pedro, Santo Antônio, Centro, Jucutuquara, Maruípe. 

2.15.3. [bookmark: _Toc482685588][bookmark: _Toc482685688][bookmark: _Toc484091212][bookmark: _Toc490837191][bookmark: _Toc490917711][bookmark: _Toc513718984]Indicador 28 – Escola de Arte restaurada

i. Descrição: Esta ação pretende realizar obra de restauração da Escola São Vicente de Paulo que funcionará como unidade para ampliação dos serviços oferecidos pela Escola de Teatro, Dança e Música – FAFI.

ii. Responsável pela Informação: Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Obras e Habitação, com apoio da UGP.

iii. Forma de Monitoramento: A medição será realizada a partir dos relatórios de obra. A cada medição de obra deverá ser contabilizado o avanço físico da construção de modo que a restauração será considerada totalmente concluída com o termo de aceite definitivo da obra. T0 é zero, sendo que os serviços deverão estar concluídos até o quinto ano do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2. 

iv. Área de Abrangência: A atividade tem abrangência em todo o município de Vitoria. 



2.15.4. [bookmark: _Toc482685589][bookmark: _Toc482685689][bookmark: _Toc484091213][bookmark: _Toc490837192][bookmark: _Toc490917712][bookmark: _Toc513718985]Indicador 29 – Equipamento de saúde reformado

i. Descrição: Esta ação pretende reformar/ampliar 01 equipamento de saúde denominado Pronto Atendimento de São Pedro (PASP).

ii. Responsável pela Informação: Gerência de Serviços de Apoio à Atenção (GSA)/Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS) e Secretaria Municipal de Obras e Habitação (SEMOHAB), com apoio da UGP.

iii. Forma de Monitoramento: Obra de concluída com o Termo de Aceite Definitivo de cada obra executada. T0 é zero, sendo que os serviços deverão estar concluídos até o quarto ano do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2.

iv. [bookmark: _Toc482685590][bookmark: _Toc482685690][bookmark: _Toc484091214]Área de Abrangência: Bairro São Pedro. 		

2.15.5. [bookmark: _Toc490837193][bookmark: _Toc490917713][bookmark: _Toc513718986]Indicador 30 – Equipamentos de Saúde Implantados

i. Descrição: Esta ação pretende implantar 03 equipamentos de saúde, a saber: construção do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), construção da Unidade Básica de Saúde de Grande Vitória (UBS Grande Vitória), construção da Unidade Básica de Saúde de Santo Antônio (UBS Santo Antônio), equipamentos esses inseridos nos territórios de abrangência do projeto.

ii. Responsável pela Informação: Gerência de Serviços de Apoio à Atenção (GSA)/Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS) e Secretaria Municipal de Obras e Habitação (SEMOHAB), com apoio da UGP.

iii. Forma de Monitoramento: Obra de concluída com o Termo de Aceite Definitivo de cada obra executada. T0 é zero, sendo que os serviços deverão estar concluídos até o quarto ano do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2.

iv. Área de Abrangência: Bairros: Jesus de Nazareth, Grande Vitória e Santo Antônio. 

2.15.6. [bookmark: _Toc513718987][bookmark: _Toc490917714]Indicador 31 – Escolas de educação fundamental implantadas

i. Descrição: Esta ação compreende a implantação de 02 Escolas Municipais de Ensino Fundamental (EMEF), são elas: Eunice Pereira Silveira e EMEF Ronaldo Soares.

ii. Responsável pela Informação: Gerência de Serviços de Apoio à Atenção (GSA)/Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS) e Secretaria Municipal de Obras e Habitação (SEMOHAB), com apoio da UGP.

iii. Forma de Monitoramento: Obra de concluída com o Termo de Aceite Definitivo de cada obra executada. T0 é zero, sendo que os serviços deverão estar concluídos até o terceiro anos de execução do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T1.

iv. Área de Abrangência: Bairros: Jesus de Nazareth, Grande Vitória e Santo Antônio. 

2.15.7. [bookmark: _Toc513718988]Indicador 32 – Escolas de educação fundamental reformadas e equipadas

i. Descrição: Esta ação compreende a reforma da Escola Municipal de Ensino Fundamental (EMEF) Francisco Lacerda de Aguiar. Serão adquiridos equipamentos para as Escolas Municipais de Ensino Fundamental (EMEF)  Paulo Reglus Neves Freire e EMEF Alvimar Silva

ii. Responsável pela Informação: As informações sobre execução das obras serão de responsabilidade da SEMOHAB e da SEME, com o acompanhamento da ampliação de vagas pela SEME/GEPLAN, com apoio da UGP.

iii. Forma de Monitoramento: Obra de concluída com o Termo de Aceite Definitivo de cada obra executada. T0 é zero, sendo que os serviços deverão estar concluídos até o quarto ano de execução do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2.

iv. Área de Abrangência: Região de São Pedro. 





2.15.8. [bookmark: _Toc513718989]Indicador 33 – Equipamentos públicos de assistência social Implantados

i. Descrição: Esta ação pretende implantar 07 (sete) equipamentos de assistência social, sendo: 02 (dois) Centros de Referência Especializados de Assistência Social (CREAS do Centro e de Maruípe) e 05 (cinco) Centros de Referência de Assistência Social (CRAS – Regiões de Santo Antônio, de São Pedro, do Centro, de Maruípe e de Jucutuquara).

ii. Responsável pela Informação: Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS) e Secretaria Municipal de Obras e Habitação (SEMOHAB) com apoio da UGP.

iii. Forma de Monitoramento: Obra de concluída com o Termo de Aceite Definitivo de cada obra executada. T0 é zero, sendo que os serviços deverão estar concluídos até o quarto ano de Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2.

iv. Área de Abrangência: Região 01 Centro (Cabral, Centro, Fonte Grande, Ilha do Príncipe, Moscoso, Parque Moscoso, Piedade, Quadro, Santa Clara, Vila Rubim); Região 02 São Antônio (Comunidade do Alagoano, Ariovaldo Favalessa, Caratoíra, Mário Cipreste, Santa Tereza, Santo Antônio); Região 03 Jucutuquara (Fradinhos, Cruzamento, Forte São João, Romão e Jucutuquara); Região 04 Maruípe (Maruípe, Santa Cecília, Santos Dumont, São Cristóvão, Tabuazeiro e Bonfim) e; Região 07 São Pedro (Bela Vista, Estrelinha, Grande Vitória, Universitário e Inhanguetá). 

2.15.9. [bookmark: _Toc513718990]Indicador 34 – Ações para cidadania realizadas

i. Descrição: Este indicador compreende a realização de 31 (trinta e uma) ações de Direitos Humanos e Prevenção à Violência, por meio da implementação de projetos voltados para o atendimento das populações jovens, negras, mulheres e LGBT, consideradas as populações socialmente mais vulneráveis. Fato que merece destaque pela necessidade de ações integradas para esses grupos mediante o fortalecimento de programas e projetos continuados na educação, e na promoção, na proteção e na defesa dos Direitos Humanos.Posto isso, registra-se que as ações serão executadas prioritariamente nas regiões com maior índice de violência do município (São Pedro, Santo Antônio, Maruípe, Centro e Jucutuquara).

ii. Responsável pela Informação: Secretaria Municipal de Cidadania, Direitos Humanos e Trabalho, com apoio da UGP.

iii. Forma de Monitoramento: Relatório de atividades semestral. T0 é zero, sendo que os serviços deverão estar concluídos até o quinto ano de execução do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2.

iv. Área de Abrangência: Prioritariamente nas regiões com maiores índices de criminalidade do município (São Pedro, Santo Antônio, Centro, Maruípe e Jucutuquara) em que reside a população com maiores índices de vitimização. 

2.15.10. [bookmark: _Toc513718991]Indicador 35 – Equipamentos públicos de promoção de direito humanos reformados

i. Descrição: Intervenção de reforma, ampliação e estruturação do espaço físico de 02 (dois) equipamentos de atendimentos de juventude do município de Vitória para melhoria do atendimento, a saber: i) Centro de Referência da Juventude (CRJ) - Localização: Av. Vitória, 1320 - Ilha de Santa Maria, Vitória - ES, 29051-040 e ii) Casa da Juventude - Localização: Rua Guilherme Bassini, 13, São Pedro I, Vitória - ES, 29030-015.

ii. Responsável pela Informação: Coordenação de Políticas dos Direitos da Juventude da Secretaria Municipal de Cidadania, Direitos Humanos e Trabalho e apoio da Secretaria de Obras e Habitação com apoio da UGP.

v. Forma de Monitoramento: Obra de concluída com o Termo de Aceite Definitivo de cada obra executada. T0 é zero, sendo que os serviços deverão estar concluídos até o quinto ano de execução do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2.

iii. Área de Abrangência: Município de Vitoria

2.15.11. [bookmark: _Toc513718992]Indicador 36 – Equipamentos esportivos revitalizados

i. Descrição: Adquirir o quantitativo de 300 (trezentos) equipamentos e materiais para a realização das ações/atividades do programa, melhorando as condições de desenvolvimento de ações/atividades da Guarda Municipal e ampliando o número de crianças e jovens do município abrangidos pelos seguintes projetos: Teatro de Bonecos da Guarda Civil Municipal de Vitória; Agente Mirim; Ação Interativa da Guarda Municipal com a Comunidade e Guarda Cidadã nas Escolas.

ii. Responsável pela Informação: A responsável pelas informações será a Gerencia de Formação e Atenção Psicossocial da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, com apoio da UGP.

iii. Forma de Monitoramento: O monitoramento ocorrerá  por intermédio da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, que informará semestralmente sobre o ações/atividades desenvolvidas pela equipe de Projetos Sociais da Gerência de Formação e Atenção Psicossocial para aquisição dos equipamentos. T0 é zero, sendo que os serviços deverão estar concluídos até terceiro ano de execução do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2.

iv. Área de Abrangência: A atividade tem abrangência em todo o Município de Vitória, com atenção especial para os bairros de Maruípe, Centro, Santo Antônio, São Pedro e Jucutuquara. 

2.15.12. [bookmark: _Toc513718993]Indicador 37 – Plano estratégico para o Observatório de Segurança Pública elaborado.

i. Descrição: Apoiar na estruturação, implementação e fortalecimento do Observatório da Segurança Cidadã (ODSC) de Vitoria, realizando assessoria técnico-científico especializada e aplicada, fornecendo subsídios institucionais, técnicos e organizacionais para a institucionalização do mesmo, como instrumento de gestão da informação na área da segurança pública, oferecendo subsídios ao GGI-M e para o acompanhamento e ajustes no Plano Municipal de Segurança Pública. As principais atividades são: i) Aperfeiçoar e qualificar, em serviço, o quadro profissional de servidores do Observatório, a capacidade institucional e do modelo de gestão municipal das políticas públicas de segurança; ii) Mapear as violências e os índices de criminalidade no Município, a fim de estruturar um sistema de monitoramento e avaliação, processual e de impacto, da dinâmica local dos crimes, tendo em vista a qualificação e o aperfeiçoamento da capacidade institucional de gestão integrada das políticas públicas de segurança levadas a efeito no âmbito do Gabinete de Gestão Integrada Municipal (GGI-M); iii) Subsidiar a tomada de decisões; iv) Qualificar o sistema online georreferenciado de monitoramento e avaliação, ultimando a estruturação e o aperfeiçoamento da capacidade institucional de gestão integrada das políticas públicas de segurança – dos programas, projetos e ações de prevenção (social e situacional) às políticas de controle e repressão qualificada desenvolvidas pelo GGI-M, entre outras. 

ii. Responsável pela Informação: A responsável pelas informações será a Secretaria Municipal de Segurança Urbana, com apoio da UGP.

iii. Forma de Monitoramento: Termo de aprovação do produto entregue. T0 é zero, sendo que os serviços deverão estar concluídos até o terceiro ano de execução do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2.

iv. Área de Abrangência: Bairros: Jesus de Nazareth, Grande Vitória e Santo Antônio. 

2.15.13. [bookmark: _Toc513718994]Indicador 38 – Equipamentos para a Guarda Municipal adquiridos

i. Descrição: Adquirir 6.900 (seis mil e novecentos) equipamentos para efetivo aparelhamento da Guarda Municipal, contribuindo para a melhoria na capacidade operacional da instituição. Também serão adquiridos 300 (trezentos) equipamentos e materiais para a realização das ações/atividades do programa, melhorando as condições de desenvolvimento de ações/atividades da Guarda Municipal e ampliando o número de crianças e jovens do município abrangidos pelos seguintes projetos: Teatro de Bonecos da Guarda Civil Municipal de Vitória; Agente Mirim; Ação Interativa da Guarda Municipal com a Comunidade e Guarda Cidadã nas Escolas.

ii. Responsável pela Informação: A responsável pelas informações será A Secretaria de Segurança Urbana – SEMSU, com apoio da UGP. As informações serão registradas e extraídas do sistema informatizado de controle de bens (SMAR/MA) da Prefeitura, administrado pela SEMFA.

iii. Forma de Monitoramento: Termo de recebimento dos equipamentos emitidos pela SEMSU e encaminhados por relatório para a UGP. T0 é zero, sendo que os serviços deverão estar concluídos até quinto ano de execução do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2.

iv. Área de Abrangência: Municipio de Vitoria. 



2.15.14. [bookmark: _Toc513718995]Indicador 39 – Capacitação da Guarda Munnicipal realizada

i. Descrição: Realização de 10 (dez) cursos de formação continuada dos Guarda Municipais para o aprimoramento, incremento e melhora do currículo técnico-operacional dos integrantes da Guarda Civil Municipal de Vitória, vislumbrando a melhoria da qualidade do serviço prestado à comunidade.

ii. Responsável pela Informação: A responsável pelas informações será a Gerencia de Formação e Atenção Psicossocial da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, através dos relatórios semestrais de avanço, com apoio da UGP.

iii. Forma de Monitoramento: Relatórios dos cursos de capacitação. T0 é zero, sendo que os serviços deverão estar concluídos até o quarto ano de execução do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2.

iv. Área de Abrangência: Municipio de Vitoria. 

2.16. [bookmark: _Toc513718996]A seguir é apresentado um quadro com os projetos da Matriz de Resultado com o seu cronograma de desembolso financeiro.
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Quadro II – Desembolso financeiro anual por indicador de  produto    US$ 

[image: ]                                                                                                  





[bookmark: _Toc513718997]A.	Responsabilidade do Monitoramento e Compilação de Dados

2.17. [bookmark: _Toc428801951][bookmark: _Toc482685592][bookmark: _Toc482685692][bookmark: _Toc484091216][bookmark: _Toc490837195][bookmark: _Toc490917716][bookmark: _Toc513718998]Durante a execução do programa, a UGP e os Informes semestrais de progresso e os relatórios semestrais de execução do Programa serão os principais instrumentos de monitoramento e de fontes de informações sobre a sua execução.

2.18. [bookmark: _Toc482685593][bookmark: _Toc482685693][bookmark: _Toc484091217][bookmark: _Toc490837196][bookmark: _Toc490917717][bookmark: _Toc513718999]A UGP será a unidade responsável pela realização do monitoramento e da avaliação dos resultados, das metas e indicadores constantes na Matriz de Resultado e dos PMRs. Para tanto, contará com uma equipe técnica capacitada capaz de identificar, apurar e copilar os dados e informações necessários para a realização do monitoramento e avaliação. Essa equipe também deverá alimentar o sistema de acompanhamento descrito anteriormente e serão responsáveis pela elaboração dos relatórios solicitados pelo Banco.

[bookmark: _Toc513719000]B.	Coordenação, Plano de Trabalho, Orçamento e Pressupostos do Monitoramento

2.19. [bookmark: _Toc428801953][bookmark: _Toc482685595][bookmark: _Toc482685695][bookmark: _Toc484091219][bookmark: _Toc490837198][bookmark: _Toc490917719][bookmark: _Toc513719001]Conforme já informado, a UGP será a responsável pela coordenação e execução do monitoramento do Programa. Para tanto, contará com uma equipe, orçamento e apoio institucional da Prefeitura para a sua realização. Ademais, contará ainda com apoio das empresas contratadas (gerenciamento do Programa e supervisão de obras) e das demais secretarias da Prefeitura Municipal de Vitória.

2.20. [bookmark: _Toc428801954][bookmark: _Toc482685596][bookmark: _Toc482685696][bookmark: _Toc484091220][bookmark: _Toc490837199][bookmark: _Toc490917720][bookmark: _Toc513719002]A equipe do Banco acompanhará a realização do monitoramento e estabelecerá um mecanismo de comunicação e de reuniões com o executor. Para tanto, envolverá o especialista responsável pela supervisão do Programa, realizará reuniões de campo para vistorias das obras e avaliação do relatório semestral de progresso.

2.21. [bookmark: _Toc428801955][bookmark: _Toc482685597][bookmark: _Toc482685697][bookmark: _Toc484091221][bookmark: _Toc490837200][bookmark: _Toc490917721][bookmark: _Toc513719003]O Plano de Trabalho e o orçamento previsto para a realização das atividades de monitoramento são apresentados a seguir. O orçamento previsto está inserido na Administração do Programa. A linha de base já foi identificada pela Prefeitura, portanto, não estão previstos recursos para identificação da linha de base. 

[bookmark: _Toc490837201][bookmark: _Toc490917722][bookmark: _Toc513719004]Quadro 3. Cronograma e orçamento do monitoramento

		Principais atividades de Monitoramento

		Ano 1

		Ano 2

		Ano 3

		Ano 4

		Ano 5

		Responsável

		Custo US$



		

		1

		2

		1

		2

		1

		2

		1

		2

		1

		2

		

		



		Sistemas para monitoramento do Programa

		x

		x

		x

		x

		x

		x

		x

		x

		x

		x

		Prefeitura/Consultoria Externa

		151.515



		Relatórios Iniciais (PEP/POA)

		x

		x

		

		

		

		

		

		

		

		

		Prefeitura

		-



		Informes Semestrais de Progresso, incluindo (PMR, POA, PEP, MR e GRP) e Relatórios Semestrais de Execução do Programa e medições de avanço

		

		x

		x

		x

		x

		x

		x

		x

		x

		x

		Prefeitura

		-



		Visitas de Inspeção e reunião com especialistas e com a equipe local

		

		

		

		

		

		

		x

		

		

		

		BID

		-



		Total do Monitoramento

		151.515









III. [bookmark: _Toc513719005]AVALIAÇÃO

A. [bookmark: _Toc513719006]Introdução

3.1. [bookmark: _Toc428801960][bookmark: _Toc482685600][bookmark: _Toc482685700][bookmark: _Toc484091224][bookmark: _Toc490837204][bookmark: _Toc490917725][bookmark: _Toc513719007]A presente avaliação tem por objetivo medir os resultados das ações do Programa no âmbito da Cidade de Vitória, ou seja, sobre a valorização imobiliária na região da Orla Noroeste e sobre todo o município, sobre a redução dos índices de violência. Busca-se focar nos impactos que gerarão as obras de infraestrutura urbana, as ações de meio ambiente, de segurança e de fortalecimento institucional previstas no âmbito do Programa na cidade. 

B. [bookmark: _Toc482685601][bookmark: _Toc513719008]Principais Perguntas de Avaliação

3.2. [bookmark: _Toc428801963][bookmark: _Toc482685602][bookmark: _Toc482685702][bookmark: _Toc484091226][bookmark: _Toc490837206][bookmark: _Toc490917727][bookmark: _Toc513719009]O objetivo das perguntas de avaliação é indicar quais as questões que queremos demonstrar com a avaliação do Programa, ou seja, direcionar o foco da análise a partir das principais intervenções do Programa.

3.3. [bookmark: _Toc513719010][bookmark: _Toc428801964][bookmark: _Toc482685603][bookmark: _Toc482685703][bookmark: _Toc484091227][bookmark: _Toc490837207][bookmark: _Toc490917728]Perguntas de Avaliação.

[bookmark: _Toc513719011] As principais perguntas a serem abordadas com a avaliação de impacto são:

i. Qual é o impacto das melhorias realizadas na região na orla noroeste? (medida pelo proxy de valorização imobiliária)?  

ii. Qual a área verde ampliada do município?

iii. Áreas de risco geológico foram estabilizadas?

iv. As agências do governo municipal foram fortalecidas?

v. Ocorreu redução na taxa de homicídios entre jovens de 15 a 24 anos nas áreas prioritáris do Programa?

vi. Ocorreu redução nas taxas de roubos por 100 mil habitantes nas áreas prioritárias do Programa?

Os principais indicadores que serão utilizados para medir os resultados de interesse são:

Componente I - Desenvolvimento Urbano e Gestão Sustentável

· Valor dos imóveis na Orla Noroeste.

· Área verde por habitante.

· Áreas de risco geológico estabilizadas.

· Agências governamentais beneficiadas por instrumentos tecnológicos de melhora da provisão de serviços públicos.

Componente II – Segurança Cidadã

· Homicídios de jovens de 15 e 24 anos de idade nas 5 regiões do município de Vitoria.

· Roubos nas 5 regiões do município de Vitória.



C. [bookmark: _Toc513719012]Medição de Resultados.

3.4. [bookmark: _Toc428801966][bookmark: _Toc482685605][bookmark: _Toc482685705][bookmark: _Toc484091229][bookmark: _Toc490837214][bookmark: _Toc490917735][bookmark: _Toc513719013]A pesquisa de avaliação do Programa de Desenvolvimento Urbano Integrado e Sustentável do Munípicio de Vitória – BR-L1497 pretende mensurar de que maneira as ações realizadas no âmbito do Programa impactaram a realidade do Município após cincos anos de execução, levando em consideração os objetivos com os quais havia se comprometido no período de planejamento das atividades.

3.5. [bookmark: _Toc428801967][bookmark: _Toc482685606][bookmark: _Toc482685706][bookmark: _Toc484091230][bookmark: _Toc490837215][bookmark: _Toc490917736][bookmark: _Toc513719014]A previsão de execução do Programa é de cincos anos e as suas principais intervenções devem estar concluídas próximo a este prazo, ou seja, somente será possível mensurar os avanços dos indicadores de resultado ao final do Programa. 

3.6. [bookmark: _Toc428801968][bookmark: _Toc482685607][bookmark: _Toc482685707][bookmark: _Toc484091231][bookmark: _Toc490837216][bookmark: _Toc490917737][bookmark: _Toc513719015]Assim, qualquer avanço nos indicadores de produto e de resultado será mensurado diretamente pela equipe local e retratados no Relatório Semestral de Execução do Programa. A Avaliação Intermediária T1 e a Avaliação Final T2 serão realizadas por consultoria contratada pela Prefeitura nos momentos oportunos.

3.7. [bookmark: _Toc428801969][bookmark: _Toc482685608][bookmark: _Toc482685708][bookmark: _Toc484091232][bookmark: _Toc490837217][bookmark: _Toc490917738][bookmark: _Toc513719016][bookmark: _Toc385801184]Relatório de Avaliação Intermediária. A avaliação intermediária ocorrerá em 36 meses contados a partir da entrada em vigência do contrato de empréstimo ou quando 50% dos recursos do financiamento do Banco foream desembolsados, o que ocorrer primeiro.

3.8. [bookmark: _Toc428801970][bookmark: _Toc482685609][bookmark: _Toc482685709][bookmark: _Toc484091233][bookmark: _Toc490837218][bookmark: _Toc490917739][bookmark: _Toc513719017]O Relatório de Avaliação Intermediária deverá incluir, pelo menos: (i) os resultados da execução financeira por componente; (ii) o cumprimento de metas dos produtos e resultados, assim como os avanços dos impactos esperados, em conformidade com os indicadores estabelecidos na Matriz de Resultados do Programa; (iii) o grau de cumprimento dos requisitos e especificações ambientais de obras, de acordo com o estabelecido no Relatório de Avaliação Ambiental (RAA) respectivo; (iv) o grau de cumprimento das tarefas de operação e manutenção das obras concluídas; (v) uma síntese de impactos socioambientais; (vi) o grau de cumprimento dos compromissos contratuais; (vii) uma síntese dos resultados de todas as auditorias realizadas durante a execução do Programa até o correspondente momento; (viii) análise da implementação do Plano de Aquisições; e (ix) problemas identificados para a implementação do Programa e soluções aplicadas.

3.9. [bookmark: _Toc428801971][bookmark: _Toc482685610][bookmark: _Toc482685710][bookmark: _Toc484091234][bookmark: _Toc490837219][bookmark: _Toc490917740][bookmark: _Toc513719018]Relatório de Avaliação Final: A avaliação final deverá ser realizada quando o Programa atingir 90% de desembolso do financiamento. A avaliação final deverá ser realizada por consultoria a ser contratada. O conteúdo mínimo sugerido para o Relatório de Avaliação Final encontra-se em Anexo II.

D. [bookmark: _Toc513719019]Principais Indicadores e Metodologias.

3.10. [bookmark: _Toc385801186][bookmark: _Toc482685612][bookmark: _Toc482685712][bookmark: _Toc484091236][bookmark: _Toc490837221][bookmark: _Toc490917742][bookmark: _Toc513719020]Os indicadores de Resultado auferem os avanços de cada componente, de forma a demonstrar os benefícios específicos de cada componente do Programa. É o resultado do conjunto das intervenções de cada componente. 

3.11. [bookmark: _Toc482685613][bookmark: _Toc482685713][bookmark: _Toc484091237][bookmark: _Toc490837222][bookmark: _Toc490917743][bookmark: _Toc513719021]A avaliação dos progressos de todos os indicadores deve ser registrada nos Relatórios Semestrais de Execução do Programa e no Relatório de avaliação final do Programa

3.12. [bookmark: _Toc482685614][bookmark: _Toc482685714][bookmark: _Toc484091238][bookmark: _Toc490837223][bookmark: _Toc490917744][bookmark: _Toc513719022]A tabela a seguir está estruturada a partir da Matriz de Resultado do Programa e apresenta a relação de indicadores de Resultado do Programa, a frequência de medição e fonte de verificação das informações. 

		[bookmark: _Toc341707135]Quadro 5. Indicadores de Resultado do Programa.



		Indicadores de resultado

		Frequência de Medição 

		Fonte de Verificação



		Componente I. Desenvolvimento Urbano e Gestão Sustentável



		1

		Valor médio dos imóveis na Orla Noroeste

		T2 

		Realização de uma pesquisa de valor imobiliário para a avaliação economica Es-post e para a avaliaão final do Programa - Informe de Termino de Projeto - PCR



		2

		Área verde por habitante.

		Semestral

		Relatório da SEMMAN. Relatório semestral de acompanhamento - UGP



		3

		Áreas de risco geológico estabilizadas

		Semestral

		Fonte: Relatório SEMOHAB/ Ata de entrega da obra / Relatórios de progresso das obras (medições). Relatório Semestral do Programa — UGP



		4

		Agências governamentais beneficiadas por instrumentos tecnológicos de melhora da provisão de serviços públicos

		Semestral

		Fonte: Relatório do Centro de Cooperação da Cidade – CCC  Relatório Semestral do Programa — UGP 



		Componente II – Segurança Cidadã



		5

		Homicídios de jovens (hombre y mujeres) de 15 a 24 anos de idade nas 5 regiões do município de Vitoria.

		T0 e T2

		Fonte: Dados da Secretaria de Estado de Segurança Publica - SESP-ES[footnoteRef:17], Relatório SEMSU[footnoteRef:18] e Relatório semestral de acompanhamento - UGP [17:  Secretaria de Segurança Pública do Estado do Espirito Santo]  [18:  Secretaria Municipal de Segurança Urbana] 




		6

		Roubos nas 5 regiões do município de Vitória.

		T0 e T2

		Fonte: Dados da Secretaria de Estado de Segurança Publica - SESP-ES[footnoteRef:19], Relatório SEMSU[footnoteRef:20] e Relatório semestral de acompanhamento - UGP [19:  Secretaria de Segurança Pública do Estado do Espirito Santo]  [20:  Secretaria Municipal de Segurança Urbana] 




		Indicadores de Gênero e Diversidade



		7

		Mulheres atendidas no Centro de Referência de Atendimento à Mulher em Situação de Violência

		 T0 e T2



		Relatório CRAMSV[footnoteRef:21] e Relatório da UGP [21:  Centro de Referência e Atendimento para Mulheres Vítimas de Violência ] 




		8

		Homicidios de mujeres en las 5 regiones prioritarias del Municipio de Vitoria

		 T0 e T2



		Fonte: Dados da Secretaria de Estado de Segurança Publica - SESP-ES[footnoteRef:22] e Relatório semestral de acompanhamento - UGP [22:  Secretaria de Segurança Pública do Estado do Espirito Santo] 




		9

		Homicidios de hombres en las 5 regiones prioritarias del Municipio de Vitoria

		T0 e T2

		Fonte: Dados da Secretaria de Estado de Segurança Publica - SESP-ES[footnoteRef:23] e Relatório semestral de acompanhamento - UGP [23:  Secretaria de Segurança Pública do Estado do Espirito Santo] 




		10

		Homicídios de jovens de 15 e 24 anos de idade Afrodescendientes (hombre y mujeres) nas 5 regiões do município de Vitoria

		T0 e T2



		IBGE/PNAD e Relatório UGP







3.13. [bookmark: _Toc482685615][bookmark: _Toc482685715][bookmark: _Toc484091239][bookmark: _Toc490837224][bookmark: _Toc490917746][bookmark: _Toc513719023]A seguir são apresentados os critérios e orientações para proceder à medição e avaliação de cada um dos resultados do Programa. 



[bookmark: _Toc513719024]Componente I. Desenvolvimento Urbano e Gestão Sustentável 

3.13.1. [bookmark: _Toc482685617][bookmark: _Toc482685717][bookmark: _Toc484091241][bookmark: _Toc490837225][bookmark: _Toc490917747][bookmark: _Toc513719025]Indicador de Resultado 1 – Valor médio dos imóveis na Orla Noroeste. 

i. Descrição: Esse indicador tem como objetivo medir os impactos das intervenções previstas no Componente I – Desenvolvimento Urbano e Gestão Sustentável, especificamente em relação à região na Orla Noroeste.

Para a determinação da linha de base utilizou-se como referência o valor do metro quadrado identificado no estudo de viabilidade econômica ex-ante. A metodologia adotada foi de avaliação de preços hedônicos, mediante adoção de diferenças em diferenças. A área de projeto compreende os perímetros dos bairros São Pedro, Ilha das Caieiras, Nova Palestina e Resistencia, integrantes da área de intervenção para melhoria de infraestrutura. Como área de controle, após ampla pesquisa em diversas áreas da cidade de Vitória que passaram por melhorias de infraestrutura, foram selecionados os Bairros de Maria Ortiz, Santa Marta e Andorinhas, pois apresentam praticamente as mesmas características físicas e socioeconômicas se já receberam intervenções similiares a aquelas que serão realizadas na Orla Noroeste. 

Para se determinar o valor de mercado dos imóveis em cada uma das áreas foi aplicado um total de 696 questionários, sendo 264 para a área de intervenção e 432 para a área de controle. A pesquisa de campo ocorreu em abril de 2018. A área de influência considerada foi de 200 metros ao longo das intervenções previstas. Os dados imobiliários foram fornecidos pela Prefeitura Municipal de Vitória, com base no cadastro de imóveis. O valor de referência dos imóveis é oriundo do cadastro do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e do cadastro de Imposto de Transmissão de Bens Imóveis Inter-Vivos – ITBI e foi balizado com a pesquisa de campo.  

Conforme dados do Cadastro da PMV, na área de influência do Projeto existem 5.477 imóveis. O valor do metro quadrado encontrado na área de intervenção do Programa foi de R$ 2.020,00 (dois mil e vinte reais) o metro quadrado. Este valor foi considerado como linha de base. A meta foi identificada no valor do metro quadro da área de controle. O valor identificado foi de R$ 2.890,00 (dois mil, oitocentos e noventa reais). Portanto, espera-se uma valorização de 40%, o que é bem próximos aos demais estudos de viabilidade econômica realizados recentemente, como o caso do projeto de João Pessoa.

ii. Responsável pela Informação: A UGP será a responsável pela inforamação ao fnal do Programa e contará com o apoio da Secretaria Municipal da Fazenda. 

iii. Metodologia de Avaliação: A metodologia por preços hedônicos é uma técnica que consiste na avaliação dos benefícios na área que será beneficiada e em áreas vizinhas com base na estimativa da influência de determinados atributos físicos ou ambientais sobre o valor dos imóveis. É baseada na metodologia de diferenças em diferenças, tendo uma área de projeto e outra de controle.

	Um dos primeiros estudos publicados sobre a metodologia de preços hedônicos foi realizado por Ronald Ridker, em 1967. O autor utilizou os valores de propriedades para mensurar o impacto das alterações de características ambientais nos benefícios dos moradores (Freeman III, 1993). Este método estabelece uma relação entre os atributos de um produto e seu preço de mercado. 

	Pode ser aplicado a uma gama de mercadorias, embora seu uso seja mais frequente em preços de propriedades. A teoria econômica reconhece que a produtividade marginal impactará diretamente no preço das terras produtivas e, se transportarmos este raciocínio para uma área residencial, o método de preços hedônicos supõe que outros atributos, características estruturais, econômicas ou ambientais irão interferir nos benefícios dos moradores, afetando também o preço de mercado das residências.

	Os atributos físicos influenciam na definição dos preços de mercado de propriedades. Embora apresentem padrão construtivo parecidos, fatores externos como proximidade de locais turísticos, acesso a infraestrutura, qualidade ambiental, poluição ou ainda proximidade a áreas com alto grau de periculosidade, podem fazer com os preços dessas propriedades sejam muito distintos. A quantificação deste diferencial indica a disposição a pagar ou a receber dos indivíduos para usufruir de fatores positivos ou suportar fatores externos negativos. Por intermédio da função hedônica de preço pode-se estimar o valor dos atributos de um ou vários bens e serviços implícitos no valor de um bem.

	Este método capta valores de uso direto, indireto e de opção. Requer um levantamento de dados minucioso, e informações sobre os atributos, que influenciam o preço da propriedade tais como: i) as características da propriedade (padrão construtivo, grau de conservação, benfeitorias, etc.); ii) proximidade de serviços (áreas comerciais, transporte público, escolas e creches, hospitais, etc.); iii) características da localidade (vizinhança, taxa de criminalidade etc.); e iv) informações socioeconômicas dos proprietários.

	O método utiliza uma regressão para ajustar o preço da residência às diversas características que possam inferir no seu valor. Onde serão incluídas as características estruturais das propriedades, as características ambientais do local de construção, o perfil socioeconômico da população, e outras variáveis que possam influenciar o valor da residência.

	Na função de preços hedônicos, o preço (P) é função de um vetor de características X e dessa forma podemos definir o preço como sendo:

				P  = f ( X1, X2,...Xn) 						 (1)

	Onde as variáveis X1,X2,...Xn são características dos imóveis. 

	Para estimar essa função é preciso estabelecer uma forma funcional para a função f. Em geral, três formas funcionais são mais utilizadas: a linear, a semi-logarítmica e a logarítmica. No caso, por exemplo da função linear tem-se:

				 			(2)

	onde α e os βi para i=1,2,...n são parâmetros a serem estimados e ε é o componente de erro da regressão.  Neste caso, os coeficientes βi podem ser interpretados como os preços implícitos das diferentes características do imóvel. 

	A base de dados a ser utilizada consiste em informações recolhidas com pesquisa de campo e emissão de laudos periciais. Também serão utilizadas informações da base de dados da Secretaria Municipal de Economia, em especial do ITBI e IPTU.

	Portanto, quando da realização da avaliação econômica ex-post e da avaliação final do Programa deverá ser realizada pesquisa de campo para obter os valores dos imóveis da área de controle e de intervenção. Esta pesquisa servirá para a avaliação final e para a avaliação econômica ex-post do Programa. A linha de base foi determinada em T0. A pesquisa de avaliação final deverá ocorrer em T2, quando da avaliação final do Programa. 

iv. Área de Abrangência: A atividade na região da orla Noroeste



3.13.2. [bookmark: _Toc490837226][bookmark: _Toc490917748][bookmark: _Toc513719026][bookmark: _Toc482685619][bookmark: _Toc482685719][bookmark: _Toc484091243]Indicador de Resultado 2 – Área verde por habitante.

i. Descrição: Este indicador tem por objetivo demonstar o incremento da relação de área verde no município por sua população. Cobertura vegetal urbana é toda e qualquer área provida de vegetação natural ou plantada dentro do espaço urbano. Pode ser herbácea, arbustiva ou arbórea, e estar estabelecida em propriedades particulares como quintais, terrenos baldios e jardins, bem como em áreas públicas como praças, parques, áreas de preservação ou em vias urbanas de circulação (NUCCI & CAVALHEIRO, 1999). 



Define-se como “Áreas Verdes”, áreas com predomínio de vegetação arbórea independente do porte, de acesso livre a população, com funções de estética e ecológica, voltadas principalmente ao lazer e bem-estar da comunidade, podendo ser públicas ou privadas. As Áreas Verdes Públicas englobam as praças, os jardins públicos e os parques urbanos. Em Vitória, as áreas denominadas Áreas Verdes Especiais são na verdade Áreas de Proteção Permanente - APP's. No Código Florestal Brasileiro são definidas como áreas de cobertura florestal que “tem função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas” (Lei Federal n° 4.771/1965). As APP’s não podem ser exploradas, a menos que sejam para a utilidade pública ou interesse social. 



Para a revisão do PDA, foram consideradas como Áreas Verdes todas as áreas com cobertura vegetal predominantemente arbórea ou arbustiva, com funções de lazer, social, estética e ecológica, como as praças, os bosques, as alamedas, os parques de uso e acesso livre à população, jardins, canteiros centrais, trevos e rotatórias ajardinadas de vias públicas, bem como a áreas urbanizadas da orla marítima. Foi assim definido:Índice de Área Verde (IAV) é a razão entre a superfície de áreas verdes existentes e a população local. Os Índices de Área Verde (IAV) dos Bairros e Regionais foram determinados pela razão entre o somatório da superfície de áreas verdes públicas contidas em cada local e o número de habitantes. As áreas de Preservação Permanente, Reservas Ecológicas e as áreas denominadas Áreas Verdes Especiais (AVE) não foram consideradas nos cálculos do IAV por não atenderem a definição proposta de “Área Verde”, sendo analisadas como cobertura vegetal

ii. Responsável pela Informação: A unidade responsável pela informação será SEMMAM com apoio da UGP. 

iii. Metodologia de Avaliação: As estimativas de cobertura vegetal do município foram realizadas através de técnicas de geoprocessamento por meio da fotointerpretação da paisagem. Para tanto, utilizou-se imagens de satélite do ano de 2011, capturadas do Google Earth e georeferenciadas no aplicativo computacional ArcGis 9.3.1 da empresa Esri. Para o georeferenciamento destas imagens, foi adotada a base cartográfica vetorial do município, originada a partir do levantamento aerofotogramétrico referente ao ano de 2007, na escala 1:100. Os polígonos formados pela junção dos pontos levantados foram agrupados em duas classes de vegetação para determinação da cobertura vegetal geral e arbórea da cidade/município, confirmadas por meio de visita a campo. A cobertura arbórea refere-se à classe de vegetal de porte alto, que faz parte as áreas de mata atlântica, capoeirões, reflorestamentos, frutíferas, manguezal e árvores da via urbana, enquanto cobertura vegetal geral abrange, além dos vegetais desse porte, toda a vegetação herbácea existentes em campos, gramados e áreas rupestres. As estimativas de população são oriundas do IBGE. Para a linha de base usou-se as estimativas para 2017.

iv. Área de Abrangência: A atividade abrangerá o município de Vitoria.





3.13.3. [bookmark: _Toc490837227][bookmark: _Toc490917749][bookmark: _Toc513719027]Indicador 3 - Área de risco geológico estabilizada

i. Descrição: Esta ação pretende realizar obras de contenção em 12 setores de risco geológico mapeados no Plano Municipal de Redução de Riscos. No município existem 176 áreas de risco mapeadas. O programa prioriária as áreas de maior impacto e risco. Foi considerado setor de risco as áreas onde há risco real de deslizamento e/ou número de famílias atingidas e podem ser executadas concomitantemente. As intervenções serão feitas com contenções em solo grampeado, muro de arrimo, desmonte e escoramento de rocha. Essas intervenções deverão estar concluídas até o fim de 2 anos de execução do Projeto. Esta intervenção abrangerá a área do projeto nos bairros Caratoíra (1 setor), Cruzamento (4 setores), Forte São João (4 setores), Inhanguetá (1 setor), Santos Dumont (1 setor) e São Benedito (1 setor).

ii. Responsável pela Informação: A responsável pelas informações será a SEMOHAB com apoio da UGP. Para tanto, serão utilizados os informes de execução de obras.

iii. Forma de Monitoramento: O monitoramento ocorrerá por intermédio dos informes de execução de obras, devidamente transcritos para os relatórios semestrais de progresso. O T0 é zero, sendo que a obra deverá estar concluída até o quinto ano do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2, quando da avaliação final do Programa.

iv. Área de Abrangência: Esta intervenção abrangerá as principais áreas de risco do município.



3.13.4. [bookmark: _Toc490837228][bookmark: _Toc490917750][bookmark: _Toc513719028]Indicador 4 – Agências governamentais beneficiadas por instrumentos tecnológicos de melhora da provisão de serviços públicos.

1. Descrição: número de agências governamentais que recebem suporte do BID para fortalecer sua capacidade (efetividade e eficiência) de prover serviços públicos. O apoio consiste em ferramentas para facilitar o acesso a informação de qualidade, ferramentas gerenciais e de gestão pública coordenada.



O Centro de Cooperação da Cidade (CCC) tem por objetivo aprimorar a capacidade da prefeitura na prestação de serviços a comunidade, auxiliar os gestores nos processos decisórios do cotidiano e em situações de crise e no processo de monitoramento e análise das demandas e serviços prestados no âmbito municipal principalmente nos eixos de Segurança, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Meio Ambiente. Será instalado em espaço físico próprio que contará com a participação de diversos órgãos públicos municipais e, em fase posterior, estaduais. O CCC de Vitória beneficiará, em sua fase inicial, as seguintes agências governamentais do Município: Secretaria Municipal de Segurança Urbana (SEMSU), Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMAM), Coordenadoria Municipal da Defesa Civil, Secretaria de Transportes, Trânsito e Infraestrutura Urbana (SETRAN) e Subsecretaria de Tecnologia de Informação, ligada a Secretaria de Fazenda (SEMFA/SubTI).

i. 

ii. Responsável pela Informação: A unidade responsável pela informação será a UGP, conjuntamente com a equipe da SubTI.

iii. 

iv. Metodologia de Avaliação: O Centro de Cooperação da Cidade desenvolverá durante seu processo de implementação termos de convênio com todas as secretarias relacionadas, definindo as atribuições e responsabilidades de cada uma das partes, bem como o pessoal dedicado às atividades e escopo das atividades a serem desenvolvidas entre Secretaria e CCC. A linha de base estabelecida pelo indicador, tendo em vista que a Prefeitura Municipal atualmente não dispõe de uma ferramenta com o nível de integração e capacidade de processamento de informações do CCC, será zero (T0), e a meta definida para o indicador será 4. Tendo em vista que os termos de convênio e protocolos de operação do CCC deverão estar prontos até o quinto ano do Programa, a medição ocorrerá em em T2, quando da avaliação final do Programa.

i. 

ii. 

iii. 

iv. Área de Abrangência: Esta intervenção abrangerá a totalidade do município de Vitoria.

Componente II – Segurança Cidadã

3.13.5. [bookmark: _Toc490837229][bookmark: _Toc490917751][bookmark: _Toc513719029]Indicador de Resultado 5 – Homicídios de jovens (homens e mulheres) de 15 e 24 anos de idade nas 5 regiões do município de Vitoria.

i. Descrição: Esse indicador busca demonstar o avanço das ações do programa em relação a redução da taxa de homicídios entre os jovens (homens e mulheres) de 15 a 24 anos de idade nas cinco regiões prioritárias do Programa.

ii. Responsável pela Informação: A unidade responsável a Secretaria Municipal de Segurança Urbana com o apoio da UGP. 

iii. Metodologia de Avaliação: A taxa foi calculada em função de 39 homicídios com uma população total de 28991 O monitoramento deste indicador e de outros será realizado como parte da implementação do programa. A projeção das taxas para a meta final toma em conta um impacto conservador de 30%, considerando as intervenções propostas e os resultados alcançados em outros programas: Fica Vivo impacto atribuível de uma redução de 69% no número de homicídios; Diadema alcançou redução de 85% nos homicídios de jovens entre 16 a 20 anos de idade. O T0 é 13,5, sendo que essa ação deverá estar concluída até o quinto ano do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2, quando da avaliação final do Programa.

iv. Área de Abrangência: A atividade abrangerá a área de intervenção do Projeto, especificamente, os bairro de São Pedro, Centro, Santo Antônio, Maruípe e Jucutuquara.

3.13.6. [bookmark: _Toc482685622][bookmark: _Toc482685722][bookmark: _Toc484091246][bookmark: _Toc490837230][bookmark: _Toc490917752][bookmark: _Toc513719030]Indicador de Resultado 6 – Roubos nas 5 regiões do município de Vitória. 

i. Descrição: Esse indicador busca apresentar as taxas de roubos nas cinco regiões prioritárias de Vitoria de forma a possibilitar a identificação dos casos e avaliar o impacto das ações do Programa sobre esse índice.   

i. 

ii. Responsável pela Informação: A unidade responsável a Secretaria Municipal de Segurança Urbana com o apoio da UGP. 

v. Metodologia de Avaliação: A taxa foi calculada em função de 1819 robôs com uma população total das 5 regiões de 196260. O monitoramento deste indicador e de outros será realizado como parte da implementação do programa. A projeção das taxas para a meta final toma em conta um impacto conservador de 20%, considerando as intervenções propostas e os resultados alcançados em outros programas O programa IGESP de Minas Gerais, impacto atribuível de uma redução de 24% dos roubos nas áreas intervindas. O T0 é 927/100 mil, sendo que essa ação deverá estar concluída até o quinto ano do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2, quando da avaliação final do Programa.

iii. Área de Abrangência: A atividade abrangerá a área de intervenção do Projeto, especificamente, os bairro de São Pedro, Centro, Santo Antônio, Maruípe e Jucutuquara.

3.13.7. [bookmark: _Toc482685624][bookmark: _Toc482685724][bookmark: _Toc484091248][bookmark: _Toc490837231][bookmark: _Toc490917753][bookmark: _Toc513719031]Indicador de Resultado 7 - Mulheres atendidas no Centro de Referência de Atendimento à Mulher em Situação de Violência (indicador de Gênero)

i. Descrição: Promover a ruptura do ciclo de violência e possibilitar o exercício da cidadania e a autonomia por meio de atendimento interdisciplinar à mulher em situação de violência. A partir do levantamento dos dados no ano de 2017, é possível verificar que, o serviço recebe uma média de 243 novos casos[footnoteRef:24]/ano e cerca de 1.026 procedimentos de acompanhamento de casos/ano. Deste total, verifica-se que a maior parte dos atendimentos se destinam as munícipes da Região Noroeste da capital, gerando maior demanda nas regiões administrativas de São Pedro, Santo Antonio e Maruípe. A seguir são apresentados os dados por raça e por idade dos atendidos. [24:  Por novos casos, entende-se o atendimento na modalidade de “Acolhimento”, como está descrito nas tabelas.
] 
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ii. Responsável pela Informação: Centro de Referência de Atendimento à Mulheres em Situação de Violência (CRAMSV) da Secretaria Municipal de Cidadania, Direitos Humanos e Trabalho.

iii. Metodologia de Avaliação: O monitoramento e avaliação dos dados serão realizados a partir do número de atendimentos e da integração das notificações compulsórias realizadas no CRAMSV com a “Rede Bem Estar” (sistema unificado da rede municipal de saúde) consolidadas semestralmente por meio de relatórios elaborados pela equipe técnica. T0 é zero, sendo que os seerviços de recuperação ambiental deverão estar concluídos até o cincos anos de execução do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2.

iv. Área de Abrangência: A atividade tem abrangência em todo o Munípicio de Vitória com atenção especial na área de intervenção do Programa.

[bookmark: _Toc513719032]



3.13.8. Indicador de Resultado 8 – Homicídios de mulheres nas 5 regiões prioritárias do município de Vitoria.

vi. Descrição: Esse indicador busca demonstar o avanço das ações do programa em relação a redução da taxa de homicídios entre mulheres  nas cinco regiões prioritárias do Programa.

vii. Responsável pela Informação: A unidade responsável a Secretaria Municipal de Segurança Urbana com o apoio da UGP. 

viii. Metodologia de Avaliação: A taxa foi calculada em função de 12.3 homicídios com uma taxa de homicíos por 100 mil habitantes por idade. O monitoramento deste indicador e de outros será realizado como parte da implementação do programa. A projeção das taxas para a meta final é de 8,6% considerando as intervenções propostas e os resultados alcançados em outros programas. O T0 é 12.3, sendo que essa ação deverá estar concluída até o quinto ano do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2, quando da avaliação final do Programa.

ix. Área de Abrangência: A atividade abrangerá a área de intervenção do Projeto, especificamente, os bairro de São Pedro, Centro, Santo Antônio, Maruípe e Jucutuquara.

3.13.9. Indicador de Resultado 9 – Homicídios de homens nas 5 regiões prioritárias do município de Vitoria.

x. Descrição: Esse indicador busca demonstar o avanço das ações do programa em relação a redução da taxa de homicídios entre homens  nas cinco regiões prioritárias do Programa.

xi. Responsável pela Informação: A unidade responsável a Secretaria Municipal de Segurança Urbana com o apoio da UGP. 

xii. Metodologia de Avaliação: A taxa foi calculada em função de 35 homicídios com uma taxa de homicíos por 100 mil habitantes por idade. O monitoramento deste indicador e de outros será realizado como parte da implementação do programa. A projeção das taxas para a meta final é de 25% considerando as intervenções propostas e os resultados alcançados em outros programas. O T0 é 35, sendo que essa ação deverá estar concluída até o quinto ano do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2, quando da avaliação final do Programa.

xiii. Área de Abrangência: A atividade abrangerá a área de intervenção do Projeto, especificamente, os bairro de São Pedro, Centro, Santo Antônio, Maruípe e Jucutuquara.

3.13.10. Indicador de Resultado 10 – Homicídios de jovens de 15 e 24 anos de idade Afrodescendientes (homens e mulheres) nas 5 regiões do município de Vitoria.

i. Descrição: Esse indicador busca demonstar o avanço das ações do programa em relação a redução da taxa de homicídios entre os jovens de 15 a 24 anos de idade afrodescentenes (homens e mulheres) nas cinco regiões prioritárias do Programa.

ii. Responsável pela Informação: A unidade responsável a Secretaria Municipal de Segurança Urbana com o apoio da UGP. 

iii. Metodologia de Avaliação: O monitoramento deste indicador e de outros será realizado como parte da implementação do programa. A projeção das taxas para a meta final toma em conta um impacto conservador de 30%, considerando as intervenções propostas e os resultados alcançados em outros programas. O T0 é 120,4 sendo que essa ação deverá estar concluída até o quinto ano do Programa, ou seja, a medição ocorrerá em T2, quando da avaliação final do Programa.

iv. Área de Abrangência: A atividade abrangerá a área de intervenção do Projeto, especificamente, os bairro de São Pedro, Centro, Santo Antônio, Maruípe e Jucutuquara.

[bookmark: _Toc513719033]E.	Dados, Amostra e Potencia.

II. 

III. 

3.1. 

3.2. 

3.3. 

3.4. 

3.5. 

3.6. 

3.7. 

3.8. 

3.9. 

3.10. 

3.11. 

3.12. 

3.13. 

3.14. As fontes de dados que deverão ser utilizadas para realizar as avaliações consistem em uma combinação de dados administrativos existentes no município e informações levantadas para a avaliação. As fontes são detalhadas a seguir:

· Componente I – Desenvolvimento Urbano e Gestão Sustentável 

Para se obter o valor dos imóveis serão utilizados os seguintes dados administrativos:

· Pesquisa de Campo. Para determinar o valor dos imóveis foi considerado o valor venal com base de cobrança de IPTU/ITBI do Munípicio de Vitória. Também foi realizada uma pesquisa de campo para determinação do valor de mercado dos imóveis.

· Imposto sobre transmissão de bens imóveis. – ITBI: Este imposto reflete o valor de mercado declarado das transações de imóveis residenciais e comerciais. Entretanto, a sua amostra é pequena, devida ao volume de transações efetivadas. Devido às características subnormais da região, praticamente não foram identificados dados de ITBI.

· Imposto sobre a propriedade territorial urbana – IPTU. Reflete o valor venal dos imóveis, ou seja, aquele atribuído pela municipalidade. Tanto o cadastro municipal quanto a planta genérica de valores em fase de atualização e, devido as características da região de intervenção (área subnormal) pouco foi utilizado desta base de dados. 

· Os dados de área verde no município já estão georeferenciadas e estão disponíveis na base de dados da SEMMAM. Portanto, a medição futura ser dará mediante avaliação de campo e imagens de satélites com a devida atualização da base de dados.

· Essa é a mesma situação das áreas de risco geológico no município de Vitoria. Os dados já estão georefenciados e disponíveis no cadastro da SEMMAM, Defesa Civil e SEMOHAB.

· Componente II – Segurança Cidadão.

Para este componente serão calculados os seguintes dados:

· Taxa de homicídios de jovens de 15 a 24  anos de idade nas cinco regiões do municipio de vitória. Os dados são disponibilizados pela Secretaria de Estado de Segurança Publica do Espirito Santo. Portanto, são dados oficiais e disponíveis online.

· Roubos nas 5 regiões do município de Vitória. A situação é identifica ao indicador anterior, ou seja, os dados são disponibilizados pela Secretaria de Estado de Segurança Publica do Espirito Santo. Portanto, são dados oficiais e disponíveis online.

· Indicadores de Gênero e Diversidade.

Para este componente serão calculados os seguintes dados:

· Mulheres atendidas no Centro de Referência de Atendimento à Mulher em Situação de Violência. Os dados são coletados diretamente pelo número de atendimentos realizados no Centro de Referência e Atendimento para Mulheres Vítimas de Violência de Vitoria.

· Homicídios de jovens de 15 e 24 anos de idade Afrodescendientes nas 5 regiões do município de Vitoria. Assim como os indicadores de componente II – Segurança Cidadã, esse indicador tem como fonte de informação os dados da Secretaria de Estado de Segurança Publica do Espirito Santo. Portanto, são dados oficiais e disponíveis online

[bookmark: _Toc513719034][bookmark: _Toc341708712][bookmark: _Toc355259655]F.	Avaliação Econômica Ex-Ante e Ex-Post 

3.15. [bookmark: _Toc385801193]Avaliação Econômica Ex-ante: Foi realizada avaliação econômica ex-ante para as ações da amostra do Programa, conforme descrito a seguir.

3.16. No quadro a seguir é apresentado o resultado da Análise Benefício-Custo do Projeto de Requalificacão Urbana e Ambiental da Orla Noroeste

		ANÁLISE BENEFÍCIO-CUSTO



		Projetos

		Benefício

		Investimento

		O&M

		Custo Total

		Benefício Líquido

		TIRE

		B/C



		

		(valor presente em R$ milhões a preços de eficiência)

		

		



		Projeto Requalificação 

da Orla Noroeste

		213,0

		142,0

		19,0

		161,3

		51,7

		54,4%

		1,32



		O&M = custos de operação e manutenção



		TIRE = taxa interna de retorno econômica



		B/C = relação Benefício custo = benefício / custo total







3.17. O Valor Presente Líquido projetado é de R$ 51.718.710,00 (cinquenta e um milhões, setecentos e dezoito mil e setecentos e dez reais), a relação Benefício custo foi de 1,32 (um inteiro e trinta e dois centésimos) e a Taxa Interna de Retorno de 54,4% (cinquenta e quatro  vírgula quatro por cento). Desta forma, o projeto deverá ser considerado viável do ponto de vista econômico.

3.18. A título de análise de sensibilidade, foram realizadas  variações negativas dos benefícios e positivas de custos. Na primeira situação projetou-se um incremento de 25% nos custos e a TIR foi de 23,6%. Na seguência foi reduzido os beneficios em 20% e TIR encontrada foi de 13,67%. Um incremento de 10% nos custos e redução de 10% nos beneficios a TIR foi de 23,65%. A análises máxima indica que o programa permanecerá viável com um aumento de 32% nos custos e uma redução máxima de 24,3% nos beneficios. 

3.19.  	O Estudo de Viabilidade Econômica ex-ante encontra-se disponível em: INCLUIR 

3.20. Avaliação Econômica ex-post: A avaliação econômica ex-post do Programa utilizará a mesma metodologia (custo - beneficio) utilizada no estudo de viabilidade econômica ex-ante. Também utilizará os mesmos parâmetros utilizados – ou seja, a valorização imobiliária.

3.21. Os detalhes da metodologia utilizada na avaliação econômica ex ante se encontram no Estudo de Viabilidade Económica ex-ante. Em anexo III está um TDR para realização da avaliação econômica ex-post do Programa.

3.22. O Quadro a seguir apresenta os principais pressupostos adotados na avaliação econômica ex-antes e que devem ser adotados na avaliação econômica ex-post.

Quadro 6. Pressupostos da Avaliação Econômica Ex-post

		Critérios e Pressupostos



		Metodologia de Análise Econômica

		Benefício-Custo



		Horizonte de análise:

		25 anos



		Taxa de desconto:

		12% a.a.



		Base dos orçamentos:

		PMV (Moeda: R$ - base definir)



		BDI:

		25% dos projetos. (Fonte: PMV).



		Valor Presente Líquido

		

VPL =	valor presente líquido;

j=	ano (variando de 0, correspondente ao ano de início de implementação da obra a n-1, vigésimo ano de análise, n=20);

Bj =	Benefício no ano j;

Ij =	Investimento no ano j;

O&Mj =	custos incrementais de operação e manutenção no ano j

i =	taxa de desconto, fixada em 12% a.a.



		Critério de viabilidade

		VPL  0,   (a taxa de desconto de 12%a.a.)



		Taxa Interna de Retorno Econômico (TIRE),

		TIRE  12% a.a.



		Benefício/custo (B/C),

		(B/C  1).



		Área de intervenção

		A área de projeto compreende os perímetros dos bairros São Pedro, Ilha das Caieiras, Nova Palestina e Resistencia, integrantes da área de intervenção para melhoria de infraestrutura.



		Área de controle

		Como área de controle, após ampla pesquisa em diversas áreas da cidade de Vitória que passaram por melhorias de infraestrutura, foram selecionados os Bairros de Maria Ortiz, Santa Marta e Andorinhas, pois apresentam praticamente as mesmas características físicas e socioeconômicas se já receberam intervenções similiares a aquelas que serão realizadas na Orla Noroeste.



		Base de dados

		Pesquisa de campo para determinação do valor dos imóveis, Base cadastral do IPTU e ITBI fornecido pela PMV e consulta a corretores de imoveis da região.



		Metodologia adotada

		A metodologia adotada foi de diferenças em diferenças com aplicação de uma avaliação de Preços Hedônicos. O detalhamento desta metodologia encontra-se no Anexo V deste Plano de Monitoramento e Avaliação.



		Pesquisa de Campo (questionário)

		A pesquisa de campo foi realizada para identitificar o valor dos imóveis na área de intervenção e na área de controle. O Anexo V deste Plano de Monitoramento e Avaliação apresenta o questionário adotado para a realização da pesquisa. 



		Data para realização da avaliação (pesquisa)

		A final do Programa, ou seja, com 5 anos de execução do Programa. A pesquisa de campo para determinar o valor dos imóveis deverá ser realizada em conjunto com a avaliação final do Programa.







[bookmark: _Toc513719035]G.	Plano de Trabalho e Orçamento

3.23. [bookmark: _Toc385801194]O Plano de trabalho e o orçamento da avaliação do Programa de Desenvolvimento Urbano Integrado e Sustentável do Munípicio de Vitória – BR-L1497 encontram-se a seguir.

Quadro 7. Cronograma e custo das Atividades de Avaliação

		Principais atividades de Avaliação

		Ano 1

		Ano 2

		Ano 3

		Ano 4

		Ano 5

		Responsável

		Custos US$



		

		1

		2

		1

		2

		1

		1

		1

		2

		1

		2

		

		



		ATIVIDADES DE AVALIAÇÃO

		



		Avaliação Intermediária do Programa

		

		

		

		

		

		x

		

		

		

		

		Consultoria Externa

		15.152 



		Medições dos Indicadores de Resultado

		

		

		

		

		

		

		x

		

		

		x

		Prefeitura / Consultoria Externa[footnoteRef:25] [25:  A Avaliação econômica ex-post cobrirá os custos de pesquisa.] 


		Prefeitura / 



		Avaliação Econômica Ex-post

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		x

		Consultoria Externa

		90.909



		Avaliação ex-post - PCR

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		x

		Consultor Externo

		25.303



		Componente I –  Desenvolvimento Urbano e Gestão  Sustentável da Cidade

		



		Realização da pesquisa de valorização imobiliária 

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		x

		Prefeitura / Consultoria Externa

		Previsto na Avaliação econômica ex-post



		Avaliação da área verde por municipio

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		x

		Prefeitura / Consultoria Externa

		



		Avaliação do número de áreas de risco existentes no Município de Vitoria (estabilizadas e não estabilizadas)

		

		

		

		

		

		

		x

		

		

		

		Prefeitura / Defesa Civil

		



		Avaliação das agências governamentais beneficiadas com a implantação do CCC

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		x

		Prefeitura /

		



		Componente II –  Segurança Cidadã

		



		Coleta de dados junto a SESP-ES para indicador de Homicídios de jovens de 15 a 24 anos de idade nas 5 regiões do município de Vitoria.

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		Prefeitura/SESP-ES

		



		Coleta de dados junto a SESP-ES para  indicador de Roubos nas 5 regiões do município de Vitória

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		Prefeitura/SESP-ES

		



		Indicadores de Gênero e Diversidade



		Dados de  Mulheres atendidas no Centro de Referência de Atendimento à Mulher em Situação de Violência

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		Prefeitura / CRAMSV

		



		Dados de Homicídios de jovens de 15 e 24 anos de idade Afrodescendientes nas 5 regiões do município de Vitoria

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		Prefeitura/SESP-ES

		



		ATIVIDADES DE VALIDAÇÃO FINAL

		



		Visitas de Inspeção

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		BID

		



		Seminário de Avaliação Final

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		Prefeitura / Consultoria Externa

		5.000



		Relatório Final

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		

		Prefeitura / Consultoria Externa

		ND



		Total

		136.364









Orçamento de monitoramento e avaliação

		ATIVIDADE

		Custos US$



		ATIVIDADES DE MONITORAMENTO

		151.515



		ATIVIDADES DE AVALIAÇÃO

		136.364



		TOTAL

		287.879











.



[bookmark: _Toc355259657][bookmark: _Toc385801197][bookmark: _Toc513719036]H.   Custos das Atividades de Avaliação Ex Post

Quadro 8 – Custos da Avaliação 

		Principais atividades de Avaliação / Produtos por Atividade

		Itens

		Fonte 



		

		Nº

		Unidade

		Custo unitário

US$ 1,00

		Custo Total

US$ 1,00

		



		Componente I –  Desenvolvimento Urbano e Gestão  Sustentável da Cidade



		Economista 

		20

		Dias

		600

		12.000

		Programa



		Econometrista 

		20

		Dias

		600

		12.000

		Programa



		Assistente de investigação

		40

		Dias

		200

		8.000

		Programa



		Realização da Pesquisa de Campo

		75

		Dias

		600

		58.909

		Programa



		Sub. total

		

		

		

		90.909
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[bookmark: _Toc385801198][bookmark: _Toc513719037]I.	Disseminação Dos Resultados

3.24. Os resultados das avaliações do Programa serão disseminados no nível local mediante sua publicação no sítio de internet do Programa. Será realizado também um seminário para a divulgação dos resultados à comunidade, cuja promoção ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Vitória, em parceria com a UGP. Os resultados finais serão organizados em publicação a ser apresentada ao Banco. Os especialistas de ICF e de SPD decidirão se os resultados são metodologicamente robustos para que sejam publicados como uma Nota Técnica do Banco. Deverá ser realizado um seminário de avalição final do Programa.
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[bookmark: _Toc513719038]Anexo I – MATRIZ DE RESULTADOS

MATRIZ DE RESULTADOS

		Objetivo del Proyecto:

		El objetivo general del programa es busca equilibrar el desarrollo urbano de Vitória por acciones integradas que promueven mejoras urbanas, seguridad ciudadana, resiliencia a los cambios del clima y fortalecimiento de gestión urbana.







RESULTADOS ESPERADOS

		Indicadores de Resultado

		Unidad de Medida

		Línea de Base

		Año Línea de Base

		Año 1

		Año 2

		Año 3

		Año 4

		Año 5

		Meta Final

		Medios de Verificación

		Comentarios



		Componente I. Desarrollo Urbano y Gestión de Sostenibilidad



		Resultado 1 – Aumento en el valor de las propiedades inmobiliarias en la Orla Noroeste



		Valor promedio de las propiedades inmobiliarias en la Orla Noroeste

		R$/m²

		2.020,00

		2018

		0

		0

		0

		0

		2.890,00

		2.890,00

		Investigación de Campo – 

Reporte UGP 

		



		Resultado 2 – Ampliación de la cobertura vegetal en el municipio



		Área verde por habitante

		Hectare/Habitante

		83,5

		2017

		0

		83,7

		84,0

		84,4

		84,8

		84,8

		Reporte SEMMAM[footnoteRef:26] y Reporte UGP [26:  Secretaria Municipal de Meio Ambiente] 


		



		Resultado 3 – Áreas de riesgo geológico estabilizadas



		Área de riesgo geológico estabilizada

		Áreas de riesgo

		0

		2017

		0

		0

		2

		5

		5

		12

		Reporte SEMOHAB[footnoteRef:27] y Reporte UGP [27:  Secretaria Municipal de Obras e Habitação] 


		



		Resultado 4 – Agências Gubernamentales Fortalecidas



		Agencias gubernamentales beneficiadas por proyectos que fortalecen los instrumentos tecnológicos y de gestión para mejorar la provisión de servicios públicos



		Unidad

		0

		2017

		0

		0

		1

		1

		3

		5

		Reporte CCC y Reporte UGP

		



		Componente II – Seguridad Ciudadana



		Resultado 5 – Reducción de homicidios de jóvenes de 15 a 24 años en las 5 cinco regiones prioritarias del Municipio de Vitoria.



		Reducción de homicidios de jóvenes (hombres y mujeres) de 15 a 24 años en las 5 cinco regiones prioritarias del Municipio de Vitoria.

		Tasa homicídios por 100 Mil. Hab por idade.

		134,5

		2017

		130

		124

		114

		104

		94,2

		94,2

		Datos publicados pela SESP-ES[footnoteRef:28],  [28:  Secretaria de Segurança Pública do Estado do Espirito Santo] 


Reporte SEMSU[footnoteRef:29] y Reporte UGP [29:  Secretaria Municipal de Segurança Urbana] 


		



		Resultado 6 – Reducción de la tasa de robo en las 5 regiones prioritarias del Municipio de Vitória



		Robo en las 5 regiones del municipio de Vitória

		Tasa de roubos por 100 Mil Hab 

		927

		2017

		880

		850

		834

		793

		741

		741

		Datos publicados por la SESP-ES[footnoteRef:30] y Reporte UGP [30:  Secretaria de Segurança Pública do Estado do Espírito Santo] 


		









INDICADORES DE GÉNERO Y DIVERSIDAD 

		Productos

		Unidad de Medida

		Línea de Base 

		Año Línea de Base

		Año 1

		Año 2

		Año 3

		Año 4

		Año 5

		Meta Final

		Medios de Verificación

		Comentarios



		Mujeres atendidas en el Centro de Referencia de

Atención a la Mujer en Situación de Violencia (CRAMSV)

		Mujeres atendidas

		1.026

		2017

		1.026

		1.126

		1.226

		1.326

		1.426

		6.130

		Reporte CRAMSV[footnoteRef:31] y Reporte UGP [31:  Centro de Referência e Atendimento para Mulheres Vítimas de Violência ] 


		



		Homicidios de mujeres en las 5 regiones prioritarias del Municipio de Vitoria

		Tasa de homicídios por 100 mil Hab por idade

		12.3

		2017

		12.3

		11.0

		10.4

		9.0

		8.6

		8.6

		SESP-ES y Reporte UGP

		Homicidios de mujeres en las 5 regiones prioritarias del Municipio de Vitoria



		Homicidios de hombres en las 5 regiones prioritarias del Municipio de Vitoria

		Tasa de homicídios por 100 mil Hab por idade

		35

		2017

		35

		33

		30

		27

		25

		25

		SESP-ES

 y Reporte UGP

		Homicidios de hombres en las 5 regiones prioritarias del Municipio de Vitoria



		Homicidios de jóvenes de 15 y 24 años de edad Afrodescendientes (hombres y mujeres) en las 5 regiones del municipio de Vitoria

		Tasa de homicídios por 100 mil Hab por idade

		120,4

		2017

		118

		116

		112

		110

		108

		108

		IBGE/PNAD y Reporte UGP

		Homicidios de jovenes en las 5 regiones prioritarias del Municipio de Vitoria










PRODUCTOS

		Productos

		Unidad de Medida

		Línea de Base 

		Año Línea de Base

		Año 1

		Año 2

		Año 3

		Año 4

		Año 5

		Meta Final

		Medios de Verificación

		Comentarios



		Componente I. Desarrollo Urbano y Gestión de Sostenibilidad



		Subcomponente I. Sostenibilidad Ambiental Urbana y Reducción de la Vulnerabilidad a Riesgos



		Orla Noroeste Recalificada[footnoteRef:32] [32:  Orla recalificada comprende: recapacitación (pavimentación), adecuación de paseos, implantación de señalización horizontal y vertical, implantación  de DECK/ atracaderos, plazas reformadas y puntos de procesamiento de maricos reformados. También serán hechas intervenciones en drenaje de aguas fluviales, implantación de rede de alcantarillo.] 


		m²

		0

		2017

		0

		5.000

		20.000

		35.000

		21.200

		81.200

		Reporte SEMOHAB y Reporte UGP

		



		Parque Municipal revitalizado

		Unidad

		0

		2017

		0

		0

		1

		0

		0

		1

		Reporte SEMOHAB y Reporte UGP

		



		Equipamientos públicos implantados

		Unidad

		0

		2017

		0

		0

		1

		1

		0

		2

		Reporte SEMOHAB y Reporte UGP

		



		Plaza construida

		Unidad

		0

		2017

		0

		0

		0

		2

		0

		2

		Reporte SEMOHAB y Reporte Semestral UGP

		



		Ciclovia implantada

		Km

		0

		2017

		0

		0

		2

		7

		1,8

		10,8

		Reporte SEMOHAB  y Reporte Semestral UGP

		



		Conexiones intra-domiciliares de alcantarillado realizadas

		Unidad

		0

		2017

		0

		0

		1.500

		1.749

		0

		3.249

		Reporte SEMMAM y Reporte Semestral UGP

		



		Plan de Parcelamiento aprobado para la ON

		Plan

		0

		2017

		0

		0

		1

		2

		0

		3

		Reporte SEMOHAB y Reporte UGP

		



		Subcomponente II. Sostenibilidad Ambiental Urbana y Reducción de la Vulnerabilidad a Riesgos



		Plan de Manejo Ambiental elaborado 

		Plan

		0

		2017

		0

		2

		0

		0

		0

		2

		Reporte SEMMAM y Reporte UGP

		



		Área verde recuperada

		Hectare

		0

		2017

		5,0

		5,0

		5,0

		10,0

		20,0

		45,00

		Reporte SEMMAM y Reporte UGP

		



		Área de manglar recuperada

		Hectare

		0

		2017

		0

		0,3

		0,3

		0,5

		0,4

		1,5

		Reporte SEMMAM y Reporte UGP

		



		Fuentes de água recuperadas

		Unidad

		0

		2017

		0

		2

		5

		5

		3

		15

		Reporte SEMMAM y Reporte UGP

		



		Obras de contención de pendientes realizadas

		Obra

		0

		2017

		0

		15

		15

		23

		0

		53

		Reporte SEMOHAB y Reporte UGP

		



		Programa de Monitoreo de la Calidad de Aire Implantado

		Base de dados

		0

		2017

		0

		1

		1

		1

		1

		4

		Reporte SEMMAM y Reporte UGP

		



		Plan de reducción de gases de efecto invernadero elaborado

		Plan

		0

		2017

		0

		0

		0

		1

		0

		1

		Reporte SEMMAM y Reporte UGP

		



		Certificaciones Ambientales obtidas

		Certificado 

		0

		2017

		0

		0

		0

		1

		1

		2

		Certificación emitida. Reporte UGP

		



		Plan Director de Cambio Climático elaborado

		Plan

		0

		2017

		0

		0

		1

		0

		0

		1

		Reporte SEMMAM y Reporte UGP

		



		Plan Director de Arborización de Vitória elaborado

		Plan

		0

		2017

		0

		0

		0

		1

		0

		1

		Reporte SEMMAM y Reporte UGP

		



		Subcomponente III. Modernización de la Gestión Municipal



		Servidores capacitados

		Servidor

		0

		2017

		0

		50

		125

		75

		0

		250

		Reporte SEGES[footnoteRef:33] y Reporte UGP [33:  Secretaria de Gestão, Planejamento e Comunicação.] 


		





		Palacio Municipal Reformado

		Unidad 

		0

		2017

		0

		0

		0

		0

		1

		1

		Reporte SEMOHAB y Reporte UGP

		



		Centro de Cooperación de la Ciudad - CCC Implantado

		Centro

		0

		2017

		0

		0

		0

		0

		1

		1

		Reporte SEMOHAB e Reporte UGP

		



		Sistema de Alerta de la Defensa Civil implantado

		Unidad

		0

		2017

		0

		1

		0

		0

		0

		1

		Reporte Defesa Civil y Reporte UGP

		



		Plan Director de Movilidad Urbana de Vitória elaborado

		Plan

		0

		2017

		0

		1

		0

		0

		0

		1

		Reporte SETRAN[footnoteRef:34] y Reporte UGP [34:  Secretaria Municipal de Transporte, Trânsito e Infraestrutura Urbana.] 


		



		Estudio Funcional de Movilidad del Centro

		Plan

		0

		2017

		0

		1

		0

		0

		0

		1

		Reporte SEDEC[footnoteRef:35] y Reporte UGP [35:  Secretaria de Desenvolvimento da Cidade] 


		



		Plan Director del Centro Histórico elaborado

		Plan

		0

		2017

		0

		0

		0

		1

		0

		1

		Reporte SEDEC y Reporte UGP

		



		Estudios y proyectos realizados

		Projeto

		0

		2017

		1

		3

		3

		2

		0

		9

		Reporte Semestral UGP

		



		Componente II. Seguridad Ciudadana



		Subcomponente 1. Prevención Social de la Violencia Juvenil



		Actividades culturales realizadas

		Actividad

		0

		2017

		0

		25

		25

		25

		25

		100

		Reporte SEMC[footnoteRef:36] y Reporte UGP [36:  Secretaria Municipal de Cultura] 


		



		Actividades artísticas realizadas

		Actividad

		0

		2018

		3

		3

		3

		3

		3

		15

		Reporte SEMC y Reporte UGP

		



		Escuela de Arte Restaurada

		Escuela

		0

		2017

		0

		0

		0

		0

		1

		1

		Reporte SEMOHAB/ SEMC y Reporte UGP

		



		Equipamientos de salud reformados

		Unidad salud 

		0

		2017

		0

		0

		0

		1

		0

		1

		Reporte SEMUS[footnoteRef:37] y Reporte UGP [37:  Secretaria Municipal de Saúde] 


		



		Equipos de salud implantados

		Unidad salud 

		0

		2017

		0

		1

		1

		1

		0

		3

		Reporte SEMUS y Reporte UGP

		



		Escuelas de educación fundamental implantadas

		Escuela

		0

		2017

		0

		1

		1

		0

		0

		2

		Reporte SEME[footnoteRef:38] y Reporte UGP [38:  Secretaria Municipal de Educação] 


		



		Escuelas de educación fundamental reformadas y equipadas

		Escuela

		0

		2017

		0

		0

		1

		2

		0

		3

		Reporte SEME y Reporte UGP

		



		Equipamientos públicos de asistencia social implantados.

		Unidad

		0

		2017

		0

		2

		2

		3

		0

		7

		Reporte SEMAS[footnoteRef:39] y Reporte UGP [39:  Secretaria Municipal de Assistência Social] 


		



		Acciones para la ciudadanía realizadas

		Acción

		0

		2017

		0

		5

		5

		10

		11

		31

		Reporte SEMCID[footnoteRef:40] y Reporte UGP [40:  Secretaria Municipal de Cidadania, Direitos Humanos e Trabalho.] 


		



		Equipamientos públicos de promoción de derechos humanos reformados

		Unidad

		0

		2017

		0

		0

		0

		1

		1

		2

		Reporte SEMCID y Reporte UGP

		



		Equipamientos deportivos revitalizados

		Unidad

		0

		2017

		1

		4

		1

		0

		0

		6

		Reporte SEMOHAB y Reporte UGP

		



		Plan estratégico para el Observatorio de Seguridad Pública elaborado

		Plan

		0

		2017

		0

		0

		1

		0

		0

		1

		Reporte SEMSU y Reporte UGP

		



		Subcomponente 2. Eficacia de la Guardia Municipal Ciudadana en la prevención y control del delito



		Equipamientos para la Guardia Municipal adquiridos

		Equipos

		0

		2017

		0

		1.000

		1.000

		2.000

		2.900

		6.900

		Reporte SEMSU y Reporte UGP

		



		Capacitación para Guardia Municipal realizada

		Cursos

		0

		2017

		2

		3

		3

		2

		0

		10

		Reporte SEMSU y Reporte UGP
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[bookmark: _Toc513719041]Anexo II - Conteúdo Mínimo sugerido do Relatório de Avaliação Final do Programa[footnoteRef:41] [41:  Conteúdo a ser ajustado pelo especialista do Banco quando da contratação do trabalho.] 




O escopo básico do relatório conterá, no mínimo, os seguintes itens:

Apresentação;

1. Resumo Executivo;

2. Informações básicas (projeto e valores);

3. Desempenho do Projeto (a ser qualificado);

4. Critérios Essenciais;

4.1. Eficácia;

4.1.1. Lógica Vertical;

4.1.2. Resultados Alcançados;

4.1.3. Atribuição dos Resultados;

4.1.4. Resultados Imprevistos.

4.2. Eficiência;

4.3. Relevância;

4.4. Sustentabilidade;

5. Critérios não essenciais

5.1. Contribuição para os objetivos estratégicos do Banco;

5.2. Contribuição para os Objetivos da Estratégia País;

5.3. Monitoramento e Avaliação (M&E);

5.4. Uso de Sistemas Nacionais (países);

5.5. Salvaguardas Ambientais e Sociais.

6. Conclusões e recomendações

6.1. Lógica Vertical;

6.2. Execução e Orçamento;

6.3. Experiência com gestão de Projetos;

6.4. Avaliação de Impacto;

6.5. Problemas não resolvidos.
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Anexo IiI – tdr ESTUDO DE VIABILDIADE ECONÔMICA EX-POST

TERMOS DE REFERÊNCIA

I. OBJETIVOS E COMPONENTES DO PROGRAMA

Objetivo. O objetivo geral do programa é contribuir para reduzir as desigualdades de desenvolvimento urbano no município de Vitória, integrando a região de Orla Noroeste (ON) ao resto da cidade.  Os objetivos específicos do programa são: (i) promover a requalificação urbana integrada da ON, com vistas a aproveitar as sinergias com ações complementares de gestão urbana inteligente e resiliência às mudanças climáticas; e (ii) reduzir os crimes violentos na área de influência do ON, por meio de ações de prevenção social da violência juvenil e apoiar a eficácia da Guarda Municipal na prevenção e controle do crime. A operação se divide em três componentes com um prazo de execução de cinco anos. Para alcançar os objetivos o programa conta com três componentes, quais sejam:

Componente I – Desenvolvimento Urbano e Gestão Sustentável (US$ 76,7 milhões). Tem o objetivo de fortalecer o planejamento e a gestão urbana e ambiental, melhorar assentamentos irregulares vulneráveis com intervenções territoriais e contribuir para a preservação dos ativos ambientais e para a resiliência do território. Este componente está estruturado em três subcomponente.

Subcomponente 1 - Requalificação urbana da Orla Noroeste (US$ 36,4 milhões).  Prevê financiar, entre outros, as seguintes atividades: (i) seleção e implementação de obras para provisão de serviços de infraestrutura, de equipamentos urbanos, incluso pavimentação de vias e passeios, com construção de equipamentos e espaços públicos e 9,8 km de uma ciclovia na ON que conecta a rede da cidade; (ii) ações de saneamento (drenagem, ligações intradomiciliares de esgotamento sanitário); (iii) regularização cadastral e titularização de propriedade; e (v) desenho urbanístico integral da área de influência indireta da ON.

Subcomponente 2 – Sustentabilidade Ambiental e Urbana e redução dos riscos naturais (US$ 9,4 milhões). Financiar-se-á as seguintes atividades: (i) contenção de encostas; (ii) ampliação da cobertura vegetal do município por reflorestamento da Mata Atlântica e manguezais para que Vitoria seja a primeira cidade da América Latina a obter a certificação da Society for Ecological Restoration (SER) e a Certificacion Excellence in Design for Greater Efficiencies (EDGE) para a sede do Governo Municipal (Palácio Municipal); (iii) Recuperação de nascentes; (iv) estabelecimento de um programa de monitoramento da qualidade do ar; e (v) Formulação de planos ambientais incluindo o Plano de Redução dos Gases de Efeito Estufa; Plano de Manejo da Estação Ecológica Municipal da Ilha do Lameirão (EEMIL) e do Parque Municipal Dom Luiz Gonzaga.

Subcomponente 3 – Modernização da Gestão Municipal (US$ 30,9 milhões). Tem o objetivo de apoiar o governo municipal na modernização dos instrumentos de gestão e de prestação de serviços públicos. Financiará: (i) capacitação dos servidores públicos municipais; (ii) apoio a novos planos estratégicos setoriais; (iii) promoção da eficiência energética do Palácio Municipal y (iv) implementação de um centro de operações denominado “Centro de Cooperação da Cidade”  (CCC) para ampliar a capacidade municipal de monitorar, facilitar o intercambio de dados de vários departamentos municipais e dar respostas imediatas ao transito, seguridade, situações de emergência e desastres naturais. Financiará também projetos de engenharia e de apoio a novos planos estratégicos setoriais como: Plano Diretor e projeto piloto do Centro Histórico; Plano Funcional do Centro; Plano Municipal de Mobilidade e Planos de Manejo de todos os manguezais. 

Componente II – Seguridade Cidadã. (US$ 34,1 milhões). Financiará ações de prevenção social a violência com foco na população jovem e ações de apoio a eficácia da Guarda Municipal na prevenção e controle do delito. Este componente está estruturado em dois subcomponentes.

Subcomponente 1 – Prevenção social da violência juvenil (US$ 31,6 milhões). Este subcomponente financiará ações de prevenção social da violência que possibilitem aos jovens residentes nas áreas de influência uma vinculação com a geração de oportunidades, proteção dos direitos e redução de fatores de risco com a violência. Prevê o financiamento de: (i) construção e equipamentos de unidades escolares; unidades básicas de saúde e um centro de atenção psicossocial para jovens dependentes de álcool e drogas; (ii) estruturação dos serviços de um Centro de Referência de Atenção a Mulher em Situação de Violência; (iii) Reforma do Centro de Referência para a Juventude e Ampliação da Casa da Juventude para apoiar a profissionalização e a formação de valores aos jovens; (iv) estruturação do Centro Especializado de Direitos Humanos; (v) construção de Centros de Referência de Assistência Social; e (vi) ampliação da cobertura do Programa Circuito Cultural e construção de espaços desportivos. 

Subcomponente 2 – Eficacia da da Guarda Municipal Cidadã na previsão e controle de delitos (US$ 2,5 milhões). Financiará ações de apoio a eficácia da Guarda Municipal (GM) a prevenção e controle de delitos por: (i) equipamentos e formação dos efetivos da Guarda em policia comunitária e solução de conflitos; (ii) fortalecimento da Secretaria de Seguridade Cidadã e do Gabinete de Gestão Integrada Municipal; e (iii) ampliação das atividade da GM nas áreas de intervenção do programa. 

Gerenciamento e Salvaguardas Socioambientais do Programa (US$ 14,0). Financiará as seguintes atividades: (i) os funcionários municipais com dedicação exclusiva para a Unidade de Gestão do Programa (UGP); (ii) a contratação de consultores individuais especializados em gestão de projetos para apoiar o gerenciamento dos distintos componentes desta operação; (iii) a supervisão das obras de infraestrutura e equipamentos urbanos; e (b) monitoramento, avaliação, assim como as auditorias e a implementação do Marco de Gestão Ambiental e Social (MGAS).



II. OBJETO

Realizar a avaliação econômica Ex-post do programa e os avaliação dos indicadores de resultado, especificamente, o indicador de valor dos imóveis na região da Orla Noroeste, mediante avaliação pela metodologia de diferenças em diferenças. O objeto destes Termos de Referência é especificar a reprodução ‘ex-post’ destes indicadores e uma avaliação crítica dos resultados obtidos.



III. ESCOPO

O consultor deve produzir os seguintes produtos:

a	Comparação entre as metas estabelecidos e alcançadas pelo programa a respeito dos indicadores de resultado

b.	Avaliação Socioeconômica ‘ex-post’:

i.	Análise benefício-custo reproduzindo os cálculos efetuados com os dados de beneficiários e investimentos efetivamente realizados.

ii.	A metodologia aplicada para esta avaliação será a mesma aplicada à avaliação ‘ex-ante’, incluindo os indicadores de valorização imobiliária mediante aplicação da metodologia de diferenças em diferenças.

c.	Identificação de lições aprendidas com a implantação do projeto.

Os consultores fornecerão ao banco um documento contendo o seguinte:

a.	Contexto: Descrição do contexto que originou o Programa, baseado na proposta original de empréstimo;

b.	Finalidade, componentes e atividades: Objetivos gerais e específicos do Programa, baseado na estrutura lógica dos componentes do programa original.

c.	Avaliação da execução de programa: Uma comparação entre os objetivos do programa original e as produções efetivamente alcançadas, nos termos dos trabalhos, ações, orçamentos e prazo da execução. A avaliação deve considerar a proposta original do empréstimo (incluindo Matriz de Resultados) e todas as modificações introduzidas, levantadas com base nos relatórios de progresso da execução. No caso de não alcançados os objetivos, o consultor deve analisar as causas, incluindo, se pertinente, aspectos institucionais que podem ter afetado negativamente os resultados do Programa.

d.	Avaliação benefício-custo do Programa confrontada com os resultados da análise ‘ex-ante’ 

e.	Conclusões: a avaliação dos consultores acerca da conformidade das atividades planejadas com as efetivamente realizadas e do nível dos impactos alcançados, comparados com os impactos previstos na época da concepção do Programa. 

h.	Lições aprendidas e recomendações: recomendações dos consultores visando a concepção das operações futuras, incluindo propostas da solução para os problemas identificados, o desenho dos componentes do programa, os arranjos institucionais para sua execução e o sistema monitoramento e avaliação.

IV. METODOLOGIA DA AVALIAÇÃO ECONOMICA EX-POST

A metodologia encontra-se detalhada no Anexo IV deste Plano de Monitoramento e avaliação

V. ATIVIDADES

Os consultores devem desenvolver no mínimo as seguintes atividades:

Revisão de toda a documentação relacionada ao programa como: Proposta de Empréstimo, Contrato de Empréstimo, POA, manual operativo e seus regulamentos, e os relatórios da unidade executara.

Avaliação do alcance dos objetivos indicados na matriz de resultados do Programa.

Entrevistas com pessoal chave envolvido na execução de Programa, tais como: técnicos, funcionários de governo, beneficiários, etc., para avaliar o desempenho no Programa e extrair lições aprendidas.

Comparação do ponto de partida com a informação coletada avaliando a melhoria de condições de vida da população beneficiária do programa.

Identificação de lições aprendidas e elaboração de recomendações para aperfeiçoamento de futuros Programas.

VI. QUALIFICAÇÕES DOS CONSULTORES

É um requisito indispensável que os consultores ou firma de consultoria tenham experiência prévia em projeto e avaliação destes tipos de programas e o conhecimento apropriado em saneamento, desenvolvimento urbano e avaliação econômica, etc.

VII. DURAÇÃO

A consultoria englobará um período de 12 semanas.

A supervisão dos trabalhos estará a cargo de ___________________.

VIII. PRODUTOS

Durante a execução dos trabalhos, o consultor entregará ao municipio três relatórios. O primeiro relatório conterá um plano de trabalho e a metodologia de levantamento dos dados, sendo apresentado 15 após a assinatura do contrato. Depois de 7 semanas, o consultor entregará o esboço do relatório final contendo o resultado da avaliação, e um resumo executivo dos resultados e lições aprendidas. O consultor agregará os comentários da equipe supervisora dos trabalhos ao relatório final.
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Anexo IV – METODOLOGIA AVALIAÇÃO ECONOMICA EX-POST
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[bookmark: _Toc490917765][bookmark: _Toc513719044]Metodologia de Preços Hedônicos

Em função das melhorias da infraestrutura urbana, e consequente transformação do espaço circunvizinho pela melhoria nas condições de habitabilidade, eliminando riscos à saúde e ao meio ambiente, na melhoria da mobilidade e acesso de veículos, é traduzida em melhoria da qualidade de vida das pessoas, gerando também atrativos para o desenvolvimento de atividades econômicas, é esperado que tais benfeitorias e expectativas de progresso econômico sejam refletidas na valorização do conjunto imobiliário situado no entorno próximo dessas áreas.



A metodologia por Preços hedônicos é uma técnica que consiste na avaliação dos benefícios decorrentes da valorização imobiliária na área beneficiada e em áreas vizinhas com base na estimativa da influência de determinados atributos físicos ou ambientais sobre o valor dos imóveis.



Um dos primeiros estudos publicados sobre a metodologia de preços hedônicos foi realizado por Ronald Ridker, em 1967. O autor utilizou os valores de propriedades para mensurar o impacto das alterações de características ambientais nos benefícios dos moradores (Freeman III, 1993). Este método estabelece uma relação entre os atributos de um produto e seu preço de mercado. Pode ser aplicado a uma gama de mercadorias, embora seu uso seja mais frequente em preços de propriedades. A teoria econômica reconhece que a produtividade marginal impactará diretamente no preço das terras produtivas e, se transportarmos este raciocínio para uma área residencial, o método de preços hedônicos supõe que outros atributos, características estruturais, econômicas ou ambientais irão interferir nos benefícios dos moradores, afetando também o preço de mercado das residências.



Os atributos físicos influenciam na definição dos preços de mercado de propriedades. Embora apresentem padrão construtivo parecidos, fatores externos como proximidade de locais turísticos, acesso a infraestrutura, qualidade ambiental, poluição ou ainda proximidade a áreas com alto grau de periculosidade, podem fazer com os preços dessas propriedades sejam muito distintos. A quantificação deste diferencial indica a disposição a pagar ou a receber dos indivíduos para usufruir de fatores positivos ou conviver com fatores externos negativos. Por intermédio da função hedônica de preço pode-se estimar o valor dos atributos implícitos no valor de um bem.



Este método capta valores de uso direto, indireto e de opção. Requer um levantamento de dados minucioso, e informações sobre os atributos, que influenciam o preço da propriedade tais como: i) as características da propriedade (padrão construtivo, grau de conservação, benfeitorias, etc.); ii) proximidade de serviços (áreas comerciais, transporte público, escolas e creches, hospitais, etc.); iii) características da localidade (vizinhança, taxa de criminalidade, etc.); e iv) informações socioeconômicas das famílias residentes nas áreas objeto de estudo.



O método utiliza uma regressão para ajustar o preço da residência às diversas características que possam inferir no seu valor, nas quais se incluem as características estruturais das propriedades, as características ambientais do local de construção, o perfil socioeconômico da população, e outras variáveis que possam influenciar o valor da residência.



Na função de preços hedônicos, o preço (P) é função de um vetor de características X e dessa forma podemos definir o preço como sendo:



P  = f ( X1, X2,...	Xn) 	 (1)



Onde as variáveis X1, X2,...Xn são características dos imóveis. 

Para estimar essa função é preciso estabelecer uma forma funcional para a função f. Em geral, três formas funcionais são mais utilizadas: a linear, a semi-logaritmica e a logaritmica. A função linear é dada por: 

					(2)



onde α e os βi para i=1,2,...n são parâmetros a serem estimados e ε é o componente de erro da regressão.  Neste caso, os coeficientes βi podem ser interpretados como os preços implícitos das diferentes características do imóvel. 



Na função semi-logaritmica temos a seguinte equação de regressão:



				(3)



Neste caso, os coeficientes βi podem ser interpretados como a variação percentual do preço dados uma mudança no vetor de características do imóvel.  

Na função logarítmica, temos a seguinte equação de regressão: 



		(4)



Neste caso, os coeficientes βi podem ser interpretados como a variação percentual do preço dados uma variação percentual no vetor de características do imóvel. Logo, os coeficientes podem ser interpretados como elasticidades.  



Dessa forma, para estimar uma função de preços hedônicos para os imóveis do projeto serão utilizadas as equações (2), (3) e (4). O vetor de características relevantes foi extraído dos questionários aplicados.  



Portanto, os coeficientes resultantes da regressão determinam a relação entre a característica e o preço da propriedade, servindo como indicador para a estimativa de benefícios resultantes da melhorias propostas na infraestrutura refletida no preço dos imóveis. A análise estatística selecionará as características estatisticamente significantes, ou seja, aquelas que apresentarem alta correlação com o preço da propriedade. Também devemos salientar que, ao simular um mercado de residências, o método está supondo uma igualdade de informações entre os indivíduos, e a liberdade de escolha das residências em todo o mercado. Isto não acontece na realidade, onde há assimetria de informações e a restrição de compras de residências numa dada região. 



Apesar das dificuldades de estimação de algumas variáveis, por estas apresentarem valores subjetivos, o método de preços hedônicos pode fornecer uma boa estimativa caso a característica estudada seja quantificável e facilmente detectada pelos proprietários, que assim poderão expressar indiretamente sua disposição a pagar pelo recurso no preço de sua residência. 



A aplicação desse método pressupõe a realização de pesquisa junto aos beneficiários potenciais, mediante aplicação de um questionário contendo questões destinadas ao levantamento de informações para a caracterização socioeconômica da área de projeto, bem como questões específicas que relacionadas com as variáveis que serão avaliadas para mensuração do impacto econômico do projeto. Deve contemplar levantamento de dados em áreas de projeto, onde serão implantadas as obras, e em áreas denominadas de “área de controle”, onde a infraestrutura já se encontra implantada.



Para efeito de estimativa da função hedônica no presente estudo, será realizada uma pesquisa com base em uma amostra representativa de domicílios localizados em seis comunidades localizadas na região do Complexo Beira Rio, denominada de área de projeto, pois consiste na área que receberá as intervenções de melhorias proposta, bem como em domicílios localizados na comunidade do Roger, numa área tomada como controle, pois já dispõe das melhorias a serem implementadas na área de projeto.
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Conforme explicitado no item anterior, o método utilizado para a análise dos fatores determinantes de variações nos preços de imóveis é chamada de método de preços hedônicos. Em um modelo hedônico, os preços das propriedades são descritos segundo seus atributos e as características da região em que estão inseridos. O resultado de uma análise hedônica é uma função que descreve a variável dependente (preço do imóvel) segundo atributos como localização, tamanho, idade do imóvel, condições de conservação e distância para locais relevantes como o centro da cidade, estações de trem, avenidas, lagos, etc.



A forma mais simples de explicar o preço dos imóveis é assumir uma relação linear entre a variável dependente e as variáveis explicativas. É possível fazer transformações nas variáveis para buscar melhores ajustes, como, por exemplo, utilizá-las na forma logarítmica. A regressão linear tem a seguinte forma:





Em que P é o preço do imóvel, X é o vetor de variáveis independentes, características do imóvel, da vizinhança e dos moradores,  são os estimadores que descrevem a relação as variáveis independentes e a variável dependente, e  é o erro (Haab et al., 2002).



Foram coletadas características intradomiciliares (como a área, padrão do acabamento, número de quartos, tipo de esgotamento) e condições extradomiciliares (como a qualidade da pavimentação e se a casa sobre com alagamentos), além das características dos moradores, como a renda domiciliar. Também foram coletadas variáveis sobre os moradores do imóvel, como a renda domiciliar, que também foi incluída nos modelos.



A hipótese central do estudo é que o valor médio dos imóveis dos bairros do projeto se tornem semelhantes ao dos imóveis do bairro de controle, onde existem obras de infraestrutura semelhantes às planejadas para o presente projeto. 



A presença, qualidade e impacto dos serviços de esgoto, água, drenagem e asfalto foram observados, tendo sido testados seus efeitos diretos sobre a variação dos valores dos domicílios. Também é utilizada uma variável dummy de controle que absorve os efeitos de diferença nos valores dos imóveis entre a área de projeto e a área de controle que não foram capturadas pelas variáveis explicativas, como saneamento e asfaltamento. 



Estudos de preços hedônicos em geral utilizam dados referentes às transações imobiliárias registradas pelas prefeituras. Entretanto, essas informações muitas vezes não estão disponíveis, além de não contarem com grande disponibilidade de variáveis explicativas para embasar a análise por regressão. No caso da pesquisa, foi utilizado o método de entrevista direta com os moradores em suas residências (pesquisa residencial), o que permitiu a coleta de cerca de 40 itens que descrevem os imóveis, seus moradores e a vizinhança. A principal limitação dessa abordagem é a incerteza ou falta de conhecimento do morador sobre o mercado imobiliário local atual, ou seja, valor e características do imóvel. Também pode sofrer devido a vieses estratégicos, quando os moradores temem alguma desapropriação e buscam supervalorizar seus imóveis. Entretanto, após o número de observações da amostra alcançar o planejado, notou-se uma consistência e estabilidade dos resultados do modelo que sugerem que o modelo pôde descrever bem a realidade local.





[bookmark: _Toc454032729][bookmark: _Toc455318871][bookmark: _Toc485291937][bookmark: _Toc490917767][bookmark: _Toc513719046]Descrição das Variáveis



áreas foi aplicado um total de 696 questionários, sendo 264 para a área de intervenção e 432 para a área de controle. A pesquisa de campo ocorreu em abril de 2018. A área de influência considerada foi de 200 metros ao longo das intervenções previstas. A área de projeto compreende os perímetros dos bairros São Pedro, Ilha das Caieiras, Nova Palestina e Resistencia, integrantes da área de intervenção para melhoria de infraestrutura. Como área de controle, após ampla pesquisa em diversas áreas da cidade de Vitória que passaram por melhorias de infraestrutura, foram selecionados os Bairros de Maria Ortiz, Santa Marta e Andorinhas, pois apresentam praticamente as mesmas características físicas e socioeconômicas se já receberam intervenções similiares a aquelas que serão realizadas na Orla Noroeste. Os dados imobiliários foram fornecidos pela Prefeitura Municipal de Vitória, com base no cadastro de imóveis. Nesse banco de dados, foram analisadas diversas variáveis explicativas e selecionadas aquelas que apresentaram significância estatística.



A variável de interesse aqui é a dummy controle, que mede, potencialmente, a diferença dos valores dos imóveis entre a área de influência de projeto e a área de controle. Na sequência, as variáveis de interesse são aquelas relacionadas a ações previstas no Programa, como por exemplo, presença de vias pavimentadas, sistema de drenagem e esgotos. Outras variáveis estimadas referem-se às características intradomiciliares (qualidade do acabamento, condição do domicílio, número de quartos) e condições extradomiciliares (qualidade da pavimentação, distância da avenida, entre outros), além das características dos moradores, como a renda domiciliar, obtidas por meio de entrevista com os moradores.



No presente caso, as variáveis que apresentaram resultados estatísticos satisfatórios foram as seguintes:

d_controle (dummy com valor 1 se o imóvel na área de controle e zero se está na área de projeto) – quando colocada em função do preço, esta variável define a variação média esperada na variável dependente caso o imóvel esteja na área de controle, em comparação com um imóvel com as mesmas características na área de projeto. Espera-se que a variável tenha sinal positivo, i.e., que os imóveis do grupo de controle sejam mais valorizados devido à presença de melhor infraestrutura.

renda_dom (renda total familiar) – espera-se que a variável tenha sinal positivo, i.e., quanto maior a renda da família que reside no imóvel mais valorizado deve ser. 

Área_casa (área do imóvel) – espera-se que a variável tenha sinal positivo, i.e., quanto 

quartos (número de quartos existente no imóvel) – espera-se que a variável tenha sinal positivo, i.e., quanto maior a área construída maior deve ser o valor do imóvel. 

colet_esgoto (dummy com valor 1 se existir serviços de coleta de esgotos na rua onde se localiza o imóvel; e zero caso contrário) – espera-se que a variável tenha sinal positivo, i.e., a existência de infraestrutura tende a elevar o valor dos imóveis;

estado de conservação (estado de conservação da casa) – espera-se que a variável tenha sinal positivo, i.e., quanto mais conservada, mais valorizado o imóvel. 

pavimentação (dummy com valor 1, se rua é pavimentada, e zero o contrário) - espera-se que a variável tenha sinal positivo, i.e., imóveis localizados em ruas pavimentadas devem ser mais valorizados.

_cons (constante) reflete o valor esperado da variável dependente caso as variáveis independentes sejam iguais a zero, ou seja, é o intercepto da regressão, não sendo diretamente interpretável. Como diversas variáveis têm valores apenas positivos, como é o caso da área, que aparece a partir de 30m², é natural que a constante seja negativa, prevendo um valor positivo para Y apenas quando os valores das variáveis independentes atinjam seus valores mínimos reais.



[bookmark: _Toc454032731][bookmark: _Toc455318872][bookmark: _Toc485291938][bookmark: _Toc490917768][bookmark: _Toc513719047]Modelos Econométricos

É possível estabelecer diversas formas funcionais para estimar a função de preços hedônicos. Em geral, três formas funcionais são mais utilizadas: a linear, a log-linear e a log-log ou logarítmica. 



Os modelos buscam explicar o valor de compra do imóvel declarado pelo morador, segundo a área da casa, a renda domiciliar, número de quartos, estado de conservação do imóvel, condição de saneamento (sistema de esgoto e drenagem declarado como “bom”) e pavimentação. A estimação econométrica dos modelos foi feita pelo modelo de Mínimos Quadrados Ordinários utilizando o software Stata 13.0.



Vale ressaltar que a área de controle está toda contida em áreas com risco de alagamento ou de remoção, por isso não foi incluída uma variável para capturar variações nos valores não observadas pelas demais variáveis, pois havia o problema de multicolinearidade neste caso.
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O modelo linear apresenta as variáveis referentes ao valor do imóvel, área e renda em sua forma original linear. O modelo é descrito pela seguinte equação:
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Bom dia/tarde/noite. Meu nome é _______________________ e estou fazendo uma pesquisa para a PREFEITURA DE VITORIA sobre este bairro. As informações que irei precisar são simples e serão tratadas confidencialmente. O (A) Sr(a). poderia responder meu questionário? 



NOME: ___________________________________________

ENDEREÇO: ______________________________________        FONE: __________

ENTREVISTADOR: _________________________________

DATA: _______/_______/_______  COMEÇO:_____:_____  TERMINO: _____:_____

              

1. O(A) Sr.(a) é chefe da sua família?



1 Sim 

2 Não 

  Pergunte pelo chefe da família e, caso não esteja, agradeça e passe ado

2. Qual a sua idade?  _______ anos



3. Sua principal atividade profissional é:_________________________________________________

PESQUISADOR: Escreva no espaço o Tipo de Trabalho do Entrevistado



4. Até que ano o Sr. estudou?



1   Não estudou	

2  1º. Grau incompleto		

3  1º. Grau completo		

4  2º. Grau (Médio) incompleto	

5  2º. grau (Médio) completo       

6  Superior incompleto           	

7  Superior completo                    



5. Há quanto tempo o Sr. mora nesta casa? (em anos) __________	



6. Qual a idade do imóvel? (em anos) __________		          



7. Como o senhor avalia as condições da sua residência em relação a:



		

		Bom

		Ruim

		Não tem



		7.1 Serviços de abastecimento de água

		1

		2

		3



		7.2 Serviços de Coleta de lixo

		1

		2

		3



		7.3 Iluminação  pública

		1

		2

		3



		7.4 Serviço de drenagem da água de chuva

		1

		2

		3



		7.5 Coleta de água de esgoto

		1

		2

		3



		7.6 Pavimentação da rua (Qualquer tipo)

		1

		2

		3



		7.7 Policiamento

		1

		2

		3



		7.8 Varrição de rua

		1

		2

		3









8. O Sr(a). poderia me fornecer algumas informações sobre as pessoas que moram na sua casa?	



		Pessoa

		Grau de Parentesco com o Chefe de Família

		Sexo

		Idade

		Escolaridade

		Ocupação

		Renda mensal (R$)



		1

		

		

		

		

		

		



		2

		

		

		

		

		

		



		3

		

		

		

		

		

		



		4

		

		

		

		

		

		



		5

		

		

		

		

		

		





Tabela de Códigos

		Parentesco

		Sexo

	

		Escolaridade

		Ocupação

		Tabela/Código de Rendas (R$)



		(1) Chefe

		(1) Masculino

		(0) Sem escolaridade

		(1) Trabalhador Assalariado

		1 Até 440,00



		(2) Esposa (o)

		(2) Feminino

		(1) Fund. Incompleto

		(2) Funcionário Público

		2 De 440,01 a 880,00



		(3) Filho (a)

		

		(2) Fund. Completo

		(3) Profissional Liberal

		3 De 880,01 a 1.320,00



		(4) Irmão (ã)

		

		(3) Médio Incompleto

		(4) Ambulante

		4 De 1.320,01 a 1.760,00



		(5) Pai - mãe

		

		(4) Médio Completo

		(5) Empresário

		5 De 1.760,00 a 2.200,00



		(6) Avó - avô

		

		(5) Superior Incompleto

		(6) Empregado Temporário

		6 De 2.200,01 a 2.640,00



		(7) Outro parente

		

		(6) Superior Completo

		(7) Aposentado/Pensionista

		7 De 2.640,01 a 3.520,00



		(8) Sem parentesco

		

		

		(8) Trabalhador Doméstico

		8 De 3.520,01 a 4.400,00



		

		

		

		(9) Autônomo

		9 De 4.400,01 a 5.280,00



		

		

		

		(10) Desempregado

		10 Mais de 5.280,00



		

		

		

		(11) Outros

		-







PESQUISADOR: Caso o entrevistado não declare a(s) renda(s) Espontaneamente, ajude com a tabela 



AGORA VAMOS FALAR SOBRE A SUA CASA



9. Esta casa é própria, cedida ou alugada?	



1 Própria Com Escritura

2 Própria Sem Escritura 

3 Cedida 

4 Alugada 

5 Outros ___________________ 

	 Vá para	

9.1. Se Alugada, qual o valor do aluguel por mês? R$________,00/mês

9.2. Se Alugada, qual o mês de reajuste? _____________________

9.3. Se você quisesse comprar esta casa, quanto pagaria por ela?	R$_______,00

9.4. Se você quisesse vender esta casa, por quanto venderia? 	R$_______,00

9.5. Se você quisesse alugar esta casa, por quanto alugaria? R$________,00/mês

9.6.  Qual a área construída de sua casa? __________ m2 

9.7. Qual a área do lote? __________ m²

9.8. Quantos metros o lote tem de frente? (testada) ________metros

9.9. Quantos cômodos tem nesta casa? ____

9.10. Quantos quartos tem nesta casa?	

Pesquisador: Considerar cada cômodo ou cada quarto Separado por parede de Tijolo ou Madeira.

9.11. Quantos banheiros tem dentro da casa? ______

9.12. Quantos Banheiros tem fora da casa?_______

Atenção pesquisador: CONSIDERA-SE Banheiro O Local de Tomar Banho, Podendo ter ou não Privada.

10. Qual foi o valor anual do IPTU de 2017? R$__________

11. Em qual bairro você trabalha? ___________

12. A que distância fica o seu local de trabalho?________Km	



13. Qual o meio de transporte você utiliza para ir ao trabalho?	



1 Coletivo Convencional 	

2 Transporte coletivo alternativo (VAN/Ônibus)

3 Moto táxi

4 Aplicativo

5 Carro Próprio

6 Motocicleta própria

7 Bicicleta

8 Carona

9 Apenas caminhando

10 Outro ____________ 



14. Quanto tempo você gasta no deslocamento casa - trabalho?  ___minutos



PESQUISADOR: POR MEIO DE OBSERVAÇÃO, E COM A AJUDA DO ENTREVISTADO, RESPONDA:



15. Há que distância, em metros, fica a:

Considerar cada quarteirão tendo 100 metros

Considerar:        Não tem  = zz          2.2 .Não sabe= xx



		 

		ESTABELECIMENTO

		Distância (em Metros)



		1

		Padaria

		 



		2

		Farmácia

		 



		3

		Ponto de Ônibus

		 



		4

		Feira/Mercado

		 



		5

		Quadra de Esportes

		 



		6

		Creche

		 



		7

		Escola / Colégio/ Faculdade

		 



		8

		Posto de Saúde

		 







16. Tipo de moradia: (material predominante)



1 Casa de Alvenaria com reboco e pintura 

2 Casa de Alvenaria sem reboco 

3 Casa de Madeira

4 Outro: __________________ 



17. Estado de conservação da casa:



1 Bom

2 Regular

3 Ruim 

4 Muito Ruim 



18. Padrão construtivo da casa:



1 Alto

2 Médio

3 Baixo



19. Quantidade de pavimentos



1 Térreo 

2 Térreo + 1 

3 Térreo  + 2

20. Tipo de cobertura:



1 Laje 

2 Amianto / Fibrocimento

3 Telha de Barro/ Cerâmica 

4 Telha de concreto

5 Telha metálica

6 Telha ecológica

7 Outros: _________________



21. Qual o piso da casa:



1 Cimentado 

2 Cerâmica 

3 Madeira-taco 

4 Misto 

5 Terra batida 

6 Pedra lisa

7 Outro_____________ 



22. Qual o tipo de pavimento da rua:



1 Terra/piçarra

2 Asfalto 

	3 Paralelepípedo/pedra poliédrica 

4 Outro ____________________



22.1. Possui meio-fio?	 1 - SIM      2 - NÃO





Agradeça ao Entrevistado e Termine a Entrevista





DATA:  ____/____/____

Nome do Pesquisador (Legível):  ______________________________________

Visto do Supervisor: ________________
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MATRIZ DE RESULTADOS

		Objetivo del Proyecto:

		El objetivo general del programa es contribuir a disminuir las desigualdades de desarrollo urbano del Municipio de Vitória (MV), integrando el distrito de la Orla Noroeste (ON) al resto de la ciudad.



		Objetivos Específicos:

		Los objetivos específicos son: (i) promover la recalificación urbana integrada de la ON con acciones complementarias de gestión urbana inteligente y resiliencia al cambio climático; y (ii) disminuir los crímenes violentos en el área de influencia de la ON mediante acciones de prevención social de la violencia juvenil y de apoyo a la eficacia de la Guardia Municipal (GM) para prevenir y controlar el delito.







RESULTADOS ESPERADOS

		Indicadores de Resultado

		Unidad de Medida

		Línea de Base

		Año Línea de Base

		Año 1

		Año 2

		Año 3

		Año 4

		Año 5

		Meta Final

		Medios de Verificación

		Comentarios



		Componente I. Desarrollo Urbano y Gestión Ambiental Sostenible



		Resultado 1. Aumento en el valor de las propiedades inmobiliarias en la ON



		Valor promedio de las propiedades inmobiliarias en la ON

		R$/m²

		2.020,00

		2018

		

		

		

		

		2.890,00

		2.890,00

		Investigación de Campo – Reporte UGP

		



		Resultado 2. Ampliación de la cobertura vegetal en el MV



		Área verde por habitante en el Municipio de Vitória (MV)

		Hectare/Habitante

		83,5

		2017

		0

		83,7

		84,0

		84,4

		84,8

		84,8

		Reportes SEMMAM[footnoteRef:1] y UGP [1:  	Secretaria Municipal de Meio Ambiente] 


		



		Resultado 3. Áreas de riesgo geológico estabilizadas



		Área de riesgo geológico estabilizada

		#Áreas

		0

		2017

		0

		0

		2

		5

		5

		12

		Reportes SEMOHAB[footnoteRef:2] y UGP [2:  	Secretaria Municipal de Obras e Habitação] 


		



		Resultado 4. Agencias Gubernamentales Fortalecidas



		Agencias gubernamentales beneficiadas por proyectos que fortalecen los instrumentos tecnológicos y de gestión para mejorar la provisión de servicios públicos

		Unidad

		0

		2017

		0

		0

		1

		1

		3

		5

		Reportes CCC y UGP

		



		Componente II. Seguridad Ciudadana



		Resultado 5. Reducción de homicidios de jóvenes 15-24 años en las 5 regiones prioritarias del MV.



		Reducción de homicidios de jóvenes (hombres y mujeres) 15-24 años en las 5 cinco regiones prioritarias del MV.

		Tasa homicídios por 100 Mil. Hab por edad

		134,5

		2017

		130

		124

		114

		104

		94,2

		94,2

		Datos publicados SESP-ES[footnoteRef:3], [3:  	Secretaria de Segurança Pública do Estado do Espirito Santo] 


Reportes SEMSU[footnoteRef:4] y UGP [4:  	Secretaria Municipal de Segurança Urbana] 


		



		Resultado 6. Reducción de la tasa de robo en las 5 regiones prioritarias del MV



		Robo en las 5 regiones del MV

		Tasa de robos por 100 Mil Hab

		927

		2017

		880

		850

		834

		793

		741

		741

		Datos publicados SESP-ES[footnoteRef:5] y Reporte UGP [5:  	Secretaria de Segurança Pública do Estado do Espírito Santo] 


		





INDICADORES DE GÉNERO Y DIVERSIDAD 

		Resultado

		Unidad de Medida

		Línea de Base 

		Año Línea de Base

		Año 1

		Año 2

		Año 3

		Año 4

		Año 5

		Meta Final

		Medios de Verificación

		Comentarios



		Mujeres atendidas en el Centro de Referencia de Atención a la Mujer en Situación de Violencia (CRAMSV)

		#Mujeres

		1.026

		2017

		1.026

		1.126

		1.226

		1.326

		1.426

		6.130

		Reportes CRAMSV y UGP

		



		Homicidios de mujeres en las 5 regiones prioritarias del MV

		Tasa de homicídios por 100 mil Hab por idade

		12.3

		2017

		12.3

		11.0

		10.4

		9.0

		8.6

		8.6

		IBGE/PNAD y Reporte UGP

		



		Homicidios de jóvenes 15-24 años afrodescendientes (hombres y mujeres) en las 5 regiones del MV

		Tasa de homicídios por 100 mil Hab por idade

		120,4

		2017

		118

		116

		112

		110

		108

		108

		IBGE/PNAD y Reporte UGP

		








PRODUCTOS

		Productos

		Unidad de Medida

		Línea de Base 

		Año Línea de Base

		Año 1

		Año 2

		Año 3

		Año 4

		Año 5

		Meta Final

		Medios de Verificación

		Comentarios



		Componente I. Desarrollo Urbano y Gestión Ambiental Sostenible



		Subcomponente I. Recalificación Urbana de la ON



		ON Recalificada[footnoteRef:6] [6:  	Orla recalificada comprende: recapacitación (pavimentación), adecuación de paseos, implantación de señalización horizontal y vertical, implantación  de DECK/ atracaderos, plazas reformadas y puntos de procesamiento de maricos reformados. También serán hechas intervenciones en drenaje de aguas fluviales, implantación de red de alcantarillo.] 


		m²

		0

		2017

		0

		5.000

		20.000

		35.000

		21.200

		81.200

		Reporte SEMOHAB  y Reporte Semestral UGP

		



		Parque Municipal reformado

		Unidad

		0

		2017

		0

		0

		1

		0

		0

		1

		

		



		Equipamientos públicos construídos

		Unidad

		0

		2017

		0

		0

		1

		1

		0

		2

		

		



		Plazas construídas

		Unidad

		0

		2017

		0

		0

		0

		2

		0

		2

		

		



		Ciclovia construída

		Km

		0

		2017

		0

		0

		2

		7

		1,8

		10,8

		

		



		Conexiones intra-domiciliares de alcantarillado 

		Unidad

		0

		2017

		0

		0

		1.500

		1.749

		0

		3.249

		Reporte SEMMAM y Reporte Semestral UGP

		



		Planes de Parcelamiento para la ON aprobados 

		Plan

		0

		2017

		0

		0

		1

		2

		0

		3

		Reportes SEMOHAB y UGP

		



		Subcomponente II. Sostenibilidad Ambiental Urbana y Reducción de los Riesgos Naturales



		Plan de Manejo Ambiental elaborado 

		Plan

		0

		2017

		0

		2

		0

		0

		0

		2

		Reportes SEMMAM y UGP

		



		Área verde recuperada

		Hectárea

		0

		2017

		5,0

		5,0

		5,0

		10,0

		20,0

		45,00

		

		



		Área de manglar recuperada

		Hectárea

		0

		2017

		0

		0,3

		0,3

		0,5

		0,4

		1,5

		

		



		Fuentes de água recuperadas

		Unidad

		0

		2017

		0

		2

		5

		5

		3

		15

		

		



		Obras de contención de pendientes realizadas

		Obra

		0

		2017

		0

		15

		15

		23

		0

		53

		

		



		Estaciones de Monitoreo de la Calidad de Aire Implantadas

		Estaciones de Monitoreo

		0

		2017

		0

		1

		1

		1

		1

		4

		

		



		Plan de reducción de gases de efecto invernadero elaborado

		Plan

		0

		2017

		0

		0

		0

		1

		0

		1

		Reportes SEMMAM y UGP

		



		Certificaciones Ambientales de proyectos obtenidas

		Certificado

		0

		2017

		0

		0

		0

		1

		1

		2

		Certificación emitida. Reporte UGP

		



		Plan Director de Cambio Climático elaborado

		Plan

		0

		2017

		0

		0

		1

		0

		0

		1

		Reportes SEMMAM y UGP

		



		Plan Director de Arborización de Vitória elaborado

		Plan

		0

		2017

		0

		0

		0

		1

		0

		1

		

		



		Subcomponente III. Modernización de la Gestión Municipal



		Cursos de Capacitación

		Curso

		0

		2017

		0

		7

		15

		8

		0

		30

		Reportes SEGES[footnoteRef:7] y UGP [7:  	Secretaria de Gestão, Planejamento e Comunicação.] 


		



		Palacio Municipal reformado

		Unidad

		0

		2017

		0

		0

		0

		0

		1

		1

		Reportes SEMOHAB y UGP

		



		Centro de Cooperación de la Ciudad - CCC Implantado

		Centro

		0

		2017

		0

		0

		0

		0

		1

		1

		

		



		Sistema de Alerta de la Defensa Civil implantado

		Unidad

		0

		2017

		0

		1

		0

		0

		0

		1

		Reportes Defesa Civil y UGP

		



		Plan Director de Movilidad Urbana de Vitória elaborado

		Plan

		0

		2017

		0

		1

		0

		0

		0

		1

		Reportes SETRAN[footnoteRef:8] y UGP [8:  	Secretaria Municipal de Transporte, Trânsito e Infraestrutura Urbana.] 


		



		Estudio Funcional de Movilidad del Centro elaborado

		Estudio

		0

		2017

		0

		1

		0

		0

		0

		1

		Reportes SEDEC[footnoteRef:9] y UGP [9:  	Secretaria de Desenvolvimento da Cidade] 




		



		Plan Director del Centro Histórico elaborado

		Plan

		0

		2017

		0

		0

		0

		1

		0

		1

		

		



		Proyectos elaborados

		Proyecto

		0

		2017

		1

		3

		3

		2

		0

		9

		Reporte Semestral UGP

		



		Componente II. Seguridad Ciudadana



		Subcomponente 1. Prevención Social de la Violencia Juvenil



		Actividades culturales realizadas

		Actividad

		0

		2017

		0

		25

		25

		25

		25

		100

		Reportes SEMC[footnoteRef:10] y UGP [10:  	Secretaria Municipal de Cultura] 


		



		Actividades artísticas realizadas

		Actividad

		0

		2018

		3

		3

		3

		3

		3

		15

		

		



		Escuela de Arte Restaurada

		Escuela

		0

		2017

		0

		0

		0

		0

		1

		1

		Reportes SEMOHAB/SEMC y UGP

		



		Equipamientos de salud reformados

		Unidad salud

		0

		2017

		0

		0

		0

		1

		0

		1

		Reportes SEMUS[footnoteRef:11] y UGP [11:  	Secretaria Municipal de Saúde] 




		



		Equipos de salud implantados

		Unidad salud

		0

		2017

		0

		1

		1

		1

		0

		3

		

		



		Escuelas de educación fundamental implantadas

		Escuela

		0

		2017

		0

		1

		1

		0

		0

		2

		Reportes SEME[footnoteRef:12] y UGP [12:  	Secretaria Municipal de Educação] 




		



		Escuelas de educación fundamental reformadas y equipadas

		Escuela

		0

		2017

		0

		0

		1

		2

		0

		3

		

		



		Equipamientos públicos de asistencia social implantados.

		Unidad

		0

		2017

		0

		2

		2

		3

		0

		7

		Reportes SEMAS[footnoteRef:13] y UGP [13:  	Secretaria Municipal de Assistência Social] 


		



		Actividades para promoción de la ciudadanía realizadas

		Acción

		0

		2017

		0

		5

		5

		10

		11

		31

		Reportes SEMCID[footnoteRef:14] y UGP [14:  	Secretaria Municipal de Cidadania, Direitos Humanos e Trabalho.] 




		



		Equipamientos públicos de promoción de derechos humanos reformados

		Unidad

		0

		2017

		0

		0

		0

		1

		1

		2

		

		



		Equipamientos deportivos revitalizados

		Unidad

		0

		2017

		1

		4

		1

		0

		0

		6

		Reportes SEMOHAB y UGP

		



		Plan estratégico para el Observatorio de Seguridad Pública elaborado

		Plan

		0

		2017

		0

		0

		1

		0

		0

		1

		Reportes SEMSU y UGP

		



		Subcomponente 2. Eficacia de la Guardia Municipal (GM) Ciudadana en la prevención y control del delito



		Equipamientos para la GM adquiridos

		Equipos

		0

		2017

		0

		1.000

		1.000

		2.000

		2.900

		6.900

		Reportes SEMSU y UGP



		



		Capacitación para GM realizada

		Cursos

		0

		2017

		2

		3

		3

		2

		0

		10
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· 



SIGLAS E ABREVIATURAS 



		BID

		Banco Interamericano de Desenvolvimento



		COSO

		Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway Commission 



		CPI

		Contadores Públicos Independentes 



		EFA

		Demonstrações Financeiras Auditadas 



		EFS

		[bookmark: _Hlk488240203]Entidades Fiscalizadoras Superiores



		EGF

		Especialista em Gestão Financeira



		IASB

		International Accounting Standards Board (Conselho de Normas Internacionais de Contabilidade)



		IFA

		Relatório Financeiro Auditado 



		IFAC

		International Federation of Accountants (Federação Internacional de Contadores)



		INTOSAI

		International Organization of Supreme Audit Institutions (Organização Internacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores)



		IPSASB

		International Public Sector Accounting Standards (Conselho de Normas Internacionais de Contabilidade do Setor Público)



		ISAE

		International Standard on Assurance Engagements (Normas Internacionais sobre Trabalhos de Asseguração)



		ISRS

		International Standard on Related Services (Normas Internacionais sobre Serviços Relacionados)



		NIA

		Normas Internacionais de Auditoria (emitidas pela IFAC)



		NIC

		Normas Internacionais de Contabilidade emitidas pelo IASB



		NICSP

		Normas Internacionais de Contabilidade para o Setor Público (IPSAS, de acordo com sua sigla em inglês)



		NIIF

		Normas Internacionais de Relatório Financeiro



		OE

		Órgão executor



		PPF

		Instrumento de Preparação de Projetos (PPF por sua sigla em inglês)



		TdR

		Termos de Referência 










PREFÁCIO





O Instrutivo de Relatórios Financeiros Auditados e Gestão de Auditoria Externa (doravante “o Instrutivo[footnoteRef:2]”) entrará em vigor em 1º de maio de 2017, e será implementado progressivamente[footnoteRef:3] até 1º de junho de 2018, quando sua aplicação se tornará obrigatória. [2:  	O presente documento substitui o “Guia de Relatórios Financeiros e Auditoria Externa” de julho de 2015.]  [3:  	Este Instrutivo é aplicável aos novos contratos com firmas de auditoria independente, a partir de 1º de maio de 2017 em diante. Para as contratações efetuadas, anteriores a esta data, será realizada uma análise caso-a-caso, com a participação do Mutuário e/ou Orgão Executor.] 
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I. [bookmark: _Toc423344887][bookmark: _Toc423344964][bookmark: _Toc423345078][bookmark: _Toc423345191][bookmark: _Toc423351350][bookmark: _Toc423351640][bookmark: _Toc423352764][bookmark: _Toc423352838][bookmark: _Toc473809820]OBJETIVO E ESCOPO

· Este Instrutivo proporciona as diretrizes relacionadas com: i) Relatórios Financeiros Auditados de projetos[footnoteRef:4] financiados pelo Banco, seu conteúdo e outras características; ii) Gestão de Auditoria Financeira Externa de projetos; e iii) Responsabilidades das partes envolvidas no processo de prestação de contas e de auditoria externa de projetos.  [4:  	Neste documento, o termo “projeto” é utilizado para referir-se a qualquer empréstimo, cooperação técnica ou operação financiada pelo Banco.  ] 


· As mencionadas diretrizes procuram garantir que os relatórios financeiros apresentados pelo Mutuário e/ou Orgão Executor (OE) contenham uma representação estruturada das transações financeiras, dos saldos associados com a execução das operações e a utilização dos fundos por fontes de financiamento, e que sejam preparados de acordo com as normas estabelecidas pelos orgãos internacionais reguladores da contabilidade e os requisitos estabelecidos no Guia de Gestão Financeira para Projetos Financiados pelo BID (OP-273-6) (doravante “Guia”), e auditados por auditores externos elegíveis pelo Banco, de acordo com as normas estabelecidas pelos órgãos internacionais reguladores da auditoria externa.

II. [bookmark: _Toc471920393][bookmark: _Toc423344889][bookmark: _Toc423344966][bookmark: _Toc423345080][bookmark: _Toc423345193][bookmark: _Toc423351352][bookmark: _Toc423351642][bookmark: _Toc423352766][bookmark: _Toc423352840][bookmark: _Toc423344890][bookmark: _Toc423344967][bookmark: _Toc423345081][bookmark: _Toc423345194][bookmark: _Toc423351353][bookmark: _Toc423351643][bookmark: _Toc423352767][bookmark: _Toc423352841][bookmark: _Toc473809821]RELATÓRIOS FINANCEIROS AUDITADOS (IFA) DE PROJETOS

· O requisito Nº 5 do Guia estabelece, entre outros, que o Mutuário e/ou o OE: 



a. Manterá sistemas de gestão financiera adequados e confiáveis, conservando, durante os períodos estabelecidos, a documentação suporte das atividades, decisões e transações do projeto, a fim de cumprir com as condições relativas à elegibilidade dos gastos. 

b. Contabilizará as atividades, decisões e transações do projeto de maneira oportuna, de acordo com princípios, normas e boas práticas aceitas internacionalmente.

c. Preparará e apresentará os relatórios financeiros acordados contratualmente com o Banco.

A. [bookmark: _Toc423344892][bookmark: _Toc423344969][bookmark: _Toc423345083][bookmark: _Toc423345196][bookmark: _Toc423351355][bookmark: _Toc423351645][bookmark: _Toc423352769][bookmark: _Toc423352843][bookmark: _Toc423344893][bookmark: _Toc423344970][bookmark: _Toc423345084][bookmark: _Toc423345197][bookmark: _Toc423351356][bookmark: _Toc423351646][bookmark: _Toc423352770][bookmark: _Toc423352844][bookmark: _Toc423344894][bookmark: _Toc423344971][bookmark: _Toc423345085][bookmark: _Toc423345198][bookmark: _Toc423351357][bookmark: _Toc423351647][bookmark: _Toc423352771][bookmark: _Toc423352845][bookmark: _Toc469911047][bookmark: _Toc469911048][bookmark: _Toc469911049][bookmark: _Toc469911050][bookmark: _Toc469911051][bookmark: _Toc469911052][bookmark: _Toc469911053][bookmark: _Toc469911054][bookmark: _Toc423344896][bookmark: _Toc423344973][bookmark: _Toc423345087][bookmark: _Toc423345200][bookmark: _Toc423351359][bookmark: _Toc423351649][bookmark: _Toc423352773][bookmark: _Toc423352847][bookmark: _Toc423344897][bookmark: _Toc423344974][bookmark: _Toc423345088][bookmark: _Toc423345201][bookmark: _Toc423351360][bookmark: _Toc423351650][bookmark: _Toc423352774][bookmark: _Toc423352848][bookmark: _Toc469911055][bookmark: _Toc469911056][bookmark: _Toc473809822]Tipos de Relatórios Financeiros Auditados 

· O requisito Nº 8 do Guia prevê a aceitação de três tipos de relatórios financeiros auditados, quais sejam:

i) Auditoria Financeira de Propósito Especial conhecida também como Demonstrações Financeiras Auditadas (EFA), aplicável a grande maioria dos projetos  

ii) EFA da Entidade, onde o Banco não intervém na gestão, salvo pelo controle de qualidade do produto de auditoria segundo os termos deste documento.

iii) Outros, como Asseguração Razoável para projetos complexos ou casos específicos que não possam ser atendidas pelo tipo de auditoria mencionado em i).



· O OE juntamente com o Banco determinará os termos de referência (TdR) correspondentes ao tipo de auditoria definido, incluindo o escopo, periodicidade, formato, data de corte e prazo de entrega ao OE. 

· Quando o Banco financia uma operação em conjunto com outros Doadores ou financiadores, buscar-se-á o consenso entre os mesmos para que o conteúdo, prazo e periodicidade dos relatórios financeiros auditados sejam compatíveis com os requisitos de todas as parte envolvidas.

B. [bookmark: _Toc471912210][bookmark: _Toc471920396][bookmark: _Toc471912211][bookmark: _Toc471920397][bookmark: _Toc471912212][bookmark: _Toc471920398][bookmark: _Toc471912213][bookmark: _Toc471920399][bookmark: _Toc471912214][bookmark: _Toc471920400][bookmark: _Toc471912215][bookmark: _Toc471920401][bookmark: _Toc471912216][bookmark: _Toc471920402][bookmark: _Toc473809823]Normas de Contabilidade e Auditoria Aceitáveis

· Os padrões internacionais de contabilidade e informações financeiras aceitáveis ao BID estão compostos por:

a. As NICSP[footnoteRef:5], por sua sigla em inglês IPSAS (International Public Sector Accounting Standards). [5:  	Naqueles casos em que um governo de um país específico tenha adotado as NICSP, espera-se que os Relatórios Financeiros produzidos reflitam essas normas. Para aqueles aspectos não contemplados nas NICSP, ou no caso de países onde não tenham sido implementadas, as NIC, NIIF e suas respectivas declarações vigentes serão utilizadas como referência] 


b. As Normas Internacionais de Relatório Financeiro (NIIF), por sua sigla em inglêsn inglés,  "IFRS" (International Financial Reporting Standards). Estas Normas são conhecidas como NIC ou NIIF. 

c. As interpretações das NIIF, elaboradas pela IFRIC (International Financial Reporting Interpretation Committee) / CINIIF (Comitê de Interpretações das NIIF).

d. As interpretações das NIC, denominadas SIC (Standards Interpretations Committee).

É factível que os relatórios financeiros possam ser preparados de acordo com as normas nacionais de contabilidade, quando estas não se desviarem substancialmente das mencionadas normas internacionais, e os efeitos desses desvios sejam explicados e revelados adequadamente nas Notas aos relatórios financeiros.

· A auditoria dos relatórios financeiros deve ser realizada em conformidade com as Normas Internacionais de Auditoria, tais como as NIA (emitidas pela IFAC) e as Normas Internacionais para as EFS, emitidas pela INTOSAI (ISSAI, por sua sigla em inglês)[footnoteRef:6].  [6:  	O Banco poderá aceitar normas nacionais de auditoria, se não diferirem significativamente das NIA e/ou das ISSAI. Para este fim, o Banco examinará essas normas nacionais, no contexto dos diagnósticos ou estudos de gestão financeira, que poderiam ser realizadas para o país pelo Banco ou por outras entidades.] 


· O trabalho de asseguração razoável é regido pela Norma Internacional sobre Trabalhos de Asseguração 3000 (International Standard on Assurance Engagements, ISAE 3000, por sua sigla em inglês).

C. [bookmark: _Toc473809824] Periodicidade, Data de Corte e Prazo de Apresentação

· O Banco exige que a auditoria dos relatórios financeiros seja realizada anualmente, salvo de for acordado um período diferente aceitável nas seguintes circunstâncias:

a. Período compreendido entre a data do primeiro desembolso e a data do encerramento do exercício fiscal do mutuário inferior a seis meses. A auditoria poderia ser postergada para o encerramento do exercício fiscal seguinte (ou seja, cobrindo um período de até 18 meses).

b. Período compreendido entre a data do encerramento do exercicio fiscal do mutuário (anterior à data do último desembolso) e a data do último desembolso, inferior a seis meses. A auditoria do exercício fiscal poderia ser postergada e cobrir um período de relatório de até 18 meses.

c. Execução do projeto inferior a 24 meses de duração. Poder-se-ia acordar a apresentação de um único relatório de auditoria que abrangesse toda a duração do projeto.

d. No caso de projetos que empreguem o instrumento Facilidade para a Preparação de Projetos (PPF por sua sigla em inglês), não serão exigidas auditorias separadas quando: (i) a soma dos valores desembolsados for contabilizada no primeiro período de apresentação de relatórios do projeto relacionado com o PPF e (ii) o projeto se torna efetivo dentro de um prazo de dois anos, contados a partir da data do primeiro desembolso do PPF.



· A data de corte para a preparação do IFA poderá ser: i) a data de encerramento do exercício fiscal do projeto; ii) a data do último desembolso dos recursos da operação; ou iii) outra data acordada pelas partes envolvidas.

· Em geral, o Banco estabelece que os IFA sejam apresentados dentro de um prazo de até 120 dias, contados a partir da data de corte acordada entre o Mutuario e/ou OE e o Banco. No entanto, poder-se-á acordar um prazo maior de até 180 dias, quando estiver utilizando os sistemas de gestão financeira do país que: i) contem com ciclos de relatório e auditoria diferentes (cuja duração total supere os 120 dias, mas não se estenda além dos 180 dias); e ii) permitam atender as necessidades de informação do Banco e de terceiros interessados.

· O Mutuário e/ou o OE poderão apresentar um pedido de dispensa de apresentação do IFA, que será outorgado pelo Especialista em Gestão Financeira, quando o caso for cabível e sem desvirtuar o objetivo da oportuna prestação de contas e de acordo com o estabelecido no Guia, neste instrutivo e nos manuais de administração de operações como o OA 420 e o OA 421. 

· Para as operações de Cooperação Técnica e de Investimento não Reembolsável, o Banco poderá conceder uma prorrogação do prazo[footnoteRef:7] de apresentação das auditorias de relatórios financeiros de até 60 dias por cada ano fiscal, em circunstâncias extraordinárias e de natureza rara e incomum (como por exemplo: desastres naturais). [7:  	Ver OA 421, Manual de Administração de Operações.] 


· No caso de operações de Empréstimo com Garantia Soberana[footnoteRef:8], a não recepção dos IFA na data acordada poderá acarretar a suspensão dos desembolsos. (ver Procedimento de Suspensão de Desembolsos).  [8:  	Inclui aquelas operações que, não sendo empréstimos, são administradas como tais, como por exemplo as operações da Facilidade Não Reembolsável para o Haiti, ou Investment Grants. ] 


D. [bookmark: _Toc473809825]Divulgação e Acesso à Informação 

· O Banco apóia o princípio da divulgação pública de informação sobre finanças públicas, como um meio de promover a transparência na gestão dos recursos públicos. De acordo com a Política de Acesso à Informação do BID – Diretrizes de Implementação GN-1831-26, os IFA recebidos pelo Banco são classificados como documentos públicos. Caso o mutuário ou OE indique por escrito que os IFA contêm informações confidenciais, o mutuário ou OE preparará uma versão resumida para divulgação pública que deverá contar com o consentimento do Banco. 

E. [bookmark: _Toc473809826]Organismos Internacionais e Agências de Cooperação Técnica (PNUD e Outros)

· Salvo o disposto nos Acordos firmados entre o Banco e outros Organismos Internacionais e Agências de Cooperação Técnica, o Banco poderá aceitar os IFA dos projetos executados pelos referidos Organismos e Agências, assim como seus auditores independentes, desde que, a critério do Banco, seja oferecida a mesma segurança e confiabilidade no cumprimento dos requisitos estabelecidos no Anexo 1 do Guia e neste instrutivo.

· Em caso de não cumprimento dos requisitos, o Banco ser reserva o direito de solicitar a custo do Organismo Internacional ou Agência de Cooperação Técnica, em qualquer tempo e se julgar necessário, a preparação e apresentação dos IFA em conformidade com os requisitos do Banco. 

III. [bookmark: _Toc469911069][bookmark: _Toc423344899][bookmark: _Toc423344976][bookmark: _Toc423345090][bookmark: _Toc423345203][bookmark: _Toc423351362][bookmark: _Toc423351652][bookmark: _Toc423352776][bookmark: _Toc423352850][bookmark: _Toc423344900][bookmark: _Toc423344977][bookmark: _Toc423345091][bookmark: _Toc423345204][bookmark: _Toc423351363][bookmark: _Toc423351653][bookmark: _Toc423352777][bookmark: _Toc423352851][bookmark: _Toc423344901][bookmark: _Toc423344978][bookmark: _Toc423345092][bookmark: _Toc423345205][bookmark: _Toc423351364][bookmark: _Toc423351654][bookmark: _Toc423352778][bookmark: _Toc423352852][bookmark: _Toc423344902][bookmark: _Toc423344979][bookmark: _Toc423345093][bookmark: _Toc423345206][bookmark: _Toc423351365][bookmark: _Toc423351655][bookmark: _Toc423352779][bookmark: _Toc423352853][bookmark: _Toc473809827]GESTÃO DE AUDITORIA EXTERNA DE PROJETOS 

A. [bookmark: _Toc423344904][bookmark: _Toc423344981][bookmark: _Toc423345095][bookmark: _Toc423345208][bookmark: _Toc423351367][bookmark: _Toc423351657][bookmark: _Toc423352781][bookmark: _Toc423352855][bookmark: _Toc469911071][bookmark: _Toc423344906][bookmark: _Toc423344983][bookmark: _Toc423345097][bookmark: _Toc423345210][bookmark: _Toc423351369][bookmark: _Toc423351659][bookmark: _Toc423352783][bookmark: _Toc423352857][bookmark: _Toc469501600][bookmark: _Toc469504963][bookmark: _Toc469505156][bookmark: _Toc469505351][bookmark: _Toc469505373][bookmark: _Toc469505442][bookmark: _Toc469505482][bookmark: _Toc469505571][bookmark: _Toc469578439][bookmark: _Toc469579547][bookmark: _Toc469911080][bookmark: _Toc423344908][bookmark: _Toc423344985][bookmark: _Toc423345099][bookmark: _Toc423345212][bookmark: _Toc423351371][bookmark: _Toc423351661][bookmark: _Toc423352785][bookmark: _Toc423352859][bookmark: _Toc423344909][bookmark: _Toc423344986][bookmark: _Toc423345100][bookmark: _Toc423345213][bookmark: _Toc423351372][bookmark: _Toc423351662][bookmark: _Toc423352786][bookmark: _Toc423352860][bookmark: _Toc473809828][bookmark: _Toc423351373]Firmas de Auditorias Independentes (FAIs) Elegíveis

· As FAIs elegíveis ao Banco são organizações profissionais legalmente estabelecidas - e em cumprimento dos critérios de nacionalidade e país de origem do Banco[footnoteRef:9] - que prestam ao público uma variedade de serviços entre os quais figura a auditoria externa do setor privado. [9: 	Critérios para determinar a Nacionalidade e o país de origem dos Serviços
(A) Nacionalidade: Uma firma é considerada que tem a nacionalidade de um país membro se cumpre os dois seguintes critérios:
i. está legalmente constituída ou incorporada sob as leis de um país membro do Banco; e 
ii. mais de cinquenta por cento (50%) do capital da firma é de propriedade de indivíduos ou de firmas de países membros do Banco.
(B) Origem dos Serviços: O país de origem dos serviços é o do indivíduo ou da firma que fornece os serviços conforme os critérios de nacionalidade indicados acima. Ver GN-2350-9 e GN-2375 para maiores informações.] 


· O processo de elegibilidade[footnoteRef:10] é composto de: i) registro e aceitação inicial das FAIs, e ii) controle de qualidade contínuo após registro e aceitação.  [10:    O processo de elegibilidade deste instrutivo está desenhado inicialmente para as FAIs. Os procedimentos para EFS será outorgado pelo Banco de forma separada. ] 


· As FAIs serão registradas e aceitas pelo Banco de acordo com os seguintes seis critérios: a) independência; b) experiência da firma na prática de auditoria financeira no setor público e bancário multilateral; c) experiência profissional do pessoal de auditoria; d) sistema de controle de qualidade; e) estrutura, políticas e procedimentos, e representação internacional da firma; e f) solvência financeira. 

· O cumprimento dos critérios estabelecidos permitirá que a FAI seja incluída na lista de auditores elegíveis para prestar serviços de auditoria a projetos financiados pelo Banco. 

· Para operações cujo o grau de complexidade e risco sejam considerados altos, o Banco determinará a elegibilidade com base em uma análise caso-a-caso.

· O controle de qualidade efetuado pelo Banco é de caráter contínuo e com um alcance ampliado e abrangente a cada três, quatro, ou cinco anos, conforme seja julgado necessário. 

Anualmente, o controle de qualidade consistirá na análise inicial da qualidade técnica dos EFAs[footnoteRef:11], para confirmar o cumprimento das NIAs e TdR correspondentes. Os resultados do mesmo poderiam determinar a necessidade de uma revisão mais profunda em relação a alguma particularidade do relatório auditado e/ou a revisão dos papéis de trabalho, com um escopo definido pela dimensão dos achados identificados. Da mesma forma, o controle de qualidade anual permite determinar a validade da lista de elegibilidade. [11:  	A revisão de outros tipos de relatórios, como as revisões de asseguração, também será incluida neste processo anual assistido com ferramentas específicas. ] 


Periodicamente e com uma frequência de cada três, quatro, ou cinco anos, as firmas de auditoria elegiveís estarão sujeitas a uma avaliação abrangente de sua estrutura institucional e de seu desempenho através, entre outros, da revisão de uma amostra dos papéis de trabalho dos últimos trabalhos de auditoria. 
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· Por ordem de eficiência, as modalidades aplicáveis às auditorias das Demonstrações Financeiras de propósito especial de projetos considerados de nível de risco médio a baixo são:

a. Seleção Baseada nas Qualificações dos Consultores (SQC), ver Anexo II como o método mais eficiente;

b. Seleção Baseada no Menor Custo, ver Anexo III

· Para aqueles projetos de alta complexidade e/ou de alto risco em que seja exigida uma Asseguração Razoável ou outro serviço adicional, utilizar-se-á o método de Seleção Baseada na Qualidade e no Custo (SBQC) para avaliar a qualidade das propostas apresentadas pelos auditores. Ver Anexo IV.

•  A Seleção Direta de auditores pode ser apropriada somente se houver uma clara vantagem sobre o processo competitivo. Este é um método por exceção. A justificativa de utilização desse método de seleção será examinada no contexto da natureza e complexidade do projeto e a obrigação do Banco de zelar pela economia, eficiência, competência, transparência e devido processo. Como critérios de orientação, o Banco entende ser a seleção direta apropriada quando:

a. Se tenham identificadas características especificas da entidade ou do projeto sujeito a auditoria que requeiram especialidades técnicas específicas.

b. O auditor existente da entidade executora do projeto é um auditor elegível ao Banco.

c. A entidade já conta com um auditor para outra operação financiada pelo banco multilateral que é um auditor elegível ao Banco

d. O trabalho adicional de auditoria é mínimo e, portanto, um novo processo competitivo não se justifica.

e. O projeto inclui um Contrato de Empréstimo e um Convênio de Cooperação Técnica. O Banco poderá aceitar que seja utilizado o mesmo auditor elegível ao Banco e solicitar que seja apresentado um único relatório de auditoria para ambas as operações.

•  O Banco poderá selecionar e contratar os auditores externos nos seguintes casos, devidamente justificados: (i) quando houver uma relação de custo-benefício para a contratação pelo Banco[footnoteRef:12], (ii) quando houver acesso limitado aos serviços de auditoría externa no país; e (iii) quando circunstâncias especiais justificarem a contratação pelo Banco. Os detalhes para a seleção e contratação dos serviços de auditoria serão previamente discutidos com o Mutuário ou OE, e a auditoria será realizada em conformidade com os TdR previamente acordados. [12:  	A relação custo-benefício é entendida como a decisão do Banco com base em: (i) a existência de razões de capacidade institucional que não são superáveis no tempo necessário para contratação dos auditores; (ii)  supervisão direta do Banco sobre trabalho do Banco e do Auditor; (iii) economias de escala, por exemplo nos casos de CT e FOMIN, etc.; e iv) condições estruturais conhecidas anteriormente – desde o desenho da operação assim  como mudanças não previstas e fundamentais às normativas nacionais relevantes. ] 


· O OE contratará ou ratificará o auditor, após uma avaliação satisfatória do seu desempenho, para cada ano fiscal ou para períodos multianuais, com antecedência suficiente[footnoteRef:13] e antes do encerramento do período reportado, de maneira a permitir a entrega oportuna dos produtos acordados. No caso de considerar períodos multianuais, recomenda-se que sejam revistos os aspectos legais dos países que possam impedir ou restringir esta modalidade.  [13:  	Geralmente, quatro meses antes do final do ano fiscal seria considerado tempo suficiente para finalizar o processo de seleção e contratação. ] 


· Os contratos de serviços de auditoria incluirão uma cláusula de rescisão antecipada por desempenho inadequado ou por não cumprimento dos requisitos de elegibilidade mencionados neste documento.

· O custo das auditorias poderá ser financiado com os fundos do projeto de acordo com uma das seguintes alternativas: i) financiamento do Banco; ii) fundos de contrapartida; iii) uma combinação de ambos; e iv) com recursos diferentes aos dos fundos do projecto. Se o projecto é co-financiado por outros doadores, esses custos poderão ser compartilhados. 
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· A auditoria de Demonstrações Financeiras de propósito especial[footnoteRef:14] também conhecida como EFA considera a validação do ciclo de gestão do gasto que inclui a verificação de que os mesmos foram gerados a partir de um exercício de planejamento e orçamento (pertinência do gasto), passando por um processo de contratação (independentemente da modalidade de supervisão: ex ante ou ex post), e culminando com a entrega/recepção dos bens e/ou produtos vinculados aos mesmos. Para isso, o auditor deve aplicar um método de amostragem que lhe permita satisfazer-se com um grau de segurança razoável a fim de emitir seu relatório que conclua sobre a execução do projeto em um determinado período.  [14:  	Estes TdR não se aplicam ao EFA da entidade. Para o EFA da entidade, o Banco somente intervém no controle de qualidade quando o trabalho e os relatórios são emitidos.] 


· O escopo compreende todas as fontes registradas no respectivo orçamento (financiamento do Banco, recursos de contrapartida local, co-financiamento ou outras fontes se existir).

· A Asseguração Razoável é um trabalho no qual um auditor expressa uma conclusão com a finalidade de aumentar o grau confiança dos usuários do relatório (que não seja a parte responsável) acerca do resultado da avaliação ou mensuração de determinado objeto sobre o qual foi realizada o trabalho de asseguração, com os critérios aplicáveis. A conclusão do auditor se expressa de forma positiva: “cumpre em todos os aspectos relevantes com…”. Ver Glossário para maiores informações. 
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· Seleção[footnoteRef:15] e Contratação de Auditores de acordo com as diretrizes e padrões descritos neste instrutivo.  [15:  Este processo também envolve situações de re-contratação e/ou rotação de auditores ] 


· Elaboração e apresentação dos TdR de auditoria ao Banco para sua discussão e não objeção técnica quanto ao escopo e aplicação de Normas Internacionais pertinentes.

· A Apresentação do IFA ao Banco de conformidade com o indicado no contrato ou a apresentação do relatório financeiro não auditado quando assim for requerido no Contrato de Empréstimo ou convênio de Cooperação Técnica.

· Aceitação do IFA antes de ser enviado ao Banco. O OE deve se assegurar que o relatório de auditoria enviado ao Banco cumpre com os requisitos previstos nos TdR que constituem parte do contrato de auditoria. 

· Disponibilidade de recursos necessários para pagamentos de serviços de auditoria externa, incluindo o último pagamento quando a entrega do último produto é aceita. 

· Acesso ao pessoal e aos registros do Mutuário e/ou do OE em todos os aspectos que afetam o projeto financiado pelo Banco, particularmente aos registros contábeis, orçamentários e financeiros, arquivos, verificação de ativos, sistemas de gestão financeira e ao pessoal envolvido. 

· Acesso do Banco aos Papéis de Trabalho do auditor externo ou qualquer informação que o Banco venha a solicitar em relação ao desenvolvimento da auditoria. Esta faculdade ou autorização estará formalizada no contrato de auditoria correspondente.
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· Conhecer, aceitar e realizar os trabalhos de auditoria financeira externa do projeto, de acordo com os conteúdos e escopo estabelecidos no Contrato de Empréstimo, nos TdR, no Guia, e neste instrutivo; 

· Fornecer informações verdadeiras, completas e corretas no processo de registro junto ao Banco, bem como aceitar o documento “Esclarecimento de Termos e Condições”;

· Comunicar de maneira oportuna (assim que ocorra) ao escritório do Banco no país sobre qualquer modificação das informações fornecidas durante o processo de registro;

· Planejar seu trabalho de maneira que lhe permita cumprir com os TdR acordados, mantendo documentado em seus papéis de trabalho a evidência de aplicação dos procedimentos de auditoria em todas as suas etapas, assim como suas conclusões e recomendações;

· Realizar o trabalho sob sua total responsabilidade, sem subcontratar qualquer serviço ou atividade, salvo a não-objeção do Banco e OE;

· Contar com profissionais especializados, quando assim for exigido nos TdR, assumindo a responsabilidade pela sua opinião técnica;

· Assegurar a qualidade técnica de seus relatórios de auditoria, em cumprimento das NIA, ISSAI ou normas locais equivalentes;

· Colaborar com o controle de qualidade contínuo que o Banco considere pertinente; 

· Comunicar o progresso das ações corretivas, em resposta aos resultados do controle de qualidade, conforme requer o Banco. 
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· Elaboração e fornecimento da lista dos Auditores Elegíveis para prestar serviços de auditoria em nível de país de acordo com os resultados do processo de elegibilidade descritos neste instrutivo. 

· Comunicação à FAI e ao OE dos resultados do processo de controle de qualidade a fim de promover a melhoria na prestação de serviços por parte da firma e/ou do OE. 

· Não-objeção aos TdR apresentados pelo Mutuário e/ou OE antes de iniciar o processo de seleção dos serviços de auditoria.

· Suspensão dos desembolsos pela não apresentação dos IFAs.

· Quando os serviços são contratados pelo Banco, aplicação dos controles necessários para verificar o cumprimento com os TdR, assim como a qualidade do serviço, sem prejuízo de que se exijam os comprovantes de recepção do serviço, por parte do Mutuário e/ou do OE. O Banco se reserva o direito de não aceitar trabalhos que, com base nas normas aplicáveis e nos requisitos estabelecidos pelo Banco, sejam considerados deficientes, e de solicitar informações ou auditorias adicionais. Nestes casos, esta possibilidade será consignada nos TdR e será indicado que o auditor arcará com os custos adicionais decorrentes desse trabalho.

· Aceitação dos IFAs, conforme requisitos de qualidade estabelecidos neste instrutivo, e publicados em sua página web.

· Confidencialidade no uso da informação fornecida pela FAI como parte do processo de elegibilidade.




GLOSSÁRIO DE TERMOS



Auditor Externo. Para o Banco, refere-se a pessoas físicas, firmas de auditoria ou Entidades Fiscalização Superior que não sejam internos (isto é, funcionários) da entidade ou do projeto e, portanto, devem ser independentes do projeto ou entidade sujeita à auditoria.



Auditoria de Demonstrações Financeiras (Regido por NIA 100 a 800). Este será o mais comum dos serviços de auditoria externa exigido. É transversal a todo tipo de projeto do Banco, conforme explicado abaixo. O produto deste trabalho é um IFA composto por um Relatório do auditor (com base na NIA 800), com uma opinião sobre a razoabilidade das Demonstrações Financeiras do projeto (Demonstração de Fluxos de Caixa, Demonstração de Investimentos Acumulados) e suas notas explicativas, preparadas com base nas Normas de Contabilidade aceitáveis ao Banco. Além disso, deve-se incluir a Declaração da Gerência sobre o Controle Interno, e o Relatório do Auditor sobre o Controle Interno.



Asseguração Razoável (Regido pela Norma sobre Compromissos de Asseguração ISAE 3000). Este tipo de trabalho é utilizado para casos nos quais não se contrata uma auditoria. Geralmente é utilizado para obter um nível de segurança em relação a um comportamento esperado. Por exemplo: o desempenho da execução de um projeto de transferências condicionais, global de crédito, ou subsídios de habitação – entre outros -; a adequação e eficácia do Sistema de Controle Interno; o cumprimento das cláusulas financeiras do Contrato de Empréstimo, etc., nos quais os parâmetros de auditoria não são os mesmos de uma Auditoria de Demonstrações Financeiras, mas devem conduzir à emissão de uma conclusão profissional.



Firmas de Auditoria Independentes. As FAI se definem como sociedades integradas por profissionais com título de Contador Público ou equivalente que estão autorizadas legalmente para exercer esta profissão[footnoteRef:16], em um país membro do Banco. Essas firmas aplicam as NIA[footnoteRef:17] , ou seu equivalente no país, com a qualidade exigida pela profissão, e geralmente estão registradas nas Entidades reguladores da profissão de auditoria que operam em seus países. Os serviços das FAI são oferecidos ao público em geral e são exercidos sem relação de dependência ou subordinação, estando orientados primordialmente ao exame de relatórios financeiros, com o objetivo de emitir um relatório sobre a razoabilidade das informações incluídas nos mesmos.  [16:  	Nos países em que exista a certificação de contador público independente, este é um requisito para a elegibilidade da FAI ou do CPI.]  [17:  	Emitidas pela Federação Internacional de Contadores (IFAC).] 




Normas Internacionais de Contabilidade para o Setor Público (NICSP). As NICSP são desenvolvidas pelo Conselho de Normas Internacionais de Contabilidade do Setor Público (IPSASB) da Federação Internacional de Contadores. O IPSASB reconhece as vantagens importantes de proporcionar uma informação financeira consistente e comparável entre diferentes jurisdições e considera que as NICSP desempenham um papel fundamental para que essas tais vantagens se materializem. 



As NICSP são emitidas para registrar a contabilidade sobre duas bases contábeis: Caixa (recebido) e Acumulação (competência). As NICSP com base contábil de acumulação estão baseadas nas NIIF emitidas pelo Conselho de Normas Internacionais de Contabilidade (IASB), quando os requisitos destas Normas forem aplicáveis ao setor público. Tratam, igualmente, de aspectos da informação financeira com propósitos especiais que não são abordados nas NIIF.



O IPSASB reconhece o direito das administrações públicas e dos emissores de Normas nacionais a estabelecer Normas contábeis e diretrizes para a informação financeira nas suas respectivas jurisdições. O IPSASB fomenta a adoção das NICSP e a harmonização dos requisitos nacionais com as NICSP. Considera-se que as demonstrações financeiras cumprem com as NICSP, somente se estas cumprirem com todos os requisitos de cada NICSP que lhes sejam aplicáveis.



Normas Internacionais de Auditoria (NIA) foram desenvolvidas para o setor privado, e nelas estão estabelecidos principios, práticas e procedimentos básicos que são de interesse para todas as auditorias financeiras e outros trabalhos relacionados. 



Normas Internacionais de Auditoria para as EFS (ISSAIs). As normas que são emitidas pelo INTOSAI para o setor público baseiam-se fundamentalmente nas NIA e adicionalmente, adotam uma abordagem geral referente à questão da responsabilidade do setor público, que é mais ampla do que fornecimento de relatórios sobre relatórios financeiros e a periodicidade dos mesmos.
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1. Uma “Demonstração de Fluxo de Caixa”, no qual se reconheçam: i) os ingressos dos recursos provenientes do Banco, de contrapartida e de outras fontes de recursos; ii) os desembolsos de recursos para a execução, iii) os pagamentos de gastos realizados e pendentes de apresentação ao BID no fechamento do ano fiscal; e iv) os saldos disponíveis sob a responsabilidade do Mutuário e/ou do OE. Adicionalmente, se o contrato prevê contrapartida em espécie, os relatórios deverão refletir essas contribuições. Caso não seja possivel fazer as valorizações, devem ser feitas as revelações pertinentes em notas ao referido relatório financeiro em questão.P 4F         P
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2. Uma Demonstração de Investimentos Acumulados, que revele, por componente do projeto e por fonte de financiamento, os saldos dos investimentos no projeto, no início de cada período reportado, os movimentos ocorridos durante o período e os saldos acumulados ao final do período[footnoteRef:18].  [18:  	O conceito de investimentos, no escopo deste instrutivo, inclui, em geral, a denominação das contas nas quais foram registrados os conceitos de uso dos recursos. Por consequinte, contabilmente pode referir-se a obras em curso ou concluidas, ativos adquiridos e outros gastos que não necessariamente estejam representados em ativos ou bens tangíveis. Por exemplo: gastos com capacitação de consultores, despesas de funcionamento do Orgão Executor, etc.] 




3. Notas explicativas, que divulguem, em um formato sistematizado e com referências cruzadas com as informações contidas no relatório financeiro, as políticas contábeis adotadas e outras informações consideradas relevantes aos usuários do relatório financeiro. 
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NOTAS AOS RELATÓRIOS FINANCEIROS DO PROGRAMA

Sem prejuízo do uso ou da adaptação às circunstâncias das notas julgadas necessárias de conformidade com as sugestões das NICSP – Normas Internacionais de Contabilidade para o Setor Público ou NIC/IFRS – Normas Internacionais de Contabilidade/Normas Internacionais de Relatórios Financeiros, a título de ilustração apresentam-se a seguir os assuntos que comumente tratados nas notas (parte integrante das demonstrações financeiras), sem que estas constituam uma relação exaustiva ou impliquem sua aplicação em todos os casos:



1. Descrição do Programa

· Contratos Modificatórios

· Convênios Interinstitucionais



2. Principais Políticas Contábeis

1. Base de Contabilidade Caixa

	As demonstrações financeiras foram elaboradas sobre a base contábil de caixa, registrando-se as receitas quando do recebimento dos fundos (recursos) e reconhecendo-se as despesas quando estas efetivamente representam despesas pagas em dinheiro (caixa).  Esta prática contábil difere das NICSP, segundo as quais as transações devem ser registradas na medida em que incorrerem, e não quando de seu pagamento. No entanto, as NICSP foram aplicadas para essas circunstâncias, conforme previsto no capitulo “IPSAS base de caixa – Relatórios Financeiros com base na contabilidade de caixa”.

· Base de Contabilidade de acumulação (ou competência)  

	As demonstrações financeiras foram elaboradas sobre a base contábil de acumulação (ou competência), registrando-se as transações no momento de sua ocorrência, tal como previsto na NICSP 1. Portanto, as transações e outros eventos foram registrados na contabilidade e reconhecidos nas demonstrações financeiras.

· Unidade Monetária

	Os registros do programa poderão ser elaborados na moeda em que o Mutuário e/ou Órgão Executor mantém seus registros contábeis.  Entretanto, para fins de apresentação ao Banco, será necessário converter estes relatórios para a moeda de financiamento, e acrescentar em nota explicativa o método de conversão utilizado e a taxa de câmbio acordada entre o Banco e o Mutuário e/ou Orgão Executor.

	A diferença de câmbio gerada entre a aplicação da taxa de câmbio utilizada para a conversão dos recursos recebidos e a taxa de câmbio utilizada para a justificação dos pagamentos de gastos elegíveis, é registrada, contabilmente, como diferença de câmbio a débito: (i) do financiamento do Banco, (ii) da contrapartida local ou (iii) de outras fontes.

3. Fundos Disponíveis   

Os fundos disponíveis em 31 de dezembro estão depositados nas contas bancárias do Programa e incluem as receitas geradas por juros e ganhos cambiais.

		

		20X1

		20X2



		

		US$

		US$



		Conta Bancária Nº …

		

		



		Conta Única do Tesouro (se aplicável)

		

		



		Conta Contábil, Escritural ou Outras

		

		



		

Total

		

		





Durante o ano de 20XX foram registradas receitas provenientes de juros no total de US$ _________ e ganhos por diferença cambial no total de US$  __________.



4. Adiantamentos (Antecipos) Pendentes de Justificação

Em 31 de dezembro de 20XX o saldo pendente de justificação ao BID é de US$________, e está representado nas seguintes solicitações de desembolso pendentes de tramitação ou gastos efetuados não incluidos em tais solicitações:

A importância de US$ _________corresponde a gastos não elegíveis ao Programa.

(Detalhar as despesas identificadas e as razões de sua não elegibilidade, bem como informar se foram excluidas dos valores reportados nas Demonstrações de Fluxos de Caixa e de Investimentos Acumulados)

5. Adiantamentos (antecipos) e justificativas[footnoteRef:19]1 [19: 1 	Para aqueles projetos em que o fundo rotativo esteja vigente: De acordo com o contrato de empréstimo Nº __________ foi estabelecido um fundo rotativo equivalente à XXX% do valor do financiamento no qual corresponde à US$ ___________, sendo seu saldo em 31 de dezembro de 20XX o seguinte.] 


· Saldo de adiantamentos no início do período

· Adiantamentos Justificados durante o período 

· Adiantamentos recebidos 

· Saldo de andiantamentos no encerramento do periodo

Quando os recursos (fundos) são fornecidos mediante a modalidade de “Adiantamentos (Antecipos)”, informar entre os períodos os saldos iniciais e a movimentação dos adiantamentos recebidos durante o período, os adiantamentos justificados e o saldo no final do período. Os documentos identificam os detalhes e as datas de justificação. Caso seja necessário, deve ser apresentada a conciliação entre os registros do Banco (WLMS, Executive Summary) e o do projeto (saldo bancário), indicando as razões das diferenças e ações necessárias para ajustar essas diferenças.

Da mesma forma, deve ser indicado o cumprimento das exigências contidas no contrato de empréstimo para a manutenção do valor dos adiantamentos em conformidade com a moeda de contratação e da forma de contabilização das diferenças cambiais, se houver.

6. Fundos de Contrapartida Local

O governo de _____________ assumiu o compromisso de contribuir com a importância de US$ ________ , como contrapartida local.  Em 31 de dezembro de 20XX, o Governo contribuiu com a importância de US$ __________, equivalente a XX% do total comprometido.

7. Ajustes de Períodos Anteriores 

8. Aquisição de Bens e Serviços

9. Categorias de Investimento

(Detalhar por componente do projeto o que for aplicável e se julgar que as demonstrações principais devem ser complementadas com maiores detalhes)

· Custos de Atividades

· Gastos de Auditoría e Avaliações

· Gastos Financeiros (Juros ou Fundo de Inspeção e Vigilância –FIV-)

· Outros

10. Desembolsos Efetuados 

(Esta nota pode ser apresentada com a anterior, a menos que seja diferente ou não seja identificável para conciliar com a análise da nota anterior)

11. Conciliação entre a Demonstração de Fluxos de Caixa e a Demonstração de Investimentos Acumulados

12. Conciliação dos Registros do Programa com os Registros do BID por Categorias de Investimento

13. Contingências

Possíveis obrigações ou ativos. Estas obrigações ou ativos são confirmados por eventos futuros com diferentes níveis de incerteza, que não estão totalmente sob o controle da entidade.

14. Eventos Subsequentes

15. Situação dos ajustes originados de opiniões diferentes do padrão por parte dos auditores independentes no ano ou período anterior 

Indicar se houveram modificações que afetem o período em curso e / ou se essas modificações refletem nas demonstrações financeiras do período anterior (re-expressão), utilizados no presente relatório para fins de comparação.








ANEXO II – SELEÇÃO BASEADA NAS QUALIFICAÇÕES DOS CONSULTORES (SQC)

De acordo com o método de Seleção Baseada nas Qualificações dos Consultores (SQC), o o Mutuário e/ou o OE preparará os TdR e selecionará o auditor que tenha as qualificações e s referências mais apropriadas.  

Solicitará ao auditor selecionado que apresente uma proposta técnica juntamente com uma proposta de preço e, em seguida, será convidado a negociar o contrato.



Passos:



1.	Mutuário e/ou OE: solicita ao Banco a não-objeção (NOB) à pertinência do gasto1, aos TdR.e os documentos de solicitação de proposta (documentos padrão).

2.	Banco: analisa e emite NOB

3.	OE:

3.1.	Com base na lista de auditores elegíveis disponibilizada pelo Banco2, seleciona o auditor que tem as qualificações e as referências mais apropriadas para a tarefa.

3.2.	Solicita ao auditor selecionado uma proposta técnica e econômica.

3.3.	Uma vez recebida a proposta, negocia com o auditor as condições e firma o contrato. 

3.4. 	Envia ao Banco a cópia do relatório de avaliação final e um contrato firmado.

4.	Banco: Registra o contrato nos sistemas do Banco e acusa o recebimento do mesmo ao Mutuário e/ou OE.
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[bookmark: _Toc473809836]ANEXO III – SELEÇÃO BASEADA NO MENOR CUSTO (SBMC)

De acordo com o método de Seleção Baseada no Menor Custo (SBMC), o Mutuário e/ou o OE:  





Passos:





1. Mutuário e/ou OE: solicita ao Banco a não-objeção (NOB) à pertinência do gasto, aos TdR.e os documentos de solicitação de proposta (documentos padrão).

2. Banco: analisa e emite NOB

3. OE:

3.1.	Solicita às FAIs participantes da lista disponibilizada pelo Banco apresentar propostas técnica e propostas de preço em envelopes separados.

3.2.	Segue os critérios de seleção detalhados no Documento Padrão para a Seleção e Contratação de Auditores. Seleção Baseada no Menor Custo (SBMC).

3.3. 	Envia ao Banco a cópia do relatório de avaliação final e um contrato firmado.

4. Banco: Registra o contrato nos sistemas do Banco e acusa o recebimento do mesmo ao Mutuário e/ou OE.




[bookmark: _Toc473809837]ANEXO IV – SELEÇÃO BASEADA EM QUALIDADE E NO CUSTO (SBQC)

De acordo com este método, o Mutuário e/ou o OE:



Passos:



1.	Mutuário e/ou OE: solicita ao Banco a não-objeção (NOB) à pertinência do gasto, aos TdR.e os documentos de solicitação de proposta (documentos padrão).

2.	Banco: analisa e emite NOB

3.	OE:

3.1.	Solicita às FAIs participantes da lista disponibilizada pelo Banco apresentar propostas técnica e propostas de preço em envelopes separados.

3.2.	Segue as diretrizes estabelecidas no Documento Padrão para a Seleção e Contratação de Auditores. Seleção Baseada na Qualidade e no Custo (SBQC).

3.3.	Envia ao Banco a cópia do relatório de avaliação final e um contrato firmado.

4.	Banco: Registra o contrato nos sistemas do Banco e acusa o recebimento do mesmo ao Mutuário e/ou OE.
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NOME DO EXECUTOR:


PROGRAMA:


CONTRATO DE EMPRÉSTIMO:


BIDLOCALOUTROSTOTAL


RECURSOS RECEBIDOS


Acumulado no início do período0.000.000.000.00


Durante o período0.000.000.000.00


. Desembolsos (Adiantamentos/Fundo Rotativo, 


reembolsos, pagto diretos)


. Rendimentos de aplicações financeiras


. Outros (detalhar)


Total de Recursos Recebidos0.000.000.000.00


DESEMBOLSOS EFETUADOS


Acumulado no início do período0.000.000.000.00


Durante o período0.000.000.000.00


. Solicitação/Justificativa de desembolso 


apresentada ao BID


. Pagtos por Bens e Serviços Pendentes de 


comprovação/justificativa


. Outros (detalhar)


Total Desembolsado0.000.000.000.00


SALDO DISPONÍVEL AO FINAL DO PERÍODO0.000.000.000.00


Assinatura:


Nome e Cargo:


Data:


As notas anexas são parte integrante destas Demonstrações Financeiras


[1] Quando se utiliza a contabilidade com base em regime de competência deverão ser realizados os ajustes correspondentes à nomenclatura dos conceitos utilizados nesta Demonstração


(Data do encerramento do período, atual)


DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA [1]


(Expresso em …  US$ dólares)





Período terminado em …..




image3.emf

NOME DO EXECUTOR:


PROGRAMA:


CONTRATO DE EMPRÉSTIMO:


DEMONSTRATIVO DE INVESTIMENTOS ACUMULADOS


(Expresso em …. Moeda local e US$ dólares)


TOTAL 


PROJETO


BIDLOCALBIDLOCALTOTALBIDLOCALTOTALBIDLOCALTOTAL


TOTAL 


PROJETO


BIDLOCAL


10.000.000.000.000.000.000.000.000.000.000.000.000.000.000.00


1.1. 0.000.000.00


1.2. 0.000.000.00


1.3. 0.000.000.00


20.000.000.000.000.000.000.000.000.000.000.000.000.000.000.00


2.1. 0.000.000.00


2.2. 0.000.000.00


2.3. 0.000.000.00


30.000.000.000.000.000.000.000.000.000.000.000.000.000.000.00


3.1. 0.000.000.00


3.2. 0.000.000.00


40.000.000.000.000.000.000.000.000.000.000.000.000.000.000.00


4.1. 0.000.000.00


4.2. 0.000.000.00


A


0.000.000.000.000.000.000.000.000.000.000.000.000.000.000.00


[1] As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeira.


[2] A descrição desta demonstração financeira deve corresponder, no mínimo, aos componentes e subcomponentes apresentados no Anexo A do contrato de empréstimo.


Assinatura:


Nome e Cargo:


Data:


Sub-categoria











Categorias de Investimento


Acumulado do Exercício X1Orçamento a Realizar


Categoria de Gasto


Sub-categoria


Sub-categoria


Movimento do Exercício X1Orçamento VigenteAcumulado do Exercício X0


     Subtotal


Categoria de Gasto


Sub-categoria


Sub-categoria


Sub-categoria


Categoria de Gasto


Sub-categoria


Sub-categoria


Categoria de Gasto


Sub-categoria


Sub-categoria
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[bookmark: _Toc470556619]TERMOS DE REFERÊNCIA PARA AUDITORIA DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS COM PROPÓSITO ESPECIAL 

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO Nº ________/OC-BR  (BR-L_________)

Antecedentes

1. Descrição do Projeto.  [Esta seção deverá proporcionar informações detalhadas do Projeto:



a.  Descrição resumida do Projeto (objetivo, esquema de execução, componentes).

b.  Informação sobre as fontes de financiamento.

c.  Descrição dos contratos e/ou convênios firmados.

d. Informação sobre a expectativa de número de transações por exercício a ser auditado, conforme instrumentos de planejamento do projeto: processos de contratação, contratos efetuados e pagamentos realizados, por fonte de financiamento.

e. Na eventualidade de existir auditoria de exercícios anteriores realizada por outra empresa, incluir uma breve descrição do resultado, identificando o período auditado, o nome da empresa auditora e o tipo de opinião emitida.]



Introdução



2. Estes Termos de Referência proporcionam a informação básica que o auditor necessita para entender o trabalho a ser realizado e, com base nisso, poder preparar uma proposta de prestação de serviços, planejar e executar a auditoria, com base nas Normas Brasileiras e Internacionais de Auditoria e requerimentos do Banco.



Objetivo



3. O objetivo desta auditoria externa é obter do Auditor[footnoteRef:1] i) uma opinião (ou uma afirmação acerca da impossibilidade de expressar uma opinião[footnoteRef:2]) sobre se as Demonstrações Financeiras foram apresentadas, em todos os seus aspectos relevantes, de acordo com os requerimentos da estrutura de relatório financeiro aplicável[footnoteRef:3]; e, ii) um relatório relacionado com a avaliação do sistema de controle interno, a ser efetuada com o alcance previsto nas Normas Brasileiras e Internacionais de Auditoria. [1:  	Se utiliza o termo “Auditor” para se referir a uma Empresa de Auditoria Independente ou uma Entidade de Fiscalização Superior.]  [2:  	NIA 705 (Revisada) Opinião Modificada do Auditor]  [3:       A referida estrutura poderia  ser as Normas Internacionais de Contabilidade para o Setor Público (NICSP) ou outra que seja aplicável,  de acordo com a legislação vigente no país, o Contrato de Empréstimo do Projeto e as Políticas do BID.  ] 




Demonstrativos Financeiros do Projeto



4. [bookmark: _Hlk490745082]Os demonstrativos financeiros do Projeto constituem-se de: 1) Demonstração de Fluxos de Caixa, correspondente  do exercício findo em 31/12 de cada exercício contratado (identificar o período), 2) Demonstração dos Investimentos Acumulados do mesmo período (ambas apresentadas de forma comparativa com as demonstrações financeiras do exercício anterior auditado); e 3) Notas Explicativas às  Demonstrações Financeiras, que deverão conter, dentre outros, o resumo das principais políticas contábeis, as respectivas conciliações, e demais notas explicativas que a Coordenação do Projeto considere ser necessário anexar às referidas Demonstrações Financeiras.



Responsabilidade pela preparação dos demonstrativos financeiros de propósito especial 



5. A Coordenação do Projeto é a responsável pela elaboração e apresentação das demonstrações financeiras mencionadas no item 4, precedente, incluindo as notas explicativas às demonstrações financeiras, e as respectivas conciliações.  Essas demonstrações financeiras devem ser elaboradas em conformidade com o estabelecido na Cláusula [identificar a cláusula das Disposições Especiais e/ou o artigo das Normas Gerais] do Contrato de Empréstimo nº ____/OC-BR, e no Instrutivo de Relatórios Financeiros e Auditoria Externa das Operações Financiadas pelo BID, ou, o que estiver vigente na data de realização do trabalho. 



Para tanto, faz-se necessária a manutenção de registros e controles internos adequados, para permitir a elaboração de tais demonstrações financeiras livres de distorções relevantes causada por fraude ou erro.  



6. Em cumprimento à NIA 580 – “Representações Formais”, a Coordenação do Projeto deve fornecer ao Auditor Externo uma declaração escrita (Carta de Representação),  na qual se manifeste, dentre outros aspectos, que: a) cumpriu com a sua responsabilidade pela elaboração das demonstrações financeiras  de acordo com a estrutura de relatório financeiro aplicável; b) forneceu ao auditor todas  as informações e permitiu os acessos necessários  conforme os termos de referência; c) todas as transações foram registradas e estão refletidas nas demonstrações financeiras; d) observou o disposto na Guia de Gestão Financeira para Projetos Financiados pelo BID e no Instrutivo de Relatórios Financeiros e Auditoria Externa das Operações Financiadas pelo BID.                                                                                                                                      



Alcance e normas a aplicar



7. A auditoria deverá ser realizada em conformidade com as Normas Brasileiras e Internacionais de Auditoria[footnoteRef:4]. Estas normas requerem que o Auditor cumpra com as exigências éticas de independência e de controle de qualidade, e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras estão livres de distorção relevante. Uma auditoria inclui, também, a avaliação se os princípios contábeis aplicados são apropriados e razoáveis, assim como a avaliação da apresentação das demonstrações financeiras tomadas em conjunto. [4:    	Ao se promover a aplicação das NIA, é possível que o trabalho do Auditor possa estar enquadrado nas Normas Brasileiras e Internacionais das Entidades Fiscalizadoras Superiores emitidas pela INTOSAI (ISSAI) ou nas normas, padrões e suas práticas nacionais que sejam compatíveis com as Normas Brasileiras e Internacionais de Auditoria, o qual deve ser claramente informado no Relatório de Auditoria.   ] 




8. Espera-se que o Auditor preste atenção especial aos seguintes aspectos, sem que isto signifique a não aplicação da totalidade das Normas Brasileiras e Internacionais de Auditoria: 



a) NIA 240 – “Responsabilidade do Auditor em Relação à Fraude, no Contexto da Auditoria de Demonstrações Financeiras”. O Auditor deverá identificar e avaliar os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras decorrente de fraude, buscando obter evidências de auditoria suficientes e apropriadas em relação a esses riscos, por meio da definição e implantação de respostas apropriadas;

b) NIA 250 – “Consideração de Leis e Regulamentos na Auditoria de Demonstrações Financeiras”. Ao planejar e realizar procedimentos de auditoria e avaliar e informar seus resultados, o auditor deverá reconhecer que a não conformidade com leis e regulamentos pela entidade poderá afetar materialmente as demonstrações financeiras;

c) NIA 260 – “Comunicação com os Responsáveis pela Governança”.  O Auditor deverá comunicar aos responsáveis pela governança da Entidade sobre as suas responsabilidades em relação à auditoria das demonstrações financeiras, e uma visão geral do alcance e do cronograma da auditoria; e, comunicar, tempestivamente, as observações decorrentes da auditoria que sejam significativas e relevantes;

d) NIA 315 – “Identificação e Avaliação dos Riscos de Distorção Relevante por meio do Entendimento da Entidade e do seu Ambiente”.  O Auditor deverá identificar e avaliar os riscos de distorção relevante independentemente se causados por fraude ou erro, nos níveis das demonstrações financeiras e das afirmações, por meio do entendimento da entidade e do seu ambiente, inclusive do controle interno, a fim de proporcionar uma base para o planejamento e a implementação das respostas aos riscos; 

e) NIA 330 – “Resposta do Auditor aos Riscos Avaliados”. O Auditor deverá obter evidência de auditoria apropriada e suficiente relacionada aos riscos avaliados de distorção relevante por meio de planejamento e da implementação de respostas apropriadas a esses riscos; 

f) NIA 510 – “Trabalhos iniciais – Saldos Iniciais”. Ao conduzir um trabalho de auditoria inicial, o auditor deverá obter evidência de auditoria apropriada e suficiente sobre se: (i) os saldos de abertura contêm distorções que afetam de forma relevante as demonstrações financeiras do período a ser auditado, e (ii) os saldos de encerramento do período anterior foram transportados corretamente para o período corrente. 



9. Para fins de comprovar o cumprimento dos Acordos e Requisitos de Gestão Financeira do Projeto, espera-se que o Auditor, no contexto das NIAs, realize provas e/ou procedimentos[footnoteRef:5] para confirmar, dentre outros, que: [5:  	Esta referência deve ser considerada declarativa e não pretende definir os procedimentos que o auditor deve adotar na aplicação das NIAs. ] 


a) Os recursos externos foram utilizados em conformidade com as condições estabelecidas no Contrato de Empréstimo/Cartas Convênio de financiamento pertinentes. 

b) Os recursos de contrapartida ou de outros co-financiadores, quando aplicável, foram fornecidos e utilizados em conformidade com as condições estabelecidas no Contrato de Empréstimo/ Cartas Convênio de financiamento pertinentes. 

c) Os bens, obras e serviços financiados foram adquiridos em conformidade com as Políticas e Procedimentos de Aquisições do Banco[footnoteRef:6] ou outra que seja aceitável pelo Banco. O Auditor deve realizar as inspeções físicas que forem necessárias, de acordo com suas considerações de riscos.  [6:  	Dependendo da complexidade das atividades, o Auditor pode considerar a inclusão de especialistas técnicos durante os trabalhos de auditoria. Nesse caso, o Auditor deverá observar o que determina a NIA 620 “Uso do Trabalho de Especialistas”. ] 


d) Os documentos de apoio necessários, registros e contas foram mantidos relativamente a todas as atividades e gastos do Projeto. 

e) A conversão da moeda local para dólares tenha sido feita de acordo com o estabelecido na cláusula [………] do Contrato de Empréstimo. 

f) Os controles internos do projeto relacionados à elaboração da informação financeira, foram avaliados na sua concepção e funcionamento mediante comprovações de sua efetividade. Essas comprovações serão efetuadas em conformidade com os requisitos da NIA 315 - " Identificação e Avaliação dos Riscos de Distorção Relevante por meio do Entendimento da Entidade e do seu Ambiente”. O auditor deverá obter entendimento do controle interno relevante para a auditoria. A principal consideração que deve ser levada em conta pelo auditor é se, e como, um controle específico previne ou detecta e corrige distorções relevantes nas transações, ou informações que devam ser reveladas e suas implicações. Além disso, deverá comunicar apropriadamente, aos responsáveis pela governança da entidade e à administração, as deficiências de controle interno identificadas durante a realização da auditoria que, no seu julgamento profissional, são de importância suficiente para merecer atenção deles, aplicando-se a NIA 265 – “Comunicação das Deficiências de Controle Interno”.



Os controles internos compreendem cinco componentes chave, a saber:

1. Ambiente de controle.

2. Processo de avaliação de riscos pela entidade.

3. Sistemas de informação, incluindo o sistema contábil.

4. Atividades de controle.

5. Acompanhamento (ou monitoramento) dos controles. 



Relatórios de auditoria



10. O Auditor deverá emitir os seguintes relatórios:

i. Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras do Projeto. Que deverá conter uma opinião sobre se os referidos demonstrativos foram apresentadas, em todos os seus aspectos importantes, em conformidade com a estrutura do relatório financeiro aplicável  e de acordo com os requerimentos estabelecidos na cláusula contratual citada no parágrafo 5 destes termos de referência. O relatório deverá ser elaborado pelo Auditor na estrutura dos requerimentos estabelecidos na NIA 805 (Revisada). (Ver modelo no Anexo A[footnoteRef:7]) [7:  	O relatório deve ser preparado conforme o estabelecido na NIA 805. O modelo sugerido no Anexo A deve ser considerado como referência.] 


ii. Relatório de Controle Interno.  Nesse relatório, também denominado Carta à Gerência,  o Auditor deverá entregar à máxima autoridade do Mutuário e/ou Unidade Executora, a informação relacionada com a avaliação do sistema de controle interno, que deverá ser efetuada com base no alcance previsto nas Normas Brasileira e Internacionais de Auditoria, aplicável ao exame das demonstrações financeiras. No relatório, também deverão ser reportadas as principais observações que surjam de tal avaliação, assim como qualquer outro achado identificado no transcurso da auditoria.  



No caso de auditoria de projetos financiados pelo Banco, se solicita que o auditor reporte sobre aspectos relevantes, assim como formular recomendações sobre temas, por exemplo:  

a) Comentários e observações sobre os registros contábeis, e identificação dos processos examinados no curso da auditoria.

b) Deficiências específicas e áreas de debilidade nos sistemas e controles.

c) Políticas e práticas contábeis aplicadas e desvios na sua aplicação. 

d) Casos de descumprimento de condições estabelecidas no Contrato de Empréstimo/ Carta Convênio de financiamento/ cooperação pertinente.

e) Gastos considerados não elegíveis que tenham sido pagos com recursos da conta designada ou que o Banco tenha determinado a sua devolução à disponibilidade do Projeto.

f) Gastos que não cumpram com as leis fiscais ou outras aplicáveis no país.

g) Temas que tenham chamado a atenção durante a auditoria, que possam ter um impacto significativo na execução do Projeto. 

h) Acompanhamento quanto à implementação das recomendações de auditoria de períodos anteriores, assim como planos de ação decorrentes da análise da capacidade institucional, análise de riscos, visitas fiduciárias da parte do Banco e outras recomendações relacionadas com a execução do Projeto, fazendo o devido registro das recomendações que não tenham sido total ou parcialmente cumpridas.

i) Uma avaliação do nível de risco que representam as conclusões (achados), incluindo os comentários do cliente. 



Usuários do Relatório 



11. O Relatório de Auditoria deverá manifestar que as Demonstrações Financeiras foram preparadas pela Administração para fornecer informações sobre o Programa [nome do Programa], no cumprimento dos requisitos estabelecidos no Contrato de Empréstimo/Carta Convênio nº      , e no Instrutivo de Relatórios Financeiros Auditados e Gestão de Auditoria Externa das operações financiadas pelo BID. Consequentemente, as demonstrações financeiras podem não ser apropriadas para outra finalidade. 

Entretanto, esse relatório pode converter-se em um documento público, caso em que a sua distrituição no seria limitada. 



12. Não obstante o anterior e de acordo com a Política de Acesso à Informação do BID, os Relatórios de Auditoria das Demonstrações Financeiras dos projetos que o Banco receba serão classificados como documentos públicos[footnoteRef:8].  [8:  	A publicação dos Demonstrativos Financeiros Auditados se aplica para projetos aprovados a partir de 01 de janeiro de 2011. ] 




13. Uma cópia impressa, tanto do Relatório de Auditoria das Demonstrações Financeiras como do Relatório de Controle Interno, assim como sua versão em arquivo eletrônico, formato PDF, deverão ser apresentadas pelo Auditor ao Mutuário e/ou à Unidade Executora. 





Prazo para entrega do relatório de auditoria



14. O relatório de auditoria debe ser recebido pela Unidade Executora o mais tardar no dia 30 de março de cada ano - prazo de 90 dias após o encerramento do exercício fiscal auditado, de forma a permitir o cumprimento do prazo estabelecido no Contrato de Empréstimo, qual seja, entrega ao Banco em até 120 dias após o encerramento de cada exercício auditado ou da data do último desembolso. No caso da auditoria final, o prazo de entrega à Unidade Executora será [Especificar data – 90 dias após data de último desembolso vigente]



Informação disponível



a) O Mutuário e/ou Unidade Executora garantirá ao Auditor que terá acesso ilimitado a toda as informações e explicações consideradas necessárias para facilitar a auditoria, incluindo documentos legais, relatórios de preparação e supervisão do Projeto, relatórios de revisões e investigações, correspondências e informações sobre contas correntes e qualquer outra que se identificar necessário. O Auditor também poderá solicitar confirmação por escrito dos valores desembolsados e a desembolsar nos registros do BID.



15. Adicionalmente, como parte do processo de planejamento do trabalho do Auditor, também deverá ser disponibilizado acesso para conhecimento de todos os documentos básicos relacionados com a operação, tais como, dentre outros:



a) Contrato de Empréstimo/Carta Convênio, e aditivos (se aplicável).

b) Normas e procedimentos a serem observados para a contratação de obras e/ou de bens e serviços de consultoria financiados com recursos do Banco ou com recursos de contrapartida local

c) Diretrizes do modelo de gestão baseado em risco e desempenho;

d) Guia de Gestão Financeira para Projetos Financiados pelo BID (OP-273 vigente);

e) Instrutivo de Relatórios Financeiros Auditados e Auditoria Externa das Operações Financiadas pelo BID;

f) Guia de Desembolsos para Projetos Financiados pelo BID; 

g) Documento de preparação do Projeto (POD), que inclue o Anexo III – “Acordos e Requisitos Fiduciários, preparados para esse propósito

h) Relatórios Semestrais de Progresso;

i) Relatório de auditoria anterior, caso tenha sido elaborado por outros auditores. 



j) Conciliação entre os montantes desembolsados e os justificados informados nos registros do Projeto com os informados nos registros do Banco, incluindo as explicações das diferenças, quando corresponda; bem como a conciliação da conta especial em que são movimentados os recursos do Projeto.



16. Sugere-se ao Auditor que se reúna com a equipe da Unidade Executora e com a equipe de Projeto do Banco, no início e ao final das atividades da auditoria, ou quando considere necessário, para discutir assuntos relacionados aos trabalhos.



Outras responsabilidades dos Auditores Externos



Qualidade do trabalho[footnoteRef:9]: [9:  	Somente para o Auditor Externo. Em caso de dúvida quanto à aplicação dessa enunciado, solicita-se consultar o Especialista em Gestão Financeira.] 




17. O auditor responsável deve ser membro de uma Empresa, que esteja sujeita à Norma Internacional de Controle de Qualidade (NICC 1), (ISQC 1 por suas siglas em inglês), ou outros requisitos profissionais ou regulatórios relacionados com a responsabilidade de manter um sistema de controle de qualidade que sejam, ao menos, tão exigentes como a Norma NICC 1.



18. A Norma Internacional NICC 1 exige que as Empresas estabeleçam políticas e procedimentos para a aceitação e continuação da relação com seus clientes e trabalhos específicos, que devem ser concebidas para prover à Empresa, uma segurança razoável de que somente se estabelecerá ou continuará com as relações e os compromissos para os quais a Empresa é competente e tem a capacidade, incluindo o tempo e os recursos. Portanto, será responsável por vincular ao compromisso, o pessoal profissional necessário e qualificado para entregar seus relatórios nos prazos estabelecidos, e com a qualidade esperada. 





Acesso aos papéis de trabalho (Documentação de Auditoria):



19. O Auditor se compromete a colocar à disposição, e permitir o exame por parte do pessoal do BID ou a quem foi designada para esta tarefa, dos papéis de trabalho (físicos ou documentados em Software de auditoria que a empresa utiliza para tal efeito e outros documentos relacionados com o trabalho objeto destes termos de referência.  



20. Com o objetivo de facilitar eventuais esclarecimentos  que sejam solicitadas pelo Banco, o Auditor deve assegurar-se que: i) as observações/achados, conclusões e recomendações incluídas nos relatórios estejam sustentadas por evidências de auditoria apropriada, relevante e suficiente nos papéis de trabalho (documentação de auditoria); ii) existe uma adequada referência-cruzada entre os relatórios e os correspondentes papéis de trabalho; iii) a documentação encontra-se devidamente arquivada; e iv) preparou e deixou evidência de auditoria apropriada e suficiente sobre a análise de riscos requerida pela NIA 315 para o planejamento e execução de suas provas. 



21. Os funcionários do Banco podem contatar diretamente aos auditores para solicitar informação adicional relacionada com o trabalho objeto destes termos de referência. Os auditores devem responder a tais solicitações de forma oportuna. 



Custo e forma de pagamento



22. Os honorários acordados serão pagos de acordo com o seguinte cronograma [Atualizar conforme períodos a serem auditados, em caso de contrato plurianual e negociação com a empresa de auditoria, etc.]:[footnoteRef:10] [10:  	O cronograma apresentado é referencial e dependerá do critério acordado pelo executor com o EGF. ] 




XX%   como adiantamento à empresa contratada (caso se aplique);

XX%   mediante apresentação do planejamento de auditoria, que inclua a matriz e a resposta aos riscos identificados e o correspondente cronograma de trabalho;

XX%   mediante apresentação, à unidade executora, dos relatórios preliminares;

XX% mediante aceitação dos relatórios finais por parte da Unidade Executora/Contratante e/ou Administrador do Contrato.






ANEXO A 

MODELO DE RELATÓRIO DE AUDITORIA SOBRE O DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA E O 

 DEMONSTRATIVO DE INVESTIMENTOS ACUMULADOS 



Modelo sugerido pela NIA 805 (Revisada) para Demonstrações Financeiras de Propósito Especial preparados de conformidade com as disposições sobre informação financeira de um Convênio ou Contrato 

RELATÓRIO DE AUDITORIA INDEPENDENTE SOBRE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DE PROPÓSITO ESPECIAL 



Ao: _________________

Programa: _______________



Opinião

Examinamos as Demonstrações Financeiras do Programa [nome do Programa], executado por [identificar: mutuário e/ou Órgão executor]  e financiado com recursos do Contrato de Empréstimo nº ____/OC-BR do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) e com aportes do Governo do Estado ________ (ou, do Município ______), que compreendem a Demonstração de Fluxos de Caixa  correspondente ao exercício  findo em 31 de dezembro de 201X, a Demonstração de Investimentos Acumulados em 31 de dezembro de 201X, assim como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis,  elaboradas pela (Coordenação do Programa). 



Em nossa opinião, as Demonstrações Financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, os recebimentos e os pagamentos do Programa _________, em 31 de dezembro de 201X, de acordo com a base contábil de recebimentos e pagamentos descrita na nota explicativa X.



Base para opinião

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as Normas Brasileiras e Internacionais de Auditoria. Nossas responsabilidades em conformidade com tais normas estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das Demonstrações Financeiras”. Somos independentes em relação ao Programa, de acordo com princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.



Parágrafo de Ênfase – Base de elaboração da demonstração contábil 

Sem modificar nossa opinião, chamamos a atenção sobre a Nota Explicativa [nr.] das Demonstrações Financeiras, na qual se descreve sua base de elaboração. As Demonstrações Financeiras foram elaboradas para fornecer informações sobre o Projeto  , no cumprimento dos requisitos estabelecidos no Contrato de Empréstimo/Carta Convênio nº      , e no Instrutivo de Relatórios Financeiros Auditados e Gestão de Auditoria Externa das operações financiadas pelo BID. Consequentemente, as Demonstrações Financeiras podem não ser apropriadas para outra finalidade. 

Entretanto, esse relatório pode converter-se em um documento público, caso em que a sua distrituição no seria limitada. 



Responsabilidade da Administração e da Governança pelas Demonstrações Financeiras

[bookmark: _Hlk490664075]A administração do Programa é responsável pela elaboração e adequada apresentação das Demonstrações Financeiras de acordo com a base contábil de recebimentos e pagamentos descrita na nota explicativa X,  com os requerimentos estabelecidos na cláusula nº ___do Contrato de Empréstimo nº ____/OC-BR e no Instrutivo de Relatórios Financeiros Auditados e Gestão de Auditoria Externa das operações financiadas pelo BID. Isso inclui determinar que a base contábil de recebimentos e pagamentos é uma base aceitável para a elaboração da demonstração contábil nas circunstâncias, assim como para os controles internos que a administração determinou serem necessários para permitir a elaboração das Demonstrações Financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.



Na elaboração das Demonstrações Financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade do Programa continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das Demonstrações Financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar o Programa ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.



Os responsáveis pela governança são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis.



Responsabilidades do  auditor em relação à auditoria das Demonstrações Financeiras 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as Demonstrações Financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, a garantia de que uma auditoria realizada de acordo com as Normas Brasileiras e Internacionais de Auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas Demonstrações Financeiras.

Como parte da auditoria realizada, de acordo com as Normas Brasileiras e Internacionais de Auditoria e com os requisitos específicos de auditoria contemplados no Instrutivo de Relatórios Financeiros Auditados e Gestão de Auditoria Externa das operações financiadas pelo BID, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:

•	Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas Demonstrações Financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro; planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos; bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

•	Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da (Prefeitura/Secretaria).         

•	Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional do Programa. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas Demonstrações Financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar o Programa a não mais se manter em continuidade operacional.

•	Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis, se houver, e das respectivas divulgações feitas pela administração.

•	Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das Demonstrações Financeiras, inclusive as divulgações e se as Demonstrações Financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.



Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.



[Local (localidade do escritório de auditoria que emitiu o relatório) e data do relatório do auditor independente]

[Nome do auditor independente (pessoa jurídica)]

[Nome do profissional (sócio ou responsável técnico, no caso de o auditor ser pessoa jurídica)]

[Números de registro no CRC da firma de auditoria e do profissional que assina o relatório]

[Assinatura do auditor independente]
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